
ANO XLVII n. 11.797    Campo Grande, terça-feira, 8 de abril de 2025.      330 páginas

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

S U M Á R I OS U M Á R I O

Publicação destinada à divulgação dos atos do Poder Executivo
Secretaria de Estado de Administração

Av. Desembargador José Nunes da Cunha, s/n
Parque dos Poderes - Bloco I - Telefones: (67) 3318-1480  3318-1420

79031-310 - Campo Grande-MS - CNPJ 02.940.523.0001/43

www.imprensaoficial.ms.gov.br  –   materia@sad.ms.gov.br

Governador ................................................................................................Eduardo Corrêa Riedel
Vice-Governador ....................................................................................................................José Carlos Barbosa

Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica ...............................................................Rodrigo Perez Ramos  

Secretário de Estado da Casa Civil ............................................................................... João Eduardo Barbosa Rocha

Controlador-Geral do Estado  .................................................................................. Carlos Eduardo Girão de Arruda

Secretário de Estado de Fazenda ............................................................................. Flávio César Mendes de Oliveira

Secretário de Estado de Administração ............................................................................................. Frederico Felini

Procuradora-Geral do Estado ................................................................................................Ana Carolina Ali Garcia

Secretário de Estado de Educação .............................................................................................Hélio Queiroz Daher

Secretário de Estado de Saúde ............................................................................................Maurício Simões Corrêa

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública ................................................................Antonio Carlos Videira

Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos ........................... Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira

Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura  .............................................................Marcelo Ferreira Miranda 

Secretária de Estado da Cidadania  ........................................................................................ Viviane Luiza da Silva

Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação  ...................... Jaime Elias Verruck

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística ...................................................  Guilherme Alcantara de Carvalho 

DECRETO ESPECIAL ...................................................................................................................... 2

ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .............................................................. 3

ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ........................................................ 86

CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO ................................................................... 165

ATOS DE LICITAÇÃO ................................................................................................................. 215

ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO ........................................................................ 236

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO ........................................................................ 284

MUNICIPALIDADES ................................................................................................................... 316

PUBLICAÇÕES A PEDIDO ......................................................................................................... 328

PODER EXECUTIVO



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 2

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DECRETO ESPECIAL

DECRETO “E” Nº 15, DE 7 DE ABRIL DE 2025.
Declara de utilidade pública, para fins de constituição de 
Servidão Administrativa, as áreas do imóvel que menciona, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere o 
art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto nos arts. 68 a 73 da Lei Estadual nº 6.171, de 20 de 
dezembro de 2023; no art. 66 da Lei Estadual nº 2.263, de 16 de julho de 2001; e nas alíneas “d” e “h” do art. 5º e no art. 40 
do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de Servidão Administrativa de passagem 

para a implantação de Acesso ao Poço DOU-013 em Dourados-MS, duas áreas de terras, sendo uma com 2.455,34 m² e a 
outra com 95,47 m², descritas nos §§ 1º e 2º deste artigo, partes integrantes do imóvel denominado “Fazenda Coqueiro”, com 
área total de 54.724,28 m² (cinquenta e quatro mil setecentos e vinte e quatro e vinte e oito metros quadrados), situado no 
Município e Comarca de Dourados, objeto da matrícula nº 61.933, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Dourados-
MS, de propriedade de Empreendimentos Imobiliários Guaicurus Ltda, conforme planta, memorial descritivo e documentos 
constantes do Processo nº 01147/2024-00.

§ 1º A área de terras medindo 2.455,34 m², de que trata o caput deste artigo, tem a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-07, de coordenadas E 727.107,8130 e N 7.536.900,2750, situado no limite 
com a Fazenda Coqueiro deste, segue com azimute de 266º00’50’ e distância de 2,60 m confrontando neste trecho com a 
Fazenda Coqueiro, até o vértice M-08, de coordenadas E 727.105,2165 e N 7.536.900,0941, situado no limite com a Fazenda 
Coqueiro deste, segue com azimute de 180º00’00’ e distância de 10,30 m confrontando neste trecho com a Fazenda Coqueiro, 
até o vértice M-09, de coordenadas E 727.105,2165 e N 7.536.889,7978 situado no limite com a Fazenda Coqueiro deste, 
segue com azimute de 90º11’37’ e distância de 236,78m confrontando neste trecho com a Rodovia BR-463, até o vértice M-10, 
de coordenadas E 727.341,9995 e N 7.536.888,9977, situado no limite com a Fazenda Coqueiro deste, segue com azimute de 
270º11’37’ e distância de 10,88 m confrontando neste trecho com a Rua dos Ingazeiros, até o vértice M-11, de coordenadas 
E 727.340,8739 e N 7.536.899,8161, situado no limite com a Rua dos Ingazeiros deste, segue com azimute de 269º59’1’ e 
distância de 227,98 m confrontando neste trecho com a Fazenda Coqueiro, até o vértice M-12, de coordenadas E 727.112,8894 
e N 7.536.899,7510, situado no limite com a Fazenda Coqueiro deste, segue com azimute de 275º53’34’ e distância 5,10 m 
confrontando neste trecho com a Fazenda Coqueiro, até o vértice M-07, de onde teve início essa descrição.

§ 2º A área de terras medindo 95,47 m², de que trata o caput deste artigo, tem a seguinte descrição: Inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice M-01, de coordenadas E 727.098,3132 e N 7.535.801,3379, situado no limite com 
a Fazenda Coqueiro deste, segue com azimute de 178º06´4” e distância de 1,47 m confrontando neste trecho com Fazenda 
Coqueiro, até o vértice M-02 de coordenadas E 727.098,3620 e N 7.535.799,8670, situado no limite com a Fazenda Coqueiro 
deste, segue com azimute de 56º21´50” e distância de 1,86 m confrontando neste trecho com a Fazenda Coqueiro, até o 
vértice M-03, de coordenadas E 727.100,2165 e N 7.535.799,9848 situado no limite com a Fazenda Coqueiro deste, segue 
com azimute de 180º 0´0” e distância de 10,17 m confrontando neste trecho com a Fazenda Coqueiro, até o vértice M-04 , 
de coordenadas E 727.100,2165 e N 7.535.789,8147, situado no limite com a Fazenda Coqueiro deste, segue com azimute 
de 270º 11’37” e distância de 8,52 m confrontando neste trecho com a Rodovia BR-463, até o vértice M-05 , de coordenadas 
E 727.091,6927 e N 7.535.789,8435, situado no limite com a Rodovia BR-463 deste, segue com azimute de 359º58´51” e 
distância de 11,49 m confrontando neste trecho com a Fazenda Coqueiro, até o vértice M-06, de coordenadas E 727.091,6889 
e N 7.535.801,3384, situado no limite com a fazenda coqueiro deste, segue com azimute de 90º0´16” e distância de 6,62 m 
confrontando neste trecho com a Fazenda Coqueiro, até o vértice M-01, onde teve início essa descrição.

Art. 2º Autoriza-se a Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A (Sanesul) a adotar as providências 
necessárias à efetivação da Servidão Administrativa de que trata este Decreto, por via amigável ou judicial, sendo que as 
despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta da Sanesul, nos termos do art. 66 da Lei Estadual nº 2.263, 
de 16 de julho de 2001.

Art. 3º Reconhece-se a conveniência da constituição de Servidão Administrativa a favor da Sanesul, para 
os fins indicados, compreendendo o direito à referida Empresa de praticar todos os atos de construção, de operação e de 
manutenção da mencionada passagem, além de alterações ou de reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso às 
áreas da Servidão.

Parágrafo único. O proprietário das áreas de terras atingidas pelo ônus limitará o seu uso e gozo ao que for 
compatível com a existência da Servidão, abstendo-se, em consequência, da prática de quaisquer atos que embaracem ou lhe 
causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou de fazer plantações que prejudiquem o Acesso ao Poço DOU-
013 em Dourados-MS.

Art. 4º A Sanesul poderá promover, judicial ou extrajudicialmente, as medidas necessárias à constituição da 
Servidão Administrativa, de caráter urgente, utilizando os meios estabelecidos no Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941, e suas alterações.

Art. 5º Após formalizada a Servidão Administrativa, o respectivo instrumento deve ser registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Dourados-MS, para que produza efeitos erga omnes.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 7 de abril de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Controladoria-Geral do Estado

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

PROCESSO: 530000282025 NE: 000135
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 16.536, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 05/03/2025 
VALOR TOTAL: R$ 2.300,00
FAVORECIDO: DIARIAS
OBJETO: Diárias para atender a Auditoria Geral do Estado - unidade de auditoria UALOG, em execução a avaliação 
do Programa MS Bom de Bola.

PROCESSO: 530002692023 NE: 000143
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 Art. 74 inc. I
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 05/03/2025 
VALOR TOTAL: R$ 15.000,00
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA
OBJETO: Valor que se empenha, para cobrir a despesa com serviço de fornecimento de água e tratamento 
de esgoto, no Bloco III Parque dos Poderes, onde está instalada a sede da Controladoria - Geral do Estado, 
correspondente o mês de março de 2025.

PROCESSO: 530000182019 NE: 000145
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 e Lei 10.520/02
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 05/03/2025 
VALOR TOTAL: R$ 200,00
FAVORECIDO: OI S/A
OBJETO: Serviço de telefonia fixa.

PROCESSO: 530014432024 NE: 000147
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 07/03/2025 
VALOR TOTAL: R$ 2.420,00
FAVORECIDO: HARMONIA COMERCIO LTDA
OBJETO: Café - Tipo: torrado e moído; Apresentação: pó fino; Embalagem: a vácuo.

PROCESSO: 530001352025 NE: 000149
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 art. 75 inciso II
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 13/03/2025 
VALOR TOTAL: R$ 1.240,00
FAVORECIDO: FLÁVIO HENRIQUE SEVERO EIRELI
OBJETO: Pneu - Uso: automóvel; Medida: 185/60 R15; Dados Complementares: flancos em mistura de borracha 
de alta flexibilidade; Requisito: sem câmara, carcaça radial em lona poliéster, talão de arame de aço, banda de 
rodagem direcional em borracha de alta resistência, novo, não remanufaturado (remoldado, recauchutado ou 
recapado), de 1º linha do fabricante e com selo de Avaliação de Conformidade do INMETRO.

PROCESSO: 530000182019 NE: 000150
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 17/03/2025 
VALOR TOTAL: R$ 125,16
FAVORECIDO: OI S/A
OBJETO: Serviço de telefonia fixa, complementação para o valor da despesa referencia março de 2025.

PROCESSO: 530000282025 NE: 000151
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 16.536, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 18/03/2025 
VALOR TOTAL: R$ 2.475,00
FAVORECIDO: DIARIAS
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OBJETO: Diárias para atender a Ouvidoria Geral do Estado – para atender o projeto Estudantes no Controle

PROCESSO: 530012932024 NE: 000152
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 18/03/2025 
VALOR TOTAL: R$ 2.576,00
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP
OBJETO: Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional.

PROCESSO: 530001262025 NE: 000153
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 art. 75 inciso II
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 19/03/2025 
VALOR TOTAL: R$ 2.871,90
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE NORMAS TECNICAS-ABNT
OBJETO: Assinatura de periódico e anuidade. Conforme Termo de Referência.

PROCESSO: 530000282025 NE: 000155
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 16.536, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 26/03/2025 
VALOR TOTAL: R$ 2.750,00
FAVORECIDO: DIARIAS
OBJETO: Diárias para atender o Controlador Geral do Estado juntamente com o Diretor de Governança e 
Compliance na 1ª Conferência Internacional de Integridade Pública, em São Paulo/SP.

PROCESSO: 530001332025 NE: 000156
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 26/03/2025 
VALOR TOTAL: R$ 2.589,60
FAVORECIDO: TEREZINHA ZANDAVALLI DE FIGUEIREDO LTDA
OBJETO: Coffee break, conforme cardápio 3.

PROCESSO: 530003562025 NE: 000188
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Código Civil art. 884 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 31/03/2025 
VALOR TOTAL: R$ 172,25
FAVORECIDO: Tales de Mileto Pagiolli
OBJETO: Ressarcimento ao Auditor do Estado Tales de Mileto Pagiolli.

PROCESSO: 53/000.270/2025 NE: 000003
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 20/03/2025 
VALOR TOTAL: R$ 44.000,00
FAVORECIDO: 3R CAPACITA COM DE MATERIAIS DIDÁTICOS E SERV.EDUC
OBJETO: Curso de especialização, atualização, capacitação e/ou treinamento. Conforme Termo de Referência.

Secretaria de Estado de Fazenda

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 77, DE 07 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre a reativação de inscrições estaduais, nos casos 
que especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – DO Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam REATIVADAS, em virtude da regularização das pendências que deram causa 
à suspensão ou ao cancelamento, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este 
Ato Declaratório, e consequentemente, restaurados os seus direitos fiscais, sem prejuízo do cumprimento das 

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/34248fea4d6a6d2a04256b210079ce20/c88388b90ebf49b3042580990047b345?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/7a2675fdf26e910204256b1f005348a7/d3cc39d3a6aeeda803256cc20066f1fb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/e13d191a6d53ac3904256adb00747fcb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
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eventuais obrigações tributárias relativas ao período de cancelamento ou suspensão da respectiva inscrição 
estadual e que estiver pendente de regularização.

    Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 07 de abril de 2025.
 

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 77 DE 07 DE ABRIL DE 2025

ALCINOPOLIS

1 JORGE LUIS ALVES VIEIRA 28.816.743-0

2 MARIA APARECIDA VIEIRA 28.602.301-6

AQUIDAUANA

3 ROTTERDAM PEREIRA GUIMARAES 28.850.525-5

BANDEIRANTES

4 NILSON FERNANDES LTDA 28.449.901-3

BELA VISTA

5 BELMIRO PAIVA 28.825.359-0

BONITO

6 ROSINEIDE GARCETE DUARTE - ME 28.367.084-3

CAMAPUA

7 JEFERSON ANTONIO SELI 28.583.100-3

CAMPO GRANDE

8 3M EMPREENDIMENTOS S/A 28.451.996-0

9 E. DA C. SILVA & CIA LTDA 28.366.390-1

10 ESPOLIO DE GENIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 28.820.727-0

11 GALASSI EMPREENDIMENTOS LTDA 28.334.620-5

12 HORTENCIA GAS COMERCIAL LTDA 28.356.875-5

13 OTICA DA 13 LTDA 28.498.861-8

CASSILANDIA

14 DIEGO BARBOSA DIAS - ME 28.387.960-2

CHAPADAO DO SUL

15 RETIFICA DE MOTORES MSV LTDA 28.390.139-0

CORUMBA

16 BIBI ISCA VIVA E CONVENIENCIA LTDA. 28.350.024-7

17 JORCILENE SOUZA DE ARRUDA CAMPOS 28.819.799-2

COXIM

18 JACI RODRIGUES - ME 28.309.054-5

DEODAPOLIS

19 CARLOS PIRES HELENO 28.774.907-0

DOURADOS

20 VERSATILITE CONCEPT LTDA 28.358.900-0

FATIMA DO SUL

21 JOSE AVELINO CAVALCANTE 28.829.380-0

IGUATEMI

22 ESPOLIO DE IRINEU FANCELLI 28.655.032-6

INOCENCIA

23 JOSE LUIZ PIAI 28.846.719-1
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IVINHEMA

24 LUIZ CARLOS HONORIO MOVEIS LTDA 28.357.212-4

25 VAL CAR MECANICA AUTOMOTIVA LTDA 28.405.452-6

JARDIM

26 FRANCISCO VALTERLANDIO DE ALENCAR DA COSTA 28.484.565-5

NAVIRAI

27 PAULO SERGIO TESTON 28.819.015-7

NOVA ALVORADA DO SUL

28 ARTUR OSCAR TROMBINI GARCIA 28.781.089-5

29 CLEBER SOUZA RODRIGUES 28.747.442-9

NOVO HORIZONTE DO SUL

30 JOAO VITOR ABEL 28.824.549-0

PARANAIBA

31 GUILHERME LEAL GARCIA 28.526.397-8

32 TIAGO MARCELO DOS SANTOS 28.861.473-9

PONTA PORA

33 ASPHALT TECNOLOGIA EM PAVIMENTACAO LTDA 28.393.946-0

34 HB MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA 28.329.507-4

35 HELIO ROBERTO BORGES PEREIRA 79320015104 28.397.562-8

36 S T ELETRICA LTDA 28.459.635-3

RIO BRILHANTE

37 FRANCISCO VALTERLANDIO DE ALENCAR DA COSTA 28.480.647-1

SANTA RITA DO PARDO

38 SILVIO LOPES PACHECO 28.848.309-0

SIDROLANDIA

39 JOSE SILVA DE MELO 28.639.074-4

40 LUZIA RIBAS DE SOUZA DE ALMEIDA 28.751.927-9

SONORA

41 AUTO POSTO JK LTDA 28.409.700-4

42 JOAO GOMES DE ALBUQUERQUE FILHO - ME 28.334.317-6

TERENOS

43 ACESSO SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA 28.950.846-0

44 SUENIR BUYTENDORP CARLOS 28.832.789-6

TRES LAGOAS

45 CLEUDSON SANTOS FIGUEIREDO - ME 28.412.583-0

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 32/ 2025

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no art. 9º-D do Anexo III ao Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro 
de 1998,

R E S O L V E:
I – Dar conhecimento às entidades representativas do setor envolvido na produção e na comercialização do 
produto: açúcar, do resultado da pesquisa de preços realizada pela Unidade de Pesquisa de Mercadorias (UPEM), 
vinculada à Coordenadoria de Apoio à Administração Tributária (CAAT), nos termos do art. 9º-C do Anexo III ao 
RICMS, para efeito de fixação do Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF) dos referidos produtos;

II – estabelecer prazo de cinco dias, contados da publicação deste Edital, para que, caso discordem dos preços 
obtidos na pesquisa, as referidas entidades representativas se manifestem, de forma fundamentada;
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III – informar às referidas entidades representativas que:

a) para efeito da manifestação de que trata o inciso II deste edital, elas podem obter, desde que observado o 
prazo estabelecido no referido inciso e sem qualquer alteração do mesmo, informações sobre a pesquisa realizada, 
mediante requerimento dirigido à UPEM, localizada na sede da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), Bloco 
II, Parque dos Poderes, em Campo Grande - MS, neste Estado, hipótese em que:

1 - O requerimento deve ser encaminhado à UPEM de forma eletrônica, pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.
ms.gov.br, podendo as entidades requerentes solicitarem confirmação do recebimento do e-mail;

2 - A UPEM encaminhará a informação solicitada às entidades requerentes, também de forma eletrônica, pelo 
mesmo e-mail através do qual lhe foi enviado o requerimento, ou mediante simples resposta a ele;

3 - Considerar-se-á recebida a informação da UPEM, pelas entidades requerentes, na mesma data do seu 
encaminhamento eletrônico;

b) nos termos dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 9º-D do Anexo III ao RICMS:

1 - Se no prazo estabelecido no inciso II deste Edital não houver a manifestação fundamentada de que trata o 
referido inciso, o resultado da pesquisa de preços será considerado válido, podendo a SEFAZ adotar as medidas 
necessárias para a fixação do PMPF apurado;

2 - Se houver manifestação fundamentada, no prazo estabelecido no inciso II deste Edital, a SEFAZ analisará os 
fundamentos apresentados e dará conhecimento da decisão sobre a manifestação às entidades representativas 
manifestantes, com a devida fundamentação;

3 - Na hipótese de a decisão sobre a manifestação das entidades representativas for pela não aceitação da 
fundamentação apresentada, a SEFAZ adotará as medidas necessárias para a fixação do PMPF apurado, mediante 
divulgação por ato do Superintendente de Administração Tributária, publicado no Diário Oficial do Estado.

Campo Grande, 07 de abril de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 32/ 2025

17 - Produtos alimentícios
101.00 - Açúcar cristal, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as embalagens 
contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898017480013 ACÚCAR CRISTAL ESTRELA - 2KG 6,83 A
7891959009915 ACÚCAR CRISTAL CRISTALSUCAR - 2KG 7,33 A
7896433800026 ACÚCAR CRISTAL ITAMARATI - 2KG 8,16 A
7898180080010 ACÚCAR CRISTAL REAL SUL - 2KG 8,70 A
7898279770020 ACÚCAR CRISTAL CRISTALMAR - 2KG 9,23 A
7896534402921 ACÚCAR CRISTAL GLOBO - 2KG 9,85 A
7898945882231 ACÚCAR CRISTAL CASA VERDE - 2KG 10,10 A
7896063700666 ACÚCAR CRISTAL GUACIRA - 2KG 10,82 A
7898206500010 ACÚCAR CRISTAL ORGÂNICO NATIVE - 1KG 11,16 A
101.01 - Açúcar cristal, em embalagens de conteúdo superior a 2 kg e inferior ou igual a 5 kg
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896109800039 ACÚCAR CRISTAL GUARANI - 5KG 21,99 A
7896063700659 ACÚCAR CRISTAL GUACIRA - 5KG 24,02 A
103.00 - Outros tipos de açúcar, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
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7891103216077 ACUCAR DEMERARA ORGANICO CARREFOUR BIO - 
1KG

8,42 A

99.00 - Açúcar refinado, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as embalagens 
contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896109801005 ACÚCAR GUARANI REFINADO - 1KG 4,95 A
7891103210389 ACUCAR REFINADO CARREFOUR - 1KG 5,79 A
7891910020096 ACÚCAR REFINADO UNIÃO FIT LIGHT - 500GR 6,64 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 33/ 2025

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no art. 9º-D do Anexo III ao Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro 
de 1998,

R E S O L V E:
I – Dar conhecimento às entidades representativas do setor envolvido na produção e na comercialização do 
produto: refrigerante, do resultado da pesquisa de preços realizada pela Unidade de Pesquisa de Mercadorias 
(UPEM), vinculada à Coordenadoria de Apoio à Administração Tributária (CAAT), nos termos do art. 9º-C do Anexo 
III ao RICMS, para efeito de fixação do Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF) dos referidos produtos;

II – estabelecer prazo de cinco dias, contados da publicação deste Edital, para que, caso discordem dos preços 
obtidos na pesquisa, as referidas entidades representativas se manifestem, de forma fundamentada;

III – informar às referidas entidades representativas que:

a) para efeito da manifestação de que trata o inciso II deste edital, elas podem obter, desde que observado o 
prazo estabelecido no referido inciso e sem qualquer alteração do mesmo, informações sobre a pesquisa realizada, 
mediante requerimento dirigido à UPEM, localizada na sede da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), Bloco 
II, Parque dos Poderes, em Campo Grande - MS, neste Estado, hipótese em que:

1 - O requerimento deve ser encaminhado à UPEM de forma eletrônica, pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.
ms.gov.br, podendo as entidades requerentes solicitarem confirmação do recebimento do e-mail;

2 - A UPEM encaminhará a informação solicitada às entidades requerentes, também de forma eletrônica, pelo 
mesmo e-mail através do qual lhe foi enviado o requerimento, ou mediante simples resposta a ele;

3 - Considerar-se-á recebida a informação da UPEM, pelas entidades requerentes, na mesma data do seu 
encaminhamento eletrônico;

b) nos termos dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 9º-D do Anexo III ao RICMS:

1 - Se no prazo estabelecido no inciso II deste Edital não houver a manifestação fundamentada de que trata o 
referido inciso, o resultado da pesquisa de preços será considerado válido, podendo a SEFAZ adotar as medidas 
necessárias para a fixação do PMPF apurado;

2 - Se houver manifestação fundamentada, no prazo estabelecido no inciso II deste Edital, a SEFAZ analisará os 
fundamentos apresentados e dará conhecimento da decisão sobre a manifestação às entidades representativas 
manifestantes, com a devida fundamentação;

3 - Na hipótese de a decisão sobre a manifestação das entidades representativas for pela não aceitação da 
fundamentação apresentada, a SEFAZ adotará as medidas necessárias para a fixação do PMPF apurado, mediante 
divulgação por ato do Superintendente de Administração Tributária, publicado no Diário Oficial do Estado.

Campo Grande, 07 de abril de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 33/ 2025
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03 - Cervejas, chopes, refrigerantes, águas e outras bebidas
07.00 - ÁGUA AROMATIZADA ARTIFICIALMENTE, EXCETO OS REFRESCOS E REFRIGERANTES
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7894900520019 REFRIGERANTE CRYSTAL SABORES LIMAO E CAMOMILA 

- 310ML
4,27 A

7894900520507 REFRIGERANTE CRYSTAL SABORES LIMAO - 510ML 2,83 A
10.01 - REFRIGERANTE EM EMBALAGEM PET
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891149103157 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA ZERO - 2500ML 7,83 E
7891991296038 REFRIGERANTE ANTARCTICA CITRUS - 269ML 2,29 E
7891991296649 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA PEPSI - PACK 

COM 02 UNIDADES - 1000ML
7,35 E

7891991298247 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA SODA LIMONADA 
PET 2000ML - PACK 2UNID - 2000ML

12,99 E

7891991300001 REFRIGERANTE SUKITA GUARANA - 2000ML 6,39 E
7891991303071 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA - PACK 6 

UNIDADES - 200ML
7,79 E

7891991303095 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA + SODA 
LARANJA ANTARCTICA = PACK 2 UNIDADES - 2000ML

12,99 E

7891991303927 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA + SODA 
LIMONADA ANTARCTICA - PET PACK 6 UNIDADES - 
200ML

7,79 E

7891991303996 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA + PEPSI - PET 
PACK 6 UNIDADES - 200ML

7,79 E

7892840812577 REFRIGERANTE PEPSI - 3300ML 9,35 E
7898295300584 REFRIGERANTE TAUBAIANA - 2000ML 4,33 A
7896263500424 REFRIGERANTE COLA ROLLER - 600ML 4,36 A
7896317105001 REFRIGERANTE GUARANÁ ARCO IRIS - 2000ML 4,39 A
7896718701956 REFRIGERANTE FRUTUBA GUARANÁ ZERO - 2000ML 4,42 A
7892840800239 REFRIGERANTE PEPSI - 600ML 4,46 A
7896718701581 REFRIGERANTE FUNADA TÔNICA ZERO - 1000ML 4,50 A
7892840820862 REFRIGERANTE PEPSI BLACK - 1000ML 4,54 A
7891991002653 REFRIGERANTE SODA ANTARCTICA - 600ML 4,56 A
7897830400079 REFRIGERANTE GAROTO GUARANA - 2000ML 4,58 A
7897830400154 REFRIGERANTE GAROTO TUTI FRUTI - 2000ML 4,59 A
7891991010047 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA - 1000ML 4,62 A
7896718700287 REFRIGERANTE FUNADA LIMÃO - 600ML 4,64 A
7891149103492 REFRIGERANTE SUKITA - 1500ML 4,66 A
7898930386454 REFRIGERANTE TUBAINA OURO VERDE - 2000ML 4,73 A
7896718701550 REFRIGERANTE FUNADA TÔNICA - 1000ML 4,74 A
7898922529067 REFRIGERANTE CONQUISTA UVA - 2000ML 4,80 A
7898922529050 REFRIGERANTE CONQUISTA ABACAXI - 2000ML 4,80 A
7898922529029 REFRIGERANTE CONQUISTA LIMAO - 2000ML 4,84 A
7898922529043 REFRIGERANTE CONQUISTA COLA - 2000ML 4,86 A
7896718701048 REFRIGERANTE FUNADA TUBAINA - 1500ML 4,86 A
7898922529074 REFRIGERANTE CONQUISTA COLA LIMAO - 2000ML 4,86 A
7897830400086 REFRIGERANTE GAROTO LARANJA - 2000ML 4,88 A
7897830400444 REFRIGERANTE GAROTO COLA - 2000ML 4,88 A
7894900095166 REFRIGERANTE FANTA MISTÉRIO BETTLEJUICE - 600ML 4,88 A
7898922529012 REFRIGERANTE CONQUISTA GUARANA - 2000ML 4,89 A
7891149441204 REFRIGERANTE SUKITA - 1000ML 4,90 A
7892840812850 REFRIGERANTE H2OH! LIMONETO - 500ML 4,96 A
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7897061720878 REFRIGERANTE VENCETEX GUARANA - 1000ML 4,96 A
7897162300023 REFRIGERANTE SABORAKI GUARANA - 2000ML 5,05 A
7897061720922 REFRIGERANTE GUARAE LIMÃO - 2000ML 5,05 A
7897043900014 REFRIGERANTE FRUTILLA - 2000ML 5,08 A
7897830400093 REFRIGERANTE GAROTO LIMAO - 2000ML 5,09 A
7891149441501 REFRIGERANTE SUKITA - 600ML 5,10 A
7898295300652 REFRIGERANTE UVA CONTI - 2000ML 5,14 A
7894900681246 REFRIGERANTE SPRITE ORIGINAL LIMÃO - 600ML 5,15 A
7897061721127 REFRIGERANTE GUARAÉ TUBAINA - 2000ML 5,18 A
7897417400072 REFRIGERANTE MARAJA GUARANA ZERO - 2000ML 5,21 A
7894900701609 REFRIGERANTE COCA COLA ZERO/SEM ACUCAR - 600ML 5,23 A
7894900011609 REFRIGERANTE COCA COLA - 600ML 5,26 A
7898922529449 REFRIGERANTE CONQUISTA CITRUS - 2000ML 5,31 A
7897061720939 REFRIGERANTE GUARAÉ LARANJA - 2000ML 5,35 A
7896317103908 REFRIGERANTE DE GUARANÁ COTUBA - 1000ML 5,36 A
7897162300016 REFRIGERANTE SABORAKI LARANJA - 2000ML 5,37 A
7897162300443 REFRIGERANTE SABORAKI UVA - 2000ML 5,37 A
7898295300539 REFRIGERANTE GUARANA CONTI SEM ACUCAR - 2000ML 5,41 A
7897162300047 REFRIGERANTE SABORAKI LIMAO ICE - 2000ML 5,43 A
7896317103915 REFRIGERANTE DE GUARANÁ COTUBA ZERO - 1000ML 5,47 A
7898922529302 REFRIGERANTE CONQUISTA GUARANA ZERO - 2000ML 5,48 A
7898295300447 REFRIGERANTE LIMAO CONTI - 2000ML 5,52 A
7892840800406 REFRIGERANTE PEPSI - 1000ML 5,54 A
7897162300108 REFRIGERANTE SABORAKI MACA - 2000ML 5,55 A
7892840820664 REFRIGERANTE PEPSI BLACK - 1500ML 5,56 A
7897395030513 REFRIGERANTE IT COLA - 2000ML 5,57 A
7898295300492 REFRIGERANTE CONTI COLA SEM ACUCAR - 2000ML 5,63 A
7897395031329 REFRIGERANTE IT GUARANA ZERO - 2000ML 5,70 A
7898377662401 REFRIGERANTE IT COLA - 2000ML 5,70 A
7898295300256 REFRIGERANTE GUARANA CONTI - 2000ML 5,71 A
7898942053016 REFRIGERANTE REFRIKO GUARANA - 2000ML 5,76 A
7892840812386 REFRIGERANTE PEPSI - 1500ML 5,77 A
7898295305190 REFRIGERANTE CONTI LARANJA - 2000ML 5,82 A
7898377662463 REFRIGERANTE IT LEMON ICE - 2000ML 5,84 A
7898295305213 REFRIGERANTE CONTI UVA - 2000ML 5,85 A
7898377662487 REFRIGERANTE IT LARANJA - 2000ML 5,86 A
7896317105292 REFRIGERANTE ZIP COLA - 2000ML 5,87 A
7896317105315 REFRIGERANTE DE COLA ZIP ZERO - 2000ML 5,87 A
7898942053047 REFRIGERANTE REFRIKO LARANJA - 2000ML 5,90 A
7891991002561 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA - 1000ML 5,91 A
7898942055522 REFRIGERANTE REFRIKO GUARANA SEM ACUCARES - 

2000ML
5,91 A

7898942053023 REFRIGERANTE REFRIKO TUBAINA - 2000ML 5,92 A
7898295304513 REFRIGERANTE ACAI CONTI 2000ML - PET DESCARTAVEL 

- 2000ML
5,95 A

7898942053030 REFRIGERANTE REFRIKO LIMAO - 2000ML 6,00 A
7896718700133 REFRIGERANTE FUNADA LARANJA - 2000ML 6,02 A
7896718700478 REFRIGERANTE FUNADA ABACAXI - 2000ML 6,12 A
7896317105025 REFRIGERANTE COTUBA GUARANA - 2000ML 6,13 A
7894900711516 REFRIGERANTE SIMBA GUARANA - 2000ML 6,13 A
7896263500035 REFRIGERANTE LARANJA POTY - 2000ML 6,16 A
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7896718700300 REFRIGERANTE FUNADA UVA - 2000ML 6,17 A
7898942055515 REFRIGERANTE REFRIKO COLA - 2000ML 6,20 A
7896718700126 REFRIGERANTE FUNADA LIMÃO - 2000ML 6,20 A
7898377662449 REFRIGERANTE IT LIMAO - 2000ML 6,22 A
7896317105377 REFRIGERANTE DE GUARANÁ GOLELA - 2000ML 6,26 A
7896263503036 REFRIGERANTE MACA POTY - 2000ML 6,29 A
7891149102808 REFRIGERANTE SUKITA UVA - 2000ML 6,32 A
7896317105063 REFRIGERANTE ARCO IRIS LARANJA - 2000ML 6,34 A
7896317105049 REFRIGERANTE ARCO IRIS LIMAO - 2000ML 6,43 A
7896718700393 REFRIGERANTE FUNADA LIMÃO ZERO - 2000ML 6,46 A
7894900911510 REFRIGERANTE GUARANA KUAT - 2000ML 6,49 A
7896317105032 REFRIGERANTE COTUBA GUARANÁ FIT - 2000ML 6,51 A
7891991297172 REFRIGERANTE SUKITA LIMAO - 2000ML 6,52 A
7897061720496 REFRIGERANTE VENCETEX UVA - 2000ML 6,56 A
7897061720021 REFRIGERANTE VENCETEX LARANJA - 2000ML 6,56 A
7894900680522 REFRIGERANTE SPRITE FRESH LIMAO - 1500ML 6,57 A
7897061720441 REFRIGERANTE VENCETEX LIMAO - 2000ML 6,58 A
7897061720014 REFRIGERANTE VENCETEX GUARANA - 2000ML 6,60 A
7896317105179 REFRIGERANTE COTUBA GUARANA ZERO - 2000ML 6,61 A
7891991300810 REFRIGERANTE SUKITA TUBAINA - 2000ML 6,64 A
7896718700607 REFRIGERANTE FUNADA CITRUS - 2000ML 6,65 A
7897061720373 REFRIGERANTE TEX COLA - 2000ML 6,68 A
7894900701715 REFRIGERANTE COCA COLA SEM ACUCAR - 1000ML 6,90 A
7894900011715 REFRIGERANTE COCA COLA - 1000ML 6,99 A
7891991305396 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA + PEPSI BLACK - 

PACK COM 2 UNIDADES - 1000ML
7,04 A

7894900093278 REFRIGERANTE FANTA GUARANA - 1500ML 7,29 A
7891991298513 REFRIGERANTE TONICA ANTARCTICA - 1000ML 7,32 A
7891991015868 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA - PACK COM 02 

UNIDADES - 1000ML
7,36 A

7897417402991 REFRIGERANTE MARAJA KITUBAINA - 3000ML 7,51 A
7891991298537 REFRIGERANTE TONICA ANTARCTICA ZERO - 1000ML 7,81 A
7892840813444 REFRIGERANTE PEPSI ZERO - 2000ML 7,95 A
7894900301755 REFRIGERANTE SCHWEPPES TONICA - 1500ML 8,15 A
7892840800000 REFRIGERANTE PEPSI - 2000ML 8,19 A
7891991001380 REFRIGERANTE SODA LIMONADA ZERO - 2000ML 8,21 A
7892840802707 REFRIGERANTE PEPSI - 2500ML 8,34 A
7891991001359 REFRIGERANTE SODA ANTARCTICA - 2000ML 8,41 A
7892840802714 REFRIGERANTE PEPSI TWIST - 2000ML 8,60 A
7894900094022 REFRIGERANTE FANTA GUARANA ZERO - 2000ML 8,82 A
7897162301402 REFRIGERANTE SABORAKI COLA LIKE - 3000ML 8,96 A
7894900681000 REFRIGERANTE SPRITE ORIGINAL - 2000ML 8,97 A
7894900011753 REFRIGERANTE COCA COLA - 1500ML 9,03 A
7896718701192 REFRIGERANTE FUNADA TUBAINA - 3000ML 9,04 A
7891991001342 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA - 2000ML 9,19 A
7894900031515 REFRIGERANTE FANTA LARANJA - 2000ML 9,22 A
7894900051513 REFRIGERANTE FANTA UVA - 2000ML 9,32 A
7891991001373 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA ZERO - 2000ML 9,33 A
7894900061512 REFRIGERANTE SPRITE SEM ACUCAR - 2000ML 9,39 A
7898295300317 REFRIGERANTE CONTI COLA - 3000ML 9,41 A
7898295300454 REFRIGERANTE LIMAO CONTI - 3000ML 9,54 A
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7898295305206 REFRIGERANTE CONTI LARANJA - 3000ML 9,61 A
7894900701753 REFRIGERANTE COCA COLA ZERO/SEM ACUCAR - 

1500ML
9,61 A

7891991008655 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA - 2500ML 9,68 A
7898295303646 REFRIGERANTE UVA CONTI - 3000ML 9,95 A
7894900011517 REFRIGERANTE COCA COLA - 2000ML 10,20 A
7894900027020 REFRIGERANTE COCA COLA MENOS ACUCAR - 2500ML 10,25 A
7898938236010 REFRIGERANTE ICE COLA MARAJA - 3000ML 10,29 A
7894900011593 REFRIGERANTE COCA COLA - 2500ML 10,41 A
7891149102709 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA - 3300ML 10,44 A
7894900027013 REFRIGERANTE COCA COLA MENOS ACUCAR - 2000ML 10,48 A
7894900701517 REFRIGERANTE COCA COLA ZERO/SEM ACUCAR - 

2000ML
10,70 A

7896263502367 REFRIGERANTE COLA ROLLER - 3000ML 10,71 A
7898295305220 REFRIGERANTE CONTI UVA - 3000ML 11,63 A
7892840800604 REFRIGERANTE PEPSI COLA - 3000ML 11,76 A
7891991014861 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA - 3000ML 12,24 A
7894900093292 REFRIGERANTE FANTA GUARANA - 3000ML 12,73 A
7894900940015 REFRIGERANTE GUARANA JESUS - 350ML 12,95 A
7891991298254 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA PEPSI COLA PET 

2000ML - PACK 2UNID - 2000ML
13,03 A

7891991306973 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA + GUARANÁ 
ANTARCTICA ZERO PACK C 2 UND - 2000ML

13,26 A

7894900027037 REFRIGERANTE COCA COLA MENOS ACUCAR - 3000ML 13,69 A
7892840814113 REFRIGERANTE PEPSI COLA - PACK COM 02 UNIDADES - 

1000ML
7,35 E

7892840821999 REFRIGERANTE H2OH! PITAIA E LIMÃO - 500ML 3,96 E
7896263500325 REFRIGERANTE LARANJA POTY - 250ML 1,50 E
7897061721097 REFRIGERANTE VENCETEX LARANJA - 3000ML 10,15 E
7897162301204 REFRIGERANTE SABORAKI GUARANA - 237ML 1,65 E
7897830401021 REFRIGERANTE GAROTO COLA - 250ML 1,51 E
7897830401038 REFRIGERANTE GAROTO LARANJA - 250ML 1,83 E
7898295300478 REFRIGERANTE CONTI COLA ZERO - 600ML 2,89 E
7898295300515 REFRIGERANTE GUARANA CONTI SEM ACUCAR - 600ML 2,89 E
7898295304216 REFRIGERANTE TAUBAIANA UVA - 450ML 2,69 E
7898295304230 REFRIGERANTE TAUBAIANA LARANJA - 450ML 2,69 E
7898922529487 REFRIGERANTE CONQUISTA FRAMBOEZA - 2000ML 5,03 E
7898942055607 REFRIGERANTE REFRIKO LIMAO - 500ML 2,38 E
7896718700331 REFRIGERANTE FUNADA LARANJA - 350ML 2,51 A
7898942055553 REFRIGERANTE REFRIKO TUBAINA - 500ML 2,52 A
7896718700324 REFRIGERANTE FUNADA LIMÃO - 350ML 2,53 A
7896718700317 REFRIGERANTE FUNADA TUBAINA - 350ML 2,54 A
7896317100761 REFRIGERANTE DE GUARANÁ GOLELA - 237ML 2,55 A
7897830401083 REFRIGERANTE GAROTO TUBAINA - 500ML 2,56 A
7897061720069 REFRIGERANTE VENCETEX GUARANA - 600ML 2,57 A
7897830400529 REFRIGERANTE GAROTO GUARANA - 500ML 2,58 A
7896263503975 REFRIGERANTE LARANJA POTY - 200ML 1,15 A
7898942055546 REFRIGERANTE REFRIKO COLA - 250ML 1,21 A
7897830401007 REFRIGERANTE GAROTO GUARANA - 250ML 1,29 A
7898942055539 REFRIGERANTE REFRIKO TUBAÍNA - 250ML 1,29 A
7897830401014 REFRIGERANTE GAROTO GUARANA - 250ML 1,33 A
7892840815370 REFRIGERANTE PEPSI TWIST - 200ML 1,37 A
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7897061721189 REFRIGERANTE TEX COLA - 200ML 1,59 A
7897061721172 REFRIGERANTE GUARANÁ VENCETEX - 200ML 1,60 A
7892840800567 REFRIGERANTE PEPSI COLA - 200ML 1,66 A
7892840819323 REFRIGERANTE PEPSI BLACK - 200ML 1,66 A
7891991014908 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA - 200ML 1,67 A
7897162300061 REFRIGERANTE SABORAKI TUBAINA - 350ML 1,67 A
7891991014984 REFRIGERANTE SODA LIMONADA - 200ML 1,71 A
7896263503920 REFRIGERANTE COLA ROLLER - 200ML 1,77 A
7897417402847 REFRIGERANTE MARAJA KITUBAINA - 250ML 1,83 A
7891149108282 REFRIGERANTE SUKITA - 200ML 1,83 A
7898938236652 REFRIGERANTE ICE COLA - 250ML 1,96 A
7897061721202 REFRIGERANTE LARANJA GUARAÉ - 200ML 1,98 A
7897417402496 REFRIGERANTE MARAJA GUARANA - 250ML 1,98 A
7897061721196 REFRIGERANTE TUBAINA GUARAÉ - 200ML 1,99 A
7896718701543 REFRIGERANTE FUNADA UVA - 250ML 1,99 A
7898942053139 REFRIGERANTE REFRIKO - 250ML 2,12 A
7898942053153 REFRIGERANTE REFRIKO UVA - 250ML 2,12 A
7896317101058 REFRIGERANTE ZIP COLA - 237ML 2,18 A
7891991012867 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA - 269ML 2,18 A
7891991298650 REFRIGERANTE GUARANÁ ANTARCTICA - 310ML 2,27 A
7896317100662 REFRIGERANTE AGUA TONICA MISTER TONIC - 237ML 2,35 A
7896718700928 REFRIGERANTE FUNADA TUBAINA - 250ML 2,36 A
7898922529081 REFRIGERANTE TAUBAINA CONQUISTA - 250ML 2,39 A
7896317100686 REFRIGERANTE DE GUARANÁ COTUBA ZERO - 237ML 2,39 A
7896317100617 REFRIGERANTE COTUBA GUARANA - 237ML 2,39 A
7897162301013 REFRIGERANTE SABORAKI LARANJA - 350ML 2,39 A
7896317100631 REFRIGERANTE ARCO IRIS LIMAO - 237ML 2,43 A
7898295304247 REFRIGERANTE TAUBAIANA GUARANA - 450ML 2,44 A
7896718701697 REFRIGERANTE FUNADA REFRICOLA - 250ML 2,45 A
7894900781519 REFRIGERANTE SIMBA LARANJA - 2000ML 4,14 A
7896317102949 REFRIGERANTE ARCO IRIS LARANJA - 600ML 4,14 A
7896317102956 REFRIGERANTE ARCO IRIS LIMAO - 600ML 4,14 A
7896718701352 REFRIGERANTE FUNADA TÔNICA ZERO - 350ML 4,16 A
7898942054358 REFRIGERANTE TUBA JUJUBA LARANJA - 2000ML 4,16 A
7896317103106 REFRIGERANTE ZIP COLA - 600ML 4,20 A
7896317102918 REFRIGERANTE COTUBA GUARANA - 600ML 4,21 A
7898942055577 REFRIGERANTE REFRIKO COLA - 500ML 2,59 A
7896718700935 REFRIGERANTE FUNADA LIMÃO - 250ML 2,59 A
7898942053665 REFRIGERANTE REFRIKO - 500ML 2,60 A
7898942054013 REFRIGERANTE REFRIKO LARANJA - 500ML 2,65 A
7894900050394 REFRIGERANTE FANTA UVA - 220ML 2,68 A
7896718700959 REFRIGERANTE FUNADA GUARANA - 250ML 2,71 A
7897061720670 REFRIGERANTE VENCETEX LARANJA - 250ML 2,73 A
7898938236072 REFRIGERANTE ICE COLA - 500ML 2,79 A
7898295300324 REFRIGERANTE CONTI COLA - 350ML 2,81 A
7897061720960 REFRIGERANTE GUARAÉ TUBAINA - 250ML 2,81 A
7894900521504 REFRIGERANTE CRYSTAL SABORES FRUTAS VERMELHAS 

- 510ML
2,85 A

7894900025019 REFRIGERANTE COCA COLA CAFE EXPRESSO - 220ML 2,87 A
7897417402878 REFRIGERANTE MARAJA KITUBAINA - 500ML 2,89 A
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7898942055485 REFRIGERANTE REFRIKO LARANJA - 350ML 2,91 A
7898295300270 REFRIGERANTE CONTI GUARANA - 350ML 3,04 A
7896718701796 REFRIGERANTE FUNADA TÔNICA - 350ML 3,09 A
7891149440603 REFRIGERANTE SUKITA - 350ML 3,18 A
7891991000833 REFRIGERANTE SODA ANTARCTICA - 350ML 3,18 A
7898295300287 REFRIGERANTE CONTI COLA - 600ML 3,21 A
7894900015096 REFRIGERANTE COCA COLA - 600ML 3,23 A
7891991000727 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA ZERO - 350ML 3,24 A
7897061720465 REFRIGERANTE TEX COLA - 350ML 3,29 A
7897417400829 REFRIGERANTE GUARANÁ MARAJÁ - 1500ML 3,31 A
7898938236041 REFRIGERANTE ICE COLA MARAJÁ - 1500ML 3,31 A
7897061720946 REFRIGERANTE VENCETEX UVA - 250ML 3,42 A
7898295301864 REFRIGERANTE TAUBAIANA - 3000ML 3,56 A
7896263500196 REFRIGERANTE GUARANA POTY - 350ML 3,59 A
7896317100273 REFRIGERANTE COTUBA GUARANA - 200ML 3,59 A
7892840823603 REFRIGERANTE PEPSI BLACK - 600ML 3,60 A
7896263502558 REFRIGERANTE CITRUS POTY - 350ML 3,62 A
7894900320015 REFRIGERANTE SCHWEPPES CITRUS SA - 350ML 3,66 A
7896718701086 REFRIGERANTE FUNADA TUBAINA - 350ML 3,69 A
7898942053511 REFRIGERANTE TUBA JUJUBA - 2000ML 3,69 A
7897061721226 REFRIGERANTE CRÍTICO TEX CITRUS - 600ML 3,70 A
7891991000888 REFRIGERANTE ANTARCTICA TONICA ZERO - 350ML 3,74 A
7896718700140 REFRIGERANTE FRUTUBA GUARANA - 2000ML 3,77 A
7896718701437 REFRIGERANTE FRUTUBA TUBAINA - 2000ML 3,77 A
7896718700164 REFRIGERANTE FRUTUBA LIMAO - 2000ML 3,77 A
7896718700157 REFRIGERANTE FRUTUBA LARANJA - 2000ML 3,81 A
7896263500202 REFRIGERANTE COLA ROLLER - 350ML 3,84 A
7891991000840 REFRIGERANTE ANTARCTICA TONICA - 350ML 3,84 A
7891991002684 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA ZERO - 600ML 3,86 A
7897830400260 REFRIGERANTE GUARANA ZAPTUBA - 2000ML 3,88 A
7894900700015 REFRIGERANTE COCA COLA ZERO/SEM ACUCAR - 350ML 3,88 A
7896317104097 REFRIGERANTE ZIP COLA - 350ML 3,91 A
7897061720724 REFRIGERANTE VENCETEX GUARANA - 600ML 3,91 A
7897162304052 REFRIGERANTE SABORAKI TUBAINA - 500ML 3,95 A
7897417402984 REFRIGERANTE MARAJÁ KITUBAINA - 1500ML 3,97 A
7897162304014 REFRIGERANTE SABORAKI LARANJA - 1000ML 4,02 A
7898295304070 REFRIGERANTE TAUBAIANA LARANJA - 2000ML 4,03 A
7896050201145 REFRIGERANTE AGUA TONICA SAINT PIERRE GINGER - 

270ML
4,03 A

7898295304193 REFRIGERANTE TAUBAIANA LIMAO - 2000ML 4,03 A
7898295304124 REFRIGERANTE TAUBAIANA UVA - 2000ML 4,05 A
7896718700270 REFRIGERANTE FUNADA LARANJA - 600ML 4,08 A
7896263500394 REFRIGERANTE GUARANA POTY - 600ML 4,11 A
7896263501445 REFRIGERANTE LIMÃO POTY - 350ML 4,12 A
10.02 - REFRIGERANTE EM LATA
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891991295130 REFRIGERANTE GUARANÁ ANTARCTICA NATU - 260ML 4,35 E
7891991303934 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA + SUKITA 

LARANJA - PET PACK 6 UNIDADES - 200ML
7,79 E

7896718701345 REFRIGERANTE FUNADA TÔNICA - 350ML 4,23 A
7896317104066 REFRIGERANTE AGUA TONICA MISTER TONIC - 350ML 4,46 A
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7896317105346 REFRIGERANTE ARCO IRIS CITRUS - 2000ML 5,28 A
7898950338143 REFRIGERANTE WEWI COLA SEM ACUCARES - 350ML 6,36 A
7898950338419 REFRIGERANTE WEWI LARANJA ORGÂNICA - 255ML 6,67 A
7898950338181 REFRIGERANTE WEWI ÁGUA TÔNICA ROSÉ ORGÂNICA - 

269ML
7,80 A

7898950338068 REFRIGERANTE WEWI COLA ORGÂNICA - 350ML 9,33 A
7898295300263 REFRIGERANTE GUARANA CONTI - 3000ML 9,65 A
7894900031201 REFRIGERANTE FANTA - 250ML 9,90 A
7894900091014 REFRIGERANTE FANTA MARACUJA - 2000ML 9,92 A
7898950338112 REFRIGERANTE WEWI GUARANÁ ZERO - 350ML 9,97 A
7897061721059 REFRIGERANTE VENCETEX GUARANÁ - 3000ML 10,51 A
7898950338044 REFRIGERANTE WEWI LARANJA ORGÂNICA - 350ML 11,90 A
7891991307420 REFRIGERANTE GUARANÁ ANTARCTICA PACK COM 12 

UNIDADES - 350ML
30,44 A

7891991307529 REFRIGERANTE GUARANÁ ANTARCTICA ZERO PACK COM 
12 UNIDADES - 350ML

30,44 A

7891991015028 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA - PACK COM 18 
UNIDADES - 350ML

43,75 A

7892840819156 REFRIGERANTE PEPSI - 310ML 2,29 E
7894900095029 REFRIGERANTE FANTA MISTÉRIO - 600ML 5,68 E
7896718701420 REFRIGERANTE FUNADA MATE CHIMARRÃO - 350ML 5,71 E
7897395031428 REFRIGERANTE IT GUARANA ZERO - 350ML 2,63 E
7897417402724 REFRIGERANTE MARAJA KITUBAINA - 350ML 2,52 A
7898942055492 REFRIGERANTE REFRIKO LIMAO - 350ML 2,52 A
7892840823788 REFRIGERANTE PEPSI BLACK - 269ML 1,20 A
7897830401045 REFRIGERANTE GAROTO LIMAO - 250ML 1,25 A
7896718700027 REFRIGERANTE FUNADA LIMÃO - 200ML 1,57 A
7894900011203 REFRIGERANTE COCA COLA - 250ML 2,15 A
7894900093025 REFRIGERANTE FANTA GUARANA - 220ML 2,27 A
7894900093018 REFRIGERANTE FANTA GUARANA - 250ML 2,34 A
7897395002169 REFRIGERANTE TIK TOK COLA ZERO - 350ML 2,35 A
7898295302373 REFRIGERANTE CONTI COLA - 269ML 2,48 A
7898295302786 REFRIGERANTE GUARANA CONTI - 269ML 2,48 A
7892840813130 REFRIGERANTE PEPSI - 269ML 2,49 A
7894900029017 REFRIGERANTE COCA-COLA SEM ACÚCAR 

TRANSFORMACÃO - 310ML
4,15 A

7894900030396 REFRIGERANTE FANTA LARANJA - 220ML 2,61 A
7894900701203 REFRIGERANTE COCA COLA ZERO/SEM ACUCAR - 250ML 2,62 A
7894900681178 REFRIGERANTE SPRITE ORIGINAL - 220ML 2,67 A
7898942054563 REFRIGERANTE REFRIKO UVA - 350ML 2,74 A
7896052607044 REFRIGERANTE FYS GUARANÁ - 350ML 2,77 A
7892840800079 REFRIGERANTE PEPSI - 350ML 2,79 A
7896052607129 REFRIGERANTE FYS LARANJA - 350ML 2,79 A
7894900700398 REFRIGERANTE COCA COLA ZERO/SEM ACUCAR - 220ML 2,79 A
7894900031157 REFRIGERANTE FANTA LARANJA - 310ML 2,85 A
7898938236102 REFRIGERANTE ICE COLA - 350ML 2,88 A
7894900184600 REFRIGERANTE SCHWEPPES TONICA ROSE - 220ML 2,89 A
7896052607228 REFRIGERANTE FYS TÔNICA - 350ML 2,91 A
7898295300546 REFRIGERANTE CONTI GUARANÁ SEM ACUCAR - 350ML 2,92 A
7898295304841 REFRIGERANTE CONTI COLA SEM ACUCAR - 350ML 2,92 A
7898295305237 REFRIGERANTE CONTI UVA - 350ML 2,92 A
7898942053467 REFRIGERANTE REFRIKO GUARANA - 350ML 2,94 A
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7898942055669 REFRIGERANTE REFRIKO COLA - 350ML 2,94 A
7896052607587 REFRIGERANTE FYS TÔNICA ZERO - 350ML 2,94 A
7894900360011 REFRIGERANTE SCHWEPPES TONICA SEM ACUCAR - 

350ML
2,96 A

7894900360394 REFRIGERANTE SCHWEPPES TÔNICA SEM ACÚCAR - 
220ML

2,98 A

7897395001926 REFRIGERANTE TIK TOK COLA - 350ML 2,99 A
7894900701159 REFRIGERANTE COCA COLA SEM ACUCAR - 310ML 3,01 A
7891149102785 REFRIGERANTE SUKITA UVA - 350ML 3,02 A
7894900011159 REFRIGERANTE COCA COLA - 310ML 3,04 A
7897395001940 REFRIGERANTE TIK TOK FRUTAS AMARELAS - 350ML 3,05 A
7892840823986 REFRIGERANTE H2OH! LIMONETO - 350ML 3,07 A
7898377662326 REFRIGERANTE IT GUARANA - 350ML 3,12 A
7892840813505 REFRIGERANTE PEPSI ZERO - 350ML 3,14 A
7894900300017 REFRIGERANTE SCHWEPPES TONICA - 350ML 3,15 A
7894900060010 REFRIGERANTE SPRITE SEM ACUCAR - 350ML 3,17 A
7898377662302 REFRIGERANTE IT COLA - 350ML 3,18 A
7898377662364 REFRIGERANTE IT LEMON - 350ML 3,21 A
7897395001933 REFRIGERANTE TIK TOK FRUTAS VERMELHAS - 350ML 3,27 A
7894900910018 REFRIGERANTE GUARANA KUAT - 350ML 3,27 A
7898377662388 REFRIGERANTE IT LIMAO - 350ML 3,29 A
7891991010498 REFRIGERANTE CITRUS ANTARCTICA - 350ML 3,30 A
7891991000819 REFRIGERANTE SODA LIMONADA ZERO - 350ML 3,36 A
7898377662340 REFRIGERANTE IT LARANJA - 350ML 3,40 A
7894900095159 REFRIGERANTE FANTA MISTÉRIO BETTLEJUICE - 350ML 3,42 A
7897395000455 REFRIGERANTE ÁGUA TÔNICA PETRA - 350ML 3,47 A
7891991305914 REFRIGERANTE ANTARCTICA TONICA INTENSE - 350ML 3,49 A
7891991307406 REFRIGERANTE TONICA ANTARCTICA - 350ML 3,49 A
7897395000431 REFRIGERANTE ÁGUA TÔNICA ZERO ACÚCAR PETRA - 

350ML
3,51 A

7894900028003 REFRIGERANTE COCA COLA SEM ACÚCAR BYTE PIXEL - 
310ML

3,52 A

7894900150018 REFRIGERANTE FANTA LARANJA ZERO - 350ML 3,54 A
7894900029505 REFRIGERANTE COCA COLA SEM ACUCAR OREO - 310ML 3,56 A
7894900093001 REFRIGERANTE FANTA GUARANA - 350ML 3,62 A
7896263501469 REFRIGERANTE UVA POTY - 350ML 3,62 A
7894900094008 REFRIGERANTE FANTA GUARANA ZERO - 350ML 3,65 A
7894900180503 REFRIGERANTE SCHWEPPES CITRUS ORIGINAL - 350ML 3,77 A
7894900091007 REFRIGERANTE FANTA MARACUJA - 350ML 3,79 A
7894900050011 REFRIGERANTE FANTA UVA - 350ML 3,80 A
7896317104073 REFRIGERANTE COTUBA GUARANA ZERO - 350ML 3,89 A
7896718701635 REFRIGERANTE TONICA GENGIBRE FUNADA - 269ML 3,94 A
7894900095005 REFRIGERANTE FANTA MISTÉRIO - 350ML 3,94 A
7894900095043 REFRIGERANTE FANTA MISTÉRIO - 350ML 3,94 A
7896317102215 REFRIGERANTE COTUBA GUARANA - 600ML 4,00 A
7896050200957 REFRIGERANTE AGUA TONICA SAINT PIERRE - 270ML 4,03 A
7896050201039 REFRIGERANTE AGUA TONICA SAINT PIERRE SUGAR 

FREE - 270ML
4,03 A

7896050201176 REFRIGERANTE SAINT PIÉRRE PINK LEMONADE - 270ML 4,03 A
7896050201220 REFRIGERANTE SAINT PIERRE RED MINT - 270ML 4,03 A
7894900029208 REFRIGERANTE COCA-COLA SEM ACÚCAR ULTIMATE +XP 

- 310ML
4,04 A



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 17

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

10.00 - REFRIGERANTE EM VIDRO DESCARTÁVEL
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896050201237 REFRIGERANTE TONICA SAINT PIERRE RED MINT - 

275ML
4,40 A

7896050201343 REFRIGERANTE TONICA SAINT PIERRE PINK LEMONADE 
- 275ML

4,40 A

7896050201312 REFRIGERANTE AGUA TONICA SAINT PIERRE SUGAR 
FREE - 275ML

4,40 A

7896050201329 REFRIGERANTE AGUA TONICA SAINT PIERRE - 275ML 4,40 A
7896050201336 REFRIGERANTE SAINT PIERRE GINGER - 275ML 4,40 A
7894900015119 REFRIGERANTE COCA COLA - 1000ML 4,45 A
7898950338150 REFRIGERANTE WEWI ÁGUA TÔNICA CLÁSSICA 

ORGÂNICA - 269ML
4,55 A

7894900303407 REFRIGERANTE SCHWEPPES TÔNICA - 250ML 5,09 A
7896718701215 REFRIGERANTE FUNADA TUBAINA - 355ML 5,19 A
7897061721103 REFRIGERANTE GUARAÉ GUARANÁ - 2000ML 5,28 A
7897417400744 REFRIGERANTE MARAJA GUARANA E ACAI - 2000ML 5,32 A
7897162300139 REFRIGERANTE SABORAKI TUBAINA - 2000ML 5,38 A
7897830400253 REFRIGERANTE GAROTO ABACAXI - 2000ML 5,67 A
7894900180558 REFRIGERANTE SCHWEPPES CITRUS ORIGINAL - 250ML 5,80 A
7898938236034 REFRIGERANTE ICE COLA - 2000ML 5,87 A
7896718700119 REFRIGERANTE FUNADA GUARANA - 2000ML 6,02 A
7896263500011 REFRIGERANTE GUARANA POTY - 2000ML 6,03 A
7896317105100 REFRIGERANTE ARCO IRIS UVA - 2000ML 6,06 A
7896263500448 REFRIGERANTE UVA POTY - 2000ML 6,15 A
7896718700386 REFRIGERANTE FUNADA LARANJA ZERO - 2000ML 6,36 A
7896263502541 REFRIGERANTE CITRUS POTY - 2000ML 6,41 A
7898950338402 REFRIGERANTE WEWI GUARANÁ ZERO - 255ML 6,66 A
7896263500141 REFRIGERANTE COLA ROLLER - 2000ML 6,80 A
7898950338471 REFRIGERANTE WEWI LEMON SOUR ORGÂNICO - 255ML 6,96 A
7898950338495 REFRIGERANTE WEWI ÁGUA TÔNICA TANGERINA 

ORGÂNICA - 255ML
6,98 A

7897830400246 REFRIGERANTE GAROTO UVA PET - 2000ML 7,00 A
7898950338396 REFRIGERANTE WEWI GUARANÁ ORGÂNICO - 255ML 7,02 A
7896263501643 REFRIGERANTE COLA WAVE ROLLER - 2000ML 7,09 A
7898950338464 REFRIGERANTE WEWI ÁGUA TÔNICA ROSÉ ORGÂNICA - 

255ML
7,23 A

7898950338433 REFRIGERANTE WEWI COLA ORGÂNICA - 255ML 7,43 A
7896718701284 REFRIGERANTE FUNADA MATE CHIMARRÃO - 355ML 7,96 A
7894900051209 REFRIGERANTE FANTA UVA - 250ML 8,72 A
7897162303017 REFRIGERANTE SABORAKI TUBAINA - 3000ML 8,76 A
7897162303024 REFRIGERANTE SABORAKI LARANJA - 3000ML 8,93 A
7897162303000 REFRIGERANTE SABORAKI GUARANA - 3000ML 8,95 A
7897061721080 REFRIGERANTE TEX COLA - 3000ML 12,14 A
7896267774098 REFRIGERANTE SAN MARTIN MISTO DE MACA E UVA SEM 

ÁLCOOL - 660ML
14,33 A

7896034302431 REFRIGERANTE GARIBALDI DE UVA GOTAS DOR ROSE 
SEM ALCOOL - 660ML

16,87 A

7896034302806 REFRIGERANTE GARIBALDI DE UVA ICE SEM ALCOOL - 
750ML

55,96 A

7896034302929 REFRIGERANTE GARIBALDI DE UVA ICE ROSE SEM 
ALCOOL - 750ML

60,08 A

7896034302974 REFRIGERANTE GARIBALDI MOSCATO SEM ALCOOL - 
750ML

60,08 A

7896718700089 REFRIGERANTE FUNADA GUARANA - 605ML 2,40 E
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7898146230152 REFRIGERANTE VO KIKO GUARANA - 2000ML 5,52 E
7898295300294 REFRIGERANTE CONTI COLA - 1000ML 3,15 E
7898295300331 REFRIGERANTE CONTI LARANJA - 600ML 2,86 E
7898295300638 REFRIGERANTE CONTI UVA - 600ML 2,86 E
7898295302403 REFRIGERANTE CONTI COLA SEM ACUCAR - 269ML 2,39 E
7898295302809 REFRIGERANTE GUARANA CONTI SEM ACUCAR - 269ML 2,39 E
7898295304087 REFRIGERANTE TAUBAIANA LARANJA - 3000ML 6,99 E
7898946243116 REFRIGERANTE BLACK COLA - 2000ML 5,69 E
7898950338488 REFRIGERANTE WEWI TEA SODA MATE ORGÂNICO - 

255ML
7,13 E

7897061720717 REFRIGERANTE VENCETEX GUARANA - 250ML 2,53 A
7896718700058 REFRIGERANTE FUNADA LIMÃO - 605ML 2,05 A
7896718700041 REFRIGERANTE FUNADA LARANJA - 605ML 2,28 A
7897061720106 REFRIGERANTE VENCETEX LARANJA - 600ML 2,28 A
7898295302885 REFRIGERANTE TAUBAIANA - 269ML 2,48 A
7896718701710 REFRIGERANTE FUNADA REFRICOLA - 600ML 4,12 A
7896718700201 REFRIGERANTE FUNADA GUARANA - 600ML 4,15 A
7898295300232 REFRIGERANTE CONTI GUARANA - 600ML 4,17 A
7896317102970 REFRIGERANTE COTUBA GUARANA FIT - 600ML 4,20 A
7897162300122 REFRIGERANTE DOCINHO TUBAINA - 2000ML 2,58 A
7898942053924 REFRIGERANTE TUBA JUJUBA GUARANA - 500ML 2,60 A
7894900061208 REFRIGERANTE SPRITE SEM ACUCAR - 250ML 2,65 A
7897395002183 REFRIGERANTE TIK TOK COLA ZERO - 269ML 2,65 A
7894900010398 REFRIGERANTE COCA COLA - 220ML 2,71 A
7897395002220 REFRIGERANTE TIK TOK COLA - 275ML 2,79 A
7897395002244 REFRIGERANTE TIK TOK COLA ZERO - 275ML 2,79 A
7897395002268 REFRIGERANTE TIK TOK FRUTAS AMARELAS - 275ML 2,79 A
7897395002299 REFRIGERANTE TIK TOK FRUTAS VERMELHAS - 275ML 2,79 A
7898942055508 REFRIGERANTE REFRIKO TUBAINA - 350ML 2,91 A
7898942055690 REFRIGERANTE REFRIKO TUBAINA - 300ML 3,02 A
7898295300423 REFRIGERANTE CONTI LIMAO - 600ML 3,07 A
7891991000826 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA - 350ML 3,26 A
7896718700362 REFRIGERANTE FUNADA TUBAINA ZERO - 600ML 3,31 A
7891991000277 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA - 290ML 3,39 A
7894900020007 REFRIGERANTE COCA COLA STEVIA - 350ML 3,43 A
7894900013184 REFRIGERANTE COCA COLA - 1000ML 3,81 A
7896317102802 REFRIGERANTE ARCO IRIS LIMAO - 600ML 3,84 A
7896317102826 REFRIGERANTE ARCO IRIS LARANJA - 600ML 3,84 A
11.00 - Demais refrigerantes
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7892840800123 REFRIGERANTE PEPSI - 284ML 3,19 E
7891991010542 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA - 1000ML 4,40 A
7896317104028 REFRIGERANTE COTUBA GUARANA - 350ML 4,43 A
7898922529463 REFRIGERANTE TAUBAINA CONQUISTA - 2000ML 4,58 A
7898922529036 REFRIGERANTE CONQUISTA LARANJA - 2000ML 4,84 A
7892840812423 REFRIGERANTE H2OH! LIMAO - 500ML 4,84 A
7891991008761 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA - 1500ML 4,88 A
7892840813031 REFRIGERANTE PEPSI - 1000ML 4,97 A
7898295300300 REFRIGERANTE CONTI COLA - 2000ML 5,46 A
7897417400157 REFRIGERANTE MARAJA LARANJA - 2000ML 5,68 A
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7897417400171 REFRIGERANTE MARAJA LIMAO - 2000ML 5,73 A
7896263500028 REFRIGERANTE LIMÃO POTY - 2000ML 6,10 A
7898942053054 REFRIGERANTE REFRIKO UVA - 2000ML 6,19 A
7898950338457 REFRIGERANTE WEWI ÁGUA TÔNICA CLÁSSICA 

ORGÂNICA - 255ML
6,20 A

7898950338365 REFRIGERANTE WEWI ÁGUA TÔNICA GINGER ORGÂNICA 
- 255ML

6,74 A

7896263501933 REFRIGERANTE COLA ZERO ROLLER - 2000ML 6,82 A
7891991004107 REFRIGERANTE GUARANA BARE - 2000ML 7,14 A
7896718701673 REFRIGERANTE FUNADA COLA REDUZIDA - 3000ML 7,49 A
7892840812416 REFRIGERANTE H2OH LIMÃO - 1500ML 7,76 A
7897830400420 REFRIGERANTE GAROTO FRAMBOESA - 2000ML 8,04 A
7892840812874 REFRIGERANTE H2OH LIMONETO - 1500ML 8,37 A
7898950338020 REFRIGERANTE WEWI GUARANÁ ORGÂNICO - 350ML 9,08 A
7896263502350 REFRIGERANTE GUARANA POTY - 3000ML 11,06 A
7898295302847 REFRIGERANTE CONTI LIMAO - 269ML 2,39 E
7898295304223 REFRIGERANTE TAUBAIANA LIMAO - 450ML 2,69 E
7896718700034 REFRIGERANTE FUNADA REFRICOLA - 605ML 2,55 A
7896718700942 REFRIGERANTE FUNADA LARANJA - 250ML 2,58 A
7897830400048 REFRIGERANTE GAROTO SODINHA - 200ML 1,23 A
7898942053146 REFRIGERANTE REFRIKO LARANJA - 250ML 1,29 A
7898942053641 REFRIGERANTE REFRIKO LIMAO - 250ML 1,29 A
7897061720991 REFRIGERANTE TUBAINA GUARAE - 600ML 1,46 A
7896718700065 REFRIGERANTE FUNADA GUARANA - 200ML 1,57 A
7897830400024 REFRIGERANTE GAROTO LARANJA - 600ML 2,21 A
7896317100648 REFRIGERANTE ARCO IRIS LARANJA - 237ML 2,23 A
7897830400017 REFRIGERANTE GAROTO TUTI FRUTI - 600ML 2,27 A
7896317100624 REFRIGERANTE ARCO IRIS UVA - 237ML 2,29 A
7892840802745 REFRIGERANTE PEPSI TWIST - 350ML 2,31 A
7898295300577 REFRIGERANTE CONTI TAUBAIANA - 600ML 2,36 A
7896718700010 REFRIGERANTE FUNADA TUBAINA - 605ML 2,44 A
7897061720090 REFRIGERANTE TEX COLA - 600ML 2,46 A
7894900065039 REFRIGERANTE SPRITE KS - 300ML 2,46 A
7897830400031 REFRIGERANTE GAROTO LIMAO - 600ML 2,47 A
7898915949988 REFRIGERANTE AGUA TONICA CIDADE IMPERIAL ZERO 

ACUCARES - 350ML
4,17 A

7896718700102 REFRIGERANTE FUNADA TUBAINA ZERO - 350ML 2,61 A
7894900035032 REFRIGERANTE FANTA LARANJA - 310ML 2,62 A
7897061720083 REFRIGERANTE VENCETEX LIMÃO - 600ML 2,62 A
7894900015034 REFRIGERANTE COCA COLA KS ULTRA - 290ML 2,84 A
7894900521009 REFRIGERANTE CRYSTAL SABORES TANGERINA E CAPIM 

LIMAO - 510ML
2,88 A

7894900065206 REFRIGERANTE SPRITE ORIGINAL - 290ML 2,95 A
7894900060393 REFRIGERANTE SPRITE SEM ACUCAR - 220ML 3,02 A
7896718700355 REFRIGERANTE FUNADA GUARANA - 350ML 3,08 A
7896317100358 REFRIGERANTE ARCO IRIS LIMAO - 200ML 3,17 A
7894900705034 REFRIGERANTE COCA COLA ZERO KS - 290ML 3,19 A
7896263501452 REFRIGERANTE LARANJA POTY - 350ML 3,24 A
7896718701703 REFRIGERANTE FUNADA REFRICOLA - 350ML 3,29 A
78912892 REFRIGERANTE COCA COLA SEM ACUCAR - 250ML 3,52 A
7898944785137 REFRIGERANTE REFREE GUARANA - 2000ML 3,76 A
7894900330014 REFRIGERANTE AQUARIUS FRESH - 510ML 3,82 A
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7897162304007 REFRIGERANTE SABORAKI TUBAINA - 1000ML 3,93 A
7896317100716 REFRIGERANTE COTUBA GUARANA - 350ML 3,94 A
7898915949971 REFRIGERANTE AGUA TONICA CIDADE IMPERIAL - 

350ML
4,12 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
E - Exclusão de Produto

PORTARIA/SAT 3603, de 07 de abril de 2025

Dispõe sobre a inclusão de produtos na lista dos preços médios 
ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO pedido de contribuinte para inclusão de seu produto na tabela denominada PMPF, com informação 
do respectivos valor;

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), do produto relacionado abaixo, passa a 
vigorar com a inclusão da descrição e valor, constante do Anexo Único desta Portaria:

I - Bateria;

Parágrafo único. Os produto incluído na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeita-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo III 
ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 09 de abril de 2025

Campo Grande, 07 de abril de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3603, de 07 de abril de 2025

01 - Autopeças
53.01 - ACUMULADORES ELÉTRICOS DE CHUMBO, DO TIPO UTILIZADO PARA O ARRANQUE DOS 
MOTORES DE PISTÃO E DE CAPACIDADE INFERIOR OU IGUAL A 20 AH E TENSÃO INFERIOR OU 
IGUAL A 12 V
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7897154200188 BATERIA MOURA DE MOTO MA6-D I - 6AH - 1UN 210,00 I

Legenda Ações*
I - Inclusão de Produto
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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 36/2025

De ordem do Senhor Presidente em exercício do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso 
do Sul, faço saber a quem interessar possa que, no dia dez do mês de abril de 2025, às oito horas e quinze 
minutos, a 1ª Câmara deste Tribunal, em sessão ordinária, julgará em sua sala de sessões,  localizada na rua 
Delegado Osmar de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado no 
DOE n. 10.770, de 4 de março de 2022, também  por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.br/
SessãoTAT e eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados em 
participar ou assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, III, 
IV, § 5º e 6º do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

*Recurso Voluntário n. 151/2023
Processo n. 11/016637/2022-Digital – ALIM n. 50984-E de 17/11/2022
Sujeito Passivo: Telefônica Brasil S.A. – Campo Grande-MS. – IE: 28.324.302-3 – Advogados: Luiz Gustavo A. S. 
Bichara, Bruno Matos Ventura, Carolina Ladislau Placeres e outros  
Autuante: Leonardo Lopes da Silva
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello
Relator: Cons. Gérson Mardine Fraulob 
Pedido de Vista: Cons. Glauco Lubacheski de Aguiar  

Recurso Voluntário n. 94/2022
Processo n. 11/014416/2021-Digital – ALIM n. 3897-M de 4/11/2021
Sujeito Passivo: Taurus Distribuidora de Petróleo Ltda. – Campo Grande-MS. – IE: 28.290.715-7 
Autuantes: Clinton dos Santos Vieira e Rui Ernesto Ribas Zanchet
Julgadora de 1ª Instância: Thaís Arantes Lorenzetti 
Relator: Cons. Valgney Cherri Ishimi  

Recurso Voluntário n. 168/2021
Processo n. 11/000823/2021-Digital – ALIM n. 46856-E de 25/1/2021
Sujeito Passivo: Bianchessi & Bianchessi Ltda. – Maracaju-MS. – IE: 28.319.593-2 
Autuante: Azor Rodrigues Marques
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto 
Relator: Cons. Valgney Cherri Ishimi  

Reexame Necessário n. 57/2022
Processo n. 11/006379/2022-Digital – ALIM n. 49565-E de 26/4/2022
Sujeito Passivo: Materiais de Construção Andrade Ltda. – Campo Grande-MS. – IE: 28.279.788-2 
Autuante: Luis Toshiaki Shimizu 
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello 
Relator: Cons. Márcio Bonfá de Jesus  

*Recurso Voluntário n. 239/2021
Processo n. 11/003823/2021-Digital – ALIM n. 46463-E de 17/11/2020
Sujeito Passivo: Cooperativa Agrícola de Campo Grande – Campo Grande-MS. – IE: 28.264.479-2    
Autuante: Cristina Pereira Shimizu
Julgador de 1ª Instância: Luciana da Silva Neves  
Relator: Cons. Luiz Lemos de Souza Brito Filho   

*reincluídos em pauta de julgamento.

Campo Grande,  7 de abril de 2025.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.

Procuradoria-Geral do Estado

Despesas autorizadas com emissão das respectivas notas de empenho pela Procuradoria-Geral do Estado, abaixo 
relacionadas, referentes ao mês de março de 2025.

PROCESSO: 150039962022 NE: 000149 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 943,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Lavagem Simples (Pequeno Porte) referente a MARÇO/2025. ; Lavagem Simples (Médio Porte) referente 
a MARÇO/2025..; Lavagem Completa (Pequeno Porte) referente MARÇO/2025..; Serviço de Borracharia - 
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Remendo de Pneus e Câmeras (Médio Porte) referente MARÇO/2025..; Lavagem Completa (Médio Porte) referente 
MARÇO/2025..; Serviço de Borracharia - Remendo de Pneus e Câmeras (Pequeno Porte) referente MARÇO/2025..

PROCESSO: 150039962022 NE: 000150 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.329,40 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Gasolina - referente a MARÇO DE 2025. ; Etanol - referente a MARÇO DE 2025..; Diesel S-10 - referente 
a MARÇO DE 2025..

PROCESSO: 150025922021 NE: 000151 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.458,20 
FAVORECIDO: PRINT & COPY EQUIP E SERVICOS LTDA - EPP 
OBJETO: Serviço de outsourcing de impressão, reprografia e digitalização de documentos, com fornecimento de 
todos os equipamentos, licenças de software e insumos (inclusive papel) e serviços de instalação, manutenção e 
suporte técnico, com a remuneração por franquia mais páginas excedentes, referente a MARÇO DE 2025. 

PROCESSO: 150063232020 NE: 000152 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: REMESSAS E SELOS POSTAIS REFERENTE A MARÇO DE 2025. 

PROCESSO: 150104472024 NE: 000153 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.14.133/21 art. 74, II ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL 
KOEHLER SANSON 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 46,00 
FAVORECIDO:  BrasilSeg Companhia de Seguros 
OBJETO: Seguro de vida para estagiários e residentes da PGE/MS, referente a MARÇO DE 2025. 

PROCESSO: 150002652020 NE: 000154 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.831,36 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação em atendimento a PGE/MS referente a 
MARÇO/2025. 

PROCESSO: 150008642019 NE: 000155 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Serviços de telefonia fixa comutada, dados de multimídia por comutação de IP e MPLS e interligação ao 
Backbone de internet mundial. Contratos 9100972962 e 6103368999. REFERENTE A MARÇO DE 2025. ; Acesso 
da rede de comunicação e serviços de internet banda larga e IP dedicado. Contrato 6138659540. REFERENTE A 
MARÇO DE 2025..

PROCESSO: 150050032023 NE: 000156 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21, art. 74, I ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL 
KOEHLER SANSON 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Energia elétrica para atender a sede da Procuradoria-Geral do Estado no Parque dos Poderes (Código 
10/9001073-7), referente a março de 2025 

PROCESSO: 150050022023 NE: 000157 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21, art. 74, I ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL 
KOEHLER SANSON 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.833,33 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Energia elétrica para atender o prédio da Procuradoria-Geral do Estado na Av. Afonso Pena (Código 
10/1111829-6), referente a março de 2025 

PROCESSO: 150050042023 NE: 000158 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21, art. 74, I ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL 
KOEHLER SANSON 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.197,32 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: FORNECIMENTO DE AGUA E ESGOTO NO PREDIO DA PGE AV AFONSO PENA, 6.314, REFERENTE A 
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MARÇO DE 2025 

PROCESSO: 150035962019 NE: 000159 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 8.666/93  ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 138.752,78 
FAVORECIDO: INFORTECH INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviço Técnico especializado de análise e desenvolvimento e manutenção de sistemas em atendimento 
à PGE/MS, referente a março de 2025 

PROCESSO: 150047662025 NE: 000160 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CF/88ART100-L8212/91 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.717,40 
FAVORECIDO: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.A REGIAO 
OBJETO: ROPV - TRF 3ª REGIÃO REFERENTE A MARÇO DE 2025 

PROCESSO: 150002452025 NE: 000161 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC88/2017 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.720,72 
FAVORECIDO: TRT - TRIBUNAL REG. DO TRABALHO 24A. REGIAO 
OBJETO: ROPV - TRT 24ª REGIÃO REFERENTE A MARÇO DE 2025 

PROCESSO: 150002382025 NE: 000162 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC99/2017 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.994.851,47 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: ROPV - TJ/MS PARTE ÚNICA REFERENTE A MARÇO DE 2025 

PROCESSO: 150003782021 NE: 000163 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 13.019/2014 e Dec Estadual 14.494/2016 ORDENADOR 
DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 43.727,04 
FAVORECIDO: INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE - I.M.C.G. 
OBJETO: Termo de Colaboração N° 001/2021 - PGE, por intermédio da Procuradoria-Geral do Estado e o Instituto 
Mirim de Campo Grande, em razão do Chamamento Público 001/2021-PGE, para inserção de adolescentes no 
mercado de trabalho, referente a março de 2025 

PROCESSO: 150047662025 NE: 000164 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CF/88ART100-L8212/91 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 75,13 
FAVORECIDO: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.A REGIAO 
OBJETO: ROPV - TRF 3ª REGIÃO REFERENTE A MARÇO DE 2025 ( COMPLEMENTO DE VALOR TOTAL ATUALIZADO) 

PROCESSO: 150026822025 NE: 000165 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC88/2017 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 29.172,80 
FAVORECIDO: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.A REGIAO 
OBJETO: PRECATÓRIO - TRF FORNECEDORES NACIONAIS  REFERENTE A MARÇO DE 2025 

PROCESSO: 150024642025 NE: 000166 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 100 CF/88 e Res. 303 CNJ ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL 
KOEHLER SANSON 
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.530.332,46 
FAVORECIDO: TRT - TRIBUNAL REG. DO TRABALHO 24A. REGIAO 
OBJETO: PRECATÓRIO PESSOAL - TRT REFERENTE A MARÇO DE 2025 

PROCESSO: 150035962019 NE: 000167 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.321,40 
FAVORECIDO: INFORTECH INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviço Técnico especializado de análise e desenvolvimento e manutenção de sistemas em atendimento 
à PGE/MS, excedente do Mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000168 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.072.985,72 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 ; FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025
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.; FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025

.; FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025

.; FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025

.; FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025

.; FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025

.

PROCESSO: 150004432025 NE: 000169 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.510,37 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 ; FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025
.

PROCESSO: 150004432025 NE: 000170 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.400,75 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000171 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 31.431,24 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000172 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.556,77 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000173 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.865,89 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 ; FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025
.

PROCESSO: 150004432025 NE: 000174 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.529,92 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000175 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.440.026,35 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 ; FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO 
MARÇO/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025.; FOLHA DE 
PAGAMENTO MARÇO/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025.; FOLHA 
DE PAGAMENTO MARÇO/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025.

PROCESSO: 150004432025 NE: 000176 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 77.588,49 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 ; FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO 
MARÇO/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025.

PROCESSO: 150025922021 NE: 000177 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 344,32 
FAVORECIDO: PRINT & COPY EQUIP E SERVICOS LTDA - EPP 
OBJETO: Serviços de instalação, manutenção e suporte técnico, com a remuneração por franquia mais páginas 
excedentes, referente a FEVEREIRO DE 2025. 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000178 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 25

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 35.005,72 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000179 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 172.054,19 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000180 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 234.823,28 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000181 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.436,93 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 ; FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025.

PROCESSO: 150004452025 NE: 000182 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 - Decreto 14.905 - 27/12/2017 ORDENADOR 
DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 311.376,12 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: PAGAMENTO DE SERVIDORES CEDIDOS DE OUTROS ÓRGÃO PARA PGE - FEVEREIRO/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000183 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 99.654,49 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 ; FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025.

PROCESSO: 150004432025 NE: 000184 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 82.354,01 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000185 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 158.546,07 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: PATRONAL FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000186 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.677,26 
FAVORECIDO: PLANO DE BENEFICIOS PREVCOM MS 
OBJETO: PATRONAL FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000187 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 66.244,07 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: PATRONAL FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000188 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.190,68 
FAVORECIDO: PLANO DE BENEFICIOS PREVCOM MS 
OBJETO: PATRONAL FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 150148992024 NE: 000189 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 11.788/08 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
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DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 90.393,06 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 
OBJETO: Pagamento de Bolsas para Residentes da PGE/MS - MARÇO/2025. 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000190 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 235.582,71 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: PATRONAL FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 150018892024 NE: 000191 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 11.788/08 - Res. PGE/MS N° 257/19 ORDENADOR DE 
DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.391,60 
FAVORECIDO: ESTAGIARIOS         
OBJETO: Bolsas para o Programa de Estágio Remunerado no âmbito da PGE/MS, referente a MARÇO/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000192 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.030.618,62 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: PATRONAL FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

Despesas autorizadas com emissão das respectivas notas de empenho pelo Fundo da Procuradoria-Geral do Es-
tado, abaixo relacionadas, referentes ao mês de março de 2025.

PROCESSO: 150052852023 NE: 000030 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.340,00 
FAVORECIDO: ESCOLA DE DIREITO GESTAO EDUCACIONAL EIRELI 
OBJETO: CURSO DE POS GRADUAÇÃO EM DIREITO PROCESSUAL CIVIL MARÇO/2025. 

PROCESSO: 150190442024 NE: 000031 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/22 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 39.164,40 
FAVORECIDO: GOSHME SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA 
OBJETO: Assinatura de periódico e anuidade 

PROCESSO: 150190442024 NE: 000031 ANE: 000037 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/22 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA ANULAÇÃO: 12/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 39.164,40 
FAVORECIDO: GOSHME SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA 
OBJETO: faltou o numero do GCONT. 

PROCESSO: 150002522021 NE: 000032 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 8.666/93  ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 110.314,60 
FAVORECIDO: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A 
OBJETO: GARANTIA DE EVOLUÇÃO DE SISTEMA REFERENTE A MARÇO DE 2025 

PROCESSO: 150002522021 NE: 000033 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 8.666/93  ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 83.743,55 
FAVORECIDO: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A 
OBJETO: SERVIÇO DE SUSTENTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO PERSONALIZADO DO SISTEMA SAJ PGE.NET REFE-
RENTE A MARÇO DE 2025 

PROCESSO: 150052822023 NE: 000034 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.423,75 
FAVORECIDO: ZENITE-INFORMACAO E CONSULTORIA S.A 
OBJETO: 1º Termo Aditivo 22/03/2025 a 21/03/2026 - Contratação de plataforma digital para fornecer acesso ao 
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banco de dados com conteúdo jurídico sobre contratações públicas. 

PROCESSO: 150052822023 NE: 000034 ANE: 000043 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA ANULAÇÃO: 20/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 13.423,75 
FAVORECIDO: ZENITE-INFORMACAO E CONSULTORIA S.A 
OBJETO: Faltou informar numero do GCONT. 

PROCESSO: 150052852023 NE: 000035 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.340,00 
FAVORECIDO: ESCOLA DE DIREITO GESTAO EDUCACIONAL EIRELI 
OBJETO: CURSO DE POS GRADUAÇÃO EM DIREITO PROCESSUAL CIVIL MARÇO/25 

PROCESSO: 150052852023 NE: 000035 ANE: 000036 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA ANULAÇÃO: 12/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 2.340,00 
FAVORECIDO: ESCOLA DE DIREITO GESTAO EDUCACIONAL EIRELI 
OBJETO: Empenhado e pago em outro pré-empenho 

PROCESSO: 150034172025 NE: 000038 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 330,00 
FAVORECIDO: ROMEDAL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 
OBJETO: Porta lápis e lembrete - Material: acrílico ; Formato: redondo ou quadrado; Dados Complementares: 
unidos por uma base, capacidade para 200 folhas de lembrete; Medida Mínima: 22,8 x 9 x 6,5 cm (L x A x P). 

PROCESSO: 15/003349/2025 NE: 000039 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 76,80 
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP 
OBJETO: Coador - Tipo: café; Material: 100% algodão; Profundidade: 17 a 19 cm; Diâmetro : mínimo 15 cm. 

PROCESSO: 150190442024 NE: 000040 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 39.164,40 
FAVORECIDO: GOSHME SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA 
OBJETO: JUSBRASIL - Assinatura de periódico e anuidade. Lote Único. 

PROCESSO: 150044852025 NE: 000041 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RES. CSP/PGE 17/2025 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ 
BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.375,00 
FAVORECIDO: REEMBOLSO DESPESAS PROCURADORES  
OBJETO: Ressarcimento a Procuradores referente a inscrições no 6º Encontro Nacional de Procuradorias de Saúde 

PROCESSO: 150055852025 NE: 000042 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BA-
TISTA DE ARRUDA 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.100,00 
FAVORECIDO: ZENITE-INFORMACAO E CONSULTORIA S.A 
OBJETO: Inscrição em cursos, seminários e congressos 

PROCESSO: 150052822023 NE: 000044 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.423,75 
FAVORECIDO: ZENITE-INFORMACAO E CONSULTORIA S.A 
OBJETO: 1º Termo Aditivo - Contratação de plataforma digital para fornecer acesso ao banco de dados com con-
teúdo jurídico sobre contratações públicas. 

PROCESSO: 150001572025 NE: 000045 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329 - 22/12/2011 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
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ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DIÁRIAS NO PAIS, EXERCICIO 2025 

PROCESSO: 150045032025 NE: 000046 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BA-
TISTA DE ARRUDA 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 37.000,00 
FAVORECIDO: CLARA E SIMPLES LTDA 
OBJETO: Inscrição em cursos, seminários e congressos ; Inscrição em cursos, seminários e congressos.

PROCESSO: 150004432025 NE: 000047 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA DE 
ARRUDA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 632.386,43 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000048 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA DE 
ARRUDA 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 76.359,92 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

Secretaria de Estado de Educação

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO SED MS N. 104/2024
PROCESSO: 29/047.100/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e o Centro De 
Equoterapia Da Policia Militar Do MS – CEQUO/PMMS
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 16.262/2023; Lei Federal n. 9.394/1996; Lei Complementar Estadual n. 
87/2000; Lei Federal n. 13.019/2014, Decreto Estadual nº 14.494/2016, Resolução/SEFAZ n. 2.733/2016, no que 
couber a Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.
Objeto: disponibilização de quinze (15) cargos de 20 horas/a de professores habilitados nas áreas de Educação 
Física e Pedagogia, pertencentes ao quadro de servidores efetivos, com ônus para a origem, - mediante reembolso, 
ao Centro de Equoterapia da Polícia Militar de MS – CEQUO/PMMS visando apoiar o ensino e a aprendizagem numa 
abordagem integrada às necessidades específicas dos estudantes com deficiência atendidos pelo “PROJETO NO 
AMBIENTE EQUOTERÁPICO x ESCOLA x SOCIEDADE”, que resultará em benefícios físicos, psíquicos, educacionais 
e sociais.
Vigência: Vinte e quatro meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 03/04/2025
HÉLIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul
NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃOCentro De Equoterapia Da Policia Militar Do MS – CEQUO/PMMS

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO SED MS N. 02/2025
PROCESSO: 29/001.680/2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e a UNIÃO 
MARINGAENSE DE ENSINO LTDA, mantenedora da CENTRO UNIVERSITÁRIO CIDADE VERDE – UNIFCV
Amparo Legal: Resolução SED/MS n. 3.596/2019, publicada no Diário Oficial do Estado/MS n. 9.892, de 
30/04/2019, página 15 a 18, à Lei Federal n. 11.788 de 25 de setembro de 2008, Lei Federal n. 9.394/1996 e no 
que couber ao Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Resolução SEFAZ 
n. 2.093/2007, Lei Federal n. 14.133, de 1 de abril 2021.
Objeto: a concessão de estágio profissional para cumprimento de itinerário formativo de estudante matriculados 
na Instituição convenente dos Cursos de Graduação e Licenciatura presença física e EAD, ofertado CENTRO 
UNIVERSITÁRIO CIDADE VERDE - UNIFCV, nas dependências da concedente. 1.2. O Plano de Desenvolvimento 
do Estágio Profissional Supervisionado definido no Projeto Pedagógico do Curso - Projeto de Estágio do Curso - 
integrará o presente Termo de Cooperação Técnica e a ele ficará vinculado.
Vigência: Vinte e quatro meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 03/04/2025
HÉLIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul
JOSÉ CARLOS BARBIERI União Maringaense De Ensino Ltda

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 22/SED/2025
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PROCESSO: 29/020.709/2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e o FRIGORIFICO 
3 E LTDA – FRIGORIFICO IVINHEMA, CNPJ/MF nº 00.755.164/0001-29.
Objeto: concessão pela Instituição Concedente de Estágio o estágio profissional supervisionado obrigatório aos 
estudantes do Cursos Técnicos do Eixo Tecnológico Recursos Naturais
Amparo Legal: Resolução SED/MS n. 3.596, de 29 de abril de 2019, à Lei Federal n. 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, à Resolução CNE/CEB/MEC n. 1, de 21 de janeiro de 2004, nas Deliberações CEE/MS n. 7.860, de 16 de 
novembro de 2005, n. 10.603, de 18 de dezembro de 2014, e n. 10.680, de 13 de agosto de 2015.
Vigência: Vinte e quatro meses a partir da data de assinatura.
Assinatura:03/04/2025 
HÉLIO QUEIROZ DAHER - CPF/MF N. ***685.281**
Secretário de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul 
ELIZANDRA MARQUES- CPF n° ***081.141**
Frigorifico Ivinhema
EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 18/SED/2025
PROCESSO: 29/019.061/2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMAMBAI, CNPJ/MF nº 13.823.697/0001- 42.
Objeto: concessão de estágio profissional supervisionado obrigatório aos estudantes do Curso Técnico em 
Enfermagem.
Amparo Legal: Resolução SED/MS n. 3.596/2019, publicada no Diário Oficial do Estado/MS n. 9.892, de 
30/04/2019, página 15 a 18, celebram o presente Termo de Cooperação Técnica sujeitando-se à Resolução SED/
MS n. 3.596, de 29 de abril de 2019, à Lei Federal n. 11.788, de 25 de setembro de 2008, à Resolução CNE/CEB/
MEC n. 1, de 21 de janeiro de 2004, nas Deliberações CEE/MS n. 7.860, de 16 de novembro de 2005, n. 10.603, 
de 18 de dezembro de 2014, e n. 10.680, de 13 de agosto de 2015.
Vigência: Vinte e quatro meses a partir da data de assinatura.
Assinatura:03/04/2025 
HÉLIO QUEIROZ DAHER - CPF/MF N. ***685.281**
Secretário de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul 
ALESSANDRO GODOI BARBOSA- CPF n° ***408.420**
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SED/MS/Nº09/2023
PROCESSO: 29/008.991/2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e UNIGRAN 
EDUCACIONAL, mantenedora do Centro Universitário Unigran Capital, CNPJ/MF nº 03.361.110/0001-77.
Objeto: alterar a CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA do Termo de Cooperação Técnica SED/MS/Nº09/2023
Amparo Legal: Resolução SED/MS n. 3.596/2019, publicada no Diário Oficial do Estado/MS n. 9.892, de 
30/04/2019, página 15 a 18, à Lei Federal n. 11.788 de 25 de setembro de 2008, Lei Federal n. 9.394/1996 e no 
que couber ao Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Resolução SEFAZ 
N 2.093/2007, Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho 1993.
Vigência: Vinte e quatro meses a partir da data de assinatura.
Assinatura:03/04/2025 
HÉLIO QUEIROZ DAHER - CPF/MF N. ***685.281**
Secretário de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul 
RENATO DE AGUIAR LIMA PEREIRA- CPF n° ***409.271**
Reitor

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 16/SED/2025
PROCESSO: 29/018.785/2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e NICACIO & 
NICACIO LTDA - CENTRALVET, CNPJ/MF nº 37.686.374/0001-12.
Objeto: concessão pela Instituição Concedente de Estágio o estágio profissional supervisionado obrigatório aos 
estudantes do Cursos Técnicos do Eixo Tecnológico Recursos Naturais
Amparo Legal: Resolução SED/MS n. 3.596, de 29 de abril de 2019, à Lei Federal n. 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, à Resolução CNE/CEB/MEC n. 1, de 21 de janeiro de 2004, nas Deliberações CEE/MS n. 7.860, de 16 de 
novembro de 2005, n. 10.603, de 18 de dezembro de 2014, e n. 10.680, de 13 de agosto de 2015.
Vigência: Vinte e quatro meses a partir da data de assinatura.
Assinatura:03/04/2025 
HÉLIO QUEIROZ DAHER - CPF/MF N. ***685.281**
Secretário de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul 
ROMULO DA SILVA NICÁCIO- CPF n° ***694.181**
Sócio Proprietário

Extrato do XII Termo Aditivo ao Contrato 086/2018/SED N° Cadastral 10784.6
Processo: 29/000.654/2017
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e FINANCIAL ADMINSTRADORA DE IMOVEIS LTDA
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Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Terceira – Do Valor 
do Contrato de Locação de Imóvel n. 086/2018, o qual passa a vigorar com nova 
redação, previsto na Cláusula Décima Quarta do referido contrato.

Valor: O valor mensal da locação passa a ser de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) 
pelo período da vigência, em decorrencia do Parecer Técnico da JAE, com efeitos 
financeiros a contar de 01 de março de 2025.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara
Data da Assinatura: 03/04/2025
Assinam: Helio Queiroz Daher e Domingos Sávio Rocha Guimarães

Secretaria de Estado de Saúde 

RESOLUÇÃO SES N. 363, 04 DE ABRIL DE 2025. 

Delega competência e estabelece procedimentos para a concessão de 
diárias e passagens no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei n. 6.035, 26 de dezembro de 2022, e em atenção às disposições contidas no Decreto n. 
16.536 de 26 de dezembro de 2024 e no Decreto n. 12.410, de 20 de setembro de 2007, com a regulamentação 
dada pela Resolução SAD n. 17, de 13 de agosto de 2010, bem como a necessidade de criar instrumentos de 
descentralização administrativa, com vistas a conferir maior rapidez e objetividade aos processos de solicitação e 
concessão de diárias e passagens,

R E S O L V E :

Art. 1º Delegar a atribuição de gestor imediato para autorização e gestão das solicitações de diárias e de 
passagens aéreas e rodoviárias:

I - ao Secretário de Estado de Saúde Adjunto, quando o beneficiário for:
a) o Superintendente da Secretaria de Estado de Saúde (SES);
b) o servidor vinculado diretamente ao gabinete da SES;
c) o Presidente do Conselho Estadual de Saúde de Mato Grosso do Sul (CES);
d) o Diretor de Auditoria, Controle e Avaliação do SUS – AudSUS;
e) o Diretor Executivo do Fundo Estadual de Saúde – DGFES ou qualquer outro servidor lotado na 

respectiva Diretoria Executiva;
f) o servidor da Coordenadoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado na SES (CJUR/PGE/SES); e

g) o servidor da Controladoria-Geral do Estado na SES (USCI/SES).
II - aos Superintendentes da Secretaria de Estado de Saúde (SES), quando o beneficiário for o servidor 

lotado em sua respectiva superintendência;
III - ao Presidente do Conselho Estadual de Saúde de Mato Grosso do Sul (CES), quando o beneficiário for 

membro do Conselho Estadual ou for servidor designado para exercer suas funções no órgão colegiado;
IV - ao Diretor da Auditoria, Controle e Avaliação dos SUS, quando o beneficiário for o servidor lotado na 

AudSUS.
Parágrafo único. A delegação não impede o exercício da competência a ser exercida concomitantemente 

pelo Secretário de Estado de Saúde.
Art. 2º Estão sujeitas ao disposto nesta Resolução todas as atividades que demandem a concessão de 

diárias e de passagens aéreas e rodoviárias para participação em seminários, cursos de capacitação profissional, 
palestras, congressos, visitas técnicas, grupos de trabalho, reuniões de trabalho, inclusive as de caráter urgente e/
ou emergencial, bem como as demais atividades que necessitem de deslocamento intermunicipal e interestadual 
e internacional de servidores lotados na SES.

Art. 3º Podem, também, ser beneficiário de diárias e passagens:
I – servidor cedido de outro órgão ou entidade pública, em deslocamento nas hipóteses previstas para os 

servidores estaduais;
II – prestador de serviço com contrato direto ou por terceirização, salvo se houver disposição contratual 

em contrário;
III – membro de colegiado integrante da estrutura ou vinculado funcionalmente a esta Secretaria;
IV – conferencista ou profissional em situação similar, convidado para proferir palestras, prestar 

consultorias ou participar de mesas de trabalhos de eventos técnicos, culturais ou de natureza semelhante, 
promovidos por esta Secretaria:

V – servidores de outras esferas ou de unidades da federação que tiveram autorizada a atuação temporária 
e excepcional neste Estado para o desempenho de tarefas, exclusivamente, em situações de emergência relativas 
ao meio ambiente e à segurança pública.

§1º Os beneficiários de diárias referidos nos incisos I, II e III do “caput” deste artigo, cujos vínculos de 
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trabalho tiverem natureza contínua, equiparam-se a servidor público para fins de processamento e de pagamento 
de diárias.

§2º As propostas de concessão de diárias e passagens a beneficiários sem vínculo de trabalho com esta 
Secretaria de Estado de Saúde, nas condições previstas nos incisos I a V do “caput” deste artigo, deverão ser 
apresentadas aos respectivos gestores imediatos descritos no art. 1º, acompanhadas de justificativa, constando, 
conforme o caso, a seguinte informação:

I – os trabalhos a serem realizados;
II – a programação do evento ou do curso;
III – a pauta da reunião que motiva o pagamento de diárias.
§3º Não sendo identificado o gestor imediato a que alude a delegação, a solicitação deverá ser encaminhada 

ao Secretário de Estado de Saúde para autorização e gestão das solicitações.
Art. 4º A atribuição delegada deverá observar o quantitativo mensal de diárias previstas, sendo:
I – até 10 (dez) diárias, cumulativas, nos casos de diárias estaduais e diárias especiais;
II – até 15 (quinze) diárias, no caso de diárias federais;
Parágrafo único. As concessões de diárias acima dos limites estabelecidos deverão ser previamente 

autorizadas pelo Secretário de Estado de Saúde, bem como solicitada com antecedência mínima de 8 (oito) dias 
da data do deslocamento, devidamente justificada via sistema SISDEF – Sistema de Diárias Estaduais e Federais.

Art. 5º A solicitação de diárias e passagens, acompanhada de justificativa, será autorizada pelo gestor 
imediato descrito no art. 1º desta Resolução, seguida de aprovação do ordenador de despesas da diária.

§1º As solicitações de concessão de diárias federais dependem, adicionalmente, da aprovação do 
ordenador de despesas da diária federal.

§2º A atribuição pela ordenação de despesas para concessão de diárias estaduais desta Secretaria de 
Estado de Saúde será exercida pelo Diretor Executivo do Fundo Estadual de Saúde - DGFES.

Art. 6º As diárias deverão ser solicitadas ao gestor imediato com antecedência mínima de 8 (oito) dias, 
da data de início do deslocamento através de Requerimento de Diária.

Paráfrafo único. O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser dispensado em se tratando de 
situação excepcional, devidamente justificada.

Art. 7º Após a autorização pelo gestor imediato, as solicitações de diárias deverão ser assinadas 
eletronicamente e tramitadas ao Setor de Diárias (SEDI) para processamento através do sistema eletrônico 
estadual previsto para a concessão de diárias, observadas as disposições regulamentares vigentes.

Parágrafo único. Nos casos em que o sistema eletrônico apresentar instabilidade, a autorização dár-se por 
meio manual, devendo o ato ser ratificado eletronicamente assim que restabelecido.

Art. 8º Cabe ao SEDI o registro de dados do servidor que receber diárias para executar trabalhos fora de 
seu local de exercício.

§1º Nas diárias concedidas a beneficiários sem vínculo com a SES, a responsabilidade será conjunta entre 
o SEDI e o proponente da concessão.

§2º O gestor imediato do beneficiário da diária será responsável pela anotação da folha de frequência 
e pelo encaminhamento à Gerência de Cadastro e Lotação (GCL) desta Secretaria de Estado de Saúde, para 
os assentamentos funcionais relativos ao abono das ausências por motivo de viagens a serviço, com ou sem 
percepção de diárias.

Art. 9º As solicitações de autorização e de pagamento de diária, quando o deslocamento tiver início às 
sextas-feiras, bem como os que incluírem sábados, domingos e feriados, deverão ser expressamente justificadas 
na requisição de viagens, e autorizada pelo gestor imediato.

Art. 10. Ao assinar a requisição, o beneficiário estará autorizando o desconto em folha de pagamento do 
valor das diárias recebidas caso não preste contas das mesmas no prazo estabelecido de 05 (cinco) dias úteis.

Art. 11. O SEDI, de posse do processo de despesa de diárias, após a aprovação do relatório pelo ordenador 
de despesas e sempre precedida de empenho em dotação própria, efetuará o pagamento mediante depósito 
em conta bancária do beneficiário, com antecedência de até 5 (cinco) dias da data prevista para o início da 
viagem, exceto em caso de imprevistos, devidamente justificado, em que poderão ser processados no decorrer 
do afastamento.

Art. 12. Quando o deslocamento se estender por tempo superior ao previsto, o servidor terá direito às 
diárias correspondentes ao período prorrogado, dentro dos limites dispostos na legislação, desde que autorizado 
pelo gestor imediato e aprovado pelo ordenador de despesas, bem como ao coordenador de diárias federais, 
quando relativo às diárias federais. 

Parágrafo único. A solicitação do acréscimo deverá ser solicitada por meio do relatório de viagem e 
devidamente justificada.

Art. 13. As viagens para o exterior dependem de prévia autorização do Governador do Estado e serão 
solicitadas pelo Secretário de Estado de Saúde. 

Art. 14. O beneficiário da diária fica obrigado a apresentar, via sistema eletrônico estadual, dentro do 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de regresso à sede de trabalho, o relatório de 
viagem, datado e assinado eletronicamente pelo beneficiário e seu gestor imediato, e deverá conter:

I – o número do processo administrativo eletrônico;
II – os números das fontes de recursos da despesa e do respectivo empenho;
III – o dia de partida e de chegada à sede de cada localidade de destino;
IV – o valor total recebido;
V – o saldo a receber ou o valor a ser restituído ao erário, com o devido comprovante, quando for o caso;
VI – o meio de transporte utilizado;
VII – a quilometragem percorrida, no caso de diárias especiais;
VIII – o relato dos trabalhos de que fora incumbido e/ou a indicação dos resultados obtidos com sua 
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participação no evento, para o qual tenha sido designado, com a devida comprovação da participação, como lista 
de frequência ou certificado.

IX – cópia de ata de audiência judicial, se for o caso;
X – comprovante de embarque que correspondam à passagem adquirida pela SES.
§1º A ausência de comprovação no prazo estabelecido ensejará na responsabilidade pessoal do beneficiário, 

cabendo a SES adotar as providências cabíveis para o devido ressarcimento das diárias, inabilitando o beneficiário 
a receber novas diárias até que a exigência seja cumprida ou até o desconto do valor na folha de pagamento.

§2º Nas diárias pagas a beneficiários sem vínculo com esta Secretaria de Estado de Saúde, a responsabilidade 
pelos relatórios de viagens será conjuntamente do ordenador de despesas e do proponente da concessão, com a 
anuência da empresa e do órgão de vinculação do beneficiário.

§3º Os relatórios de trabalhos realizados por colaboradores eventuais serão apresentados pelo gestor 
responsável pelo evento ou pelo prestador de serviço.

§4º Os relatórios de viagens referentes aos membros do Conselho Estadual de Saúde e servidores 
designados para exercer suas funções no órgão colegiado serão de responsabilidade do beneficiário em conjunto 
com o Presidente do Conselho.

Art. 15. Em caso de ausência de deslocamento ou de retorno antecipado, a restituição de diárias será feita 
via depósito em conta corrente, cujos dados serão fornecidos pelo SEDI, em até 05 (cinco) dias úteis da data 
prevista para o deslocamento, e o comprovante de pagamento deverá ser anexado à documentação da viagem. 

§1º A ausência de prestação de contas ou não devolução de valores de diárias previstas no caput 
deste artigo no prazo regulamentar, autoriza o desconto de valores na folha de pagamento do mês seguinte ao 
vencimento do prazo para restituição ou para comprovação da utilização das diárias, sendo vedada a concessão 
de novas diárias enquanto não for realizada a restituição total. 

§2º Não sendo possível o desconto em folha de pagamento e não havendo o pagamento espontâneo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, os autos serão encaminhados para Procuradoria-Geral do Estado 
para inscrição em dívida ativa do Estado e demais providências de cobrança.

§3º Se verificada a reincidência do beneficiário em não prestar contas das diárias, bem como das passagens 
recebidas, de forma deliberada, além dos procedimentos de desconto, deverá ser instaurado procedimento 
administrativo para apurar a responsabilidade e aplicar as sanções previstas no Estatuto do Servidor Público.

Art. 16. O gestor que autorizar as diárias e passagens, bem como o beneficiário e o ordenador de 
despesas, responderão solidariamente pelos atos praticados em desacordo com a legislação.

Art. 17. Em casos excepcionais em que seja necessário atender demandas emergenciais, não sendo 
possível a prévia solicitação das diárias, será permitido o posterior ressarcimento, desde que comprovadamente 
justificados os motivos da não solicitação no prazo disposto nesta resolução.

§1º A decisão do servidor em viajar sem autorização prévia para a concessão de diárias e passagens não 
gera ao Estado de Mato Grosso do Sul a obrigação inexorável pelo ressarcimento, cabendo ao gestor imediato a 
análise do atendimento aos requisitos regulamentares e da sua excepcional necessidade.

§2º A caracterização da viagem emergencial é de responsabilidade do gestor imediato, devendo ser 
comprovada com os documentos pertinentes. 

§3º O ressarcimento deverá ser solicitado, sob pena de perda do direito, em até 05 (cinco) dias úteis do 
retorno à sede de exercício, bem como autorizada pelo gestor imediato e o ordenador de despesas, juntamente 
com os documentos que comprovem a viagem. 

§4º A falta de planejamento do servidor ou da chefia imediata que determinou o deslocamento não 
configura situação emergencial ou imprevisível para os fins previstos nesta Resolução.

Art. 18. O período de deslocamento estadual ou interestadual inicia-se a partir da data da partida do 
veículo ou aeronave que irá transportar o beneficiário e encerra-se no momento em que o beneficiário desembarca 
do veículo ou aeronave que o conduziu.

Art. 19. Para a concessão de passagens aéreas e rodoviárias, a escolha das passagens deverá observar 
o horário e o período de participação dos servidores, colaboradores eventuais ou convidados no evento, o tempo 
de traslado e a otimização do trabalho, visando garantir condição laborativa produtiva, devendo ser autorizado 
pelo gestor imediato, bem como adquiridas por meio da empresa vencedora da licitação para o referido objeto.

Art. 20. As passagens aéreas e rodoviárias deverão ser solicitadas no Sistema Gestor de Compras 
(sistema SGC), conforme modelo padrão existente, na qual deverá estar assinado pelo beneficiário e pelo gestor 
imediato e serão atendidas através da empresa ou agência de passagem contratada, observadas as disposições 
estabelecidas na modalidade de registro de preços e deverá conter:

I – os horários de início e término da atividade e o período de afastamento autorizado;
II – os horários de embarque e desembarque, que deverão ser, preferencialmente, de no máximo 24 

(vinte e quatro) horas antes do início e após o fim da atividade;
§1º O Estado não se responsabiliza pelas despesas de excesso de bagagem, exceto em casos especiais 

ou mesmo de transporte de esquife, mediante autorização do governador. 
§2º Quando ocorrer remarcação de passagens, cujo procedimento envolver custo para os cofres públicos 

do Estado, a SES deverá encaminhar, à Secretaria de Estado de Administração (SAD), via Sistema Gestor de 
Passagens Aéreas e Rodoviárias (SGPAR), a justificativa que motivou a remarcação.

§3º Qualquer cancelamento ou alteração de data ou horário de viagem que resulte em custos para a 
Secretaria de Estado de Saúde, de interesse exclusivo do beneficiário, sem a justificativa e a autorização do 
gestor imediato, são de integral responsabilidade do beneficiário.

§4º Em caso de indisponibilidade de voos ou quando os horários disponíveis se mostrarem inconvenientes 
em função do tempo, do custo ou do itinerário, e desde que devidamente justificado, as passagens poderão ser 
emitidas fora do prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes do início e após o fim da atividade.

§5º A concessão de passagens aéreas e rodoviárias que recaiam em dias de sábado, domingo ou feriado, 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 33

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

deverá ser justificada pelo solicitante, exceto se dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes do início e 
após o fim da atividade

§6º A solicitação para emissão, remarcação, alteração e/ou cancelamento de passagens aéreas deverá 
ser informado pelo beneficiário, a fim de evitar a cobrança de não comparecimento (no-show).

§7º Em caso de não comparecimento sem justificativa em tempo hábil, o beneficiário deverá ressarcir a 
Administração pelo custo não reembolsável relativo à aquisição de bilhetes e taxas, mediante depósito em conta 
corrente, indicada pela SES, cujo comprovante será anexado ao relatório de viagem devidamente preenchido. 

Art. 21. Será encaminhado o bilhete de passagem:
I – aérea, pela agência de passagem contratada, via e-mail, para o Operador de Passagem solicitante, 

que encaminhará ao beneficiário, via e-mail;
II – rodoviária, para passageiros por origem em Campo Grande, será disponibilizado pela Agência 

contratada à SES e, para passageiros oriundos de outras localidades do Estado, será emitida uma Ordem de 
Passagem, via empresa prestadora de serviço de transporte, que deverá ser retirado pelo beneficiário, no guichê 
da respectiva empresa, mediante apresentação de documento de identificação com foto no local de origem.

Art. 22. O beneficiário deverá, obrigatoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do retorno 
da viagem, enviar os comprovantes dos bilhetes de embarque de todos os trechos de viagem, ao e-mail que será 
informado pela Coordenadoria de Gestão de Compras da SES. 

Art. 23. No caso de viagem aérea ou rodoviária não realizada, total ou parcialmente, a SES deverá 
encaminhar à Agência de Passagem contratada o pedido de reembolso, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
data que obtiver a informação de que a viagem não foi realizada.

Art. 24. Decorrido o prazo para prestação de contas prevista nestas Resolução, o gestor imediato poderá 
não autorizar nova viagem, até que seja regularizada a situação.

Art. 25. Esta resolução não se aplica às passagens adquiridas para Tratamento Fora de Domicílio (TFD).
Art. 26. A efetiva concessão de diárias e passagens estão sujeitas a disponibilidade orçamentária e 

financeira.
Art. 27. As práticas de atos que contrariam esta Resolução implicam na responsabilização funcional do 

agente.
Art. 28. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Estado de Saúde.
Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado do Saúde Mato Grosso do Sul

DELIBERAÇÃO CES/Nº 649/2025, Campo Grande, 03 de abril de 2025.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E

Art. 1º Aprovar, com recomendações e ressalvas (conforme Anexo), o Relatório Anual de Gestão (RAG) da 
Secretaria de Estado de Saúde (SES) referente ao exercício de 2022, nos termos do Parecer nº 01/2024 e do 
Adendo elaborado pela Comissão de Controle e Avaliação dos Serviços de Saúde do Estado, próprios, conveniados 
e contratados do Sistema Único de Saúde (SUS), Comissão de Acompanhamento da Elaboração e da Execução do 
Plano Estadual de Saúde, Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Execução Orçamentária e Financeira 
do Fundo Estadual de Saúde, conforme deliberado na 384ª Reunião Ordinária do CES/MS, realizada em 28 de 
março de 2025.
Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Ricardo Alexandre Correa Bueno
Presidente do CES/MS

Homologado em: 04/04/2025 

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde – SES/MS

ANEXO - Deliberação Nº 649/2025
PARECER 01/2024 e ADENDO 

A Comissão de Controle e Avaliação dos Serviços de Saúde do Estado, Próprios, Conveniados e Contratados do 
Sistema Único de Saúde, a Comissão de Acompanhamento, Elaboração e Execução do Plano Estadual de Saúde, 
a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Execução Orçamentária e Financeira do Fundo Especial de 
Saúde, emitem PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DO RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 2022, com as 
seguintes recomendações e ressalvas:
1ª Recomendação - Que os instrumentos de planejamento público, realizados por meio da Lei Orçamentária 
Anual e da Programação Anual de Saúde, mantenham concordância e, caso haja diferenças de valores, enviem 
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as devidas justificativas e/ou esclarecimentos nos Relatórios de Gestão, assim como em todos os instrumentos 
de planejamento público.
2ª Recomendação - Que, nos próximos relatórios sobre a Produção de Serviços no SUS, sejam descritas as 
intervenções realizadas pelas as áreas afins, SES e municípios, em relação aos dados apresentados.
3ª Recomendação - Que a Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul (SES/MS) cumpra as metas 
conforme a programação apresentada ou, em caso de remanejamento de recursos, justifique tais mudanças.
4ª Recomendação - Considerando os valores apresentados pela Gestão na execução das despesas com saúde 
(por grupo de Natureza de Despesas), recomendamos que elevem o nível de execução almejando índices 
superiores aos apresentados, que foi de 92,42%.
5ª Recomendação - Incrementar os recursos aplicados na Atenção Primária à Saúde, com o objetivo para 
reduzir os custos da rede hospitalar.
6ª Recomendação - Aumentar o percentual de execução financeira dos recursos federais.
7ª Recomendação - Ao analisarmos os indicadores no ano de 2022, constatamos que, dos 12 (doze) indicadores 
que não atingiram o valor pactuado, 08 (oito) são reincidentes, e 04 (quatro) não estavam classificados como 
não alcançados no ano de 2021.

Permanecem as mesmas recomendações de 2020 para os 08 (oito) indicadores reincidentes, listados abaixo, e 
recomendamos adoção de medidas para melhorar o alcance dos indicadores acordados para a área da saúde no 
estado do Mato Grosso do Sul.
- Mortalidade Prematura: Taxa de mortalidade prematura (de 30 e 69 anos) pelo conjunto das quatro principais 
doenças crônicas não transmissíveis (doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias 
crônicas.
- Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos) investigados.
- Proporção de vacinas selecionadas do calendário nacional de vacinação para crianças menores de dois anos: 
pentavalente (3ª dose), pneumocócica 10 - valente (2ª dose), poliomielite (3ª dose) e tríplice viral (1ª dose), 
com cobertura vacinal preconizada:
- Proporção de cura dos casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos de coortes.
- Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos na população residente de 
determinado local e a população da mesma faixa etária.
- Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos na população 
residente de determinado local e população da mesma faixa etária.
- Proporção de parto normal no sistema único de saúde e na saúde suplementar.
- Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência.
8ª Recomendação - Realizar auditorias nos contratos firmados com o Instituto ACQUA durante o período de 
2022, bem como auditoria pelo Tribunal de Contas do Estado, a fim de verificar a conformidade entre os serviços 
prestados e os valores recebidos no período.
9ª Recomendação - Em relação a Ação Civil Pública nº 0956662-77.2022.8.12.0001, que versa sobre um 
possível superfaturamento no contrato de operacionalização, logística e entrega de medicamentos à população 
sul-mato-grossense pela empresa Consórcio LIM Logística Inteligente de Medicamento, seguem as seguintes 
informações: A Ação Civil Pública ainda encontra-se ainda pendente de julgamento definitivo e, após a decisão 
judicial transitada em julgado, caso o Estado seja penalizado, as recomendações pertinentes constarão no 
Relatório Anual de Gestão do ano em exercício.

DELIBERAÇÃO CES/Nº 650/2025, Campo Grande, 03 de abril de 2025.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Aprovar a Programação de Atividades do CES/MS para o exercício de 2025, incluindo as ações das 
comissões, coordenação de plenárias e demais instâncias do Conselho, sem prejuízo das disposições contidas na 
Deliberação nº 643/2025 que aprovou o Calendário de Reuniões para o mesmo período, conforme deliberado na 
384ª Reunião Ordinária do CES/MS, realizada em 28 de março de 2025.
Art. 2º Esta deliberação entrará em vigor na data da sua publicação.

Ricardo Alexandre Correa Bueno
Presidente do CES/MS

Homologado em: 04/04/2025 

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde – SES/MS

DELIBERAÇÃO CES/Nº 651/2025, Campo Grande, 03 de abril de 2025.
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O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Referendar a Deliberação CES/MS Ad Referendum nº 640/2024, publicada no DOE nº 11.712, página 28, 
de 6 de janeiro de 2025, que aprova o Regimento Interno da 4ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador 
e da Trabalhadora – 4ª CESTT, conforme deliberado na 384ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Saúde/
MS, realizada no dia 28 de março de 2025.
Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Ricardo Alexandre Correa Bueno
Presidente do CES/MS

Homologado em: 04/04/2025 

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde – SES/MS

DELIBERAÇÃO CES/Nº 652/2025, Campo Grande, 03 de abril de 2025.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Referendar a Deliberação CES/MS Ad Referendum nº 641/2024, publicada no DOE nº 11.712, página 
36, de 6 de janeiro de 2025, que aprova a prorrogação do mandato da Comissão Intersetorial de Educação 
Permanente para o Controle Social do SUS - CIEPCSS, com validade de 03 de outubro de 2024, até 26 de maio 
de 2025, conforme deliberado na 384ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Saúde/MS, realizada no dia 
28 de março de 2025.
Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Ricardo Alexandre Correa Bueno
Presidente do CES/MS

Homologado em: 04/04/2025 

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde – SES/MS

DELIBERAÇÃO CES/Nº 653/2025, Campo Grande, 03 de abril de 2025.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Referendar a Deliberação CES/MS Ad Referendum nº 642/2024, publicada no DOE nº 11.712, página 36, 
de 6 de janeiro de 2025, que aprova a prorrogação do mandato da Comissão Intersetorial de Saúde da Mulher - 
CISMU até 26 de maio de 2025, conforme deliberado na 384ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Saúde/
MS, realizada no dia 28 de março de 2025.
Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Ricardo Alexandre Correa Bueno
Presidente do CES/MS

Homologado em: 04/04/2025 

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde – SES/MS

DELIBERAÇÃO CES/Nº 654/2025, Campo Grande, 03 de abril de 2025.
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O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Referendar a Deliberação CES/MS Ad Referendum nº 645/2025, publicada no DOE nº 11.743, página 34, 
de 12 de fevereiro de 2025, que aprova a alteração de membro do Conselho Local do Hospital Regional Magid 
Thomé Filho, em Três Lagoas, para complementação de mandato, conforme deliberado na 384ª Reunião Ordinária 
do Conselho Estadual de Saúde/MS, realizada no dia 28 de março de 2025.
Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Ricardo Alexandre Correa Bueno
Presidente do CES/MS

Homologado em: 04/04/2025 

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde – SES/MS

DELIBERAÇÃO CES/Nº 655/2025, Campo Grande, 03 de abril de 2025.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Referendar a Deliberação CES/MS Ad Referendum nº 646/2025, publicada no DOE nº 11.770, página 23, 
de 13 de março de 2025, que aprova a alteração de membro do Conselho Local do Hospital Regional Magid Thomé 
Filho, em Três Lagoas, para complementação de mandato, conforme deliberado na 384ª Reunião Ordinária do 
Conselho Estadual de Saúde/MS, realizada no dia 28 de março de 2025.
Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Ricardo Alexandre Correa Bueno
Presidente do CES/MS

Homologado em: 04/04/2025 

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde – SES/MS

DELIBERAÇÃO CES/Nº 656/2025, Campo Grande, 03 de abril de 2025.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Referendar a Deliberação CES/MS Ad Referendum nº 647/2025, publicada no DOE nº 11.770, página 23, 
de 13 de março de 2025, que aprova a alteração de membro da Comissão Intersetorial de Alimentação e Nutrição 
- CIST/CES/MS, para complementação de mandato, conforme deliberado na 384ª Reunião Ordinária do Conselho 
Estadual de Saúde/MS, realizada no dia 28 de março de 2025.
Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Ricardo Alexandre Correa Bueno
Presidente do CES/MS

Homologado em: 04/04/2025 

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde – SES/MS
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DELIBERAÇÃO CES/Nº 657/2025, Campo Grande, 03 de abril de 2025.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Referendar a Deliberação CES/MS Ad Referendum nº 648/2025, publicada no DOE nº 11.770, página 24, 
de 13 de março de 2025, que aprova o Plano Diretor da Rede Hemosul/ MS 2025-2027, conforme deliberado na 
384ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Saúde/MS, realizada no dia 28 de março de 2025.
Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Ricardo Alexandre Correa Bueno
Presidente do CES/MS

Homologado em: 04/04/2025 

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde – SES/MS

DELIBERAÇÃO CES/Nº 658/2025, Campo Grande, 03 de abril de 2025.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Aprovar a alteração de representantes na Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador - CIST/CES/
MS, para complementação de mandato, conforme deliberado na 384ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, realizada no dia 28 de março de 2025.
Art. 2º Esta deliberação entrará em vigor na data da sua publicação.

Ricardo Alexandre Correa Bueno
Presidente do CES/MS

Homologado em: 04/04/2025 

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde – SES/MS

ANEXO - Deliberação Nº 658/2025
Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador – CIST/CES/MS

  REPRESENTAÇÃO - ÓRGÃO/
ENTIDADE MEMBRO DESIGNADO EM SUBSTITUIÇÃO A

Comissão Intersetorial de Saúde 
do Trabalhador - CIST/CMS - 

AQUIDAUANA/MS

Renato José da Silva Pereira 
Suplente

Guilherme Pinheiro da Silva 
Suplente

DELIBERAÇÃO CES/Nº 659/2025, Campo Grande, 03 de abril de 2025.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Aprovar o Relatório Final da 10ª Conferência Estadual de Saúde, cujo tema foi “Garantir Direitos e 
Defender o SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã vai ser outro dia”, conforme deliberado na 384ª Reunião 
Ordinária do Conselho Estadual de Saúde de Mato Grosso do Sul, realizada no dia 28 de março de 2025.
Art. 2º Esta deliberação entrará em vigor na data da sua publicação.

Ricardo Alexandre Correa Bueno
Presidente do CES/MS
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Homologado em: 04/04/2025 

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde – SES/MS

DELIBERAÇÃO CES/Nº 661/2025, Campo Grande, 03 de abril de 2025.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar os membros abaixo relacionados, para comporem a Comissão Eleitoral do Conselho Estadual de 
Saúde, em observância ao disposto no Art. 7º do Decreto nº 16.571, de 21 de fevereiro de 2025, para a condução 
do processo eleitoral referente ao triênio 2025-2028, conforme deliberado na 384ª Reunião Ordinária do Conselho 
Estadual de Saúde de Mato Grosso do Sul, realizada em 28 de março de 2025.
Art. 2º Esta deliberação entrará em vigor na data da sua publicação.

Ricardo Alexandre Correa Bueno
Presidente do CES/MS

Homologado em: 04/04/2025 

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde – SES/MS

ANEXO - Deliberação Nº 661/2025
Comissão Eleitoral triênio 2025-2028 

MEMBRO NOMEADO SEGMENTO REPRESENTADO

Edna Flores de Araújo Fórum Permanente dos Usuários do Sistema Único de 
Saúde - FUSUS

Edgar Fernando no Nascimento Batista Fórum Permanente dos Usuários do Sistema Único de 
Saúde - FUSUS

Nuilena Elizabeth dos Santos da Silva Fórum Permanente dos Usuários do Sistema Único de 
Saúde - FUSUS

Roby Barros Fórum Permanente dos Usuários do Sistema Único de 
Saúde - FUSUS

Maria José Batista da Silva Fórum Estadual dos Trabalhadores em Saúde do Mato 
Grosso do Sul – FETS

Josimar Souza Figueiredo Fórum Estadual dos Trabalhadores em Saúde do Mato 
Grosso do Sul – FETS

Helen Alexsandra Araújo Fórum Estadual dos Gestores e Prestadores de Serviços 
de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul

Melissa Helena Flores Acosta Dalmolin Fórum Estadual dos Gestores e Prestadores de Serviços 
de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul

Extrato do Termo de Reconhecimento de Dívida
Devedor: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, com recursos do 
Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul.
Credor: Empresa Health Brasil Inteligência em Saúde Ltda.

Objeto: A Secretaria de Estado de Saúde reconhece o dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 
2.758.766,00 (dois milhões e setecentos e cinquenta e oito mil e setecentos e sessenta e seis reais), decorrente 
da Fatura n. 000000975, correspondente a 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro de 2025 apresentada na fl. 
17, do Processo n. 27/003.652/2025.

Período: Janeiro de 2025.
Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.

Amparo Legal: O presente Termo consubstancia-se no art. 149, da Lei Geral de Licitações e Contratos n. 
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14.133/2021 e nas documentações anexas ao Processo Administrativo já citado, devidamente autorizado pela 
autoridade competente.
Data da Assinatura: 04/04/2025.
Assinam: Mauricio Simões Corrêa e Wagner Savio Severino dos Santos.

Extrato do Contrato 083/2025/SES Nº Cadastral 26908
Processo: 27/003.065/2025
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e Cristália Produtos 
Químicos Farmacêuticos Ltda.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de medicamentos item 14, por meio 
de utilização da Ata de Registro de Preço n. 001/FESA/2024-6, para atender 
os pacientes cadastrados na CEAF – Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.303.2200.6008.0001, Natureza da Despesa n. 33903219, Fonte n. 
0150010021, nota de empenho 2025NE001676, emitida em 12/03/2025, no valor 
de R$ 47.838,00 (quarenta e sete mil e oitocentos e trinta e oito reais).

Valor: O valor total deste contrato é de R$ 47.838,00 (quarenta e sete mil e oitocentos e 
trinta e oito reais).

Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses a contar da sua 
assinatura.

Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal 
n. 10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, Lei estadual n. 1.627/1995 e Decreto 
estadual n. 15.327/2019.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Data da Assinatura: 26/03/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Adriano Gomes dos Santos

Extrato do Contrato 90/2025/SES Nº Cadastral 27060
Processo: 27/006.908/2025
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e Easycred Serviços 
de Crédito e Turismo Eireli.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Passagens Aéreas para atender as 
demandas da Gerência de Tratamento Fora do Domicílio -TFD, por meio de Utilização 
de Ata de Registro de Preços n. 072/SAD/2023.P – Pregão Eletrônico n. 038/2023, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da dotação orçamentária, 
consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.302.2200.6010.0049, 
Natureza de Despesa n. 33903217, Fonte n. 0160080091, Nota Empenho n. 
2025NE002159, emitida em 24/03/2025, no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão 
e cem mil reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais).
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto n. 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto n. 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Data da Assinatura: 01/04/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Regina Kudaka Matsubara

Extrato do IX Termo Aditivo ao Contrato de Gestão n.001/2022 /SES N° Cadastral 17726
Processo: 27/004.338/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e o Instituto 
ACQUA - Ação, Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental.
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Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a implantação de serviço completo de 
Alta Complexidade de Neurologia e Neurocirurgia no Hospital Regional da Costa 
Leste Magid Thomé – HRCLMT, atendendo o anexo II – Critérios e Metas de 
Produção.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na, Funcional Programática n. 20.27901.10.302.2200.6010.0017, Fonte 
de Recursos 0160080091: -Natureza da Despesa n. 33903401, nota de empenho 
2025NE002024, emitida em 20/03/2025, no valor de 782.432,25 (setecentos e 
oitenta e dois mil quatrocentos e trinta e dois reais e vinte e cinco centavos) - 
Natureza da Despesa n. 33508501, nota de empenho 2025NE002025, emitida em 
20/03/2025, no valor de 521.621,50 (quinhentos e vinte e um mil seiscentos e vinte 
e um reais e cinquenta centavos).

Valor: Para a execução do objeto deste Termo Aditivo, a CONTRATANTE repassará à 
CONTRATADA, no prazo e condições constantes deste Instrumento, no período 
de 26 meses, o valor total estimado de R$ 33.905.397,50 (trinta e três milhões 
novecentos e cinco mil trezentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos ). O 
valor total estimado mensal do Contrato de Gestão nº 01/2022 passará a ser de 
R$ 10.146.833,61 (dez milhões cento e quarenta e seis mil oitocentos e trinta e 
três reais e sessenta e um centavos), totalizando R$ 263.817.673,86 (duzentos 
e sessenta e três milhões oitocentos e dezessete mil seiscentos e setenta e três 
reais e oitenta e seis centavos) durante todo o período remanescente de vigência. 
O Contrato de Gestão nº 01/2022 passará a contar com a seguinte redação: (...) 
Cláusula Sexta – Dos Recursos Financeiros, da Dotação Orçamentária e Condições de 
Pagamento: 6.2.2. O valor mensal estimado do contrato passará de R$ 8.842.779,86 
(oito milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, setecentos e setenta e nove reais 
e oitenta e seis centavos), para R$ 10.146.833,61 (dez milhões, cento e quarenta 
e seis mil, oitocentos e trinta e três reais e sessenta e um centavos), que será 
composto de uma parcela fixa correspondente a 60%, no valor estimado de R$ 
6.088.100,17 (seis milhões, oitenta e oito mil, cem reais e dezessete centavos), e 
uma parcela variável, correspondente a 40%, no valor estimado de R$ 4.058.733,44 
(quatro milhões, cinquenta e oito mil, setecentos e trinta e três reais e quarenta 
e quatro centavos), definido com base na avaliação quadrimestral da Comissão 
de Avaliação relativo ao cumprimento das metas de produção (quantitativa) e dos 
indicadores de desempenho e qualidade (qualitativa) conforme indicado no Anexo V.

Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n.º 
27/004.338/2021, de acordo com os parágrafos 2º e 3º, do artigo 17, da Lei Estadual 
nº 4.698, de 20 de julho de 2015 e suas alterações; Lei Federal nº 9.637, de 15 
de maio de 1998; Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Federal nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 e suas alterações; Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, no que couber; Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 
2017 (Portaria/GM nº 3.410/2013 e Portaria/GM nº 3.390/2013); bem como pelos 
princípios, diretrizes e demais normas do Sistema Único de Saúde – SUS.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Do Prazo: O presente Termo Aditivo tem sua validade a partir da data de sua assinatura até o 

término de sua vigência do contrato de gestão.
Data da Assinatura: 25/03/2025
Assinam: Mauricio Simões Corrêa e Samir Rezende Siviero

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

Segundo Apostilamento ao Termo de Fomento n. 1549/2024
Processo nº 81.004.181-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Sociedade Eunice Weaver de 
Campo Grande/MS – CNPJ nº 03.224.599/0001-35.

OBJETO: Autorizar o apostilamento do Termo de Fomento n. 1549-2024, para o fim de utilização de Saldo de 
Rendimentos no valor de R$ 417,29 (quatrocentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), no Item “b”, 
do Anexo III do Plano de Trabalho (Plano de Aplicação – Quadro Detalhado do Cronograma de Aplicação de 
Recursos), constante às f. 195, dos autos n. 81.004.181-2024, passando a viger com seguinte redação:

b) Material Permanente
Etapa/
Fase

Especificação Qdade Unidade de 
Medida

Custo Unitário Custo Total

1. Câmera de Segurança 01 Unidade R$ 417,29 R$ 417,29
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AMPARO LEGAL: Art. 42, II, “a”, e do Art. 43, do Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS: 04/04/2025
ASSINAM: Eurídio Ben Hur Ferreira - CPF n. º xxx.980.361-xx – Secretário Executivo de Direitos Humanos

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 93-2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81.001.103-2024.
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Direitos 

Humanos, Assistência Social e Trabalho – CNPJ n° 04.150.335/0001-47 e a Associação 
Anandamóyi – CNPJ n° 10.144.573/0001-42.

OBJETO: O presente I Termo Aditivo vigerá até 27 de outubro de 2025, destinando-se à execução 
do objeto expresso no Plano de Trabalho.

RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Fomento 
original, que não tenham sido especificamente alteradas por este I Termo Aditivo, o 
qual passa a fazer parte integrante do referido instrumento.

DATA DA ASS: 07/04/2025
    Taciana Afonso Silvestrini Arantes - CPF n. xxx.632.771-xx.

       Artemiza Lima Coelho – CPF n. xxx.463.771-xx.

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
AUTORIZO AS DESPESAS E EMISSÕES DAS NOTAS DE EMPENHOS
REFERENTE AO MES DE MARÇO DE 2025

          FEINAD

PROCESSO: 810008992025 NE: 000001 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16.535/2024 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 125,00 
FAVORECIDO: João Paulo Carneiro Correa 
OBJETO: valor que se empenha afim de cobrir despesas para o adolencente  João Paulo Carneiro Correa participar 
do comitê de participação de adolescente - CPA 

PROCESSO: 810008922025 NE: 000002 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16.535/2024 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 125,00 
FAVORECIDO: WESLEY FERNANDES DE ASSIS 
OBJETO: valor que se empenha afim de cobrir despesas para o adolencente  Wesley Fernandes de Assis participar 
da reunião ordinária do conselho estadual dos direitos da criança e do adolescente - CEDCA 

PROCESSO: 810009162025 NE: 000003 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 16.535/2024 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.150,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO:  solicito empenho de diária no valor de R$ 3.150,00 (três mil
cento e cinquenta reais) para a realização capacitação regionalizada do Sistema de Informação
para Infância e Adolescência - SIPIACT/MS, na região do Sudoeste, no município de Bonito, 

PROCESSO: 810009012025 NE: 000004 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 16.535/2024 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: ELISANGELA DA SILVA SANTANA 
OBJETO: valor que se empenha afim de cobrir despesas com pagamento de diária para conselheira suplente 
mencionada
estar presente na reunião ordinária deste Conselho 

PROCESSO: 810002192025 NE: 000005 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021  
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 400,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Código: 0017115 - Passagem - Tipo: rodoviária estadual/interestadual.
Para atender  à conselheira do CEDCA – Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, para 
participação na reunião ordinária de março de 2025.
Local de entrega:  Parque dos Poderes BLOCO III- SEAD . 

          PROCON

PROCESSO: 656000242020 NE: 000022 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.875,00 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com locação de impressoras multifuncionais e impressoras 
a laser, para atender as necessidades do PROCON, referente a Março de 2025. 

PROCESSO: 650031642021 NE: 000023 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 320.000,00 
FAVORECIDO: DIGITHOBRASIL SOLUCOES EM  SOFTWARE LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com fornecimento de Licença de software para atender 
o PROCON, referente a  Março de 2025. 

PROCESSO: 650094622021 NE: 000024 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.789,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com aquisição de combustível (Diesel S10), para atender 
as necessidades do PROCON. 

PROCESSO: 650094622021 NE: 000025 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 806,25 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com lavagem simples 
(pequeno porte), para atender as necessidades do PROCON. ; Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com 
prestação de serviços com lavagem simples (médio porte), para atender as necessidades do PROCON..

PROCESSO: 6500946221 NE: 000026 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 625,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com borracharia (médio 
porte), para atender as necessidades do PROCON. ; Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação 
de serviços com borracharia (pequeno porte), para atender as necessidades do PROCON..

PROCESSO: 810028692024 NE: 000027 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com manutenção de mão-de-
obra, em veículos, para atender as necessidades do PROCON. 

PROCESSO: 810028692024 NE: 000028 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.700,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com aquisição de material para manutenção de veículos  
(peças), para atender as necessidades do PROCON. 

PROCESSO: 810007472024 NE: 000029 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021, Artigo: 74.  
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.075,47 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços postais, para atender as 
necessidades do PROCON, referente a Março de 2025. 

PROCESSO: 810007372025 NE: 000030 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16.535/2024  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.950,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: valor que se empenha afim de cobrir despesas com servidores para representar e participar de eventos 
nacionais que
abordam temas relevantes à defesa do consumidor, solicito o empenho necessário para o
pagamento de diárias . 

PROCESSO: 810009902025 NE: 000031 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.640,00 
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FAVORECIDO: HARMONIA COMERCIO LTDA 
OBJETO: Código: 0000437 - Café - Tipo: torrado e moído; Apresentação: pó fino; Embalagem: a vácuo - Unidade: 
Emb - 500 - Grs - Marca: ODEBRECH.

Para ATENDER AO SEODC/PROCON/MS .
Local de entrega: Rua 14 de julho, número 32, Bairro Santa Doroteia, Campo Grande/MS . 

PROCESSO: 810007472024 NE: 000034 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021, Artigo: 74. 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.075,47 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO:  Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços postais, para atender as 
necessidades do PROCON, referente a Março de 2025. 

PROCESSO: 81/000.777/2025 NE: 000035 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 45.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Código: 0017114 - Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional.

Para a participação em diversos eventos, como Conferências, Seminários e Workshops, que ocorrerão ao longo 
deste ano. A Secretaria-Executiva de Orientação e Defesa do Consumidor estará presente em eventos relevantes, 
incluindo o SENACON - Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, o Encontro Fronteiriço sobre a Fiscalização.
Valor para 1 ( um) ano. 

PROCESSO: 810011222025 NE: 000036 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16536/2024  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Valor para pagamento de diárias, para servidores, dentro do Estado, para 
atendimento das demandas no interior do estado, incluindo ações de fiscalização, treinamentos, 
capacitações no âmbito do sistema estadual de defesa do consumidor, pesquisas e execução de 
projetos previstos nos contratos de gestão. 

          FEAS

PROCESSO: 650177262022 NE: 000034 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 13.019/2014  
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 154.358,10 
FAVORECIDO: ABA - Associação Brasileira Assistencial 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir  despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Colaboração No: 32.560/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO, para atender a Residência Inclusiva 
de Dourados , referente a  Março de 2025. 

PROCESSO: 810010472024 NE: 000035 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 - Artigo 74 - Inciso V 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.800,00 
FAVORECIDO: RITA DE CASSIA CHAGAS FERREIRA 
OBJETO: Valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento do aluguel do imovel locado para a CASA 
ABRIGO PARA MULHERES EM RISCO DE MORTE 

PROCESSO: 810008842024 NE: 000037 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16.535/2024  
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 500,00 
FAVORECIDO: MARIA BÁRBARA ARAÚJO DO NASCIMENTO 
OBJETO: valor que se empenha afim de cobrir despeas com a conselheira MARIA BARBARA ARAUJO DO 
NASCIMENTO, Essas despesas serão custeadas conforme Portaria MDS n° 897, de 07 de julho 2023
Art. 46. Compete ao Conselho Estadual de Assistência Social, como instância estadual de
controle social do PBF, sem detrimento de outras responsabilidades, o exercício das seguintes
atribuições:
II- Acompanhar a realização da gestão de benefícios no estado, preferencialmente, com a
utilização Sibec, mediante ao credenciamento realizado pelo coordenador estadual do PBF.
Saldo Reprogramado
Origem do Recurso: Governo Federal /FNAS – Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e
CADÚNICO -IGDE/PBF
Unidade Gestora: 810902 - FEAS
Funcional Programática: nº 20.81101.08.122.2201.6278
Localizador: 0006 - IGDPBF/CEAS - Bolsa Família
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Fonte do Recurso: 266076301
ND: 33901401 - Diárias no Estado
Banco: 001 / Agência: 2576-3 / Conta Corrente: 6676-1 

PROCESSO: 810009462025 NE: 000038 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16.535/2024 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 125,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: valor que se empenha afim de cobrir despeas com a conselheiro SERGIO WANDERLY SILVA, Essas 
despesas serão custeadas conforme Portaria MDS n° 897, de 07 de julho 2023
Art. 46. Compete ao Conselho Estadual de Assistência Social, como instância estadual de
controle social do PBF, sem detrimento de outras responsabilidades, o exercício das seguintes
atribuições:
II- Acompanhar a realização da gestão de benefícios no estado, preferencialmente, com a
utilização Sibec, mediante ao credenciamento realizado pelo coordenador estadual do PBF.
Saldo Reprogramado
Origem do Recurso: Governo Federal /FNAS – Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e
CADÚNICO -IGDE/PBF
Unidade Gestora: 810902 - FEAS
Funcional Programática: nº 20.81101.08.122.2201.6278
Localizador: 0006 - IGDPBF/CEAS - Bolsa Família
Fonte do Recurso: 266076301
ND: 33901401 - Diárias no Estado
Banco: 001 / Agência: 2576-3 / Conta Corrente: 6676-1 

PROCESSO: 810026442024 NE: 000039 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021, Artigo: 24 e suas alterações. 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 157.707,68 
FAVORECIDO: LEITUGA E FERRATONE LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com contratação de empresa para execução do serviços 
com Residência Inclusiva, com acolhimento de jovens e adultos com deficiência no município de Três Lagoas/MS, 
referente a Março de 2025. 

PROCESSO: 810009462025 NE: 000042 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 16.535/2024 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 125,00 
FAVORECIDO: SERGIO WANDERLY SILVA 
OBJETO: valor queseempenha afim decobrir despesas com diária para atender ao conselheiro sergio wanderly 
silva que irá participar da 2 reunião ordinária do CEAS 

PROCESSO: 810008842025 NE: 000043 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 16.535/2024 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 500,00 
FAVORECIDO: MARIA BÁRBARA ARAÚJO DO NASCIMENTO 
OBJETO: participação da conselheira Maria Bárbara Araújo do Nascimento do município de Três
Lagoas, à 2ª Reunião Ordinária do CEAS que acontecerá no dia 13 de março do corrente ano em
Campo Grande - MS.
Saldo Reprogramado
Origem do Recurso: Governo Federal /FNAS – Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e
CADÚNICO -IGDE/PBF
Unidade Gestora: 810902 - FEAS
IGDPBF/CEAS - Bolsa Família
Banco: 001 / Agência: 2576-3 / Conta Corrente: 6676-1 

PROCESSO: 810006642025 NE: 000044 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 85,80 
FAVORECIDO: AGIL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
OBJETO: Código -  0010024-  Saco - Tipo: para lixo; Material: plástico; Espessura: 0,06 micras; Capacidade: 60 
litros. Emb -100 - Un.
Marca: RAVA
 Para atender a Casa Abrigo Para Mulheres em Risco de Morte. As depesas serão custeadas  por meio do  Recurso:  
Governo  Federal/FNAS  Bloco  da  Proteção  Social  Especial Piso  de  Alta  Complexidade  I .Piso da alta 
complexidade I  FONTE DE RECURSO: FNAS. Saldo Reprogramado.
 Local de  Rua: 14 de Julho nº 32 - Almoxarifado - Campo Grande-MS
Banco do Brasil Ag. 2576/3 C/C: 6860-8 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000045 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
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DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 342.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE CASSILANDIA. 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao
FMAS. Sendo o valor mensal R$ 28.500,00, perfazendo um total de R$ 342.000,00. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000046 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 336.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE NIOAQUE 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS. Sendo o valor mensal R$ 28.000,00, perfazendo um total de R$ 336.000,00. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000047 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.742/1993 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE GUIA L.DA LAGUN 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao
FMAS, sendo o valor mensal de R$: 21.000,00 , perfazendo o total de R$: 252.000,00. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000048 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE JAPORA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS. Sendo o valor mensal R$ 21.000,00 , total de R$ 252.000,00. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000049 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSISTENCIA SICIAL DE CARACOL 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao
FMAS. Sendo o valor mensal R$ 21.000,00, , perfazendo um total de R$ 252.000,00. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000050 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.742/19993  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS,  valor mensal de R$: 21.000,00, perfazendo o total de R$: 252.000,00. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000051 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 288.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL DE MUNDO NOVO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, Sendo o valor 
mensal R$ 24.000,00, perfazendo um total de R$ 288.000,00, no ano de 2025. 

PROCESSO: 810006942025 NE: 000052 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.550,99 
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP 
OBJETO: Código:0000531 -  Açúcar - Tipo: refinado; Cor: branco - Unid: Emb - 1 - Kg - Marca: alto alegre. ; 
Código: 0004807 - Sal - Tipo: refinado; Requisito: Iodado - Unidade: Pct. - 1 - Kg - Marca: cristal..; Código: 
0007474 - Tempero - Tipo: completo; Requisito: 1º qualidade - Unidade: Emb - 1 - Kg - Marca: kyary..; Código: 
0004668 - Amido - Tipo: milho; Requisito: em pó de 1º qualidade - Unidade: Emb - 500 - Grs - Marca: guaporé..; 
Código: 0005098 - Arroz - Tipo: agulhinha ; Requisito: 1° qualidade - Unidade: Emb - 5 - Kgs - Marca: dallas..; 
Código: 0004786 - Feijão - Tipo: 1 , carioquinha; Embalagem: em polietileno transparente - Unidade: Pct. - 1 
- Kg - Marca: trindade..; Código: 0001421 - Macarrão - Tipo: penne; Tamanho: curto; Requisito: com ovos - 
Unidade: Emb - 500 - Grs - Marca: sta felicidade..; Código: 0001411 - Macarrão - Tipo: conchinha; Tamanho: 
curto; Uso: para sopa; Requisito: com ovos - Unidade: Emb - 500 - Grs - Marca: dallas..; Código: 0001425 - 
Macarrão - Tipo: talharim; Tamanho: longo; Requisito: com ovos - Unidade: Emb - 500 - Grs - Marca: dallas.; 
Código: 0001406 - Macarrão - Tipo: ave-maria; Tamanho: curto; Uso: para sopa; Requisito: com ovos - Unidade: 
Emb - 500 - Grs - Marca: dallas..; Código: 0007117 - Macarrão - Tipo: espaguete; Requisito: massa com ovos, 1º 
qualidade - Unidade: Emb - 500 - Grs - Marca: sta felicidade..; Código: 0007118 - Macarrão - Tipo: espaguete; 
Requisito: massa sêmola, 1° qualidade  - Unidade: Emb - 500 - Grs - Marca: dallas..; Código: 0000294 - 
Complemento alimentar - Tipo: farinha láctea; Uso: crianças a partir de 6 meses de vida; Composição: farinha de 
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trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, leite em pó integral, vitaminas e minerais, sal e aromatizante; 
Vitaminas: mínimo de 10 (vitamina C, niacina, ferro, vitamina E, ácido pantotênico, vitaminas B1, B2, B6, A, 
ácido fólico, vitamina D e vitamina B12); Contém: glúten. - Unidade: Emb - 400 - Gr - Marca: maratá..; Código: 
0000295 - Complemento alimentar - Tipo: farinha de arroz pré-cozido; Uso: crianças a partir de 6 meses de vida; 
Composição: farinha de arroz, açúcar, amido, sais minerais e aromatizante; Vitaminas: mínimo de 9 (vitamina C, 
niacina, vitamina E, ácido pantotênico, vitamina A, B1, B6, D e ácido fólico); Contém: glúten e traços de leite.- 
Unidade: Emb - 400 - Grs - Marca: nutribom..; Código: 0000129 - Complemento alimentar - Tipo: farinha de 
milho pré-cozido; Uso: crianças a partir de 6 meses de vida; Composição: farinha de milho, açúcar, amido, sais 
minerais e aromatizante; Vitaminas: mínimo de 9 (vitamina C, niacina, vitamina E, ácido pantotênico, vitamina 
A, B1, B6, D e ácido fólico); Contém: glúten e traços de leite. - Unidade: Emb - 400 - Grs - Marca: nutribom..; 
Código: 0001795 - Farinha - Origem: trigo. - Unidade: Emb - 1 - Kg - Marca: farina..; Código: 0004798 - 
Fermento - Tipo: pó químico; Embalagem: 100 g.-Marca: d.benta..; Código: 0010551- Aveia - Tipo: flocos finos; 
Requisito: rica em fibras, 100% natural . - Unidade: Emb - 250 - Grs - Marca: kelli..; Código: 0000277 - Biscoito 
- Tipo: maisena; Peso mínimo: 400 g; Requisito: enriquecido com ferro e ácido fólico. - Unidade: 1 - Pct - Marca: 
picinini..; Código: 0000274 - Biscoito - Tipo: rosquinha; Peso mínimo: 400 g; Requisito: enriquecido com ferro e 
ácido fólico; Dados Complementares: embalagem de polipropileno.- Unidade: 1 - Pct - Marca: picinini..; Código: 
0000265 - Biscoito - Tipo: água e sal; Peso mínimo: 400 g; Requisito: enriquecido com ferro e ácido fólico - 
Unidade: 1 - Pct - Marca: picinini..; Código: 0000282 - Biscoito - Tipo: de leite; Peso mínimo: 400 g; Requisito: 
enriquecido com ferro e ácido fólico.- Unidade: 1 - Pct - Marca: picinini..; Código: 0006599 - Gelatina - Sabor: 
diversos; Requisito: 1º qualidade.- Unidade: Emb - 35 - Grs - Marca: apti..; Código: 0029279 - Achocolatado - 
Apresentação: pó, instantâneo; Requisito: Com no máximo 17g de açúcar a cada 20g do produto; Requisito (1): 
Rico em vitaminas A, D e vitaminas do complexo B.- Unidade: Emb - 400 - Grs - Marca: atalaia..; Código: 0002283 
- Leite - Origem: vaca; Apresentação: pó integral, solúvel, instantâneo; Requisito da embalagem:  polipropileno 
ou lata; Peso aproximado: 1 kg. - Marca: aurora..; Código:0001939 - Leite - Origem: vaca; Apresentação: pó 
desnatado, instantâneo; isento de colesterol ; Requisito: enriquecido com vitaminas e cálcio.- Unidade: Emb - 
300 - Grs - Marca: la serenissima.
Para ATENDER A CASA ABRIGO.
Saldo Reprogramado 
Origem  do  Recurso:  Governo  Federal/FNAS  Bloco  da  Proteção  Social  Especial  -
Piso  de  Alta  Complexidade  I 
Banco do Brasil Ag. 2576/3 C/C: 6860-8 .
Local de entrega: Rua 14 de julho, número 32, Bairro Santa Doroteia, Campo Grande/MS .

PROCESSO: 810008122025 NE: 000053 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.980,00 
FAVORECIDO: HARMONIA COMERCIO LTDA 
OBJETO: CÓDIGO -0000437 - Café torrado e moído, apresentação pó fino, embalagem a vácuo, Embalagem com 
500 gramas, MARCA: ODEBRECH, referente a Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a Casa Abrigo 
Para Mulheres em Risco de Morte. Origem do Recurso: Governo Federal - FNAS, Saldo Reprogramado,   Bloco da 
Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade -  Piso de Alta Complexidade I - Abrigo. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000054 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE CAMAPUA-MS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS, Sendo o valor mensal R$ 21.000,00, perfazendo um total de R$ 252.000,00. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000055 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 336.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL DE TERENOS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao
FMAS. Sendo o valor mensal R$ 28.000,00, perfazendo um total de R$ 336.000,00, ano 2025. 

PROCESSO: 810009082025 NE: 000056 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Código: 0017115 - Passagem - Tipo: rodoviária estadual/interestadual.
 Para atender a Conselheira Estadual da Assistência Social Maria Bárbara Araújo do Nascimento, do município de 
Três Lagoas/MS,  participar das Reuniões Ordinárias do CEAS/MS, sendo a 2° Reunião Ordinária será realizado no 
dia 13 de março de 2025, na Escola do SUAS.
Saldo Reprogramado 
Origem do Recurso: Governo Federal /FNAS – Bloco da Gestão do Programa Bolsa
Família e CADÚNICO -IGDE/PBF
Banco: 001 / Agência: 2576-3 / Conta Corrente: 7187-0
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Local de entrega: Parque dos Poderes BLOCO III- SEAD 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000057 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE IGUATEMI 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS. Sendo o valor mensal R$ 21.000,00,  total de R$ 252.000,00. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000058 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.742/1993 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST. SOCIAL DE JARAGUARI 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS. Sendo o valor mensal R$ 21.000,00,  total de R$ 252.000,00. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000059 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE ANTONIO JOAO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência  de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS. Sendo o valor mensal R$ 21.000,00, perfazendo um total de R$ 252.000,00  ano de 2025. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000060 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST. SOCIAL DE BATAGUASSU 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FMAS. Sendo o valor mensal R$ 21.000,00, perfazendo um total de R$ 252.000,00. No ano de 2025. 

PROCESSO: 810009102025 NE: 000061 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 365,55 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO: Código: 0024441 - Coffee break, conforme cardápio 2.
Para atender os participantes da reunião Ordinária do Conselho Estadual de Assistência Social CEAS/MS. Que será 
realizada no dia 13 de março de 2025, na Escola do SUAS “Mariluce Bittar” .
Local de entrega: Rua  André  Pace  n.  630,  Bairro  Guanandy,  Campo  Grande- MS
Saldo Reprogramado
Origem do recurso: Governo Federal/FNAS- IGDPABF/CEAS - Bolsa Família
Banco: 001 / Ag. 2576-3 / C/C: 7187-0. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000062 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE BONITO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir depesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS.Sendo o valor mensal de 21.000,00, perfazendo um total de R$ 252.000,00 no ano de 2025 

PROCESSO: 810008042025 NE: 000063 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.629,00 
FAVORECIDO: MULTIPOLPAS - IND. E COM. DE POLPAS E FRUTAS 
OBJETO: CÓDIGO - 0006987 - Polpa de frutas - Tipo: concentrado; Sabor: abacaxi; Requisito: 100% natural, 
congelado, não fermentado; Peso: 100 gramas. embalagem com 10 unidades, MARCA: MULTIPOLPAS. ; CÓDIGO 
- 0007108 - Polpa de frutas - Tipo: concentrado; Sabor: acerola; Requisito: 100% natural, congelado, não 
fermentado; Peso: 100 gramas. Embalagem com 10 unidades, MARCA: MULTIPOLPAS..; CÓDIGO - 0006989 
- Polpa de frutas - Tipo: concentrado; Sabor: goiaba; Requisito: 100% natural, congelado, não fermentado; 
Peso: 100 gramas. Embalagem com 10 unidades, MARCA: MULTIPOLPAS..; CÓDIGO - 0006991 - Polpa de 
frutas - Tipo: concentrado; Sabor: maracujá; Requisito: 100% natural, congelado, não fermentado; Peso: 100 
gramas. Embalagem com 10 unidades, MARCA: MULTIPOLPAS, Loca de entrega: Rua: 14 de Julho No: 32 - 
Almoxarifado, para atender a Casa Abrigo para Mulheres em Risco de Morte,  Origem do Recurso Federal/FNAS, 
Saldo Reprogramado, BLOCO DA  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, Piso de Alta 
Complexidade I - Abrigo, Banco: 001,  Agência: 2576-3 , C/C: 6860-8..

PROCESSO: 810000462025 NE: 000064 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.742/1993 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 
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FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSISTENCIA SICIAL BANDEIRANTES 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com  transferência de recursos financeiros , através do 
FEAS ao FMAS. Sendo o valor mensal R$ 21.000,00, perfazendo o total de R$ 252.000,00 em 2025. 

PROCESSO: 810009802025 NE: 000065 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 16.535/2024  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: VALOR QUESEEMPENHAAFIM DECOBRIR DESPESAS COM DIÁRIA, para
participar do Seminário “Caminhos para
Equidade Étnico-Racial no Sistema Único de Assistência Social (SUAS)”, nos dias 19, 20 e 21 de
março de 2025, em Brasília. O objetivo do evento é reunir profissionais, especialistas e gestores
do SUAS para um debate qualificado sobre os desafios e avanços na promoção da equidade
étnico-racial na Política Nacional de Assistência Social.- Origem do Recurso: Governo Federal /FNAS/ Programa 
Criança Feliz
- Unidade Gestora: 810902-FEAS- Saldo Reprogramado
- Função Programática nº 20.81902.08.244.2201.6177
- Localizador: 001 – Criança Feliz
- Natureza de Despesa: 33901414 – Diárias fora do Estado
- Fonte de Recurso: 266071501
Banco 001/ Agência: 2576-3/ Conta Corrente: 6744-X 

PROCESSO: 810010062025 NE: 000066 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 16.535/2024 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com diária para atender a servidora : Creusa do 
Nascimento Souza queparticiparado o Seminário “Caminhos para Equidade Étnico-Racial no Sistema
Único de Assistência Social (SUAS)”. O objetivo do evento é reunir profissionais, especialistas e gestores
do SUAS para um debate qualificado sobre os desafios e avanços na promoção da equidade étnico-racial
na Política Nacional de Assistência Social.Saldo Reprogramado
Origem do Recurso: Governo Federal /FNAS – Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e CADÚNICO -
IGDE/PBF;
Unidade Gestora: 810902 – FEAS;
Funcional Programática: nº 20.81902.08.122.2201.6278;
Localizador: 0007 - IGDPBF - Bolsa Família;
Fonte do Recurso: 266076301;
Natureza de Despesas: 33901414 – Diárias fora do Estado;
Banco: 001 / Agência: 2576-3 / Conta Corrente: 6676-1 

PROCESSO: 810009922025 NE: 000067 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: CÓDIGO - 017114 - Aquisição de passagens aéreas-  para atender a Coordenadora Estadual do Programa  
Criança Feliz/ Primeira Infância no SUAS  - Alessandra Gomes da Silva Nery, participar do Seminário “Caminho 
para Equidade Étnico-Racial no Sistema Único de Assistência Social (SUAS)”, que ocorrerá presencialmente nos 
dias 19 à 21 de março do corrente ano em Brasília - DF. Saldo reprogramado Origem do Recurso: Governo 
Federal/FNAS/Programa Criança Feliz - Fortalecimento da Primeira Infância no SUAS, Banco: 001  - Agência: 
2576-3 - C/C: 6744-X. 

PROCESSO: 810009092025 NE: 000068 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021  
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.874,00 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO: Código: 0024441 - Coffee break, conforme cardápio 2.
Para atender  os participantes do Curso Guia para Visita Domiciliar - GVD Que ocorrerá nos dias 17 à 21 de março 
de 2025. Saldo Reprogramado Origem do Recurso: Governo Federal/ FNAS -Programa Primeira Infância no SUAS-
Criança Feliz.
Local de entrega: Escola do SUAS - Rua André Pace, 630 Bairro: Guanandi - Campo Grande/MS.
Saldo Reprogramado  
Origem do Recurso: Governo Federal/ FNAS - Programa Primeira Infância no SUAS/ Criança Feliz .
Banco: 001 Agência: 2576-3 Conta Corrente: 6744-X. 

PROCESSO: 810010032025 NE: 000069 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021  
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Código: 0017114 - Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional.
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Para atender a servidora Creusa do Nascimento Souza, participar do Seminário “Caminho para Equidade Étnico-
Racial no Sistema Único de Assistência Social (SUAS)”, que ocorrerá presencialmente nos dias 19 à 21 de março 
do corrente ano em Brasília - DF.
Local de entrega : Parque dos Poderes BLOCO III- SEAD.
Saldo Reprogramado 
Origem do Recurso: Governo Federal /FNAS – Bloco da Gestão do Programa Bolsa
Família e CADÚNICO -IGDE/PBF;
Banco: 001 / Agência: 2576-3 / Conta Corrente: 6676-1 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000070 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
DATA: 14/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 336.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC.ASSIST.SOCIAL DE NOVO HORIZ.DO SU 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao
FMAS. Sendo o valor mensal R$ 28.000,00), perfazendo um total de R$ 336.000,00. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000071 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
DATA: 14/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 336.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.ASSIST.SOCIAL DOIS IRMAOS DO BURITI 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao
FMAS. Sendo o valor mensal R$ 28.000,00, perfazendo um total de R$ 336.000,00. 

PROCESSO: 810008552025 NE: 000072 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 14/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.032,53 
FAVORECIDO: CLR COM.PROD.HIG.LIMP.SAN.GEN.ALIM.MED.HOSP.EIRELI 
OBJETO: Código: 0005383 - Amaciante - Tipo: frasco; Fragrância: fragrância suave - Unidade: Gf, - 02 L - Marca: 
Bio Kriss. ; Código: 0000547 - Cera - Apresentação: líquida; Tipo: auto brilho; Embalagem: frasco com no 
mínimo 750 ml - Unidade: 01 - Marca: Politriz..; Código:0011068 -  Desodorizador - Uso: sanitário ; Requisito: 
bacterostatico, pesando acima de 25g, pronto uso, essências diversas  - Unidade: 1 - Un. - Marca: Royal..; 
Código: 0010096 - Esponja - Tipo: limpeza; Requisito:  fibra sintética, dupla face; Medida: mínima de 7 x 11 x 2,2 
cm. - Unidade: 01 - Marca: Vip..; Código: 0010050 - Limpador - Tipo: limpa vidros ; Uso: para limpeza de vidros 
e acrílicos; Embalagem: 500 ml. - Unidade: 01 - Marca: Barbarex..; Código: 0005677 - Luva - Tipo: limpeza; 
Uso: látex natural; Material: 100 % algodão; Formato: anatômico. - Unidade: 01-Par - Marca: Medix..; Código: 
0018627 - Pano - Tecido: algodão; Tipo: de chão; Requisito: alta absorção de umidade ; Dados complementares: 
costura laterais ;  Medida mínima: 40 X 60 cm.- Unidade: 01 - Marca: Brulimp..; Código:0001297 -  Sabonete 
- Uso: infantil; Composição: glicerinado; Apresentação: barra com no mínimo 90 g.- Unidade: 01 - Marca: 
Pom Pom..; Código: 0004549 - Sabonete - Uso: adulto; Aroma: erva doce; Composição: ph neutro; Requisito: 
biodegradável; Apresentação: líquida. - Unidade: Gal - 5 L - Marca: Bio Kriss..; Código:0000436 -  Detergente - 
Tipo: neutro; Requisito: biodegradável; Apresentação: líquida.- Unidade: Fr. - 500 Mls - Marca: Proeza..; Código: 
0005707 - Desinfetante - Requisito: Germicida; Embalagem: 500 ml - Unidade: Cx-12-emb - Marca: Bio Kriss..; 
Código: 0001299 - Sabonete - Composição: glicerinado; Apresentação: barra com no mínimo 90 g.- Unidade: 
Emb-12 un. - Marca: Cliss.; Código: 0001311 - Sabão - Uso: limpeza geral; Composição: enzimas; Requisito: 
biodegradável; Apresentação: pó.- Unidade: Emb - 1 Kg - Marca: Cliss..; Código: 0010381 - Saco - Tipo: para 
lixo; Material: plástico; Espessura: 0,09 micras; Capacidade: 100 litros; Requisito: boca larga especial .- Unidade: 
Emb -100 - Un. - Marca: Bomplast.
Para atender  a Casa Abrigo para Mulheres em Risco de Morte.
Local de entrega: Rua: 14 de Julho nº 32 - Almoxarifado - Campo Grande-MS
Saldo Reprogramado 
Origem  do  Recurso:  Governo  Federal/FNAS  Bloco  da  Proteção  Social  Especial  -
Piso  de  Alta  Complexidade  I
Banco do Brasil Ag. 2576/3 C/C: 6860-8.
.

PROCESSO: 81/001.036/2025 NE: 000073 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
DATA: 14/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.023,00 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO:  Código -0028530 - Pão - Tipo: francês com sal; Ingredientes: farinha de trigo especial; Contém: glúten 
e lactose; Peso: peso mínimo 50g; Requisito: fresco do dia pronto para consumo. 1 - Kg
Marca: prime.
Para atender a Casa Abrigo Para Mulheres em Risco de Morte. ATA  de registro 048/SAD/2024 vigência : 05/09/2024 
a 04/09/2025. Origem  do  Recurso:  Governo  Federal/FNAS  Bloco  da  Proteção  Social  Especial  - Piso  de  Alta  
Complexidade  I  Saldo Reprogramado.
Banco do Brasil Ag. 2576/3 C/C: 6860-8. 
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PROCESSO: 810006052025 NE: 000074 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 716,00 
FAVORECIDO: MCP COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Código:0006538 -  Linguiça - Tipo: bovina; Requisito: temperada, com no máximo 10% de gordura, 
com aspecto firme, cor normal do produto; Embalagem: a vácuo - Unidade: 01 Kg - Marca: CDL.
Para atender a Casa Abrigo.
Local de entrega:  Rua 14 de julho, número 32, Bairro Santa Doroteia, Campo Grande/MS.
Saldo Reprogramado
Origem  do  Recurso:  Governo  Federal/FNAS  Bloco  da  Proteção  Social  Especial  -
Piso  de  Alta  Complexidade  I 
Banco do Brasil Ag. 2576/3 C/C: 6860-8. 

PROCESSO: 810008982025 NE: 000075 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 491,00 
FAVORECIDO: CAZ COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA 
OBJETO: Código: 0001197 - Etiqueta - Tipo: autoadesiva; Cor: branca; Formato: carta; Medida Aproximada: 
106,3 x 138,1 mm; Uso: para impressoras jato de tinta, laser e copiadoras.
Emb - 400 - Etiquetas
Marca: PIMACO ; Código: 0009514 - Pasta - Tipo: papelão, papel cartão; Requisito: Com 3 abas internas e 
elástico nas extremidades; Cor: variadas; Material: papelão plastificado;  Medida mínima: 34 x 23 cm.
1 - un
Marca: FRAMA
SALDO REPROGRAMADO 
GOVERNO FEDERAL/FNAS
PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ
BANCO: 001 - AGÊNCIA: 2576-3 - CONTA CORRENTE: 6744-X
Para atender ao programa Criança Feliz
Local de entrega: Rua 14 de Julho, 32 - Almoxarifado.

.

PROCESSO: 810000462025 NE: 000076 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.742/1993 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL DE FIQUEIRAO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS. Sendo o valor mensal R$ 21.000,00 ,  total de R$ 252.000,00 ,  no ano de 2025. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000077 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.188.012,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS. Sendo o valor mensal R$ 99.001,00, um total de R$ 1.188.012,00  no ano de 2025. 

PROCESSO: 810009582025 NE: 000078 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 494,10 
FAVORECIDO: BIO INSTINTO INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LT 
OBJETO: Código: 0010355 - Shampoo - Uso: cabelos normais; Embalagem: mínimo 300 ml - Unidade: 01 - un. 
- Marca: Marca propria.
Para atender a Casa Abrigo.
Local de entrega: Rua: 14 de Julho nº 32 - Almoxarifado - Campo Grande - MS.
Saldo Reprogramado 
Origem  do  Recurso:  Governo  Federal/FNAS  Bloco  da  Proteção  Social  Especial  - Piso  de  Alta  Complexidade  
I
Banco do Brasil Ag. 2576/3 C/C: 6860-8. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000079 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 358.068,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE MIRANDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS. Sendo o valor mensal R$ 29.839.000,00, , perfazendo um total de R$ 358.068,00. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000080 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
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DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 430.392,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE NAVIRAI 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao
FMAS. Sendo o valor mensal R$ 35.866,00, perfazendo um total de R$ 430.392,00. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000081 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 336.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE LAGUNA CARAPA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS. Sendo o valor mensal R$ 28.000,00, perfazendo um total de R$ 336.000,00. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000082 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.742/1993 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 257.328,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE JARDIM 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS. Sendo o valor mensal R$ 21.444,00, um total de R$ 257.328,00 ,  no ano de 2025. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000083 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.742/1993  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST. SOCIAL DE TACURU 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS. Sendo o valor mensal R$ 21.000,00, perfazendo um total de R$ 252.000,00 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000084 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.742/1993 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 288.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS. Sendo o valor mensal R$ 24.000,00, perfazendo um total de R$ 288.000,00 

PROCESSO: 810005772025 NE: 000086 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.052,44 
FAVORECIDO: GJV INDUSTRIA DE CARNES E ALIMENTOS PROCESSADOS LT 
OBJETO: CÓDIGO: 0005959 - Presunto - Tipo: cozido, magro; Característica: prensado, peça inteira, com aspecto 
firme e cor normal do produto; Apresentação: Acondicionado em embalagem plástica.
1 - KG 
MARCA: MATEL ; CÓDIGO: 0000626 - Carne - Origem: bovina; Corte: coxão duro, sem osso; Requisito: com no 
máximo 10% de gordura, livre de aparas, congelado, aspecto firme; Cor: vermelho vivo; Requisito da embalagem: 
plástica.
1 - KG
MARCA: MATEL.; CÓDIGO: 0000623 - Carne - Origem: bovina; Corte: alcatra, sem osso; Requisito: com no 
máximo 10% de gordura, livre de aparas, congelado, aspecto firme; Informação Adicional: cortado em bife de 
aproximadamente 1 cm; Cor: vermelho vivo; Requisito da embalagem: plástica.
1 - KG
MARCA: MATEL.; CÓDIGO: 0000633 - Carne - Origem: bovina; Corte: músculo moído; Requisito: com no máximo 
5% de gordura, livre de aparas, resfriada, aspecto firme; Cor: vermelho vivo; Requisito da embalagem: plástica.
1 - KG
MARCA: MATEL.; CÓDIGO: 0000636 - Carne - Origem: bovina; Corte: patinho moído; Requisito: livre de aparas, 
resfriada, com aspecto firme; Cor: vermelho vivo; Requisito da embalagem: plástica.
1 - KG
MARCA: MATEL.; CÓDIGO: 0000630 - Carne - Origem: bovina; Corte: fraldinha; Requisito: com no máximo 10% 
de gordura, livre de aparas, resfriada, aspecto firme; Cor: vermelho vivo; Requisito da embalagem: plástica.
1 - KG
MARCA: MATEL.; CÓDIGO: 0000643 - Carne - Origem: frango; Corte: peito, desossado; Requisito: sem pele, sem 
gordura, congelado; Cor: amarelo rosada; Requisito da embalagem: plástica.
1 - KG
MARCA: BELLO.; CÓDIGO: 0000638 - Carne - Origem: frango; Corte: coxa e sobrecoxa; Requisito: com no 
máximo 10% de gordura, livre de aparas, congelado; Cor: amarelo rosada; Requisito da embalagem: plástica.
1 - KG
MARCA: BELLO.; CÓDIGO: 0006241 - Carne - Origem: suína; Corte: lombo sem osso; Requisito: de 1º qualidade, 
congelado, no mínimo 10% de gordura, isento de peles, aponeurose e fragmentos de ossos.; Embalagem: plástica.
1 -KG
MARCA: MATEL
PARA ATENDER A CASA ABRIGO
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SALDO REPROGRAMADO
GOVERNO FEDERAL/FNAS
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I
BANCO: 001 - AGÊNCIA: 2576-3 - CONTA CORRENTE: 6860-8
LOCAL DE ENTREGA: RUA 14 DE JULHO, 32 - ALMOXARIFADO.
.

PROCESSO: 810005812025 NE: 000087 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.120,00 
FAVORECIDO: COMERCIAL T & C LTDA  
OBJETO: Código: 0006536 - Linguiça - Tipo: calabreza ; Requisito: de 1ª qualidade, curada, aspecto firme e cor 
normal do produto; Embalagem: a vácuo.
Marca: BELLO ; Código: 0016361 - Tipo: hot dog; Requisito: tradicional de 1ª qualidade, pesando de 30 a 50 g 
cada; Embalagem: a vácuo.
Marca: BELLO.; Código: 0000629 - Carne - Origem: bovina; Corte: de sol, picada, preparada com a parte 
dianteira; Requisito: com no máximo 10% de gordura e 80% de maturação ; Requisito da embalagem: a vácuo.
Marca: CORTEZ

Local de Entrega: Rua 14 de julho, número 32, Almoxarifado - Campo Grande/MS 
Para atender a Casa Abrigo

Origem do Recurso: Governo Federal/FNAS  
Bloco da Proteção Social Especial  - Piso de Alta Complexidade I
Saldo Reprogramado
Banco do Brasil - Ag. 2576/3 - C/C: 6860-8 

PROCESSO: 810011842025 NE: 000088 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°:14.133/2021  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.924,40 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO: Código: 0024441 - Coffee break, conforme cardápio 2. PARA  ATENDER O EVENTO “DIALOGA SUAS”. 
Voltado para a capacitação dos servidores estaduais da Coordenadoria de Proteção Social Básica, que ocorrerá 
no dia 21 de março de 2025.
1 - pess
Marca: Sem marca
SALDO REPROGRAMADO
GOVERNO FEDERAL/FNAS
BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO - IGDPBF - BOLSA FAMÍLIA
BANCO: 001 - AGÊNCIA: 2576-3 - CONTA CORRENTE: 6676-1 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000090 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL DE ANGELICA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS. Sendo o valor mensal R$ 21.000,00, perfazendo um total de R$ 252.000,00 

PROCESSO: 810004662025 NE: 000091 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 145,80 
FAVORECIDO: CLR COM.PROD.HIG.LIMP.SAN.GEN.ALIM.MED.HOSP.EIRELI 
OBJETO: Código: 0000439 - Chá - Tipo: mate tostado - Unidade: Emb - 250 - Grs - Marca: Palmital.
Para atender a Casa Abrigo.
Local de entrega: Rua 14 de julho, número 32, Bairro Santa Doroteia, Campo Grande/MS .
Saldo Reprogramado 
Origem  do  Recurso:  Governo  Federal/  FNAS  -  Bloco  da  Proteção  Social  Especial  -
Piso  de  Alta  Complexidade  I 
Banco: 001 -  Agência: 2576-3 Conta Corrente: 6860-8. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000092 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.742/1993 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 470.640,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL DE SIDROLANDIA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de recursos financeiros, através do FEAS ao
FMAS. Sendo o valor mensal R$ 39.220,00, perfazendo o total de R$ 470.640,00 no ano de 2025. 
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PROCESSO: 810004952025 NE: 000093 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.798,00 
FAVORECIDO: D. DA SILVA DUARTE TRANSPORTE LTDA ME 
OBJETO: CÓDIGO: 0006523 - Carne - Origem: peixe; Corte: filé de tilápia; Requisito: de 1º qualidade, isenta de 
pele e fragmentos de ossos, congelada ; Requisito da embalagem: plástica.
1 - KG
MARCA: CAPACOL
PARA ATENDER A CASA ABRIGO
SALDO REPROGRAMADO 
GOVERNO FEDERAL/FNAS
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - CASA ABRIGO/PAC I
BANCO: 001 - AGÊNCIA: 2576-3 - CONTA CORRENTE: 6860-8
LOCAL DE ENTREGA: RUA 14 DE JULHO, 32 - ALMOXARIFADO. 

PROCESSO: 810008162025 NE: 000094 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.327,30 
FAVORECIDO: D. DA SILVA DUARTE TRANSPORTE LTDA ME 
OBJETO: Código: 0002264 - Leite - Origem: vaca; Apresentação:  integral longa vida (UHT), líquido homogêneo, 
branco leitoso - Unidade: 1 -L - Marca: PIRACANJUBA. ; Código: 0002280 - Leite - Origem: vaca; Apresentação: 
desnatado longa vida (UHT), líquido homogêneo, branco leitoso.- Unidade: 1 - L - Marca: PIRACANJUBA..; Código: 
0001635 - Margarina vegetal - Tipo: com sal; Requisito da embalagem: 500 g - Unidade: 1 Un - Marca: COAMO..; 
Código: 0002211 - Suco - Tipo: fruta; Sabor: acerola; Porcentagem: 100 % natural; Rendimento: diluição 1 
parte de suco por 3 partes de água.; Quantidade mínima: 500 ml; Dados Complementares: não fermentado, 
enriquecido com vitamina C.- Unidade: 01 Un. - Marca: DA FRUTA..; Código: 0005535 - Milho - Tipo: verde; 
Apresentação: em conserva  - Unidade: Emb -200 -Grs - Marca: BONARE..; Código: 0010543 - Extrato - Tipo: 
de tomate; Requisito: polpa pura, 1° qualidade - Unidade: Emb -340 - g - Marca: BONARE..; Código: 0006595 - 
Molho - Tipo: de tomate; Requisito: 1º qualidade - Unidade: Emb -340 -Grs - Marca: BONARE.
Para atender a Casa Abrigo.
Local de entrega:  Rua 14 de julho, número 32, Bairro Santa Doroteia, Campo Grande/MS .
Saldo Reprogramado 
Origem  do  Recurso:  Governo  Federal/FNAS  Bloco  da  Proteção  Social  Especial  -
Piso  de  Alta  Complexidade  I 
Banco do Brasil Ag. 2576/3 C/C: 6860-8.
.

PROCESSO: 810008072025 NE: 000095 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.481,30 
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP 
OBJETO: CÓDIGO: 0002202 - Suco - Tipo: fruta; Sabor: abacaxi; Porcentagem: 100 % natural; Rendimento: 
diluição 1 parte de suco por 3 partes de água.; Quantidade mínima: 500 ml; Dados Complementares: não 
fermentado, enriquecido com vitamina C.
1 - UN
MARCA: DAFRUTA ; CÓDIGO: 0002225 - Suco - Tipo: fruta; Sabor: caju; Porcentagem: 100 % natural; 
Rendimento: diluição 1 parte de suco por 9 partes de água; Quantidade mínima: 500 ml; Dados Complementares: 
não fermentado, enriquecido com vitamina C.
1 - UN
MARCA: DAFRUTA.; CÓDIGO: 0002237 - Suco - Tipo: fruta; Sabor: goiaba; Porcentagem: 100 % natural; 
Rendimento: diluição 1 parte de suco por 3 partes de água.; Quantidade mínima: 500 ml; Dados Complementares: 
não fermentado, enriquecido com vitamina C.
1 - UN
MARCA: DAFRUTA.; CÓDIGO: 0002245 - Suco - Tipo: fruta; Sabor: manga; Porcentagem: 100 % natural; 
Rendimento: diluição 1 parte de suco por 2 partes de água.; Quantidade mínima: 500 ml; Dados Complementares: 
não fermentado, enriquecido com vitamina C.
1 - UN
MARCA: DAFRUTA.; CÓDIGO: 0002316 - Suco - Tipo: fruta; Sabor: maracujá; Porcentagem: 100 % natural; 
Rendimento: diluição 1 parte de suco por 8 partes de água; Quantidade mínima: 500 ml; Dados Complementares: 
não fermentado, enriquecido com vitamina C.
1 - UN
MARCA: DAFRUTA.; CÓDIGO: 0002318 - Suco - Tipo: fruta; Sabor: uva; Porcentagem: 100 % natural; Rendimento: 
diluição 1 parte de suco por 2 partes de água.; Quantidade mínima: 500 ml; Dados Complementares: não 
fermentado, enriquecido com vitamina C.
1 -UN
MARCA: DAFRUTA.; CÓDIGO: 0004852 - Óleo - Tipo: soja; Requisito: refinado.
EMB - 900 - MLS
MARCA: COAMO.; CÓDIGO: 0006605 - Sardinha - Tipo: molho de tomate; Requisito: 1º qualidade.
LT - 125 GRS
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MARCA: SOMAG.; CÓDIGO: 0010614 - Ervilha - Tipo: em conserva; Requisito: 1° qualidade .
EMB - 200 - GRS
MARCA: ODERICH.; CÓDIGO: 0002811 - Suco - Tipo: fruta; Requisito: a base de soja, isento de colesterol e 
lactose; Quantidade mínima: 200 ml; Dados Complementares: pronto para o consumo.
1 - LONGA VIDA TP
MARCA: SHEFA.; CÓDIGO: 0029035 - Suco - Tipo: fruta; Sabor: variado; Requisito: Néctar com 30% a 50% 
de suco de fruta; Quantidade mínima: 200 ml; Dados complementares: não fermentado, pronto para consumo; 
Dados complementares 1: Com canudo.
1 - LOGA VIDA TP
MARCA: DAFRUTA
SALDO REPROGRAMADO
GOVERNO FEDERAL/FNAS
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - CASA ABRIGO/PAC
BANCO: 001 - AGÊNCIA: 2576-3 - CONTA CORRNTE: 6860-8
PARA ATENDER A CASA ABRIGO
LOCAL DE ENTREGA: RUA 14 DE JULHO, 32 - ALMOXARIFADO.
.

PROCESSO: 810009212025 NE: 000096 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16536/2024 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Valor para custeio de diárias, para os servidores que atuam no programa de erradicação e prevenção do 
trabalho infantil (PETI) para ministrarem 
capacitações para os municípios.
Saldo Reprogramado
Origem do Recurso: Governo Federal / FNAS / AEPETI
Banco 001 - Agência nº 2576-3 - Conta Corrente nº 6674-5 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000097 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST. SOCIAL DE ANASTACIO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS. Sendo o valor mensal R$ 21.000,00, perfazendo um total de R$ 252.000,00. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000098 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.742/1993 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE TAQUARUSSU 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros , através do 
FEAS ao
FMAS. Sendo o valor mensal R$ 21.000,00 , perfazendo um total de R$ 252.000,00 . 

PROCESSO: 810010472024 NE: 000100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021, artigo: 74. Artigo V 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.726,60 
FAVORECIDO: RITA DE CASSIA CHAGAS FERREIRA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com locação de Imóvel para atender a Casa Abrigo 
Para Mulheres em Risco de Morte. Recurso FNAS BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE - piso da Alta Complexidade I. Saldo reprogramado. Banco: 001 / Agência: 2576-3 / conta 
Corrente nº 6860-8 

PROCESSO: 810011242025 NE: 000101 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.193,30 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO: Código - 0024441 - Coffee break, conforme cardápio 2. 1 - pess.
PARA ATENDER Á 256° REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIB/MS. , que ocorrerá no dia 27 de março de 2025, no auditório 
do PROCON/MS.
Local de - Rua: Padre João Crippa, 3115 - Procon 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000102 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.742/1993  
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 342.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE IVINHEMA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS, sendo o valor mensal de R$ 28.500,00, total de R$ 342.000,00 no ano de 2025. 
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PROCESSO: 810000462025 NE: 000103 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 439.428,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros , através do 
FEAS ao FMAS. Sendo o valor mensal R$ 36.619,00, perfazendo um total de R$ 439.428,00. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000104 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE BATAIPORA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS. Sendo o valor mensal R$ 21.000,00, perfazendo um total de R$ 252.000,00. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000106 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°: 8.742/1993  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE BRASILANDIA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao
FMAS. Sendo o valor mensal R$ 21.000,00, perfazendo um total de R$ 252.000,00. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000107 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 288.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE PORTO MURTINHO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao
FMAS. Sendo o valor mensal R$ 24.000,00, perfazendo um total de R$ 288.000,00. 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000108 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.742/1993  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL DE SAO G.D’OESTE 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao
FMAS. Sendo o valor mensal R$ 21.000,00, perfazendo um total de R$ 252.000,00 . 

PROCESSO: 810000462025 NE: 000109 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.742/1993 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 498.684,00 
FAVORECIDO: FUANDO MUN. DE ASSIST.SOCIAL DE AQUIDAUANA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, através do 
FEAS ao FMAS. Sendo o valor mensal R$ 41.557,00, perfazendo um total de R$ 498.684,00. 

          SEAD

PROCESSO: 810005002025 NE: 000202 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 6.135 DE 09/11/2023 DECRETO Nº 16.343, 21/12/2023 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.319.970,00 
FAVORECIDO: PROGRAMA MS SUPERA 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com os Beneficiários do Programa MS SUPERA Lei nº 6.135 de 09/11/23 
e Decreto nº 16.343 de 21/12/23, referente ao mês de MARÇO/2025, aos ATUANTES MS SUPERA e a possíveis 
regularizações de suspensões caso ocorram. 

PROCESSO: 810004832025 NE: 000203 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 6.128, DE 31 OUTUBRO 2023 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.193.400,00 
FAVORECIDO: Cuidar de Quem Cuida  
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com os Beneficiários do Programa CUIDAR DE QUEM CUIDA, Lei 6.128, 
de 31 de Outubro de 2023, Referente ao mês de MARÇO de 2025, aos ATUANTES e a novas inserções e possíveis 
regularizações de suspensões. 

PROCESSO: 650009732019 NE: 000204 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 13.019/2014  
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 127.981,65 
FAVORECIDO: COTOLENGO SUL-MATOGROSSENSE 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com execução do Projeto Social Especial de Alta 
Complexidade - Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com deficiência - Casa Lar N.º 
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02/2019 - SUPAS, Termo de Fomento n.º 29.505/2020 – CHAMAMENTO PÚBLICO, referente a  Abril de 2025, 
para o VIII Termo Aditivo. 

PROCESSO: 810002452024 NE: 000205 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 - Artigo 74 - Inciso V  
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 124.000,00 
FAVORECIDO: ADVANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento de aluguel do imóvel locado para o PROCON 

PROCESSO: 252002672011 NE: 000206 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.312,95 
FAVORECIDO: JOAO PAULO DO AMARAL 
OBJETO: Valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento de aluguel do imóvel locado para o 
ALMOXARIFADO 

PROCESSO: 810006282023 NE: 000207 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.806,68 
FAVORECIDO: A LAVANDERIA SERV LAV LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento de aluguel do imóvel locado para o 
PATRIMONIO 

PROCESSO: 650006552019 NE: 000208 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.152,83 
FAVORECIDO: MARCELO ROSA RIBEIRO 
OBJETO: Valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento de aluguel do imóvel locado para o SUMAIS 

PROCESSO: 650004732015 NE: 000209 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.176,03 
FAVORECIDO: CECÍLIA DE ROSSO GUENKA 
OBJETO: Valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento de aluguel do imóvel locado para o SUPERA 

PROCESSO: 650004732015 NE: 000210 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.176,03 
FAVORECIDO: STELLA DE ROSSO GUENKA 
OBJETO: Valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento de aluguel do imóvel locado para o SUPERA 

PROCESSO: 650004732015 NE: 000211 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.176,03 
FAVORECIDO: GABRIEL DE ROSSO GUENKA 
OBJETO: Valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento de aluguel do imóvel locado para o SUPERA 

PROCESSO: 650004732015 NE: 000212 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.764,04 
FAVORECIDO: SARAH GUENKA PENDIUK 
OBJETO: Valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento de aluguel do imóvel locado para o SUPERA 

PROCESSO: 650004732015 NE: 000213 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.764,04 
FAVORECIDO: ARTHUR GUENKA PENDIUK 
OBJETO: Valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento de aluguel do imóvel locado para o SUPERA 

PROCESSO: 650004732015 NE: 000214 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666   
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.528,08 
FAVORECIDO: THIAGO DAMIANI GUENKA 
OBJETO: Valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento de aluguel do imóvel locado para o SUPERA 

PROCESSO: 650000022015 NE: 000215 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666/1993  
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
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OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com fornecimento de água e 
esgoto, para atender as unidades do interior, referente a Março de 2025. 

PROCESSO: 650001052019 NE: 000216 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 41.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com telefonia fixa, para 
atender as necessidades desta secretaria, referente a Março de 2025. 

PROCESSO: 650001052019 NE: 000217 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com internet, para atender 
as necessidades desta secretaria, referente a Março de 2025. 

PROCESSO: 650020122021 NE: 000218 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.359,66 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços postais, para atender as 
necessidades desta secretaria, referente a Março de 2025. 

PROCESSO: 810028852023 NE: 000219 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021, Artigo: 24 e suas alterações. 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.639,62 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com contratação de Empresa Especializada em serviços 
de limpeza e higienização, para fornecimento de apenados, para utilização de mão-de-obra, e que cumprem pena 
em regime Semiaberto, para desempenhar tarefas de serviços gerais, referente a  27 (Vinte e Sete ) dias de 
Março de 2025. 

PROCESSO: 650010082020 NE: 000220 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 69.895,54 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com locação de impressoras 
multifuncionais e a laser, para atender as necessidades desta secretaria, referente a Março de 2025. 

PROCESSO: 650055242022 NE: 000221 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.880,00 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços e contratação de Empresa 
especializada em locação de impressoras de cartão, incluindo manutenção preventiva e corretiva, fornecimento 
de peças para reposição, referente a Março de 2025. 

PROCESSO: 650042032021 NE: 000222 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 74.850,00 
FAVORECIDO: NEWPC TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com locação de  equipamentos 
de informática, tecnologia da informação ou processamento de dados e softwares,  para atender as necessidades 
desta secretaria, referente a Março de 2025. 

PROCESSO: 810024162024 NE: 000223 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com fornecimento de energia  
elétrica, para atender as necessidades desta secretaria, referente a Março de 2025. 

PROCESSO: 6500946221 NE: 000224 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 60.789,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com aquisição de combustível ( Diesel Comum) , para 
atender as necessidades desta secretaria. ; Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com aquisição de 
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combustível ( Diesel S 10) , para atender as necessidades desta secretaria..; Valor que se empenha a fim de 
cobrir despesas com aquisição de combustível ( Gasolina) , para atender as necessidades desta secretaria..

PROCESSO: 6500946221 NE: 000225 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.612,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com lavagem simples  (médio 
porte), para atender as necessidades desta secretaria. ; Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com 
prestação de serviços com lavagem simples  (pequeno porte), para atender as necessidades desta secretaria..

PROCESSO: 6500946221 NE: 000226 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 887,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com borracharia  (pequeno 
porte), para atender as necessidades desta secretaria. ; Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com 
prestação de serviços com borracharia  (médio porte), para atender as necessidades desta secretaria..

PROCESSO: 650009802019 NE: 000227 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 49.489,66 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com manutenção e conservação 
e limpeza de bens imóveis, e fornecimento de material, referente a Março de 2025. 

PROCESSO: 810000792025 NE: 000228 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 6.170, DE 20/12/2023, RESOLUÇÃO CONJUNTA SEFAZ/SEAD 
Nº 6, DE 27/02/2025 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.570,94 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com o PROGRAMA ENERGIA SOCIAL: CONTA DE LUZ ZERO, LEI Nº 
6.170, DE 20/12/2023, RESOLUÇÃO CONJUNTA SEFAZ/SEAD Nº 6, DE 27/02/2025 - Referente ao mês de 
FEVEREIRO/2025-Pagamento MARÇO/2025 ELEKTRO - SEAD. 

PROCESSO: 810007382025 NE: 000230 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16.535/2024  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.450,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Valor para pagamento de diárias, para servidores, dentro do Estado, para custear despesas com visitas 
in loco ás organizações da sociedadr civil (OSCs) 
 para o mês de março de 2025. 

PROCESSO: 810028692024 NE: 000231 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com aquisição de material para manutenção de veículos  
(peças) , para atender as necessidades desta secretaria. 

PROCESSO: 810028692024 NE: 000232 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.250,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com manutenção de mão-de-
obra, em veículos, para atender as necessidades desta secretaria. 

PROCESSO: 810007672025 NE: 000233 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16.535/2024 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.150,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: valor que se empenha afim de cobrir despesas para a realização de capacitação regionalizada do Sistema 
de
Informação para Infância e Adolescência - SIPIACT/MS, na região do Pantanal no município de
Corumbá, 

PROCESSO: 810009452025 NE: 000234 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 16.535/2024 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 375,00 
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FAVORECIDO: ROSANE FRANCIOSE DE CARVALHO 
OBJETO: valor que se empenha afim de cobrir despesas com diária para conselheira participar da 15ª Reunião 
Ordinária biênio
2023/2025 CEDPI/MS que acontecerá dia 19 de março de 2025 (quarta-feira) com
início às 8h no Auditório da CAORC. 

PROCESSO: 810009612025 NE: 000235 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 9.503/1997, Artigo: 160.  
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 964,00 
FAVORECIDO: SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com pagamento de multas dos veículos placas: HSH-
1391, HSH-2027, HTO-1874, que serão encaminhados para leilão. 

PROCESSO: 81/000.305/2025 NE: 000238 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14.133/2021 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 499,85 
FAVORECIDO: DELTA CERTIFICADORA DIGITAL LTDA 
OBJETO: CÓDIGO - 0017006 - Certificado digital para pessoa física (e-CPF) tipo A3 para gravação em cartão 
“smart card” ou token criptográfico USB com validade mínima de 03 anos. sem marca, Local de entrega: Avenida 
Desembargador José Nunes da Cunha BLOCO: III - SEAD. 

PROCESSO: 810009612025 NE: 000239 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 9.503/1997, Artigo: 160.  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 964,00 
FAVORECIDO: SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com os  boletos Nos: 12511689571, do veículo Gol 
Placa: HSH-1391, 12511689474, do veículo FIAT Uno Placa: HSH-2027, 12512511689644, do veículo Logan 
Placa: HTO-1874, data da emissão: 07/03/2025, vencimento: 31/03/2025, que serão encaminhados ao leilão. 

PROCESSO: 810011292025 NE: 000240 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.250,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. CÓDIGO - 0017114 - Aquisição de Passagens aéreas 
para atender a Secretária de Estado Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira, Secretário-Adjunto Anderson Chadid 
Warpechowski e a Secretária Executiva da Assistência Social Taciana Afonso Silvestrini Arantes,  em São Paulo/SP 
Participação da Secretária Executiva da Assistência Social Taciana Afonso Silvestrini Arantes na Câmara Técnica 
e Reunião do FONSEAS em Brasília/DF. CÓDIGO - 0017114 - Aquisição de Passagens aéreas para atender a 
Secretária de Estado Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira, Secretário-Adjunto Anderson Chadid Warpechowski e a 
Secretária Executiva da Assistência Social Taciana Afonso Silvestrini Arantes,  em São Paulo/SP Participação da 
Secretária Executiva da Assistência Social Taciana Afonso Silvestrini Arantes na Câmara Técnica e Reunião do 
FONSEAS em Brasília/DF. 

PROCESSO: 81/000128/2025 NE: 000242 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEAD/SF/ANDRÉA LÚCIA CAVARARO RODRIGUES 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com Suprimento de Fundos,em nome  da servidora  
Andréia Lúcia Cavararo Rodrigues - Superintendente  - matricula  nº 503233021. De pronto pagamento, para 
atender  a Superitendência da Politica de direitos Humanos. 

PROCESSO: 810008582025 NE: 000244 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16.535/2024  
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Valor para pagamento de diárias, para servidores, dentro do Estado, para custear despesas no 
mapeamento nas áreas de retomada
 para o mês de março de 2025. 

PROCESSO: 810007222025 NE: 000245 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16.535/2024 
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Valor para pagamento de diárias, para servidores, dentro do Estado, para custear despesas inerentes 
às atividades planejadas pelo 
Programa CUIDAR DE QUEM CUIDA para o mês de Fevereiro de 2025. 

PROCESSO: 810010352025 NE: 000246 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 16.535/2024 
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DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.800,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA AFIM DECOBRIR DESPEASAS para participação no Curso “Desenho de 
Programas de Combate à Pobreza:
transferências de renda com inclusão produtiva”, ofertado pelo INSPER de forma presencial em
São Paulo/SP. 

PROCESSO: 810010852025 NE: 000247 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 16.535/2024 
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Solicito Empenho para pagamento de diárias às Residências Inclusivas Regionalizadas
considerando o Cronograma de Ações 

PROCESSO: 810000842025 NE: 000248 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 5.639, 5 DE ABRIL DE 2021, DECRETO Nº 16.342, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2023 
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000.000,00 
FAVORECIDO: MAIS SOCIAL 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com os Beneficiários do Programa MAIS SOCIAL, “LEI Nº 6.150 DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2023, DECRETO Nº 16.342, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023” Referente ao mês de MARÇO/2025 
- FECOMP/SEAD. 

PROCESSO: 810000842025 NE: 000249 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 5.639, 5 DE ABRIL DE 2021, DECRETO Nº 16.342, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2023 
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.450.000,00 
FAVORECIDO: MAIS SOCIAL 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com os Beneficiários do Programa MAIS SOCIAL, “LEI Nº 6.150 DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2023, DECRETO Nº 16.342, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023” Referente ao mês de MARÇO/2025 
-RECURSOS TESOURO DO ESTADO/SEAD. 

PROCESSO: 810019022024 NE: 000251 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021  
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.970,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de complementar despesas com prestação de serviços, com fornecimento 
de água e esgoto, para atender as unidades da Capital, da Fatura No: 000000883140, referente a Fevereiro de 
2025. 

PROCESSO: 810019022024 NE: 000252 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir  despesas com prestação de serviços, com fornecimento de água 
e esgoto, para atender as unidades da Capital, referente a Março de 2025. 

PROCESSO: 810007422025 NE: 000253 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 158,76 
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP 
OBJETO: Código - 0005705 - Esponja - Tipo: limpeza; Requisito: lã de aço; Embalagem: com 8 unidades. Código 
anterior: 2622 - 1 - Un.
Marca: aço bom ; Código - 0010048 - Flanela - Material: 100% algodão; Medida: 30 x 50 cm (Lx C); Uso: 
limpeza; Requisito:com as costuras nas laterais. Pct  - 12 - Un.
Marca: zebina.
Para atender a estrutura administrativa do prédio central da SEAD e das outras unidades anexas que se 
localizam em prédios e regiões separadas, a saber: Coordenadoria de Apoio aos Órgãos Colegiados (CAORC); 
Coordenadoria da Escola de Assistência Social (COESAS); Superintendência do Programa Mais Sociais (SUMAIS); 
Superintendência de Programas Sociais Estruturantes (SUPES); Unidade de Almoxarifado; Unidade de Patrimônio 
e Unidade de Serviços Gerais.
Local de Entrega: Rua: 14 de Julho nº 32 - Almoxarifado - Campo Grande-MS .

PROCESSO: 810011922025 NE: 000254 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16536/2024  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Valor para pagamento de diárias para servidores, dentro do Estado,  implementar ações 
de proteção social  e Manutenção dos Programas Sociais e entregas das cestas alimentares indígenas. 
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PROCESSO: 810028852023 NE: 000256 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021, Artigo: 24, e suas alterações.  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.546,04 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com contratação
de Empresa Especializada em serviços de limpeza e
higienização, para fornecimento de apenados, para utilização de
mão-de-obra, e que cumprem pena em regime Semiaberto, para
desempenhar tarefas de serviços gerais, referente a  II Termo Aditivo de vigência. 

PROCESSO: 810001362025 NE: 000257 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 6.170, DE 20/12/2023, RESOLUÇÃO CONJUNTA SEFAZ/SEAD 
Nº 6, DE 27/02/2025  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.468.405,19 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com o PROGRAMA ENERGIA SOCIAL: CONTA DE LUZ ZERO, LEI Nº 
6.170, DE 20/12/2023, RESOLUÇÃO CONJUNTA SEFAZ/SEAD Nº 6, DE 27/02/2025 - Referente ao mês de 
FEVEREIRO/2025-Pagamento MARÇO/2025 ENERGISA - SEAD. 

PROCESSO: 810011252025 NE: 000258 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16535/2024 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Valor para pagamento de diárias de servidores, fora do Estado, para participar da Reunião Ordinária 
do FONSEAS, na Reunião da Câmara de Assessoria Técnica – CAT do FONSEAS e na 
Assembleia Ordinária. 

PROCESSO: 810012072025 NE: 000259 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16536/2024 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.700,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Valor para pagamento de diárias, para servidores, dentro do Estado, para a realização do mapeamento 
nas áreas de retomada. 

PROCESSO: 810006282023 NE: 000260 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666  
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 937,48 
FAVORECIDO: A LAVANDERIA SERV LAV LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento de aluguel do imóvel locado para o 
patrimônio da SEAD na rua Apa, 104 

PROCESSO: 810003352025 NE: 000261 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1102  
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 214.264,43 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Reembolso folha pagto regime próprio fevereiro/2025 

PROCESSO: 810012712025 NE: 000262 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 9.503/1997, Artigo: 160. 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 981,81 
FAVORECIDO: SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com pagamento de multa do veículo FIAT Cronos, placa:  
REY8G41, conduzido pelo servidor Emerson Bordon Lopes. 

PROCESSO: 810012712025 NE: 000263 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 9.503/1997, Artigo: 160.  
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 130,16 
FAVORECIDO: 3 SUPERINT. DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com pagamento de multa do veículo GM S10, placa:  
RWA4H65, conduzido pelo servidor Emerson Bordon Lopes. 

PROCESSO: 81/000.392/2025 NE: 000264 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.424,00 
FAVORECIDO: SOLUTI-SOLUÇÕES EM NEGOCIOS INTELIGENTES S/A 
OBJETO: Código: 0017006 - Certificado digital para pessoa física (e-CPF) tipo A3 para gravação em cartão “smart 
card” ou token criptográfico USB com validade mínima de 3 anos.
Marca: ICP BRASIL
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Local de Entrega: Av. Desembargador José Nunes da Cunha - Bloco III - Parque dos Poderes - SEAD.
Para atender está Secretaria/SEAD. 

PROCESSO: 81/000.362/2025 NE: 000265 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/2021 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 756,00 
FAVORECIDO: GLOBALSEC TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
OBJETO: CÓDIGO - 0017005 - Token - Tipo: criptográfico USB para gravação de certificado digital tipo A3. 
MARCA: DEXON. ; CÓDIGO - 0017005 - Token - Tipo: criptográfico USB para gravação de certificado digital tipo 
A3. MARCA: DEXON, Local de entrega: Avenida Desembargador José Nunes da Cunha - BLOCO: III - SEAD..

PROCESSO: 810012482025 NE: 000266 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.949,60 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO: Código: 0024441 - Coffee break, conforme cardápio 2.

Para atender  as autoridades e servidores presente no evento de lançamento Programa de Apoio à Mãe Trabalhadora 
e Chefe de Família que ocorrerá na sede do programa mais social.

Local de entrega: Sede do Programa Mais Social. 

PROCESSO: 810003362025 NE: 000267 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 1102  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 794.606,69 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor que se empenha para pagamento da folha - Regime Geral - SEAD - Março/2025 ; Valor que se 
empenha para pagamento da folha - Regime Geral - SEAD - Março/2025.; Valor que se empenha para pagamento 
da folha - Regime Geral - SEAD - Março/2025.

PROCESSO: 810003362025 NE: 000268 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 1102  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.113,24 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor que se empenha para pagamento da folha - Regime Geral - SEAD - Março/2025 

PROCESSO: 810003362025 NE: 000269 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 1102  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 185.000,00 
FAVORECIDO: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
OBJETO: Valor que se empenha para pagamento do INSS Patronal da folha - Regime Geral - SEAD - Março/2025 

PROCESSO: 810003362025 NE: 000270 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 1102 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 668.333,06 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor que se empenha para pagamento da folha - Regime Geral – Programas Sociais/SEAD - Março/2025 
; Valor que se empenha para pagamento da folha - Regime Geral – Programas Sociais/SEAD - Março/2025.; Valor 
que se empenha para pagamento da folha - Regime Geral – Programas Sociais/SEAD - Março/2025.

PROCESSO: 810003362025 NE: 000271 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 1102 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.041,16 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor que se empenha para pagamento da folha - Regime Geral – Programas Sociais/SEAD - Março/2025 

PROCESSO: 810003362025 NE: 000272 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 1102 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.757,17 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor que se empenha para pagamento da folha - Regime Geral – Programas Sociais/SEAD - Março/2025 
; Valor que se empenha para pagamento da folha - Regime Geral – Programas Sociais/SEAD - Março/2025.

PROCESSO: 810003362025 NE: 000273 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 1102 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.116,94 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor que se empenha para pagamento da folha - Regime Geral – Programas Sociais/SEAD - Março/2025 
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PROCESSO: 810003362025 NE: 000274 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 1102 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 160.000,00 
FAVORECIDO: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
OBJETO: Valor que se empenha para pagamento do INSS Patronal da folha - Regime Geral - Programas Sociais/
SEAD - Março/2025 

PROCESSO: 810006282023 NE: 000276 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 937,48 
FAVORECIDO: A LAVANDERIA SERV LAV LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento de aluguel do imóvel locado para o 
PATRIMONIO 

PROCESSO: 810003352025 NE: 000277 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1102  
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.549.115,86 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha pagto regime próprio SEAD março/2025 ; folha pagto regime próprio SEAD março/2025.; folha 
pagto regime próprio SEAD março/2025.; folha pagto regime próprio SEAD março/2025.; folha pagto regime 
próprio SEAD março/2025.; folha pagto regime próprio SEAD março/2025.; folha pagto regime próprio SEAD 
março/2025.

PROCESSO: 810003352025 NE: 000278 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1102 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 64.868,71 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha pagto regime próprio SEAD março/2025 ; folha pagto regime próprio SEAD março/2025.

PROCESSO: 810003352025 NE: 000279 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1102 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.035,33 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha pagto regime próprio SEAD março/2025 

PROCESSO: 810003352025 NE: 000280 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1102  
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.778,14 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha pagto regime próprio SEAD março/2025 

PROCESSO: 810003352025 NE: 000281 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1102 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 119.655,57 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha pagto regime próprio SEAD março/2025 

PROCESSO: 810003352025 NE: 000282 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1102 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 144.000,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha pagto regime próprio SEAD março/2025 

PROCESSO: 810003352025 NE: 000283 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1102  
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 421,80 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha pagto regime próprio SEAD março/2025 

PROCESSO: 810003352025 NE: 000284 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1102  
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 727.243,48 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: folha pagto regime próprio SEAD março/2025 

PROCESSO: 810003352025 NE: 000285 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1102 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 328.314,59 
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FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha pagto regime próprio programas sociais março/2025 ; folha pagto regime próprio programas 
sociais março/2025.

PROCESSO: 810003352025 NE: 000286 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1102  
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.765,18 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha pagto regime próprio programas sociais março/2025 

PROCESSO: 810003352025 NE: 000287 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1102 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.900,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha pagto regime próprio programas sociais março/2025 

PROCESSO: 810003352025 NE: 000288 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1102 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 224,20 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha pagto regime próprio programas sociais março/2025 

PROCESSO: 810003352025 NE: 000289 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1102 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.569,45 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha pagto regime próprio programas sociais março/2025 

PROCESSO: 810003352025 NE: 000290 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1102 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 94.827,47 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: folha pagto regime próprio programas sociais março/2025 

PROCESSO: 810040122024 NE: 000291 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°:14.133/2021 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.940,33 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: CÓDIGO - 0028583 - RPPS - Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com aquisição de vale 
transporte, para atender os servidores lotados nesta secretaria, no período de 01/04/2025 a 30/04/2025. 

PROCESSO: 810040122024 NE: 000292 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°:14.133/2021 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 962,52 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: CÓDIGO - 0028584 - RGPS - Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com aquisição de vale 
transporte, para atender os servidores lotados nesta secretaria, no período de 01/04/2025 a 30/04/2025. 

PROCESSO: 810040122024 NE: 000293 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°:14.133/2021 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 637,36 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: CÓDIGO - 0028582 - RASTREAMENTO - Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação 
de serviços com rastreamento nos cartões de vale transporte, para atender os servidores lotados nesta secretaria, 
no período de 01/04/2025 a 30/04/2025. ; CÓDIGO - 0028579 - FORMATAÇÃO - Valor que se empenha a fim de 
cobrir despesas com aquisição de cartão de vale transporte, para atender servidor lotado nesta secretaria..

                          Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira 
        Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos – SEAD
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

EXTRATO DO ADITIVO AO TERMO DE ACORDO Nº. 1.454/2024, CELEBRADO EM 07 DE MARÇO 
DE 2025.

PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar e da Secretaria de Estado de Fazenda, com a 
empresa AGT Estrela do Oeste Ltda.

BASE LEGAL: Lei Complementar n. 093, de 05/11/2001 e seu regulamento, combinada com a Lei n. 4049 
de 30/06/2011, bem como, Deliberações do Fórum Deliberativo do MS- Indústria e ofícios de sua Secretaria 
Executiva.

LOCALIZAÇÃO: Anaurilândia/MS
SIGNATÁRIOS: Jaime Elias Verruck - SEMADESC
                         Flávio Cesar Mendes de Oliveira – SEFAZ

                                   José Eugênio de Rezende Barbosa Sobrinho – EMPRESA 
                                   

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE ACORDO Nº. 1.019/2014, CELEBRADO EM 13 DE 
MARÇO DE 2025.

PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar e da Secretaria de Estado de Fazenda, com a 
empresa DM2 Alimentos Ltda.

BASE LEGAL: Lei Complementar n. 093, de 05/11/2001 e seu regulamento, combinada com a Lei n. 4049 
de 30/06/2011, bem como, Deliberações do Fórum Deliberativo do MS- Indústria e ofícios de sua Secretaria 
Executiva.

LOCALIZAÇÃO: Amambai/MS
SIGNATÁRIOS: Jaime Elias Verruck - SEMADESC
                         Flávio Cesar Mendes de Oliveira – SEFAZ

                                   Guilherme Afonso Favaro – EMPRESA

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO Nº. 1.464/2025, CELEBRADO EM 11 DE MARÇO DE 2025.
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar e da Secretaria de Estado de Fazenda, com a 
empresa Plastitank Indústria e Comércio Ltda.

BASE LEGAL: Lei Complementar n. 093, de 05/11/2001 e seu regulamento, combinada com a Lei n. 4049 
de 30/06/2011, bem como, Deliberações do Fórum Deliberativo do MS- Indústria e ofícios de sua Secretaria 
Executiva.

LOCALIZAÇÃO: Sete Quedas/MS
SIGNATÁRIOS: Jaime Elias Verruck - SEMADESC
                         Flávio Cesar Mendes de Oliveira – SEFAZ

                                   Orlando Duraes Bahls Jr– EMPRESA

EXTRATO DO ADITIVO AO TERMO DE ACORDO Nº. 1.394/2023, CELEBRADO EM 10 DE MARÇO 
DE 2025.

PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar e da Secretaria de Estado de Fazenda, com a 
empresa SH Industrial Ltda.

BASE LEGAL: Lei Complementar n. 093, de 05/11/2001 e seu regulamento, combinada com a Lei n. 4049 
de 30/06/2011, bem como, Deliberações do Fórum Deliberativo do MS- Indústria e ofícios de sua Secretaria 
Executiva.

LOCALIZAÇÃO: Campo Grande/MS
SIGNATÁRIOS: Jaime Elias Verruck - SEMADESC
                         Flávio Cesar Mendes de Oliveira – SEFAZ

                                   Beny Majtlis– EMPRESA 
                                   Monique Majtlis Hara – EMPRESA

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

Com fulcro no Art. 16 da lei 8.666/93, torna pública a relação de empenhos, autorizados pelo Ordenador de 
Despesas, referente aos processos abaixo, mês de MARÇO de 2025.

PROCESSO: 790075172023 NE: 000120 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107910125752221061900001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 250.826,98 
FAVORECIDO: SERVSUL ENGENHARIA LTDA EPP 
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OBJETO: SERVIÇO DE ENGENHARIA ELÉTRICA POR DEMANDA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, 
COM FORNECIMENTO INTEGRAL DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, NAS INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS, SUBESTAÇÕES E ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NAS UNIDADES CONSUMIDORAS DO GOVERNO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

PROCESSO: 570022572022 NE: 000121 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107910126122003960980004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 57.416,42 
FAVORECIDO: COGERA ENGENHARIA EIRELI - EPP. 
OBJETO: Termo de Reconhecimento de Dívida ao Contrato n. 113/2022 - Contratação Emergencial de empresa 
especializada de Manutenção Preventiva de 04 (quatro) Grupo Geradores de Energia, visando atender o Bioparque 
Pantanal - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 570022612022 NE: 000122 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107910126122003960980004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 231.826,00 
FAVORECIDO: CLIMA TECK CLIMATIZACAO LTDA - EPP 
OBJETO: Termo de Reconhecimento de Dívida ao Contrato nº 111/2022 , Serviços de Manutenção com a aplicação 
de peças no sistema de aparelhos de condicionadores de ar central para atender ao Bioparque Pantanal - Campo 
Grande/MS. 

PROCESSO: 570047342022 NE: 000123 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107910126122003960980004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 695.939,90 
FAVORECIDO: CLIMA TECK CLIMATIZACAO LTDA - EPP 
OBJETO: Termo de Reconhecimento de Dívida ao Contrato nº 288/2022 - referente a prestação de serviços 
de Manutenção Preventiva, Manutenção Corretiva e Operação do Sistema de Suporte a Vida (SSV), incluindo 
aplicação de peças para atender o Bioparque Pantanal, localizado em Campo Grande-MS. 

PROCESSO: 570003722019 NE: 000124 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Serviços de abastecimento de água potável, coleta e tratamento de esgoto da Prefeitura do Parque dos 
Poderes , em Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 570007432019 NE: 000125 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Empenho para atender serviços de teleprocessamento. 

PROCESSO: 570094432022 NE: 000126 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 
OBJETO: Prestação de serviços de Cobrança Bancária (guias compensáveis) registrada para atender o recebimento 
de receitas das empresas pela utilização da estrutura do Aeroporto Público de Bonito (MS). 

PROCESSO: 79/002893/2025 NE: 000127 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 
FAVORECIDO: RODOLFO KOGA 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER SUPRIMENTO DE FUNDOS - RODOLFO KOGA - MARÇO/2025 - PREFEITURA 
DO PARQUE DOS PODERES 

PROCESSO: 79/003074/2025 NE: 000128 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 67

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

FAVORECIDO: DANIEL PAULO NUNES ESCOBAR 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER SUPRIMENTO DE FUNDOS - DANIEL PAULO NUNES ESCOBAR - MARÇO/2025 
- PREFEITURA PARQUE DOS PODERES 

PROCESSO: 790117942024 NE: 000129 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107910126782221961930001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 14/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 523,12 
FAVORECIDO: AVANCE CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO: Saldo de Reajustamento ao Contrato n° 011/2024 -Serviço de implantação de PPD, taxiway, pátio e 
cerca operacional para o aeródromo de Inocência, no Município de Inocência/MS. 

PROCESSO: 570003722019 NE: 000130 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 14/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 480,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Serviços de abastecimento de água potável, coleta e tratamento de esgoto da Prefeitura do Parque dos 
Poderes , em Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790027432025 NE: 000131 ND: 33903600 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.777,35 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO: Coffee break, conforme cardápio 2 

PROCESSO: 570007432019 NE: 000132 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Empenho para atender serviços de teleprocessamento. 

PROCESSO: 790060982024 NE: 000134 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.012,93 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Fornecimento de peças - Requisito: Para manutenção, conservação e/ou reparo de veículos, máquinas 
e equipamentos.. TRATA-SE DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL CORPORATIVA PARA FINS DE MANUTENÇÃO DA 
FROTA JÁ
AUTORIZADA PELA SEGOV. 

PROCESSO: 790060982024 NE: 000135 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.660,69 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Manutenção, conservação e/ou reparo de veículos, máquinas e equipamentos. TRATA-SE DE 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL CORPORATIVA PARA FINS DE MANUTENÇÃO DA FROTA JÁ AUTORIZADA PELA 
SEGOV. 

PROCESSO: 571017802019 NE: 000136 ND: 44909300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107910126782221961930001 FONTE: 170072821 - SEILOG - Termo de Compromisso nº 11/2019 - Projetos 
para  Investimentos no Aeroporto de Dourados/MS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 689,11 
FAVORECIDO: FUNDAÇÃO NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER DEVOLUÇÃO DE SALDO DE CONVENIO TERMO DE COMPROMISSO N. 011/2019 
- ELABORAÇÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVO DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES PARA A CONSTRUÇÃO DAS 
EDIFICAÇÕES DO AEROPORTO DE DOURADOS/MS - “FRANCISO DE MATOS PEREIRA” 

PROCESSO: 571017802019 NE: 000137 ND: 44909300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107910126782221961930001 FONTE: 270072821 - SEILOG - Termo de Compromisso nº 11/2019 - Projetos 
para  Investimentos no Aeroporto de Dourados/MS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 37.099,09 
FAVORECIDO: FUNDAÇÃO NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 
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OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER DEVOLUÇÃO DE SALDO CONVENIO TERMO DE COMPROMISSO N. 11/2019 
- ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA E COMPLEMETARES PARA CONSTRUÇÃO DAS 
EDIFICAÇÕES DO AEROPORTO DE DOURADOS/MS - “FRANCISCO DE MATOS PEREIRA” 

PROCESSO: 570068782022 NE: 000138 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 345.563,16 
FAVORECIDO: CENTRO OESTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA  LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Segurança e vigilância Armada/Desarmada, diurna e noturna 
24 horas, com CFTV circuito fechado de TV, para atender o Bio Parque Pantanal, em Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 570003722019 NE: 000139 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Serviços de abastecimento de água potável, coleta e tratamento de esgoto da Prefeitura do Parque dos 
Poderes , em Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790026382023 NE: 000140 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107910126782221961930001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 143.397,36 
FAVORECIDO: NOROMIX CONCRETO S/A 
OBJETO: Serviços de restauração da PPD, taxiway e pátio de aeronaves do aeródromo de Paranaíba – SSPN, no 
Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000141 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.481,88 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000142 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 41.414,77 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000143 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.398,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000144 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 578.556,17 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000145 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.586,02 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000146 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.617,29 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 
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PROCESSO: 790004492025 NE: 000147 ND: 31900400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 152.712,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000148 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 232.591,61 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000149 ND: 31909600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 46.919,86 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER CESSIONARIOS - FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 790004552025 NE: 000150 ND: 31901300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 
FAVORECIDO: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER INSS PATRONAL - FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 790004522025 NE: 000151 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.851,07 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER MS PREV PATRONAL - FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

PROCESSO: 790004612025 NE: 000152 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.766,90 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER MS PREV ART 23 - APOSENTADOS - FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2025 

Secretaria de Estado da Cidadania 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Fiscal e Gestor de contrato, na execução da contratação, 
conforme dispõe a Lei n. 14.133/2021 e do Decreto 15.938/2022, celebrada entre Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Cidadania (SEC) e de outro lado a empresa PRIME BUFFET, conforme segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Michelle Aderno da Silva Rafael
Matrícula: 439688021
E-mail: mrafael@sec.ms.gov.br
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Nome: Aparecida Vergínia Souza Silva
Matrícula: 132360022
E-mail: avsilva@sec.ms.gov.br
Cargo: Assistente de Ações Sociais

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Cibeli da Silva Cânepa
Matrícula: 502989024
E-mail: ccanepa@sec.ms.gov.br
Cargo: Direção Especial e assessoramento

Nome: Tânia Mara Nogueira de Souza Bazo
Matrícula: 503031021
E-mail: tbazo@sec.ms.gov.br
Cargo: Direção especial e Assessoramento 

REFERENTE:



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 70

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Processo administrativo: E-MS: 87.000.110 -2025; SGC: 87.000.201/2025; GCONT: 27083
Objeto: Contratação de Empresa prestadora de serviços de Coffe Break.

            Campo Grande, 07 de abril 2025.

Viviane Luiza da Silva
Secretária de Estado da Cidadania 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

PORTARIA DE CANCELAMENTO/IIGP/CGP/SEJUSP/MS/N° 20, 08 de abril de 2025

Cancela Registro Geral de Carteira de Identidade

         O DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO “GONÇALO PEREIRA” DA COORDENADORIA-
GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005; 

        Considerando os fatos apurados junto ao procedimento registrado no Instituto de Identificação “Gonçalo 
Pereira”, sob o nº 109-2019.

        R E S O L V E:

        Art. 1º. Cancelar o Registro Geral nº 2.403.477 SEJUSP/MS em nome de DAIANE FERNANDES;
        Art. 2º. Suspender a expedição de Carteira de Identidade para o registro citado no artigo anterior;
        Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

       Campo Grande MS, 08 de abril de 2025. 

Daniel Ferreira de Freitas
Perito Papiloscopista

Diretor do IIGP/CGP/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 7º e 117 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 c/c Decreto Estadual nº 15.938 de 26 de maio 
de 2023.

2. Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s) para exercer(em) a função de fiscal e gestor do(s) 
contrato(s) celebrado(s) entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/
MS e RSTECH ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, conforme segue: 

GESTOR DO CONTRATO: 
NOME: FERNANDA MESQUITA ROESE GUERBAS - MATRÍCULA: 129505022 
FUNÇÃO: Perito Oficial Forense/Perito Criminal. 

GESTOR SUBSTITUTO: 
NOME: PRISCILA TOGNETTI DE LIMA - MATRÍCULA: 125798023 
FUNÇÃO: Perito Oficial Forense/Perito Criminal 

FISCAL DO CONTRATO: 
NOME: THAIS NICHIKUMA HARADA - MATRÍCULA: 87168022 
FUNÇÃO: Perito Oficial Forense/Perito Criminal 

FISCAL SUBSTITUTO: 
NOME: CAROLINA MELISSA DELONG - MATRÍCULA: 424097021 
FUNÇÃO: Perito Oficial Forense/Perito Criminal 

REFERENTE: 

PROCESSO Nº 31/050.407/2023       CONTRATO Nº 75/2024/SEJUSP/
MS 

OBJETO: Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva na plataforma automatizada 
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de extração e isolamento de DNA genômico de pequeno porte, modelo Maxwel L 16, marca PROMEGA, 
n° de série 11000074. 

3. Compete à equipe de fiscalização do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto 
ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente àquela

Campo Grande-MS, 27 de janeiro de 2025.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 7º e 117 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 c/c Decreto Estadual nº 15.938 de 26 de maio 
de 2023.

2. Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s) para exercer(em) a função de fiscal e gestor do(s) 
contrato(s) celebrado(s) entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/
MS e CONSORCIO SHOPPING NORTE SUL PLAZA, conforme segue: 

GESTOR DO CONTRATO: 
NOME: DANIEL FERREIRA DE FREITAS - MATRÍCULA: 124886023 
FUNÇÃO: PERITO OFICIAL FORENSE PERITO PAPILOSCOPISTA 

GESTOR SUBSTITUTO: 
NOME: GRAZIELA GAMA DO ESPÍRITO SANTO - MATRÍCULA: 424117021 
FUNÇÃO: PERITA OFICIAL FORENSE PERITA PAPILOSCOPISTA 

FISCAL DO CONTRATO: 
NOME: PAULO ROBERTO DA SILVA LINS - MATRÍCULA: 1671022 
FUNÇÃO: PERITO OFICIAL FORENSE PERITO PAPILOSCOPISTA 

FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: HENRIQUE DE MELLO CANSANÇÃO - MATRÍCULA: 401131021 
FUNÇÃO: PERITO OFICIAL FORENSE PERITO PAPILOSCOPISTA 

REFERENTE: 

PROCESSO Nº 31/244.727/2024       CONTRATO Nº 63/2024/SEJUSP/
MS 

OBJETO: Locação de Imóvel, em Campo Grande/MS, para sediar um novo Posto de identificação da 
Coordenadoria Geral de Perícias. 

3. Compete à equipe de fiscalização do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto 
ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente àquela.

Campo Grande-MS, 03 de abril de 2025.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº 1042, DE 31 DE MARÇO DE 2025

Aprova o Regimento Interno e o Organograma do Centro 
Integrado de Operações de Segurança (Ciops) e dá outras 
providências

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 72, inciso II, da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022,
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R E S O L V E:

Art.1° Aprovar o Regimento Interno do Centro Integrado de Operações de Segurança (Ciops), na 
forma do Anexo I desta resolução.

Art.2° Aprovar o organograma do Centro Integrado de Operações de Segurança (Ciops), na forma 
do Anexo II desta resolução.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução/SEJUSP/MS/Nº 516, 
de 24 de maio de 2010 e a Resolução/SEJUSP/MS/Nº 921, de 18 de agosto de 2021

Campo Grande - MS, 31 de março de 2025

ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº 1042 – DE 28 DE MARÇO DE 2025. REGIMENTO INTERNO 
DO CENTRO INTEGRADO DE OPERAÇÕES DE SEGURANÇA (CIOPS)

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1º O Regimento Interno do Centro Integrado de Operações de Segurança regulamenta 
o funcionamento do órgão, prescreve as rotinas e atribuições internas, estabelecendo normas relativas às 
competências, responsabilidades e ao exercício das funções de seus integrantes.

Art. 2° As disposições constantes neste regimento aplicam-se a todos os agentes públicos e 
privados lotados e em exercício no Ciops, estendendo-se aos que nele prestam serviços, no que lhes forem 
aplicáveis. 

Art. 3° Este regimento interno não exclui as demais atribuições aplicadas aos militares e servidores 
públicos civis, sendo aplicáveis também às normas pertinentes à instituição de origem.

CAPÍTULO II

DA DESTINAÇÃO, COMPETÊNCIA E SUBORDINAÇÃO

Art. 4º O Ciops, órgão concebido como parte da política de integração das instituições de segurança 
pública do Estado de Mato Grosso do Sul, tem por finalidade prover os meios necessários para que os centros de 
operações dos respectivos órgãos, ou correlatos, envolvidos, direta ou indiretamente, nas ações de segurança 
pública e de defesa civil, responsáveis por receber e por processar o atendimento às chamadas de ocorrências, 
emergência e urgência, realizem as suas missões constitucionais, conforme regulamentação dos respectivos 
órgãos participantes.

Art. 5º Conforme o Art. 2º-A, do Decreto nº 11.564 de 22 de março de 2004, alterado pelo 
Decreto n° 16.029, de 3 de outubro de 2022 e Decreto nº 16.196, 25 de maio de 2023, compete ao Ciops:

I - reunir e organizar informações relativas às atividades desenvolvidas pelos centros de operações 
e correlatos, visando a subsidiar os processos de planejamento operacional e a tomada de decisões conjuntas no 
âmbito da segurança pública, orientando e promovendo mecanismos para otimizar a qualidade do atendimento 
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às demandas operacionais;

II - Subsidiar o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, com informações e relatórios 
estatísticos periódicos, propondo políticas operacionais de interesse comum, além de convênios e parcerias 
com entes federais, estaduais, municipais e privados, visando à otimização dos recursos e meios, voltados ao 
enfrentamento da criminalidade no Estado de Mato Grosso do Sul;

III - subsidiar os órgãos de segurança pública, incentivando o intercâmbio de informações e 
dados estatísticos, visando à definição de normas e ao aperfeiçoamento técnico dos procedimentos necessários 
ao atendimento operacional dos diversos tipos de ocorrências, observadas as atribuições legais e constitucionais 
de cada instituição;

IV - prover, manter e otimizar recursos nas áreas de telecomunicação e de tecnologia da informação, 
subsidiando e compartilhando, entre os Centros de Operações das instituições, sistemas de gerenciamento de 
ocorrências, videomonitoramento, teleatendimento, rastreamento de viaturas e comunicação via rádio;

V - concentrar e padronizar a estatística criminal;

VI - auditar as atividades de atendimento, os despachos emergenciais e os processos operacionais 
desenvolvidos pelos centros de operações, ou correlatos, em conjunto com as respectivas instituições que executam 
o serviço no âmbito do CIOPS, visando a orientar, a aperfeiçoar e a padronizar as demandas operacionais de 
atendimento de emergência, voltadas à eficiência dos serviços prestados à população. 

Art. 6º Conforme Art. 2º, inciso III, letra “b” do Decreto nº 16.193, de 18 de maio de 2023, o Ciops 
é subordinado à Superintendência de Segurança Pública (SSP), dentro da Secretaria-Executiva de Segurança 
Pública (SESP) da Sejusp.

Art. 7º A gestão, a administração e o emprego do Ciops são da competência e responsabilidade 
do Diretor-Geral, assessorado e auxiliado pelas diretorias que o compõem, dentro das respectivas esferas de 
competência de cada setor.

TÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DO CIOPS

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA GERAL

Art. 8º O Ciops é constituído por órgãos de direção superior, direção executiva, seções e 
subunidades no interior, sendo que:

§ 1º Os órgãos de direção superior são responsáveis pela administração geral, bem como o 
emprego estratégico da instituição para o cumprimento de suas competências, com apoio das diretorias executivas.

§ 2º Os órgãos de direção executiva e suas respectivas seções, bem como as subunidades do 
interior, realizam as atividades-fim e auxiliam a direção superior na elaboração de planejamentos, visando cumprir 
as missões e destinações do Ciops, mediante a execução de diretrizes, instruções normativas, administrativas 
e ordens emanadas dos órgãos de direção superior, utilizando-se para isso dos recursos de pessoal, material, 
viaturas, equipamentos e serviços disponíveis.

Art. 9º A estrutura administrativa do Ciops, fica definida da seguinte forma:

I – Direção Superior, composta por:

a) Diretoria-Geral (DG);

b) Subdiretoria-Geral (SDG);

c) Diretoria do Interior (DI).

II – Direção Executiva, composta por:

a) Diretoria de Administração (DA);

b) Diretoria de Operações (DOP);

c) Diretoria Técnica (DT).

III – Seções, composta por:

a) Seção Administrativa e Gabinete (SAG);
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b) Seção de Apoio Logístico (SAL);

c) Seção de Operações e Planejamento (SOPP);

d) Seção de Auditoria e Estatística (SAE);

e) Seção de Infraestrutura e Serviços de Rede (SISR);

f) Seção de Sistemas de Informação e Comunicações (SSIC).

IV – Subunidades no Interior do Estado, composta por:

a) Ciops Corumbá (CCR);

b) Ciops Dourados (CDR);

c) Ciops Ponta Porã (CPP).

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO E EXECUÇÃO

Seção I

Da Diretoria-Geral (DG)

Art. 10. À Diretoria-Geral do Ciops, órgão de Direção Superior, cuja função é exercida pelo Diretor-
Geral, compete:

I - planejar, organizar, dirigir e controlar o exercício das funções dos integrantes do Ciops, 
garantindo a eficácia, seus fundamentos e princípios institucionais;

II - praticar atos necessários à operacionalização das atividades do Ciops, nos termos da legislação;

III - subsidiar o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, por meio dos canais 
competentes, com informações e relatórios estatísticos periódicos, propondo políticas operacionais de interesse 
comum, além de convênios e parcerias com entes federais, estaduais, municipais e privados;

IV - colaborar com os dirigentes das instituições para a melhor qualidade do serviço a que se 
destina o Ciops;

V - autorizar a divulgação de informações ao público externo em conformidade com a Lei Geral 
de Proteção de Dados; 

VI - normatizar os atos administrativos de gestão interna, por meio de instruções normativas, 
que promovam a eficácia da gestão administrativa e operacional do órgão, em consonância com as legislações 
vigentes;

VII - constituir comissões e assessorias, conforme a necessidade do Ciops, desde que não implique 
ônus ao Estado;

VIII - planejar, coordenar, supervisionar e fiscalizar todas as atividades do Ciops, respondendo 
como superior imediato das diretorias executivas;

IX - responsabilizar-se pelo material permanente à disposição da DG.

Seção II

Da Subdiretoria-Geral (SDG)

Art. 11. À Subdiretoria-Geral do Ciops, órgão de Direção Superior, subordinada à Diretoria-Geral 
cuja função é exercida pelo Subdiretor-Geral, compete:

I – propor políticas públicas que possam refletir na imagem do Ciops perante a sociedade, por 
meio do emprego da estrutura de atendimento às urgências e emergências;

II - planejar e executar as atividades de relações públicas e comunicação social do Ciops;

III – desenvolver o planejamento estratégico do Ciops, que será ratificado pela direção superior, 
bem como acompanhar sua execução, de modo a garantir o cumprimento da missão institucional, a preservação 
dos valores e o alcance da visão de futuro;

IV - promover a integração entre as instituições de segurança pública no âmbito do CIOPS;
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V - auxiliar a Diretoria-Geral na gestão do Ciops;

VI - responder pela Diretoria-Geral nas ausências e/ou impedimentos do Diretor-Geral;

VII - responsabilizar-se pelo material permanente à disposição da SDG.

VIII - exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Diretor-Geral.

Seção III

Da Diretoria do Interior (DI)

Art. 12. À Diretoria do Interior, órgão de Direção Superior, subordinada à Diretoria-Geral, cuja 
função é exercida pelo Diretor do Interior, compete:

I - planejar, organizar, dirigir e controlar as subunidades do Ciops implantadas no interior do 
Estado, bem como as funções exercidas pelos agentes públicos e privados que estiverem responsáveis em cada 
subunidade;

II - praticar atos necessários à operacionalização, substituição de equipamentos, correção de 
falhas e melhorias nos processos exercidos nas subunidades implantadas no interior do Estado, utilizando-se para 
isso dos respectivos supervisores; 

III - acompanhar as políticas de funcionamento e rotinas administrativas das subunidades 
implantadas no interior do Estado;

IV - enviar periodicamente à Diretoria Administrativa, as alterações funcionais, administrativas e 
documentação produzida pelos agentes públicos das subunidades, para controle, registro e publicidade dos atos.

V - controlar os fluxos de trabalho e as informações das subunidades, zelando pela padronização 
de procedimentos;

VI - dar conhecimento à Direção Superior de fatos importantes acontecidos nas subunidades;

VII - quando necessário, manter contato com os gestores locais das instituições que estejam 
integrando as subunidades, buscando sempre o bom relacionamento e harmonia na execução dos serviços;

VIII - assessorar a Diretoria-Geral e Subdiretoria-Geral na gestão do Ciops;

IX - responder pela Subdiretoria-Geral nas ausências e/ou impedimentos do Subdiretor-Geral;

X - responsabilizar-se pelo material permanente à disposição da DI;

XI - exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pela Direção-Geral. 

Subseção I

Da Subunidade do Interior (SI)

Art. 13. À Subunidade do Interior, subordinada à Diretoria do Interior, cuja gestão é exercida pelo 
Supervisor de Subunidade do Interior, nas cidades em que existem Ciops, compete:

I - planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades relacionadas ao funcionamento da 
subunidade do interior, em conformidade com as diretrizes superiores e legislação vigente;

II - supervisionar e acompanhar o efetivo das instituições que executam suas funções na respectiva 
subunidade, comunicando por meio dos canais competentes, os gestores responsáveis da respectiva instituição;

III - auxiliar na capacitação do efetivo das instituições que executam suas funções na respectiva 
subunidade;

IV - comunicar ao Diretor do Interior as alterações funcionais, administrativas e documentação 
produzida pelo efetivo classificado e/ou à disposição da respectiva subunidade;

V - enviar mensalmente, ou quando solicitado, relatórios estatísticos ao Diretor do Interior 
relacionados aos atendimentos e registros de ocorrências realizados pelas instituições que executam suas funções 
dentro da respectiva subunidade;

VI - acompanhar, controlar e fiscalizar os serviços terceirizados prestados nas dependências do 
Ciops, comunicando alterações aos gestores responsáveis;

VII - conservar, manter registro e fiscalizar o uso, bem como responsabilizar-se por todos os 
equipamentos, instalações, materiais permanentes e viaturas que estejam sob responsabilidade da respectiva 
subunidade;

VIII - interagir com as instituições de segurança pública locais sobre os assuntos operacionais e 
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administrativos de interesse comum.

Seção IV

Da Diretoria Administrativa (DA)

Art. 14. À Diretoria Administrativa, órgão de Direção Executiva, subordinada à Diretoria-Geral, 
cuja função é exercida pelo Diretor Administrativo, compete:

I - planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades relacionadas à gestão de pessoal, material 
e instalações físicas;

II - dirigir e fiscalizar os serviços da Seção Administrativa e Gabinete (SAG) e da Seção de Apoio 
Logístico (SAL);

III - planejar, coordenar, supervisionar, orientar e controlar os procedimentos referentes à Diretoria 
Administrativa;

IV - guardar e zelar pela segurança dos documentos oficiais da Direção Superior e da Diretoria 
Administrativa, de acordo com o plano de classificação e a tabela de temporalidade de documentos do Ciops, 
providenciando baixa regular, conforme normativas vigentes;

V - emitir certidões e documentos análogos de sua competência;

VI - providenciar os atos de publicidade e o registro interno das informações do Ciops em Diário 
Oficial ou em boletim específico de cada instituição;

VII - elaborar o plano de férias do Ciops, acompanhar e fiscalizar a fruição de férias dos agentes 
públicos e privados do Ciops, providenciando os atos necessários para a informação às respectivas instituições;

VIII - manter sob sua guarda a pasta de alterações individuais de cada agente público integrante 
do Ciops;

IX - responder pela gestão das dependências, dos materiais permanentes e de consumo, das 
viaturas e demais bens à disposição do Ciops;

X - propor a formalização de convênios e parcerias com entes federais, estaduais, municipais e 
privados;

XI - responsabilizar-se pelo material permanente à disposição da DA;

XII - exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Diretor-Geral.

Subseção I

Da Seção Administrativa e Gabinete (SAG)

Art. 15. À Seção Administrativa e Gabinete (SAG), subordinada à Diretoria Administrativa, cuja 
função é exercida pelo Chefe da Seção Administrativa e Gabinete, compete:

I - elaborar e manter atualizado o controle do efetivo à disposição do Ciops;

II - registrar e escriturar as alterações funcionais atinentes aos agentes públicos e privados à 
disposição do Ciops;

III - atualizar e inserir as alterações de pessoal nos sistemas disponibilizados pelas instituições;

IV - realizar os atos necessários para a gestão de gabinete, controle e tramitação de documentos 
dos diretores superiores;

V - cadastrar, controlar e liberar acessos ao sistema de gestão de documentos;

VI - prestar apoio e assessoramento administrativo aos diretores superiores no desempenho de 
suas atribuições; 

VII - confeccionar ordens de serviços quando solicitado pela Direção-Geral;
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VIII – manter em dia o histórico do Ciops;

IX – gerir a recepção e protocolo do Ciops;

X – responsabilizar-se pelo material permanente à disposição da SAG;

XI - exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Diretor Administrativo ou Diretor-
Geral.

Subseção II

Da Seção de Apoio Logístico (SAL)

Art. 16. À Seção de Apoio Logístico (SAL), subordinada à Diretoria Administrativa, cuja função é 
exercida pelo Chefe da Seção de Apoio Logístico, compete:

I - fiscalizar e manter atualizado os registros referentes à carga e localização de material permanente 
e de consumo distribuído para o Ciops, dentro de cada setor, incluindo também materiais das dependências do 
Ciops onde são realizados os serviços de atendimento e despacho de ocorrências de urgência e emergência;

II - realizar manutenções e testes regulares dos grupos motogeradores, com os devidos registros, 
mantendo-os em condições de pronto emprego;

III – executar as etapas necessárias para a solicitação e aquisição de materiais e serviços, 
necessários ao funcionamento do Ciops;

IV - armazenar e controlar materiais com vistas a suprir os setores do Ciops;

V - manter permanentemente escala de sobreaviso dos agentes públicos da seção para suprir 
eventuais necessidades durante os horários fora do expediente administrativo;

VI - responder diretamente pelo controle, limpeza e conservação das dependências e viaturas do 
Ciops.

VII - responsabilizar-se pelo material permanente à disposição da SAL.

VIII - exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Diretor Administrativo ou Diretor-
Geral.

Seção V

Da Diretoria de Operações (DOP)

Art. 17. À Diretoria de Operações (DOP), órgão de Direção Executiva, subordinada à Diretoria-
Geral, cuja função é exercida pelo Diretor de Operações, compete:

I - reunir e organizar informações relativas às atividades desenvolvidas pelos centros de operações 
que operam dentro do Ciops (capital e interior), visando subsidiar os processos de planejamento operacional e a 
tomada de decisões conjuntas no âmbito da segurança pública;

II - dirigir e fiscalizar os serviços da Seção de Auditoria e Estatística (SAE) e da Seção de Operações 
e Planejamento (SOP);

III - planejar, coordenar, supervisionar, orientar e controlar os procedimentos referentes à Diretoria 
de Operações;

IV – controlar e autorizar o acesso dos agentes públicos dos centros de operações e correlatos, 
que utilizarão os sistemas de telecomunicações e de tecnologia da informação disponibilizados pelo Ciops;

V - propor políticas operacionais de interesse comum, além de convênios e parcerias com entes 
federais, estaduais, municipais e privados;

VI - orientar e promover ações e mecanismos para aprimorar a qualidade do serviço operacional 
das instituições;
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VII - acompanhar as atividades dos agentes públicos que executam as atividades-fim das 
respectivas instituições dentro do Ciops;

VIII - subsidiar os órgãos de segurança pública, por meio dos canais competentes, incentivando o 
intercâmbio de informações e dados estatísticos, visando à definição de normas, aperfeiçoamento e padronização 
de procedimentos técnicos necessários ao atendimento operacional dos diversos tipos de ocorrências, observadas 
as atribuições legais e constitucionais de cada instituição;

IX - planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades atinentes à capacitação dos integrantes 
do Ciops ou de agentes públicos dos centros de operações integrados ao Ciops ou correlatos;

X - emitir certidões e documentos análogos de sua competência;

XI – guardar e zelar pela segurança e manutenção atualizada da documentação pertinente à DOP;

XII - responsabilizar-se pelo material permanente à disposição da DOP;

XIII - exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Diretor-Geral.

Subseção I

Da Seção de Auditoria e Estatística (SAE)

Art. 18. À Seção de Auditoria e Estatística (SAE), subordinada à Diretoria de Operações, cuja 
função é exercida pelo Chefe da Seção de Auditoria e Estatística, compete:

I - concentrar e padronizar a metodologia da produção estatística no âmbito do Ciops, emitindo 
relatórios analíticos e estudos pertinentes;

II - elaborar periodicamente relatórios estatísticos para envio à Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública e às instituições integrantes do Ciops;

III – auditar as atividades de atendimento e despachos emergenciais, bem como dos processos 
operacionais desenvolvidos pelos centros de operações e correlatos, no âmbito do Ciops, valendo-se dos meios 
disponíveis;

IV - avaliar o atendimento e os registros realizados pelos serviços de urgência e emergência, no 
âmbito do Ciops, emitindo relatório periódico para as instituições competentes;

V - encaminhar pelas vias competentes eventuais inconformidades detectadas via auditoria nas 
atividades de atendimento e despacho emergencial, para correição por parte das respectivas instituições;

VI – responsabilizar-se pelo material permanente à disposição da SAE;

VII - exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Diretor de Operações ou Diretor-
Geral.

Subseção II

Da Seção de Operações e Planejamento (SOP)

Art. 19. À Seção de Operações e Planejamento (SOP), subordinada à Diretoria de Operações, cuja 
função é exercida pelo Chefe da Seção de Operações e Planejamento, compete:

I – interagir com os centros de operações e correlatos que atuam no Ciops, a fim de propor em 
conjunto as diretrizes gerais de atendimento e despacho dos serviços de urgência e emergência desenvolvidos 
pelas instituições;

II – elaborar em conjunto com as instituições que integram o Ciops, os planos de capacitação 
para os agentes de segurança pública que atuam nos centros de operações e correlatos, de forma a padronizar e 
aperfeiçoar o atendimento ao público, com a realização de cursos, estágios e atualizações;

III - elaborar em conjunto com as instituições as normativas de atendimento e despacho, de 
forma a padronizar e aperfeiçoar os serviços prestados no âmbito do Ciops;
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IV - auxiliar a produção de documentação visando subsidiar as instituições integradas no Ciops 
para orientação, aperfeiçoamento e padronização dos processos de atendimento emergencial;

V – auxiliar o Diretor de Operações no controle e autorização de acesso dos agentes públicos dos 
centros de operações e correlatos, que utilizarão os sistemas de telecomunicações e de tecnologia da informação 
disponibilizados pelo Ciops;

VI – subsidiar o Diretor de Operações nos processos de planejamento operacional para a tomada 
de decisões no âmbito da segurança pública;

VII – subsidiar a proposição de convênios e parcerias com o objetivo de operacionalizar políticas 
de segurança pública, com entes federais, estaduais, municipais e privados;

VIII – emitir certidões, relatórios e registros de atendimento e despacho realizados no âmbito 
do Ciops, conforme demanda dos órgãos competentes e do cidadão legitimado, de acordo com a legislação 
pertinente;

IX - responsabilizar-se pelo material permanente à disposição da SOP;

X - exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Diretor de Operações ou Diretor-
Geral.

Seção VI

Da Diretoria Técnica (DT)

Art. 20. À Diretoria Técnica (DT), órgão de Direção Executiva, subordinada à Diretoria-Geral, cuja 
função é exercida pelo Diretor Técnico, compete:

I - planejar, coordenar, supervisionar, orientar, controlar as normas e procedimentos relacionados 
à manutenção da estrutura de tecnologia da informação e comunicações (TIC) das unidades do Ciops, incluindo 
gestão de infraestrutura, telecomunicações, sistemas de informação, banco de dados e suporte técnico;

II - prover, manter e otimizar recursos nas áreas de tecnologia da informação e comunicações, 
subsidiando e compartilhando entre as unidades do Ciops, sistemas de gerenciamento de ocorrências, 
videomonitoramento, teleatendimento, rastreamento de viaturas e comunicação via rádio, no que lhe compete;

III - planejar, coordenar, supervisionar, orientar e controlar os procedimentos referentes à 
Diretoria Técnica;

IV - gerir as políticas de cópias de segurança (backup) e proteção dos sistemas de informação e 
bancos de dados das unidades do Ciops;

V - dirigir e fiscalizar os serviços da Seção de Infraestrutura e Serviços de Rede (SISR) e da Seção 
de Sistemas de Informação e Comunicações (SSIC);

VI - sugerir a aquisição de equipamentos e materiais necessários à prestação dos serviços da 
Diretoria Técnica;

VII - manter permanentemente escala de sobreaviso dos agentes públicos da Diretoria Técnica 
para suprir eventuais necessidades nos horários fora do expediente administrativo;

VIII - viabilizar a implantação e cumprimento da política de segurança da informação nas unidades 
do Ciops, conforme a legislação vigente;

IX - assessorar os diretores superiores nas questões institucionais relacionadas à tecnologia da 
informação e comunicações;

X - propor a formalização de convênios e parcerias com entes federais, estaduais, municipais e 
privados;

XI - responsabilizar-se pelo material permanente à disposição da DT;

XII - exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Diretor-Geral.

Subseção I
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Da Seção de Infraestrutura e Serviços de Rede (SISR)

Art. 21. À Seção de Infraestrutura e Serviços de Rede (SISR), subordinada à Diretoria Técnica, 
cuja função é exercida pelo Chefe da Seção de Infraestrutura e Serviços de Rede, compete:

I - gerir os ativos que compõem a infraestrutura de serviços de tecnologia da informação e 
comunicações, visando a segurança, disponibilidade e integridade;

II - gerir a rede de dados e voz, bem como os recursos tecnológicos direta ou indiretamente 
conectados;

III - acompanhar, quando executado por agentes externos, a configuração e instalação de 
dispositivos de hardware e software nas unidades do Ciops;

IV - manter a infraestrutura e equipamentos de tecnologia da informação e comunicações em 
condições operacionais de segurança e funcionamento;

V - auxiliar os demais setores no que se refere ao levantamento de dados e informações dos 
bancos de dados do Ciops, no que lhe compete;

VI - implantar os acessos dos agentes públicos dos centros de operações e correlatos, que 
utilizarão os sistemas de tecnologia da informação disponibilizados pelo Ciops;

VII - manter cópia de segurança (backup) das pastas de rede local, providenciando sua guarda 
em condições apropriadas e em local seguro;

VIII – subsidiar a proposição de convênios e parcerias com o objetivo de operacionalizar políticas 
de segurança pública, com entes federais, estaduais, municipais e privados;

IX – responsabilizar-se pelo material permanente à disposição do SISR;

X - exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Diretor Técnico ou Diretor-Geral.

Subseção II

Da Seção de Sistemas de Informação e Comunicações (SSIC)

Art. 22. À Seção de Sistemas de Informação e Comunicações (SSIC), subordinada à Diretoria 
Técnica, cuja função é exercida pelo Chefe da Seção de Sistemas de Informação e Comunicações, compete:

I - manter, fiscalizar, supervisionar, controlar e acompanhar os serviços e equipamentos que 
envolvem a infraestrutura de sistemas de informação/comunicação e bancos de dados correlatos;

II - manter cópia de segurança (backup) dos bancos de dados dos sistemas de informação e 
comunicações do Ciops, providenciando sua guarda em condições apropriadas e em local seguro;

III - fornecer informações com base nos bancos de dados dos sistemas de informação e 
comunicações do Ciops, quando solicitado;

IV -manter os sistemas de informação/comunicação em condições operacionais de funcionamento;

V - implantar os acessos dos agentes públicos dos centros de operações e correlatos, que utilizarão 
os sistemas de telecomunicações disponibilizados pelo Ciops;

VI - identificar e comunicar, com antecedência, as necessidades de equipamentos e serviços dos 
sistemas de informação/comunicação do Ciops;

VII - responsabilizar-se pelo material permanente à disposição da SSIC;

VIII - exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Diretor Técnico ou Diretor-Geral.

TÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 23. A todos os agentes públicos do Ciops compete:

I - manter atualizados seus dados cadastrais junto à Diretoria Administrativa;

II - zelar e fazer o correto uso dos materiais e equipamentos colocados à sua disposição em razão 
do trabalho;

III - manter limpo e organizado o ambiente de trabalho;

IV - zelar pelo sigilo das informações e segurança do seu local de trabalho, conforme a legislação 
vigente;

V - comunicar via meios disponíveis, qualquer impossibilidade de comparecimento ao serviço;

VI - encaminhar as dispensas médicas para homologação, de acordo com as normas em vigor de 
cada instituição de origem;

VII - apresentar-se pronto para o serviço imediatamente após o término dos afastamentos;

Art. 24. É vedado aos integrantes do Ciops o repasse de qualquer informação à imprensa sem a 
devida autorização, exceto a Direção Superior do órgão na esfera de sua competência.

Art. 25. O Ciops é composto por agentes públicos das instituições de segurança pública, sendo:

§ 1º Policiais militares, em atividade, de todos os postos e graduações, conforme a necessidade 
dos serviços no órgão, incluindo-se convocados e designados, disponibilizados pela corporação.

§ 2º Bombeiros militares, em atividade, de todos os postos e graduações, conforme a necessidade 
dos serviços no órgão, incluindo-se convocados e designados, disponibilizados pela corporação.

§ 3º Policiais civis em atividade, de todas as classes, conforme a necessidade dos serviços no 
órgão, disponibilizados pela corporação.

Art. 26. Para atuar no Ciops, os agentes públicos das instituições que o integram deverão ser 
lotados, classificados e/ou colocados à disposição do Ciops, por meio de ato administrativo dos respectivos 
dirigentes, ouvido o Diretor-Geral do Ciops.

Parágrafo único. Somente com autorização do Diretor-Geral o efetivo do Ciops poderá ser 
empenhado em comissões, cursos ou atividades específicas e temporárias fora do órgão.

Art. 27. Referente ao ambiente de trabalho:

I - fica vedado o trânsito de pessoas não autorizadas no interior do Ciops, devendo, durante o 
expediente, o controle de entrada ficar a cargo da recepção na Seção Administrativa e Gabinete;

II - a alimentação e descanso deverão ser realizados em local destinado para tal, sendo 
expressamente vedado o consumo de alimentos nos setores operacionais;

III - em cada dependência do Ciops haverá relação do material carga, sendo de responsabilidade 
de cada chefe de setor a conferência e comunicação à Diretoria Administrativa de qualquer alteração;

IV - a apuração e responsabilização de possíveis irregularidades praticadas pelos agentes públicos 
no exercício de suas funções no Ciops ficam a cargo das instituições de origem, na forma da legislação vigente;

Art. 28. Os atos administrativos do Ciops que requerem publicidade, serão feitos por meio do 
Diário Oficial do Estado.

Art. 29. As alterações funcionais dos agentes públicos no Ciops deverão ser encaminhadas aos 
respectivos setores responsáveis nas instituições de origem.

Art. 30. Fica o Diretor-Geral do Centro Integrado de Operações de Segurança autorizado a expedir 
instruções normativas e administrativas para regulamentar procedimentos no âmbito do Ciops, em consonância 
com a legislação vigente.

Art. 31. Os casos omissos, não previstos neste regimento interno, serão apreciados e deliberados 
pela direção superior do Ciops.

ANEXO II DA RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº 1042 – DE 31 DE MARÇO DE 2025. ORGANOGRAMA DO 
CIOPS
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RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº 1043, DE 31 DE MARÇO DE 2025

Aprova o Regimento Interno do Conselho de Integração das 
Ações de Segurança (CIAS).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 72, inciso II, da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022,

R E S O L V E:

Art.1° Aprovar o Regimento Interno Conselho de Integração das Ações de Segurança (CIAS), na 
forma do Anexo I desta resolução.

Art.2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 31 de março de 2025

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº 1043 – DE 28 DE MARÇO DE 2025. REGIMENTO INTERNO 
DO CONSELHO DE INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA (CIAS)

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA

Art. 1º O Conselho de Integração das Ações de Segurança (CIAS) é um órgão colegiado de 
deliberação coletiva, integrante da estrutura da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, destinado à 
definição das políticas gerais de integração das ações de segurança voltadas para o atendimento de ocorrências, 
conforme estabelecido no art. 3º do Decreto n. 11.564, de 22 de março de 2004, a saber:

I - otimizar o uso dos recursos disponíveis, buscando o aperfeiçoamento contínuo e as condições 
ideais para o atendimento às solicitações da população;

II - estabelecer as estratégias e táticas comuns para as ações da Polícia Militar, do Corpo de 
Bombeiros Militar e da Polícia Civil;

III - planejar ações conjuntas de segurança para o atendimento de ocorrências;
IV - decidir sobre os procedimentos operacionais para atendimento de ocorrências;
V - definir parâmetros operacionais do sistema de radiocomunicação;
VI - definir prioridades para atendimento de ocorrências;
VII - definir critérios para atendimento de ocorrências, nas situações em que ocorra sobreposição 

de atribuição por parte das corporações envolvidas no atendimento.

CAPÍTULO II
DAS FUNÇÕES

Art. 2º Para o funcionamento do CIAS, ficam definidas as seguintes funções:
I - Presidente: o Diretor-Geral do Ciops (membro nato);
II - Vice-Presidente: o Subdiretor-Geral do Ciops (membro nato);
III - 1º Secretário: o Diretor do Interior do Ciops (membro nato);
IV - 2º Secretário: o representante da Sejusp (membro representante);
V - Membros: demais representantes.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES
Seção I
Das Atribuições do Presidente
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Art. 3º Compete ao Presidente do CIAS:
I - representar o Conselho perante outras instituições e autoridades;
II - convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias;
III - definir a pauta das reuniões, considerando sugestões dos membros;
IV - exercer o voto de qualidade em caso de empate nas deliberações;
V - votar nas deliberações e manifestar-se sobre matérias em análise;
VI - encaminhar as decisões do Conselho aos órgãos competentes;
VII - garantir o cumprimento deste Regimento Interno e das normas pertinentes.

Seção II
Das Atribuições do Vice-Presidente

Art. 4º Compete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos;
II - auxiliar o Presidente no exercício de suas funções;
III - colaborar na organização e execução das atividades do Conselho;
IV - Votar nas deliberações e manifestar-se sobre matérias em análise;
V - desempenhar outras atribuições delegadas pelo Presidente.

Seção III
Das Atribuições do 1º Secretário

Art. 5º Compete ao 1º Secretário:
I - organizar e manter os registros das reuniões, incluindo a lavratura das atas;
II - encaminhar a documentação e correspondências aos membros do Conselho;
III - manter o arquivo do Conselho devidamente atualizado;
IV - garantir a divulgação das decisões do Conselho aos interessados;
V - votar nas deliberações e manifestar-se sobre matérias em análise;
VI - desempenhar outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Presidente.

Seção IV
Das Atribuições do 2º Secretário

Art. 6º Compete ao 2º Secretário:
I - auxiliar o 1º Secretário no desempenho de suas funções;
II - substituir o 1º Secretário em suas ausências ou impedimentos;
III - organizar e distribuir materiais e documentos necessários para as reuniões;
IV - votar nas deliberações e manifestar-se sobre matérias em análise;
V - desempenhar outras atribuições delegadas pelo Presidente ou pelo 1º Secretário.

Seção V
Das Atribuições dos Membros

Art. 7º Compete aos Membros do Conselho:
I - participar das reuniões e debates, contribuindo para as decisões do Conselho;
II - propor temas e pautas para discussão;
III - votar nas deliberações e manifestar-se sobre matérias em análise;
IV - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho;
V - manter a assiduidade nas reuniões, justificando ausências quando necessário.

CAPÍTULO IV
DAS REUNIÕES DO CIAS
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Art. 8º O CIAS realizará duas reuniões ordinárias por ano, sendo uma no primeiro semestre e 
outra no segundo semestre, na sede do Ciops, preferencialmente, ou em outro local definido pelo Presidente, 
podendo ser de maneira virtual.

Art. 9º As reuniões ordinárias e extraordinárias deverão ser convocadas pelo Presidente com 
antecedência mínima de sete dias.

Art. 10. Poderão ser convocadas reuniões extraordinárias por iniciativa do Presidente ou por 
solicitação de ao menos quatro membros.

§ 1º Ao receber a formalização da solicitação de convocação de reunião por pelo menos quatro 
membros, o Presidente deverá convocar a reunião extraordinária.

§ 2º Mediante concordância da maioria dos membros, os prazos de antecedência para convocação 
das reuniões poderão ser reduzidos.

Art. 11. Na primeira reunião após a nomeação dos membros do CIAS, será lavrado termo de 
posse de cada um dos membros, que será juntado ao compêndio documental do Conselho pelo 1º Secretário.

Art. 12. O quórum para realização da reunião ordinária ou extraordinária é de quatro membros, 
devendo ser remarcada a reunião caso o quórum não seja atingido.

Art. 13. A ausência injustificada por duas reuniões seguidas ensejará a comunicação ao Secretário 
de Estado de Justiça e Segurança Pública para providências quanto à substituição do membro.

Parágrafo único. Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias corridos, a partir da data da reunião, 
para apresentação de justificativa de ausência.

Art. 14. Para cada reunião será lavrada ata, contendo o registro dos presentes e ausentes, a pauta 
e as definições discutidas.

Art. 15. As decisões do Conselho serão tomadas por maioria dos presentes, cabendo ao Presidente, 
em caso de empate, o voto de qualidade.

Art. 16. A pauta das reuniões será definida pelo Presidente, podendo os demais membros 
encaminhar sugestões.

Art. 17. Qualquer conselheiro poderá propor a inclusão de novo assunto na ordem do dia durante 
as reuniões, cabendo ao Presidente a admissibilidade da proposta, que será submetida à decisão dos conselheiros 
por maioria simples.

Art. 18. Será disponibilizado previamente aos membros do Conselho os documentos relacionados 
aos temas a serem discutidos.

Art. 19. Será admitida a participação de convidados nas reuniões do Conselho, como ouvintes, 
sem direito a voto, mediante anuência do Presidente.

Art. 20. O Presidente do Conselho, na condução das reuniões, desempenhará com autonomia as 
seguintes atribuições:

I - alterar a sequência dos trabalhos para tratar de matéria considerada urgente ou para a qual 
seja pedida preferência por um dos membros;

II - diligenciar para o andamento regular das reuniões;
III - convocar os conselheiros a se manifestarem sobre os temas tratados;
IV - organizar as votações e declarar os resultados.
Art. 21. No caso de ausência ou impedimento momentâneo do Presidente, este será substituído 

pelo Vice-Presidente.
Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do Presidente e Vice-Presidente, a reunião deverá 

ser remarcada.
Art. 22. Na ausência do 1º Secretário e 2º Secretário, o Presidente nomeará um membro para 

exercer a função ad hoc.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. Quando houver substituição nas funções de Diretor-Geral do Ciops, Subdiretor-Geral do 
Ciops e Diretor do Interior do Ciops, que são membros natos, deverá ser solicitado ao Governador do Estado a 
substituição na composição do CIAS.

Art. 24. Os casos omissos serão deliberados no âmbito do conselho.
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

Extrato do Termo de Paralisação do Contrato N°005/2024/AGEHAB N° Cadastral23806
Processo: 79/006.699/2023
Partes: Agência de Habitação Popular do Estado de MS-AGEHABeC3 CONSTRUTORA LTDA

Objeto:

Conforme justificativa técnica anexa ao Processo Administrativo n. 79.006.699/2023, 
estamos procedendo a paralisação da execução do contrato n. 005/2024, firmado 
em 21 de março de 2024, entre a AGEHAB e a empresa C3 CONSTRUTORA LTDA., 
visando “ a execução pela CONTRATADA, das obras de construção de 58 (cinquenta 
e oito) bases do Projeto Lote Urbanizado, com área unitária de 42,56 m², na Quadra 
13 (Lotes 01 ao 16), Quadra 14 (Lotes 01 ao 18), Quadra 17 (Lotes 01 ao 14), Quadra 
18 (Lotes 01 ao 10), no Loteamento Jardim dos Ipês, no município de Caarapó/MS ”, 
pelo prazo de 90 (noventa) dias corridos, a partir desta data.

Ordenador de Despesas: Maria Do Carmo Avesani Lopez
Data da Assinatura: 04/04/2025
Assinam: Maria Do Carmo Avesani Lopez e Maikell Ruiz Martins

Extrato do Termo de Paralisação do Contrato N°006/2025/AGEHAB N° Cadastral26653
Processo: 79/011.673/2024

Partes: Agência de Habitação Popular do Estado de MS-AGEHABeMONTENEGRO 
CONSTRUTORA LTDA

Objeto:

Conforme justificativa técnica anexa ao Processo Administrativo n. 79.011.673-
2024, estamos procedendo a paralisação da execução do contrato n. 006/2025, 
firmado em 28 de fevereiro de 2025, entre a AGEHAB e a empresa MONTENEGRO 
CONSTRUTORA LTDA., visando “ a execução pela CONTRATADA, das obras de 
construção de 50 (cinquenta) bases do Projeto Lote Urbanizado, com área unitária 
de 42,56 m², nos seguintes locais: Quadra 04 (Lotes 01 ao 12 e Lotes 19 ao 30) 
e Quadra 05 (Lotes 01 ao 13 e Lotes 18 ao 30), no Loteamento Gilberto Mendes 
Odorizzio (Gibinha), no município de Nova Alvorada do Sul/MS ”, pelo prazo de 29 
(vinte e nove) dias corridos, a partir desta data.

Ordenador de Despesas: Maria Do Carmo Avesani Lopez
Data da Assinatura: 04/04/2025
Assinam: Maria Do Carmo Avesani Lopez e Katya Aparecida de Souza Montenegro Correa

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO PELA ORDENADORA DE DESPESAS.
PROCESSO: 790025672025 NE: 000560 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: NATHALIA ALVARENGA MILAGRE 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 
– Empreendimento Condomínio Residencial The Four Casa 1 (imóvel usado) - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790025722025 NE: 000561 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: HERMINIO FERREIRA HACK 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Los Angeles 10 (imóvel usado) - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790025762025 NE: 000562 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: ELLEN FREITAS SILVA DE MOURA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
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Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial das Andorinhas Apto 01 Bloco 19 (imóvel usado) - Município de Campo 
Grande/MS. 

PROCESSO: 790025882025 NE: 000563 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: JEFERSON SANTOS BARBOSA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Vale dos Sonhos - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790021562025 NE: 000564 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: EDUARDO JOSE MATOS FELIPE 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Cambará - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790027082025 NE: 000565 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: ELYESER DA COSTA VARGAS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Portal Bonanza III - Município de Dourados/MS. 

PROCESSO: 790027222025 NE: 000566 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: RENATA ELLEN OLIVEIRA NASCIMENTO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Portal Bonanza III - Município de Dourados/MS. 

PROCESSO: 570062382022 NE: 000567 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 39.292,10 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Empenho para atender despesas com aquisição de combustível para abastecimento de veículos (ETANOL); 
Empenho para atender despesas com aquisição de combustível para abastecimento de veículos (GASOLINA 
COMUM)..; Empenho  para atender despesas com aquisição de combustível para abastecimento de veículos 
(DIESEL S-10)..

PROCESSO: 570062382022 NE: 000568 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 977,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Empenho  para atender despesas com manutenção de veículos (LAVAGEM SIMPLES - PEQ. PORTE). ; 
Empenho  para atender despesas com manutenção de veículos (LAVAGEM SIMPLES - MED. PORTE)..; Empenho  
para atender despesas com manutenção de veículos (LAVAGEM COMPLETA - PEQ. PORTE)..; Empenho  para 
atender despesas com manutenção de veículos (LAVAGEM COMPLETA MED. PORTE)..

PROCESSO: 575000952017 NE: 000569 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.800,00 
FAVORECIDO: CATIJO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 
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OBJETO: Empenho para atender despesas com ALUGUÉL PREDIO AGEHAB, sito Rua Soldado PM Reinaldo de 
Andrade, 108 -IMÓVEL C 2041803. 

PROCESSO: 570020022021 NE: 000570 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920316123222161630001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 358.505,02 
FAVORECIDO: DIGITHOBRASIL SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA 
OBJETO: Empenho para atender despesas com contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
técnicos de informática, contemplando o fornecimento de licença de uso de software para gestão de programas 
habitacionais. Contrato - CT- 028/2021. 

PROCESSO: 570075112021 NE: 000571 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 
FAVORECIDO: EI SOLUCOES INTELIGENTES - ENGENHARIA E INFOR 
OBJETO: Empenho para atender despesas com instalação, treinamento, implantação de sistema, manutenção, 
evolução e suporte técnico de software de gerenciamento de obras Públicas e investimento com cessão de direito 
de uso perpétuo denominado “E-KRONNOS”, para utilização da Agência de Habitação Popular de MS. 

PROCESSO: 570088552021 NE: 000572 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.470,00 
FAVORECIDO: PRINT & COPY EQUIP E SERVICOS LTDA - EPP 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CÓPIAS E REPRODUÇÃO 
(OUTSOURCING) DE IMPRESSÃO. 

PROCESSO: 575001622020 NE: 000573 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 38.632,00 
FAVORECIDO: NEWPC TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: Empenho para atender contratação de empresa especializada em terceirização (outsourcing) de solução 
de tecnologia da informação e comunicação (STIC) em microinformática, para
fornecimento de equipamentos de microinformática, tais como Notebooks, Desktops, Projetores e Acessórios de 
informática. 

PROCESSO: 575000452019 NE: 000574 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.985,96 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Empenho para atender despesas com coleta de esgoto e fornecimento de água potável aos prédios da 
Agência de Habitação Popular do Estado do MS – AGEHAB. 

PROCESSO: 790003812025 NE: 000576 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 13.329/2011  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para atender diárias dentro do estado aos servidores da AGEHAB/MS. 

PROCESSO: 790028062025 NE: 000577 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: A.J.O DIAS CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Figueiras do Parque- Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790028012025 NE: 000579 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: ANDRESSA KELLY DOS SANTOS PIMENTEL 
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OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Vale dos Sonhos - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790027552025 NE: 000580 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: GEORJA MALACARNE DA CUNHA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027492025 NE: 000581 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: ALEXANDRO DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027542025 NE: 000582 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: EDINALVA DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027532025 NE: 000583 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: DAIANE BIN 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027512025 NE: 000584 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: CARLOS HENRIQUE AMORIM DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790016352025 NE: 000585 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 
FAVORECIDO: HELOIZA SALES FERNANDES 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 
– Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa - Módulo 02 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790016332025 NE: 000586 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
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FAVORECIDO: JOEDER REIS SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 
– Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa - Módulo 02 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790027202025 NE: 000587 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: EWERSON DE SOUZA BARCELA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Portal Bonanza III - Município de Dourados/MS. 

PROCESSO: 790027042025 NE: 000588 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: EDSON DA SILVA LEITE 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Portal Bonanza III - Município de Dourados/MS. 

PROCESSO: 790024592025 NE: 000589 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: ALDAISA SOUZA DUARTE 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Antônia Ramalho - Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790024632025 NE: 000590 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: ANDRESSA STEPHANY MENEZES 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Antônia Ramalho - Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790024612025 NE: 000591 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: ADELAIDE GOMES DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Antônia Ramalho - Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790024682025 NE: 000592 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: ARIELY STEFANY MENDES DE ANDRADE 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Antônia Ramalho - Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790024952025 NE: 000593 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
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DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 
FAVORECIDO: EDIVANIA ALVES DE LIMA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Antônia Ramalho - Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790028072025 NE: 000594 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: MARCOS SILVA DE OLIVEIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Figueiras do Parque- Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790028082025 NE: 000595 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: LUIZ GABRIEL MORAES DA SILVAWA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Figueiras do Parque- Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790027522025 NE: 000596 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: CAROLAINE ASSIS DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027562025 NE: 000597 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: GELSON LEMES CARDOSO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027502025 NE: 000598 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: ANDREINA DE FATIMA ALVES VITORIA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790024822025 NE: 000599 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 
FAVORECIDO: DARLAN BORGES COIMBRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Antônia Ramalho - Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790025442025 NE: 000600 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
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Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 
FAVORECIDO: ELDIVAN CARLOS CARDOSO OLIVEIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Antônia Ramalho - Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790025622025 NE: 000601 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: ELIZANGELA MARTINS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Antônia Ramalho - Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790027322025 NE: 000602 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: EMILY CAMILA LOURO SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Antônia Ramalho - Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790028172025 NE: 000603 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: MILLENY MARTINS FERREIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Antônia Ramalho - Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790028102025 NE: 000604 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: ENESIO CARNEIRO DOS SANTOS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Antônia Ramalho - Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790027902025 NE: 000605 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: ROSANGELA SANTANA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027882025 NE: 000606 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: PYHETRA LEAL AVALO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 570030882022 NE: 000607 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
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F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.530,29 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Empenho para atender despesas com coleta de esgoto e fornecimento de água potável aos prédios da 
Agência de Habitação Popular do Estado do MS – AGEHAB. 

PROCESSO: 790027822025 NE: 000608 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MARLETE AMBRÓS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027912025 NE: 000609 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: ROSINEI FATIMA MOCCELIN 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027812025 NE: 000610 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: LUCAS FERREIRA DE LIMA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027862025 NE: 000611 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: PATRICIA MATOS DOS SANTOS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027832025 NE: 000612 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: MOAB DOS SANTOS KLIP 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027892025 NE: 000613 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: RITIELE VANZELLA CESCO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027712025 NE: 000614 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
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Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: KETLYN LARISSA CORONEL DE JESUS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027702025 NE: 000615 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: KAMILA ARALDI DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 570050222021 NE: 000616 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 179981511 - AGEHAB AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
N. 8.666/93  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 150,00 
FAVORECIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
OBJETO: EMEPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM TARIFAS BANCÁRIAS. 

PROCESSO: 790027662025 NE: 000617 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: ILMA PAUTILIO DE OLIVEIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027692025 NE: 000618 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: JOYCE ALINE DA SILVA GREFF 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027652025 NE: 000619 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: HENRIQUE LUNARDI DOS SANTOS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027672025 NE: 000620 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: JOAO FRANCISCO DA SILVA DOS SANTOS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027682025 NE: 000621 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
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FAVORECIDO: JOAO PAULO DE OLIVEIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027642025 NE: 000622 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: HELOISA MORAIS BATISTA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790027842025 NE: 000623 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: NADIR DE FATIMA DA SILVA NARCISO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 570062382022 NE: 000624 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 527,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Empenho para atender despesas com BORRACHARIA REMENDO (PEQ.PORTE) ; Empenho para atender 
despesas com VULCANIZAÇÃO  (PEQ.PORTE).; Empenho para atender despesas com BORRACHARIA REMENDO 
(MÉDIO PORTE).; Empenho para atender despesas com VULCANIZAÇÃO (MÉDIO PORTE).

PROCESSO: 575002072019 NE: 000625 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.669,89 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Empenho para atender despesas com prestação de serviços de copa, jardinagem, limpeza, conservação 
e manutenção predial. 

PROCESSO: 790088362024 NE: 000626 ND: 33904900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14133/21  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 777,42 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Empenho para atender despesas com RECARGA de cartão eletrônico (VALE TRANSPORTE- RPPS); 
Empenho para atender despesas com RECARGA de cartão eletrônico (VALE TRANSPORTE - RGPS).

PROCESSO: 790088362024 NE: 000627 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14133/21  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 46,65 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Empenho para atender despesas com RASTREAMENTO de cartão eletrônico (VALE TRANSPORTE - RGPS/
RPPS). 

PROCESSO: 790117202023 NE: 000628 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21  
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.716,70 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Empenho para pagamento de despesas com fornecimento de energia elétrica da Agência de Habitação 
Popular do Estado de MS - AGEHAB. 

PROCESSO: 575000452019 NE: 000629 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93  
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.985,96 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Empenho para atender contratação, de forma corporativa, de empresa especializada para a prestação 
de Serviços de Telefonia Fixa Comutada (STFC), Comunicação de Dados Multimídia (dados, voz e imagem) por 
Comutação de Pacotes IP (internet Protocol) e MPLS (Multiprotocol Label Swirching) e Interligação ao Backbone 
de Internet Mundial para atendimento do Poder Executivo de Mato Grosso do Sul. 

PROCESSO: 570029532021 NE: 000630 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107990216482222161640008 FONTE: 275981031 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 
8.666/93  
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Empenho para atender despesas com postagens e correspondências. 

PROCESSO: 790060752024 NE: 000631 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14133/21  
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.511,24 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Empenho para atender despesas com material para manutenção de serviços (PEÇAS) 

PROCESSO: 790060752024 NE: 000632 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14133/21  
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.020,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Empenho para atender despesas com serviços para manutenção de serviços (MÃO DE OBRA) 

PROCESSO: 790119492024 NE: 000633 ND: 33903500 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 279981511 - AGEHAB AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
N. 14.133/2021  
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.138,73 
FAVORECIDO: ABC - ASSOC. BRASILEIRA DE COHABS 
OBJETO: Empenho para atender despesas com Assessoria e Consultoria Técnica, Taxa de Filiação ABC/COHAB’S . 

PROCESSO: 150029532025 NE: 000635 ND: 33909100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 279981511 - AGEHAB AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
N. 14.133/2021  
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.619,65 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: EMPENHO PARA PAGAMENTO DE REQUISIÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR Nº 0802379-
74.2019.8.12.0010 - REQUERENTE: PEDRO HENRIQUE DE DEUS MOREIRA - COMARCA DE ORIGEM: FATIMA DO 
SUL/MS - CONFORME OFÍCIO ROPV Nº 3543.10/2024. 

PROCESSO: 790027732025 NE: 000636 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: DANIEL NUNES VALENTE 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Vale dos Sonhos - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790028062025 NE: 000637 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: FRANCIELLE COSTA DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Figueiras do Parque - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 570088362022 NE: 000638 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640002 FONTE: 275981031 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
N. 8.666/93  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 66.776,02 
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FAVORECIDO: MUNICIPIO DE IVINHEMA 
OBJETO: Empenho referente saldo de transferência de recursos financeiros da CONCEDENTE ao CONVENENTE, 
para a contratação de empresa da construção civil, visando à construção de 02 (duas) unidades habitacionais, no 
município de Ivinhema/MS, conforme plano de trabalho, projetos e planilha orçamentária constantes do processo 
(2023NE000283/anulado). 

PROCESSO: 790028122025 NE: 000639 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: ANA LUIZA MEDEIROS ALVES 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Bella House I - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790028132025 NE: 000640 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: MARIA VITORIA DA SILVA ARGUELHO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Bella House I - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790028142025 NE: 000641 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: MARIANA FERREIRA CASSIANO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Village Gates - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790028282025 NE: 000642 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: JULIANO PEREIRA DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Encorp VI - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790028272025 NE: 000643 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: JOAO PEDRO OLIVEIRA DOS REIS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Encorp VI - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790028292025 NE: 000644 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: LUCIAN RHAFFAEL ORTIZ CLARO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Encorp VI - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790028302025 NE: 000645 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
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DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: MATHEUS AMARAL DE MELLO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Encorp VII - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790028312025 NE: 000646 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: RAFAEL DE SOUZA DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Encorp VII - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790028502025 NE: 000647 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: ANGELA APARECIDA MARTINS DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Villa Mileto - Município de Dourados/MS. 

PROCESSO: 790028542025 NE: 000648 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: GELSON MARQUES 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Villa Mileto - Município de Dourados/MS. 

PROCESSO: 790029192025 NE: 000649 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: AMANDA LOPES PEREIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa – Módulo I - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790029202025 NE: 000650 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: CLAUDEMIR DOS SANTOS RIBEIRO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa – Módulo I - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790029212025 NE: 000651 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: DILSON RODA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa – Módulo I - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790029222025 NE: 000652 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
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Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: ELAINE AMERICO DE JESUS ARRUDA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa – Módulo I - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790029232025 NE: 000653 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: JHONATAN RONAN DE SOUZA MENDES 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa – Módulo I - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790029242025 NE: 000654 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 
FAVORECIDO: JONES KALIL HAZIMA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa – Módulo I - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790029262025 NE: 000655 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: LUCAS ESPINDOLA DE SOUSA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa – Módulo I - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790029272025 NE: 000656 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: THAINÁ AZEVEDO QUEIROZ 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa – Módulo I - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790029132025 NE: 000657 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: SELMA DA SILVA PEREIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Parque Pantanal (imóvel usado)  - Município de Corumbá/MS. 

PROCESSO: 790028532025 NE: 000659 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: SIRLENE MACHADO GAMA DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Antônia Ramalho - Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790029002025 NE: 000662 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
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F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: ADRIANO MARTINS DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Antônia Ramalho - Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790029032025 NE: 000663 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: SUZANA RAUANA BORGES DO NASCIMENTO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Antônia Ramalho - Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790029102025 NE: 000667 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: THAYLA REGINA BRANQUINHO LOPES 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Antônia Ramalho - Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790029282025 NE: 000668 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: ANDRESSA DE BRITO OZUNA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Gerson 2 - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790029292025 NE: 000669 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: OZANILDA PINHEIRO DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Royal Parque VI - Município de Dourados/MS. 

PROCESSO: 790029302025 NE: 000670 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: DOLGLAS BRITTO SPIEWAKOWSKI 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 
– Empreendimento Condomínio Residencial Florão (casa 01, casa 02, casa 03 e casa 04)- Município de Campo 
Grande/MS. 

PROCESSO: 790029322025 NE: 000671 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: EVELYN SERAFIM DUTRAS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 
– Empreendimento Condomínio Residencial Florão (casa 01, casa 02, casa 03 e casa 04)- Município de Campo 
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Grande/MS. 

PROCESSO: 790029332025 NE: 000672 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: MARCELO BACELAR CALDAS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 
– Empreendimento Condomínio Residencial Florão (casa 01, casa 02, casa 03 e casa 04)- Município de Campo 
Grande/MS. 

PROCESSO: 790029362025 NE: 000673 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: GABRIELA DE LIMA ALVES 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Vangardi - Município de Campo Grande/MS 

PROCESSO: 790029372025 NE: 000674 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: THALLIS AUGUSTO DE MATOS CELESTINO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Vangardi - Município de Campo Grande/MS 

PROCESSO: 790029392025 NE: 000675 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: JULIO CESAR DE OLIVEIRA MIRANDA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Pantanal Sul 2 - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790029412025 NE: 000676 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: THAYANE LAYS DE ASSIS BANDEIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Pantanal Sul 2 - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790029402025 NE: 000677 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: ODAIR DE SOUZA VERA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Pantanal Sul 2 - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790029382025 NE: 000678 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: MARCIO GODOY DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
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Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Celina Jallad (Casa 02 do Lote 25, Quadra 02) - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790029692025 NE: 000679 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: THALYTA SOARES FERREIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Bezerra VII - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790029462025 NE: 000680 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: FERNANDO COSTA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Reinaldo Buzanelli II Apto 34 Bloco 21 (imóvel usado) - Município de 
Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790029472025 NE: 000681 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: TIAGO VITOR LIPU 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Reinaldo Buzanelli II (imóvel usado) Apto 32 Bloco 11  - Município de 
Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790029562025 NE: 000682 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: EVELYN LETHICIA VASCAO DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial P&S Construções e Empreendimentos III - Município de Campo Grande/
MS. 

PROCESSO: 790029682025 NE: 000683 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: TAINARA ALVES BESSA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Aparecida 1- Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790030152025 NE: 000684 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: ELIZANGELA ALVES PEREIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Bezerra VII - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790029252025 NE: 000685 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
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Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: LETICIA DA SILVA SANTANA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa – Módulo I - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790031602025 NE: 000687 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 14/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: WILSON NUNES DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Parque Pantanal (imóvel usado)  - Município de Corumbá/MS. 

PROCESSO: 790030892025 NE: 000688 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 14/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: BRUNO MANOEL MARQUES 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Portal Bonanza III - Município de Dourados/MS. 

PROCESSO: 790030822025 NE: 000689 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 14/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: NATHALY GABRIELLY DA SILVA NUNES 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Bezerra IV - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790031422025 NE: 000690 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 14/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: EDINEI SIMPLICIO DE CARVALHO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Bezerra VIII - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790003932025 NE: 000691 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO N° 13.329/2011  
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.125,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para atender pagamento de diárias fora do Estado aos servidores da AGEHAB/MS. 

PROCESSO: 790030762025 NE: 000692 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: RONALDO ESIQUIEL DOS SANTOS JUNIOR 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Antônia Ramalho - Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790033452025 NE: 000693 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
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FAVORECIDO: CAMILA CARLA SANTOS ALEXANDRE 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Antônia Ramalho - Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790033462025 NE: 000694 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: LEANDRO MARIO APARECIDO ROCHA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Antônia Ramalho - Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790033472025 NE: 000695 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: SANDY MALAQUIAS PAIS SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Antônia Ramalho - Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790031852025 NE: 000696 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: STEFANI DA SILVA MARTINS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Macaúbas - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790032592025 NE: 000697 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: CIDADE MORENA CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Cidade Morena 6 - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790032782025 NE: 000698 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: DOUGLAS SANABRIA DE CARVALHO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Bezerra VIII - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790032902025 NE: 000699 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: ADRYAN GABRIEL DE SOUZA VIEIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Alvorada II – Módulo I - Município de Sidrolândia/MS. 

PROCESSO: 790032912025 NE: 000701 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 105

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: ANA PAULA MACIEL LUCAS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Alvorada II – Módulo II - Município de Sidrolândia/MS. 

PROCESSO: 790032922025 NE: 000702 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 
FAVORECIDO: JOSE RODRIGUES DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Alvorada II – Módulo II - Município de Sidrolândia/MS. 

PROCESSO: 790032932025 NE: 000703 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: GEISA TAINARA DE AMORIM GOMES 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Figueiras do Parque- Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790032942025 NE: 000704 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: ISABELLE DA SILVA LUZ 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Margarida (imóvel usado)- Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790032952025 NE: 000705 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: TEDNEY DOS SANTOS CANELLAS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Margarida (imóvel usado)- Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790033032025 NE: 000707 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: LIVIA COLLI GUZELOTTO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Alea Três Lagoas - Município de Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 790032972025 NE: 000708 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FELIPE DA CRUZ PEREIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Alea Três Lagoas - Município de Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 790032962025 NE: 000709 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
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Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: EDELVAN SOUZA DOS SANTOS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Alea Três Lagoas - Município de Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 790032992025 NE: 000710 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: GABRIEL PEREIRA DE OLIVEIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Alea Três Lagoas - Município de Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 790033052025 NE: 000711 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: RHAILANDER AMORIM OLIVEIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Alea Três Lagoas - Município de Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 790033312025 NE: 000712 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: GRAZIELLY HELENA DUARTE SILVA TEMO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa - Módulo 2 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033002025 NE: 000713 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: HENRIQUE DE ANGELI FRIEBER 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Alea Três Lagoas - Município de Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 790032982025 NE: 000714 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: GABRIEL MAIA FERREIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Alea Três Lagoas - Município de Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 790033022025 NE: 000715 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: JESSICA CRISTINA BATISTA DOS SANTOS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Alea Três Lagoas - Município de Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 790033122025 NE: 000716 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
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F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: KEZIA DA SILVA CRISTALDO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Aparecida 1- Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790039482023 NE: 000717 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640002 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N. 
14.133/2021  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 300.758,79 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE JARAGUARI 
OBJETO: Empenho referente saldo de transferência de recursos financeiros da CONCEDENTE a CONVENENTE, 
para contratação de empresa da construção civil, mediante processo licitatório, visando a construção de 15 
(quinze) unidades habitacionais no município de Jaraguari/MS, conforme projetos e planilha orçamentaria 
aprovadas(2023NE000704/anulado). 

PROCESSO: 790033062025 NE: 000718 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: INGRID STHEFANNE FALCAO DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Cazamax 087 - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790033082025 NE: 000719 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: VICTOR DE ALMEIDA AMORIM 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Cazamax 087 - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790033072025 NE: 000720 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: IVANICE MARIA DOS SANTOS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Cazamax 087 - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790033092025 NE: 000721 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: ZENEIDE DOS SANTOS PEREIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Cazamax 087 - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790033102025 NE: 000722 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: EMMILAYNE SILVEIRA DE SOUZA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Tertuliano I - Município de Campo Grande/MS 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 108

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PROCESSO: 790033112025 NE: 000723 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: LUANA CARDOSO PEREIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Tertuliano I - Município de Campo Grande/MS 

PROCESSO: 790033142024 NE: 000724 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: EVELYN RAYANE MARTINS DE SOUZA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Royal Parque V - Município de Dourados/MS. 

PROCESSO: 790033152025 NE: 000725 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: JHONATAS WILTON PINTO ALVES 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Celina Jallad (imóvel usado) Casa 02 (L11, Q04) Casa 01 (L16, Q22)  - Município 
de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790033162025 NE: 000726 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: ANDREIA ARAUJO DOS SANTOS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Aruanã II - Município de Dourados/MS. 

PROCESSO: 790033172025 NE: 000727 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: ANDREIA GUDI FONSECA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Aruanã II - Município de Dourados/MS. 

PROCESSO: 790033192025 NE: 000728 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: RENATA CRISTINA DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Aruanã II - Município de Dourados/MS. 

PROCESSO: 790033492025 NE: 000729 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: NAYARA HERMOZA JUSTINIANO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
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Empreendimento Condomínio Figueira III - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790033482025 NE: 000730 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: FERNANDO PINHEIRO DE SOUZA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Figueira III - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790032592025 NE: 000731 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: LUELEN CRISTINA AMBROZIO ROCHA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Cidade Morena 6 - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790033202025 NE: 000732 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: ADRYAN RIAN BORGES DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa - Módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033212025 NE: 000733 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 
FAVORECIDO: ALEXANDRE SILVA OLIVEIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa - Módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033232025 NE: 000734 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 
FAVORECIDO: CLAUDIO FELIPE GONÇALVES FERNANDES 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa - Módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033272025 NE: 000735 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: ELLEN BARRETO DE SOUZA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa - Módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033222025 NE: 000736 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: CELINA RIBEIRO DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
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Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa - Módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033282025 NE: 000737 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 
FAVORECIDO: ERIKA DOS SANTOS BONTAL 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa - Módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033302025 NE: 000738 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: GILNEY CRUZ MENDONÇA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa - Módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033262025 NE: 000739 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: ELIDA JOSE MARCOLINO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa - Módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033292025 NE: 000740 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 
FAVORECIDO: FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa - Módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033252025 NE: 000741 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: EDIELE FERREIRA LOPES 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033322025 NE: 000742 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 
FAVORECIDO: JENIFER MARCAL DA COSTA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033342025 NE: 000743 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 
FAVORECIDO: JULIANA KELLY RAMOS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
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Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033362025 NE: 000744 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: LEONARDO MARTINS VILELA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033392025 NE: 000745 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: NADIELE DE ALMEIDA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033422025 NE: 000746 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: SILVIO SERGIO DOS SANTOS COSTA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033432025 NE: 000747 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: SOLANGE DE SOUZA DIAS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033442025 NE: 000748 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: SUELEN SORAIA DOS SANTOS LARA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033412025 NE: 000749 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: SAMARA MARINA RAMOS MARTINS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033332025 NE: 000750 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: JONNY HENRIQUE DOS SANTOS JESUS 
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OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033732025 NE: 000751 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: LIVIA ROBERTA LOPES BAPTISTA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Loteamento Residencial Portal da Lagoa módulo 1 - Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 790033622025 NE: 000752 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: LUMARA LIMA SANTA ROSA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Bezerra VIII - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790033602025 NE: 000753 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: LETICIA STEPHANY COSTA FERREIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Bezerra VIII - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790032642025 NE: 000755 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: GLAUVERTON ALVES DE AQUINO 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Royal Parque VI - Município de Dourados/MS. 

PROCESSO: 790034962025 NE: 000756 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: ELAINE DA SILVA MARQUES 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Royal Parque V - Município de Dourados/MS. 

PROCESSO: 790033822025 NE: 000757 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: FELIPE LIMA DA COSTA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Raul Boeira I - Município de Campo grande/MS. 

PROCESSO: 790033832025 NE: 000758 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
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FAVORECIDO: MARCELO DA SILVA ORTEGA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Raul Boeira I - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790033972025 NE: 000759 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: BEATRIZ SOUZA DE OLIVEIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Celina Jallad (Imóvel Usado) casa 02(L11,Q04) casa 01(L16,Q22) - Município de 
Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790034232025 NE: 000760 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: DANIELE ASCUY SANTANA TREU 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Buriti - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790034262025 NE: 000761 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: LUDIMILA DE LIMA VARGAS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Buriti - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790012652025 NE: 000762 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MARIANA SALOMÃO SIMÕES 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790012142025 NE: 000763 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: DULCINEIDE GONÇALVES DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sol Poente - Município de São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 790031742025 NE: 000764 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: APARECIDA MARIA DE MOURA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Reinaldo Buzanelli II - Apto 02 Bloco 22 (imóvel usado) - Município de 
Campo Grande/MS 

PROCESSO: 790036012025 NE: 000765 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
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F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: GIVANILDO SOUZA SANTOS 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sophia XXIV - Município de Três lagoas/MS. 

PROCESSO: 790035952025 NE: 000766 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: OSCAR FIGUEIREDO PEREIRA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Residencial Sophia XXI - Município de Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 790036042025 NE: 000767 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: WESLEY CAVALCANTE GUIMARÃES 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Dos Canários (Imóvel Usado) - Município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790036092025 NE: 000768 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB N° 187, de 25/05/2023, e Art. 4º da Lei estadual Nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: NICOLY PEREIRA DA SILVA 
OBJETO: Empenho para pagamento de subsídio para a contratação de financiamento habitacional, conforme 
Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187, de 25 de maio de 2023, que regulamenta o Projeto Aquisição da Casa 
Própria – PROJETO BÔNUS MORADIA, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 4.888 de 20 de julho de 2016 – 
Empreendimento Condomínio Residencial Reinaldo Busaneli I Apto 21 Bl10(apto usado) - Município de Campo 
Grande/MS. 

PROCESSO: 790001382025 NE: 000769 ND: 31901100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316122003961000002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 1.102/90  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 397.466,39 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025. ; Empenho 
para atender despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025..; Empenho para atender 
despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025..; Empenho para atender despesas com folha 
de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025..; Empenho para atender despesas com folha de pagamento 
referente ao mês de MARÇO/2025..; Empenho para atender despesas com folha de pagamento referente ao mês 
de MARÇO/2025..; Empenho para atender despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025..

PROCESSO: 790001432025 NE: 000770 ND: 31911300 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316122003961000002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 3.545/08  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 46.852,18 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Empenho para atender despesas com AGEPREV Patronal referente a Folha de Pagamento - MARÇO/2025. 

PROCESSO: 790001382025 NE: 000771 ND: 31901100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316122003961000002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 1.102/90  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.656,37 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025. ; Empenho 
para atender despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025..

PROCESSO: 790001432025 NE: 000772 ND: 31911300 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316482222161600004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 3.545/08  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 33.947,62 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Empenho para atender despesas com AGEPREV Patronal referente a Folha de Pagamento - MARÇO/2025. 

PROCESSO: 790001382025 NE: 000773 ND: 31901600 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316122003961000002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 1.102/90  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 644,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025. 

PROCESSO: 790001432025 NE: 000774 ND: 31911300 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316482222161620002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 3.545/08  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.189,53 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Empenho para atender despesas com AGEPREV Patronal referente a Folha de Pagamento - MARÇO/2025. 

PROCESSO: 790001382025 NE: 000775 ND: 33904600 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316122003961000002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 16.346/23  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.400,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento referente auxílio alimentação em atendimento 
ao decreto 16.346/2023 - mês de MARÇO/2025. 

PROCESSO: 790001432025 NE: 000776 ND: 31911300 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316123222161630002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 3.545/08  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.982,10 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Empenho para atender despesas com AGEPREV Patronal referente a Folha de Pagamento - MARÇO/2025. 

PROCESSO: 790001412025 NE: 000777 ND: 31901300 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316122003961000002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.212/91  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 49.617,93 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Empenho para atender despesa com INSS PATRONAL, referente a folha de pagamento RGPS do mês de 
MARÇO/2025 - AGEHAB/MS. 

PROCESSO: 790001382025 NE: 000778 ND: 31901100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316482222161600004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 1.102/90  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 223.508,09 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025. ; 
Empenho para atender despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025..; Empenho para 
atender despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025..; Empenho para atender despesas 
com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025..; Empenho para atender despesas com folha de 
pagamento referente ao mês de MARÇO/2025..

PROCESSO: 790001412025 NE: 000779 ND: 31901300 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316482222161600004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.212/91  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.472,29 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Empenho para atender despesa com INSS PATRONAL, referente a folha de pagamento RGPS do mês de 
MARÇO/2025 - AGEHAB/MS. 

PROCESSO: 790001382025 NE: 000780 ND: 31901100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316482222161600004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 1.102/90  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.275,71 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025. 

PROCESSO: 790001412025 NE: 000781 ND: 31901300 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
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F.P: 107920316482222161620002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.212/91  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.728,77 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Empenho para atender despesa com INSS PATRONAL, referente a folha de pagamento RGPS do mês de 
MARÇO/2025 - AGEHAB/MS. 

PROCESSO: 790001382025 NE: 000782 ND: 31901600 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316482222161600004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 1.102/90  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.255,77 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025. 

PROCESSO: 790001412025 NE: 000783 ND: 31901300 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316123222161630002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.212/91  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.240,44 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Empenho para atender despesa com INSS PATRONAL, referente a folha de pagamento RGPS do mês de 
MARÇO/2025 - AGEHAB/MS. 

PROCESSO: 790001542025 NE: 000784 ND: 31909600 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316122003961000002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO N. 16.262/2023  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 80.482,01 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM A REGULARIZAÇÃO DO REEMBOLSO RELATIVO A SERVIDORES 
DE OUTROS ÓRGÃOS, CEDIDOS PARA ESTA UNIDADE GESTORA - AGEHAB, REFERENTE AO MÊS DE MARÇO/2025. 
ATENDENDO AO DECRETO Nº 16.262/2023. 

PROCESSO: 790001382025 NE: 000785 ND: 31901100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316482222161620002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 1.102/90  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 48.750,94 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025. ; 
Empenho para atender despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025..; Empenho para 
atender despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025..; Empenho para atender despesas 
com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025..; Empenho para atender despesas com folha de 
pagamento referente ao mês de MARÇO/2025..

PROCESSO: 790001382025 NE: 000786 ND: 33904600 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316482222161620002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 16.346/23  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 600,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento referente auxílio alimentação em atendimento 
ao decreto 16.346/2023 - mês de MARÇO/2025. 

PROCESSO: 790001382025 NE: 000787 ND: 31901100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316123222161630002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 1.102/90  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 86.710,85 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025. ; 
Empenho para atender despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025..; Empenho para 
atender despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025..; Empenho para atender despesas 
com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025..; Empenho para atender despesas com folha de 
pagamento referente ao mês de MARÇO/2025..

PROCESSO: 790001382025 NE: 000788 ND: 31901600 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316123222161630002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 1.102/90  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 857,78 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025. 
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PROCESSO: 790001382025 NE: 000789 ND: 31901100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316123222161630002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 1.102/90  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.689,84 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento referente ao mês de MARÇO/2025. 

PROCESSO: 790001382025 NE: 000790 ND: 33904600 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920316123222161630002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 16.346/23  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento referente auxílio alimentação em atendimento 
ao decreto 16.346/2023 - mês de MARÇO/2025. 

PROCESSO: 790066992023 NE: 000793 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990216482222161640004 FONTE: 175981031 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 
8.666/93  
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 256.507,26 
FAVORECIDO: C3 CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: Empenho para atender contratação de empresa especializada para execução das obras de construção 
de 58 (cinquenta e oito) bases do projeto Lote Urbanizado, com área de 42,46m2, Quadra 13 (Lotes 01 ao 16) 
Quadra 14 (Lotes 01 ao 18); Quadra 17 (lotes 01 ao 14) Quadra 18 - (Lotes 01 ao 10) no Loteamento Jardim dos 
Ipês no município de Caarapó/MS. Empenho de cancelamento n° 299/2024. 

PROCESSO: 790066992023 NE: 000794 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990216482222161640004 FONTE: 175981031 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
N. 8.666/93  
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.349,30 
FAVORECIDO: C3 CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: Empenho para atender reajuste ao Contrato n° 005/2024 (identificador 23806) referente a execução 
das obras de construção de 58 (cinquenta e oito) bases do projeto Lote Urbanizado, com área de 42,46m2, 
Quadra 13 (Lotes 01 ao 16) Quadra 14 (Lotes 01 ao 18); Quadra 17 (lotes 01 ao 14) Quadra 18 - (Lotes 01 ao 
10) no Loteamento Jardim dos Ipês no município de Caarapó/MS.

PROCESSO: 575000452019 NE: 000574 ANE: 000575 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93  
DATA ANULAÇÃO: 10/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 1.985,96 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Cancelamento da NE 574 para alteração de credor. 

PROCESSO: 790028062025 NE: 000577 ANE: 000578 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO 
APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA ANULAÇÃO: 10/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: A.J.O DIAS CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: Cancelamento da NE 577 para alteração de credor. 

PROCESSO: 790001382025 NE: 000530 ANE: 000634 ND: 31901100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO 
APLICA 
F.P: 107920316122003961000002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N. 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 11/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 6.679,92 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: ANULAÇÃO PARCIAL DA 2025NE00530, PARA REGULARIZAÇÃO DO REEMBOLSO RELATIVO AO 
PROVENTO DE SERVIDORA, CEDIDA PARA SAD, (REF.:FEVEREIRO/2025).ATENDENDO AO DECRETO Nº 16.262 
DE 25/08/2023. 

PROCESSO: 570062382022 NE: 000014 ANE: 000658 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
PREGÃO 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93  
DATA ANULAÇÃO: 12/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 16.185,06 
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FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Resto de saldo não utilizados durante o período. 

PROCESSO: 570062382022 NE: 000015 ANE: 000660 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
PREGÃO 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93  
DATA ANULAÇÃO: 12/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 9.581,55 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Resto de saldo não utilizados durante o período. 

PROCESSO: 570062382022 NE: 000016 ANE: 000661 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
PREGÃO 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93  
DATA ANULAÇÃO: 12/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 671,27 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Resto de saldo não utilizados durante o período. 

PROCESSO: 570062382022 NE: 000017 ANE: 000664 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
PREGÃO 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93  
DATA ANULAÇÃO: 12/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 752,52 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Resto de saldo não utilizados durante o período. 

PROCESSO: 570062382022 NE: 000060 ANE: 000665 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
PREGÃO 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93  
DATA ANULAÇÃO: 12/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 838,25 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Resto de saldo não utilizados durante o período. 

PROCESSO: 570062382022 NE: 000062 ANE: 000666 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
PREGÃO 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93  
DATA ANULAÇÃO: 12/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 838,25 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Resto de saldo não utilizados durante o período. 

PROCESSO: 790003932025 NE: 000174 ANE: 000686 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO 
APLICA 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 13.329/2011  
DATA ANULAÇÃO: 13/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação da 2025NE000174, para posterior reempenho com valor superior, conforme necessidade do 
processo. 

PROCESSO: 790032592025 NE: 000697 ANE: 000700 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO 
APLICA 
F.P: 107990216482222161640006 FONTE: 150080051 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Portaria Normativa AGEHAB/MS Nº 187, de 25/05/2023 e Art. 4° da Lei Estadual nº 4.888 de 20/07/2016  
DATA ANULAÇÃO: 18/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: CIDADE MORENA CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: Cancelamento da NE 697 para alteração de credor. 

PROCESSO: 575002072019 NE: 000242 ANE: 000706 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
PREGÃO 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93  
DATA ANULAÇÃO: 18/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 625,66 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Resto de saldo não utilizado durante o período. 
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PROCESSO: 570050222021 NE: 000345 ANE: 000754 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 179981511 - AGEHAB AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
N. 8.666/93  
DATA ANULAÇÃO: 24/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 70,80 
FAVORECIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
OBJETO: ANULAÇÃO PARCIAL DA 2025NE000345, TENDO EM VISTA QUE O VALOR ESTIMADO, FOI MAIOR QUE 
O VALOR LIQUIDADO/PAGO. 

PROCESSO: 790001382025 NE: 000769 ANE: 000791 ND: 31901100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO 
APLICA 
F.P: 107920316122003961000002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 26/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 120,35 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS 
OBJETO: ANULAÇÃO PARCIAL DA 2025NE000769, REFERENTE A VALE TRANSPORTE (VERBA: 475), VALOR ESTE 
CONSTANTE NA FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MÊS DE MARÇO/2025, CONFORME RELATÓRIO -SUGESP/
SAD/SUBP03-S. 

PROCESSO: 790001382025 NE: 000787 ANE: 000792 ND: 31901100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO 
APLICA 
F.P: 107920316123222161630002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 27/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 86,38 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS 
OBJETO: ANULAÇÃO PARCIAL DA 2025NE000787, REFERENTE A VALE TRANSPORTE (VERBA: 475), VALOR ESTE 
CONSTANTE NA FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MÊS DE MARÇO/2025, CONFORME RELATÓRIO -SUGESP/
SAD/SUBP03-S. 

PROCESSO: 570020552022 NE: 000376 ANE: 000795 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
PREGÃO 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93  
DATA ANULAÇÃO: 27/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 2.711,50 
FAVORECIDO: DAF AR CONDICIONADO E ELETRICA LTDA 
OBJETO: Cancelamento de resto de saldo não utilizado durante o período. 

PROCESSO: 570020552022 NE: 000377 ANE: 000796 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
PREGÃO 
F.P: 107920316122003961000001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93  
DATA ANULAÇÃO: 27/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 34,45 
FAVORECIDO: DAF AR CONDICIONADO E ELETRICA LTDA 
OBJETO: Cancelamento de resto de saldo não utilizado durante o período.

PROCESSO: 570050262021 NE: 000006 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107990216482222161640008 FONTE: 175981031 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
N. 8.666/93  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM TARIFAS BANCARIAS.

PROCESSO: 570050262021 NE: 000004 ANE: 000007 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107990216482222161640008 FONTE: 175981031 - FEHIS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
N. 8.666/93  
DATA ANULAÇÃO: 24/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 5.791,20 
FAVORECIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
OBJETO: ANULAÇÃO PARCIAL DA 2025NE000004, TENDO EM VISTA QUE O VALOR ESTIMADO, FOI MAIOR QUE 
O VALOR LIQUIDADO/PAGO.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
ORDENADORA DE DESPESAS
AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MS / AGEHAB
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Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Extrato do Termo de Cooperação Mútua nº 016/2025/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31.072.558 -2025.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
Eduardo Miguel Pedro MEI.
Objeto – Utilização de mão de obra de internas que cumprem pena no Estabelecimento Penal Feminino de Três 
Lagoas, em atividades de confecção de peças do vestuário, nesse Município.
Remuneração – A remuneração devida pela Cooperada a cada interno será de 3/4 (três quartos) do salário 
mínimo nacional e uniforme.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Amparo Legal – Lei Federal nº 7.210/84, nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e D. Estadual nº 12.131/06 e nº 
12.140/06.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 03 de abril de 2025.
Assinam – Flávio Rodrigues Marques, Diretor-Presidente da AGEPEN em subst. Legal e Eduardo Miguel Pedro, 
Proprietário de Empresa Eduardo Miguel Pedro MEI.

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº 009/21/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/002335/2021.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
Q-Sabore Brasil Foods Alimentos LTDA EPP.
Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo, visando a continuidade na utilização de mão de obra de 
internos que cumprem pena no Estabelecimento Penal Masculino de Regime Fechado de Nova Andradina, em 
atividades de auxiliar de cozinha para confecção de alimentação na cozinha industrial da Empresa, no interior 
dessa Unidade Penal, alterando a Cláusula Nona do Termo de Cooperação originário.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses, a contar de 02/02/2025.
Amparo – Art. 37, XXI da CF, Lei Federal nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e art. 8º, § 2º do D. Estadual nº 11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 04 de abril de 2025.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Jane Aldenara Dias Rocha, Proprietária da 
Empresa Q-Sabore Brasil Foods Alimentos LTDA EPP.

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº 008/21/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/005309/2021.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
Freegol Manufatura de Couros e Borrachas LTDA EPP.
Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo, visando a continuidade na utilização de mão de obra de internos 
que cumprem pena no Presídio de Trânsito de Campo Grande, em atividades de fabricação de bolas esportivas no 
interior dessa Unidade Penal, alterando a Cláusula Décima do Termo de Cooperação originário.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses a contar de 04/02/2025.
Amparo Legal – Art. 37, XXI da CF, Lei Federal nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e art. 8º, § 2º do D. Estadual nº 
11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da assinatura – 24 de março de 2025.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Igor André Graci Frigo, Sócio/Administrador 
da Empresa Freegol Manufatura de Couros e Borrachas LTDA EPP.

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº 007/21/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/005306/2021.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
Freegol Manufatura de Couros e Borrachas LTDA EPP.
Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo, visando a continuidade na utilização de mão de obra de 
internos que cumprem pena no Instituto Penal de Campo Grande, em atividades de fabricação de bolas esportivas 
no interior dessa Unidade Penal, alterando a Cláusula Décima do Termo de Cooperação originário.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses a contar de 04/02/2025.
Amparo Legal – Art. 37, XXI da CF, Lei Federal nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e art. 8º, § 2º do D. Estadual nº 
11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da assinatura – 24 de março de 2025.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Igor André Graci Frigo, Sócio/Administrador 
da Empresa Freegol Manufatura de Couros e Borrachas LTDA EPP.

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº 006/21/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/001267/2021.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul e Empresa Real 
Food Alimentação LTDA.
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Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo, visando a continuidade na utilização de mão de obra de 
internos que cumprem pena no Estabelecimento Penal “Máximo Romero” de Jardim, em atividades de auxiliar de 
cozinha para confecção de alimentação na cozinha industrial dessa Unidade Penal, alterando a Cláusula Nona do 
Termo de Cooperação originário.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses a contar de 02/02/2025.
Amparo Legal – Art. 37, XXI da CF, Lei Federal nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e art. 8º, § 2º do D. Estadual nº 
11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da assinatura – 02 de abril de 2025.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Ederson Christian Alves de Oliveira, 
Procurador da Empresa Real Food Alimentação LTDA.

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

ATA DA 12º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DA AGEPREV– 
EXERCÍCIO – 2025

Aos quatro dias no mês de abril de dois mil e vinte e cinco, iniciou-se a reunião do Conselho Fiscal (CONFIS) com 
a presença dos conselheiros: Flávia Pierin Freitas Buchara; Marco Aurélio de Sá Baptista, Elisa Mari Kihara Zaha, 
Camila Vidal Cardoso de Figueiredo, Alberto Pires Gonçalves Junior, Magno Márcio de Souza Ferreira, Armênia 
Rodrigues da Silva, William Godoy Pereira, Valquíria Barbosa Canete e Elizangela Lima Franco Vicari. Registra-se 
a justificativa de ausência dos seguintes conselheiros: Julia de Sá Mendes (trabalho), Vanduir Abadio Barbosa 
(trabalho), Arthur Barbosa Cascudo Rodrigues (trabalho), Luis Divino Mosciaro (trabalho) e Luana Jéssica Barreiro 
Borges (Licença Maternidade). Ausente o conselheiro Marcelo de Vasconcelos Czaya, sem justificativa. A seguir a 
presidente informou que enviou por e-mail, em 19/03/2025, o Parecer do Conselho Fiscal (CONFIS) do Balanço 
Anual – exercício de 2024, com cópia a Ageprev (Selmo Cassimiro da Silva e Pedro Pedroso dos Santos), assim 
como enviou também por e-mail, na mesma data, a ata de reunião de 18/03/2025 do CONFIS para publicação 
no Diário Oficial. A referida Ata consta no sítio eletrônico da Ageprev. As atas de reuniões dos dias 11/02/2025 
e 18/03/2025 foram publicadas no Diário Oficial do Estado de MS do dia 25/03/2025. Antes de passar para a 
Apreciação do Balancete do mês de janeiro de 2025, a Presidente informou que recebeu por e-mail (gabinete@
ageprev.ms.gov.br), na data de 14/03/2025, o Ofício nº 390/2025/67PJ/CGR, endereçado a esse Conselho Fiscal, 
de lavra da Promotora de Justiça Paula da Silva Volpe , da 67ª Promotoria de Justiça dos Direitos Humanos de 
Campo Grande, solicitando que esse CONFIS requisitasse informações e esclarecimentos à AGEPREV referente 
procedimento Administrativo nº 09.2025.00001304-5. Em razão de a AGEPREV ter enviado o e-mail do dia 
14/03/2025 já com a resposta do Ofício nº 390/2025/67PJ/CGR, o CONFIS expediu o Ofício nº 01/2025 (67ª 
Promotoria de Justiça dos Direitos Humanos de Campo Grande) e o Ofício nº 02/2025 (AGEPREV) formalizando 
os esclarecimentos fornecidos pela AGEPREV, em 20/03/2025. Dando continuidade, a Presidente comentou que 
o Diretor-Presidente da Ageprev convidou este CONFIS para comparecer a uma reunião que ocorreu no dia 
24/03/2025, oportunidade em que estiveram presentes os seguintes conselheiros: Elisa Mari Kihara Zaha, Marco 
Aurélio de Sá Baptista, Armênia Rodrigues da Silva, William Godoy Pereira e Camila Vidal Cardoso de Figueiredo. 
Também estavam presentes os membros do Conselho Deliberativo e, nesta reunião, foram dados os recados 
necessários e restou definido que a comunicação oficial da Ageprev com este CONFIS ocorrerá por meio do 
endereço eletrônico conselhofiscal@ageprev.ms.gov.br, inclusive para encaminhamento dos Balancetes Mensais, 
Balanço Anual e documentos em geral. Passou-se a análise dos balancetes dos meses de janeiro e fevereiro 
de 2025 que foram aprovados por unanimidade pelos conselheiros presentes, sendo o mês de janeiro de 2025 
aprovado com ressalvas. Em relação aos Relatórios do Fluxo de Investimentos, referente ao mês de janeiro de 
2025, este Conselho Fiscal relatou divergência com o balancete deste mês; já em relação ao mês de fevereiro de 
2025, não encontrou divergência com este balancete mensal. Em seguida, a Presidente colocou a necessidade de 
atualização do calendário anual de reuniões do CONFIS, publicado no site da Ageprev e adequação do Regimento 
Interno à realidade dos trabalhos realizados por este CONFIS. Foi apresentada a primeira sugestão de alteração 
para que os membros apresentem suas contribuições, com o fim de discutir e posteriormente aprovar a atualização 
do regimento. A próxima reunião está marcada para o dia 24/04/2025, às 9h na sala 2 da Escoex. Eu, Elisa Mari 
Kihara Zaha, lavrei a presente ata de reunião, que lida e aprovada foi assinada pelos membros presentes. Nada 
mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a presente reunião. Campo Grande/MS, 04 de abril de 2025.

FLÁVIA PIERIN FREITAS BUCHARA
Conselheira – Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PRIMEIRO ADENDO

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSITICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – 
SEILOG, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato 
Grosso do Sul, conforme a Lei n° 3.394/2007, torna público o primeiro adendo da licitação abaixo:

mailto:gabinete@ageprev.ms.gov.br
mailto:gabinete@ageprev.ms.gov.br
mailto:conselhofiscal@ageprev.ms.gov.br
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CONCORRÊNCIA: 01/2024
PROCESSO: 79.011.598/2024
OBJETO: Concessão dos serviços públicos de recuperação, operação, manutenção, conservação, implantação de 
melhorias e ampliação de capacidade do Sistema Rodoviário, composto pelos trechos das Rodovias Estaduais MS-
040, MS-338 e MS-395 e trechos das Rodovias Federais BR-262 e BR-267.

ALTERAÇÕES
1) Edital, item 7.1. Onde se lê: “7.1. Poderão participar da Concorrência, isoladamente ou em Con-
sórcio, pessoas jurídicas brasileiras ou estrangeiras autorizadas a funcionar no Brasil, que atendam aos 
termos deste Edital.”

Leia-se: “7.1. Poderão participar da Concorrência, isoladamente ou em Consórcio, pessoas jurídicas brasileiras 
ou estrangeiras, que atendam aos termos deste Edital.”

2) Edital, item 9.6. Onde se lê: “9.6. Para Proponentes brasileiras e ou estrangeiras com sede no 
Brasil.”

Leia-se: “9.6. Para Proponentes brasileiras e ou estrangeiras.”

3) Anexo III – Documentos de Habilitação, Tabela I – Documentos relativos à regularidade jurídica. 
Onde se lê:

Tabela I – Documentos relativos à regularidade jurídica

Nº Documento

4
Em se tratando de pessoa jurídica ou sociedade estrangeira autorizada a funcionar no País, decreto 
de autorização e ato de registro ou autorização para o seu funcionamento, expedido pelo órgão com-
petente.

Leia-se:

Tabela I – Documentos relativos à regularidade jurídica

Nº Documento

4

Em se tratando de pessoa jurídica ou sociedade estrangeira autorizada a funcionar no País, decreto de 
autorização e ato de registro ou autorização para o seu funcionamento, expedido pelo órgão competente. 
Em se tratando de pessoa jurídica ou sociedade estrangeira não estabelecida no país, deverá apresen-
tar os documentos equivalentes aos exigidos no presente edital, nos termos do parágrafo único do art. 
70 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

As demais condições permanecem inalteradas.

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site https://
www.epe.segov.ms.gov.br/concorrencia-001-2024-rodovias-estaduais-ms-040-ms-338-e-ms-395-e-trechos-
-das-rodovias-federais-br-262-e-br-267-revisado/

Campo Grande/MS, 07 de abril de 2025

GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA/IAGRO/MS N° 285 de 07 de abril de 2025.

Dispõe sobre o cadastro de médico veterinário 
para realizar a vacinação contra brucelose 
no Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras 
providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3.617 de 28 de maio de 2019 que 
regulamenta o PNCEBT – Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da Tuberculose Animal no 
Estado;

   

https://www.epe.segov.ms.gov.br/concorrencia-001-2024-rodovias-estaduais-ms-040-ms-338-e-ms-395-e-trechos-das-rodovias-federais-br-262-e-br-267-revisado/
https://www.epe.segov.ms.gov.br/concorrencia-001-2024-rodovias-estaduais-ms-040-ms-338-e-ms-395-e-trechos-das-rodovias-federais-br-262-e-br-267-revisado/
https://www.epe.segov.ms.gov.br/concorrencia-001-2024-rodovias-estaduais-ms-040-ms-338-e-ms-395-e-trechos-das-rodovias-federais-br-262-e-br-267-revisado/
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R E S O L V E:

Art. 1º. Cadastrar os médicos veterinários abaixo relacionados para a realização 
da vacinação contra brucelose no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO

Bruno de Almeida Cleto 8969 2793

Danilo Oliveira Gomes de Rezende 9135 2794

Wanderson Marangon Avelino 7479 2795

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 07 de abril de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente/IAGRO   
                            

PORTARIA IAGRO MS Nº 286, DE 07 DE ABRIL DE 2025.    

Dispõe sobre o credenciamento de Responsável Técnico para 
realizar a emissão de Guia de Trânsito de Subprodutos de origem 
animal não comestíveis (GTS).

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA, ANIMAL E VEGETAL do Estado 
de Mato Grosso do Sul - IAGRO, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a PORTARIA SDA/MAPA Nº 871, de 10 de agosto de 2023 e a PORTARIA IAGRO MS N° 3.722, 
de 24 de janeiro de 2024, que regulamentaram os processos que envolvem o credenciamento, o cadastramento, a 
emissão da Guia de Trânsito de Subprodutos de origem animal não comestíveis (GTS) e o trânsito de subprodutos 
de origem animal não comestíveis de uso industrial ou técnico e de resíduos de exploração pecuária,

RESOLVE:

Art. 1º Credenciar, pelo período de um ano, a Médica Veterinária Jaqueline Midori Martinz Wakugawa, 
CRMV/MS 8291, a emitir GUIA DE TRÂNSITO DE SUBPRODUTOS de origem animal não comestíveis de uso 
industrial e de uso técnico, do Estabelecimento RRX Comércio de Carnes LTDA, CNPJ 16.575.918/0001-07, no 
município de MARACAJU, no estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Fica revogada a PORTARIA IAGRO MS Nº 413, de 22 de maio de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                                          Campo Grande-MS, 07 de abril de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 287 DE 07/04/2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 2771, do produto BRADO, registro MAPA nº 10420, da 
empresa NUTRIEN SOLUCOES AGRICOLAS LTDA., com a transferência de titularidade do registro do produto para 
a empresa AGRILEAN INPUTS S.A., e alteração da marca comercial para LACTOFEM 240 EC AGRILEAN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Campo Grande/MS, 07/04/2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO
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PORTARIA IAGRO N. 288 DE 07/04/2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 5053, do produto EPINGLE 100 EW, registro MAPA nº 06219, 
da empresa SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDUSTRIA QUIMICA S.A., com a alteração da marca comercial para 
EPINGLE EW.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Campo Grande/MS, 07/04/2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 289 DE 07/04/2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 4808, do produto GLUFOSINATE-AMMONIUM 200 SL YONON, 
registro MAPA nº 40818, da empresa YONON BRASIL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA, com a inclusão das culturas: 
açaí, ameixa, aveia, castanha-do-pará, centeio, coco, dendê, duboisia, ervilha, feijão caupi, feijão de porco, 
feijão guandu, feijão mungo, feijão vagem, grão de bico, lentilha, macadâmia, nêspera, noz-pecã, pêra, pinhão, 
pupunha, triticale e cevada.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Campo Grande/MS, 07/04/2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 290 DE 07/04/2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 4137, do produto NEMA PROTECTION, registro MAPA nº 
30222, da empresa BIOMA INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO - EIRELI, com a inclusão do alvo biológico 
Pratylenchus zeae em todas as culturas com a ocorrência do alvo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Campo Grande/MS, 07/04/2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 291 DE 07/04/2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 5125, do produto OMMI EC, registro MAPA nº 29620, da 
empresa NICHINO DO BRASIL AGROQUÍMICOS LTDA, com a inclusão das culturas: feijão e algodão.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Campo Grande/MS, 07/04/2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 292 DE 07/04/2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 2294, do produto TOPINAM, registro MAPA nº 28319, da 
empresa TECNOMYL BRASIL DIST. DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA, com a inclusão da cultura eucalipto.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Campo Grande/MS, 07/04/2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 293 DE 07/04/2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 1929, do produto TRIDIUM, registro MAPA nº 31017, da 
empresa UPL DO BRASIL INDUST E COM DE INSUMOS AGROP S.A., com a inclusão das culturas: milho, soja e 
sorgo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Campo Grande/MS, 07/04/2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 294, DE 07 DE ABRIL DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 5825
2. Nº do registro MAPA: 01013
3. Requerente: BASF SA
4. Marca comercial do agrotóxico: CELERIS
5. Ingrediente ativo: SAFLUFENACIL
6. Classe: HERBICIDA
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
8. Tipo de formulação: GRANULADO DISPERSÍVEL

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 07 de abril de 2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO
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PORTARIA IAGRO N. 295, DE 07 DE ABRIL DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 5824
2. Nº do registro MAPA: 22824
3. Requerente: ZSCHEM
4. Marca comercial do agrotóxico: GROUND-SHIELD 480 SC
5. Ingrediente ativo: FLUMIOXAZINA
6. Classe: HERBICIDA
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
8. Tipo de formulação: SUSPENSÃO CONCENTRADA

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 07 de abril de 2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 296 DE 07/04/2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Cancelar o cadastro estadual do produto TRIANUM WG, cadastro estadual nº 1915, e registro 
MAPA nº 32117, da empresa KOPPERT DO BRASIL HOLDING S.A, em atendimento à solicitação da detentora do 
registro.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Campo Grande/MS, 07/04/2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 297 de 07 de abril de 2025

Dispõe sobre o credenciamento de médicos veterinários para 
realizar a identificação individual dos equídeos, a virtualização 
das requisições de AIE e Mormo e a coleta e envio de material 
para diagnóstico laboratorial de AIE no Estado de Mato Grosso 
do Sul e dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3708 de 23 de maio de 2023 que 
aprova as diretrizes para a identificação individual de equídeos, a virtualização dos exames e a emissão de E-GTA 
no Estado;

   
R E S O L V E:

Art. 1º. Credenciar a médica veterinária abaixo relacionada, para a realização de 
identificação individual de equídeos e coleta e envio de material para diagnóstico de AIE no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO PNSE - IAGRO

ANDREIA ARCE BENITEZ 8824 627
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Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 07 de abril de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
   Diretor Presidente/IAGRO

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 20969/2023 /DETRAN N° Cadastral 20969
Processo: 31/063669/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio do Departamento Estadual de 

Trânsito de Mato Grosso do Sul - MS e CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES 
PADRAO DOURADINA LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração dos responsáveis pela empresa 
contratada, assim como a alteração de seu nome social e nome fantasia.

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo é regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 
8.666/93.

Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Do Prazo: 01/06/2023 a 31/05/2025
Data da Assinatura: 17/03/2025
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior e Marileuza Barboza da Silva

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RETIRADA DE VEÍCULO
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, apreendidos e/ou recolhidos a qualquer título, a mais de 30 
(trinta) dias, nos pátios das agências de trânsito constantes da tabela, a comparecerem nos respectivos locais de 
recolhimento/apreensão para regularização da documentação e pagamento dos encargos devidos, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação deste edital de notificação. O não comparecimento dos proprietários no prazo 
estabelecido nesta notificação implicará o leilão dos respectivos veículos, na forma do art. 328, da Lei 9503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro) e da Resolução CONTRAN nº 623/2016. Comunicamos que os veículos relacionados 
poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão: circulação com direito a documentação, sucata aproveitável 
para desmontagem e sucata inservível para reciclagem. Lembramos que após o leilão, na eventualidade do valor 
arrecadado ser insuficiente para a quitação dos débitos existentes no prontuário dos veículos, os responsáveis 
poderão ser cobrados judicialmente pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, favor comparecer 
na agência do DETRAN/MS do município relacionado abaixo, em que o veículo se encontra custodiado.

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM DOURADOS/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

FIAT/UNO MILLE ECONOMY HTD1646 9BD15802A96245635 PAULA ENI FALCAO MEURER 
GM/CLASSIC LIFE ANK4322 9BGSA19906B176991 RENATO VERMIEIRO MACHADO 
FIAT/PALIO YOUNG HRR6F91 9BD17834422315042 BANCO VOTORANTIM S/A 
FIAT/PALIO YOUNG HRR6F91 9BD17834422315042 NELSON PEREIRA BARBOSA 

I/FIAT PALIO ATTRACT 1.0 OON0894 8AP196271F4096621 BANCO BRADESCO SA 
I/FIAT PALIO ATTRACT 1.0 OON0894 8AP196271F4096621 LEONARDO TADEU DE FREITAS GOMES 

VW/GOL 1.0 MKG0D59 9BWAA05UXCP106941 BANCO ITAUCARD SA 
VW/GOL 1.0 MKG0D59 9BWAA05UXCP106941 FABIANA CRISTINA DA SILVA 

FIAT/SIENA FIRE HRG7514 9BD17201223022158 BANCO FIAT S A 
FIAT/SIENA FIRE HRG7514 9BD17201223022158 JOSE ROBERTO GONCALVES 

GM/CELTA 4P LIFE APP8155 9BGRZ48908G199372 ITAU UNIBANCO S/A 
GM/CELTA 4P LIFE APP8155 9BGRZ48908G199372 PAMELA MENEZES CORREIA 

GM/ASTRA MILENIUM CXS7G55 9BGTT69C01B147030 ROGERIO BISPO DOS SANTOS 
VW/SAVEIRO 1.6 ALY2349 9BWEB05X44P122417 BV FINANCEIRA SA CRED FIN E INV 
VW/SAVEIRO 1.6 ALY2349 9BWEB05X44P122417 PAULO SERGIO SALVIANO 

VW/GOL 1.0 ERL7958 9BWAA05U3BP047777 AYMORE CRED FIN INV S A 
VW/GOL 1.0 ERL7958 9BWAA05U3BP047777 J . S . DE OLIVEIRA - ARTEFATOS - ME 
VW/GOL 1.0 ERL7958 9BWAA05U3BP047777 J. S. DE OLIVEIRA - ARTEFATOS - ME 

GM/CELTA 5 PORTAS AKT1I87 9BGRD48X03G170861 MATEUS FELIPE RODRIGUES 
VW/GOL 16V IJJ4205 9BWZZZ373YT151374 AYMORE CRED, FIN E INVEST S/A 
VW/GOL 16V IJJ4205 9BWZZZ373YT151374 EBERTH BATISTA DE ALMEIDA 

I/FORD RANGER XL CD4 22 AXW0583 8AFAR23N8EJ191898 BBE SOLUCOES & CERTIFICACOES EIRELI 
I/FORD RANGER XL CD4 22 AXW0583 8AFAR23N8EJ191898 COOP C P E I DO C S DO MS S C SUL MS 
I/FORD RANGER XL CD4 22 AXW0583 8AFAR23N8EJ191898 PEDRO HENRIQUE SAAD SORRENTINI 
FIAT/PALIO WK ADVENTURE CZE6D41 9BD178844Y2102686 JHONATAN DA SILVA OLIVEIRA 
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GM/CORSA GLS CTI2578 9BGSJ19N0YC177674 JILMAR SOUZA DE CARVALHO 
GM/MERIVA MAXX HBY1981 9BGXH75005C186517 BANCO ITAUCARD SA 
GM/MERIVA MAXX HBY1981 9BGXH75005C186517 RAUL PADILHA 

GM/CLASSIC SPIRIT HSJ5492 9BGSN19907B230034 BV FINANCEIRA SA CRED FIN E INV 
GM/CLASSIC SPIRIT HSJ5492 9BGSN19907B230034 EULALIA ALENCAR DE CASTILHO 
FORD/COURIER SI AIV3674 9BFLHZPPAYB893485 GILSON ROCHA DA SILVA 

GM/KADETT GL AGF4366 9BGKZ08GTTB439361 DERNIVAL ANTUNES GOMES 

Campo Grande/MS, 07 de abril de 2025

Diego Fernando de Arruda Soares
Gerência de Destinação de Veículos
Detran-MS 

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO CONTRATO Nº 259/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 144, I do RILC e 29, I da Lei 
13.303/2016 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A EMPRESA 51.647.211 ANTONIO CARLOS ROLA CARVALHO – 
“AR CONSTRUTORA”. OBJETO: Serviços de infraestrutura e urbanização do prédio comercial e de atendimento ao 
cliente da Unidade de Porto Murtinho/MS. VALOR: R$ 78.846,00. RECURSOS: Próprios. CONTA: 4399. PRAZO: A 
vigência é de 90 dias, contados a partir da assinatura do Contrato. PROCESSO Nº 00.219/2025/GERJA/SANESUL. 
DATA DA ASSINATURA: 04.04.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef 
Oliveira. CONTRATADA: Sr. Antonio Carlos Rola Carvalho. 

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – Sanesul, o Diretor da área 
competente resolve: 
1° - Designar os empregados, Tiago Gonçalves Moraes CPF nº xxx.191.661-xx como de gestor do contrato; Juliano 
Nolasco Carneiro CPF nº xxx.053.171-xx como fiscal titular do contrato e Mirner Nunes, CPF nº xxx.380.971-
xx como fiscal suplente do contrato, para exercer as atividades de orientação, gerenciamento e fiscalização do 
Contrato 0259/2025. 
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência da gestora do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 03 de abril de 2025
André Luis Soukef Oliveira 

Diretor de Administração e Finanças

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 008/2025 – CONTRATO Nº 021/2021 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E 
O CONSÓRCIO ENOLOG. OBJETO: Aditivo do prazo de execução do contrato por mais 06 meses. PROCESSO: 
Nº 00549/2020/GEDEO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 07.04.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato 
Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Carlos José Teixeira Berenhauser, Sr. 
Leandro Garcia de Freitas.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 018/2025 – CONVÊNIO Nº 013/2009 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E O 
MUNICÍPIO DE ITAQUIRAI/MS. OBJETO: Prorrogação do convênio por mais 12 meses. PROCESSO: Nº 00.237/2009-
00/GEPRO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 03.04.2025. ASSINAM: SANESUL: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. 
Leopoldo Godoy do Espírito Santo. MUNICÍPIO: Sr. Thalles Henrique Tomazelli.

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO E CESSÃO DE USO - CELEBRADO ENTRE A VGM CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS E A SANESUL. OBJETO: A transferência dos Doadores ao Donatário/
Município, a título de doação, da Estação Elevatória de Esgoto Bruto Dubai I, localizado na cidade de Dourados/MS 
e a transferência deste Sistema a título de Cessão de Uso do Donatário/Município para a Cessionária/SANESUL. 
PROCESSO Nº 00777/2023/GEPRO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 07.04.2025. ASSINAM: DOADOR: Sr. 
Valdemar Perez Junior. DONATÁRIO/MUNICÍPIO: Sr. Marçal Gonçalves Leite Filho. CESSIONÁRIA: Sr. Renato 
Marcílio da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 195/2025/FCMS Nº Cadastral 27077
Processo: 85/002.576/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e LEONARDO DA SILVA MEDEIROS
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Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação de contação de história com “ 
Leonardo da Silva Medeiros com Dona Joaninha e o Eclipse Solar ”, contratado através 
de seu empresário exclusivo Leonardo da Silva Medeiros MEI , a ser realizada no 
evento “3º Festival Campão Cultural”, na E.M.Profª Elizabel Maria Gomes Salles, 
Rua São Greg[orio, 451, Vila Santa Luzia, em Campo Grande/MS, no dia 01 de abril 
de 2025, a partir das 14 horas, com 40 minutos de duração, sob a supervisão e 
realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados 
de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 
14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 3.000,00 (Três mil reais) e será fixo e irreajustável 
no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 01/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Leonardo da Silva Medeiros

Extrato do Contrato 200/2025/FCMS Nº Cadastral 27075
Processo: 85/002.539/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e FABIANE AVALHAES MARCAL 

DE BRITTO-MEI
Objeto: O objeto do presente contrato será de 05 (cinco) oficinas Regional de Artesanato de 

“Fabiane Marçal”, contratado através de seu empresário exclusivo Fabiane Avalhaes 
Marçal de Britto MEI, a ser realizada no evento “3º Festival Campão Cultural”, no 
Centro Cultural José Octavio Guizzo, Rua 26 de agosto, 453, em Campo Grande/MS, 
nos dias 31 de março de 2025 ao dia 04 de abril de 2025, das 08 horas as 12 horas, 
com 20 horas aula total de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de 
Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado 
artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos 
preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n°16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 27/03/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Fabiane Avalhaes Marçal de Britto

Extrato do Contrato 202/2025/FCMS Nº Cadastral 27071
Processo: 85/002.537/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e ELIZABETH ANTUNES MARQUES
Objeto: O objeto do presente contrato será de 05 (cinco) oficinas Regional de Artesanato 

de “ Elizabeth Antunes Marques ”, contratado através de seu empresário exclusivo 
Elizabeth Antunes Marques , a ser realizada no evento “3º Festival Campão Cultural”, 
no Centro Cultural José Octavio Guizzo, Rua 26 de agosto, 453, em Campo Grande/
MS, nos dias 31 de março de 2025 ao dia 04 de abril de 2025, das 08 horas as 12 
horas, com 20 horas aula total de duração, sob a supervisão e realização da Fundação 
de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado 
artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos 
preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.
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Valor: O valor total da contratação é de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 27/03/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Elizabeth Antunes Marques

Extrato do Contrato 204/2025/FCMS Nº Cadastral 27076
Processo: 85/002.535/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e ALAN SANTOS SILVA
Objeto: O objeto do presente contrato será de 05 (cinco) oficinas Regional de Artesanato de 

“ Alan Santos Silva ”, contratado através de seu empresário exclusivo Alan Santos 
Silva , a ser realizada no evento “3º Festival Campão Cultural”, no Centro Cultural 
José Octavio Guizzo, Rua 26 de agosto, 453, em Campo Grande/MS, nos dias 31 de 
março de 2025 ao dia 04 de abril de 2025, das 18 horas as 22 horas, com 20 horas 
aula total de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme 
artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 
72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 27/03/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Alan Santos Silva

Extrato do Contrato 207/2025/FCMS Nº Cadastral 27078
Processo: 85/002.544/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e EVELIN CRISTIANE DIAS 

PERDOMO
Objeto: O objeto do presente contrato será de 02 (duas) oficinas de Design com “ Evelin 

Cristiane Dias Perdomo ”, contratado através de seu empresário exclusivo Evelin 
Cristiane Dias Perdomo MEI , a ser realizada no evento “3º Festival Campão Cultural”, 
na Associação de Mulheres Paulo Coelho, em Campo Grande/MS, no dia 02 de abril 
de 2025, das 14h às 22h e 03 de abril de 2025, das 18h às 22h, com 20 Horas/aula 
de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 
74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da 
mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 25/03/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Evelin Cristiane Dias Perdomo

Extrato do Contrato 211/2025/FCMS Nº Cadastral 27081
Processo: 85/002.731/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e GRUPO CASA PRODUCOES LTDA



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 131

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística/teatral do grupo “Casa com 
Espetáculo Grandes Miudezas do Pantanal”, contratado através de seu empresário 
exclusivo Grupo Casa Produções LTDA , a ser realizada no evento “3º Festival 
Campão Cultural”, na Concha Acústica Helena Meirelles, Pq das Nações Indígenas, 
em Campo Grande/MS, no dia 28 de março de 2025, a partir das 19 horas, com 60 
minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme 
artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 
72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 26/03/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Ligia Tristão Prieto

Extrato do Contrato 213/2025/FCMS Nº Cadastral 27085
Processo: 85/002.736/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e WILLIAN DA SILVA SANTOS
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística/Graffitti do artista “Naipe”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Willian da Silva Santos , a ser 
realizada no evento “3º Festival Campão Cultural”, no Parque Tarsila do Amaral, Rua 
Santo Augusto, s/n, em Campo Grande/MS, no dia 28 de março de 2025, a partir 
das 08 horas, com 09 horas de duração, sob a supervisão e realização da Fundação 
de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado 
artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos 
preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) e será fixo e irreajustável 
no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 26/03/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Willian da Silva Santos

Extrato do Contrato 214/2025/FCMS Nº Cadastral 27088
Processo: 85/002.743/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e DESLIMITES LTDA
Objeto: 0 objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Deslimites/

Lu Bigattão com espetáculo Navegantes, Uma Viagem pelos Rios Brasileiros*, 
contratado através de seu empresário exclusivo Deslimites LTDA, a ser realizada 
no evento “3° Festival Campão Cultural”, no Parque Ayrton Senna, Aero Rancho, 
em Campo Grande/MS, no dia 29 de março de 2025, a partir das 14 horas, com 60 
minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme 
artigo 74, inciso II, §2°, da Lei n° 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 
72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
nº 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
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Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938 de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 27/03/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Lucilene Luiza Bigattão Rios

Extrato do Contrato 222/2025/FCMS Nº Cadastral 27101
Processo: 85/002.733/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e CAMILLA FERREIRA PUERTAS-

MEI
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação circense da “Cia Do Bagaço com 

espetáculo Quem Não Sabe Faz Ao Vivo”, contratado através de seu empresário 
exclusivo Camilla Ferreira Puertas MEI , a ser realizada no evento “3º Festival 
Campão Cultural”, na UEMS, Av. Dom Antônio Barbosa, 4155, Vila Santo Amaro, 
em Campo Grande/MS, no dia 27 de março de 2025, a partir das 14 horas, com 01 
hora e 20 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, 
conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos 
no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 27/03/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Camilla Ferreira Puertas

Extrato do Contrato 224/2025/FCMS Nº Cadastral 27102
Processo: 85/002.723/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e TBX TECNOLOGIA EM 

AUDIOVISUAL LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a Exibição de filme “Esmalte no Alimento”, contratado 

através de seu empresário exclusivo TBX Tecnologia em Audiovisual LTDA , a ser 
realizada no evento “3º Festival Campão Cultural”, no Museu de Imagem e Som, Av. 
Fernando Correa da Costa, 559, em Campo Grande/MS, no dia 26 de março de 2025, 
a partir das 19 horas, com 26 minutos de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 26/03/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Gabriela Delgado de Oliveira Xavier

Extrato do Contrato 238/2025/FCMS Nº Cadastral 27111
Processo: 85/002.952/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e GABRIEL CHIAD DE CARVALHO-

MEI
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Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Gabriel Chiad”, 
contratado através de seu empresário exclusivo Gabriel Chiad de Carvalho MEI , 
a ser realizada no evento “3º Festival Campão Cultural”, no Centro de Múltiplas 
Atividades, em Camo Grande/MS, no dia 27 de março de 2025, a partir das 18 horas, 
com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação 
de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado 
artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos 
preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 3.000,00 (Três mil reais) e será fixo e irreajustável 
no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 27/03/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Gabriel Chiad de Carvalho

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
resolve publicar Extrato da Ata da Audiência Pública em Corumbá – referente FAS –Festival América 
do Sul 2025 – Processo NUP  85.008.638-2024

Nesta data de 28 de  março de 2025, no auditório do Senac, sito a Rua América, 438, centro de Corumbá/ MS às 
18:30 horas teve início a Audiência Publica para discussão sobre o Festival América do Sul 2025, que acontecerá 
nos dias 15, 16, 17 e 18 de maio na cidade de Corumbá/MS. Com a presença das autoridades  Sr. Marcelo 
Miranda Secretário de Turismo, Esporte e Cultura de Mato Grosso do Sul, Eduardo Mendes Diretor Presidente 
da Fundação de Cultura do Estado do Mato Grosso do Sul, Paulo Correia Deputado Estadual, Sr. Gabriel Alves 
Prefeito Municipal da cidade de Corumbá, com saudação para todos os presentes na audiência, a Sra. Wanessa 
Pereira Rodrigues presidente da Fundação de Cultura de Corumbá inicia fala, explicando como seria a dinâmica 
da Audiência, definido que seriam ouvidas 15 (quinze) pessoas representando classes e categorias interessadas 
no processo do Festival América do Sul edição 2025. Sr. Eduardo Mendes apresentou os números da mídia, um 
video aftermovie do festival 2023 realizado, como também a proposta e novo layout cenográfico do Festival 
América do Sul 2025 que será realizado no Porto Geral. Mariana Anhart agente cultural, sugere ampliar os locais 
de intervenções culturais, melhorias no local de apresentação de artesanato insalubres e a possibilidade de 
ocupar a sua Galeria de Arte com as Artes Visuais do Festival. Sr. Vitor Rafael presidente da Liga das Escolas de 
Samba propôs um cortejo das Escolas de Samba na abertura do Festival, ainda sugere uma mesa de debate para 
o Carnaval Ano 2026. Sr. Anderson Formiga da Cultura de Rua, solicitou levar as intervenções para a periferia, 
segundo ele o Skate não é divulgado e poderia aproveitar a pista de Skate existente na cidade, solicitou atenção 
no edital com as Batalhas de MC e Cultura de Rua, e a inclusão de outros estilos do Hip Hop dentro do Festival, 
pediu para serem utilizados grafiteiros de Corumbá. Sr. Arturo, sugeriu um lançamento do Festival em Santa Cruz 
de La Sierra e também falou da Saltenha como integração social, sugeriu ainda um festival Lado B com artistas 
Corumbaenses que não tem espaço. Sr. Val Araújo representante de quadrilhas Juninas no Festival também 
solicitou que na Abertura do Festival o coletivo junino do Pantanal se apresentasse. Sr. Mássimo Iego tatuador 
gostaria de representar a cidade com um stand de tatuagem dentro do Festival. Sr. Fábio Lugo, Pantaneiro Geek 
gostaria de trazer o universo geek para o Festival, solicitou o Museu do Video Game no Festival. Sr. Wilson Oliveria 
de Andrade, professor de Capoeira, disse que são mais de 06 (seis) grupos de capoeira em Corumbá e solicitou 
mais espaços de atuação dos mesmos. O Professor Celso, educador representando os Carros Antigos, deu a ideia 
de levar as escolas para uma visita guiada na cidade nos pontos turísticos e históricos com registro fotográfico das 
crianças e no final apresentar um painel de fotos. Os pontos visitados seriam: Porto Geral, Forte Junqueira, Cristo, 
Casaril Histórico e a História do Pantanal.  Sra. Lívia jornalista e produtora cultural, falou sobre a acessibilidade 
no Porto Geral principalmente sobre as pessoas idosas, relatou que o espaço do Muphan é muito quente e não 
tem refrigeração, para dar oportunidade para a utilização dos produtores culturais locais.  O Sr. Armindo grupo 
de dança Flor de Camalote, disse que são muito conhecidos fora de Corumbá e gostariam de se apresentar no 
festival América do Sul. O Maestro Roberto Oliveira fez três propostas , sendo 1. De música Erudita com músicos 
locais de Corumbá que fazem música erudita com qualidade. 2. Programação destinada ao publico infante juvenil. 
3. Proporcionar as crianças da rede municipal e estadual uma vivência em língua espanhola. Sr. Rogério professor 
das UFMS do projeto de circo com acadêmicos relatou que o Interior não é prestigiado nos Festivais e gostaria de 
participar com os alunos do Festival América do Sul. A Sra. Adriana artesã, tem uma loja de artesanato na ladeira 
do Porto Geral e gostaria de ser incluída no Festival, ainda relatou as dificuldades de Acessibilidade e Climatização 
dos ambientes do local de exposição de vendas dos Artesanatos. Sra. Dalva Maria Guató fez um pedido para 
a participação dos povos originários para vender seus produtos de artesanato do Festival. Por fim o presidente 
da Fundação de Cultura Eduardo Mendes e o Secretário Marcelo Miranda responderam aos questionamentos e 
encerram as falas agradecendo a presença de todos e as falas que auxiliam na construção do Festival América 
do Sul. Por fim o prefeito Gabriel agradeceu a todos, agradeceu ao Governo do Estado por fazer o Festival em 
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Corumbá e se colocou a disposição para auxiliar em todas as questões necessárias para o bom andamento do 
Festival.   

Campo Grande/MS, 07 de abril de 2024.

EDUARDO MENDES PINTO 
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

Retificação de matéria publicada no Diário Oficial nº 11.671 de 21/11/2024, páginas 59

Chamada SEMADESC/Fundect 50/2024 - Humanidades MS 2024 

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), torna pública a alteração da Chamada SEMADESC/Fundect 50/2024 - Humanidades MS 2024, conforme 
seguem:
 
1. Alterar o Item 3.1 da Chamada, para que conste como: 

3. CRONOGRAMA
3.1 A presente Chamada segue o cronograma de etapas abaixo:

Etapa Data Responsável
Lançamento da Chamada* 21/11/2024 Fundect
Prazo final para impugnação da chamada 26/11/2024 Proponente
Período para submissão eletrônica de propostas 
via SIGFUNDECT

De 21/11/2024 até às 17h de 
31/01/2025 Proponente

Divulgação da lista preliminar de propostas 
enquadradas* A partir de 12/02/2025 Fundect

Período de apresentação de recursos via 
SIGFUNDECT

Até 5 dias após a divulgação da lista 
preliminar das propostas enquadradas Proponente

Divulgação da lista final de propostas 
enquadradas* A partir de 21/02/2025 Fundect

Divulgação da lista preliminar de propostas 
recomendadas* A partir de 10/04/2025 Fundect

Período de apresentação de recursos via 
SIGFUNDECT 

Até 5 dias após a divulgação da lista 
preliminar das propostas recomendadas Proponente

Divulgação da lista final de propostas 
recomendadas e homologação do resultado 
final*

A partir de 25/04/2025 Fundect

Entrega de documentação complementar para 
assinatura do Termo de Outorga Até 09/05/2025 Proponente

Contratação das propostas aprovadas A partir de 19/05/2025 Fundect

*No site da Fundect (https://www.fundect.ms.gov.br/humanidades-2024) e no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul.

Campo Grande, MS, 07/04/2025.
 

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
PROCESSO nº 85.013.346-2024 - FUNDTUR
NÚMERO CADASTRAL: 601-2025
PARTES: A Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul, inscrita no CNPJ nº 04.808.290/0001-55, 
denominada PARCEIRO PÚBLICO e o Instituto Imolé, inscrita no CNPJ nº27.631.527/0001-70, denominada 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA.
OBJETO: Apoio a realização do evento para execução da “Meia Maratona Cidade Morena Yeltsin Jacques” em 
Campo Grande, Mato Grosso do Sul. 

https://www.fundect.ms.gov.br/humanidades-2024
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AMPARO LEGAL:  Lei Federal nº. 13.019/2014 e suas alterações, no Decreto Estadual n° 14.494/2016, na 
Resolução/SEFAZ nº 2733/2016, e no Edital de Chamamento n. 14/2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de 
Orçamento do corrente exercício.
VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais) cabendo a FUNDTUR o valor total.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Colaboração terá a vigência de 07/04/2025 até 06/06/2025, para execução 
integral do objeto da parceria, acrescido de 30 (trinta) dias para apresentação da Prestação de Contas final dos 
recursos financeiros transferidos, contados após o término da vigência do presente termo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste Termo correrá à conta da Funcional Programática: 
10.85202.23.695.2224.6244.0001, Natureza da Despesa:33504101, Fonte: 0150000001, UO:85202 – Fundação 
de Turismo de Mato Grosso do Sul, NE 2025NE000151 emitida em 04/04/2025.
DATA DA ASSINATURA: 07/04/2025.
ASSINAM: BRUNO WENDLING, inscrito no CPF nº XXX.627.696-XX, pelo Parceiro Público e BÁRBARA 
AIRES VIANA inscrita no CPF nº XXX.806.101-XX, pela Organização Parceira.

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Republica-se.
Publicado no Diário Oficial n. 11.776 de 19/03/2025, página 131. 

ATO DE SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 040/FUNSAU/2025 – GCONT N°. 26936, PROCESSO N°.: 27/033.455/2024, VIGÊNCIA: 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: CAMPMAQ COMÉRCIO E MANUTENÇÃO 
DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/
MF SOB Nº 37.201.035/0001-07, SEDIADA NA RUA PAULO LEITE SOARES, Nº. 122, CONJUNTO IRACY CELHO 
III – CAMPO GRANDE/MS – CEP 79.074-350, OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE DESINSTALAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
CONDICIONADORES DE AR E CLIMATIZADORES PARA ATENDER A DEMANDA DO HRMS;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE 
MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI E CONSIDERANDO 
O DISPOSTO NOS ART. 104, III E 117 DA LEI 14.133/2021, 

RESOLVE:

SUBSTITUIR membros na FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO:

SERVIDOR SUBSTITUÍDO SERVIDOR DESIGNADO

Nome: LUCAS LEMES DA SILVA
Matrícula: 492790022
Função: Substituto do Fiscal do Contrato

Nome: PAULO LILI
Matrícula: 815132021
Função: Substituto do Fiscal do Contrato

Campo Grande – MS, 07 de abril de 2025.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde – MS

Republica-se.
Publicado no Diário Oficial n. 11.793 de 04/04/2025, página 96. 

ATO DE SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 029/FUNSAU/2025 – GCONT N°. 26791, PROCESSO N°.: 27/011.484/2022, VIGÊNCIA: 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: MIGUITA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 
LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB Nº 33.997.145/0001.68, 
SEDIADA NA RUA AQUIDAUANA, 255 - BAIRRO CENTRO – CAMPO GRANDE/MS – CEP 79.002-022, OBJETO 
DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE TESTES INDICADOES QUÍMICOS E DE LIMPEZA 
PARA ATENDER A DEMANDA DO HRMS;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 104, III e 117 da 
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Lei 14.133/2021, 

RESOLVE:
SUBSTITUIR membros na FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO:

SERVIDOR SUBSTITUÍDO SERVIDOR DESIGNADO

Nome: ALESSANDRA MARIA FERNANDES
Matrícula: 87560021
Função: Substituto do Fiscal do Contrato

Nome: FERNANDA ALVES DE LIMA GOMES
Matrícula: 117473021
Função: Substituto do Fiscal do Contrato

Campo Grande – MS, 07 de abril de 2025.

Extrato de Termo Aditivo I ao Contrato 134/2024/FUNSAU N° Cadastral 25296
Processo: 27/022.458/2024
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Fundação Serviços 

de Saúde de MS - FUNSAU e LAIBO MEDICAL PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa ao 
Contrato nº 134/2024, conforme dispõe o art. 65, I, “b”, §§1º e 2º, da Lei 
nº 8.666/1993. A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto 
contratual com relação ao item 026, correspondendo ao percentual de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato e com 
relação ao item 036 ao percentual de 24,75% (vinte e quatro e setenta e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, do art. 65, da Lei 
nº 8.666/93

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de 
Trabalho n. 20.27901.10.302.2200.6013.0001 - FUNSAU - Manutenção e 
Estruturação HRMS, Natureza da Despesa n. 339030, Item da Despesa n. 
33903036 e Fonte n. 0150010021.

      
 ACRÉSCIMOS

ITEM/
LOTE/
SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO
QTDE.

ORIGINAL

QTDE.
ADITADA

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ADITADO

026 0001638

Extensor hospitalar - Tipo: 
alta pressão; Uso: infusão por 
bomba; Resistência Mínima: 
1200 psi; Cor: transparente; 
Ponta: bilateral em luer lock; 
Comprimento Mínimo: 100 cm; 
Requisito: flexível .

768 192 R$
13,90

R$

2.668,80

036 0001670

Válvula hospitalar / laboratorial - 
Tipo: manifold 03 vias, composto 
por embolo rosqueado; Conector: 
tipo luer lock; Cor: transparente; 
Mecanismo : fecho ativado por 
uma trava manual; Resistência 
Mínima: pressão de 500 psi.

311 77 R$
12,53

R$

964,81

V A L O R 
TOTAL R$ 3.633,61

Valor: Em razão do acréscimo do objeto contratual, dá-se ao termo aditivo o 
valor de R$ 3.633,61 (três mil seiscentos e trinta e três reais e sessenta 
e um centavos). O valor global atualizado do contrato passará para R$ 
264.968,20 (duzentos e sessenta e quatro mil novecentos e sessenta e oito 
reais e vinte centavos).

Amparo Legal: Conforme dispõe o art. 65, I, “b”, §§1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993.
Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 04/04/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Fernanda Nogueira Messer
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PROCESSO: 270077652021 NE: 000182 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.871,56 
FAVORECIDO: GENETICA COMERCIO IMPORT. E EXPORT. LTDA ; .; .

PROCESSO: 270077652021 NE: 000183 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.800,00 
FAVORECIDO: GENETICA COMERCIO IMPORT. E EXPORT. LTDA 

PROCESSO: 270048472025 NE: 000184 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.1333/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 178.150,00 
FAVORECIDO: ONCO PROD DIST DE PROD HOSPITALARES E ONCO LTDA. 

PROCESSO: 271004302019 NE: 000185 ND: 33904000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.1333/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.476,22 
FAVORECIDO: OI S/A 

PROCESSO: 270133412022 NE: 000186 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 218.907,07 
FAVORECIDO: SERTEC ENGENHARIA & SERVICOS TECNICOS LTDA 

PROCESSO: 270133412022 NE: 000187 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 340.178,90 
FAVORECIDO: SERTEC ENGENHARIA & SERVICOS TECNICOS LTDA 

PROCESSO: 270131952022 NE: 000188 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.510,00 
FAVORECIDO: DIIMAGEM UNIDADE DE ULTRASSONAGRAFIA LTDA. 

PROCESSO: 270028822021 NE: 000189 ND: 33904000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 310.494,11 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 

PROCESSO: 270082212022 NE: 000190 ND: 33904000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.623,00 
FAVORECIDO: HENRY EQUIP. ELETRONICOS E SISTEMAS LTDA 

PROCESSO: 270085992023 NE: 000191 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.705,00 
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FAVORECIDO: HENRY EQUIP. ELETRONICOS E SISTEMAS LTDA 

PROCESSO: 270032572021 NE: 000192 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 59.527,90 
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA ; .

PROCESSO: 270032572021 NE: 000193 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.800,00 
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA 

PROCESSO: 270060772021 NE: 000194 ND: 33904000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 85.661,89 
FAVORECIDO: MV SISTEMAS LTDA 

PROCESSO: 270060772021 NE: 000195 ND: 33904000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 55.389,58 
FAVORECIDO: MV SISTEMAS LTDA ; .

PROCESSO: 270036402023 NE: 000196 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 361.296,50 
FAVORECIDO: PROBIO PROD.E SERV. NUTRICIONAIS LTDA ; .; .; .; .; .; .

PROCESSO: 270049552024 NE: 000197 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.783,60 
FAVORECIDO: MULTINUTRI ALIMENTOS FUNCIONAIS E SUPLEMENTOS LTDA 

PROCESSO: 270049552024 NE: 000198 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.933,00 
FAVORECIDO: CLINICA NUTRICIONAL LTDA - NUTRIMIX ; .

PROCESSO: 270075072024 NE: 000199 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei Federal nº 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.820,00 
FAVORECIDO: FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA 

PROCESSO: 270075072024 NE: 000200 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei Federal nº 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.200,00 
FAVORECIDO: FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA 

PROCESSO: 270149622023 NE: 000201 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
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DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.978,00 
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP 

PROCESSO: 270149622023 NE: 000202 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.702,60 
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP ; .

PROCESSO: 270075042024 NE: 000203 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 135.766,00 
FAVORECIDO: PROBIO PROD.E SERV. NUTRICIONAIS LTDA ; .; .; .; .; .; .; .

PROCESSO: 270094982024 NE: 000204 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.925,00 
FAVORECIDO: DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA. 

PROCESSO: 27/007276/2025 NE: 000205 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.700,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/LILIAN VILALBA PINTO 

PROCESSO: 27/006794/2025 NE: 000206 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.700,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/WALDEMIR SOUZA CHAVES 

PROCESSO: 270083962021 NE: 000207 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 80.346,62 
FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA 

PROCESSO: 270033202021 NE: 000208 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.544,20 
FAVORECIDO: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 

PROCESSO: 270077682021 NE: 000209 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 57.512,89 
FAVORECIDO: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA 

PROCESSO: 270079352021 NE: 000210 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.433,45 
FAVORECIDO: BIOESTERIL CENTRAL DE ESTERILIZACAO LTDA-EPP 

PROCESSO: 270045152021 NE: 000211 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
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ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.295,97 
FAVORECIDO: CORR - CENTRO DE OFTALMOLOGIA DE REF. EM RETINA 

PROCESSO: 271013592020 NE: 000212 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal nº 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 39.040,00 
FAVORECIDO: NOVAES E GUIMARÃES ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS  

PROCESSO: 270100192021 NE: 000213 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.416,66 
FAVORECIDO: OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI- EPP 

PROCESSO: 270100192021 NE: 000214 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.999,35 
FAVORECIDO: OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI- EPP 

PROCESSO: 271010242019 NE: 000215 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.881,93 
FAVORECIDO: SUPRIMED COM.DE MAT.MEDICO HOSP.E LABORATORIA 

PROCESSO: 270087752023 NE: 000216 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.361,03 
FAVORECIDO: SUPRIMED COM.DE MAT.MEDICO HOSP.E LABORATORIA 

PROCESSO: 270044252021 NE: 000217 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.219,58 
FAVORECIDO: WORLDMED - EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI ; .

PROCESSO: 270052032022 NE: 000218 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.514,00 
FAVORECIDO: ZARYA REPRESENTACOES E ASSISTENCIA TECNICA LT 

PROCESSO: 270094022023 NE: 000219 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 955.083,22 
FAVORECIDO: SERVAN ANESTESIOLOGIA DE CAMPO GRANDE S/S ; .; .

PROCESSO: 270086812022 NE: 000220 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.698,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA ; .; .

PROCESSO: 270086812022 NE: 000221 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
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ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.665,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA ; .; .; .; .; .; .; .; .

PROCESSO: 270220632024 NE: 000222 ND: 33904900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.563,50 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 270220632024 NE: 000223 ND: 33904900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 39.179,50 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 270220632024 NE: 000224 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.313,29 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS ; .

PROCESSO: 270080692021 NE: 000225 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 44.436,31 
FAVORECIDO: LAQUA QUALIDADE EM AGUA,ALIM.E HEMODIALISE LTDA-ME 

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

REPUBLICAÇÃO. Republica-se por constar incorreção no original, publicado no DO/MS Nº 11.758, do dia 
27/102/2025, p. 96.

PORTARIA PROE-UEMS N. 30, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025.

Alteração de membros do Comitê Docente Estruturante do Curso de Pedagogia da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Dourados.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria n. 27, de 15 de outubro 
de 2024, o PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS n. 479, de 23 de junho de 
2016;
 CONSIDERANDO a Deliberação CEE/MS n. 9.662, de 24 de novembro de 2011 e a Resolução CEPE-UEMS 
n. 1.238, de 24 de outubro de 2012 e suas alterações;
 CONSIDERANDO a Portaria UEMS n. 47, de 28 de abril de 2016, que delega competência à Pró-Reitoria 
de Ensino (PROE) para assinar portarias constituindo os Comitês Docentes Estruturantes para os cursos de 
graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul e,
 CONSIDERANDO a Comunicação Interna n. 012, de 01 de abril de 2024, da coordenação do curso de 
Pedagogia da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Dourados, 
alterando a composição do Comitê Docente Estruturante,

 RESOLVE:

 Art. 1.º Alterar a portaria do Comitê Docente Estruturante do Curso de Pedagogia, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Dourados, constituído pela Portaria PROE-
UEMS n. 180, de 13 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial n. 11.267, de 14 de setembro de 2023.
 Art. 2.º O Comitê Docente Estruturante, conforme previsto nesta Portaria, passa a ter a seguinte 
composição, com duração de mandato dos membros até setembro de 2025.

Nome dos integrantes Função

Pedro Rauber Presidente
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Beatriz dos Santos Landa Membro

Bruna Caroline Camargo Membro

Cintia dos Santos Diallo Membro

Débora de Barros Silveira Membro

Giana Amaral Yamin Membro

Nedina Roseli Martins Stein Membro

 Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

PORTARIA UEMS N. 008, DE 07 DE ABRIL DE 2025. 

Definir os trâmites que regem o processo de concessão de Horário Especial.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos 
da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002, e

Considerando a necessidade de estabelecer parâmetros para o prazo de espera na concessão do Horário Especial;

E S T A B E L E C E:

Art. 1º Ficam estabelecidos os prazos e condições para a concessão do Horário Especial, conforme disposto no 
art. 173-A da Lei n. 1.102/1990.

Art. 2º O servidor interessado deverá solicitar o direito ao Horário Especial encaminhando os documentos indicados 
nos itens I a VII ao Setor de Direitos e Vantagens (SDV), da Divisão de Gestão da Vida Funcional (DGV), da Pró-
Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS), através do e-mail setordedireitosevantagens@uems.br.

I – formulário de solicitação assinado pelo servidor.

II – laudo médico do dependente que determina a condição existente.

III – declaração dos terapeutas com data, horário e acompanhante do dependente.

IV – certidão de nascimento, casamento ou RG, que comprove o vínculo de dependência.

V – comprovante de cadastramento do dependente nos assentamentos funcionais do servidor.

VI – atestado de matrícula escolar do dependente, em caso de filiação; junto ao documento que comprove o 
horário das aulas.

VII – declaração do horário de trabalho do servidor na instituição, expedida pela chefia imediata.

VIII – declaração emitida pelo Setor de Atenção Psicossocial do Trabalho, corroborando as informações prestadas 
pelo servidor, no caso de primeiro pedido.

Art. 3º O Setor de Direitos e Vantagens validará a documentação enviada e instruirá o processo que será 
encaminhado para a AGEPREV.

§1º Caso a documentação esteja incorreta ou incompleta, será solicitado ao servidor a retificação.

§2º A validação ocorrerá apenas quando todos os documentos estiverem de acordo com os incisos I a VII, do 
art. 2º.

Art. 4º O servidor será informado, via e-mail institucional, que seu processo foi tramitado para a AGEPREV, com 
NUP e data da tramitação, para acompanhamento.

Art. 5º Em caso de:

I – primeiro pedido: no momento em que o servidor tiver toda a documentação validada, conforme disposto no 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 143

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

§2º do art. 3º, ele será contemplado com a redução para jornada de trabalho de 30h (trinta) horas semanais, 
equivalente a 6h (seis) horas diárias, enquadrando-se no § 1º do art. 1º da Portaria UEMS n. XXX, DE XXX DE 
XXX DE 2025.

II – pedido de prorrogação: o servidor deverá realizar o pedido de prorrogação, com a entrega de toda a 
documentação prevista no art. 2º, preferencialmente, 60 (sessenta) dias antes de finalizar o prazo da concessão do 
ato. Em não havendo agendamento de perícia ou parecer da AGEPREV até o encerramento do período concedido, 
o benefício será prorrogado até a emissão de novo parecer.

§1º As concessões estabelecidas nos incisos I e II deste artigo serão válidas enquanto não houver parecer 
definitivo da AGEPREV. Após a emissão do parecer, prevalecerá a redução estabelecida pela AGEPREV, devendo o 
servidor adequar-se às determinações contidas no documento.

§2º As concessões estabelecidas nos incisos I e II deste artigo serão válidas, também, aos servidores nomeados 
para cargos em comissão ou designados para exercerem função de confiança privativa.

§3º Durante o período de espera, o servidor não terá prejuízos financeiros ou funcionais.

Art. 6º Para a redução da jornada de trabalho, considera-se a carga horária legal estabelecida para o cargo.

Art. 7º Essa Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS

PORTARIA UEMS N. 009, DE 07 DE ABRIL DE 2025. 

Dispõe sobre o expediente diário da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no serviço administrativo.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos 
da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 58 da Lei n. 5.779/2021, no qual poderá o Reitor adotar normas de turno de 
expediente de trinta horas semanais, por conveniência do serviço administrativo.

R E S O L V E:

Art. 1º Os Profissionais Técnicos da Educação Superior da UEMS poderão cumprir jornada de trabalho de 30 
(trinta) horas semanais a partir de 1º de abril de 2025.

§ 1º A carga horária diária será de 6 (seis) horas ininterruptas.

§ 2º As gerências das Unidades Universitárias e Coordenadorias deverão funcionar durante o horário de oferta 
dos respectivos cursos.

Art. 2º Todos os órgãos da Administração Central funcionarão para atendimento ao público, nos dias úteis, no 
horário das 7h30 às 16h30.

Parágrafo único. Os servidores lotados nos órgãos da Administração Central deverão, preferencialmente, cumprir 
expediente no período das 7h30 às 13h30.

Art. 3º Poderá ser adotado turno de revezamento de 6 (seis) horas diárias, para atender às necessidades 
específicas dos órgãos e cursos.

Art. 4º Os Profissionais Técnicos da Educação Superior nomeados para Cargo em Comissão ou designados para 
Função de Confiança Privativa deverão, de modo geral, cumprir jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais.

§ 1º Por conveniência da Administração Pública Universitária, o Reitor poderá autorizar a redução da jornada de 
trabalho para 30 (trinta) horas semanais, conforme previsto no Art. 1º, em períodos de diminuição de demandas, 
aos servidores enquadrados no caput deste artigo.

Art. 5º Programas institucionais poderão adotar jornadas de trabalho diferenciadas, devendo ser regulamentados 
por normativas específicas.
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Art. 6º Revoga-se a Portaria UEMS n. 2, de 30 de janeiro de 2012.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 041-SEC/2025
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e MARIANA PÁSCOA SILVA, (Advogada), Paranaíba – MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 07 de abril de 2025.
DATA DE VIGÊNCIA: 06 de abril de 2030 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e a Sra. Mariana 
Páscoa Silva, (Organização Concedente).

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 042-SEC/2025
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e a ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE SOLIDARIEDADE (AFRANSOL), Campo Grande – MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 07 de abril de 2025.
DATA DE VIGÊNCIA: 06 de abril de 2030 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Aluisio 
Alves Pereira Junior, (Organização Concedente).

Extrato do Contrato 1978/2025/UEMS Nº Cadastral 27059
Processo: 29/010.245/2025
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL e VENTISOL DA 

AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a compra de condicionadores de ar, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta 
de Preços, anexos do Edital, e nota de empenho 2025NE000755.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n.º 10.29204.12.364.2217.6023.0022 – Convênio de Emenda de bancada n.º 
953712/2023; Fonte: 0157076395 – UEMS – Convênio n.º 953712/2023 – FNDE; 
Natureza da Despesa n.º 449052; Item da Despesa n.º 44905234 – Máquinas, 
Utensílios e Equipamentos Diversos.

Valor: R$ 392.520,00 (trezentos e noventa e dois mil e quinhentos e vinte reais)
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, ou recebimento da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n.° 
14.133, de 2021.

Amparo Legal: Lei n.° 14.133, de 2021.
Ordenador de Despesas: Laercio Alves de Carvalho
Data da Assinatura: 07/04/2025
Assinam: Laercio Alves de Carvalho e Julio Cesar Garcia Martins

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS ÓRGÃO: 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL
Despesas autorizadas com emissão de empenhos, abaixo relacionados, referentes ao mês de março/2025

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor da UEMS

PROCESSO: 295002352019 NE: 000458 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93 e atualizações posteriores ORDENADOR 
DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 160.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
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PROCESSO: 290040212025 NE: 000459 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital 028/2024 PROPPI/UEMS ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO 
ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 295002352019 NE: 000460 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art. 25 da Lei 8.666-93 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO 
ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 

PROCESSO: 290040262025 NE: 000461 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇAO 450 08/04/15, 623 15/06/22, E DELIBERAÇAO 335 
CPPGI/CEPE/UEMS DE 18/0123 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 111.600,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290040602025 NE: 000462 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇAO 450 08/04/15, 623 15/06/22, E DELIBERAÇAO 335 
CPPGI/CEPE/UEMS DE 18/0123 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 344.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290035352025 NE: 000463 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EDITAL CONJUNTO 014/2024 PIBCEL/DCULT/PROEC - DAES/PROAFE/
UEMS ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 31.500,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290035322025 NE: 000464 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EDITAL 03/2024 PE/DEPPE/PROE/UEMS ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 67.200,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290035032025 NE: 000465 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EDITAL 003 E 042/2023 PIBEXIN ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO 
ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290034862025 NE: 000466 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EDITAL 003, 004 E 015/2024 DEX/PROEC/UEMS ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 183.400,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290501242022 NE: 000467 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002, Decreto Estadual 15.327/2019 e 
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.157,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA ; .; .

PROCESSO: 290501242022 NE: 000468 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002, Decreto Estadual 15.327/2019 e 
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.291,60 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA ; .; .; .; .; .

PROCESSO: 290501242022 NE: 000469 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002, Decreto Estadual 15.327/2019 e 
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e alterações posteriores ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 77.440,60 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA ; .; .
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PROCESSO: 290034562025 NE: 000470 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital 025/2024 PROAFE/UEMS ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO 
ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290034532025 NE: 000471 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital 025/2024 PROAFE/UEMS ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO 
ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.800.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290033052025 NE: 000472 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital conjunto 12/2023, e 33/2024 DRI/PROPPI/UEMS ORDENADOR 
DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.700,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290032992025 NE: 000473 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EDITAL CONJUNTO 19/2023 ARELIN/PROPPI/UEMS ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.400,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290032832025 NE: 000474 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: editais 01, 02, 03, 39 e 41/2024 PROPPI/UEMS ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 221.200,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290187922022 NE: 000475 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 10520/02 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 
FAVORECIDO: MBM SEGURADORA_S.A 

PROCESSO: 290556992023 NE: 000476 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 260.690,15 
FAVORECIDO: KARBECK SEGURANCA LTDA 

PROCESSO: 295006672020 NE: 000477 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.738,24 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

PROCESSO: 290733692022 NE: 000478 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 587.485,71 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 295005952020 NE: 000479 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 975.912,58 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 290297282022 NE: 000480 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.732,00 
FAVORECIDO: JJ IMPRESSORA EIRELLI - EPP ; .; .; .; .

PROCESSO: 290683282021 NE: 000481 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 131.844,17 
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FAVORECIDO: TUCA TRANSPORTES LTDA ME 

PROCESSO: 290551972023 NE: 000482 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual n. 16.118/2023 e subsidiariamente a Lei Federal n. 
14.133/21 e suas posteriores alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.680,80 
FAVORECIDO: ALCIR LEONEL DA SILVA-ME 

PROCESSO: 290259092023 NE: 000483 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso I, da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.976,00 
FAVORECIDO: TEKIS TECNOLOGIAS AVANÇADAS LTDA ; .; .; .

PROCESSO: 290371952021 NE: 000484 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: caput do Art.25 da lei 8.666/93 e atualizações posteriores ORDENADOR 
DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 600,00 
FAVORECIDO: VIAÇÃO DOURADOS LTDA. 

PROCESSO: 290114152022 NE: 000485 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24.Inciso XIII DA LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 33.623,73 
FAVORECIDO: SENAI -SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

PROCESSO: 290517832023 NE: 000486 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74 da Lei Federal nº 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.000,00 
FAVORECIDO: EVAIR GOMES NOGUEIRA  

PROCESSO: 290638152023 NE: 000487 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, inciso I da lei Federal nº 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.314,88 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE GLORIA DE DOURADOS 

PROCESSO: 290047082024 NE: 000488 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 74, Inc I, da Lei Federal 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 420,00 
FAVORECIDO: SERVICO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAAE     

PROCESSO: 290346162024 NE: 000489 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, V da Lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO 
ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.751,02 
FAVORECIDO: Enzo Participações e Serviços LTDA 

PROCESSO: 290791212024 NE: 000490 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: CORREIO DO ESTADO LTDA 

PROCESSO: 290712522024 NE: 000491 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc I, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 130.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 

PROCESSO: 290540482024 NE: 000492 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso IX, da Lei Federal nº 14.133 ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.810,00 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 

PROCESSO: 290716542022 NE: 000493 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25 da Lei 8.666/93 e atualizações. ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.850,51 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 

PROCESSO: 290625022021 NE: 000494 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso XXII do art.24 da Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 283.779,50 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

PROCESSO: 290008482025 NE: 000495 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES 
DE CARVALHO 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.125,00 
FAVORECIDO: Norival Bottos Junior 

PROCESSO: 290565172023 NE: 000496 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Convenio 1319/2023 UEMS/IMASUL , termo cooperaçao 004/2023 
IMASUL ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 105.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000497 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 92,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000498 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.220,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290125472025 NE: 000499 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Parecer nº 071/PJU/2025 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES 
DE CARVALHO 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.340,00 
FAVORECIDO: QUALIDADE EMPRESA JORNALISTICA LTDA-EPP 

PROCESSO: 290040582025 NE: 000500 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.100,00 
FAVORECIDO: COMERCIAL T & C LTDA  

PROCESSO: 29/010.577/2025 NE: 000501 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.839,00 
FAVORECIDO: GIGA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE SEGURANCA 

PROCESSO: 29/011.807/2025 NE: 000502 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 62.410,00 
FAVORECIDO: MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA ; .; .

PROCESSO: 29/011.807/2025 NE: 000503 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 82.400,00 
FAVORECIDO: MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA ; .

PROCESSO: 29/011.813/2025 NE: 000504 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 e atualizações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.600,00 
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FAVORECIDO: JULIANO VEZENTIN COMERCIAL LTDA ; .

PROCESSO: 290008482025 NE: 000505 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES 
DE CARVALHO 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 290008482025 NE: 000506 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES 
DE CARVALHO 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 290008702025 NE: 000507 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES 
DE CARVALHO 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 290008702025 NE: 000508 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES 
DE CARVALHO 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 29/090.249/2023 NE: 000510 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso I, da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.290,00 
FAVORECIDO: FORALL ASSINATURAS E LIVROS LTDA 

PROCESSO: 290795682023 NE: 000511 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021,  art 75 inciso II e duas posteriores 
alteraçõe ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 29.888,81 
FAVORECIDO: TARGET ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

PROCESSO: 290430092023 NE: 000512 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal  10.520/2002, Decreto estadual 15.327/2019 e 
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e alterações posteriores ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.239,69 
FAVORECIDO: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA 

PROCESSO: 290490332024 NE: 000513 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Convenio nº 1413/2024 UEMS/MPMS ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 41.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290040582025 NE: 000514 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/2021 e suas posteriores alterações. ORDENADOR 
DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.100,00 
FAVORECIDO: COMERCIAL T & C LTDA  

PROCESSO: 290176492025 NE: 000515 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital 003/2025 PROAFE/UEMS - PIAE AUX EMERGENCIAL ORDENADOR 
DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 450.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 29/090.203/2023 NE: 000516 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.709,75 
FAVORECIDO: THC ASSESSORIA E TECNOLOGIA LTDA ; .
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PROCESSO: 290033692022 NE: 000517 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº12.232/2010 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666-
93 e sua posteriores atualizações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.023,55 
FAVORECIDO: AGILITA PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

PROCESSO: 295005952020 NE: 000518 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 206.502,20 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 290043372025 NE: 000519 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 36,88 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 29/017719/2025 NE: 000520 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, art. 20 e atualizações. ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/ CELMI - Centro Pesquisa, Ens. Ext.  

PROCESSO: 29/017699/2025 NE: 000521 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, art. 20 e atualizações. ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/CEPROV - Cent. Est. Prod. Vegetal 

PROCESSO: 29/017662/2025 NE: 000522 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, art. 20 e atualizações. ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/CEMAP-Cent.Est.e Meio Ambiente  

PROCESSO: 29/017655/2025 NE: 000523 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, art. 20 e atualizações. ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/UNIDADE DE ENSINO DE PARANAIBA 

PROCESSO: 29/017585/2025 NE: 000524 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, art. 20 e atualizações ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/UNIDADE DE ENSINO DE GRADUACAO 

PROCESSO: 29/017594/2025 NE: 000525 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, art. 20 e atualizações ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA 

PROCESSO: 29/017615/2025 NE: 000526 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, art. 20 e atualizações ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/UNIDADE DE ENSINO DE CAMPO GRANDE 

PROCESSO: 29/017645/2025 NE: 000527 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, art. 20 e atualizações. ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/UNIDADE DE ENSINO DE MUNDO NOVO 

PROCESSO: 29/017606/2025 NE: 000528 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, art. 20 e atualizações. ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
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FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/Diretoria de Educação a Distância - DAD 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000529 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.164,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000530 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.740,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 29/017854/2025 NE: 000531 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, art. 20 e atualizações. ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/CEPEED-CENT.ENS.PESQ.EXTENSÃO EDUCAÇÃO 

PROCESSO: 29/017846/2025 NE: 000532 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, art. 20 e atualizações. ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/ CENTRO EST. INOV.  SEQ. CARBONO-CEISCO 

PROCESSO: 29/017836/2025 NE: 000533 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, art. 20 e atualizações. ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/Centro em  Desenv.em Tecnologia Química 

PROCESSO: 29/017824/2025 NE: 000534 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, art. 20 e atualizações. ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/ CENTRO EN.PES.EXT. REDE SAB. IND-CEPEX 

PROCESSO: 29/017820/2025 NE: 000535 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, art. 20 e atualizações. ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/CEPEGRE -Cent. Est.Pesq.Ed. Gên. Raça E 

PROCESSO: 29/017770/2025 NE: 000536 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, art. 20 e atualizações. ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/CERNA - CENTRO  EST. RECURSOS NATURAIS 

PROCESSO: 29/017763/2025 NE: 000537 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, art. 20 e atualizações. ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/CEPEMAT - Centro Pesquisa Materiais 

PROCESSO: 29/017745/2025 NE: 000538 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, art. 20 e atualizações. ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/ CEPES - Centro Ens. Pesq. Ed. Saúde 

PROCESSO: 29/017738/2025 NE: 000539 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, art. 20 e atualizações. ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/CEDESU - Cent.Des. Sust. Bolsão Sul Mat 

PROCESSO: 290124702025 NE: 000540 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 152

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso I, da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 500,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

PROCESSO: 290656492023 NE: 000541 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Convênio n. 1349/2023 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES 
DE CARVALHO 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.128,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 

PROCESSO: 29/018373/2025 NE: 000542 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, artigo 20 e atualizações.  ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/CECA-CP Centro  Excelência em Ciência 

PROCESSO: 290387962022 NE: 000549 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.746,60 
FAVORECIDO: M&C PRESTADORA DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 

PROCESSO: 29/034.380/2024 NE: 000550 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual 16.118/2023 e subsidiariamente a Lei Federal n. 
14.133/21 e posteriores alterações ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 89.988,00 
FAVORECIDO: ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 

PROCESSO: 29/070.736/2024 NE: 000551 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei Federal n 14.133/2021 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.553,03 
FAVORECIDO: CARVALHO COMERCIO LTDA ; .; .; .; .; .; .

PROCESSO: 290109182024 NE: 000552 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021 e suas alterações 
ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.023,00 
FAVORECIDO: CONFIANCA EMPREENDIMENTOS DIGITAL LTDA 

PROCESSO: 290033692022 NE: 000553 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº12.232/2010 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666-
93 e sua posteriores atualizações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.962,30 
FAVORECIDO: AGILITA PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

PROCESSO: 290033692022 NE: 000554 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº12.232/2010 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666-
93 e sua posteriores atualizações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.292,80 
FAVORECIDO: AGILITA PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

PROCESSO: 290033692022 NE: 000555 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº12.232/2010 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666-
93 e sua posteriores atualizações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.529,94 
FAVORECIDO: AGILITA PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

PROCESSO: 290033692022 NE: 000556 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº12.232/2010 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666-
93 e sua posteriores atualizações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.752,00 
FAVORECIDO: AGILITA PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000558 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alínea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 550,00 
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FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000559 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alínea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 600,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000560 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 600,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290147162025 NE: 000561 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso III, alinea “b”, da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.014,00 
FAVORECIDO: Leandro Rampim 

PROCESSO: 290556992023 NE: 000562 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.371,58 
FAVORECIDO: KARBECK SEGURANCA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000563 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alínea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.455,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000564 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alínea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.037,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000565 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alínea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.310,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000566 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alínea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.669,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000567 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alínea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 582,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000568 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alínea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.940,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000569 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alínea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 160,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000570 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alínea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 502,82 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000571 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alínea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 160,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000572 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alínea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 502,82 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290556992023 NE: 000574 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.371,61 
FAVORECIDO: KARBECK SEGURANCA LTDA 

PROCESSO: 290155472025 NE: 000575 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74 Inciso III, alínea “b”, da Lei Federal 14133/2021 e suas 
alterações.  ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.014,00 
FAVORECIDO: Marcos Pereira Campos 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000576 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 485,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000577 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.134,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290147222025 NE: 000578 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso III, alinea “b”, da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.014,00 
FAVORECIDO: LEANDRO HECKO 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000579 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 388,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290155342025 NE: 000580 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso III, alinea “b”, da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.014,00 
FAVORECIDO: Anderson Ferreira 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000581 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 533,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290147252025 NE: 000582 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso III, alinea “b”, da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.014,00 
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FAVORECIDO: VERA DE MATTOS MACHADO 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000583 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.970,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290147082025 NE: 000584 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso III, alinea “b”, da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.014,00 
FAVORECIDO: Fernando Firmino Messias 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000585 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.522,90 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290155272025 NE: 000586 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso III, “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.014,00 
FAVORECIDO: VICENTINA SOCORRO ANUNCIACAO 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000587 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 80,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290147422025 NE: 000588 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso III, “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.014,00 
FAVORECIDO: Fernanda Zandonadi Ramos 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000589 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 404,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290147302025 NE: 000590 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74 Inciso III, alínea “b”, da Lei Federal 14133/2021 e suas 
alterações.  ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.014,00 
FAVORECIDO: DULCELI DE LOURDES TONET ESTACHESKI 

PROCESSO: 290033692022 NE: 000591 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº12.232/2010 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666-
93 e sua posteriores atualizações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.250,00 
FAVORECIDO: AGILITA PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

PROCESSO: 290124932025 NE: 000592 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74 inciso I, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações 
ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.000,00 
FAVORECIDO: ABRUEM - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE REITORES DA 

PROCESSO: 290192502025 NE: 000593 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES 
DE CARVALHO 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 750,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 290192502025 NE: 000594 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES 
DE CARVALHO 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 750,00 
FAVORECIDO: Cristiane D’Ambrós 

PROCESSO: 29/034.411/2024 NE: 000595 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual 16.118/23 e subsidiariamente na Lei Federal n. 
14.133/21 e suas posteriores alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.900,00 
FAVORECIDO: R7 DIGITAL INFORMATICA E SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 29/034.411/2024 NE: 000596 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual 16.118/23 e subsidiariamente na Lei Federal n. 
14.133/21 e suas posteriores alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.454,00 
FAVORECIDO: Kasa Kompleta Comércio e Serviços LTDA 

PROCESSO: 290683282021 NE: 000597 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 131.844,17 
FAVORECIDO: TUCA TRANSPORTES LTDA ME 

PROCESSO: 290130782025 NE: 000598 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74 inciso I, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações 
ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.296,00 
FAVORECIDO: CONSELHO DE REITORES DAS UNIVERSIDADES BRASIL 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000599 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 544,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000600 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.046,63 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 29/034.411/2024 NE: 000601 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual 16.118/23 e subsidiariamente na Lei Federal n. 
14.133/21 e suas posteriores alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 75.785,00 
FAVORECIDO: INITIUM COMERCIO E SERVICOS LTDA ; .; .; .

PROCESSO: 290838932024 NE: 000602 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 e atualizações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 

PROCESSO: 290033692022 NE: 000603 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 12.232/2010 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666-
93 e sua posteriores atualizações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.476,60 
FAVORECIDO: AGILITA PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000604 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 160,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000605 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 502,82 
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FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290136532025 NE: 000606 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 e atualizações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000622 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.745,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000631 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 50,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290008482025 NE: 000632 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 375,00 
FAVORECIDO: FERNANDA CANO DE ANDRADE MARQUES 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000633 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 160,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290043312025 NE: 000634 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 135.243,13 
FAVORECIDO: CASSEMS - CAIXA ASSIST DOS SERVIDORES DE MS 

PROCESSO: 290043312025 NE: 000635 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 166.496,10 
FAVORECIDO: CASSEMS - CAIXA ASSIST DOS SERVIDORES DE MS 

PROCESSO: 290042472025 NE: 000636 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 885,21 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290340962024 NE: 000637 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 502,82 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290042472025 NE: 000638 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.648,84 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290043092025 NE: 000639 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 305,69 
FAVORECIDO: UNISAUDE - MS 

PROCESSO: 290043092025 NE: 000640 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.761,94 
FAVORECIDO: UNISAUDE - MS 

PROCESSO: 290043172025 NE: 000641 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
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DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.209,99 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 290043172025 NE: 000642 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 349.869,62 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 290042472025 NE: 000643 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 40.691,94 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000644 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000645 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 656.400,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000646 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 108.288,10 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000647 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.447,18 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000648 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.927,16 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000649 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.797,99 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000650 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.781,37 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000651 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.737,86 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000652 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 612,84 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000653 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.707.452,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000654 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.109.152,80 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000655 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.955,90 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000656 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.398,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000657 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.349,16 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000658 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 373.288,67 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000659 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.187,66 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000660 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 496,56 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000661 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.474,92 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000662 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 381,66 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000663 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 77.398,47 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000664 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.850,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290043132025 NE: 000665 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 46.816,07 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 290043132025 NE: 000666 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 136.993,56 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 290042472025 NE: 000667 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 462.133,26 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000668 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 967,64 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 160

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PROCESSO: 290042472025 NE: 000669 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.883,03 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000670 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 116.491,54 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000671 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.199,63 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000672 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.779.064,94 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000673 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.144.248,97 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000674 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.701,56 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000675 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.864,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000676 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 127.815,30 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000677 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 37.056,47 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000678 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.940,53 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000679 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 75.600,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000680 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 588.300,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000681 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.883,70 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042692025 NE: 000682 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.308,46 
FAVORECIDO: PLANO DE BENEFICIOS PREVCOM MS 
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PROCESSO: 295000452018 NE: 000683 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Convênio n. 859567/2017 - FNDE/MEC ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.529,98 
FAVORECIDO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 

PROCESSO: 290043372025 NE: 000684 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.036.838,90 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 290043372025 NE: 000685 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.062.607,92 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 295000452018 NE: 000686 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Convênio n. 859567/2017 - FNDE/MEC ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 41,80 
FAVORECIDO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 

PROCESSO: 290042472025 NE: 000687 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.482,62 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000688 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.671,08 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000689 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.339,41 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000690 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.041,94 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000691 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 750,56 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000692 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 85.976,67 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000693 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 950,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000694 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.026,95 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000695 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 36.139,03 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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PROCESSO: 290042472025 NE: 000696 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 521.080,90 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000697 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.255,51 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000698 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.904,59 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290340962024 NE: 000701 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 31/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.822,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000702 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 31/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.147,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290215612024 NE: 000703 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual 16.118/23 e subsidiariamente na Lei Federal n. 
14.133/21 e suas posteriores alterações ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 31/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 81.185,59 
FAVORECIDO: ASSIS VAZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

PROCESSO: 290033692022 NE: 000704 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 12.232/2010 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666-
93 e sua posteriores atualizações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 31/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.250,00 
FAVORECIDO: AGILITA PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

PROCESSO: 290033692022 NE: 000705 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 12.232/2010 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666-
93 e sua posteriores atualizações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 31/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.395,00 
FAVORECIDO: AGILITA PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

PROCESSO: 290033692022 NE: 000706 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 12.232/2010 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666-
93 e sua posteriores atualizações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 31/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.200,00 
FAVORECIDO: AGILITA PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

PROCESSO: 290033692022 NE: 000707 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 12.232/2010 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666-
93 e sua posteriores atualizações ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 31/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.215,00 
FAVORECIDO: AGILITA PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

Extrato do Acordo de Cooperação Técnica n° 007/2025/JUCEMS firmado com o Município de Selvíria/MS.
Processo:                   83.015.735-2025
Partes: 1) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MS – JUCEMS
 CNPJ: 03.979.614/0001-55, em Campo Grande/MS.
 2) MUNICÍPIO DE SELVÍRIA - MS,  
                                  CNPJ: 15.410.665/0001-40, em Selvíria/MS.
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Objeto: Celebração de Acordo de Cooperação Técnica para operacionalizar a Rede Nacional para 
a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM no 
município. 

Valor: Sem ônus.
Do Prazo: 03/04/2025 à 03/04/2027.
Amparo Legal: Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual 11.261/2003.
Data da Assinatura:  03/04/2025
Assinam: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA e JAIME SOARES FERREIRA.

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EDITAL 05/2025 - CBH IVINHEMA

PUBLICAÇÃO DAS ENTIDADES E INSTITUIÇÕES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, DAS 
ORGANIZAÇÕES CIVIS E DE USUÁRIOS DOS RECURSOS HÍDRICOS CADASTRADAS E HABILITADAS 

PARA O PROCESSO ELEITORAL DO CBH IVINHEMA - GESTÃO 2025/2028 E CONVOCAÇÃO PARA 
ASSEMBLEIAS DELIBERATIVAS

A Comissão Eleitoral do CBH Ivinhema no uso de suas atribuições que lhe confere a Deliberação nº 43, 
de 20 de janeiro de 2025, informa as regras para o procedimento eleitoral e o resultado dos inscritos habilitados 
para renovação das instituições do CBH Ivinhema, gestão 2025/2028, conforme apresentadas a seguir: 

Convocar para 14 de abril de 2025 as entidades ou instituições habilitadas para assembleias deliberativas 
por segmento, conforme relacionadas no quadro: 

SEGMENTO ENTIDADES HABILITADAS Segmentos/
setores

Horários

S
O

C
IE

D
A
D

E 
C
IV

IL
 O

R
G

A
N

IZ
A
D

A

AEAGRAN - Associação dos Engenheiros Agrônomos 
da Grande Dourados

consórcios e associações 
intermunicipais

8h00 às 8h30

ARARB - Associação das revendas de insumos e 
agrotóxicos de Rio Brilhante

consórcios e associações 
intermunicipais

AEAMS - Associação dos Engenheiros Agrônomos 
de MS

consórcios e associações 
intermunicipais

AEARB - Associação dos Engenheiros Agrônomos 
de Rio Brilhante

consórcios e associações 
intermunicipais

ANDAV - Associação Nacional dos Distribuidores de 
Insumos Agrícolas e Veterinários

consórcios e associações 
intermunicipais

GPP- Grupo Plantio na Palha consórcios e associações 
intermunicipais

SENAR-AR/MS - Serviço Nacional de Aprendizagem 
Rural – Administração Regional de Mato Grosso do 
Sul

Organizações técnicas e 
de ensino e pesquisa

8h30 às 9h00

FUNDAÇÃO MS - Fundação MS para Pesquisa e 
Difusão de Tecnologias Agropecuárias

Organizações técnicas e 
de ensino e pesquisa

CREA/MS - Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia de Mato Grosso do Sul

Organizações técnicas e 
de ensino e pesquisa

UFGD - Universidade Federal da Grande Dourados Organizações técnicas e 
de ensino e pesquisa

EMBRAPA/CPAO - Centro de Pesquisa Agropecuária 
Oeste

Organizações técnicas e 
de ensino e pesquisa

FEPOIMS - Federação dos Povos e Organizações 
Indígenas de Mato Grosso do Sul

Comunidade Indígena
9h00 às 9h30 

PO
D

ER
 P

U
B
LI

C
O

M
U

N
IC

IP
A
L

Prefeitura Municipal de Naviraí
Prefeitura Municipal de Nova Andradina
Prefeitura Municipal de Ivinhema
Prefeitura Municipal de Dourados
Prefeitura Municipal de Taquarussu 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
Prefeitura Municipal de Caarapó
Prefeitura Municipal de Itaporã
Prefeitura Municipal de Ponta Porã
Prefeitura Municipal de Deodápolis
Prefeitura Municipal de Sidrolândia

Prefeituras municipais
9h30 às 10h30
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U
S
U

Á
R
IO

S

SANESUL - Empresa de Saneamento de Mato 
Grosso do Sul

Saneamento

13h30 às 
13h50

Agência de Desenvolvimento Cultural e Turístico da 
Região Vale das Águas

Turismo e Lazer

SINERGIA - Sindicato das Indústrias de Geração 
de Energia Elétrica de Pequeno e Médio Porte do 
Estado de Mato Grosso do Sul

Geração Hidroenérgica

FIEMS – Federação das Indústrias de Mato Grosso 
do Sul

Industria

13h50 às 
14h10

BIOSUL - Associação dos Produtores de Bioenergia 
de Mato Grosso do Sul

Industria

SINDAL - Sindicato da Indústria da Fabricação do 
Álcool do Estado de Mato Grosso do Sul

Industria

SINDACUÇAR – Sindicato da Industrias da 
Fabricação do Açúcar de MS

Industria

AIEMS - Associação dos Irrigantes do Estado de 
Mato Grosso do Sul

Irrigação

14h10 às 
14h30

COPASUL - Cooperativa Agrícola Sul Matogrossense Irrigação
Sindicato rural de Anaurilândia Irrigação
Sindicato rural de Caarapó Irrigação
Sindicato Rural Patronal  de Naviraí Irrigação
Sindicato Rural de Rio Brilhante Agricultura

14h30 às 
14h50

Sindicato Rural de Itaporã Agricultura
Sindicato Rural de Ivinhema e Novo Horizonte do 
Sul

Agricultura

Sindicato Rural de Maracaju Agricultura
Sindicato Rural de Ponta Porã Agricultura
Sindicato rural de Sidrolândia Agricultura
Sindicato dos Produtores Rurais de Taquarussu Pesca

14h50 às 
15h10

Colônia dos Pescadores Profissionais Artesanais – 
Z10

Pesca

Sindicato Rural de Dourados Aquicultura
15h10 às 

15h30
Sindicato rural de Douradina Aquicultura
APROSOJA -  Associação dos Produtores de Soja de 
Mato Grosso do Sul

Aquicultura

Sindicato rural de Jatei Pecuária

15h30 às 
15h50

Sindicato rural de Nova Alvorada do Sul Pecuária
FAMASUL - Federação da Agricultura e Pecuária do 
Estado do Mato Grosso do Sul

Pecuária

Sindicato Rural de Nova Andradina Pecuária

• Na impossibilidade de participação do representante indicado no formulário de inscrição, seu 
substituto deverá ser informado via oficio e encaminhado por e-mail (cbhrioivinhema@gmail.com), indicando 
para participar da referida assembleia.

·	        A assembleia será realizada através da Plataforma Zoom (o link será encaminhado para o e-mail 
informado no formulário google).

 
Campo Grande, 07 de abril de 2025.

Comissão Eleitoral do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Ivinhema
(Deliberação CBH Ivinhema 43/2025 –Diário Oficial n. 11.725)

ANA LUIZA LIRA WARDE (Apoio aos colegiados/GRH/Imasul)
CLAUDETE DE F. P. DE S BRUSCHI (Apoio aos colegiados/GRH/Imasul)

LEONARDO SAMPAIO COSTA (Diretoria do CBH Ivinhema

mailto:cbhrioivinhema@gmail.com
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 8/2025 – SAD/SES/AGEPEN/PNAISP 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/AGEPEN/PNAISP /2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SES/AGEPEN/PNAISP, de 17 de janeiro de 2025, tornam públicos, para 
conhecimento dos interessados, o resultado o final das Etapas I e II do Processo Seletivo Simplificado - SAD/SES/
AGEPEN/PNAISP /2025, de acordo com a análise realizada pela Comissão de Avaliação e Seleção, observando-se:

1. Em razão de não ter solicitações de Recursos, para a fase de Entrevista de Verificação para os candidatos que 
se Autodeclararam Negros e o resultado da Análise Documental dos candidatos que se autodeclararam indígenas 
e pessoas com deficiência no Ato da Inscrição, não houve publicação desse Edital, conforme cronograma do Edital 
n. 1/2025 – SAD/SES/AGEPEN/PNAISP.

2. No Anexo I, consta a classificação final dos candidatos aprovados, estabelecida a partir da somatória dos 
pontos obtidos na Avaliação Curricular, por função, em ordem decrescente de pontuação e em ordem crescente 
de classificação.

3. No Anexo II, consta o resultado final dos candidatos cotistas do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SES/
AGEPEN/PNAISP.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO I AO EDITAL n. 8/2025 – SAD/SES/AGEPEN/PNAISP
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/AGEPEN/PNAISP/2025

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - SAD/SES/AGEPEN/PNAISP/2025

Inscrição Nome Cargo Condição Total Class. Class. 
Cotas

109 Edwin José Torres De Oliveira Farmacêutico AC 10 1º
122 Amanda De Souza Barbosa Farmacêutico AC 9 2º
10 Ellen Gameiro Hilinski Farmacêutico AC 9 3º
42 Emanuely Cristina De Almeida Farmacêutico AC 8,5 4º
110 Luiziene Prado Da Silva Farmacêutico AC 8,5 5º
49 Renata Batista Da Rocha Farmacêutico AC 8,5 6º
48 Alexandre Da Silva Cardoso Farmacêutico AC 8,5 7º
83 Ana Maria José Beeck Fernandes Farmacêutico AC 8,5 8º
24 Lucimare Dos Santos Maciel Farmacêutico AC 7,5 9º
130 Rafael Cordeiro Farmacêutico AC 7,5 10º
57 Amanda Moura Cheikh Farmacêutico AC 7,5 11º
63 Raika Júri Borges Fialho Farmacêutico AC 7,5 12º
133 Thais Oliveira Goncalves Farmacêutico AC 7,5 13º
7 Dilma Carolline Dagostin Farmacêutico AC 7,5 14º
96 Jefferson Rodrigo Da Silva Farmacêutico AC 7 15º
86 Ana Carla Santana Dos Santos Farmacêutico AC 7 16º
90 Sílvia Da Silva Rios Farmacêutico AC 6,5 17º
103 Lucas Francelino De Araújo Farmacêutico AC 6,5 18º
15 Joquebede Moura Bezerra Lisboa Farmacêutico AC 6,5 19º
119 Angelita Dos Santos Menezes Farmacêutico AC 6,5 20º
115 Alex Pereira Alves Farmacêutico AC 6,5 21º
127 Barbara Andrieli Souza Reis Farmacêutico CN 6,5 22º 1º
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Inscrição Nome Cargo Condição Total Class. Class. 
Cotas

69 Naywara Oliveira De Araújo Farmacêutico AC 6 23º
45 Aparecida Marta Regina Dos Santos Pereira Farmacêutico AC 6 24º
43 Franciele Cristina Machado Farmacêutico AC 6 25º
67 Giovana Coutinho Zulin Nascimento Farmacêutico AC 6 26º
8 Andrea Antonia Souza De Almeida Farmacêutico AC 6 27º

114 Gisele Cristina Galdino Siviero Rodrigues Farmacêutico AC 6 28º
70 Sabrina Gomez Dos Santos Farmacêutico AC 6 29º
72 Valmira Ribeiro Dos Santos Farmacêutico AC 6 30º
73 Ana Maria Lopes De Passos Farmacêutico AC 6 31º
16 Joyce Eliza Gonçalves Cardoso Farmacêutico CN 6 32º 2º
31 Francisco Das Chagas Pinho Castro Farmacêutico PCD 6 33º 1º
128 Éder Jesus Gonçalo Pires Farmacêutico AC 5,5 34º
135 Fernanda Dos Santos Ferreira Farmacêutico AC 5,5 35º
120 Bruno Leveckis Dos Santos Farmacêutico AC 5,5 36º
11 Suellen Brum Das Graças Farmacêutico AC 5,5 37º
35 Tenes Dias De Jesus Junior Farmacêutico AC 5,5 38º
34 Valeria Martins Terra Hildebrand Farmacêutico AC 5,5 39º
23 Ariel Souza Diniz Farmacêutico AC 5,5 40º
60 Caroline Duveza Ribeiro De Lima Haag Farmacêutico AC 4,5 41º
113 Juliana Fernandes Farmacêutico CN 4,5 42º 3º
12 Júlia Esmerino Mendes Carneiro Rocha Simião Farmacêutico AC 4,5 43º
77 Marciane Pelegrinelli Maximiano Farmacêutico AC 4,5 44º
104 Rafaelly De Carvalho Bortoleto Farmacêutico AC 4,5 45º
20 Everton De Almeida Coutinho Farmacêutico AC 4,5 46º
118 Renata Teodora Dias Farmacêutico AC 4,5 47º
131 Erick Oliveira Ferrari Farmacêutico AC 4,5 48º
64 Gabrielle Bassalo Pamplona Farmacêutico AC 4,5 49º
99 Robson Costa Da Silva Farmacêutico AC 4 50º
137 Mariana Xavier Vilela Farmacêutico AC 4 51º
108 Ernesto Buratto Dos Santos Queiroz Farmacêutico AC 3,5 52º
56 João Felipe De Lima Farmacêutico AC 3,5 53º
107 Valéria Da Silva Oliveira Farmacêutico AC 3,5 54º
71 Tamires De Freitas Ferreira Farmacêutico AC 3,5 55º
117 Paola Mayara Valente Coronel Farmacêutico AC 3,5 56º
13 Felipe Fortti Vieira Farmacêutico AC 3,5 57º
102 Tatiane Pereira Pintado Farmacêutico AC 3 58º
75 Fernanda Rech Agudo Farmacêutico AC 3 59º
17 Kennyson Lopes Dos Santos Farmacêutico AC 3 60º
87 Rafaela Primo Da Luz De Souza Farmacêutico CI 3 61º 1º
46 Diego Henrique Toledo Corrêa Farmacêutico AC 3 62º
65 Karina Sayuri Fugii Farmacêutico AC 2,5 63º
54 Dennis Kenji Kinjo Farmacêutico AC 2,5 64º
47 Gislaine Aparecida Marques Martins Farmacêutico AC 2 65º
18 Mayara Brasil Souza Farmacêutico AC 2 66º
111 Jayne Rodrigues Costacurta Cerazo Farmacêutico AC 2 67º
82 Marissa Fabielly Prado De Jesus Farmacêutico AC 2 68º
84 Sávio Ferreira Onça Farmacêutico AC 1,5 69º
92 Mayra Assis Pereira Farmacêutico AC 1,5 70º
91 Marcio Mauro Da Costa Garcia Farmacêutico AC 1 71º
95 Ana Paula Pinton Farmacêutico AC 1 72º
105 Regiane Gonçalves Oliveira Gomes Farmacêutico AC 1 73º
132 Jaiane Souza Da Silva Farmacêutico AC 1 74º
58 Ellen Xavier Gomes Farmacêutico AC 1 75º
93 Luis Henrique Souza Silva Farmacêutico AC 1 76º
81 Ágatha Hellen Moslaves Da Silva Farmacêutico AC 1 77º
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Inscrição Nome Cargo Condição Total Class. Class. 
Cotas

29 Karoline Da Silva Monteiro Técnico de Higiene Dental AC 7 1º
21 Adriana Ferreira Salina Técnico de Higiene Dental AC 6 2º
98 Kaline Bento Cruz Palhano Técnico de Higiene Dental AC 6 3º
79 Alessandro Santos De Almeida Técnico de Higiene Dental AC 4 4º
30 Vanda De Jesus Silva Cratinguy Técnico de Higiene Dental CN 2,5 5º 1º
106 Fernanda Aparecida Dos Reis Anunciação Técnico de Higiene Dental AC 1 6º

ANEXO II AO EDITAL n. 8/2025 - SAD/SES/AGEPEN/PNAISP
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/AGEPEN/PNAISP/2025

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS COTISTAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
SAD/SES/AGEPEN/PNAISP/2025

Inscrição Nome Cargo Cota Total Class. Class. 
Cotas

127 Barbara Andrieli Souza Reis Farmacêutico CN 6,5 22º 1º
16 Joyce Eliza Gonçalves Cardoso Farmacêutico CN 6 32º 2º
113 Juliana Fernandes Farmacêutico CN 4,5 42º 3º

30 Vanda De Jesus Silva Cratinguy Técnico de Higiene Dental CN 2,5 5º 1º

87 Rafaela Primo Da Luz De Souza Farmacêutico CI 3 61º 1º

31 Francisco Das Chagas Pinho Castro Farmacêutico PCD 6 33º 1º

EDITAL n. 9/2025 - SAD/SES/AGEPEN/PNAISP 
ROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/AGEPEN/PNAISP/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SES/AGEPEN/PNAISP, de 17 de janeiro de 2025, tornam públicos, 
para conhecimento dos interessados, a homologação do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SES/AGEPEN/
PNAISP/2025, cujo classificação final foi divulgado por meio do Edital n. 8/2025 – SAD/SES/AGEPEN/PNAISP/2025, 
de 7 de abril de 2025, observando-se que:

1. O prazo de validade Processo Seletivo Simplificado – SAD/SES/AGEPEN/PNAISP/2025 será de 1 (um) ano, 
contados a partir da data da publicação do presente Edital de Homologação no Diário Oficial Eletrônico, podendo 
ser prorrogado uma vez, por igual período.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

EDITAL n. 10/2025 – SAD/SES/AGEPEN
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/AGEPEN/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SES/AGEPEN/PNAISP, de 17 de janeiro de 2025, bem como o Edital 
n 8/2024 - SAD/SES/AGEPEN/PNAISP, 7 de abril de 2025, tornam pública para conhecimento dos interessados, 
a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, para apresentação de documentos e 
comprovação de requisitos para a contratação, observando-se que:

1. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 3.594, de 10 
de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação as vagas reservadas 
a cotistas negros, indígenas e PCD’s.
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2. A contratação, de caráter eliminatório consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza 
obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato convocado e remessa 
online de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a contratação do cargo/função, de acordo com o estabelecido no Item 8 do Edital n. 1/2025 
– SAD/SES/AGEPEN/PNAISP/2025, de 17 de janeiro de 2025.

3. Para realização do Procedimento 1, o candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados pessoais e remessa 
online de documentos acessando o Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.portaldoservidor.
ms.gov.br, no período compreendido entre às 8h do dia 8 de abril de 2025 e às 23h59min do dia 21 de abril de 
2025.

3.1. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-
Cadastro Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/
Primeiro Acesso” e, nos respectivos campos selecionar o Processo Seletivo Simplificado (PSS/AGEPEN/
PNAISP/2025), digitar o número de sua inscrição (conforme este edital), o seu CPF, o endereço de e-mail 
cadastrado no ato da inscrição no concurso público e confirmar o envio das informações.

3.2. Após a realização do procedimento descrito no item 2.1 será encaminhada ao endereço de e-mail, 
informado pelo candidato, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

3.3. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.
ms.gov.br, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” no parte inferior da página e, após acessar o sistema 
utilizando seu CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, 
encaminhando cópias digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable 
Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via 
internet, por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 
(vinte e um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e 
quatro) anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica 
de segundo grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original 
da declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio 
do endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o 
estabelecido no Edital n. 1/2025 – SAD/SES/AGEPEN/PNAISP/2025, de 17 de janeiro de 2025, 
devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por 
Instituição de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, 
acompanhado do respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for 
o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública 
que vinha exercendo, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= 
editais_complemento&concurso=123;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e 

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
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de seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= 
editais_complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda 
da Pessoa Física, relativa ao exercício anterior (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 
para candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do 
endereço https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar 
os procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos 
os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/
servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
crimes-eleitorais.

3.5. O candidato convocado deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios 
disponíveis no pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes 
financeiros, quando couber;
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 – Apresentação Presencial, de caráter 
obrigatório, o candidato convocado deverá apresentar-se na Secretaria de Estado de Saúde- SES –Coordenadoria 
de Gestão do Trabalho, localizado na Avenida Poeta Manuel de Barros, S/N Bloco VII- Parque dos Poderes, 
Campo Grande - MS, 79031-350, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS 
ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2025 – SAD/SES/AGEPEN/PNAISP/2025, de 17 de janeiro de 2025, devendo ser 
apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que 
vinha exercendo, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao exercício anterior (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
q) comprovante de registro no órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 
acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual 
concorre, se for obrigatório para o requisito básico da função escolhida;
r) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato;
s) duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato;
t) declarações e ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas a 
serem disponibilizadas no site  disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= 
editais_complemento&concurso=123, devidamente preenchidos e assinados;

5. Os candidatos convocados deverão cumprir todas as etapas descritas neste edital e comparecer na data, 
horários e local marcado, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação 
dos requisitos e condições legais para a contratação, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado – 
SAD/SES/AGEPEN/PNAISP/2025, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o candidato.

6. O período de contratação será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer tempo, na 
forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 10/2025 –  SAD/SES/AGEPEN/PNAISP
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/AGEPEN/PNAISP/2025

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA CONTRATAÇÃO SAD/SES/AGEPEN/PNAISP/2025

Data: 22 de abril de 2025
Horário: das 8:00 às 16:00

Local: Av. Poeta Manuel de Barros, S/N Bloco VII- Parque dos Poderes, Campo Grande - MS, 79031-350
Secretaria de Estado de Saúde- SES –Coordenadoria de Gestão do Trabalho

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Pessoa Com Deficiência

Vaga Natureza Inscrição Nome Cargo Condição Class. 
Geral

Class. 
Cota

1 AC 109 Edwin José Torres De Oliveira Farmacêutico AC 1º -
2 AC 122 Amanda De Souza Barbosa Farmacêutico AC 2º -
3 CN 127 Barbara Andrieli Souza Reis Farmacêutico CN 22º 1º

1 AC 29 Karoline Da Silva Monteiro Técnico de Higiene Dental AC 1º -
2 AC 21 Adriana Ferreira Salina Técnico de Higiene Dental AC 2º -
3 CN 30 Vanda De Jesus Silva Cratinguy Técnico de Higiene Dental CN 5º 1º

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
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http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.concursos.ms.gov.br/
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EDITAL n. 4/2025 – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO e o DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO 
RURAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEMADESC/
AGRAER/2025, de 20 de fevereiro de 2025, tornam públicos, para conhecimento dos interessados, os extratos dos 
resultados dos recursos interpostos pelos candidatos, referente as Etapas I e II do Processo Seletivo Simplificado 
– SAD/SEMADESC/AGRAER/2025, conforme constante no Anexo Único deste Edital. Os candidatos poderão ter 
acesso a fundamentação pormenorizada de seu recurso, solicitando via e-mail, no endereço ssip@sad.ms.gov.br 
, entre os dias 08 de abril e 09 de abril de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente,

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor Presidente da Agência de Desenvolvimento  

Agrário e Extensão Rural

ANEXO ÚNICO AO EDITAL N. 4/2025 – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025

EXTRATOS DOS RESULTADOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS PELOS CANDIDATOS, RELATIVOS ÀS ETAPAS I 
E II DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025

Gestor Sócio-Organizacional Rural: GSOR - Técnico de Desenvolvimento Rural: TDR - Agente de Serviços-Sócio-
Organizacionais: ASSO
Inscrição Nome Cargo Área de Formação Município Recurso

52 Neiva Magda Kolle GSOR Serviço Social Tacuru Parcialmente 
Provido

182 Clemilda Lourenço GSOR Serviço Social Tacuru Não Provido
131 Tatianne Da Silva Lima TDR Técnico de Laboratório Campo Grande Não Provido
269 Ana Carolina Oliveira Costa TDR Técnico de Laboratório Campo Grande Não Provido

96 Rodrigo Jose Gonzatto ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati Provido

99 Jessica Dayane Dos Santos 
Nogueira ASSO Ensino Médio Posto Avançado 

Itamarati Não Provido

8 Flávia Da Rocha Silva Xavier ASSO Ensino Médio Nioaque Provido
54 Larissa Costa Portela ASSO Ensino Médio Nioaque Provido
123 Wender Fernandes Dos Santos ASSO Ensino Médio Nioaque Provido
222 Helenara Correia Teixeira ASSO Ensino Médio Nioaque Provido

289 Robson De Oliveira Garcia ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati Provido

EDITAL n. 5/2025 – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO e o DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO 
RURAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEMADESC/
AGRAER/2025, de 20 de fevereiro de 2025, tornam públicos, para conhecimento dos interessados, os resultados 
definitivos das Etapas I e II do Processo Seletivo Simplificado - SAD/SEMADESC/AGRAER/2025, sendo que:

1. No Anexo I, consta a relação dos candidatos que tiveram suas solicitações de inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025 deferidas, acompanhadas da respectiva pontuação 
obtida na Etapa II, Avaliação Curricular.

2. No Anexo II, consta a relação dos candidatos que tiveram suas solicitações de inscrição no Processo 
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Seletivo Simplificado – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025 indeferidas.
2.1. Os candidatos poderão ter acesso a fundamentação pormenorizada de seu recurso, solicitando 

via e-mail, no endereço ssip@sad.ms.gov.br , entre os dias 08 de abril e 09 de abril de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente,

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor Presidente da Agência de Desenvolvimento  

Agrário e Extensão Rural

ANEXO I AO EDITAL n. 5/2025 – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025 DEFERIDAS, ACOMPANHADAS DA RESPECTIVA PONTUAÇÃO 

OBTIDA NA ETAPA II

Agente de Serviços-Sócio-Organizacionais: ASSO / Gestor Sócio-Organizacional Rural: GSOR / Técnico de 
Desenvolvimento Rural: TDR

Inscrição Nome Cargo Área de 
Formação Município ITEM 

1
ITEM 

2
ITEM 

3
ITEM 

4 TOTAL

79 Ana Carolina Da Silva Soares ASSO Ensino Médio Nioaque 2,5 0 1,5 1 5
287 Ana Caroline Da Silva Ribeiro ASSO Ensino Médio Nioaque 4 0 1 1 6

188 Ana Lucia De Farias Silva De 
Oliveira ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 0

193 Bianca De Carvalho Gomes ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 1,5 1 2,5

14 Cinthia Aparecida Camargo 
Ferreira ASSO Ensino Médio Nioaque 2,5 0 0,5 0,5 3,5

292 Clara Rodrigues Sotolani ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0,5 0,5

49 Danila Lourdes Barbeiro De 
Souza ASSO Ensino Médio Nioaque 4 0 0 0 4

41 Debora Vanessa Gauto Costa 
Bianchi ASSO Ensino Médio Nioaque 4 0 0 0,5 4,5

63 Emannuelle Dias Carpes ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0,5 0,5
272 Ester Quintana ASSO Ensino Médio Nioaque 4 0 1 0 5

169 Eurico José Azevedo De 
Souza ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 0

204 Euris Verginia Marim 
Spindula ASSO Ensino Médio Nioaque 2,5 1,5 2 0,5 6,5

290 Joelma Pereira Nunes ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0,5 0,5
71 Juliana Gomes De Medeiros ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 0
233 Lohanne Cristina Borges ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 0
180 Lucelia Lopes De Souza ASSO Ensino Médio Nioaque 2,5 0 0 0 2,5
45 Luiz Felipe De Arruda ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 0

149 Luiz Fernando Evaristo Da 
Costa ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0,5 0 0,5

229 Luzio Da Silva Ribeiro ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 0
264 Marcelo De Souza Haubricht ASSO Ensino Médio Nioaque 1 0 0 0 1
36 Maria Lucia Flores Goncalves ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 0
75 Mateus Soares Da Silva ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 0

163 Maurilio Filho Da Silva 
Arguelho ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 0

138 Melissa Ramires Bogalho 
Ortiz Filha ASSO Ensino Médio Nioaque 1 0 0 0 1

78 Mellyene ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0,5 0 0,5
3 Mirela Medeiros De Barros ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 0

172 Pablo Neves Nunes ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 0

273 Paula Adrielle Alves Dos 
Santos ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 0
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Inscrição Nome Cargo Área de 
Formação Município ITEM 

1
ITEM 

2
ITEM 

3
ITEM 

4 TOTAL

120 Paulo Renato Antunes Dos 
Santos ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 1 1

184 Rafael Gomes Ferreira ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 0
284 Rafaella Nogueira Marrani ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 0
199 Renan Gomes Miranda ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 0
220 Roilton Da Costa Penha ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 0
136 Sirlei Carolina Romeiro Rocha ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 0

186 Sonimara Paredes Dos 
Santos Lopes ASSO Ensino Médio Nioaque 4 0 0 1 5

110 Sonny Galdino De Oliveira 
Rodrigues ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 1 1

216 Tiago Becker Erani ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 0

123 Wender Fernandes Dos 
Santos ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 1

122 Édnyr Auxiliadora De Oliveira ASSO Ensino Médio Nioaque 0 0 0 0 0

137 Adriely Louzada Barbosa ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0 0

68 Aliny Gomes Da Fonseca Diaz ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 3,5 0 0 0,5 4

1 Alison Mendes De Sa ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 1,5 0 0,5 0 2

266 Alisson Giovane Almeida 
Lima ASSO Ensino Médio Posto Avançado 

Itamarati 0 0 0 0 0

55 Ana Paula Da Silva Nunes ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0 0

116 Ana Paula Ribeiro Fernandes ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0,5 0,5

53 Brenda Pilonetto De Oliveira ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0,5 0 0 0 0,5

85 Bruna Izabelly Verissimo 
Nascimento ASSO Ensino Médio Posto Avançado 

Itamarati 0 0 0 0 0

38 Bárbara Lorena Vaz Borges ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0 0

91 Camila Menezes Moraes ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0,5 0 0,5

271 Carlos Leandro Rocha ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0,5 0,5

278 Cleiciane Bombarda Da Silva ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 1 0 0 0 1

245 Daiane Patricia Dos Santos ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 4 0 0 0,5 4,5

235 Ednei Gonçalves Paim ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0 0

201 Fatima Carpes Brites ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 1,5 0 0 0,5 2

70 Felipe Do Amaral Servin ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0 0

108 Geovane Oliveira De Souza ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0 0

198 Gislaine Gonçales Garcia ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0,5 0,5

99 Jessica Dayane Dos Santos 
Nogueira ASSO Ensino Médio Posto Avançado 

Itamarati 0 0 0 0 0

160 Jose Santos De Souza ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0 0

225 Josniel Da Silva Bezerra ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0 0

135 João Dos Santos 
Mascarenhas ASSO Ensino Médio Posto Avançado 

Itamarati 0 0 0 0 0

195 João Paulo Campero Pires ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0 0

57 João Victor Amorim Ramos 
Uchôa ASSO Ensino Médio Posto Avançado 

Itamarati 0 0 1 0 1

89 Jucelino Da Silva Barros ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 3,5 0 0 1 4,5

17 Lauren Ives Da Silva 
Francisco ASSO Ensino Médio Posto Avançado 

Itamarati 0 0 0 0 0

29 Leticia Fati Nunes Garcia ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0 0
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Inscrição Nome Cargo Área de 
Formação Município ITEM 

1
ITEM 

2
ITEM 

3
ITEM 

4 TOTAL

251 Leticia Gomes De Lima ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0 0

59 Lucas Rafael Barbosa Roda ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0 0

170 Luiz Felipe Antunes De 
Almeida Lisboa ASSO Ensino Médio Posto Avançado 

Itamarati 4 0 0,5 0,5 5

187 Luiz Rogério Barbosa 
Armbrust ASSO Ensino Médio Posto Avançado 

Itamarati 0 0 0 0 0

275 Marco Antônio Sestari 
Carvalho ASSO Ensino Médio Posto Avançado 

Itamarati 0 0 0 0 0

270 Marcos Estigarribia Da Silva ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 3 0 0 3

94 Pamella Emanuelle Da Costa 
Aranda ASSO Ensino Médio Posto Avançado 

Itamarati 0 0 0 0 0

197 Paula Vanessa Almeida De 
Albuquerque Silvino ASSO Ensino Médio Posto Avançado 

Itamarati 0 0 0,5 0 0,5

150 Renata Fernanda Barbosa 
Rola ASSO Ensino Médio Posto Avançado 

Itamarati 0 0 0,5 0,5 1

289 Robson De Oliveira Garcia ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0 1

144 Ronaldo Ximenes Pereira ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0 0

208 Sergio Rodrigo Sousa Barua ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0 0

162 Solange Fonseca Duarte 
Martins ASSO Ensino Médio Posto Avançado 

Itamarati 0 0 0 0 0

281 Tania Regina Da Silva Nicola ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 2 0 2

176 Victor Hugo Cardoso 
Fernandes ASSO Ensino Médio Posto Avançado 

Itamarati 0 0 0 0 0

228 Wilier Wilson Fernandez 
Liamando ASSO Ensino Médio Posto Avançado 

Itamarati 0 0 0 0,5 0,5

253 Érica De Campos ASSO Ensino Médio Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0 0

16 Alba Izabel Flores Nunes GSOR Serviço Social Nioaque 0 0 4 0 4
164 Aline Alves Dourado GSOR Serviço Social Nioaque 0 2 0,5 0,5 3

215 Aline Aparecida De Oliveira 
Aquino Da Silva GSOR Serviço Social Nioaque 0 2 4 1 7

58 Aline Correia GSOR Serviço Social Nioaque 0 2 0 0 2
141 Ana Cristina Fernandes Lopes GSOR Serviço Social Nioaque 0 2 0 1 3
130 Cristiane Souza Da Silva GSOR Serviço Social Nioaque 0 0 4 0 4
98 Cristina De Souza GSOR Serviço Social Nioaque 0 2 4 1 7
285 Daiany Dias GSOR Serviço Social Nioaque 0 0 0 0 0
125 Danielly Lima Nogueira GSOR Serviço Social Nioaque 0 2 4 1 7
286 Dilma Zárate Pereira GSOR Serviço Social Nioaque 0 2 2,5 0 4,5

139 Eliana Marinho Da Costa 
Sampaio GSOR Serviço Social Nioaque 0 1 0 0 1

13 Elisângela Pereira De Oliveira GSOR Serviço Social Nioaque 0 0 0 0,5 0,5

283 Estela Silva Dos Santos 
Farias GSOR Serviço Social Nioaque 0 0 0,5 0 0,5

291 Evania Luiza Moreira Da 
Cunha GSOR Serviço Social Nioaque 0 0 4 0,5 4,5

165 Fabiula Ferreira Da Silva GSOR Serviço Social Nioaque 0 2 4 0,5 6,5
241 Ivania Da Silva GSOR Serviço Social Nioaque 0 1 0 0 1
158 Janaina De Assis De Souza GSOR Serviço Social Nioaque 0 0 0 0 0
27 Keiciane Pinheiro GSOR Serviço Social Nioaque 0 0 0 0 0
43 Lilian Cristina Reolon Bortolo GSOR Serviço Social Nioaque 0 0 0 0 0
47 Luciane Hodecker Sonvezzo GSOR Serviço Social Nioaque 0 1 0 0,5 1,5
9 Luiza Yara Da Silva Mesquita GSOR Serviço Social Nioaque 0 2 4 1 7

288 Marcio Alexandre Nogales GSOR Serviço Social Nioaque 0 2 0 1 3
18 Marlene Padilha GSOR Serviço Social Nioaque 0 1 0 0 1
51 Miriam Flavia De Souza Perez GSOR Serviço Social Nioaque 0 1 0 0 1
60 Paola Negrete De Arruda GSOR Serviço Social Nioaque 0 2 1 1 4
28 Raisa Reni Lima Andrade GSOR Serviço Social Nioaque 0 2 0 0 2
205 Raquel Alves Barbosa GSOR Serviço Social Nioaque 0 2 3 1 6
152 Rosimeire Da Silva Arrua GSOR Serviço Social Nioaque 0 0 1 0 1

111 Sonny Galdino De Oliveira 
Rodrigues GSOR Serviço Social Nioaque 0 0 0 0 0
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2
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3
ITEM 

4 TOTAL

2 Sueli Figueiredo GSOR Serviço Social Nioaque 0 2 4 1 7
77 Thais Soares Lescano GSOR Serviço Social Nioaque 0 1 3 0,5 4,5
155 Valdereis Freitas De Souza GSOR Serviço Social Nioaque 0 2 4 0 6
121 Viviane Andrade Da Silva GSOR Serviço Social Nioaque 0 1 3 1 5
142 Wanda Paula Marques Arroyo GSOR Serviço Social Nioaque 0 1 4 0,5 5,5
274 Angela Mara Batista GSOR Serviço Social Tacuru 0 0 0 0 0
182 Clemilda Lourenço GSOR Serviço Social Tacuru 0 2 4 0 6

206 Denise Cristina De Souza 
Moda GSOR Serviço Social Tacuru 0 0 0 0 0

257 Diony Ferreira De Melo GSOR Serviço Social Tacuru 0 2 1,5 0 3,5
39 Eliane Dos Santos GSOR Serviço Social Tacuru 0 1 4 1 6
178 Erika Ocampos Garcia GSOR Serviço Social Tacuru 0 2 0 1 3
181 Fabio Alex Santos Patriota GSOR Serviço Social Tacuru 0 2 2 1 5
67 Fatima Samurio Vogado GSOR Serviço Social Tacuru 0 0 1,5 1 2,5
171 Fernanda Aparecida Ribas GSOR Serviço Social Tacuru 0 0 0 1 1

185 Janislei Lacerda De Assunção 
Lima GSOR Serviço Social Tacuru 0 1 4 0 5

232 Lenir Gomes De Souza GSOR Serviço Social Tacuru 0 0 0 0 0
112 Luis Cesar Almeida Silva GSOR Serviço Social Tacuru 0 1 4 1 6
293 Marinalva Borges GSOR Serviço Social Tacuru 0 0 0 0 0
52 Neiva Magda Kolle GSOR Serviço Social Tacuru 0 1 0 0,5 1,5

213 Telma Miriã Pereira Da Silva 
Ferreira GSOR Serviço Social Tacuru 0 0 0 0 0

191 Éverton Ledo Da Rocha GSOR Serviço Social Tacuru 0 1 0 1 2

231 Elisangela Cavalcante Da 
Silva Da Paz TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande 4 0 0,5 0 4,5

263 Luiz Carlos Moreira Da Silva TDR Técnico de 
Laboratório Campo Grande 1,5 0 0,5 0,5 2,5

ANEXO II AO EDITAL n. 5/2025 – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025 INDEFERIDAS

Agente de Serviços-Sócio-Organizacionais: ASSO / Gestor Sócio-Organizacional Rural: GSOR / Técnico de 
Desenvolvimento Rural: TDR
Inscrição Nome Cargo Área de Formação Município Situação

156 1186428 ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
32 Alexander Goulart Rocha ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
140 Ana Claudia Lopes Straliotto ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
82 Annaline De Araujo Armoa ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
4 Antonino Moura Borges Filho ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida

296 Bruno Barbosa Da Silva ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
259 Cecilia Domingos Assis De Lima ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
35 Cristiane Lira Ribeiro ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
214 Danielle Trovo Canizella ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
174 Deiseane Oliveira Suares ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
190 Deivdy Adryan Navarenski De Almeida ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
267 Emily Duarte Pires ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
8 Flávia Da Rocha Silva Xavier ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida

133 Flávio De Oliveira Rosário ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
222 Helenara Correia Teixeira ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
25 Hygor Chaves Da Silva ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
109 Joao Pedro Gomes Paulena ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
104 José Luiz Nogueira Moreira ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
246 João Evilasio Branco ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
260 Katia Rosiney Diogo Evangelista ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
6 Kelly Caroline Marques Meireles ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida

161 Larissa Bezerra Alves ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
54 Larissa Costa Portela ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
7 Laura Tiemann Dos Santos ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida

268 Laysa Gonçalves Cruz ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
209 Leticia Araújo Do Prado ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
261 Magner Machado Almeida ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
203 Manoel Ednan Cruz Neto ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 176

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Inscrição Nome Cargo Área de Formação Município Situação
239 Mariana Lima Willeman De Souza ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
247 Nayara Ferreira ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
119 Paulo Victor Villagra Aguilera ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
212 Ronei Graça Almeida ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
166 Rosilene Canteiro ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
93 Samuel Carlos De Souza ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
73 Sergio Dias Da Cunha ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
194 Thaylla Mwryha Maciel Bueno ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
76 Wallace Osório Simões ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida
227 Yara Moraes Viana Domingues ASSO Ensino Médio Nioaque Indeferida

15 7925012170
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

20 Agnaldo Colman Paredes
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

294 Andrea Da Silva Avalo
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

236 Antonia Mara Escobar Robertti
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

114 Antonino Moura Borges Filho
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

62 Beatriz Souza Ruiz
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

31 Bruno Franco De Paula
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

157 Bruno Vinicius Friol
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

244 Claudinei Posca Dos Santos
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

33 Daiani Cristina Campos Mamedio
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

83 Eduardo Albino Bortolanza
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

118 Erica Antunes Camargo
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

159 Erika Barboza Sobrinho
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

242 Felipe Barbosa Orquiola De Souza
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

129 Gilmar Arcanjo Reis
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

42 Gilvana Da Silva Oliveira
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

238 Guilherme José Pavesi
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

117 Jhenefer Ranieli Ramos Lopes
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

12 Joyceane Da Silva Vieira Samary
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

223 Juliana Pereira Rios
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

217 Kelly Regina De Souza Oliveira
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

279 Lenise Stedile Dos Santos Silva
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

167 Leonice Alexandra Tessmann De Correia
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

173 Livia Vieira Klein Aquino
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

280 Maisa Gabriela Ferreira Dos Reis
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

72 Marluci Rodrigues Melgarejo
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

210 Ramão Eduardo Arevalo Rodrigues
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

258 Reinaldo Afonso Santos Rodrigues
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

46 Rhayan Lucca Feltrin
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

96 Rodrigo Jose Gonzatto
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida
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Inscrição Nome Cargo Área de Formação Município Situação

19 Rodrigo Satiro Da Silva
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

154 Rozangela Vieira Schneider
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

189 Talita Vieira De Almeida
ASSO

Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

219 Valber Dos Santos Almeida ASSO Ensino Médio
Posto Avançado 
Itamarati Indeferida

168 Ana Carolina Rufino De Souza GSOR Serviço Social Nioaque Indeferida
183 Clemilda Lourenço GSOR Serviço Social Nioaque Indeferida
146 Elizabete Moreira GSOR Serviço Social Nioaque Indeferida
256 Magda Alves Aguirre GSOR Serviço Social Nioaque Indeferida
74 Maicon Johny De Morais Ezidio GSOR Serviço Social Nioaque Indeferida
179 Paulo Raphael Dos Santos GSOR Serviço Social Nioaque Indeferida
26 Pedro Lucas Americo Nantes GSOR Serviço Social Nioaque Indeferida
240 Roberto Leal De Souza GSOR Serviço Social Nioaque Indeferida
84 Robervaldo Da Cunha Saravy Draghichevich GSOR Serviço Social Nioaque Indeferida
65 Waldielli Rezende Paniago GSOR Serviço Social Nioaque Indeferida
69 Danilo Oliveira De Queiroz GSOR Serviço Social Tacuru Indeferida
66 Elizabeth De Melo GSOR Serviço Social Tacuru Indeferida
277 Karine Silveira Medeiros GSOR Serviço Social Tacuru Indeferida
24 Kreila Vogado Silva Domingos GSOR Serviço Social Tacuru Indeferida
102 Lucas Pontes De Oliveira GSOR Serviço Social Tacuru Indeferida
97 Luis Felipe Batista Nandi Martins GSOR Serviço Social Tacuru Indeferida
88 Nathalia Aparecida Ribeiro GSOR Serviço Social Tacuru Indeferida
23 Tiago Macedo De Freitas GSOR Serviço Social Tacuru Indeferida
226 Valérie Guandaline GSOR Serviço Social Tacuru Indeferida

95 Adalgiza Diniz
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

234 Adriana Gomes Da Silva
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

221 Amanda Cristina Naujorks
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

196 Amanda Larissa Ramos Nogueira
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

250 Ana Beatriz Soares De Queiroz
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

269 Ana Carolina Oliveira Costa
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

22 Andreza Furtado De Souza
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

127 Carlos Roberto Canuto De Sena
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

37 Caroline Fernanda Assunção De Souza
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

126 Dalva Garcia De Souza
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

21 Dayana Severino De Oliveira
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

80 Diego Alves De Araujo
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

81 Eduarda Ribeiro Alves
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

100 Eliane Semidei De Souza Lima
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

192 Elton Gargioni
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

87 Enzo Beal Lopes
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

124 Fabio Insfran Dos Santos
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

243 Felipe Barbosa Orquiola De Souza
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

90 Fernanda Mansul Dias
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

103 Fernando Camilo Silvério Quintão
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

297 Francisco Eduardo Galvão Soares
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida
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295 Gabrielly Teodoro
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

200 Gilson José Da Silva
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

175 Giuliano Fialho Leite
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

115 Guilherme Henrique Freitas Palmieri
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

282 Henrico Correa
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

50 Henrique De Barros Nantes
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

265 Isabel Maximo Corrêa De Alcantara
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

107 Isamara Julia Camuri De Lima
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

5 Izabella Mendes De Oliveira
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

44 Jackelyne Lopes De Souza
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

56 Jaice Da Silva Oliveira Vicari
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

143 Jairo Ricardes Rodrigues
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

249 Jessica De Oliveira Mendes
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

101 Jhone Arruda De Rezende
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

134 José Clécio Norberto Bezerra
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

298 João Batista Soares Galvão
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

230 João Italo Dias Cescon
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

92 Jêniffer Ferreira Alves
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

10 Karina Da Silva Rey Valentin
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

207 Lais Ribeiro Luz
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

255 Laura Sotolani Einecke
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

224 Leonardo De Souza Ramires Alves
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

34 Lucas De Oliveira Moura
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

276 Marco Antonio De Almeida Fernandes
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

106 Mariana Alves Pimenta
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

113 Mateus Willian Medeiros Rafael
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

132 Nilza De Abreu Borges
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

128 Patricia Gonçalves De Souza
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

262 Patrycia Pinheiro Barboza
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

61 Paula Ferreira De Souza
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

64 Paulo Henrique Gomes Dos Santos
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

148 Raphael Pinto Souza Vieira Rocha
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

211 Ronei Graça Almeida
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

153 Rozangela Vieira Schneider
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

218 Ruth Souza De Campos
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 179

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Inscrição Nome Cargo Área de Formação Município Situação

145 Sergio Lorenzo Matana
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

30
Sergio Rivelino Correa De Brum Junior Junior 
Brum

TDR Técnico de 
Laboratório Campo Grande Indeferida

11 Silvia Mara Albernaz
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

151 Simone Dos Santos Bittencourt
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

131 Tatianne Da Silva Lima
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

254 Tauane Catilza Lopes Fernandes
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

147 Thais Melissa Dias Dos Santos
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

48 Thales Santos De Jesus
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

202 Thammy Assad Souza
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

105 Thaís Eduarda Da Costa Gonçalves
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

86 Thaís Nunes Defavari
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

252 Valeria Quione Dos Santos
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

40 Vinicius Martins De Melo
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

237 Wilson Gonçalves De Lima Junior
TDR Técnico de 

Laboratório Campo Grande Indeferida

EDITAL n. 6/2025 – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO e o DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/
SEMADESC/AGRAER/2025, de 20 de fevereiro de 2025, tornam públicos, para conhecimento dos interessados, 
convocam os candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, que se autodeclararam negros no ato da 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado, e que foram considerados aprovados na Etapa II: Avaliação Curricular, 
para realizarem o procedimento de validação das autodeclarações apresentadas, por meio da Entrevista de 
Verificação, presencial e remota, observando-se que:

1. Para a realização dos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas no ato da inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado, os candidatos deverão comparecer ao local na data e horário designados no 
anexo único deste Edital, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido 
para fechamento dos portões, observado o horário oficial de Mato Grosso do Sul, portando o original de seu 
documento oficial de identificação com foto, caneta esferográfica de tinta azul ou preta.

1.1. Para a identificação do candidato nos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas 
no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, somente serão aceitos os originais dos seguintes 
documentos com foto, devendo ser apresentado, preferencialmente, aquele utilizado no momento da 
inscrição: Cédula Oficial de Identidade (RG) expedida por Secretaria de Segurança Pública (com o 
registro da etnia indígena, quando for o caso); Carteiras expedidas pelas Forças Armadas ou por suas 
forças auxiliares; Carteira Nacional de Habilitação (CNH – Carteira de Motorista); Carteira, com valor 
de identidade, expedida por órgãos ou entidades integrantes da Administração Pública, por órgãos ou 
Conselhos de Classe, desde que possua validade expressa em todo o território nacional; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS; Passaporte Brasileiro.

1.2. Não serão aceitos para identificação do candidato quaisquer documentos não previstos no subitem 
anterior, assim como protocolos, cópias autenticadas, documentos em formato digital ou apresentados 
eletronicamente. O documento de identificação com foto deverá estar em perfeitas condições de forma 
e dentro de seu prazo de validade (quando for o caso), permitindo, com clareza, a identificação do 
candidato, não sendo aceita cópia, ainda que autenticada.
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1.3. No dia de realização dos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas no ato da 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candidato poderá, ainda, ser identificado por meio de lista 
de presença, simultaneamente à apresentação do documento de identificação com foto, por meio da 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado.

2. Os candidatos autodeclarados negros, no ato da inscrição, serão submetidos ao procedimento de 
heteroidentificação, de acordo com a data e horários especificados no anexo único deste Edital, realizado por 
Comissão Especial na Entrevista de Verificação, visando confirmar a veracidade da declaração firmada pelo 
candidato no momento da inscrição, mediante a análise de suas características fenotípicas.

2.1. Considera-se fenótipo o conjunto de características físicas visíveis do indivíduo, que permitem sua 
identificação, no curso das relações sociais regulares, como negro, abrangendo-se os pretos e os pardos.

2.2. A entrevista de verificação, presencial, será realizada mediante a apresentação dos candidatos às 
bancas de Verificação Fenotípica, devendo, ao ingressar na sala, com os cabelos soltos, sem maquiagem, 
sem óculos, sem chapéus, bonés, gorros, bandanas, lenços ou acessórios correlatos que possam 
prejudicar a identificação do candidato e que permitam aferição prévia das características fenotípicas.

3. No processo de heteroidentificação, a comissão deliberará sobre a confirmação ou não da autodeclaração 
realizada pelo candidato no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, emitindo parecer conclusivo 
favorável ou não à sua participação no certame na condição de cotista negro.

4. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização dos procedimentos de validação 
das autodeclarações apresentadas no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, e que tiver solicitado o 
atendimento especial deverá, no dia designado para realização, comparecer acompanhada de uma única pessoa 
adulta, que ficará em sala reservada e será a responsável pela guarda da criança. A candidata que não comparecer 
com seu acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de realização das atividades.

5. O candidato convocado para os procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas no ato da 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado, que não comparecer, ou se apresentar após o horário estabelecido 
para o fechamento dos portões, ou descumprir as normas estabelecidas neste Edital ou que não receber parecer 
conclusivo favorável, perderá o direito de concorrer às vagas reservadas, e terá seu requerimento de inscrição 
preliminar processado como de candidato que disputa em ampla concorrência, desde que preenchidos os demais 
requisitos previstos em Edital.

6. Não haverá segunda chamada para realização dos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas 
no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, e não será permitido ao candidato, em nenhuma hipótese, 
realizá-la em data, horário e local distintos dos designados neste Edital.

7. A listagem provisória dos candidatos que se autodeclararam negros no ato da inscrição, optando por concorrer 
às vagas reservadas, será divulgada mediante edital próprio, conforme o cronograma do Processo Seletivo 
Simplificado, no qual constarão relacionados todos os candidatos inscritos no Certame nessa condição, cuja 
definitividade está condicionada aos procedimentos contidos neste edital.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente,

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor Presidente da Agência de Desenvolvimento  

Agrário e Extensão Rural
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ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 6/2025 – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS RELACIONADOS ABAIXO, QUE SE AUTODECLARARAM NEGROS NO ATO DA 
INSCRIÇÃO

DATA: 10/4/2025 (Quinta-Feira)

LOCAL: Avenida Desembargador José Nunes da Cunha S/N, Bloco XII, Jardim Veraneio 79031-310 - AGRAER - 
Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – Campo Grande MS

TELEFONE: (67) 3318-1466 
WHATSAPP: (67) 99227-2661

Inscrição Nome Cargo Área de 
Formação Município Condição

Horário de 
Fechamento 
dos portões

1 Alison Mendes De Sa Agente de Serviços-Sócio-
Organizacionais Ensino Médio

Posto 
Avançado 
Itamarati

CN
8h00min

130 Cristiane Souza Da Silva Gestor Sócio-
Organizacional Rural Serviço Social Nioaque CN 8h00min

241 Ivania Da Silva Gestor Sócio-
Organizacional Rural Serviço Social Nioaque CN 8h00min

9 Luiza Yara Da Silva 
Mesquita

Gestor Sócio-
Organizacional Rural Serviço Social Nioaque CN 8h00min

EDITAL n. 4/2025 – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025 

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO e o DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO 
RURAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEMADESC/
AGRAER/TDR/2025, de 20 de fevereiro de 2025, tornam públicos, para conhecimento dos interessados, 
os extratos dos resultados dos recursos interpostos pelos candidatos, referente as Etapas I e II do Processo 
Seletivo Simplificado – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025, conforme constante no Anexo Único deste Edital. 
Os candidatos poderão ter acesso a fundamentação pormenorizada de seu recurso, solicitando via e-mail, no 
endereço ssip@sad.ms.gov.br , entre os dias 08 de abril e 09 de abril de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente,

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor Presidente da Agência de Desenvolvimento  

Agrário e Extensão Rural

ANEXO ÚNICO AO EDITAL N. 4/2025 – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

EXTRATOS DOS RESULTADOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS PELOS CANDIDATOS, RELATIVOS ÀS ETAPAS I 
E II DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

*Técnico de Desenvolvimento Rural: TDR

mailto:ssip@sad.ms.gov.br
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Inscrição Nome Cargo Área de Formação Recurso

60 Edmárcia De Sousa Luz TDR  
Chapadão do Sul Não Provido

147 Fyamma Carulina Lacerda TDR  
Coronel Sapucaia Não Provido

192 Luciana Aparecida Mauricio Da 
Silva TDR  

Coronel Sapucaia Não Provido

21 Tayná De Souza Bianchi TDR Ivinhema Não Provido
4 Eliane Wolf TDR Japorã Provido
20 Tayná De Souza Bianchi TDR Juti Não Provido
126 Cristiane Vicente Da Rocha TDR Nioaque Não Provido
123 Suelen Dondone Dos Santos TDR Miranda Não Provido
236 Braz Salomão Costa Junior TDR Miranda Não Provido
57 Sidney Hoffmam TDR Paranhos Não Provido
43 Jivaldo Nunes Peres TDR Sonora Não Provido

129 Fernando Osmir Wanderlinde 
Serafim TDR Tacuru Não Provido

125 Debora Nascimento De Brito 
Santos TDR Taquarussu Não Provido

138 Anna Tereza Pereira Bezerra TDR Três Lagoas Não Provido
154 Beatriz Ferreira Da Silva TDR Três Lagoas Não Provido
67 Vitor Eduardo De Lima Alves TDR Três Lagoas Provido

EDITAL n. 5/2025 – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO e o DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO 
RURAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEMADESC/
AGRAER/TDR/2025, de 20 de fevereiro de 2025, tornam públicos, para conhecimento dos interessados, os 
resultados definitivos das Etapas I e II do Processo Seletivo Simplificado - SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025, 
sendo que:

1. No Anexo I, consta a relação dos candidatos que tiveram suas solicitações de inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025 deferidas, acompanhadas da respectiva pontuação 
obtida na Etapa II, Avaliação Curricular.

2. No Anexo II, consta a relação dos candidatos que tiveram suas solicitações de inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025 indeferidas.

2.1. Os candidatos poderão ter acesso a fundamentação pormenorizada de seu recurso, solicitando 
via e-mail, no endereço ssip@sad.ms.gov.br , entre os dias 08 de abril e 09 de abril de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente,

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor Presidente da Agência de Desenvolvimento  

Agrário e Extensão Rural

ANEXO I AO EDITAL n. 5/2025 – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025 DEFERIDAS, ACOMPANHADAS DA RESPECTIVA 

PONTUAÇÃO OBTIDA NA ETAPA II
*Técnico de Desenvolvimento Rural: TDR

mailto:ssip@sad.ms.gov.br
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Inscrição Nome Cargo Área de Formação Município ITEM 
1

ITEM 
2

ITEM 
3

ITEM 
4 TOTAL

149 Nariel Garcia Rocha TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Alcinópolis 4 0 0 0 4

146 Maria Eduarda 
Macedo Vieira TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Anaurilândia 0 1,5 0,5 0 2

198 Leonardo Pereira 
Delmondes TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Bandeirantes 0 0 0 0 0

75 Paulo Renato Antunes 
Dos Santos TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Bandeirantes 0,5 0 0 0 0,5

112 Deivid Vital Maciel 
Galvao TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Bela Vista 0 0 0,5 0,5 1

9 Claudio Leandro 
Santos Da Silva TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Bonito 0 0 0,5 0,5 1

52 Jêniffer Ferreira Alves TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Bonito 1,5 0 0 0 1,5

36 Maryanne Ramos 
Nascimento TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Bonito 1 1 0,5 0 2,5

199 Gabriel Ferreira 
Martos TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Brasilândia 0,5 0,5 0,5 0 1,5

188 Juliana Pereira Rios TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Caracol 0 0 0 0 0

193 Myrela Conde 
Fernandes TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Caracol 0 0 1 0 1

56 Danilo Rodrigues Dos 
Santos TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Corguinho 3 0 0 0 3

120 Manoel Dos Santos 
Valençoela TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Corguinho 0 0 0 0 0

135 Geovani Peres 
Covaleski TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Coronel Sapucaia 0 0 0 0 0

217 Pedro Henrique 
Bernardo Dias TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Coronel Sapucaia 0 0 0 0 0

133 Edinalva De Oliveira 
Lima TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Corumbá 0 0 0,5 0 0,5

78 Elisa Da Silva Rojas TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Corumbá 0 0 0 0 0

238 Isaque Pécora De 
Andrade TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Corumbá 2 0 1 0,5 3,5

241 Marcia Raquel 
Campos Diniz TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Corumbá 0,5 0,5 0,5 0 1,5

86 Myrela Conde 
Fernandes TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Corumbá 0 0 0,5 0 0,5

136 Ruivaldo Ramalho De 
Andrade TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Corumbá 0 0 0 0 0

5 Everton Souza Da 
Rocha TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Douradina 0,5 1 0 0,5 2

206 Felipe Alves Do 
Nascimento TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Douradina 0 0 0 0 0

99 Ilson Batista De Lima TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Douradina 1 0 0 0 1

222 Marcos Antonio 
Moraes TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Figueirão 0 0 0 0,5 0,5

166 Douglas Cavalcante 
Kuroiwa TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Iguatemi 0 0 0,5 0,5 1

69 Tania Mara Rocha 
Bezerra TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Iguatemi 0 0 0 0,5 0,5

145 Tatiane Silva De 
Souza Tonet TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Iguatemi 0 0 0 0 0

42 Cesar Taborda 
Schneider TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Japorã 0 0 0 0 0

4 Eliane Wolf TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Japorã 0 1 0,5 0 1,5

234 Everton Wilhelm De 
Oliveira TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Japorã 0 0 0 0 0

128 Fernando Osmir 
Wanderlinde Serafim TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Japorã 0 0 0 0 0

239 Jaqueline Carolayne 
Holosbak Reisdorfer TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Japorã 0 0 0 0 0

244 Max Eduardo Brasil 
Corazza TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Japorã 1 0 0 0 1

47 Alvaro Viana Da Silva TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Juti 0,5 0 0 0 0,5
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236 Braz Salomão Costa 
Junior TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Miranda 0 0 0 0 0

140 Dantieli Paraná Maciel TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Miranda 0 1 0,5 0 1,5

123 Suelen Dondone Dos 
Santos TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Miranda 0 0 0 0 0

54 Dione Dos Santos 
Freitas TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Nioaque 0 2,5 0 0 2,5

216 Magner Machado 
Almeida TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Nioaque 0 0 0 0 0

35 Maryanne Ramos 
Nascimento TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Nioaque 0,5 0,5 0,5 0 1,5

139 Quitéria Pastora Da 
Costa Pereira TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Nioaque 0 0 0 0 0

131 Hananias Vera 
Morales TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Paranhos 0 0 1 0 1

137 Luiz Rogério Barbosa 
Armbrust TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Paranhos 0 0 0 0 0

186 Juliana Pereira Rios TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ponta Porã 0 0 0 0 0

144 Luiz Rogério Barbosa 
Armbrust TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Ponta Porã 0 0 0 0 0

64 Marcelo Vargas 
Azambuja TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Ponta Porã 0 0 0 0 0

105 Marcus Vinicius Da 
Silva Alves TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Ponta Porã 0 0 0 0 0

132 Matheus Romcy Kruki 
Ferraz TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Ponta Porã 1 0 0 0 1

160 Sergio Rodrigo Sousa 
Barua TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Ponta Porã 0 0 0,5 0 0,5

148 Douglas Cavalcante 
Kuroiwa TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário
Ponto Avançado Nossa 
Senhora Auxiliadora 0 0 1 0,5 1,5

189 Juliana Pereira Rios TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário

Ponto Avançado Nossa 
Senhora Auxiliadora 0 0 0 0 0

203 Vinícius Bastos De 
Souza TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário
Ponto Avançado Nossa 
Senhora Auxiliadora 0 0,75 0,5 0 1,25

134 Franciane Da Silva 
Miguel Fernandes TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário
Posto Avançado 

Anhandui 1,5 0 0 0 1,5

164 Jefferson Rodrigues 
Araújo TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário
Posto Avançado 

Anhandui 1,5 1,5 0,5 1 4,5

243 João Vitor Pereira TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário

Posto Avançado 
Anhandui 0 0 0 0 0

162 Jucelio Aparecido De 
Oliveira TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário
Posto Avançado 

Anhandui 4 0 0 0 4

37 Maryanne Ramos 
Nascimento TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário
Posto Avançado 

Anhandui 1 0 0 0 1

130 Rodrigo Antonio 
Fassini Goncalves TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário
Posto Avançado 

Anhandui 0 0 0 0 0

119 Cesar Ricardo 
Amorim TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário
Posto Avançado 

Itamarati 4 0,5 0,5 0 5

107 Geovani Peres 
Covaleski TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário
Posto Avançado 

Itamarati 0 0 0 0 0

187 Juliana Pereira Rios TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário

Posto Avançado 
Itamarati 0 0 0 0 0

172 Kathiane Francelina 
Dias TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário
Posto Avançado 

Itamarati 3 0 0 0 3

142 Luiz Rogério Barbosa 
Armbrust TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário
Posto Avançado 

Itamarati 0 0 0 0 0

159 Sergio Rodrigo Sousa 
Barua TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário
Posto Avançado 

Itamarati 0 0 0,5 0 0,5

100 Danilo Lopes Diogo TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ribas do Rio Pardo 4 0 0 0 4

224 Marciane Furtado 
Freitas TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Ribas do Rio Pardo 0 3 2 0 5

94 Pedro Lucas Vieira De 
Sousa TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Ribas do Rio Pardo 0 0,75 0 0 0,75

3 Genildo Pereira Da 
Costa TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário
Rio Verde de Mato 

Grosso 4 3 1,5 0,5 9

39 Michel Santos Vieira 
De Souza TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário
Rio Verde de Mato 

Grosso 0 0 0,5 0,5 1
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195 Myrela Conde 
Fernandes TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Santa Rita do Pardo 0 0 0,5 0 0,5

196 Alex Gomes Lopes TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sidrolândia 0 0 0 0 0

6 Ana Beatriz Soares 
De Queiroz TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Sidrolândia 0 0 0 0 0

237 Charles Henrique 
Nogueira De Souza TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Sidrolândia 0 0 0 0 0

97 Evener Felix Arce TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sidrolândia 0 0 0 0 0

211 Fernando Alcantara 
Medeiros TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Sidrolândia 0 0 0,5 0 0,5

173 Ivanei Alves De 
Almeida TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Sidrolândia 4 0 0 1 5

61 João Vitor De Aguiar 
Tertuliano TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Sidrolândia 0 0 0 0 0

22 Khezya De Lima 
Santos TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Sidrolândia 0 0 0 0 0

175 Lucas Ribas Da Motta TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sidrolândia 0 0 1 0 1

177 Luiz Fernando 
Sanavia Mendes TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Sidrolândia 0 0 0 0 0

178 Marcio Antonio 
Gomes TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Sidrolândia 4 0 0 0 4

209 Oberdan Marcos De 
Azevedo TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Sidrolândia 0 0 0 0 0

106 Rafael Maia Da Silva TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sidrolândia 4 0 1 0 5

167 Carlos Eduardo 
Santana Da Cruz TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Tacuru 0 1,5 0 0 1,5

230 Matheus Eduardo 
Krackeker TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Tacuru 3 0 0 0,5 3,5

117 Guilherme Adriano 
Estevam Da Silva TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Taquarussu 0 0,75 0,5 0 1,25

155 Keyla Fernanda Da 
Silva TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Taquarussu 1 0 1 0 2

156 Mateus Willian 
Medeiros Rafael TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Taquarussu 0 0 0,5 1 1,5

143 Jumael Dos Santos 
Silva Filho TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Três Lagoas 0 0 1 0 1

67 Vitor Eduardo De 
Lima Alves TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Três Lagoas 0 0 0 0 0

ANEXO II AO EDITAL n. 5/2025 – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025 INDEFERIDAS
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152 Fabio Rogerio Da Silva TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Alcinópolis Indeferida

185 Josiély Martins TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Alcinópolis Indeferida

11 Kássia Melo TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Alcinópolis Indeferida

14 Raquel Nogueira De Souza TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Alcinópolis Indeferida

65 Edom Stabille Gonzales TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Anaurilândia Indeferida

80 Alan Gil Ferreira Marques TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Bandeirantes Indeferida

76 Carlos Roberto Canuto De Sena TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Bandeirantes Indeferida

170 Pablo De Oliveira Gama TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Bandeirantes Indeferida
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163 Ronei Graça Almeida TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Bandeirantes Indeferida

79 Thiago De Souza TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Bandeirantes Indeferida

115 Antonio Pereira Da Silva Neto TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Bonito Indeferida

89 Carolina Bueno Angelo TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Bonito Indeferida

84 Letícia Da Silva Ferreira TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Bonito Indeferida

210 Ronei Graça Almeida TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Bonito Indeferida

26 Thais Melissa Dias Dos Santos TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Bonito Indeferida

29 Wellington Dos Santos Da Costa TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Bonito Indeferida

91 Helen De Souza De Oliveira TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Brasilândia Indeferida

82 Jucileia Reinaldo Dos Santos TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Brasilândia Indeferida

183 Aguinaldo Gonçales TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Caracol Indeferida

110 Igor Max De Paulo Batista TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Cassilândia Indeferida

60 Edmárcia De Sousa Luz TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Chapadão do Sul Indeferida

147 Fyamma Carulina Lacerda TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Chapadão do Sul Indeferida

7 Tainá Ferreira Lima De Assis TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Chapadão do Sul Indeferida

59 Ademir Alves Ferreira TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Corguinho Indeferida

184 Amanda Cristina Naujorks TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Corguinho Indeferida

104 Chrystopher Garahi Da Silva TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Corguinho Indeferida

13 Hygor Chaves Da Silva TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Corguinho Indeferida

2 Karen Jamil Haddad Yachouh TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Corguinho Indeferida

212 Valeria Quione Dos Santos TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Corguinho Indeferida

45 Aline Dutra Chaparro TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Coronel Sapucaia Indeferida

218 Gustavo Lopes Alves TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Coronel Sapucaia Indeferida

192 Luciana Aparecida Mauricio Da Silva TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Coronel Sapucaia Indeferida

111 Teófilo Ramao Gonzalez TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Coronel Sapucaia Indeferida

25 Carlos Augusto Moreira Da Silva TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Corumbá Indeferida

30 Gilvana Da Silva Oliveira TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Corumbá Indeferida

31 Glauber Da Costa Arruda TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Corumbá Indeferida

171 Tiago Becker Erani TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Corumbá Indeferida

118 Air Pedroso Lopes Junior TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Douradina Indeferida

220 Americo Monteiro Salgado Junior TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Douradina Indeferida

12 Elusan Fernandes De Almeida TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Douradina Indeferida

92 Fabiane Medina Da Cruz TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Douradina Indeferida

194 Geovana Hevelyn Oliveira 
Rodrigues TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Douradina Indeferida

182 Marciel Dos Santos Moreira TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Douradina Indeferida
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51 Nathalia Aparecida Ribeiro TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Douradina Indeferida

96 Paulo Sergio Farias Vieira TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Douradina Indeferida

215 Reinaldo Afonso Santos Rodrigues TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Douradina Indeferida

98 Rozangela Vieira Schneider TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Douradina Indeferida

18 Samela Caroline Campos Camuci 
Santos TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Douradina Indeferida

87 Waldir Ferreira De Matos Filho TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Douradina Indeferida

114 Wilian Vagner Gonçalves Dos 
Santos TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Douradina Indeferida

202 Amanda Amorim Da Silva TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Figueirão Indeferida

181 Gabriel Henrique De Souza E Silva TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Figueirão Indeferida

141 Pedro Afonso Carpes Nantes TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Figueirão Indeferida

150 Bianca Pereira Ruis TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Iguatemi Indeferida

233 Karina Rocha Vieira TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Iguatemi Indeferida

55 Luis Felipe Batista Nandi Martins TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Iguatemi Indeferida

127 Rubison Wolffugran TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Iguatemi Indeferida

226 Adriano Augusto Silva Brito TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ivinhema Indeferida

231 Cintia Terezinha Arents TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ivinhema Indeferida

205 Gabriel Da Silva Teixeira TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ivinhema Indeferida

101 Ian Ilario Da Silva Gomes TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ivinhema Indeferida

62 Josiane Aparecida Dos Santos TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ivinhema Indeferida

83 Odair Honorato De Oliveira TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ivinhema Indeferida

38 Paula Ferreira De Souza TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ivinhema Indeferida

21 Tayná De Souza Bianchi TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ivinhema Indeferida

158 Carine Fernanda De Matos Puton TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Japorã Indeferida

74 Giovane Andrei Kulhkamp TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Japorã Indeferida

17 Camila Tomazeli Santiago TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Juti Indeferida

95 Daniele Moretti TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Juti Indeferida

246 Gabriela Da Silva Souza TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Juti Indeferida

20 Tayná De Souza Bianchi TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Juti Indeferida

190 Matheus Henrique Arguelo Niza TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Laguna Caarapã Indeferida

85 Patricia Gonçalves De Souza TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Laguna Caarapã Indeferida

53 Rodrigo Jose Gonzatto TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Laguna Caarapã Indeferida

245 Tacyana Rigo Pena TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Laguna Caarapã Indeferida

242 Aslan Correa Farias TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Miranda Indeferida

161 Matheus Ferreira De Lima TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Miranda Indeferida

15 Adriel Da Costa De Abreu TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Nioaque Indeferida
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8 Antonio Pereira Da Silva Neto TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Nioaque Indeferida

126 Cristiane Vicente Da Rocha TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Nioaque Indeferida

191 Elielton Dias Da Silva Arruda TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Nioaque Indeferida

16 Meiriane Oliveira De Moraes TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Nioaque Indeferida

122 Nilson Ricalde Medeiros TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Nioaque Indeferida

227 Samara Birnfeld TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Nioaque Indeferida

197 Giovane Cezar Da Fonseca TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Paranhos Indeferida

57 Sidney Hoffmam TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Paranhos Indeferida

46 Aline Dutra Chaparro TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ponta Porã Indeferida

40 Beatriz Souza Ruiz TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ponta Porã Indeferida

168 Claudinei Korb TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ponta Porã Indeferida

90 Clemer Martinez Brites TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ponta Porã Indeferida

214 Davi De Oliveira Acunha TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ponta Porã Indeferida

49 Eduardo Albino Bortolanza TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ponta Porã Indeferida

169 Ellen Rocha Lopes TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ponta Porã Indeferida

179 Esther De Oliveira Alves TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ponta Porã Indeferida

50 Igor Valmaceda Dos Santos TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ponta Porã Indeferida

200 Isabela Gomes Valério TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ponta Porã Indeferida

41 Juliana Companhoni Obregao TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ponta Porã Indeferida

207 Marcelo Luiz Oleinik Farias TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ponta Porã Indeferida

19 Staël Caroline Rego Ribeiro Da Silva TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ponta Porã Indeferida

223 Taiana Echeverria Da Silva TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ponta Porã Indeferida

10 Tiago Macedo De Freitas TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ponta Porã Indeferida

240 Bianca Pereira Ruis TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário

Ponto Avançado Nossa Senhora 
Auxiliadora Indeferida

176 Rubison Wolffugran TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário

Ponto Avançado Nossa Senhora 
Auxiliadora Indeferida

121 Ana Fernanda Cipriano Da Silva TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Posto Avançado Anhandui Indeferida

73 Joao Carlos Pereira Palacio TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Posto Avançado Anhandui Indeferida

1 Laura Tiemann Dos Santos TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Posto Avançado Anhandui Indeferida

229 Luiz Bruno Silva Constantino TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Posto Avançado Anhandui Indeferida

102 Ana Paula Ribeiro Fernandes TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Posto Avançado Itamarati Indeferida

48 Eduardo Albino Bortolanza TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Posto Avançado Itamarati Indeferida

88 Lourenco Rocha TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Posto Avançado Itamarati Indeferida

71 Marco Antônio Sestari Carvalho TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Posto Avançado Itamarati Indeferida

219 Renato Henrique Gonçalves Mizael 
Ferreira TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Posto Avançado Itamarati Indeferida

58 Ademir Alves Ferreira TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ribas do Rio Pardo Indeferida
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Inscrição Nome Cargo Área de Formação Município Situação

72 Guilherme Henrique Freitas Palmieri TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ribas do Rio Pardo Indeferida

157 Kennedy Lima Otacio TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ribas do Rio Pardo Indeferida

28 Tayane Barbosa Monteiro TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Ribas do Rio Pardo Indeferida

225 Estefani Cristina Machado TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Rio Verde de Mato Grosso Indeferida

34 Henrique De Barros Nantes TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Rio Verde de Mato Grosso Indeferida

68 Mariana Alves Pimenta TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Rio Verde de Mato Grosso Indeferida

108 Tatiane Da Silva Mendes TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Rio Verde de Mato Grosso Indeferida

32 Thales Santos De Jesus TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Rio Verde de Mato Grosso Indeferida

174 Maria Rosa Pocaia Da Cruz TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Selvíria Indeferida

165 Bruno Henrique Barbosa TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sidrolândia Indeferida

27 Caroline Fernanda Assunção De 
Souza TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Sidrolândia Indeferida

221 Evandro José Traesel TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sidrolândia Indeferida

235 Graciele Aparecida De Souza Silva 
Teixeira Leite TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Sidrolândia Indeferida

70 Jaime De Oliveira Barreto TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sidrolândia Indeferida

24 Kelly De Almeida Rocha TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sidrolândia Indeferida

153 Melissa Da Silva Sousa TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sidrolândia Indeferida

232 Pedro Guilherme Ramme De Freitas TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sidrolândia Indeferida

81 Regieli Cristini Da Silva Ferreira TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sidrolândia Indeferida

180 Ruth Souza De Campos TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sidrolândia Indeferida

213 Tauane Catilza Lopes Fernandes TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sidrolândia Indeferida

33 Aline Aparecida De Souza 
Albuquerque TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Sonora Indeferida

151 Brenda Carolini Santos Meira TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sonora Indeferida

43 Jivaldo Nunes Peres TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sonora Indeferida

228 Maicon Augusto Gomes Soares TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sonora Indeferida

109 Rafael Galvão Costa TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sonora Indeferida

129 Fernando Osmir Wanderlinde 
Serafim TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Tacuru Indeferida

44 João Alexandre Capeletto De 
Campos TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Tacuru Indeferida

77 Patricia Gonçalves De Souza TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Tacuru Indeferida

125 Debora Nascimento De Brito Santos TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Taquarussu Indeferida

138 Anna Tereza Pereira Bezerra TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Três Lagoas Indeferida

154 Beatriz Ferreira Da Silva TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Três Lagoas Indeferida

116 Jean Lucas Da Silva TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Três Lagoas Indeferida

103 Jose Santos De Souza TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Três Lagoas Indeferida

201 Juliana Silva Ceni TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Três Lagoas Indeferida

23 Sergio Rivelino Correa De Brum 
Junior Junior Brum TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Três Lagoas Indeferida
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93 Thais Melissa Dias Dos Santos TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Três Lagoas Indeferida

208 Wesley Gavilan Garcia TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Três Lagoas Indeferida

63 Fernando Camilo Silvério Quintão TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Água Clara Indeferida

113 Franciele Louveira Gimenes TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Água Clara Indeferida

66 Thaís Eduarda Da Costa Gonçalves TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Água Clara Indeferida

EDITAL n. 6/2025 – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO e o DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – 
SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025, de 20 de fevereiro de 2025, tornam públicos, para conhecimento dos 
interessados, convocam os candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, que se autodeclararam negros 
no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, e que foram considerados aprovados na Etapa II: Avaliação 
Curricular, para realizarem o procedimento de validação das autodeclarações apresentadas, por meio da Entrevista 
de Verificação, presencial e remota, observando-se que:

1. Para a realização dos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas no ato da inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado, os candidatos deverão comparecer ao local na data e horário designados no 
anexo único deste Edital, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido 
para fechamento dos portões, observado o horário oficial de Mato Grosso do Sul, portando o original de seu 
documento oficial de identificação com foto, caneta esferográfica de tinta azul ou preta.

1.1. Para a identificação do candidato nos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas 
no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, somente serão aceitos os originais dos seguintes 
documentos com foto, devendo ser apresentado, preferencialmente, aquele utilizado no momento da 
inscrição: Cédula Oficial de Identidade (RG) expedida por Secretaria de Segurança Pública (com o 
registro da etnia indígena, quando for o caso); Carteiras expedidas pelas Forças Armadas ou por suas 
forças auxiliares; Carteira Nacional de Habilitação (CNH – Carteira de Motorista); Carteira, com valor 
de identidade, expedida por órgãos ou entidades integrantes da Administração Pública, por órgãos ou 
Conselhos de Classe, desde que possua validade expressa em todo o território nacional; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS; Passaporte Brasileiro.

1.2. Não serão aceitos para identificação do candidato quaisquer documentos não previstos no subitem 
anterior, assim como protocolos, cópias autenticadas, documentos em formato digital ou apresentados 
eletronicamente. O documento de identificação com foto deverá estar em perfeitas condições de forma 
e dentro de seu prazo de validade (quando for o caso), permitindo, com clareza, a identificação do 
candidato, não sendo aceita cópia, ainda que autenticada.

1.3. No dia de realização dos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas no ato da 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candidato poderá, ainda, ser identificado por meio de lista 
de presença, simultaneamente à apresentação do documento de identificação com foto, por meio da 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado.

2. Os candidatos autodeclarados negros, no ato da inscrição, serão submetidos ao procedimento de 
heteroidentificação, de acordo com a data e horários especificados no anexo único deste Edital, realizado por 
Comissão Especial na Entrevista de Verificação, visando confirmar a veracidade da declaração firmada pelo 
candidato no momento da inscrição, mediante a análise de suas características fenotípicas.

2.1. Considera-se fenótipo o conjunto de características físicas visíveis do indivíduo, que permitem sua 
identificação, no curso das relações sociais regulares, como negro, abrangendo-se os pretos e os pardos.

2.2. A entrevista de verificação, presencial, será realizada mediante a apresentação dos candidatos às 
bancas de Verificação Fenotípica, devendo, ao ingressar na sala, com os cabelos soltos, sem maquiagem, 
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sem óculos, sem chapéus, bonés, gorros, bandanas, lenços ou acessórios correlatos que possam 
prejudicar a identificação do candidato e que permitam aferição prévia das características fenotípicas.

3. No processo de heteroidentificação, a comissão deliberará sobre a confirmação ou não da autodeclaração 
realizada pelo candidato no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, emitindo parecer conclusivo 
favorável ou não à sua participação no certame na condição de cotista negro.

4. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização dos procedimentos de validação 
das autodeclarações apresentadas no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, e que tiver solicitado o 
atendimento especial deverá, no dia designado para realização, comparecer acompanhada de uma única pessoa 
adulta, que ficará em sala reservada e será a responsável pela guarda da criança. A candidata que não comparecer 
com seu acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de realização das atividades.

5. O candidato convocado para os procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas no ato da 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado, que não comparecer, ou se apresentar após o horário estabelecido 
para o fechamento dos portões, ou descumprir as normas estabelecidas neste Edital ou que não receber parecer 
conclusivo favorável, perderá o direito de concorrer às vagas reservadas, e terá seu requerimento de inscrição 
preliminar processado como de candidato que disputa em ampla concorrência, desde que preenchidos os demais 
requisitos previstos em Edital.

6. Não haverá segunda chamada para realização dos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas 
no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, e não será permitido ao candidato, em nenhuma hipótese, 
realizá-la em data, horário e local distintos dos designados neste Edital.

7. A listagem provisória dos candidatos que se autodeclararam negros no ato da inscrição, optando por concorrer 
às vagas reservadas, será divulgada mediante edital próprio, conforme o cronograma do Processo Seletivo 
Simplificado, no qual constarão relacionados todos os candidatos inscritos no Certame nessa condição, cuja 
definitividade está condicionada aos procedimentos contidos neste edital.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente,

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor Presidente da Agência de Desenvolvimento  

Agrário e Extensão Rural

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 6/2025 – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS RELACIONADOS ABAIXO, QUE SE AUTODECLARARAM NEGROS NO ATO DA 
INSCRIÇÃO

                   DATA: 10/4/2025 (Quinta-Feira)
 
LOCAL: Avenida Desembargador José Nunes da Cunha S/N, Bloco XII, Jardim Veraneio 79031-310 - AGRAER - 
Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – Campo Grande MS

TELEFONE: (67) 3318-1466 
WHATSAPP: (67) 99227-2661
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Inscrição Nome Cargo Área de Formação Município Condição
Horário de 

Fechamento 
dos portões

160 Sergio Rodrigo Sousa 
Barua TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário Ponta Porã CN 8h00min

164 Jefferson Rodrigues 
Araújo TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário

Posto 
Avançado 
Anhandui

CN
8h00min

159 Sergio Rodrigo Sousa 
Barua TDR Técnico Agrícola ou 

Agropecuário

Posto 
Avançado 
Itamarati

CN
8h00min

173 Ivanei Alves De Almeida TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sidrolândia CN 8h00min

178 Marcio Antonio Gomes TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sidrolândia PCD 8h00min

106 Rafael Maia Da Silva TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Sidrolândia PCD 8h00min

131 Hananias Vera Morales TDR Técnico Agrícola ou 
Agropecuário Paranhos CI 8h00min

EDITAL n. 102/2025 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2018

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o COMANDANTE-GERAL 
DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto 
no Edital n. 1/2018 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 4 de abril de 2018 e em cumprimento à decisão judicial, 
Autos n. 0807533-66.2020.8.12.0001/50000 e Orientação PGE/MS/PP/Nº 000063/2025, tornam públicas, para 
conhecimento dos interessados, as seguintes providências:

1. Anular, em caráter provisório, os efeitos do Anexo Único do Edital n. 39/2019 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, 
resultado da Fase IV: Exame de Capacidade Física, publicado no Diário Oficial n. 10.018, de 30 de outubro de 
2019, na parte que o candidato, CRISTIAN DOUGLAS TOFFOLI CANDIDO, constou INAPTO.

2. Reintegrar o candidato, em caráter provisório, com cláusula sub judice, no Concurso Público de Provas para 
Ingresso no Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul - SAD/SEJUSP/PMMS/
CFSD/2018, para que seja submetido a novo Exame de Capacidade Física.

Inscrição Nome Condição Pontuação
471759 CRISTIAN DOUGLAS TOFFOLI CANDIDO (sub judice) Ampla Concorrência 63

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

RENATO DOS ANJOS GARNES - CORONEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar
de Mato Grosso do Sul

EDITAL n. 103/2025 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2018

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o COMANDANTE-GERAL 
DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto 
no Edital n. 1/2018 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 4 de abril de 2018, Edital n. 102/2025 - SAD/SEJUSP/PMMS/
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CFSD, de 7 de abril de 2025  e em cumprimento à decisão judicial, Autos n. 0807533-66.2020.8.12.0001/50000, 
Orientação PGE/MS/PP/Nº 000063/2025, tornam pública, para conhecimento dos interessados, a Convocação 
para Fase IV: Exame de Capacidade Física, observando-se:

1. O candidato, CRISTIAN DOUGLAS TOFFOLI CANDIDO, foi reintegrado, em caráter provisório, com Cláusula 
sub judice, no Concurso Público de Provas para Ingresso no Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar 
de Mato Grosso do Sul - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2018, por meio do Edital n. 102/2025 - SAD/SEJUSP/PMMS/
CFSD/2018, de 7 de abril de 2025.

2. Em consequência está convocado para realizar a Fase IV: Exame de Capacidade Física, conforme Anexo Único 
deste edital.

  CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

RENATO DOS ANJOS GARNES - CORONEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar
de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 103/2025 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2018

CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA FASE IV: EXAME DE CAPACIDADE FÍSICA

1. Fica convocado para realizar a Fase IV: Exame de Capacidade Física, em cumprimento à decisão judicial, o 
candidato:

Inscrição Nome NÚMERO AUTOS Condição Pontuação

471759
CRISTIAN DOUGLAS 
TOFFOLI CANDIDO (sub 
judice)

0807533-66.2020.8.12.0001/50000 Ampla Concorrência 63

2. O Exame de Capacidade Física, de caráter exclusivamente eliminatório, será realizado no município de Campo 
Grande, no dia 8 de maio de 2025, conforme datas e horários previstos no Anexo Único deste Edital, será 
aplicado por profissionais habilitados da Comissão Técnica designada pelo Comandante-Geral da Polícia Militar 
de Mato Grosso do Sul, consistindo na execução de exercícios que permitirão a avaliação de padrões de força, 
coordenação, agilidade, equilíbrio dinâmico, flexibilidade, potência muscular, capacidade aeróbica, anaeróbica e 
de velocidade, com vista à avaliação do condicionamento físico do candidato para suportar os exercícios físicos a 
que será submetido durante o curso de formação e a resistência necessária para o desempenho da função militar, 
conforme segue:

Local: Centro Olímpico Rui Jorge da Cunha (Centro Olímpico Vila Nasser) 
Endereço: Rua Januário Barbosa S/N Vila Nasser, Campo Grande – MS
Horário: Abertura dos Portões – 7h00min
             Fechamento: 7h30min

- Modalidades: corrida de 12 (doze) minutos, flexão e extensão de membros superiores na barra fixa, 
flexão abdominal, carl-up (para ambos os sexos).

3. O candidato deverá apresentar-se para o Exame de Capacidade Física com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário marcado para o seu início, munido do documento oficial de identificação com foto utilizado 
na sua inscrição e trajando vestimenta apropriada para a prática de atividade física, calçando tênis, com ou sem 
meia, short ou calça e camiseta.
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4. O candidato que não comparecer na data, horário e local determinados será eliminado do Concurso Público de 
Provas – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2018.

5. É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior ao dia de realização do Exame de Capacidade 
Física, alimente-se adequadamente, não ingira bebidas alcoólicas e nem faça uso de substâncias químicas, a fim 
de estar em boas condições para a realização da referida fase.

6. As avaliações e testes integrantes do Exame de Capacidade Física não serão realizados fora da data e dos 
espaços físicos estabelecidos, bem como não será dado nenhum tratamento privilegiado, nem será levada em 
consideração qualquer alteração psicológica ou fisiológica passageira do candidato na data de sua realização, como 
estado menstrual, gravidez, luxações, fraturas, gripe, resfriado ou outras alterações que possam impossibilitar a 
realização dos testes ou diminuir a capacidade física do candidato.

7. O Estado de Mato Grosso do Sul, a Comissão Organizadora do Concurso Público e a Comissão Técnica isentar-se-
ão de qualquer responsabilidade por acidente decorrente de imprudência, imperícia ou negligência do candidato, 
que possa resultar em incapacidade parcial ou total durante a realização das provas de aptidão física e, também, 
ficarão isentos de responsabilidade nos casos em que o candidato tenha sido considerado “inapto” em qualquer 
uma das fases do certame e tiver que ser submetido ao exame de aptidão física, em razão de decisão judicial.

8. Somente o candidato terá acesso ao local da prova. Os acompanhantes deverão permanecer externamente e 
longe do local de realização dos exercícios, de forma a não interferir na sua realização.

9. Será eliminado do Exame de Capacidade Física o candidato que, deliberadamente, provoque em outro candidato 
prejuízo na realização dos exercícios na prova, que comprometa os seus resultados.

10. O Exame de Capacidade Física será composto de Testes de Aptidão Física (TAF), cujo resultado será expresso 
pelos conceitos “apto” e “inapto”, compreendendo os seguintes testes:

10.1. Para o sexo masculino:

a) flexão e extensão de membros superiores na barra fixa;

b) flexão abdominal, carl-up;

c) corrida de 12 (doze) minutos.

11. Será considerado inapto e automaticamente eliminado do Concurso Público de Provas - SAD/SEJUSP/
PMMS/CFSD/2018, o candidato que não atingir o desempenho mínimo exigido em qualquer teste. O candidato 
considerado inapto em qualquer um dos testes não poderá realizar o teste subsequente, sendo considerado 
inapto nesta fase do concurso.

12. O candidato disporá de uma única tentativa para a execução de cada um dos testes.

13. O teste de flexão e extensão de membros superiores na barra fixa, exclusivamente para o sexo masculino, 
será executado de acordo com os seguintes procedimentos:

a) posição inicial: o candidato deverá posicionar-se sob a barra, empunhar a barra com as mãos em 
pronação (palma da mão para frente), com a distância entre as mãos correspondente à largura da 
cintura escapular, membros superiores totalmente estendidos, o corpo em suspensão e imóvel para 
iniciar a execução do exercício; sendo opcional a flexão de joelhos;

b) execução do exercício: partindo da posição inicial, o candidato realizará sucessivas e simultâneas 
flexões e extensões dos membros superiores, mantendo o queixo em ângulo reto com o pescoço e 
passando-o sobre a barra (estando a cabeça na posição natural, sem hiperextensão do pescoço) e, 
imediatamente, descer o tronco até que os cotovelos fiquem completamente estendidos (respeitando as 
limitações articulares individuais), quando será completada uma repetição;

c) não será permitido nenhum tipo de impulso, nem balanço das pernas para auxiliar o movimento ou 
qualquer balanço do corpo ou dos membros inferiores durante a execução do exercício;

d) não será permitido, durante a realização do exercício, tocar qualquer parte do corpo no solo ou nas 
traves de sustentação da barra;

e) durante a execução do exercício os membros inferiores deverão permanecer estendidos ou flexionados;

f) as execuções do exercício realizado de forma incompleta e ou incorreta não serão computadas;

g) na execução do último exercício, o candidato deverá voltar à posição inicial para então soltar-se da 
barra;

h) soltando bruscamente do alto da barra o exercício não será computado;

i) não há limite de tempo para a execução do exercício, devendo o candidato, para ser considerado apto, 
executar a quantidade mínima de 5 (cinco) repetições;

j) será contado um movimento completo toda vez que o candidato voltar à posição inicial;

k) não será permitida a utilização de qualquer objeto acessório para a realização do exercício, tais como: 
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luvas, espumas ou qualquer outro objeto que venha a facilitar a empunhadura na barra;

l) se o candidato depois de posicionado para execução do exercício, antes de qualquer tentativa de 
execução, desejar enxugar a barra ou as mãos para melhor firmá-las, poderá fazê-lo sem prejuízo ao 
exercício;

m) em qualquer execução de exercício que não seja conforme os parâmetros acima, a repetição não 
será computada.

14. O teste de flexão abdominal, carl-up, para ambos os sexos, será executado de acordo com os seguintes 
procedimentos:

a) posição inicial: o candidato deverá posicionar-se de decúbito dorsal (costas no solo), as pernas 
devem estar flexionadas com os joelhos em aproximadamente 60º graus, os antebraços cruzados sobre 
a face anterior do tórax e as palmas das mãos ficam sobre a face anterior dos ombros. Os pés ficam 
colocados um ao lado do outro com a abertura próxima à dos ombros; os pés são seguros por outra 
pessoa para mantê-los em contato com a área de teste, com as plantas dos pés voltadas para baixo, as 
mãos devem permanecer em contato com os ombros durante toda a execução;

b) execução do exercício: executar um movimento de contração da musculatura abdominal, elevando o 
tronco ao mesmo tempo em que se elevam os braços até o nível em que ocorra o contato dos cotovelos 
com as coxas, sendo considerado da metade da coxa até os joelhos, retornando depois à posição inicial, 
até que toque a área de teste pelo menos, com a metade inferior das escápulas (parte superior das 
costas);

c) será contado um movimento completo toda vez que o candidato voltar à posição inicial;

d) os exercícios incompletos não serão computados;

e) não há limite de tempo para realização do exercício;

f) para ser considerado apto, o candidato deverá executar sucessivas flexões abdominais 
ininterruptamente, atingido o número de repetições mínimas, sendo 28 (vinte e oito) para o sexo 
feminino e 32 (trinta e duas repetições) para o sexo masculino;

g) na execução deste exercício poderão ser utilizados colchonetes, tatame, gramado ou outros;

h) em qualquer execução de exercício que não seja conforme os parâmetros acima, a repetição não será 
computada.

15. O teste de corrida de 12 (doze) minutos, para ambos os sexos, será executado de acordo com os seguintes 
procedimentos:

a) posição inicial: de pé;

b) execução do exercício: cada candidato deverá correr ou andar a distância mínima exigida no tempo 
de 12 (doze) minutos, podendo haver ou não interrupções ou modificações do ritmo de corrida;

c) a prova deverá ser realizada em pista de atletismo ou em circuito de piso duro (asfalto ou similar) 
e plano, sendo aceitáveis pequenos desníveis compensados ao longo do percurso, com as distâncias 
marcadas de 50 em 50 metros, sendo considerado como candidato apto àquele que ultrapassar a última 
marca correspondente à distância mínima exigida, dentro do tempo máximo permitido;

d) no momento da largada, os candidatos serão distribuídos na pista de tal forma a percorrerem a 
distância mínima de 2.000m (dois mil metros) para o sexo feminino e 2.400m (dois mil e quatrocentos 
metros) para o sexo masculino;

e) será considerado apto neste teste o candidato que percorrer a distância mínima estabelecida, por 
sexo, dentro do limite de tempo estabelecido;

f) o início da corrida se dará por meio de 1 (um) silvo de um apito ou de equipamento sonoro semelhante;

g) quando restar um minuto para o término da prova, ou seja, 11 (onze) minutos, os candidatos serão 
avisados por 2 (dois) silvos breves de um apito ou equipamento sonoro semelhante;

h) o término da prova se dará com a conclusão do percurso a ser percorrido pelo candidato, pelo 
esgotamento do tempo de 12 (doze) minutos ou desistência do candidato em realizar a prova;

i) o candidato realizará a prova correndo, admitidas eventuais caminhadas e/ou paradas, não podendo 
sair da pista, o que caracterizará desistência da prova;

j) é proibido a quem quer que seja, acompanhar o executante em qualquer momento da prova;
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k) será eliminado o candidato que não aguardar a presença do fiscal que irá aferir mais precisamente a 
metragem percorrida ou abandonar a pista antes da liberação do fiscal;

l) a tomada de tempo e a distância percorrida pelos candidatos será feita por cronometragem eletrônica, 
realizada por meio de microchip.

16. O candidato que se recusar a realizar algum dos exercícios dos Testes de Aptidão Física deverá assinar 
declaração de desistência e, consequentemente, será considerado inapto e reprovado na Fase de Exame de 
Capacidade Física.

17. O candidato que não reunir condições de realizar os testes de aptidão física no dia previsto, sejam quais forem 
os motivos, ou que não obtiver os índices mínimos estabelecidos neste Edital para qualquer dos exercícios, será 
considerado inapto e reprovado na Fase de Exame de Capacidade Física.

18. Será considerado inapto e reprovado na Fase de Exame de Capacidade Física o candidato que receber 
qualquer tipo de auxílio externo durante a execução dos movimentos dos exercícios.

19. Serão publicados em Diário Oficial do Estado – DOE, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br, os resultados 
do Exame de Capacidade Física, mediante edital com a relação do candidato considerado “apto” ou “inapto”.

EDITAL n. 2/2025 – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025, de 
1° de abril de 2025, tornam público, para conhecimento dos interessados, em razão de critério exclusivo de 
interesse da Administração Pública, e tendo em vista o DECRETO “E” Nº 14, DE 4 DE ABRIL DE 2025, se faz 
necessário a ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA de Atividades do Processo Seletivo Simplificado - SAD/SEGOV/
BIOPARQUE/2025, o qual passará a constar conforme quadro abaixo:

Atividade Período

Período de Inscrições e envio de documentos para Avaliação 
Curricular 2 a 7 de abril de 2025

Publicação dos resultados preliminares das solicitações de 
inscrição e da Avaliação Curricular 11 de abril de 2025

Período Recursal 11 a 13 de abril de 2025

Publicação dos resultados dos recursos relativos às solicitações 
de inscrição e à Avaliação Curricular 15 de abril de 2025

Publicação dos resultados definitivos das solicitações de inscrição 
e da Avaliação Curricular 15 de abril de 2025

Convocação dos candidatos habilitados e aprovados dentro 
da pontuação mínima exigida na Etapa II para a realização 

presencial e/ou virtual da Entrevista de Verificação dos 
Candidatos Cotistas Negros

15 de abril de 2025

Realização presencial da Entrevista de Verificação dos 
Candidatos Cotistas Negros 16 de abril de 2025

Divulgação do resultado Preliminar da Entrevista de Verificação 
dos Candidatos Cotistas Negros e da Análise Documental dos 

Candidatos Indígenas e PCD
22 de abril de 2025

Recurso da Entrevista de Verificação dos Candidatos Cotistas 
Negros e da Análise Documental dos Candidatos Indígenas e PCD 22 e 23 de abril de 2025

Publicação da convocação dos candidatos aprovados na Avaliação 
Curricular, para realizarem a Entrevista Pessoal 25 de abril de 2025

Realização das Entrevistas Pessoais 26 a 27 de abril de 2025

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br
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Atividade Período

Publicação do resultado final e homologação do Processo Seletivo 
Simplificado 29 de abril de 2025

Publicação da convocação dos candidatos aprovados dentro 
do quantitativo de vagas oferecidas, para apresentação de 

documentos, comprovação de requisitos e contratação
29 de abril de 2025

Período de realização da apresentação de documentos, 
comprovação de requisitos e contratação dos candidatos 

aprovados dentro do quantitativo de vagas oferecidas
30 de abril de 2025

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

RODRIGO PERES RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

EDITAL n. 10/2025 – SAD/SEMADESC/PROS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – 
SAD/SEMADESC/PROS/2025, de 21 de janeiro de 2025, tornam público, para conhecimento dos interessados, o 
extrato dos recursos e o resultado definitivo da Entrevista de Verificação dos candidatos que se Autodeclararam 
Negros e da Análise Documental dos candidatos que se autodeclararam Indígenas e Pessoas Com Deficiência, no 
Ato da Inscrição, observando-se:

1. No anexo I, consta o resultado dos recursos interpostos contra o resultado preliminar da Entrevista de Verificação, 
dos candidatos que se Autodeclararam Negros e da Análise Documental dos candidatos que Autodeclararam 
Indígenas e Pessoas com Deficiência. 

1.1 O candidato com o parecer “Não Provido” poderá ter acesso a fundamentação pormenorizada de seu 
recurso, solicitando via e-mail, no endereço cosip@sad.ms.gov.br, entre os dias 8 e 9 de abril de 2025.

2. No Anexo II, consta o resultado definitivo da entrevista de verificação dos candidatos que se autodeclararam 
negros.

3. No Anexo III, consta o resultado definitivo da análise documental de verificação dos candidatos autodeclarados 
indígenas.

4. No Anexo IV, consta o resultado definitivo da análise documental de verificação dos candidatos autodeclarados 
Pessoas Com Deficiência – PCD.

5. Para o resultado definitivo da Entrevista de Verificação dos candidatos que se autodeclararam Negros e 
da Análise Documental dos candidatos que se autodeclararam Indígenas e Pessoas Com Deficiência, foram 
considerados apenas os candidatos que não foram eliminados na Etapa I e II do Processo Seletivo Simplificado 
– SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024, conforme descrito no Edital N. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

JAIME ELIAS VERRUCK 
Secretário de Estado de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

ANEXO I AO EDITAL n. 10/2025 – SAD/SEMADESC/PROS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025

RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA ENTREVISTA DE 
VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARARAM NEGROS E DA ANÁLISE DOCUMENTAL DOS 

CANDIDATOS QUE AUTODECLARARAM INDÍGENAS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO 

mailto:cosip@sad.ms.gov.br
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SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025 

*Analista Desenvolvimento Socioeconômico: ADS
Inscrição Nome Cargo Área de Formação Condição Resultado

232 Gabriel Alcantara Dourado De Oliveira 
E Silva ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista PCD FAVORÁVEL

ANEXO II AO EDITAL n. 10/2025 – SAD/SEMADESC/PROS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025

RESULTADO DEFINITIVO DA ENTREVISTA DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARAM 
NEGROS 

*Analista Desenvolvimento Socioeconômico: ADS
Inscrição Nome Cargo Área de Formação Condição Resultado

82 Diego Leite Da Silva ADS Administração/ Economia CN Favorável

112 Fernando Jose Das 
Virgens ADS Administração/ Economia CN Ausente

226 Gisele Dos Santos 
Oliveira Genobie ADS Administração/ Economia CN Favorável

355 Jéssica De Arruda 
Pimenta ADS Administração/ Economia CN Ausente

330 Nelma Lina De 
Dalmeida Castro ADS Administração/ Economia CN Favorável

132 Silvan Marques Mourao ADS Administração/ Economia CN Ausente

81 Walmir De Souza 
Ferreira ADS Administração/ Economia CN Ausente

128 Bruno Costa De Oliveira ADS Engenharia Agronômica CN Ausente

388 Debora Cavalcante Dos 
Santos Carneiro ADS Engenharia Agronômica CN Ausente

184 Aurimar Da Costa Lima 
Filho ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN Favorável

271 Diego Renan Pereira 
Coelho De Souza ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN Ausente

178 Evelin Mello Da Costa ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 
Engenharia Sanitarista CN Ausente

260 Giovanna Oliveira 
Campos Da Silva ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN Ausente

261 Gustavo Henrique 
Gomes Da Silva ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN Ausente

183 João Vitor Ferreira 
Costa ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN Ausente

137 Karine Barauna 
Sampaio Dos Anjos ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN Favorável

52 Patrick Luan Pereira De 
Jesus ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN Ausente

27 Renato Maia De Jesus ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 
Engenharia Sanitarista CN Favorável

317 Samuel Souza De 
Oliveira ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN Favorável

166 Thanize Chamorro 
Ramos ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN Favorável

96 Thiago Victal Peixoto ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 
Engenharia Sanitarista CN Favorável

69 Wanderson De Lima 
Oliveira ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN Favorável

34 Weslley Do Nascimento 
Alves ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN Favorável

140 Luciana Maria De Lima 
Canto ADS Engenharia Florestal CN Ausente

ANEXO III AO EDITAL n. 10/2025 – SAD/SEMADESC/PROS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025

RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE DOCUMENTAL DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS 
INDÍGENAS 

*Analista Desenvolvimento Socioeconômico: ADS
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Inscrição Nome Cargo Área de Formação Condição Resultado

387 Dayane Lopes Da Silva ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista CI Favorável

ANEXO VI AO EDITAL n. 10/2025 – SAD/SEMADESC/PROS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025

RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE DOCUMENTAL DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE 
AUTODECLARAM PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD 

*Analista Desenvolvimento Socioeconômico: ADS
Inscrição Nome Cargo Área de Formação Cota Resultado

232 Gabriel Alcantara Dourado De 
Oliveira E Silva ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista PCD Favorável

EDITAL n. 11/2024 – – SAD/SEMADESC/PROS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – 
SAD/SEMADESC/PROS/2025, de 21 de janeiro de 2025, tornam pública, para conhecimento dos interessados, 
a classificação preliminar dos candidatos aprovados nas etapas I e II, estabelecida a partir da somatória 
dos pontos obtidos na Avaliação Curricular do Processo Seletivo Simplificado - SAD/SEMADESC/PROS/2025, em 
ordem decrescente de pontuação e em ordem crescente de classificação, conforme relação constante nos Anexos 
I e II deste Edital.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

JAIME ELIAS VERRUCK 
Secretário de Estado de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

ANEXO I AO EDITAL n. 11/2024 – – SAD/SEMADESC/PROS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR GERAL DAS ETAPAS I E II DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - SAD/
SEMADESC/PROS/2025

*Analista Desenvolvimento Socioeconômico: ADS

Inscrição Nome Cargo Área de Formação Condição TOTAL
Class. 
Prel.

Class. 
Cot

301 Marcel Dos Santos Cabral ADS Administração/ Economia AC 10 1º
177 Rodrigo Jose Gonzatto ADS Administração/ Economia AC 10 2º
144 Flávio Kauê Targino Bezerra ADS Administração/ Economia AC 10 3º
80 Claudemir Ramos Da Silva ADS Administração/ Economia AC 9 4º

83
José Eduardo Vaz De Macedo 
Soares

ADS
Administração/ Economia AC 9 5º

220 Arthur Mancilla Giordani ADS Administração/ Economia AC 9 6º
277 Mateus Meaurio Fernandes ADS Administração/ Economia AC 8 7º

330
Nelma Lina De Dalmeida 
Castro

ADS
Administração/ Economia CN 8 8º 1º

321 Fábio Vicente Alves ADS Administração/ Economia AC 8 9º
228 Waldez Matheus De Oliveira ADS Administração/ Economia AC 8 10º
354 Vagner Alexandre Teixeira ADS Administração/ Economia AC 8 11º
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Inscrição Nome Cargo Área de Formação Condição TOTAL
Class. 
Prel.

Class. 
Cot

56 Maria Da Glória Prieto ADS Administração/ Economia AC 8 12º
263 Liliana Dos Santos ADS Administração/ Economia AC 8 13º
112 Fernando Jose Das Virgens ADS Administração/ Economia CN 8 14º 2º

4
Delaine Cristina Vargas 
Moraes

ADS
Administração/ Economia AC 8 15º

189
Camille Sahib Guimarães 
Citino

ADS
Administração/ Economia AC 8 16º

309 Ana Cristina Leiria Teodoro ADS Administração/ Economia AC 8 17º
109 Joziane Silva De Almeida ADS Administração/ Economia AC 8 18º
173 Patrícia Souza Da Silva ADS Administração/ Economia AC 8 19º
81 Walmir De Souza Ferreira ADS Administração/ Economia CN 8 20º 3º
78 Moises Simplicio Da Silva ADS Administração/ Economia AC 8 21º

190
Pâmela Cristina Dos Santos 
Da Rocha

ADS
Administração/ Economia AC 8 22º

383 Evellin Rios Gutierres ADS Administração/ Economia AC 8 23º
104 Adriana Alves Da Silva ADS Administração/ Economia AC 8 24º

122
Flávio Rodrigues Eliotério De 
Oliveira

ADS
Administração/ Economia AC 8 25º

45 Bruna Shinohara Nakase ADS Administração/ Economia AC 8 26º

169
Luis Guilherme Sant Anna 
Domingues

ADS
Administração/ Economia AC 8 27º

226
Gisele Dos Santos Oliveira 
Genobie

ADS
Administração/ Economia CN 8 28º 4º

132 Silvan Marques Mourao ADS Administração/ Economia CN 8 29º 5º
207 Ana Lucia Morais Carvalho ADS Administração/ Economia AC 8 30º
174 Juan Carlos Antonelli Vidal ADS Administração/ Economia AC 7,5 31º
77 Emerson Medeiros Felipe ADS Administração/ Economia AC 7,5 32º
36 Kalina Ojeda Vieira ADS Administração/ Economia AC 7,5 33º
13 Tatiana Garufi Helou Lubas ADS Administração/ Economia AC 7,5 34º

28
Katia Raniery Pereira Da Silva 
Rocha

ADS
Administração/ Economia AC 7,5 35º

106 Leandro Arguelho Lemos ADS Administração/ Economia AC 7,5 36º

8
Isabela Garcia Medina Da 
Silva

ADS
Administração/ Economia AC 7,5 37º

296 Ricardo César Mota Maciel ADS Administração/ Economia AC 7 38º

245
Thelma Mariete Dos Santos 
Costa

ADS
Administração/ Economia AC 7 39º

382 Wander Cabral Silva ADS Administração/ Economia AC 7 40º
276 Eliane Alves Romualdo ADS Administração/ Economia AC 7 41º
299 Ketty Ruth Gallegos Venero ADS Administração/ Economia AC 7 42º
26 Kétri Batista Amorim ADS Administração/ Economia AC 7 43º
205 Fernanda Évellyn Fernandes ADS Administração/ Economia AC 7 44º
162 Vanessa Machado ADS Administração/ Economia AC 7 45º

67
Jamille Edna Aparecida Paes 
Saraiva

ADS
Administração/ Economia AC 7 46º

188
Joelma Ferreira Silva 
Cassiolato

ADS
Administração/ Economia AC 7 47º

355 Jéssica De Arruda Pimenta ADS Administração/ Economia CN 7 48º 6º
279 Lucas Lima Prado ADS Administração/ Economia AC 7 49º

181
Katherine Michelly De Almeida 
Franco

ADS
Administração/ Economia AC 7 50º

300
Sthenio Henrique Dos Reis 
Martins

ADS
Administração/ Economia AC 7 51º

175 Evandro Murilo Lino De Souza ADS Administração/ Economia AC 6,5 52º
242 Karine Lima De Almeida ADS Administração/ Economia AC 6 53º
373 Rinaldo João Bosco Martins ADS Administração/ Economia AC 6 54º
221 Fernando Luiz Sabka ADS Administração/ Economia AC 6 55º

117
Joshiane Behatriz Dos Santos 
Schmitt

ADS
Administração/ Economia AC 6 56º

35 Welitton Castro Ribeiro ADS Administração/ Economia AC 6 57º
161 Jessica De Castro Silva Galvao ADS Administração/ Economia AC 6 58º

155
Flavia Novaes De Araujo 
Mendonca

ADS
Administração/ Economia AC 5 59º

252 Mirian Soares Mietschikowski ADS Administração/ Economia AC 5 60º
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126
Aline Manuely Gomes 
Rodrigues

ADS
Administração/ Economia AC 5 61º

267
Mariane Souza Da Silva 
Rodrigues

ADS
Administração/ Economia AC 4 62º

82 Diego Leite Da Silva ADS Administração/ Economia CN 3,5 63º 7º
239 Luiz Fernando Mirault Pinto ADS Administração/ Economia AC 3 64º

164
Renata Farias Ferreira Da 
Silva

ADS
Administração/ Economia AC 3 65º

227 Aline Colombo Bueno ADS Administração/ Economia AC 2 66º
99 Ariadne Cleo Massacote ADS Administração/ Economia AC 2 67º
138 Noel Alves Da Silva ADS Administração/ Economia AC 1,5 68º
46 Edemar Julio Wendt ADS Administração/ Economia AC 1,5 69º
71 Fernando Pires Dantas ADS Administração/ Economia AC 1,5 70º
159 Juliano Belei ADS Administração/ Economia AC 1 71º
48 Fabricia Neri De Moura ADS Administração/ Economia AC 1 72º
86 Pedro Henrique Franco ADS Administração/ Economia AC 1 73º
333 Dayanne Da Costa Pereira ADS Administração/ Economia AC 0,5 74º

182
Dorivaldo Garcia Almeida De 
Oliveira Francisco Neto

ADS
Administração/ Economia AC 0,5 75º

206 Arieli Lopes De Souza ADS Administração/ Economia AC 0,5 76º

254
Francisco Pereira Paredes 
Junior

ADS
Engenharia Agronômica AC 9 1º

152 Silvana Fraga Da Silva ADS Engenharia Agronômica AC 9 2º
357 Ivanda Piffer Pavao De Araujo ADS Engenharia Agronômica AC 8,5 3º
168 Valquiria Krolikowski ADS Engenharia Agronômica AC 8 4º
353 Ricardo Do Amaral Oliveira ADS Engenharia Agronômica AC 8 5º
231 Nathália Miranda De Araújo ADS Engenharia Agronômica AC 8 6º
284 Carla Da Silva Rodrigues ADS Engenharia Agronômica AC 8 7º

51
Rogerio Antonio De Freitas 
Lima

ADS
Engenharia Agronômica AC 8 8º

128 Bruno Costa De Oliveira ADS Engenharia Agronômica CN 8 9º 1º
208 Robson Ribeiro Rodrigues ADS Engenharia Agronômica AC 8 10º

170
Anderson Carlos Tavares De 
Oliveira

ADS
Engenharia Agronômica AC 8 11º

358
Ana Fernanda Cipriano Da 
Silva

ADS
Engenharia Agronômica AC 8 12º

229
Evellyn Maria Camila De 
Souza Rocha

ADS
Engenharia Agronômica AC 8 13º

176 Bárbara Brito De Almeida ADS Engenharia Agronômica AC 8 14º

18
Vitor Matheus Godoy 
Casagrande

ADS
Engenharia Agronômica AC 8 15º

105 Willy Catani Romeiro ADS Engenharia Agronômica AC 7,5 16º
336 Renan Leal ADS Engenharia Agronômica AC 7,5 17º
325 Isabelly Rezende Nogueira ADS Engenharia Agronômica AC 7,5 18º
253 Ruy Guilherme Correia ADS Engenharia Agronômica AC 7 19º
264 Karla De Sousa Ribeiro ADS Engenharia Agronômica AC 7 20º
151 Patricia Borges Ferreira ADS Engenharia Agronômica AC 7 21º

244
Marcos Luiz De Cerqueira 
Bastos

ADS
Engenharia Agronômica AC 7 22º

377 Gizele Oeiras Da Silva ADS Engenharia Agronômica AC 7 23º
70 Mariana Coura Aveiro Abdalla ADS Engenharia Agronômica AC 7 24º

75
Nathalia Gabrielle Gonzaga 
Da Silva

ADS
Engenharia Agronômica AC 6,5 25º

47 Ronimar De Andrade Costa ADS Engenharia Agronômica AC 6 26º

72
Juliene Scortegagna Calado 
Garcia

ADS
Engenharia Agronômica AC 6 27º

289 Alencar Cristaldo De Andrade ADS Engenharia Agronômica AC 6 28º
108 Gilvana Da Silva Oliveira ADS Engenharia Agronômica AC 6 29º
372 Bruna Pavei ADS Engenharia Agronômica AC 6 30º
364 Thiago Diniz De Moura ADS Engenharia Agronômica AC 5,5 31º
367 Evelyn Yumi Naste Shirado ADS Engenharia Agronômica AC 4,5 32º
16 Ana Patrícia Lima Sampaio ADS Engenharia Agronômica AC 4 33º
68 Giovanna Bastos De Almeida ADS Engenharia Agronômica AC 4 34º
280 Tercio Vaisnava Fehlauer ADS Engenharia Agronômica AC 3 35º
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265 Caroline Retzlaff Viana ADS Engenharia Agronômica AC 3 36º
230 Rebeca Mona De Lima Silva ADS Engenharia Agronômica AC 3 37º
192 Bianca Corrêa Prado Carpejani ADS Engenharia Agronômica AC 3 38º
246 Luis Otavio Cunha Neto ADS Engenharia Agronômica AC 3 39º
224 Renata Do Nascimento Santos ADS Engenharia Agronômica AC 2,5 40º

275
Leonardo Abílio Correia De 
Brito

ADS
Engenharia Agronômica AC 2,5 41º

251 Liliane De Morais Garcia ADS Engenharia Agronômica AC 2,5 42º

167
Hadassa Kathyuci Antunes De 
Abreu Candido

ADS
Engenharia Agronômica AC 2 43º

323
Pedro Guilherme Ramme De 
Freitas

ADS
Engenharia Agronômica AC 2 44º

379 Isabeli Silva Espindola Miliati ADS Engenharia Agronômica AC 2 45º
281 Leandro Correia De Brito ADS Engenharia Agronômica AC 2 46º
37 Meiriane Oliveira De Moraes ADS Engenharia Agronômica AC 2 47º
179 Leonardo Flores ADS Engenharia Agronômica AC 2 48º

107
Helder Pereira De Figueiredo 
Junior

ADS
Engenharia Agronômica AC 1 49º

150 Viviane Dos Santos Sobrinho ADS Engenharia Agronômica AC 1 50º
55 Evandro Rodrigues Tosatti ADS Engenharia Agronômica AC 1 51º

388
Debora Cavalcante Dos 
Santos Carneiro

ADS
Engenharia Agronômica CN 1 52º 2º

84 Erinkunio Uechi Junior ADS Engenharia Agronômica AC 0,5 53º

147
Miss Lenne Macedo De 
Rezende

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 10 1º

290 Vagner Vinciguera
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 9,5 2º

259
Marilia Bezerra Tenorio 
Cavalcanti

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 9,5 3º

95 Joseane De Aguiar Kiryu
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 9 4º

184 Aurimar Da Costa Lima Filho
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista CN 9 5º 1º

268 Muriele Rodrigues De Lima
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 9 6º

143 Talles Teylor Dos Santos Mello
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 9 7º

304
Caroline Dos Santos De 
Menezes

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 9 8º

365 Allan Rios Bezerra
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 9 9º

310 Letícia De Souza
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 9 10º

14
Isabella Christina Braido Do 
Nascimento

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 9 11º

146 Pedro Ivo Nezzo Calado
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 12º

272
Guilherme Augusto 
Montandon

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 13º

319 Joao Carlos Assagra
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 14º

202 Marcos Mota Simões
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 15º

27 Renato Maia De Jesus
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista CN 8 16º 2

368
William Kleber Mato Grosso 
Fadigas

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 17º

59 Diomedes Da Silva
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 18º

387 Dayane Lopes Da Silva
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista CI 8 19º 1º

335 Heltton Alves Guimarães
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 20º

193 Roberto Garcia Ramos Filho
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 21º

163
Renato Bernardo Molina De 
Oliveira

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 22º
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24
Monique Pereira Batista 
Soares

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 23º

334 Rennan Lima Arakaki
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 24º

34 Weslley Do Nascimento Alves
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista CN 8 25º 3º

209 Degiane De Souza Silva
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 26º

103 Rayane Campos Carrijo
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 27º

137
Karine Barauna Sampaio Dos 
Anjos

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista CN 8 28º 4º

196 Marcelo Claus Patricio
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 29º

39
Amanda Micheli Mariano De 
Mello

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 30º

247
Mylla Christie Cardozo De 
Lima

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 31º

60 Isabela Vera De Souza
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 32º

349 Leandro Pereira Motti
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 33º

115 Daniellen Ferreira Da Silva
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 34º

30
Thaynara Araujo Duarte 
Miguel

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 35º

295 Bruno Henrique Rubini
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 36º

121 Thais Rodrigues Marques
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 37º

171
Natalia Mendonça Geretti 
Timpurim

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 8 38º

233 Mariane Franca De Morais
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7,5 39º

88 Douglas Rosa Leite
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7,5 40º

307
Aryane Oliveira Custodio 
Aredes

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7,5 41º

203
Ajurycaba Cortez De Lucena 
Junior

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7,5 42º

153 Thiago Farias Da Silva
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7,5 43º

243 Kaique Araujo Rocha
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7,5 44º

197
Laura Fernanda Gonçalves 
Marquiza

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7,5 45º

232
Gabriel Alcantara Dourado De 
Oliveira E Silva

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista PCD 7 46º 1º

236 Ionã De Melo Lima
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 47º

213 Andre Luiz Cesar Gomes
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 48º

73 Marco Cesar Rodrigues
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 49º

6
Alexandre Fernandes Ribas 
Queiroz

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 50º

50 Edileuza Ferreira Rodrigues
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 51º

297 Vanderley Mendes
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 52º

69 Wanderson De Lima Oliveira
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista CN 7 53º 5º

292
Matheus Mendonça Geretti 
Timpurim

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 54º

62 Claudio Renato Padim Barbosa
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 55º

306 Jose Carlos Agnelli Filho
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 56º

291 Renata Belinati Castilho
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 57º
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25 Julia De Almeida Bastos
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 58º

133 Gabriel Da Cunha Januário
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 59º

303 Matheus Pelegrini Batista
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 60º

283 Yago Machado Souza
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 61º

134 Thayene Lima Dos Santos
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 62º

58 Ana Paula Lazarin De Goehr
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 63º

49
Aline Viana Dos Santos 
Cardoso

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 64º

270 Lucas Cecci Macedo
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 65º

216 Raison Businaro Dos Santos
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 66º

210 Leonardo Alan Agueiro Chaves
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 7 67º

166 Thanize Chamorro Ramos
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista CN 7 68º 6º

183 João Vitor Ferreira Costa
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista CN 7 69º 7º

200 Daniela Mayumi Koike Suzuki
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 6,5 70º

271
Diego Renan Pereira Coelho 
De Souza

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista CN 6,5 71º 8º

124
Leandro Moura Castro Do 
Nascimento

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 6 72º

293
Adamário De Lana Gerling 
Júnior

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 6 73º

223 Bruno Ricarte Granja Montello
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 6 74º

338 Luciana De Carvalho Lino
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 6 75º

327 Daniel Rodrigues Dos Santos
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 6 76º

308 Izabela Bernal De Morais
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 6 77º

371 Philippe Medeiros Santana
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 6 78º

172 Bianca Serico Leite
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 6 79º

332 Natally Ferreira Velasques
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 6 80º

376 Thiago De Camargo Machado
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 6 81º

331 Guilherme De Araujo Jara
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 6 82º

180 Talita Dos Santos Rosso
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 5,5 83º

135 Nayara De Oliveira Silva
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 5 84º

76 Leticia Alves Gutierrez
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 5 85º

23 Sergio Alves Neves Junior
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 4,5 86º

337 Najla Postae
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 4 87º

93 Janete Albres De Arruda
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 4 88º

102
Carlos Eduardo Jardim Da 
Conceição

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 4 89º

302 Cristian Barbosa Taveira
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 4 90º

369 Gabriel Garcia Marques
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 4 91º

260
Giovanna Oliveira Campos Da 
Silva

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista CN 4 92º 9º
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96 Thiago Victal Peixoto
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista CN 4 93º 10º

320 Kamila De Aguiar Duarte
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 3,5 94º

198
Heverton Almeida De 
Carvalho

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 3,5 95º

287 Ludmila Yamashita Da Silva
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 3 96º

241 Larissa Hikari Watanabe
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 3 97º

288 Tales Oliveira Soares
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 2,5 98º

314 Juliana Dias Pedrosa Marques
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 2 99º

261
Gustavo Henrique Gomes Da 
Silva

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista CN 2 100º 11º

317 Samuel Souza De Oliveira
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista CN 2 101º 12º

240
Alexsander De Lima 
Gonçalves

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 2 102º

347 Ronaldo Lopez
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 2 103º

157 Leonardo Spada Bossolan
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 2 104º

1 Daniele Silva Meireles
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 2 105º

266 Rosimeire Barbosa De Oliveira
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 2 106º

318
Brenda Jullye Ferreira Dos 
Santos

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 1,5 107º

342 Nathan Bulhões Oliveira
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 1,5 108º

249
Marco Antonio Hokama 
Tamazato

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 1,5 109º

356 Vinicius Oliveira Alves
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 1,5 110º

286
Silvio Cesar Da Motta Maciel 
Junior

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 1,5 111º

98
João Marcelo Ribeiro Dos 
Santos

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 1 112º

165 Andre Da Silva Vicente
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 1 113º

12
Melissa Orro De Campos 
Nunes Schultz

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 1 114º

194 Deise Crivelli Nascimento
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 1 115º

178 Evelin Mello Da Costa
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista CN 1 116º 13º

156
Maria Carolina Quintino De 
Morais

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 1 117º

32 Isadora Gomes Ribeiro
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 1 118º

52 Patrick Luan Pereira De Jesus
ADS Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia Sanitarista CN 1 119º 14º

237
Felipe Vilgolvino Aparecido 
Leite

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 1 120º

258
Angélica Dos Santos Novais 
Oliveira

ADS Engenharia Civil/ Engenharia 
Ambiental/ Engenharia Sanitarista AC 0,5 121º

187 Auigner Ruis Dias Da Silva ADS Engenharia Florestal AC 10 1º
361 Karina Dos Santos Falcao ADS Engenharia Florestal AC 10 2º

214
Helen Caroline Rodrigues 
Correa

ADS
Engenharia Florestal AC 9 3º

191 Maritsa Missae Sonohata ADS Engenharia Florestal AC 8 4º
235 Leandro José De Brito Silvino ADS Engenharia Florestal AC 8 5º
123 Daniel Souza De Barros ADS Engenharia Florestal AC 7,5 6º
148 Blenda Da Cunha Moreira ADS Engenharia Florestal AC 7,5 7º
140 Luciana Maria De Lima Canto ADS Engenharia Florestal CN 7 8º 1º

341
Keila Priscila Venturelli De 
Souza

ADS
Engenharia Florestal AC 7 9º
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Inscrição Nome Cargo Área de Formação Condição TOTAL
Class. 
Prel.

Class. 
Cot

313
Taiane Pires De Freitas De 
Oliveira

ADS
Engenharia Florestal AC 6,5 10º

9 Roseline Da Silva Coêlho ADS Engenharia Florestal AC 6 11º

204
Sebastião Martins Barbosa 
Júnior

ADS
Engenharia Florestal AC 5 12º

222 Diego Campos Vasconcelos ADS Engenharia Florestal AC 5 13º
20 Gabriel Dias Teixeira ADS Engenharia Florestal AC 4 14º
269 Loayne Carvalho De Souza ADS Engenharia Florestal AC 3 15º
294 Elton Daniel Sanches Santos ADS Engenharia Florestal AC 3 16º

5
Staël Caroline Rego Ribeiro 
Da Silva

ADS
Engenharia Florestal AC 2 17º

119 Priscila Morel Flores ADS Engenharia Florestal AC 1 18º

ANEXO II AO EDITAL n. 11/2024 – – SAD/SEMADESC/PROS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR POR COTAS DAS ETAPAS I E II DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
SAD/SEMADESC/PROS/2025

*Analista Desenvolvimento Socioeconômico: ADS

Inscrição Nome Cargo Área de Formação Condição TOTAL
Class. 
Prel.

Class. 
Cot

330
Nelma Lina De Dalmeida 
Castro

ADS
Administração/ Economia CN 8 8º 1º

112 Fernando Jose Das Virgens ADS Administração/ Economia CN 8 14º 2º
81 Walmir De Souza Ferreira ADS Administração/ Economia CN 8 20º 3º

226
Gisele Dos Santos Oliveira 
Genobie

ADS
Administração/ Economia CN 8 28º 4º

132 Silvan Marques Mourao ADS Administração/ Economia CN 8 29º 5º
355 Jéssica De Arruda Pimenta ADS Administração/ Economia CN 7 48º 6º
82 Diego Leite Da Silva ADS Administração/ Economia CN 3,5 63º 7º
128 Bruno Costa De Oliveira ADS Engenharia Agronômica CN 8 9º 1º

388
Debora Cavalcante Dos Santos 
Carneiro

ADS
Engenharia Agronômica CN 1 52º 2º

184 Aurimar Da Costa Lima Filho
ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN 9 5º 1º

27 Renato Maia De Jesus
ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN 8 16º 2º

34 Weslley Do Nascimento Alves
ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN 8 25º 3º

137
Karine Barauna Sampaio Dos 
Anjos

ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 
Engenharia Sanitarista CN 8 28º 4º

69 Wanderson De Lima Oliveira
ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN 7 53º 5º

166 Thanize Chamorro Ramos
ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN 7 68º 6º

183 João Vitor Ferreira Costa
ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN 7 69º 7º

271
Diego Renan Pereira Coelho De 
Souza

ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 
Engenharia Sanitarista CN 6,5 71º 8º

260
Giovanna Oliveira Campos Da 
Silva

ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 
Engenharia Sanitarista CN 4 92º 9º

96 Thiago Victal Peixoto
ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN 4 93º 10º

261
Gustavo Henrique Gomes Da 
Silva

ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 
Engenharia Sanitarista CN 2 100º 11º

317 Samuel Souza De Oliveira
ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN 2 101º 12º

178 Evelin Mello Da Costa
ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN 1 116º 13º

52 Patrick Luan Pereira De Jesus
ADS Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CN 1 119º 14º
140 Luciana Maria De Lima Canto ADS Engenharia Florestal CN 7 8º 1º

387 Dayane Lopes Da Silva ADS 
Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 

Engenharia Sanitarista CI 8 19º 1º

232
Gabriel Alcantara Dourado De 
Oliveira E Silva ADS

Engenharia Civil/ Engenharia Ambiental/ 
Engenharia Sanitarista PCD 7 46º 1º
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EDITAL n. 12/2024 – SAD/SEMADESC/PROS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – 
SAD/SEMADESC/PROS/2025, de 21 de janeiro de 2025, tornam públicos, para conhecimento dos interessados, a 
convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, para realizarem a Etapa III: Entrevista 
Pessoal, observando-se que:

1. A Entrevista Pessoal, de caráter eliminatório e classificatório, será efetuada pela Comissão de Avaliação e 
Seleção, exclusivamente nas datas, horários e local especificado no Anexo Único deste Edital.

2. Na Entrevista Pessoal, serão observadas as características relacionada ao conhecimento técnico das atribuições 
da vaga pretendida, experiência prévia, capacidade de trabalho em equipe, capacidade analítica e habilidades de 
comunicação.

2.1. A pontuação de cada um dos itens valerá de 0,00 a 2,00 pontos, de acordo com as especificações e 
pontuações estabelecidas no Edital n. 1/2025 – SAD/SEMADESC/PROS/2025, de 21 de janeiro de 2025, 
conforme segue:

Item de Avaliação Pontuação
Conhecimento técnico relacionado às atribuições da vaga pretendida De 0,00 a 2,00

Experiência Prévia De 0,00 a 2,00
Capacidade de Trabalho em equipe De 0,00 a 2,00

Capacidade Analítica De 0,00 a 2,00
Habilidades de comunicação De 0,00 a 2,00

Total 10,00

3. O candidato que não somar, na entrevista pessoal, a pontuação mínima de 3,00 (três) pontos, será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEMADESC/PROS/2025.

4. O resultado da Entrevista Pessoal será divulgado por meio de Edital próprio, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no site www.
econcursoms.ms.gov.br .

5. O Resultado Final dos candidatos aprovados em todas as fases do Processo Seletivo Simplificado – SAD/
SEMADESC/PROS/2025, será estabelecida com base na Média Final obtida pelo candidato, calculada pela seguinte 
fórmula: MF= (PAV+PEP) ÷2

Onde:
MF = Média Final;
PAV= Pontuação Obtida na Avaliação Curricular;
PEP = Pontuação Obtida na Entrevista Pessoal;

6. Os candidatos selecionados para a entrevista pessoal e que não forem convocados para a contratação imediata 
integrarão um cadastro reserva, para futura contratação, caso haja desistência do contratado, observado o item 
8.6 do Edital n. 1/2025 – SAD/SEMADESC/PROS/2025.

7. O candidato que deixar de observar as datas, os horários e os procedimentos estabelecidos no edital de 
convocação, estará automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

JAIME ELIAS VERRUCK 
Secretário de Estado de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 12/2025 – SAD/SEMADESC/PROS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025

CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA PESSOAL

Data: de acordo a tabela abaixo;
Horário: de acordo com a tabela abaixo;
Local: Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

Avenida Desembargador José Nunes da Cunha S/N – Bloco 12 – Parque dos Poderes – Campo Grande/

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br
http://www.econcursoms.ms.gov.br
http://www.econcursoms.ms.gov.br
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MS – CEP: 79031-310
*ANALISTA DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO: ADS

ORD Inscrição Nome Cargo Área de Formação DATA HORA
1 301 Marcel Dos Santos Cabral ADS Administração/ Economia 14/04/2025 08h às 11h
2 177 Rodrigo Jose Gonzatto ADS Administração/ Economia 14/04/2025 08h às 11h
3 144 Flávio Kauê Targino Bezerra ADS Administração/ Economia 14/04/2025 08h às 11h
4 80 Claudemir Ramos Da Silva ADS Administração/ Economia 14/04/2025 08h às 11h

5 83
José Eduardo Vaz De Macedo 
Soares

ADS Administração/ Economia 14/04/2025 08h às 11h

6 220 Arthur Mancilla Giordani ADS Administração/ Economia 14/04/2025 14h às 17h
7 277 Mateus Meaurio Fernandes ADS Administração/ Economia 14/04/2025 14h às 17h
8 330 Nelma Lina De Dalmeida Castro ADS Administração/ Economia 14/04/2025 14h às 17h
9 321 Fábio Vicente Alves ADS Administração/ Economia 14/04/2025 14h às 17h
10 228 Waldez Matheus De Oliveira ADS Administração/ Economia 14/04/2025 14h às 17h
11 354 Vagner Alexandre Teixeira ADS Administração/ Economia 15/04/2025 08h às 11h
12 56 Maria Da Glória Prieto ADS Administração/ Economia 15/04/2025 08h às 11h
13 263 Liliana Dos Santos ADS Administração/ Economia 15/04/2025 08h às 11h
14 112 Fernando Jose Das Virgens ADS Administração/ Economia 15/04/2025 08h às 11h
15 4 Delaine Cristina Vargas Moraes ADS Administração/ Economia 15/04/2025 08h às 11h
16 189 Camille Sahib Guimarães Citino ADS Administração/ Economia 15/04/2025 14h às 17h
17 309 Ana Cristina Leiria Teodoro ADS Administração/ Economia 15/04/2025 14h às 17h
18 109 Joziane Silva De Almeida ADS Administração/ Economia 15/04/2025 14h às 17h
19 173 Patrícia Souza Da Silva ADS Administração/ Economia 15/04/2025 14h às 17h
20 81 Walmir De Souza Ferreira ADS Administração/ Economia 15/04/2025 14h às 17h
21 78 Moises Simplicio Da Silva ADS Administração/ Economia 16/04/2025 08h às 11h

22 190
Pâmela Cristina Dos Santos Da 
Rocha

ADS Administração/ Economia 16/04/2025 08h às 11h

23 383 Evellin Rios Gutierres ADS Administração/ Economia 16/04/2025 08h às 11h
24 104 Adriana Alves Da Silva ADS Administração/ Economia 16/04/2025 08h às 11h

25 122
Flávio Rodrigues Eliotério De 
Oliveira

ADS Administração/ Economia 16/04/2025 08h às 11h

26 45 Bruna Shinohara Nakase ADS Administração/ Economia 16/04/2025 08h às 11h

27 169
Luis Guilherme Sant Anna 
Domingues

ADS Administração/ Economia 16/04/2025 14h às 17h

28 226 Gisele Dos Santos Oliveira Genobie ADS Administração/ Economia 16/04/2025 14h às 17h
29 132 Silvan Marques Mourao ADS Administração/ Economia 16/04/2025 14h às 17h
30 207 Ana Lucia Morais Carvalho ADS Administração/ Economia 16/04/2025 14h às 17h
31 355 Jéssica De Arruda Pimenta ADS Administração/ Economia 16/04/2025 14h às 17h
32 82 Diego Leite Da Silva ADS Administração/ Economia 16/04/2025 14h às 17h

1 254 Francisco Pereira Paredes Junior ADS Engenharia Agronômica 14/04/2025 08h às 11h
2 152 Silvana Fraga Da Silva ADS Engenharia Agronômica 14/04/2025 08h às 11h
3 357 Ivanda Piffer Pavao De Araujo ADS Engenharia Agronômica 14/04/2025 08h às 11h
4 168 Valquiria Krolikowski ADS Engenharia Agronômica 14/04/2025 08h às 11h
5 353 Ricardo Do Amaral Oliveira ADS Engenharia Agronômica 14/04/2025 08h às 11h
6 231 Nathália Miranda De Araújo ADS Engenharia Agronômica 14/04/2025 14h às 17h
7 284 Carla Da Silva Rodrigues ADS Engenharia Agronômica 14/04/2025 14h às 17h
8 51 Rogerio Antonio De Freitas Lima ADS Engenharia Agronômica 14/04/2025 14h às 17h
9 128 Bruno Costa De Oliveira ADS Engenharia Agronômica 14/04/2025 14h às 17h
10 208 Robson Ribeiro Rodrigues ADS Engenharia Agronômica 14/04/2025 14h às 17h

11 170
Anderson Carlos Tavares De 
Oliveira

ADS Engenharia Agronômica 15/04/2025 08h às 11h

12 358 Ana Fernanda Cipriano Da Silva ADS Engenharia Agronômica 15/04/2025 08h às 11h

13 229
Evellyn Maria Camila De Souza 
Rocha

ADS Engenharia Agronômica 15/04/2025 08h às 11h

14 176 Bárbara Brito De Almeida ADS Engenharia Agronômica 15/04/2025 08h às 11h
15 18 Vitor Matheus Godoy Casagrande ADS Engenharia Agronômica 15/04/2025 08h às 11h

16 388
Debora Cavalcante Dos Santos 
Carneiro

ADS Engenharia Agronômica 15/04/2025 08h às 11h

1 147 Miss Lenne Macedo De Rezende ADS
Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia 
Sanitarista

14/04/2025 08h às 11h
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ORD Inscrição Nome Cargo Área de Formação DATA HORA

2 290 Vagner Vinciguera ADS
Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia 
Sanitarista

14/04/2025 08h às 11h

3 259 Marilia Bezerra Tenorio Cavalcanti ADS
Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia 
Sanitarista

14/04/2025 08h às 11h

4 95 Joseane De Aguiar Kiryu ADS
Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia 
Sanitarista

14/04/2025 08h às 11h

5 184 Aurimar Da Costa Lima Filho ADS
Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia 
Sanitarista

14/04/2025 08h às 11h

6 268 Muriele Rodrigues De Lima ADS
Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia 
Sanitarista

14/04/2025 14h às 17h

7 143 Talles Teylor Dos Santos Mello ADS
Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia 
Sanitarista

14/04/2025 14h às 17h

8 304 Caroline Dos Santos De Menezes ADS
Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia 
Sanitarista

14/04/2025 14h às 17h

9 365 Allan Rios Bezerra ADS
Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia 
Sanitarista

14/04/2025 14h às 17h

10 310 Letícia De Souza ADS
Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia 
Sanitarista

14/04/2025 14h às 17h

11 14
Isabella Christina Braido Do 
Nascimento

ADS
Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia 
Sanitarista

14/04/2025 14h às 17h

12 27 Renato Maia De Jesus ADS
Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia 
Sanitarista

15/04/2025 08h às 11h

13 34 Weslley Do Nascimento Alves ADS
Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia 
Sanitarista

15/04/2025 08h às 11h

14 137 Karine Barauna Sampaio Dos Anjos ADS
Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia 
Sanitarista

15/04/2025 08h às 11h

15 69 Wanderson De Lima Oliveira ADS
Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia 
Sanitarista

15/04/2025 08h às 11h

16 166 Thanize Chamorro Ramos ADS
Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia 
Sanitarista

15/04/2025 08h às 11h

17 232
Gabriel Alcantara Dourado De 
Oliveira E Silva

ADS
Engenharia Civil/ Engenharia 

Ambiental/ Engenharia 
Sanitarista

15/04/2025 08h às 11h

1 187 Auigner Ruis Dias Da Silva ADS Engenharia Florestal 14/04/2025 08h às 11h
2 361 Karina Dos Santos Falcao ADS Engenharia Florestal 14/04/2025 08h às 11h
3 214 Helen Caroline Rodrigues Correa ADS Engenharia Florestal 14/04/2025 08h às 11h
4 191 Maritsa Missae Sonohata ADS Engenharia Florestal 14/04/2025 08h às 11h
5 235 Leandro José De Brito Silvino ADS Engenharia Florestal 14/04/2025 08h às 11h
6 123 Daniel Souza De Barros ADS Engenharia Florestal 14/04/2025 14h às 17h
7 148 Blenda Da Cunha Moreira ADS Engenharia Florestal 14/04/2025 14h às 17h
8 140 Luciana Maria De Lima Canto ADS Engenharia Florestal 14/04/2025 14h às 17h
9 341 Keila Priscila Venturelli De Souza ADS Engenharia Florestal 14/04/2025 14h às 17h
10 313 Taiane Pires De Freitas De Oliveira ADS Engenharia Florestal 14/04/2025 14h às 17h
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3 Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 147/2025 – PRODHS/UEMS

CONVOCAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os professores aprovados em Processo Seletivo com 
vínculo, para assinatura de prorrogação de contrato para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado 
através dos Editais, conforme anexo.
O candidato deverá remeter os documentos referentes à 2ª contratação, conforme relacionado no link https://
www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes à Pró-Reitoria 
de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS), Sede da UEMS em Dourados nos endereços especificados. Se o 
candidato não cumprir o estabelecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) que mantenham dois vínculos com o serviço público, 
independentemente da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

 Dourados, 07 de abril de 2025.

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 147/2025 – PRODHS/UEMS - PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Encaminhar documentos via e-mail até: 09 de abril de 2025

Seleção: Edital nº 37/2024–PRODHS/PROE – 02/05/2024 – D.O. nº 11.481 – 03/05/2024 – pág. 112
Homologação: Edital nº 48/2024–UEMS – 13/06/2024 – D.O. nº 11.522 – 17/06/2024 – pág. 97 

Nº contrato: 77/000144/2025 Período: 10/02/25 a 09/04/2025

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

ADELINE SILVA BARRETO SOUZA – Subst.: Christiane 
Guimarães de Araújo (coordenação de curso) e vaga 
pura.
Prorrogar até: 12/07/2025.

Dança / Teatro Dança / Campo Grande 40 h

Chamada para assinatura de contrato: Edital Nº 038/2025 – D.O. 11731, de 29/01/2025, p. 243.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2025 - DED/UEMS, DE 07 DE ABRIL DE 2025.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SELECIONADOS EM PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS UAB PARA OFERTA 

DE DISCIPLINAS 

A Diretoria de Educação a Distância e a Coordenação da Universidade Aberta do Brasil, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul; no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Portaria CAPES nº 309, de 27 
de setembro de 2024 e com a Instrução Normativa GAB-CAPES nº 1, de 01 de outubro de 2024; torna pública a 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SELECIONADOS para atuarem nos Cursos a Distância da UEMS, na qualidade de 
BOLSISTAS, para a manifestação de interesse.
A implementação das Bolsas da Universidade Aberta do Brasil se dará após o cumprimento das atividades previstas 
neste edital.
1 DISPOSIÇÕES INICIAIS  
1.1 Este Edital tem como objetivo convocar os selecionados para atuação como Professor Formador para a 
oferta de disciplina(s), bem como para acompanhamento da mesma no Ambiente Virtual de Aprendizagem e no 
lançamento de resultados no Sistema Acadêmico da UEMS, conforme orientações e prazos determinados pelas 
coordenações de curso e pedagógica.
1.2 É responsabilidade do(a) docente o cumprimento dos prazos e a busca para orientação didática.
1.4 O(A) convocado(a) será remunerado(a) pela OFERTA DA DISCIPLINA, de acordo com o definido neste Edital 
e em consonância com as normativas da CAPES/UAB.
1.5 O(A) convocado(a) com pendência de entrega de materiais didáticos só receberá bolsa após o cumprimento do 
compromisso selado no Edital de Convocação para Produção Didática e a presente Convocação fica condicionada 
ao atendimento integral do Edital acima citado. 
1.6 O(A) convocado(a) que cumprir os prazos e atender todas as exigências estabelecidas neste edital terá 
prioridade para a reoferta da disciplina.
1.6.1 Caso os prazos ou requisitos não sejam atendidos, consultadas as coordenações competentes, a Coordenação 
UAB poderá designar outro docente para a execução da reoferta da disciplina, sem prejuízo da remuneração pela 
oferta.
1.7 Ao manifestar seu interesse para a oferta de disciplina(s) o(a) convocado(a) declara ter pleno conhecimento 
da normatização relativa ao Programa Universidade Aberta do Brasil bem como as normatizações internas e da 
modalidade a distância da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul relacionadas aos cursos de Graduação e 
Pós-graduação.
2 DA LISTA DE CONVOCADOS
2.1 A Lista de candidatos(as) convocados(as) para atuarem na produção de material didático, encontra-se a 
seguir:

NOME CURSO DISCIPLINA
Nº DE 

BOLSAS
Camila de Brito Antonucci 
Benatti Braga

Licenciatura em Ciências 
Sociais, Turma 2023 Sociedade e ambiente 02

Devanildo Braz da Silva Bacharelado em Administração 
Pública, Turma 2021 Negociação e Arbitragem 01

Estela Natalina Mantovani 
Bertoletti

Licenciatura em Pedagogia, 
Turma 2023

Literatura Infantil e Contação de 
Histórias 02

3 DA CONFIRMAÇÃO DE INTERESSE
3.1 O(A) candidato(a) convocado(a) cujo nome conste no quadro do item 2 deste Edital, deverá enviar até, 
impreterivelmente, 23h59 do dia 09 de abril de 2025 para o e-mail financeiro.ead@uems.br os seguintes 
documentos preenchidos e assinados.

a) Manifestação de Interesse
b) Termo de Compromisso do Bolsista preenchido e assinado 
c) Ficha de Cadastramento
d) Declaração de Pagamento de Bolsas UAB
e) Cópias de diplomas de Graduação, Especialização, Mestrado e Doutorado, conforme o caso.
f) Comprovante de experiência no Magistério Superior de, no mínimo, 1 ano.

4 DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 A constatação de quaisquer irregularidades na documentação e expedição da documentação comprobatória 
implicará na desclassificação do candidato, a qualquer tempo, sem prejuízo das medidas legais cabíveis.
4.2. Em caso de desligamento do bolsista, a qualquer tempo, será convocado o próximo candidato da ordem de 
classificação constante do cadastro de reserva.
4.3 Todos os horários mencionados neste Edital referem-se ao Oficial de Mato Grosso do Sul.
4.4 Mais informações poderão ser obtidas por meio do e-mail financeiro.ead@uems.br.

Dourados-MS, 07 de abril de 2025.

Maria da Silva Peixoto
Coordenadora Geral UAB/UEMS

Chefe do Setor de Operacionalização de Convênios e Contratos

mailto:financeiro.ead@uems.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2025 - DED/UEMS, DE 07 DE ABRIL DE 2025.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SELECIONADOS EM PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS UAB PARA 

PRODUÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO DE DISCIPLINAS 

A Diretoria de Educação a Distância e a Coordenação da Universidade Aberta do Brasil, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul; no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Portaria CAPES nº 309, de 27 
de setembro de 2024 e com a Instrução Normativa GAB-CAPES nº 1, de 01 de outubro de 2024; torna pública a 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SELECIONADOS para atuarem nos Cursos a Distância da UEMS, na qualidade de 
BOLSISTAS, para a manifestação de interesse.
A implementação das Bolsas da Universidade Aberta do Brasil se dará após o cumprimento das atividades previstas 
neste edital.

1 DISPOSIÇÕES INICIAIS  
1.1 Este Edital tem como objetivo convocar os selecionados para atuação como Professor Formador para 
elaboração, curadoria e desenvolvimento dos materiais didáticos da disciplina para a qual está sendo convocado, 
bem como avaliações e outros recursos necessários para construção do Ambiente Virtual de Aprendizagem, 
conforme orientações e prazos determinados pelas coordenações de curso e pedagógica.
1.2 O(A) convocado(a) deverá desenvolver o material didático em conformidade com as diretrizes pedagógicas 
fornecidas pela equipe da Diretoria de Educação a Distância.
1.3 É responsabilidade do(a) docente o cumprimento dos prazos e a busca para orientação didática.
1.4 O(A) convocado(a) será remunerado(a) pela produção do material didático, de acordo com o definido 
neste Edital e em consonância com as normativas da CAPES/UAB.
1.5 O(A) convocado(a) que cumprir os prazos e atender todas as exigências estabelecidas neste 
edital terá prioridade para a execução da disciplina.
1.5.1 Caso os prazos ou requisitos não sejam atendidos, consultadas as coordenações competentes, a Coordenação 
UAB poderá designar outro docente para a execução da disciplina, sem prejuízo da remuneração pela produção 
do material.
1.6 Ao manifestar seu interesse para a produção o(a) convocado(a) declara ter pleno conhecimento da 
normatização relativa ao Programa Universidade Aberta do Brasil bem como as normatizações internas e da 
modalidade a distância da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul relacionadas aos cursos de Graduação e 
Pós-graduação.

2 DA LISTA DE CONVOCADOS
2.1 A Lista de candidatos(as) convocados(as) para atuarem na produção de material didático, encontra-se a 
seguir:

NOME CURSO DISCIPLINA
Nº DE 

BOLSAS

Marianne Pereira de Souza Especialização em Educação 
Especial Deficiência Visual 02

Paola Gianotto Braga Especialização em Educação 
Especial

Transtornos Globais do 
Desenvolvimento - ênfase no 
espectro autista - TEA 02

3 DA CONFIRMAÇÃO DE INTERESSE
3.1 O(A) candidato(a) convocado(a) cujo nome conste no quadro do item 2 deste Edital, deverá enviar até, 
impreterivelmente, 23h59 do dia 10 de abril de 2025 para o e-mail financeiro.ead@uems.br os seguintes 
documentos preenchidos e assinados.

a) Manifestação de Interesse
b) Termo de Compromisso do Bolsista
c) Ficha de Cadastramento
d) Declaração de Pagamento de Bolsas UAB
e) Cópias de diplomas de Graduação, Especialização, Mestrado e Doutorado, conforme o caso.
f) Comprovante de experiência no Magistério Superior de, no mínimo, 1 ano.

4. DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS
4.1. A implementação da Bolsa UAB somente ocorrerá após o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Entrega de materiais didáticos, até 21 de abril de 2025, conforme estabelecido junto a orientação 
didática, que incluem:

- Plano de Ensino, Trilha de Aprendizagem e Plano de Tutoria em concordância com o Cronograma 
dos Cursos;
- Cada Unidade de Aprendizagem (Agenda) constante na Trilha deve conter: um fórum, uma 
atividade avaliativa e uma videoaula ministrada pelo(a) docente;
- Seis avaliações presenciais, em versões inéditas e diferentes entre si, correspondentes a: duas 
Avaliações Presenciais, duas Avaliações Optativas e dois Exames Finais;
- Enunciados de todas as atividades online e fóruns;
- Recursos didáticos a serem utilizados na disciplina, que incluem textos, vídeos e áudios.
- Os textos e vídeos devem ser acompanhados de produção de texto de autoria docente, com 
roteiro de estudo dos recursos em consonância com os objetivos de aprendizagem.

mailto:financeiro.ead@uems.br
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5 QUADRO RESUMO COM DATAS E PROCEDIMENTOS

DATA PROCEDIMENTO A SER REALIZADO PELO 
CANDIDATO SELECIONADO ENVIAR PARA

Até 10/04/2025, 
23h59

Envio dos documentos de confirmação do interesse 
na vaga, conforme item 3 deste Edital. financeiro.ead@uems.br

Até 21/04/2025, 
23h59 Entrega da versão final dos materiais da disciplina. Ambiente de Produção Didática na 

Plataforma Moodle.

5.1 Todos os horários mencionados neste Edital referem-se ao Oficial de Mato Grosso do Sul.
5.2 Mais informações poderão ser obtidas por meio do e-mail financeiro.ead@uems.br.

Dourados-MS, 07 de abril de 2025.

Maria da Silva Peixoto
Coordenadora Geral UAB/UEMS

Chefe do Setor de Operacionalização de Convênios e Contratos

EDITAL Nº 150/2025 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

A  PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
para contratação para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme 
anexo, para contratação temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro- reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS) - Dourados. Se o candidato não cumprir o 
estabelecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, 
estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde 
e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação 
acadêmica solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita 
o exercício de atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função 
pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, 
pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, 
inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) 
servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal); c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de 
acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária 
da contratação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas 
por professor da rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em 
regime de acumulação, permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que 
ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de 
MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, 
independentemente da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 07 de Abril de 2025. 

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 150/2025 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 09/04/2025

Seleção: Edital nº 37/2024–PROE/PRODHS – 02/05/2024 – D.O. nº 11.481 – 03/05/2024 – pág. 112
Homologação: Edital nº º 48/2024 –RTR - 13/06/2024 – D.O. nº 11.522 – 17/06/2024 – pág. 97

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH
Leonardo dos Santos Silva- Substituição: Rosana 
Baptistella. Motivo: Afastamento para estudo 
10/04/2025 a 12/07/2025 Dança Dança – Campo 

Grande 08H 

mailto:financeiro.ead@uems.br
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EDITAL Nº 02/2024 - COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela 
PORTARIA “P”/ UEMS no. 122, de 03 de fevereiro de 2025, torna público o seguinte:

1. Fica deferida, após análise de recurso, a inscrição da candidata abaixo relacionada à Seleção de Docentes, 
aberta pelo Edital nº 29/2025- PRODHS/PROE/UEMS, de de 17 de março de 2025. Fica convocado(a) o(a) 
candidato(a) a participar, no dia, horário e local especificados, para reunião de realização dos sorteios relativos 
à prova didática. O não comparecimento no sorteio, por qualquer motivo, implicará na eliminação automática do 
candidato do processo seletivo.

2. O candidato deverá apresentar-se no local da sorteio, com antecedência mínima de mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário marcado para seu início, munido do documento de identificação, previsto no subitem 3.4.3 do 
Edital  nº 29/2025 - PRODHS/PROE/UEMS.

ÁREA DE CONHECIMENTO: Enfermagem
SORTEIO: 11/04/2025
HORÁRIO: 8h00 (horário de MS)
LOCAL: Sala 5, Bloco D (Térreo)
 Milleny Sutier de Carvalho

Dourados, 07 de abril de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Presidente - Comissão Organizadora da Seleção de Docentes

PORTARIA DED/UEMS N. 01, DE 26 DE MARÇO DE 2025

Compõe Banca Examinadora de Processo Seletivo destinado ao 
preenchimento de cadastro reserva de bolsistas para atuarem na função de 
Docente Formador no Curso de Pós-Graduação lato sensu em Educação 
Especial oferecidos pela UEMS em parceria com o Sistema Universidade 
Aberta do Brasil (UAB). 

Por delegação de competência da Portaria DED/UEMS N. 03, de 06 de março de 2024, a Comissão 
Permanente de Seleção de Bolsistas da EaD, no uso de suas atribuições legais e, 

RESOLVE:

Art. 1º Compor Banca Examinadora de Processo Seletivo destinado à seleção de bolsistas para 
atuarem como Docente Formador(a), para atuação nos Curso de Pós-Graduação “lato sensu” em Educação 
Especial em parceria com o Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB), na modalidade a distância, integrada 
pelos seguintes servidores: 

Carla Fabiana Costa Calarge (Presidente)
Frederico Fonseca Fernandes
Celi Corrêa Neres

Art. 2° A composição dessa banca é válida pelo prazo do Edital 001/2025 PROE/DED/UEMS de 07 de 
março de 2025.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados-MS, 26 de março de 2025.

FREDERICO FONSECA FERNANDES
Diretor de Educação a Distância



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 215

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/SAD/2025-5
PROCESSO N° 77/004.378/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 016/2024

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES II

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 1º de abril de 2025.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 
“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E SOUZA MED COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICO-HOSPITALAR LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 010: SOUZA MED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA 
1 Colchão - Tipo: caixa de ovo, 

solteiro; Dimensão: 1.90 X 
0.90 cm ( A X L ); Requisito: 
resistente e lavável; Material: 
forração ortopédica produzida 
em policloreto de vinila 
atóxico; Informação Adicional: 
de ar inflável.

1 - Un. 1.073 AQUASONUS R$ 115,50 R$ 123.931,50

 ITEM 030: SOUZA MED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA 
1 Máscara hospitalar - 

Tipo: oxigenoterapia em 
traqueostomia; Material: 
PVC (cloreto de polivinila), 
transparente, atóxico, flexível; 
Requisito: reutilizável; Dados 
Complementares: conector em 
material plástico resistente e 
atóxico, que permite ângulo 
giratório de até 360° e entrada 
para circuito padrão, com 
faixa elástica ajustável; Uso: 
infantil.

1 - Un. 255 FOYOMED R$ 7,50 R$ 1.912,50

 ITEM 031: SOUZA MED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA 
1 Máscara hospitalar - 

Tipo: oxigenoterapia em 
traqueostomia; Material: 
PVC (cloreto de polivinila), 
transparente, atóxico, flexível; 
Requisito: reutilizável; Dados 
Complementares: conector em 
material plástico resistente e 
atóxico, que permite ângulo 
giratório de até 360° e entrada 
para circuito padrão, com faixa 
elástica ajustável; Uso: adulto.

1 - Un. 39 FOYOMED R$ 7,50 R$ 292,50

 VALOR GLOBAL R$ 126.136,50

Campo Grande, 07 de abril de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

http://www.compra.ms.gov.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/SAD/2025-4
PROCESSO N° 77/011.106/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 069/2024.

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS XI

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e n° 16.122/2023 
e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 07 de abril de 2023.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link “Atas de 
Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 003: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
1 Azatioprina - Dosagem: 50 

mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea.

1 - Un. 1.183.600 PROPRIA R$ 0,79 R$ 935.044,00

 ITEM 004: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
1 Azitromicina - Dosagem: 

500 mg; Apresentação: pó 
liofilizado ; Embalagem: 
frasco.

1 - Un. 16.258 PROPRIA R$ 14,00 R$ 227.612,00

 ITEM 009: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
1 Cloridrato de difenidramina 

- Dosagem: 50 mg / ml; 
Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: 
ampola com 1 ml.

1 - Un. 6.175 PROPRIA R$ 18,90 R$ 116.707,50

 ITEM 021: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
1 Lidocaína - Porcentagem: 

2%; Requisito: 
com vasoconstritor; 
Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: 
frasco-ampola 20 ml.

1 - Un. 65 PROPRIA R$ 8,50 R$ 552,50

 VALOR GLOBAL R$ 1.279.916,00

Campo Grande, 07 de abril de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/SAD/2025-7
PROCESSO N° 77/011.106/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 069/2024.

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS XI

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e n° 16.122/2023 
e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 04 de abril de 2025.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link “Atas de 
Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 019: HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SA 
1 Levofloxacino - Dosagem: 5 mg / 

ml; Apresentação: solução p/ infusão 
intravenosa pronta p/ uso; Tipo: sistema 
fechado pronto para uso; Acompanha: 
bolsa de diluente com 150 ml.

1 - Un. 1.180 Própria R$ 13,95 R$ 16.461,00

 ITEM 022: HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SA 

http://www.compra.ms.gov.br
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1 Linezolida - Dosagem: 2 mg / ml; 
Apresentação: solução injetável 
intravenosa; Embalagem: bolsa com 300 
ml.

1 - Un. 12.600 Própria R$ 14,49 R$ 182.574,00

 VALOR GLOBAL R$ 199.035,00

Campo Grande, 07 de abril de 2025

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/SAD/2025-8
PROCESSO N° 77/011.106/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 069/2024.

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS XI

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e n° 16.122/2023 
e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 04 de abril de 2025.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link “Atas de 
Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E JT MEDICAMENTOS LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 018: JT MEDICAMENTOS LTDA 
1 Ivermectina - Dosagem: 6 

mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea.

1 - Un. 31.300 VITAMEDIC R$ 0,16 R$ 5.008,00

 ITEM 029: JT MEDICAMENTOS LTDA 
1 Paracetamol - Dosagem: 750 

mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea.

1 - Un. 11.449 BELFAR R$ 0,11 R$ 1.259,39

 VALOR GLOBAL R$ 6.267,39

Campo Grande, 04 de abril de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/SAD/2025-12
PROCESSO N° 77/011.106/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 069/2024.

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS XI

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e n° 16.122/2023 
e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 04 de abril de 2025.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link “Atas de 
Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 002: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
1 Água destilada - Apresentação: 

solução injetável, estéril e 
apirogênica; Embalagem: 
ampola com 10 ml.

1 - Un. 290.207 FARMACE R$ 0,20 R$ 58.041,40

 ITEM 005: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
1 Bosentana - Dosagem: 125 

mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea.

1 - Un. 20.640 BIOLAB R$ 3,65 R$ 75.336,00

http://www.compra.ms.gov.br
http://www.compra.ms.gov.br
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 ITEM 020: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
1 Levofloxacino - Dosagem: 750 

mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea.

1 - Un. 630 APSEN R$ 1,85 R$ 1.165,50

 ITEM 026: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
1 Nistatina - Dosagem: 100,000 

UI/ ml; Apresentação: 
suspensão oral ; Embalagem: 
frasco com 50 ml; Acompanha: 
conta-gotas.

1 - Un. 1.315 PRATI R$ 4,90 R$ 6.443,50

 ITEM 028: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
1 Paracetamol - Dosagem: 200 

mg / ml; Apresentação: solução 
oral; Embalagem: frasco com 
15 ml.

1 - Un. 61.911 AIRELA R$ 1,29 R$ 79.865,19

 VALOR GLOBAL R$ 220.851,59

Campo Grande, 07 de abril de 2025

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/SAD/2025
PROCESSO N° 77/011.106/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 069/2024.

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS XI

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e n° 16.122/2023 
e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 07 de abril de 2025.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link “Atas de 
Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E A.D. DAMINELLI – EIRELI.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E MODELO V A L O R 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

 ITEM 033: A.D. DAMINELLI – EIRELI
1 Simeticona - Dosagem: 40 

mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea; Uso: 
pediátrico e adulto; Via de 
administração: oral.

1 - Un. 11.400 PHARMASCIENCE / 
ENTEROFTAL

R$ 0,10 R$ 1.140,00

 VALOR GLOBAL R$ 1.140,00
Campo Grande, 07 de abril de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

ATO CONVOCATÓRIO PARA ANÁLISE DE AMOSTRAS

A agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 1.526, de 13 de novembro 
de 2024, por intermédio da Coordenadoria da fase externa COFEX/SUOC/SEL/SAD, convoca os interessados para análise de 
amostra dos itens 01, 02 da licitação abaixo. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES
PREGÃO ELETRÔNICO: 0052/2024. 
PROCESSO: 27/016.328/2024.

Informamos aos interessados que a ANÁLISE DAS AMOSTRAS será realizada no dia 14 de abril de 2025 às 09h (HORÁRIO 
LOCAL).
ENDEREÇO DO LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Secretária de Estado de Administração – SAD – Bloco I, s/nº, sito à Av. 
Desembargador José Nunes da Cunha – Parque dos Poderes - Campo Grande – MS.

Demais informações, acessar o link:  https://www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 07 de abril de 2025.

Ana Gonçalves Lima do Prado
Pregoeira EP 02/COFEX/SUOC/SEL/SAD

http://www.compra.ms.gov.br
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EDITAL N. 02/2025/SAD/SEL
ITENS ATIVOS PARA ATAS VIGENTES

A SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no art. 46 do Decreto Estadual n. 15.454, de 10 de junho de 2020, e no art. 15, § 2º, da Lei 
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, torna pública, para conhecimento dos interessados, a relação dos itens 
ativos para as atas vigentes.

Campo Grande-MS, 07 de abril de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

            

 

 GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
  

 

Secretaria de Estado de Administração - SAD  
Secretaria Executiva de Licitações - SEL  
Relatório de Itens Ativos para Atas Vigentes 

  

 

Descrição da 
Ata Descrição do Item Nº da 

Ata Vigência Lote Código 
do Item 

Preço 
Unitário 

Estoque 
Atual 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos II 

Dexametasona - Dosagem: 0,1 mg / 
ml; Apresentação: elixir; Embalagem: 
frasco com 120 ml. 

004/SAD/
2025 14/01/2026 ITEM 

010 0014314 R$ 9,99 200 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos II 

Triancinolona acetonida - Dosagem: 1 
mg / g; Apresentação: pomada; 
Embalagem: bisnaga com 10 g. 

004/SAD/
2025 14/01/2026 ITEM 

020 0002125 R$ 7,13 45 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos II 

Acetato de fludrocortisona - 
Dosagem: 0,1 mg; Apresentação: 
cápsula, comprimido ou drágea. 

004/SAD/
2025-1 13/01/2026 ITEM 

002 0000086 R$ 1,93 9.220 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos II 

Brometo de piridostigmina - 
Dosagem: 60 mg; Apresentação: 
cápsula, comprimido ou drágea. 

004/SAD/
2025-1 13/01/2026 ITEM 

004 0000401 R$ 0,42 132.190 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos II 

Misoprostol - Dosagem: 200 mcg; 
Apresentação: comprimido vaginal. 

004/SAD/
2025-1 13/01/2026 ITEM 

014 0001410 R$ 43,61 20 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos II 

Cloridrato de metformina - Dosagem: 
850 mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea. 

004/SAD/
2025-1 13/01/2026 LOTE 

003 0002738 R$ 0,16 4.170 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos II 

Cloridrato de metformina - Dosagem: 
850 mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea; Requisito: 
Ação Judicial. 

004/SAD/
2025-1 13/01/2026 LOTE 

003 0025279 R$ 0,16 9.900 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos II 

Mononitrato de tiamina+cloridrato de 
piridoxina+cianocobalamina - 
Dosagem: 100 mg + 100 mg + 5000 
mcg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea. 

004/SAD/
2025-1 13/01/2026 LOTE 

006 0002686 R$ 1,75 1.350 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos II 

Mononitrato de tiamina+cloridrato de 
piridoxina+cianocobalamina - 
Dosagem: 100 mg + 100 mg + 5000 
mcg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea; Requisito: 
Ação Judicial. 

004/SAD/
2025-1 13/01/2026 LOTE 

006 0025258 R$ 1,75 2.700 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos II 

Sinvastatina - Dosagem: 40 mg; 
Apresentação: cápsula, comprimido 
ou drágea. 

004/SAD/
2025-1 13/01/2026 LOTE 

011 0002314 R$ 0,13 35 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos II 

Sinvastatina - Dosagem: 40 mg; 
Apresentação: cápsula, comprimido 
ou drágea; Requisito: Ação Judicial. 

004/SAD/
2025-1 13/01/2026 LOTE 

011 0025257 R$ 0,13 11.250 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos II 

Triancinolona hexacetonida - 
Dosagem: 20 mg / ml; Apresentação: 
frasco com 5 ml; Requisito: Ação 
Judicial. 

004/SAD/
2025-1 13/01/2026 LOTE 

012 0025256 R$ 82,04 45 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos 

Enoxaparina sódica - Dosagem: 20 
mg / 0,2 ml; Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: seringas 
preenchidas com sistema de 
segurança. 

005/SAD/
2025 12/01/2026 LOTE 

003 0001073 R$ 13,40 5.360 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos 

Enoxaparina sódica - Dosagem: 20 
mg / 0,2 ml; Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: seringas 
preenchidas com sistema de 
segurança; Requisito: Ação Judicial. 

005/SAD/
2025 12/01/2026 LOTE 

003 0024810 R$ 13,40 2.700 
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Ata Descrição do Item Nº da 

Ata Vigência Lote Código 
do Item 
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Unitário 

Estoque 
Atual 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Sacubitril + valsartana - Dosagem: 24 
mg + 26 mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea. 

012/SAD/
2025 11/02/2026 ITEM 

019 0012556 R$ 4,17 5.570 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Sacubitril + valsartana - Dosagem: 49 
mg + 51 mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea.. 

012/SAD/
2025 11/02/2026 ITEM 

020 0009067 R$ 4,17 12.780 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Hidralazina - Dosagem: 50 mg; 
Apresentação: cápsula, comprimido 
ou drágea. 

012/SAD/
2025 11/02/2026 LOTE 

004 0002495 R$ 0,48 17.120 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Hidralazina - Dosagem: 50 mg; 
Apresentação: cápsula, comprimido 
ou drágea; Requisito: Ação Judicial. 

012/SAD/
2025 11/02/2026 LOTE 

004 0025270 R$ 0,38 3.150 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Topiramato - Dosagem: 25 mg; 
Apresentação: cápsula, comprimido 
ou drágea. 

012/SAD/
2025-1 10/02/2026 ITEM 

025 0001462 R$ 0,22 12.390 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Metilprednisolona - Dosagem: 125 
mg; Apresentação: pó liofilizado para 
solução injetável; Acompanha: 
ampola-diluente com 2 ml. 

012/SAD/
2025-2 10/02/2026 ITEM 

015 0008794 R$ 10,02 10.150 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Metilprednisolona - Dosagem: 500 
mg; Apresentação: pó liofilizado para 
solução injetável; Acompanha: frasco-
ampola com 8 ml de diluente. 

012/SAD/
2025-2 10/02/2026 ITEM 

016 0002038 R$ 22,18 1.925 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Escina Amorfa+Escina Polissulfona 
Sódica+Salicilato de Dietilamina - 
Dosagem: 0,01g + 0,01g + 0,05g; 
Apresentação: gel; Embalagem: 
bisnaga com 30 g. 

012/SAD/
2025-3 13/02/2026 ITEM 

009 0008852 R$ 21,82 2.700 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Fluconazol - Dosagem: 150 mg; 
Apresentação: cápsula, comprimido 
ou drágea. 

012/SAD/
2025-3 13/02/2026 ITEM 

010 0001807 R$ 0,58 5.390 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Sulfassalazina - Dosagem: 500 mg; 
Apresentação: cápsula, comprimido 
ou drágea. 

012/SAD/
2025-4 10/02/2026 ITEM 

021 0001085 R$ 1,04 1.010 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Teicoplanina - Dosagem: 200 mg; 
Apresentação: pó liofilizado para 
solução injetável; Embalagem: frasco-
ampola com diluente. 

012/SAD/
2025-5 11/02/2026 ITEM 

024 0002572 R$ 40,80 7.020 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Teicoplanina - Dosagem: 400 mg; 
Apresentação: pó liofilizado ; 
Embalagem: frasco-ampola com 
diluente. 

012/SAD/
2025-5 11/02/2026 LOTE 

006 0002573 R$ 35,70 4.410 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Teicoplanina - Dosagem: 400 mg; 
Apresentação: pó liofilizado ; 
Embalagem: frasco-ampola com 
diluente; Requisito: Ação Judicial. 

012/SAD/
2025-5 11/02/2026 LOTE 

006 0025284 R$ 35,70 1.800 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares VI 

Máscara hospitalar - Tipo: cirúrgica 
descartável; Material: polipropileno 
atóxico; Cor: branca; Camadas: 
mínino de 2 camadas; Requisito: com 
tiras laterais, hipoalérgica. 

013/SAD/
2025 11/02/2026 ITEM 

002 0003192 R$ 9,69 6.525 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares VI 

Máscara hospitalar - Tipo: cirúrgica 
descartável; Material: polipropileno 
atóxico; Cor: branca; Camadas: 
mínino de 2 camadas; Requisito: com 
tiras laterais, hipoalérgica. 

013/SAD/
2025 11/02/2026 ITEM 

002.1 0003192 R$ 9,69 875 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares VI 

Bolsa coletora - Uso: 
colostomia/ileostomia; Material: 
plástico macio; Requisito: 
hipoalergênico, transparente, com tela 
protetora de pele, acoplada em placa 
de resina sintética ou mista, protetora 
de pele, sem ou com adesivo 
microporoso, com filtro de carvão 
ativado, sistema de uma peça 
recortável drenável; Recorte: mínimo 
10 mm e máximo 70 mm. 

013/SAD/
2025 11/02/2026 ITEM 

025 0006390 R$ 10,00 1.180 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares VI 

Aparelho - Tipo: descartável; Uso:  
barbear ; Capacidade: utilização de no 
mínimo até 10 cortes; Material: de 
plástico ; Embalagem: 02 peças. 

013/SAD/
2025 11/02/2026 ITEM 

026 0010348 R$ 1,81 6.844 
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Unitário 
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Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares VI 

Sonda - Tipo: uretral; Uso: 
descartável; Material: siliconizada, 
confeccionada em polivinil atóxica; 
Tamanho: nº 12; Cor: transparente; 
Requisito: com 02 orifícios, central e 
lateral; Método de esterilização: raio 
gama cobalto 60; Apresentação: 
embalada individualmente em filme 
de polietileno. 

013/SAD/
2025-1 12/02/2026 ITEM 

010 0008370 R$ 0,72 120 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares I 

Agulha hospitalar - Tipo: hipodérmica; 
Uso: descartável; Material: aço 
inoxidável; Bisel: trifacetado; Canhão: 
plástico; Medida: 40 x 16 mm; 
Requisito: estéril, siliconizada, com 
tampa protetora; Dados 
Complementares: canhão em cor 
universal, conector padrão adaptável 
a seringas e dispositivos; Informação 
Adicional: protetor plástico; 
Apresentação: embalagem individual 
com abertura asséptica. 

024/SAD/
2024-1 25/04/2025 ITEM 

014 0000140 R$ 7,90 96 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares I 

Algodão - Tipo: ortopédico; Requisito: 
camadas contínuas em forma de rolo, 
papel em toda sua extensão; Medida: 
15 cm x 1 metro; Cor: natural. 

024/SAD/
2024-2 24/04/2025 ITEM 

003 0004961 R$ 0,71 2.270 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares I 

Algodão - Tipo: ortopédico; Requisito: 
camadas contínuas em forma de rolo, 
papel em toda sua extensão; Medida: 
10 cm x 1 metro; Cor: natural. 

024/SAD/
2024-2 24/04/2025 ITEM 

004 0004962 R$ 0,50 1.000 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares I 

Lâmina - Uso: bisturi; Material: aço 
carbono, estéril; Método de 
esterilização: raio gama; Tamanho: 
nº 15; Apresentação: sachê indiv. c/ 
inibidor de corrosão, imperfurável. 

024/SAD/
2024-3 23/04/2025 ITEM 

024 0002097 R$ 24,00 4 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares I 

Compressa - Tipo: Cirúrgica; Material: 
100% fios de algodão hidrófilo; 
Medida: dimensões 10 cm x 9 cm 
após pré lavagem e pré encolhimento, 
30 cm x 30 cm antes do processo; 
Peso: 9 g; Camadas: 4 sobrepostas; 
Requisito: campo operatório estéril, 
com elemento radiopaco, isento de 
impurezas, amido, alvejantes ópticos 
ou substâncias alergenas; Bordas:  
overlocadas; Embalagem: em papel 
grau cirúrgico, com abertura 
asséptica. 

024/SAD/
2024-5 23/04/2025 ITEM 

027 0005445 R$ 3,87 14.710 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares I 

Filtro hospitalar / laboratorial - Tipo: 
dialisador; Uso: hemodiálise; Contém: 
2 adaptadores laterais com conector 
tipo Hansen macho e 2 conectores de 
tampa, sendo estes tipo luer lock, 
câmara externa transparente; Área de 
superfície: 1,7 m² a 1,9 m²; 
Embalagem: individual, estéril, 
apirogênica, etiqueta de identificação 
com informações de registro na 
ANVISA, procedência, orientação de 
uso e data de validade. 

024/SAD/
2024-5 23/04/2025 ITEM 

030 0009789 R$ 42,29 5.680 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares V 

Atadura - Tipo: crepom 13 fios cm²; 
Material: 100 % algodão ou mista; 
Medida: 20 cm x 1,80 m (L X C) 
desenrolada em repouso; Massa por 
unidade : 42,8 g; Acabamento: na 
lateral sem fios soltos; Requisito: 
espessura e textura uniforme, com 
elasticidade e maciez adequada, 
uniformemente enrolada, bordas 
devidamente acabadas, isenta de 
falhas e lanugem, não abrasiva, 
amoldável, aerada, resistente aos 
meios de esterilização; Embalagem: 
individual. 

025/SAD/
2024-1 05/05/2025 ITEM 

005 0004219 R$ 15,40 470 
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Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares V 

Gel - Tipo: condutor; Uso: 
ultrassonografia; Conteúdo: ph 
balanceado, inodoro, hidrossolúvel e 
hipoalergênico. 

025/SAD/
2024-1 05/05/2025 ITEM 

010 0006558 R$ 3,31 10 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares V 

Micronebulizador - Tipo: máscara 
facial infantil; Material: em 
polipropileno atóxico.; Requisito: 
bocal em plástico atóxico; máscara 
com válvula de escape, copo com 
capacidade de  6 à 7 ml, contendo 
nebulizador, cotovelo adaptável à 
máscara e sistema de encaixe ao 
copo; mangueira transparente em 
pvc, medindo aproximadamente 150 
cm, uma conexão padrão adaptável 
ao ponto de oxigênio. 

025/SAD/
2024-3 05/05/2025 ITEM 

025.1 0016497 R$ 6,40 530 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares V 

Pasta hospitalar - Tipo: condutiva; 
Uso: eletroencefalograma; Requisito: 
emulsão cremosa hidrofílica, baixa 
perda de umidade, PH neutro; 
Composição: à base de agentes 
emulsionantes não- iônico, 
emolientes, estabilizantes e doadores 
de consistência, umectantes, sal de 
alta condutividade, não toxico, não 
irritante. 

025/SAD/
2024-3 05/05/2025 ITEM 

026 0004053 R$ 65,00 122 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares V 

Estetoscópio - Tipo: duplo; Material: 
tubo Y em PVC, câmara de som em 
liga de alumínio, olivas macias, mola 
em aço cromado com borda 
emborrachada ; Uso: infantil; Função: 
auscultação cardíaca e pulmonar; 
Requisito: fone biauricular com 
formato anatômico e auscultador com 
anel isolante. 

025/SAD/
2024-4 02/05/2025 ITEM 

008 0005368 R$ 15,99 563 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares V 

Meia - Tipo: antiembolia; Modelo: 3/4 
(até joelho) sem ponteira ; Material: 
cinta elástica ou com silicone, sem 
costuras, área do calcanhar reforçada, 
composta por poliamida e elastano ou 
nylon; Tamanho: pequeno; 
Comprimento: regular; 
Circunferência: panturrilha com 32,5 
cm ; Compressão: média (18-21 
mmhg) . 

025/SAD/
2024-4 02/05/2025 ITEM 

023 0005004 R$ 84,00 70 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares V 

Kit para procedimento - Uso: limpeza 
oral; Contém: 01 escova de dentes 
com sucção, cerdas macias e espuma 
protetora no verso que protege a 
mucosa e auxilia na distribuição da 
solução utilizada; 01 swab para 
aplicação e 01 swab com aspiração 
mucosa e auxilia na distribuição da 
solução utilizada; 01 swab para 
aplicação e 01 swab com aspiração. 

025/SAD/
2024-5 02/05/2025 ITEM 

011 0008412 R$ 44,40 5.090 

 

  

mucosa e auxilia na distribuição da 
solução utilizada; 01 swab para 
aplicação e 01 swab com aspiração. 

       

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares V 

Atadura - Tipo: crepom 13 fios cm²; 
Material: 100 % algodão ou mista; 
Medida: 12 cm x 1,80 m (L X C) 
desenrolada em repouso; Massa por 
unidade : 26,0 g; Acabamento: na 
lateral sem fios soltos; Requisito: 
espessura e textura uniforme, com 
elasticidade e maciez adequada, 
uniformemente enrolada, bordas 
devidamente acabadas, isenta de 
falhas e lanugem, não abrasiva, 
amoldável, aerada, resistente aos 
meios de esterilização; Embalagem: 
individual. 

025/SAD/
2024-6 08/05/2025 ITEM 

003 0004214 R$ 8,85 690 
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Descrição da 
Ata Descrição do Item Nº da 

Ata Vigência Lote Código 
do Item 

Preço 
Unitário 

Estoque 
Atual 

 

 

 
Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares V 

Atadura - Tipo: crepom 13 fios cm²; 
Material: 100 % algodão ou mista; 
Medida: 15 cm x 1,80 m (L X C) 
desenrolada em repouso; Massa por 
unidade : 32,7 g; Acabamento: na 
lateral sem fios soltos; Requisito: 
espessura e textura uniforme, com 
elasticidade e maciez adequada, 
uniformemente enrolada, bordas 
devidamente acabadas, isenta de 
falhas e lanugem, não abrasiva, 
amoldável, aerada, resistente aos 
meios de esterilização; Embalagem: 
individual. 

025/SAD/
2024-6 08/05/2025 ITEM 

004 0004217 R$ 11,00 780 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares V 

Atadura - Tipo: crepom 13 fios cm²; 
Material: 100 % algodão ou mista; 
Medida: 6 cm x 1,80 m (L X C) 
desenrolada em repouso; Massa por 
unidade : 13,3 g; Acabamento: na 
lateral sem fios soltos; Requisito: 
espessura e textura uniforme, com 
elasticidade e maciez adequada, 
uniformemente enrolada, bordas 
devidamente acabadas, isenta de 
falhas e lanugem, não abrasiva, 
amoldável, aerada, resistente aos 
meios de esterilização; Embalagem: 
individual. 

025/SAD/
2024-6 08/05/2025 ITEM 

006 0004204 R$ 4,45 5 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares V 

Malha tubular - Tipo: ortopédica; 
Material: fios de algodão; Largura: 10 
cm; Requisito: punho simples. 

025/SAD/
2024-6 08/05/2025 ITEM 

012 0001529 R$ 9,38 2 
 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares V 

Malha tubular - Tipo: ortopédica; 
Material: fios de algodão; Largura: 30 
cm; Requisito: punho simples. 

025/SAD/
2024-6 08/05/2025 ITEM 

016 0001574 R$ 31,50 7 
 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares V 

Malha tubular - Tipo: ortopédica; 
Material: fios de algodão; Largura: 6 
cm; Requisito: punho simples. 

025/SAD/
2024-6 08/05/2025 ITEM 

017 0001581 R$ 7,89 2 
 

 

CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS 
DE EMPRESA 
PARA 
PUBLICAÇÃO DE 
ATOS 
LICITATÓRIOS 
EM JORNAL DE 
GRANDE 
CIRCULAÇÃO 

Publicação de extrato de edital de 
licitação em jornal de grande 
circulação 

025/SAD/
2025 18/03/2026 

LOTE 
ÚNIC

O 
0030083 R$ 6,40 14.948 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares IV 

Cateter - Espécie: venoso periférico; 
Requisito: sem dispositivo de 
segurança, formato cilindrico ou 
canulado e composto por uma agulha 
de revestimento flexível destinado a 
perfuração da parede abdominal; Uso: 
exclusivo para o serviço de 
paracentese; Componentes: plug 
adaptador que promove a conexão da 
seringa, equipos e extensores; 
Número: 16. 

027/SAD/
2024-1 15/05/2025 ITEM 

011 0023523 R$ 1,50 550 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares IV 

Dreno hospitalar - Tipo: kher; 
Número: 08; Material: látex natural; 
Formato: tubular; Requisito: 
descartável, estéril, atóxico, flexível, 
uniforme em toda sua extensão, 
paredes finas e maleáveis; 
Embalagem: individual, em papel grau 
cirúrgico. 

027/SAD/
2024-1 15/05/2025 ITEM 

012 0006655 R$ 14,50 3 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares IV 

Dreno hospitalar - Tipo: kher; 
Número: 10; Material: látex natural; 
Formato: tubular; Requisito: 
descartável, estéril, atóxico, flexível, 
uniforme em toda sua extensão, 
paredes finas e maleáveis; 
Embalagem: individual, em papel grau 
cirúrgico. 

027/SAD/
2024-1 15/05/2025 ITEM 

013 0006656 R$ 13,37 47 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares IV 

Dreno hospitalar - Tipo: kher; 
Número: 12; Material: látex natural; 
Formato: tubular; Requisito: 
descartável, estéril, atóxico, flexível, 
uniforme em toda sua extensão, 
paredes finas e maleáveis; 
Embalagem: individual, em papel grau 
cirúrgico. 

027/SAD/
2024-1 15/05/2025 ITEM 

014 0003967 R$ 15,21 7 
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Descrição da 
Ata Descrição do Item Nº da 
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do Item 
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Unitário 

Estoque 
Atual 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares IV 

Dreno hospitalar - Tipo: kher; 
Número: 14; Material: látex natural; 
Formato: tubular; Requisito: 
descartável, estéril, atóxico, flexível, 
uniforme em toda sua extensão, 
paredes finas e maleáveis; 
Embalagem: individual, em papel grau 
cirúrgico. 

027/SAD/
2024-1 15/05/2025 ITEM 

015 0006657 R$ 14,52 3 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares IV 

Dreno hospitalar - Tipo: kher; 
Número: 16; Material: látex natural; 
Formato: tubular; Requisito: 
descartável, estéril, atóxico, flexível, 
uniforme em toda sua extensão, 
paredes finas e maleáveis; 
Embalagem: individual, em papel grau 
cirúrgico. 

027/SAD/
2024-1 15/05/2025 ITEM 

016 0003968 R$ 14,68 34 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares IV 

Dreno hospitalar - Tipo: kher; 
Número: 18; Material: látex natural; 
Formato: tubular; Requisito: 
descartável, estéril,  

027/SAD/
2024-1 15/05/2025 ITEM 

017 0006658 R$ 14,91 3 

 

  

atóxico, flexível, uniforme em toda 
sua extensão, paredes finas e 
maleáveis; Embalagem: individual, 
em papel grau cirúrgico. 

       

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares IV 

Kit cânula - Tipo: traqueostomia; Uso: 
descartável; Tamanho: 6 mm; 
Material: PVC termosensível, 
fenestrada, radiopaca, estéril; 
Formato: curvatura anatômica; 
Cânula externa: com cuff aveludado 
de baixa pressão e alto volume; 
Cânula interna  : com anel na borda 
superior; Requisito: angulação de 
105º, ponta distal arredondada, 
flange de fixação transparente e 
macia, colar de fixação em velcro. 

027/SAD/
2024-2 15/05/2025 ITEM 

025 0003631 R$ 275,00 75 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares IV 

Kit cânula - Tipo: traqueostomia; Uso: 
descartável; Tamanho: 7.0 mm; 
Material: PVC termosensível, 
fenestrada, radiopaca, estéril; 
Formato: curvatura anatômica; 
Cânula externa: com cuff aveludado 
de baixa pressão e alto volume; 
Cânula interna  : com anel na borda 
superior; Requisito: angulação de 
105º, ponta distal arredondada, 
flange de fixação transparente e 
macia, colar de fixação em velcro. 

027/SAD/
2024-2 15/05/2025 ITEM 

026 0003632 R$ 229,00 32 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares IV 

Cânula - Tipo: traqueostomia com 
balonete(cuff); Tamanho: 4.0 mm; 
Material: em PVC; Dados 
complementares: validade de 3 a 5 
anos a partir da data de fabricação; 
Requisitos: baixa pressão e alto 
volume; placa asa de fixação flexível; 
linha radiopaca continua; com ponta 
retirada atraumática;conector 
giratório de 15mm, não contém latéx; 
não contém DEHP; descartável-uso 
único; estéril; acompanha cadarço em 
algodão para fixação. 

027/SAD/
2024-3 14/05/2025 ITEM 

007 0022912 R$ 72,00 34 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares IV 

Cânula - Tipo: traqueostomia com 
balonete(cuff); Tamanho: 4.5 mm; 
Material: em PVC; Dados 
complementares: validade de 3 a 5 
anos a partir da data de fabricação; 
Requisitos: :baixa pressão e alto 
volume; placa asa de fixação flexível; 
linha radiopaca continua; com ponta 
retirada atraumática; conector 
giratório de 15mm; não contém latéx; 
não contém DEHP; descartável-uso 
único; estéril; acompanha cadarço em 
algodão para fixação. 

027/SAD/
2024-3 14/05/2025 ITEM 

008 0022913 R$ 50,00 38 
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Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares IV 

Agulha hospitalar - Tipo: hipodérmica; 
Uso: descartável; Material: aço 
inoxidável; Bisel: trifacetado; Canhão: 
plástico; Medida: 30 x 8 mm; 
Requisito: estéril, siliconizada; 
Informação Adicional: protetor 
plástico; Apresentação: embalagem 
individual com abertura asséptica. 

027/SAD/
2024-5 15/05/2025 ITEM 

004.1 0000141 R$ 6,20 1.277 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
XXVI 

Maleato de enalapril - Dosagem: 10 
mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea. 

028/SAD/
2024-1 04/06/2025 ITEM 

027 0001445 R$ 0,22 15.725 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
XXVI 

Colistimetato de sódio - Dosagem: 
1.000.000 UI; Apresentação: pó para 
solução injetável ou inalação; 
Embalagem: frasco-ampola. 

028/SAD/
2024-2 06/06/2025 ITEM 

018 0020748 R$ 13,07 14.300 

 

 

Aquisição de 
Equipamentos 
de Segurança e 
Saúde do 
Trabalho II 

Colete - Material: poliéster; Tipo: 
protetor lombar; Requisito: costura 
em nylon de alta resistência ; Cor: 
preto. 

029/SAD/
2024 02/06/2025 ITEM 

004 0008755 R$ 39,00 87 

 

 

Aquisição de 
Equipamentos 
de Segurança e 
Saúde do 
Trabalho II 

Máscara hospitalar - Tipo: 
respiratória; Classe: PFF2 (N95); 
Dados complementares: peça 
semifacial filtrante para poeiras, 
névoas, fumos e gases ácidos; 
Requisito: sem válvula de exalação e 
camada de carvão ativado. 

029/SAD/
2024 02/06/2025 ITEM 

015 0019639 R$ 1,59 7.387 

 

 

Aquisição de 
Equipamentos 
de Segurança e 
Saúde do 
Trabalho II 

Corda - Tipo: trançada ; Material: 
polipropileno; Requisito: 
multifilamentos; Diâmetro : 12 mm; 
Resistência Mínima: 1000 Kg. 

029/SAD/
2024-1 10/06/2025 ITEM 

005 0022385 R$ 207,00 95 

 

 

Aquisição de 
Equipamentos 
de Segurança e 
Saúde do 
Trabalho II 

Luva - Material: helanca; Tamanho: 
único; Requisito: ambidestra, anti 
alérgica. 

029/SAD/
2024-1 10/06/2025 ITEM 

007 0001180 R$ 6,00 159 

 

 

Aquisição de 
Equipamentos 
de Segurança e 
Saúde do 
Trabalho II 

Luva - Tipo: de segurança; Uso: 
proteção contra agentes mecânicos e 
químicos; Material: látex e 
policloropreno; Requisito: palma e 
dedos antiderrapante; Cor: Diversas; 
Dados Complementares: marcação do 
CA: no punho; especificação: 
confeccionada em látex (borracha 
natural e policloropreno (neoprene) 
na palma e no dorso, revestimento 
interno com algodão flocado.; 
disponibilidade: tamanho P, M. G e 
XG. 

029/SAD/
2024-1 10/06/2025 ITEM 

026 0008419 R$ 8,90 88 

 

 

Aquisição de 
Mobiliários de 
Escritórios 

Armário - Material: chapa de aço de 
baixo teor de carbono; Medida: 600 x 
450 x 1850 mm (L x P x A); Porta: 
possuem na parte frontal perfurações 
em forma de quadrados de 5 x 5mm 
que servem como ventilação dos 
compartimentos; Acabamento: com  

030/SAD/
2024 05/06/2025 ITEM 

003 0009043 R$ 694,00 542 
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sistema de tratamento químico da 
chapa (anti-ferruginoso e fosfatizante) 
e pintura através de sistema 
eletrostático a pó, com camada 
mínima de tinta de 70 micras; Dados 
Complementares: o armário deverá 
conter 08 compartimentos com porta, 
sendo que a porta deverá conter 02 
dobradiças internas, 02 batentes de 
borracha e uma fechadura universal 
para móveis de aço com rotação de 
90 graus com 02 chaves cada; Área: 
entrada cada porta de 39,5 x 24 cm e 
área interna de 41 x 30 x 42,5 cm; 
Requisito: 02 laterais e uma divisória 
vertical central em aço espessura 0,60 
mm; um fundo e dois tampos 
(superior e inferior) em aço com 
espessura de 0,60 mm; 02 reforços 
internos (esquadro) em aço 1,20 mm 
fixado as laterais; 01 divisória frontal 
central com espessura de 0,90 mm; 
base em chapa. 

       

 

Aquisição de 
Mobiliários de 
Escritórios 

Armário - Material: aço; Tipo: 04 
portas; Porta: deverá conter 02 
dobradiças internas e 01 fechadura 
universal para móveis de aço com 
rotação de 90 graus com 02 chaves 
cada; Base: deverá conter 01 rodapé 
em chapa nº 18 de 1,20 mm dobrado 
em forma de “U” e quatro pés 
reguláveis (sapatas) para correção de 
pequenos desníveis. O armário deverá 
conter 04 compartimentos com 
portas; Medindo: 300 x 450 x 1850 
mm (L x P x A); Chapa: de aço de 
baixo teor de carbono, com 
acabamento pelo sistema de 
tratamento químico da chapa 
(antiferruginoso e fosfatizante) e 
pintura através de sistema 
eletrostático a pó, com camada 
mínima de tinta de 70 micras; 
Contendo: 02 laterais em chapa de 
aço nº 24 de 0,60 mm; 01 fundo e 02 
tampos (superior e inferior) em chapa 
de aço nº 24 de 0,60 mm; reforço 
interno (esquadro) em chapa de aço 
nº 18 de 1,20 mm fixando as laterais; 
Área: de entrada de cada porta de no 
mínimo 39,5 x 24 cm e área chapa de 
aço nº 24 de 0,60 mm de espessura. 
As portas deverão possuir na parte 
frontal perfurações em forma de 
quadrados de 5 x 5 mm que servem 
como ventilação dos compartimentos. 
Montagem através de rebites. 

030/SAD/
2024-1 06/06/2025 ITEM 

001 0008992 R$ 467,00 294 

 

 

Aquisição de 
Mobiliários de 
Escritórios 

Armário - Material: aço; Tipo: 04 
portas; Porta: deverá conter 02 
dobradiças internas e 01 fechadura 
universal para móveis de aço com 
rotação de 90 graus com 02 chaves 
cada; Base: deverá conter 01 rodapé 
em chapa nº 18 de 1,20 mm dobrado 
em forma de “U” e quatro pés 
reguláveis (sapatas) para correção de 
pequenos desníveis. O armário deverá 
conter 04 compartimentos com 
portas; Medindo: 300 x 450 x 1850 
mm (L x P x A); Chapa: de aço de 
baixo teor de carbono, com 
acabamento pelo sistema de 
tratamento químico da chapa 
(antiferruginoso e fosfatizante) e 
pintura através de sistema 
eletrostático a pó, com camada  

030/SAD/
2024-1 06/06/2025 ITEM 

001.1 0008992 R$ 467,00 52 
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mínima de tinta de 70 micras; 
Contendo: 02 laterais em chapa de 
aço nº 24 de 0,60 mm; 01 fundo e 02 
tampos (superior e inferior) em chapa 
de aço nº 24 de 0,60 mm; reforço 
interno (esquadro) em chapa de aço 
nº 18 de 1,20 mm fixando as laterais; 
Área: de entrada de cada porta de no 
mínimo 39,5 x 24 cm e área chapa de 
aço nº 24 de 0,60 mm de espessura. 
As portas deverão possuir na parte 
frontal perfurações em forma de 
quadrados de 5 x 5 mm que servem 
como ventilação dos compartimentos. 
Montagem através de rebites. 

       

 

Aquisição de 
Mobiliários de 
Escritórios 

Armário - Material: chapa de aço de 
baixo teor de carbono; Medida: 600 x 
450 x 1850 mm (L x P x A); Porta: 
possuem na parte frontal perfurações 
em forma de quadrados de 5 x 5mm 
que servem como ventilação dos 
compartimentos; Acabamento: com 
sistema de tratamento químico da 
chapa (anti-ferruginoso e fosfatizante) 
e pintura através de sistema 
eletrostático a pó, com camada 
mínima de tinta de 70 micras; Dados 
Complementares: o armário deverá 
conter 08 compartimentos com porta, 
sendo que a porta deverá conter 02 
dobradiças internas, 02 batentes de 
borracha e uma fechadura universal 
para móveis de aço com rotação de 
90 graus com 02 chaves cada; Área: 
entrada cada porta de 39,5 x 24 cm e 
área interna de 41 x 30 x 42,5 cm; 
Requisito: 02 laterais e uma divisória 
vertical central em aço espessura 0,60 
mm; um fundo e dois tampos 
(superior e inferior) em aço com 
espessura de 0,60 mm; 02 reforços 
internos (esquadro) em aço 1,20 mm 
fixado as laterais; 01 divisória frontal 
central com espessura de 0,90 mm; 
base em chapa. 

030/SAD/
2024-1 06/06/2025 ITEM 

003.1 0009043 R$ 690,00 125 

 

 

Aquisição de 
Correlatos VII 

Agulha hospitalar - Uso: descartável; 
Comprimento: 20 mm; Bisel: 
trifacetado; Calibre: 5,5 dec/mm; 
Canhão: plástico atóxico apropriado; 
Requisito: esterilizada, siliconização 
externa, parede fina; Dados 
Complementares: encaixe (luer lock), 
protetor plástico rígido; hermética; 
Apresentação: embalagem individual. 

030/SAD/
2025 31/03/2026 ITEM 

009 0000151 R$ 0,12 70.000 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Besilato de atracúrio - Dosagem: 10 
mg / ml; Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: frasco-ampola 
com 5 ml. 

032/SAD/
2024 16/06/2025 ITEM 

004 0000255 R$ 11,10 134.700 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Cisatracúrio - Dosagem: 2 mg / ml; 
Apresentação: solução injetável; 
Embalagem: ampola com 10 ml. 

032/SAD/
2024 16/06/2025 ITEM 

006 0004842 R$ 16,80 22.400 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Hidralazina - Dosagem: 20 mg / ml; 
Apresentação: solução injetável; 
Embalagem: ampola com 1 ml. 

032/SAD/
2024 16/06/2025 ITEM 

011 0002494 R$ 5,69 945 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Haloperidol - Dosagem: 5 mg / ml; 
Apresentação: solução injetável; 
Embalagem: ampola com 1 ml. 

032/SAD/
2024 16/06/2025 ITEM 

012 0002438 R$ 1,91 20.300 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Quetiapina - Dosagem: 100 mg; 
Apresentação: cápsula, comprimido 
ou drágea. 

032/SAD/
2024 16/06/2025 ITEM 

017 0001678 R$ 0,55 10.340 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Risperidona - Dosagem: 1 mg; 
Apresentação: cápsula, comprimido 
ou drágea. 

032/SAD/
2024 16/06/2025 ITEM 

018 0004621 R$ 0,08 21.150 
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Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Sulfato de morfina - Dosagem: 10 
mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea. 

032/SAD/
2024 16/06/2025 ITEM 

022 0001710 R$ 0,49 11.900 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Topiramato - Dosagem: 50 mg; 
Apresentação: cápsula, comprimido 
ou drágea. 

032/SAD/
2024 16/06/2025 ITEM 

026 0004746 R$ 0,27 25.050 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Voriconazol - Dosagem: 200 mg; 
Apresentação: pó liofilizado ; 
Embalagem: frasco-ampola. 

032/SAD/
2024 16/06/2025 ITEM 

027 0010472 R$ 139,00 560 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Cloridrato de clonidina - Dosagem: 
0,150 mg/ml; Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: ampola com 1 
ml. 

032/SAD/
2024 16/06/2025 LOTE 

001 0008841 R$ 4,53 3.700 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Cloridrato de clonidina - Dosagem: 
0,150 mg/ml; Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: ampola com 1 
ml; Requisito: Ação Judicial. 

032/SAD/
2024 16/06/2025 LOTE 

001 0025273 R$ 4,53 1.350 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Cloridrato de ciprofloxacino + 
dexametasona - Dosagem: 3,5 mg/ml 
+ 1mg/ml; Apresentação: suspensão 
oftálmica estéril; Embalagem: frasco 
com 5 ml. 

032/SAD/
2024 16/06/2025 LOTE 

002 0002979 R$ 13,56 43 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Cloridrato de ciprofloxacino + 
dexametasona - Dosagem: 3,5 mg/ml 
+ 1mg/ml; Apresentação: suspensão 
oftálmica estéril; Embalagem: frasco 
com 5 ml; Requisito: Ação Judicial. 

032/SAD/
2024 16/06/2025 LOTE 

002 0025266 R$ 13,56 15 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Itraconazol - Dosagem: 100 mg; 
Apresentação: cápsula, comprimido 
ou drágea. 

032/SAD/
2024-1 13/06/2025 LOTE 

005 0010426 R$ 1,33 400 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Itraconazol - Dosagem: 100 mg; 
Apresentação: cápsula, comprimido 
ou drágea; Requisito: Ação Judicial. 

032/SAD/
2024-1 13/06/2025 LOTE 

005 0025283 R$ 1,33 11.700 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Valproato de sódio - Dosagem: 500 
mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea; Requisito: 
Ação Judicial. 

032/SAD/
2024-1 13/06/2025 LOTE 

007 0025278 R$ 1,00 16.350 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Ácido caprílico + ácido cáprico + ácido 
capróico + ácido linoleico + ácido 
láurico + lecitina de soja + vit. A + 
vit. E - Apresentação: loção oleosa; 
Embalagem: frasco com 200 ml. 

032/SAD/
2024-2 13/06/2025 ITEM 

001 0000104 R$ 6,30 10.604 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Tirofibrana - Dosagem: 0,25 mg / ml; 
Apresentação: solução injetável; Uso: 
intravenoso; Embalagem: 
frasco/ampola com 50 ml. 

032/SAD/
2024-3 19/06/2025 ITEM 

023 0002062 R$ 750,00 381 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares V 

Atadura - Tipo: crepom 13 fios cm²; 
Material: 100 % algodão ou mista; 
Medida: 10 cm x 1,80 m (L X C) 
desenrolada em repouso; Massa por 
unidade : 21,8 g; Acabamento: na 
lateral sem fios soltos; Requisito: 
espessura e textura uniforme, com 
elasticidade e maciez adequada, 
uniformemente enrolada, bordas 
devidamente acabadas, isenta de 
falhas e lanugem, não abrasiva, 
amoldável, aerada, resistente aos 
meios de esterilização; Embalagem: 
individual. 

038/SAD/
2024 04/07/2025 ITEM 

002 0004212 R$ 22,00 583 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares V 

Micronebulizador - Tipo: máscara 
facial adulto; Material: em 
polipropileno atóxico.; Requisito: 
bocal em plástico atóxico; máscara 
com válvula de escape, copo com 
capacidade de  6 à 7 ml, contendo 
nebulizador, cotovelo adaptável à 
máscara e sistema de encaixe ao 
copo; mangueira transparente em 
pvc, medindo aproximadamente 150 
cm, uma conexão padrão adaptável 
ao ponto de oxigênio. 

038/SAD/
2024 04/07/2025 ITEM 

024.1 0016498 R$ 6,40 530 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares V 

Micronebulizador - Tipo: máscara 
facial adulto; Material: em 
polipropileno atóxico.; Requisito: 
bocal  

038/SAD/
2024-1 03/07/2025 ITEM 

024 0016498 R$ 8,50 1.590 
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em plástico atóxico; máscara com 
válvula de escape, copo com 
capacidade de  6 à 7 ml, contendo 
nebulizador, cotovelo adaptável à 
máscara e sistema de encaixe ao 
copo; mangueira transparente em 
pvc, medindo aproximadamente 150 
cm, uma conexão padrão adaptável 
ao ponto de oxigênio. 

       

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares V 

Micronebulizador - Tipo: máscara 
facial infantil; Material: em 
polipropileno atóxico.; Requisito: 
bocal em plástico atóxico; máscara 
com válvula de escape, copo com 
capacidade de  6 à 7 ml, contendo 
nebulizador, cotovelo adaptável à 
máscara e sistema de encaixe ao 
copo; mangueira transparente em 
pvc, medindo aproximadamente 150 
cm, uma conexão padrão adaptável 
ao ponto de oxigênio. 

038/SAD/
2024-1 03/07/2025 ITEM 

025 0016497 R$ 8,50 1.590 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos II 

Adenosina - Dosagem: 3 mg / ml; 
Apresentação: solução injetável; 
Embalagem: ampola com 2 ml. 

046/SAD/
2024 03/09/2025 ITEM 

003 0000148 R$ 11,39 370 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Amoxicilina + ácido clavulânico - 
Dosagem: 1.000 mg + 200 mg ; 
Apresentação: pó liofilizado ; 
Embalagem: frasco-ampola. 

047/SAD/
2024 03/09/2025 ITEM 

002 0010165 R$ 11,79 4.140 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
VI 

Clopidogrel - Dosagem: 75 mg; 
Apresentação: cápsula, comprimido 
ou drágea. 

047/SAD/
2024 03/09/2025 ITEM 

007 0010168 R$ 0,40 104.780 
 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares I 

Pinça hospitalar / laboratorial - Tipo: 
cheron; Material: plástico; 
Embalagem: papel grau cirúrgico e 
filme plástico; Requisito: estéril. 

058/SAD/
2024 01/10/2025 ITEM 

022 0006869 R$ 2,80 540 

 

 

Aquisisção de 
Medicamentos 
XVIII 

Gabapentina - Dosagem: 300 mg; 
Apresentação: cápsula, comprimido 
ou drágea. 

062/SAD/
2024 21/10/2025 ITEM 

007 0003269 R$ 0,28 971.100 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
III 

Fosfomicina trometamol - Dosagem: 3 
g; Apresentação: granulado; 
Embalagem: sachê com 8 g. 

064/SAD/
2024 22/10/2025 ITEM 

012 0003305 R$ 40,52 30 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
III 

Micafungina - Dosagem: 100 mg; 
Apresentação: pó liofilizado para 
solução injetável; Embalagem: frasco-
ampola. 

064/SAD/
2024 22/10/2025 ITEM 

016 0002046 R$ 408,78 3.550 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos 
III 

Micafungina - Dosagem: 50 mg; 
Apresentação: pó liofilizado para 
solução injetável; Embalagem: frasco-
ampola. 

064/SAD/
2024 22/10/2025 ITEM 

017 0002047 R$ 193,00 670 

 

 

Aquisição de 
Correlatos 
Hospitalares V 

Aspirador hospitalar / laboratorial - 
Tipo: vácuo amiu plus ; Uso: para 
aspiração manual intra -uterina; 
Requisito: composto por um cilindro 
graduado com capacidade no mínimo 
de 60 ml, um embolo com haste, um 
anel de segurança e válvula dupla; 
Apresentação: em embalagem 
individual de filme e papel grau  

070/SAD/
2024 05/11/2025 ITEM 

001 0009730 R$ 279,00 60 

 

 

Aquisição de 
Medicamentos  

Fentanila - Dosagem: 0,05 mg / ml; 
Apresentação: solução injetável; 
Embalagem: ampola com 2 ml. 

078/SAD/
2024 08/12/2025 ITEM 

003 0001987 R$ 3,16 2.210 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 

Gencitabina - Dosagem: 1 g; 
Apresentação: pó liofilizado ; 
Embalagem: frasco-ampola. 

078/SAD/
2024-1 10/12/2025 LOTE 

004 0008434 R$ 56,30 230 
 

 

Aquisição de 
Medicamentos 

Gencitabina - Dosagem: 1 g; 
Apresentação: pó liofilizado ; 
Embalagem: frasco-ampola; 
Requisito: Ação Judicial. 

078/SAD/
2024-1 10/12/2025 LOTE 

004 0024809 R$ 56,30 30 
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Secretaria de Estado de Educação

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx do(a) Escola Estadual ROTARY CLUB, localizada no município de CORUMBA/MS, por 
intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do resultado do Pregão 
Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2025
Processo n. 29.005.480-2025
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) Escola Estadual ROTARY CLUB, localizado(a) no município de CORUMBA/MS.
- Empresa (1): DC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ N. 53738801000115, vencedora dos 
itens: 6, 7, 15, 17, 25, 28, 29, 31, 38, 39, 43, totalizando o contrato no valor de R$ 46.379,68 (quarenta e seis 
mil e trezentos e setenta e nove reais e sessenta e oito centavos);
- Empresa (2): S.T.S COMÉRCIO VAREJISTA LTDA - EPP, CNPJ N. 12.706.257/0001-42, vencedora dos itens: 1, 
2, 3, 4, 5, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 40, 41, 
42, 44, 45, totalizando o contrato no valor de R$ 48.168,99 (quarenta e oito mil e cento e sessenta e oito reais 
e noventa e nove centavos).
CORUMBA/MS, 4 de abril de 2025.

Lucia Gomes de Oliveira
Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual ROTARY CLUB

CPF n. xxx.488.881-xx

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx do(a) Escola Estadual CARLOS DE CASTRO BRASIL, localizada no município de CORUMBA/
MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do resultado do Pregão 
Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2025
Processo n. 29.014.281-2025
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) Escola Estadual CARLOS DE CASTRO BRASIL, localizado(a) no município de CORUMBA/MS.
- Empresa (1): C S COMÉRCIO DE ALIMENTOS - EIRELI, CNPJ N. 37.339.605/0001-11, vencedora dos itens: 17, 
18, 20, 56, totalizando o contrato no valor de R$ 58.112,00 (cinquenta e oito mil e cento e doze reais);
- Empresa (2): Carvalho & Imada LTDA, CNPJ N. 08.187.164/0001-81, vencedora dos itens: 2, 3, 27, 29, 31, 40, 
42, 47, 58, 60, 61, totalizando o contrato no valor de R$ 44.319,41 (quarenta e quatro mil e trezentos e dezenove 
reais e quarenta e um centavos);
- Empresa (3): DC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ N. 53.738.801/0001-15, vencedora dos 
itens: 1, 4, 6, 9, 10, 11, 14, 16, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 28, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 44, 45, 46, 52, 53, 55, 57, 
59, 62, 63, totalizando o contrato no valor de R$ 45.285,87 (quarenta e cinco mil e duzentos e oitenta e cinco 
reais e oitenta e sete centavos);
- Empresa (4): G.C. LIMA E CIA LTDA, CNPJ N. 43.020.683/0001-51, vencedora dos itens: 7, 8, 12, 13, 15, 26, 
30, 41, 43, 51, 54, totalizando o contrato no valor de R$ 13.029,10 (treze mil e vinte e nove reais e dez centavos);
- Empresa (5): Panificadora Escandar Ltda ME, CNPJ N. 28.265.275/0001-76, vencedora do item: 50, totalizando 
o contrato no valor de R$ 17.901,00 (dezessete mil e novecentos e um reais);
- Empresa (6): S.T.S COMÉRCIO VAREJISTA LTDA - EPP, CNPJ N. 12.706.257/0001-42, vencedora dos itens: 38, 
39, totalizando o contrato no valor de R$ 16.414,80 (dezesseis mil e quatrocentos e quatorze reais e oitenta 
centavos);
- Empresa (7): W DE OLIVEIRA ROCHA LTDA EPP, CNPJ N. 52.420.943/0001-77, vencedora dos itens: 5, 48, 49, 
totalizando o contrato no valor de R$ 43.194,70 (quarenta e três mil e cento e noventa e quatro reais e setenta 
centavos).
CORUMBA/MS, 4 de abril de 2025.

Kelin Patricia da Motta
Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual CARLOS DE CASTRO BRASIL

CPF n. xxx.179.541-xx

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx do(a) Escola Estadual MANOEL GARCIA LEAL, localizada no município de PARANAIBA/MS, 
por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do resultado do Pregão 
Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2025
Processo n. 29.009.214-2025
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) Escola Estadual MANOEL GARCIA LEAL, localizado(a) no município de PARANAIBA/MS.
- Empresa (1): BJ ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 36.495.632/0001-10, vencedora dos itens: 19, 20, totalizando 
o contrato no valor de R$ 46.954,50 (quarenta e seis mil e novecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta 
centavos);
- Empresa (2): COMERCIAL REAL LTDA, CNPJ N. 58.238.424/0001-79, vencedora dos itens: 4, 6, 8, 9, 11, 14, 
21, 22, 29, 30, 33, 34, 35, 36, 37, 43, 44, 45, 54, totalizando o contrato no valor de R$ 80.853,08 (oitenta mil 
e oitocentos e cinquenta e três reais e oito centavos);
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- Empresa (3): MERCADO BRASIL LTDA - EPP, CNPJ N. 06.968.830/0001-93, vencedora dos itens: 1, 2, 3, 5, 7, 
10, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 31, 32, 38, 39, 40, 41, 42, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 
totalizando o contrato no valor de R$ 95.644,88 (noventa e cinco mil e seiscentos e quarenta e quatro reais e 
oitenta e oito centavos).
PARANAIBA/MS, 4 de abril de 2025.

Suelem Roberta Branquinho de Souza
Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual MANOEL GARCIA LEAL

CPF n. xxx.539.301-xx

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx do(a) Escola Estadual VICENTE PALLOTTI, localizada no município de FATIMA DO SUL/
MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do resultado do Pregão 
Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2025
Processo n. 29.015.087-2025
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) Escola Estadual VICENTE PALLOTTI, localizado(a) no município de FATIMA DO SUL/MS.
- Empresa (1): COMERCIAL VULTY Ltda, CNPJ N. 51.040.151/0001-04, vencedora dos itens: 5, 6, 15, 17, 20, 22, 
totalizando o contrato no valor de R$ 10.051,80 (dez mil e cinquenta e um reais e oitenta centavos);
- Empresa (2): COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS RAMALHO EIRELI ME, CNPJ N. 27.170.933/0001-83, 
vencedora do item: 8, totalizando o contrato no valor de R$ 15.238,47 (quinze mil e duzentos e trinta e oito reais 
e quarenta e sete centavos);
- Empresa (3): GALETO LTDA, CNPJ N. 23.190.666/0001-55, vencedora dos itens: 2, 9, 10, 18, totalizando o 
contrato no valor de R$ 11.929,70 (onze mil e novecentos e vinte e nove reais e setenta centavos);
- Empresa (4): GRB COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ N. 24.702.112/0001-52, vencedora dos 
itens: 1, 7, 12, 24, 25, totalizando o contrato no valor de R$ 7.191,20 (sete mil e cento e noventa e um reais e 
vinte centavos);
- Empresa (5): JORGE PAULO DA SILVA, CNPJ N. 05.027.616/0001-70, vencedora dos itens: 3, 11, 13, 14, 16, 
19, 21, 23, 26, 27, 28, totalizando o contrato no valor de R$ 10.881,40 (dez mil e oitocentos e oitenta e um reais 
e quarenta centavos);
- Empresa (6): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedora do item: 4, totalizando o 
contrato no valor de R$ 1.073,00 (um mil e setenta e três reais).
FATIMA DO SUL/MS, 7 de abril de 2025.

VANIA PINHO DE OLIVEIRA
Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual VICENTE PALLOTTI

CPF n. xxx.016.051-xx

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx do(a) Escola Estadual INDÍGENA DE EM “YVY POTY”, localizada no município de CAARAPO/
MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do resultado do Pregão 
Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2025
Processo n. 29.001.723-2025
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) Escola Estadual INDÍGENA DE EM “YVY POTY”, localizado(a) no município de CAARAPO/MS.
- Empresa (1): GALETO LTDA, CNPJ N. 23.190.666/0001-55, vencedora dos itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 11, 
12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 38, 39, 41, 44, 45, 47, 49, 50, 52, 
totalizando o contrato no valor de R$ 98.181,94 (noventa e oito mil e cento e oitenta e um reais e noventa e 
quatro centavos);
- Empresa (2): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedora dos itens: 10, 37, totalizando 
o contrato no valor de R$ 2.858,00 (dois mil e oitocentos e cinquenta e oito reais);
- Empresa (3): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 7, 13, 22, 23, 27, 28, 36, 40, 42, 43, 46, 48, 51, 53, totalizando o contrato no valor de R$ 27.719,32 (vinte 
e sete mil e setecentos e dezenove reais e trinta e dois centavos).
CAARAPO/MS, 7 de abril de 2025.

Rodinei Ramires Marques
Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual INDÍGENA DE EM “YVY POTY”

CPF n. xxx.022.401-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL ANTÔNIO VICENTE AZAMBUJA, por meio de seu(sua) Presidente, 
ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL ANTÔNIO VICENTE AZAMBUJA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2025
PROCESSO N. 29.025.097-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 8h30min, do dia 28 de abril de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Escola Estadual Antônio Vicente Azambuja, DOURADOS/MS
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O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL ANTÔNIO VICENTE AZAMBUJA, situada à Rua Miranda Nº 2020, Bairro Distrito De Itahum, Cep 79.864-
000.
DOURADOS/MS, 7 de abril de 2025.

MIRIAN ARGUELHO DIAS
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL ANTÔNIO VICENTE AZAMBUJA

CPF N. xxx.635.470-xx

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Extrato do Termo de Pagamento Por Indenização

Processo: 31/231.903/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça 

e Segurança Pública – SEJUSP e o Proprietário do Imóvel, Sr.  JOSÉ RIZKALLAH 
JUNIOR, portador do  CPF nº XXX.659.601-XX;

Objeto: O objeto negocial recebido pela administração pública – SEJUSP/MS consiste na 
locação de imóvel situado à R. Bahia, n° 1359, Bairro São Francisco, no período de 
14 de junho de 2024 a 21 de julho de 2024;

Dotação Orçamentária: A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – SEJUSP/MS liquidará a obrigação referida por meio 
da nota de empenho n° 2025NE000602, extraída com base na dotação orçamentária 
à conta do Programa de Trabalho n° 06.181.2209.6118.0004-PCFUNRESP, Fonte 
de Recurso n° 0175980931;

Valor: R$ 12.041,06 (doze mil e quarenta e um reais e seis centavos);
Amparo Legal: Artigo 149 da Lei n° 14.133/2021;

Ordenador de 
Despesas:

Antônio Carlos Videira  – Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública;

Data de Assinatura: 02 de abril de 2025.

Assinam: Antônio Carlos Videira e José Rizkallah Junior.

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Extrato do Termo de Pagamento Por Indenização

Processo: 31/292.038/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça 

e Segurança Pública – SEJUSP e a empresa N.C. DA SILVA CAMARGO inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 03.437.408/0001-13;

Objeto: O objeto negocial recebido pela administração pública – SEJUSP/MS consiste 
prestação dos serviços de fornecimento de alimentação aos presos custodiados da 
delegacia da Polícia Civil no município de Rio Negro/MS, no período de 01 a 31 de 
outubro de 2024;

Dotação Orçamentária: A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – SEJUSP/MS liquidará a obrigação referida por meio 
da nota de empenho n° 2025NE000416, extraída com base na dotação orçamentária 
à conta do Programa de Trabalho n° 06.181.2209.6118.0004-PCFUNRESP, Fonte 
de Recurso n° 0175980931;

Valor: R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais);
Amparo Legal: Artigo 149 da Lei n° 14.133/2021;

Ordenador de 
Despesas:

Antônio Carlos Videira – Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública;

Data de Assinatura: 02 de abril de 2025.

Assinam: Antônio Carlos Videira e Neuza Costa da Silva Camargo.
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Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

 A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL-MSGÁS, por meio do Diário 
Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna 
público para conhecimento dos interessados:
Retificação por ter constado erro no original publicado no DOE n.º 11.793, de 04/04/2025, pág. 136.
EXTRATO DE ATA DA 1417ª REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA MSGÁS 
Onde constou: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Passe a constar: R$ 4.560,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta reais).

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/003.467/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de M2 Produções Artísticas LTDA, inscrito no CNPJ 
30.984.692/0001-10, na condição de empresário  exclusivo do músico “Munhoz e Mariano”, para que realize 
01 (um) show musical, no evento ”ANIVERSÁRIO DE FUNDAÇÃO DO MUNICIPIO DE NIOAQUE” no dia 08 
de abril de 2025, a partir das 22 horas, no município de Nioaque/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo 
Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

O valor da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte  mil reais), para a realização das apresentações.
Data: 07/04/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/003.030/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso III, 
alínea b, Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Kauê Valente França, inscrito no CPF 
XXX.878.651-XX, para prestação de serviços de avaliação e seleção de um total de 277 projetos para de atender 
os Editais da Política Nacional Aldir Blanc – PNAB editais nº 15/2024.
        O valor da contratação é de R$ 13.850,00 (Treze mil oitocentos e cinquenta reais), para a realização das 
avaliações.
Data: 04/04/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/003.310/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação empresa XAMÃ PRODUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ 
48.338.212/0001-00, na condição de empresário exclusivo de “XAMÃ”, para que realize 01 (um) show musical, 
no evento “18º Festival América do Sul” no dia 16 de maio de 2025, a partir das 22 horas, no Palco Principal – 
Porto Geral, no município de Corumbá/MS, com 90 minutos de duração, pelo Projeto 18ºFestival América do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), para a realização da 
apresentação.
Data: 07/04/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/003.312/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação empresa ALEX SANDRO DA SILVA CALIL, inscrito 
no CNPJ 43.407.534/0001-40, na condição de empresário exclusivo de “PIXOTE”, para que realize 01 (um) 
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show musical, no evento “18º Festival América do Sul” no dia 18 de maio de 2025, a partir das 22 horas, no 
Palco Principal – Porto Geral, no município de Corumbá/MS, com 80 minutos de duração, pelo Projeto 18ºFestival 
América do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 320.000,00 (Trezentos e vinte mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 07/04/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO 

Trata-se de designação de servidores para gestão e fiscalização, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 de 01 
de abril de 2021. 

Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercer a função de gestor e fiscal do contrato celebrado 
entre a FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MS. (FUNDTUR/MS) e a APETL – ASSOCIAÇÃO DE PESCA ESPORTIVA DE 
TRÊS LAGOAS – MS.

GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: Bazílio Arguelho Martins dos Santos
Matrícula: 487758023 

FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: Rogério Eduardo Ruas Chelotti
Matrícula: 477172022

FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO: 
Nome: Kelly Rodrigues Gonçalves
Matrícula: 122763021

REFERENTE: PROCESSO N. 85.001.081-2025 – “no 14° Torneio de Pesca esportiva de Três Lagoas - MS” Objeto: 
contratação de empresa para participação da Fundação de Turismo através de ações de divulgação e promoção 
do turismo do MS na 14° Edição do Torneio de Pesca esportiva de Três Lagoas - MS, a se realizar nos dias 01,02 
e 03 de maio de 2025, no Balneário Municipal de Três Lagoas – MS.

Vigência: com validade a contar da data de assinatura do Contrato, até o encerramento de sua vigência.

O Gestor e o Fiscal do Contrato orientar-se-ão pelos princípios do planejamento, da eficiência, da sindicabilidade, 
da proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança jurídica, sempre visando à boa administração e ao 
atendimento do interesse público Campo Grande, 02 de maio, de 2023. 

Campo Grande, 07 de Abril de 2025. 

Bruno Wendling 
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de MS
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Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, I da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores. Processo 
para realizar despesas na contratação de empresa para participação da Fundação de Turismo através de ações 
de divulgação e promoção do turismo do MS no evento “14° Edição Torneio de Pesca Esportiva de Três Lagoas 
2025” – que se realizará na cidade de Três Lagoas/MS, entre os dias 1 a 3 de maio de 2025, em conformidade 
com o Termo de Referência anexo ao processo. Nº 85/001.081/2025, no valor de R$ R$ 200.000,00 (Duzentos 
mil reais) – em favor APETL – ASSOCIAÇÃO DE PESCA ESPORTIVA DE TRÊS LAGOAS – MS.

Campo Grande, 07 de Abril de 2025. 

BRUNO WENDLING 
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de MS

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 75, inciso VIII da lei 14.133/2021.
Fonte: 0150010021
Elemento de Despesa: 33903009

Processo Objeto Favorecido Itens Valor Total

27/039.046/2024 Aquisição Emergencial de 
Medicamentos

HEALTH DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA. 001 R$ 74.498,00

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA. 002 R$ 1.537,50

Em 01 de abril de 2025
Assinou:

Marielle Alves Corrêa Esgalha
Ordenadora de Despesas

FUNSAU/MS

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 75, inciso VIII da lei 14.133/2021.
Fonte: 0150010021
Elemento de Despesa: 33903009

Processo Objeto Favorecido Itens Valor Total

27/040.424/2024 Aquisição Emergencial de 
Medicamentos

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES.
004 R$ 15.330,00

Em 03 de abril de 2025
Assinou:

Marielle Alves Corrêa Esgalha
Ordenadora de Despesas

FUNSAU/MS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 491, DE 3 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO, o Decreto “P” nº 56, de 9 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.716 – Edição Extra, de 9 de janeiro de 2025, na parte que nomeou o candidato relacionado 
abaixo, para exercer, em caráter efetivo, cargo pertinente ao Quadro de Pessoal do Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul - IMASUL, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/Semadesc/
Imasul/Técnico/Médio/2024, homologado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.571, de 31 de julho de 2024, por 
inobservância do prazo estabelecido para posse, com fulcro no § 1º do art. 19 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o candidato (NUP: 83.054.852-2024):

Cargo: Técnico Ambiental 
Vaga Natureza Inscrição Nome Formação Condição CG / CC

1 AC 2020000585 Oséas Silva Santos Técnico em Química AC 3º/-

CG=Classificação Geral / CC=Classificação Cota
AC=Ampla Concorrência / CN=Cotista Negro / PCD=Cotista Pessoa com Deficiência – PCD / CI=Cotista Indígena

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 492, DE 3 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO, o Decreto “P” nº 46, de 7 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.715, de 9 de janeiro de 2025, na parte que nomeou a candidata relacionada abaixo, para exercer, 
em caráter efetivo, cargos pertinentes ao Quadro de Pessoal do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso 
do Sul - Imasul, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/Semadesc/Imasul/
Superior/2024, homologado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.571, de 31 de julho de 2024, por inobservância do 
prazo estabelecido para posse, com fulcro no § 1º do art. 19 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com a candidata (NUP: 83.054.844-2025):

Cargo: Fiscal Ambiental 
Vaga Natureza Inscrição Nome Formação Condição CG / CC

4 AC 2810006357 Arissa Yasmin Iwashiro Otsu Eng Química AC 6º/-

CG=Classificação Geral / CC=Classificação Cota
AC=Ampla Concorrência / CN=Cotista Negro / PCD=Cotista Pessoa com Deficiência – PCD / CI=Cotista Indígena

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 493, DE 3 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO, o Decreto “P” nº 46, de 7 de janeiro de 2025, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico nº 11.715, de 9 de janeiro de 2025, na parte que nomeou o candidato relacionado abaixo, para 
exercer, em caráter efetivo, cargo pertinente ao Quadro de Pessoal do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso 
do Sul - Imasul, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/Semadesc/Imasul/
Superior/2024, homologado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.571, de 31 de julho de 2024, por ter solicitado 
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seu reposicionamento para a última posição da listagem geral dos candidatos aprovados, conforme item 10.4 do 
Edital nº 1/2024 – SAD/Semadesc/Imasul/Superior/2024, de acordo com o requerimento protocolado, passando 
a constar na seguinte posição (NUP: 83.054.852-2024):

Cargo: Fiscal Ambiental 
Vaga Natureza Inscrição Nome Formação Condição CG / CC Nova Classificação

1 AC 2740002487 Diego Luís Vilela 
Silva

Eng Agrimensura e 
Cartográfica AC 2º/- 9º/-

CG=Classificação Geral / CC=Classificação Cota
AC=Ampla Concorrência / CN=Cotista Negro / PCD=Cotista Pessoa com Deficiência – PCD / CI=Cotista Indígena

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 494, DE 3 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR o candidato relacionado abaixo, para exercer, em caráter efetivo, cargo da carreira de 
Gestão de Fiscalização e Gestão Ambiental, do Quadro de Pessoal do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso 
do Sul - IMASUL, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas – SAD/Semadesc/Imasul/Técnico/
Médio/2024, homologado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.571, de 31 de julho de 2024, na vaga decorrente de 
nomeação tornada sem efeito de candidato aprovado e anteriormente convocado (NUP: 83.054.852-2024). 

Cargo: Técnico Ambiental 
Vaga Natureza Inscrição Nome Formação Condição CG / CC

1 AC 20200006380 João Paulo Martinez Técnico em Química AC 5º/-

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 495, DE 3 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR os candidatos relacionados abaixo, para exercerem, em caráter efetivo, nos cargos 
da carreira de Fiscalização e Gestão Ambiental, do Quadro de Pessoal do Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul - Imasul, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/Semadesc/
Imasul/Superior/2024, homologado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.571, de 31 de julho de 2024, nas vagas 
decorrente de nomeações tornadas sem efeito de candidatos aprovados e anteriormente convocados (NUP: 
83.054.844-2024): 

Cargo: Fiscal Ambiental 
Vaga Natureza Inscrição Nome Formação Condição Cg / Cc

4 AC 2810007551 Isabela de Souza Lima Eng Química AC 7º/-
Vaga Natureza Inscrição Nome Formação Condição Cg / Cc

1 AC 2740006398 Adriano Trevejo Zanotti Eng Agrimensura e 
Cartográfica AC 3º/-

CG=Classificação Geral / CC=Classificação Cota
AC=Ampla Concorrência / CN=Cotista Negro / PCD=Cotista Pessoa com Deficiência – PCD / CI=Cotista Indígena

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 496, DE 3 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Decreto “P” nº 1.334, de 25 de novembro de 2024, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico nº 11.678, de 27 de novembro de 2024, na parte que nomeou a candidata relacionada abaixo, 
para exercer, em caráter efetivo, o cargo pertinente ao Quadro Permanente de Pessoal da Fundação Serviços 
de Saúde de Mato Grosso do Sul - Funsau, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos 
– SAD/SES/Funsau/Fundamental/2024, homologado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.571, de 31 de julho de 
2024, por ter sido considerada inapta definitivamente pela Junta Médica do Estado, cessando as obrigações da 
Administração Estadual para com a candidata (NUP: 27.005.145-2025):
 
Cargo: Auxiliar Técnico de Serviços Hospitalares
Função: Auxiliar de Serviços Hospitalares

Vaga Natureza Inscrição Nome Condição CG / CC
2 AC 150003144 DANUTA FERREIRA POLVORA AC 18º/-

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 497, DE 3 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Decreto “P” nº 1.332, de 25 de novembro de 2024, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico nº 11.678, de 27 de novembro de 2024, na parte que nomeou a candidata relacionada abaixo, 
para exercer, em caráter efetivo, o cargo pertinente ao Quadro Permanente de Pessoal da Fundação Serviços 
de Saúde de Mato Grosso do Sul - FUNSAU, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos 
– SAD/SES/Funsau/Superior/2024, homologado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.571, de 31 de julho de 2024, 
por não cumprir o disposto no Artigo 21, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, cessando as obrigações da 
Administração Estadual para com a candidata (NUP: 27.005.145-2025):

Cargo: Profissional de Serviços Hospitalares
Função: Médico Intensivista Adulto

Vaga Natureza Inscrição Nome Condição CG / CC
2 AC 170003630 ALESSANDRA HELENA GONSALVES DE ANDRADE AC 6º/-

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 498, DE 3 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR o candidato relacionado abaixo, para exercer, em caráter efetivo, cargo da carreira de 
Gestão de Serviços Hospitalares, do Quadro de Pessoal da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul - 
Funsau, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas – SAD/SES/Funsau/Superior/2024, homologado 
no Diário Oficial Eletrônico nº 11.571, de 31 de julho de 2024, nas vagas decorrente de nomeações tornadas sem 
efeito de candidatos aprovados e anteriormente convocados (NUP: 27.005.145-2025):

Cargo: Profissional de Serviços Hospitalares
Função: Médico Intensivista Adulto

Vaga Natureza Vaga Inscrição Nome Condição CG / CC
2 AC 170006920 THIEGO MAIA DE MENEZES AC 8º/-

CG=Classificação Geral / CC=Classificação Cota
AC=Ampla Concorrência / CN=Cotista Negro / PCD=Cotista Pessoa com Deficiência – PCD / CI=Cotista Indígena

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 499, DE 3 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR o candidato relacionado abaixo, para exercer, em caráter efetivo, cargo da carreira 
de Gestão de Serviços Hospitalares, do Quadro de Pessoal da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul - Funsau, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas – SAD/SES/Funsau/Fundamental/2024, 
homologado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.571, de 31 de julho de 2024, na vaga decorrente de nomeação 
tornada sem efeito de candidato aprovado e anteriormente convocado (NUP: 27.005.145-2025):

Cargo: Auxiliar Técnico de Serviços Hospitalares
Função: Auxiliar de Serviços Hospitalares

Vaga Natureza 
Vaga Inscrição Nome Condição CG/CC

2 AC 150002309 Vanessa Espinoza de Souza Azeman AC 25º/-

CG=Classificação Geral / CC=Classificação Cota
AC=Ampla Concorrência / CN=Cotista Negro / PCD=Cotista Pessoa com Deficiência – PCD / CI=Cotista Indígena

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 500, DE 3 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR a candidata relacionada abaixo, para exercer, em caráter efetivo, os cargos da carreira 
de Gestão de Serviços Hospitalares, do Quadro de Pessoal da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul - FUNSAU, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, 
homologado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.571, de 31 de julho de 2024, em vaga decorrente de exoneração 
da candidata indicada:

Cargo: Profissional de Serviços Hospitalares
Função: Enfermeiro 
Vaga Natureza 

da Vaga Inscrição Nome CG / CC Condição Substituição

25 AC 170004317 LETÍCIA DE 
ARAUJO GOMES 37º/- Ampla 

Concorrência

Decorrente da Exoneração de 
Elisangela Antonio de Oliveira 

Freitas, por meio da Portaria “P” 
FUNSAU Nº 95, de 14 de março 
de 2025, publicada no D.O.E. 
11.776, de 19 de março de 

2025, página 224.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 501, DE 3 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Decreto “P” nº 1.317, de 22 de novembro de 2024, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico nº 11.678, de 27 de novembro de 2024, página 143, que autorizou a passagem à disposição 
do município de Campo Grande/MS, a 1º Sargento PM BETÂNIA KELLY RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 
120676021, a fim de ocupar função de natureza civil (NUP: 31.312.055-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 502, DE 3 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor IRLEI GOMES MIRANDA, matrícula nº 44063027, ocupante 
dos cargos de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Educação, para o município de Jardim/MS, com ônus para a origem, mediante 
reembolso, com fulcro no art. 68, inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar nº 87, de 31 de janeiro de 2000, 
combinado com os art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II e art. 7º, todos do Decreto nº 16.262, de 25 de agosto de 
2023, no período de 4 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026 (NUP: 29.013.942-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 503, DE 3 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor JORGE CAFURE JUNIOR, matrícula nº 49315024, ocupante 
do cargo de Assistente de Serviços de Saúde, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, para o Município de Jardim/MS, com ônus para a origem, 
mediante reembolso, com fulcro no art. 34 e art. 170 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com 
o art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II e art. 7º, todos do Decreto nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, no período 
de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026 (NUP: 51.000.492 -2025).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 504, DE 3 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor RONALDO CACCIA, matrícula nº 80359021, ocupante do 
cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Secretaria de Estado de Educação, para o município de Ponta Porã/MS, com ônus para a origem, mediante 
reembolso, com fulcro no art. 68, inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar nº 87, de 31 de janeiro de 2000, 
combinado com os art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II e art. 7º, todos do Decreto nº 16.262, de 25 de agosto de 
2023, a partir da data da publicação a 31 de dezembro de 2026 (NUP: 29.017.803-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 505, DE 3 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora MARIA APARECIDA FERNANDES SANCHES, matrícula nº 
97342021, ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
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Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para o município de Tacuru/MS, em prorrogação, com 
ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 68, inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar nº 
87, de 31 de janeiro de 2000, combinado com os art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II e art. 7º, todos do Decreto 
nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, no período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026 (NUP: 
29.004.161-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 529, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, e no § 3º, do Decreto nº 16.229, de 7 de julho de 2023, 

R E S O L V E: 

Exonerar o representante abaixo nominado da função de membro do Conselho de Administração 
da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, conforme especificação constante no quadro, e tornar 
sem efeito o Decreto “P” nº 506, de 4 de abril de 2025:

MEMBRO EXONERADO ÓRGÃO REPRESENTADO
Pedro Henrique Siqueira - titular Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ)

Campo Grande, 7 de abril de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado 

DECRETO “P” Nº 530, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, e no § 3º do Decreto nº 16.229, de 7 de julho de 2023, 

R E S O L V E: 

Nomear o representante abaixo nominado para, em complementação do mandato de 2 (dois) 
anos, correspondente ao período 2024/2026, compor o Conselho de Administração da Agência Estadual de Defesa 
Sanitária Animal e Vegetal, conforme especificação constante no quadro, e tornar sem efeito o Decreto “P” nº 
507, de 4 de abril de 2025:

MEMBRO NOMEADO ÓRGÃO REPRESENTADO EM SUBSTITUIÇÃO À
Fábio Alexandre de Castro - titular Secretaria de Estado de Fazenda 

(SEFAZ)
Pedro Henrique Siqueira - titular

Campo Grande, 7 de abril de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 434, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR CECILIO AMARILA NETO para exercer o cargo em comissão de Direção Gerencial 
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Superior e Assessoramento, símbolo CCA-06, na função de Assessor Especial V, na Secretaria de Estado de 
Administração, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e 
alterações, a contar de 1º de abril de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 435, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR JULIA WILLIG LIMA para exercer o cargo em comissão de Direção Executiva e 
Assessoramento, símbolo CCA-12, na função de Assessor VI, na Secretaria de Estado de Administração, em 
conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com efeito 
a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 436, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR OTHON RODRIGUES BARBOSA SOBRINHO para exercer o cargo em comissão de 
Direção Especial e Assessoramento, símbolo CCA-08, na função de Coordenador II, na Fundação de Desporto e 
Lazer de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro 
de 2023, e alterações, a contar de 1º de abril de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 437, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR VANESSA LOUBET FERNANDES para exercer o cargo em comissão de Direção 
Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, na função de Assessor VI, na Secretaria de Estado de Assistência 
Social e dos Direitos Humanos, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro 
de 2023, e alterações, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 438, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR SOLANGE SANTOS DA SILVA, matrícula nº 485568022, do cargo em comissão de 
Direção Intermediária e Assessoramento, símbolo CCA-13, na função de Assessor VII, na Secretaria de Estado de 
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Turismo, Esporte e Cultura, reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de 
Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 1º de abril de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 439, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR LARISSA DA SILVA ARGUELHO DE PAULA, matrícula nº 416720023, do cargo em 
comissão de Gestão Operacional e Assistência, símbolo CCA-16, na função de Assistente V, na Fundação de 
Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 1º de abril de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 440, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

CONCEDER afastamento, em virtude de licença para tratamento de saúde, às servidoras 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal desta Secretaria de Estado, com fulcro no art. 136 da Lei nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, conforme 
especificado no quadro abaixo:

Matrícula 
nº

Servidor Cargo Dias Período Licença

69128023 Silvia Ocampos da Silva Analista de Tecnologia 
da Informação 10 12 a 

21/3/2025 Prorrogação

69128023 Silvia Ocampos da Silva Analista de Tecnologia 
da Informação 30 22/3 a 

20/4/2025 Prorrogação

79842024 Marilza Rodrigues da 
Silva Valério

Analista de 
Planejamento e 

Orçamento
30 19/3 a 

17/4/2025 Inicial

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 441, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR LUIZ ANTONIO GONÇALVES DA SILVA para exercer o cargo comissão de Direção 
Intermediária e Assessoramento, símbolo CCA-13, na função de Assistente II, na Secretaria de Estado de Educação, 
em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com 
efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 442, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR ARI SANDIM PRIMO para exercer o cargo em comissão de Direção Especial e 
Assessoramento, símbolo CCA-09, na função de Assessor III, na Secretaria de Estado da Casa Civil, em 
conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com efeito 
a partir da data  da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 443, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR JACKLINE DE LORETO DOS SANTOS, matrícula nº 318608022, do cargo em 
comissão de Direção Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, na função de Assistente I, na Agência 
Estadual de Gestão de Empreendimentos, reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 444, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR GIANE PEREIRA DE CAMPOS, matrícula nº 70455022, do cargo em comissão de 
Gestão Operacional e Assistência, símbolo CCA-17, na função de Assistente VI, na Secretaria de Estado de 
Governo e Gestão Estratégica, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 36, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no parágrafo único do art. 239 e no art. 226 da Lei Estadual n. 1.102/1990, bem como 
no inciso V do art. 1º do Decreto Estadual n. 15.392/2020, resolve:

Aplicar, com amparo no Parecer Vinculado PGE/MS/CJUR-SAD n. 022/2024, aprovado pela Decisão 
PGE/MS/CJUR-SAD/N. 038/2024, a penalidade de DEMISSÃO à servidora ÂNGELA APARECIDA DOS SANTOS, 
matrícula n. 116464021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art. 226 c/c inciso XI do art. 235 da Lei Estadual n. 1.102/1990, acolhendo os termos 
do Acórdão CRASE/MS N. 4.914, de 9 de agosto de 2024, proferido pelo Conselho de Recursos Administrativos 
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dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul (CRASE/SAD-MS) e homologado pelo Secretário de Estado de 
Administração, conforme publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.661, de 6 de novembro de 2024 (pág. 72), 
nos termos do Processo Administrativo n. 55/004740/2021.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

DESPACHO DO CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO
PROCESSO: 53.000.067-2025
INTERESSADO: Servidora pública Raquel Pereira Costa (matrícula n. 74013023).
ASSUNTO: Requerimento de concessão de abono de permanência.
DECISÃO: Considerando o disposto no Parecer Referencial PGE/MS/Nº 001/2024, INDEFIRO o pedido de 
concessão de abono de permanência, consoante manifestação no processo especificado.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA 
Controlador-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 266 DE 31 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DISPENSAR a servidora abaixo, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, da função de Assessoramento, prestada à Unidade ali especificada, vinculada ao Grupo Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização, de que trata o art. 1º, VI, § 1º - A, II, “a”, do Decreto n. 13.961/2014 com redação 
dada pelo Decreto n. 16.186/2023 e Decreto n. 16.420/2024, prestada à Unidade ali especificada, com validade 
a partir 1º de abril de 2025. 

Matrícula Servidor Unidade
132036021 Laura Cristina Barbosa dos Anjos Coordenadoria de Fiscalização  de Mercadorias em Trânsito/

SAT

 CAMPO GRANDE-MS, 31 de março de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 268 DE 31 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DISPENSAR LAURA CRISTINA BARBOSA DOS ANJOS, matrícula n. 132036021, ocupante do 
cargo de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da função técnica 
prestada diretamente à Coordenadoria de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito/SAT, com validade a partir de 
1º de abril de 2025. NUP 11.004.209-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 31 de março de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 271 DE 1º DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR MARCUS CODORNIZ CRUZ, matrícula n. 432895021, ocupante do cargo de Auditor 
Fiscal da Receita Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de 
Julgador Eventual, na Unidade de Consultas e Julgamento/SAT, em conformidade com o inciso V, do artigo 5º, da 
Lei n. 2.387 de 26 de dezembro de 2001, com validade a contar de 1º de abril de 2025. NUP 11.004.292-2025.
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CAMPO GRANDE-MS, 1º de abril de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 273 DE 1º DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor abaixo, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para exercer a função de Assessoramento, vinculada ao Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização, de que 
trata o art. 1º, VI, § 1º - A, II, “a”, do Decreto n. 13.961/2014 com redação dada pelo Decreto n. 16.186/2023 
e Decreto n. 16.420/2024, prestada à Unidade ali especificada, com validade a contar de 1º de abril de 2025.

Matrícula Servidor Unidade
56044021 Israel Santana Caires Coordenadoria de Fiscalização de Mercadorias 

em Trânsito/SAT

 CAMPO GRANDE-MS, 1º de abril de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 274 DE 1º DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DISPENSAR EDILSON WAGNER RIBEIRO, matrícula n. 87934021, ocupante do cargo de 
Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da função técnica prestada 
diretamente à Coordenadoria de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito/SAT, com validade a contar de 1º de 
abril de 2025. NUP 11.004.209-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 1º de abril de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 282 DE 1º DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR ROBINSON BOGUE MENDES, matrícula n. 65091021, ocupante do cargo de Fiscal 
Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função técnica 
prestada diretamente à Coordenadoria de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito/SAT, com validade a contar de 
1º de abril de 2025. NUP 11.004.209-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 1º de abril de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 302 DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no exercício de sua competência, e considerando as 
exigências contidas no art. 58, inciso III, e no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e art. 
7º do Decreto n. 15.530 de 8 de outubro de 2020, resolve:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato n. 008/2025, registro IDENTIFICADOR n. 26939, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por 
meio da Secretaria de Estado de Fazenda e a empresa BLUETRIX Tecnologia LTDA. - CNPJ n. 25.076.424/0001-60 
(Processo n. 11/003.105/2025):

Matrícula Nome Cargo Contrato n. 008/2025
99719024 Márcio Valério Verbisck Auditor Fiscal da Receita Estadual Gestor do Contrato

118939021 Vicente da Fonseca Bezerra Júnior Auditor Fiscal da Receita Estadual Suplente
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Matrícula Nome Cargo Contrato n. 008/2025
53640023 Gerson Luiz dos Santos Auditor Fiscal da Receita Estadual Fiscal do Contrato
467242021 Leonardo Lopes da Silva Auditor Fiscal da Receita Estadual Suplente

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao gestor do contrato as 
atividades relacionadas no art. 14, do Decreto Estadual n. 15.530, de 8 de outubro de 2020, devendo-se observar 
a legislação pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de abril de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 303 DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no exercício de sua competência, e considerando as 
exigências contidas no art. 117, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e art. 7º do Decreto n. 15.530 de 8 de 
outubro de 2020, resolve:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato n. 009/2025, registro IDENTICADOR n. 27052, vinculado ao Projeto de Modernização da Gestão Fiscal 
do Estado de Mato Grosso do Sul – PROFISCO II – MS celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por meio 
da Secretaria de Estado de Fazenda e a empresa IPQ Tecnologia Ltda. - CNPJ n. 07.047.183/0001-40 (PROCESSO 
n. 11/001.640/2025):

Matrícula Nome Cargo Contrato n. 009/2025
99719024 Márcio Valério Verbisck Auditor Fiscal da Receita Estadual Gestor do Contrato
53640023 Gerson Luiz dos Santos Auditor Fiscal da Receita Estadual Suplente

Matrícula Nome Cargo Contrato n. 009/2025
86688023 Cláudio Norikazu Uemura Analista de Tecnologia da Informação Fiscal do Contrato
105713022 Flávio Sant’ana da Silva Técnico de Tecnologia da Informação Suplente

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao gestor do contrato as 
atividades relacionadas no art. 14, do Decreto Estadual n. 15.530, de 8 de outubro de 2020, devendo-se observar 
a legislação pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de abril de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 304 DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO o gozo de férias do servidor PEDRO HENRIQUE SIQUEIRA, matrícula n. 
432923021, ocupante do cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, 
referente ao período aquisitivo de 19.08.2023 a 18.08.2024, previstas para serem usufruídas no período de 
21.04.2025 a 30.04.2025, através da Resolução/SEFAZ “P” n. 221 de 17 de março de 2025, publicada no Diário 
Oficial n. 11.781, de 24 de março de 2025, página 195, conforme NUP 11.004.442-2025.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de abril de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 305 DE 7 DE BRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DISPENSAR PEDRO HENRIQUE SIQUEIRA, matrícula n. 432923021, ocupante do cargo de 
Auditor Fiscal da Receita Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da função de 
responsável pela Unidade Setorial de Proteção de Dados Pessoais/SEFAZ, com validade a contar de 1º de abril de 
2025. 
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CAMPO GRANDE-MS, 7 de abril de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 306 DE 7 DE BRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR LISSANDRO AUGUSTO AZAMBUJA KRUGER, matrícula n. 467231022, ocupante 
do cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
exercer a função de responsável pela Unidade Setorial de Proteção de Dados Pessoais/SEFAZ, com validade a 
contar de 1º de abril de 2025. 

 
CAMPO GRANDE-MS, 7 de abril de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

Secretaria de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Na Resolução “P” SED n. 610, de 17 de março de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 
n. 11.775, de 18 de março de 2025, página 221, que designou a servidora DÉBORA KUMMER DE ÁVILA, matrícula 
n. 11667021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, para responder pela função gratificada 
de Secretária Escolar, da Escola Estadual Bernardino Ferreira da Cunha, localizada no município de São Gabriel do 
Oeste/MS, foi feita a seguinte apostila (NUP: 29.024.938-2025 – COGES/SED/2025):

ONDE CONSTA:
“…no período de 6 a 20 de janeiro de 2025...”,

PASSE A CONSTAR:
“...no período de 6 a 15, e 17 a 20 de janeiro de 2025...”.

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Processo n. : 29/017641/2025

Interessado :

MARCELO VALDEMIR MAIA PARRA, matrícula n. 500031026, ocupante do cargo de Professor, 
do Quadro Temporário de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Escola Estadual 
Marechal Rondon e na Escola Estadual Castelo Branco, localizadas no município de Mundo 
Novo/MS.

Assunto : AUTORIZAÇÃO para participar do Encontro da Comissão de Assessoria do Instituto Nacional 
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP em Brasília/DF.

Despacho : 

DEFIRO o pedido de AUTORIZAÇÃO para participação no evento nos dias 17 a 19 de março 
de 2025, condicionado à reposição de aulas à serem organizadas junto a Coordenação e 
Direção da Unidade Escolar de lotação, considerando a Manifestação n. 282/2025/ATE/SED 
de 01/04/2025 e a DECISÃO/GAB/SED N.76/2025, de 03/04/2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
INTERESSADO: GETÚLIO GILBERTO GEWEHR
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo para Entrada em Exercício do candidato nomeado através do Decreto “P” n. 185, 
de 3 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.738, de 7 de fevereiro de 2025 - Concurso 
Público de Provas e Títulos para Ingresso na Carreira Profissional da Educação Básica do Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SAD/SED/PROFESSOR/2022.
DECISÃO: AUTORIZO, a prorrogação, com base no § 1º, do artigo 27 da Lei n.1.102, de 10 de outubro de 1990. 
VALIDADE: Por 30 (trinta) dias, a partir de 6 de abril de 2025 (NUP: 29.024.997-2025 – CORLOT/SED/2025).
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CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
INTERESSADO: HANELISE DE MENEZES FERNANDES PAUTZ
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo para Entrada em Exercício da candidata nomeada através do Decreto “P” n. 185, 
de 3 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.738, de 7 de fevereiro de 2025 - Concurso 
Público de Provas e Títulos para Ingresso na Carreira Profissional da Educação Básica do Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SAD/SED/PROFESSOR/2022.
DECISÃO: AUTORIZO, a prorrogação, com base no § 1º, do artigo 27 da Lei n.1.102, de 10 de outubro de 1990. 
VALIDADE: Por 30 (trinta) dias, a partir de 11 de abril de 2025 (NUP: 29.025.009-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 850, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR a dispensa de ponto, nos dias 17, 18 e 19 de março de 2025, do servidor MARCELO 
VALDEMIR MAIA PARRA, matrícula n. 500031021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Escola Estadual Marechal Rondon e na Escola Estadual Castelo 
Branco, localizadas no município de Mundo Novo/MS, para participar do Encontro da Comissão de Assessoria do 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP em Brasília/DF (NUP: 29.017.641-
2025 – CODIF/SED/2025)

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 851, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora JAQUELINE ALMEIDA DE CARVALHO DUTRA, matrícula n. 97130024, 
ocupante do cargo de Professor, para responder pela Superintendência de Gestão e de Normas Educacionais 
(SUGED/SED), cumulativamente com a função que exerce, no período de 5 a 14 de maio de 2025, em substituição 
à titular Mary Nilce Peixoto dos Santos, matrícula n. 12468028, durante suas férias regulamentares, com fulcro 
nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1102, de 10 de outubro de 1990 (NUP: 29.009.542-2025 – SUGED/
SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 852, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor FERNANDO CESAR CHRISTOVAM BASTOS, matrícula n. 38493021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-A, da Escola 
Estadual Dr. Gabriel Vandoni de Barros, localizada no município de Corumbá/MS, no período de 22 de abril a 1º 
de maio de 2025, em substituição ao servidor Allyson Cerqueira Álvares, matrícula n. 491778021, em gozo de 
férias (NUP: 29.023.985-2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 853, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora MIRIAM BATISTA DOS SANTOS SILVA RODRIGUES, matrícula n. 
483006021, ocupante do cargo de Agente  de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-B, da 
Escola Estadual Dom Aquino Corrêa, localizada no município de Três Lagoas/MS, no período de 22 de abril a 6 de 
maio de 2025, em substituição à servidora Rose Meire Ferreira Carrijo Borges, matrícula n. 121226021, em gozo 
de férias (NUP: 29.077.248-2024 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 854, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor CÁSSIO FERNANDO SANCHES, matrícula n. 37378021, ocupante do 
cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a da função 
gratificada de Diretor Adjunto, símbolo DADJ-D, e de ordenador de despesas nos casos de impedimento da 
Direção, no âmbito do Regime Financeiro Especial da Escola Estadual Dr. Arnaldo Estevão de Figueiredo, localizada 
no município de Figueirão/MS, a contar de 1º de abril de 2025 a 31 de dezembro de 2027, em conformidade 
com o Decreto n.14.744, de 29 de maio de 2017, alterado pelo Decreto n. 16.238,de 21 de julho de 2023 (NUP: 
29.024.436-2025 - COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 855, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor JOSÉ GILBERTO DA SILVA, matrícula n. 88365021, ocupante do cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-D, da Escola Estadual José Maria Hugo 
Rodrigues, localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 7 a 16 de abril de 2025, em substituição à 
servidora Vera da Silva Soardi Nogueira, matrícula n. 123825021, em gozo de férias (Processo NUP: 29.026.492-
2024 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 856, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR o servidor RICARDO NONATO LIMA, matrícula n. 437545021, ocupante do cargo de 
Professor do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Antônia da 
Silveira Capilé, localizada no município de Dourados/MS, no Componente Curricular de Educação Física, na etapa 
do Ensino Fundamental, com carga de 2 horas semanais, no turno integral, com validade a partir de 3 de fevereiro 
de 2025, por reorganização de carga horária (NUP: 29.018.520-2025 – CORLOT/SED/2025).   

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 857, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora IRANI DELFINO VENANCIO RODRIGUES, matrícula n. 99098021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Limpeza, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Maria José, localizada no município de Anaurilândia/MS, 
com carga horária de 40 horas semanais, com validade a contar de 1º de abril de 2025, por retorno de cedência 
(NUP: 29.024.310-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 858, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR o servidor MARCOS GONÇALVES DA SILVA, matrícula n. 30337021, ocupante do cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Recepção e Portaria, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Cívico-Militar Coronel Lima de Figueiredo, localizada 
no município de Maracaju/MS, com carga horária de 40 horas semanais, com validade a contar de 21 de janeiro 
de 2025, por revogação de cedência (NUP: 29.014.424-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 859, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora KATIA FARIAS DA SILVA MORAES, matrícula n. 19152021, ocupante do 
cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, em Readaptação 
Provisória, na Escola Estadual Coronel Pedro José Rufino, localizada no município de Jardim/MS, para exercer a 
função de Assessoramento Escolar, com carga de 20 horas semanais, no turno vespertino, com validade a partir 
de 3 de fevereiro de 2025 (NUP: 29.010.134-2025 – CORLOT/SED/2025).    

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 860, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora MÔNICA CONTAR, matrícula n. 50183021, ocupante do cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Limpeza, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, da Coordenadoria de Pagamentos (COPAG/SUGESP/SED) para a Escola Estadual 
Dolor Ferreira de Andrade, ambas localizadas no município de Campo Grande/MS, com carga horária de 40 
horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com 
validade a partir de 07 de abril de 2025 (NUP: 29.023.927-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 861, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora SIMONE DE SOUZA, matrícula n. 128984021, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades Educacionais na função de Agente de Limpeza, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, do Centro Estadual de Educação Profissional Pe. João Greiner para a Escola 
Estadual José Maria Hugo Rodrigues, ambos localizados no município de Campo Grande/MS, com carga horária de 
40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a 
partir da data de publicação desta Resolução (NUP: 29.012.613-2025 – CORLOT/SED/2025).   

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 862, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora ANA PAULA BARBOSA DA SILVA, matrícula n. 107503021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais na função de Agente de Merenda, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual João Carlos Flores para a Escola Estadual Prof.ª 
Flavina Maria da Silva, ambas localizadas no município de Campo Grande/MS, com carga horária de 40 horas 
semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir da 
data de publicação desta Resolução (NUP: 29.023.126-2025 – CORLOT/SED/2025).   

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 863, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora LUCIMAR ROQUES GARCIA, matrícula n. 90798023, ocupante 
do cargo/função de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual São José para a Escola Estadual Rui Barbosa, ambas localizadas no 
município de Cassilândia/MS, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 
da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir da data de publicação desta Resolução (NUP: 
29.018.477-2025 – CORLOT/SED/2025).   

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 864, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, a servidora FERNANDA DE MELO SILVA, matrícula n. 499565021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais na função de Agente de Merenda, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Dr. Martinho Marques, localizada no município de 
Taquarussu/MS, para a Escola Estadual Luiz Soares Andrade, localizada no município de Nova Andradina/MS, com 
carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso II do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 
de janeiro de 2000, com validade a partir da data da publicação desta Resolução com 7 dias de trânsito (NUP: 
29.023.083-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 865, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora BRUNA CELESTE ALVES GUIMARÃES, matrícula n. 483213021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de Merenda, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Padre João Tomes para a Escola Estadual João 
Ponce de Arruda, ambas localizadas no município de Três Lagoas/MS, com carga horária de 40 horas semanais, 
fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir 
da data de publicação desta Resolução (NUP: 29.018.387-2025 – CORLOT/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 866, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora LETICIA NUNES PEREIRA, matrícula n. 493500021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de Limpeza, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Rui Barbosa, para a Escola Estadual Hermelina 
Barbosa Leal, ambas localizadas no município de Cassilândia/MS, com carga horária de 40 horas semanais, 
fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir 
da data de publicação desta Resolução (NUP: 29.021.925-2025 – CORLOT/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 867, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” SED n. 658, de 20 de março de 2025, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.780, de 21 de março de 2025, página 270, que designou a servidora RAIANE DE LIMA 
FIGUEIREDO, matrícula n. 462114023, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, para responder 
pela função gratificada de Secretária Escolar, da Escola Estadual Weimar Torres, localizada no município de Glória 
de Dourados/MS, por duplicidade de publicação (NUP: 29.024.692-2025 - COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/035.318/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/21 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem a 
função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados: 
Dados do contrato:  

Dados do Contrato     96/2025 Identificador:  27067

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde
Empresa: HD – Miyahara Comércio e Serviços LTDA.

Objeto

O objeto do presente contrato é a aquisição de ventilador mecânico portátil com bateria 
acoplada bipap/Trilogy, em conformidade com as especificações na Autorização de Compras n. 
46279 e Termo de Referência, para atender as necessidades da Coordenadoria de Demandas 
em Saúde/CDS/SES.

Setor solicitante CDS/SES/MS
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Dados dos servidores 

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023
SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR  Fabiana Cristina Figueiredo 431074022
SUBSTITUTO Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022

Obrigações 
gerais

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato 
designatório; 
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua 
designação até o término do contrato. 
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto 
do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente quando necessária providência pertinente àquela. 
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, atrai 
para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às 
penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/008.861/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/21 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem a 
função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados: 

Dados do contrato:  
Dados do Contrato     94/2025 Identificador:  27112

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde
Empresa: Soluti - Soluções em Negócios Inteligentes S/A

Objeto Contratação de empresa certificadora digital e aquisição de dispositivos digitais (tokens 
e leitora), por meio de Utilização da Ata de Registro de Preço n. 001/SAD/2025-3

Setor solicitante SA/SES
Dados dos servidores 
Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Josy Mariane Thaler Martini Rocha 117988027

SUBSTITUTO Raquel Pereira Martins 129242026

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Paulo Ricardo Rocha Abreu 471078025

SUBSTITUTO Reni dos Santos Moraes 493092022



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 255

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Obrigações gerais

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório; 
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de sua designação até o término do contrato. 
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela. 
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

      Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 160, DE 07 DE ABRIL DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

REVOGAR a partir da data de publicação, a resolução na parte em que designa os servidores 
abaixo relacionados, no anexo único desta resolução, a conduzirem veículo oficial, conforme a designação 
especial publicada no referido Diário Oficial.

                    NOME RES. “P” D.O. DATA DA PUBL. PÁG. MUNICÍPIO

Rozilda Alves Nogueira 31 11.063 31/01/2023 164 SUMAIS/SEAD
Alcinópolis/MS

Luiz Carlos Nunes 31 11.063 31/01/2023 164 SUMAIS/SEAD
Campo Grande/MS

Campo Grande, 07 de abril de 2025.  

       
  PATRICIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD N. 161, DE 07 ABRIL DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 
       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ana Paula Cruz de 
Abreu

Substituto: Ariadne de 
Arruda Russo

9803023

75502021

Assistente de Ações 
Sociais

Agente de Ações 
Sociais

81/001.434/2025

        Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo
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Titular: Cristiane Sant’Anna 
de Oliveira

Substituto: Luciane Cavalcanti 
Malheiros Silva

502765024

78574021

Direção Gerencial 
Superior e 

Assessoramento

Gestora de Ações 
Sociais

81/001.434/2025

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 07 de abril de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD N.164, DE 07 DE ABRIL DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso II, 
da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Substituir a servidora Selma Rocha dos Santos Moura – Matricula n° 60256021, Fiscal Tilular, designada 
pela Resolução “P” SEAD N° 174, de 18 de maio de 2023, publicado no DOE. N° 11.167, de 24 de maio de 2023, 
pág. 103, pela servidora abaixo relacionada, para acompanhar, controlar e fiscalizar as execuções de Contrato.

Servidora/Fiscal Matrícula Cargo Processo

Titular: Jaqueline Freitas 
Albuquerque 119339023

Agente de Segurança 
Patrimonial 65/000.473/2015

Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 07 de abril de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO CAISAN/MS Nº 005/2024

A CÂMARA INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE MATO GROSSO DO SUL - CAISAN/
MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 4.072, de 17 de agosto de 2011 e pelo Regimento 
Interno do CAISAN/MS – Resolução nº 119, de 24 de abril de 2013,

RESOLVE:

Nomear a representante abaixo nominado da função de membro da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar 
e Nutricional – CAISAN/MS, conforme especificação constante do quadro:

MEMBRO NOMEADO REPRESENTAÇÃO
REPRESENTANTES  GOVERNAMENTAIS

TITULAR:  Cinthia Dalcin Baur Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, ciência, 
tecnologia e inovação (SEMADESC) – Secretaria Executiva de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável

Campo Grande- MS, 07 de abril de 2025

Márcia Teresinha Ratti
Presidente da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Mato Grosso do Sul - CAISAN/MS
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 067, DE 04 DE ABRIL DE 2025
                         
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, em 
exercício, no uso de suas atribuições, resolve:

DESIGNAR o servidor DIEGO DE OLIVEIRA LIMA, matrícula n° 31231027, ocupante do cargo de Direção Especial 
e Assessoramento, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Superintendência de Administração desta 
SEMADESC, no período de 22 de abril a 01 de maio de 2025, em substituição à titular EDSON MILTON GENOVA, 
matrícula n° 427772027, durante o gozo de suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, da Lei n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande (MS), 04 de abril de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 068, DE 07 DE ABRIL DE 2025
   
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 

DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
“P” SEMADESC n. 112, de 27 de junho de 2024, resolve:

CREDENCIAR os servidores abaixo relacionados para conduzir veículos oficiais a serviço da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), com 
efeitos a contar da data de sua publicação:

Nome Matrícula Registro CNH Categoria
APARECIDA CRISTINA CAMPELLO CURADO PICCOLO 374643 01541949065 B
GABRIELLA ELLER MARQUES ALMEIDA 497293023 04695136460 B

MAURO SÉRGIO BATISTA DE ASSIS
RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 
361, DE 24 DE MARÇO DE 
2025

05729801156 AB

Campo Grande (MS), 07 de abril de 2025.

EDSON MILTON GENOVA
Superintendente de Administração (SEMADESC/MS)

Secretaria de Estado da Cidadania

RESOLUÇÃO “P” SEC Nº 20, DE 07 DE ABRIL DE 2025.

A Secretária de Estado da Cidadania, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

CREDENCIAR o servidor abaixo, lotado na Secretaria de Estado da Cidadania para conduzir veículo 
oficial, conforme o Decreto nº 13.571 de 28/02/2013, art. 6º, a contar de 01 de março de 2025.
Matrícula Servidor CNH
492958024 HELITON DE OLIVEIRA CAVANHA 08204376***

Campo Grande, 07 de abril de 2025.

VIVIANE LUIZA DA SILVA
Secretária de Estado da Cidadania
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

APOSTILA DO SECRETÁRIO-ADJUNTO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Na RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/Nº 78 de 18 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial nº 11.751, de 20 
de fevereiro de 2025, na Designação para substituição de função gratificada do servidor ORIVALDO RIBEIRO 
MUNDIM, matrícula nº 97744022, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “... de 07.03.2025 a 21.03.2025 ...”
PASSE A CONSTAR: “... de 07.03.2025 a 18.03.2025; 

Campo Grande/MS, 04 de abril de 2025

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 159/2028 – de 04 de abril de 2025

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto nº 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme 
Resolução “P” SEJUSP/MS Nº 003/2023, de 03 de janeiro de 2023

R E S O L V E:

              Prorrogar por mais 30(trinta) dias, os trabalhos iniciados por meio da Resolução “P” SEJUSP/
MS/Nº 037/2025 de 20 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 11.726 de 22 de janeiro de 
2025, em razão da necessidade de diligências externas. (NUP. 31.071.278-2025). 

          
  Campo Grande/MS, 04 de abril de 2025

 

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

            

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” N. 04/DRSP-3/DRSP/PMMS, DE 07 DE ABRIL DE 2025.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 10 da Lei Complementar 190 de 04 de abril de 2014,

 RESOLVE:

 EXCLUIR a cláusula “Sub Judice” dos assentamentos funcionais da 2º TENENTE QOPM DYANESSA 
TURRA, matrícula n. 425134021, em cumprimento à Orientação PGE/MS/PP/N.º 000327/2024, de 30 
de agosto de 2024, encaminhada através do Ofício Nº 2025/2025/SMC, de 01 de abril de 2025, bem como 
item n. 2 do Edital n. 73/2024 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFO, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.698, 
de 18 de dezembro de 2024, pg. 98, consoante Decisão Judicial de autos n. 08004430-51.2020.8.12.0001. 

CAMPO GRANDE – MS, 07 DE ABRIL DE 2024

RENATO DOS ANJOS GARNES - Coronel QOPM 
Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul 

Matr. 67023021

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 001/DGP/ DGP-4/PMMS/2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 1.148, de 13 de julho de 1981 c/com artigo 6º inciso 
IX, do Decreto nº 1.091 de 12 de junho de 1981, por delegação ao Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS, nos 
termos do D.O. E n° 8381, página 74, de 27/02/2013, 

          R E S O L V E:
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Notificar, o CB PM EXC. MAGNO BENEDITO DE ALMEIDA – Mat. 2006774, para contatar a DGP-4 pelo 
telefone 067-3318-4433 – Campo Grande/MS, para tomar ciência acerca da NUP. 31.301.592-2014, sobre o 
Processo do Pagamento de Licença Especial. Após o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da primeira publicação, 
os autos serão arquivados.

Campo Grande- MS, 02 de abril de 2024.
                                             

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM – CEL QOPM
Diretor da DGP/PMMS
Matrícula 110271021

PORTARIA “P” N. 062/GABCMTG/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o inciso XIX do Art. 10 da Lei Complementar n° 190, de 04 de abril de 2014 
c/c § 4° do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008. 

R E S O L V E:

1. Designar, a militar abaixo relacionada, para exercer a função de confiança, com fulcro no inciso V, 
do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, conforme segue:

Posto Matrícula Nome Função

2º TEN QOPM 457925021 JÉSSICA DE LURDES NASCIMENTO
Chefe de Seção do 
Comando de Policiamento 
Metropolitano (CPM)

Campo Grande – MS, 07 de abril de 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 372, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o Maj QOPM RYO SATO, Mat. 36144021, para responder pela função de confiança de 
Comandante da 3ª CIPM / CPA-4 / Amambai - MS, em substituição, durante o afastamento do titular da 
função Maj QOPM EVERTON MYLLER FRANCO, Mat 19109022, em virtude de Luto,  no período de 4 a 11 de 
abril de 2025, conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

(Solução ao Processo n. 31.079.020-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE ABRIL DE 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 373, DE 7 ABRIL DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, a Sub Tem QPPM JOSICLEIDE BARROS DA SILVA, Mat 
131935021, do 8º BPM / CPA-5 / Nova Andradina – MS, para a 2ª Cia / 2º BPMA / CPAmb / Navirai – 
MS.

 (Solução ao Processo n. 31.078.498-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS
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PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 374, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO (CPM) DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições delegada pela Portaria nº 005-Gab Cmt G/2016, de 
23 Mar 16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, de 08 Mar 16, c/c o Art. 38, inciso I da Lei Complementar 190, de 
04 Abr 14, c/c Art 12, inciso III, Art 16, inciso IX, do Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81, resolve:

Transferir, por interesse próprio, os Policiais Militares abaixo relacionados, da area do Comando de 
Policiamento Metropolitano (CPM) / Campo Grande - MS, conforme segue:

Grad Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino
3º Sgt 
QPPM 73443021 EVALDO PEREYRA AGUILAR BPMTran 5ª CIPM

SDQPPM 509338021 MARCONDES SILVA FILHO 5ª CIPM BPMTran

(Solução ao Processo n. 31.066.537-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

EMERSON DE ALMEIDA VICENTE - CEL QOPM
Comandante do CPM

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 316, DE 31 DE MARÇO DE 2025.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:                                
                             
        Designar FILIPE DAVANSO MENDONÇA, Delegado de Polícia, Segunda Classe, matrícula 
nº 474639023, Delegado Titular na Delegacia de Polícia Civil de Batayporã/MS para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia de Civil de Taquarussu/MS, no período de  2 a 16 de abril de 
2025, em razão de gozo de férias Caio Leonardo Bicalho Martins.(NUP n.31.070.456-2025/DPI/MS).
                                 
       Campo Grande, MS, 31 de março de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 319, DE 1 DE ABRIL DE 2025.
                      
                                O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                 
      Designar ANTONIO SOUZA RIBAS JUNIOR, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula 
nº 70256023, Delegado Adjunto da Delegacia Especializada de Combate a Crimes Rurais e Abigeato/MS, para 
responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, 
inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 23 de junho 
a 2 de julho de 2025, em razão de gozo de férias de Mateus Zampieri Nogueira.(NUP n.31.071.991-2025/DPE/
MS) 
                                 
      Campo Grande, MS, 1 de abril de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL
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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 320, DE 1 DE ABRIL DE 2025.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:                                
                             
        Designar GOETHE ARCE ROCHA JUNIOR, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula 
nº 495728022, Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Rio Brilhante/MS para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da  Delegacia de Polícia Civil de Nova Alvorada do Sul/MS, no período de 31 de março 
a 29 de abril de 2025, em razão de gozo de férias de Lucas Muchenski Oliveira.(NUP n.31.072.400-2025/DPI/MS)
                                 
       Campo Grande, MS, 1 de abril de 2025.
                          
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 321, DE 1 DE ABRIL DE 2025.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

          Designar FERNANDO VILLA DE PAULA, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula 
nº 34897022, Coordenador da Coordenadoria de Inteligência Policial do Departamento de Inteligência Policia/MS, 
para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 
127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da Coordenadoria da Contra Inteligência Policial  
do mesmo Departamento, no período de 6 a 12 de abril de 2025, em razão do afastamento de Bruno Henrique 
Urban, para participação no Curso de Metodologia de Produção do Conhecimento-CMC, capacitação presencial 
de Inteligência da Secretaria Nacional de Segurança Pública, na cidade de João Pessoa/PB .(NUP n.31.073.183-
2025/DIP/MS)
                                 
          Campo Grande, MS, 1 de abril de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 322, DE 1 DE ABRIL DE 2025.
                      
                                   O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:
                             
            Designar DANIEL FRANCISCO MERCADO DANTAS, Delegado de Polícia, Quarta Classe 
, matrícula nº 495702023, Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Miranda/MS para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Bodoquena/MS, no  período  de 21  a 
30 de abril de 2025, em razão de gozo de férias de Iago Adonis Ismerim Soares dos Santos. (NUP n.31.072.165-
2025/DPI/MS)                               

            Campo Grande, MS, 1 de abril de 2025.
                          
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

                                                            
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 324, DE 2 DE ABRIL DE 2025.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                          
         Designar AVELINO RAFAEL MANTOVANI, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula 
nº 424490025, Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Brasilândia/MS, para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
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nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Santa Rita do Pardo/MS, no período de 28 de março 
a 31 de julho de 2025, em razão de não haver Delegado Titular lotado na Unidade Policial.(NUP n.31.074.587-
2025/DPI/MS)
                                  
      Campo Grande, MS, 2 de abril de 2025.
                          
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 325, DE 2 DE ABRIL DE 2025.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                      
          Designar LUCIO OTAVIO PEREIRA MARINHO, Delegado de Polícia, Quarta Classe 
, matrícula nº 495510022, Delegado Adjunto  da Primeira Delegacia de Polícia Civil de Bataguassu/MS, para 
responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, 
inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Santa Rita do Pardo/
MS,  no período de 1 de agosto a 30 de novembro de 2025, em razão de não haver Delegado Titular lotado na 
Unidade Policial.(NUP n.31.074.587-2025/DPI/MS)
                                 
          Campo Grande, MS, 2 de abril de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

                                                               
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 326, DE 2 DE ABRIL DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

            Dispensar SAMIR CARVALHO UNTAR, Investigador de Polícia Judiciária, Classe Especial, 
matrícula nº 74537022, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função de confiança 
de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, da Delegacia de Pronto Atendimento Comunitário de Campo Grande/MS, 
com validade a contar da data da publicação. (NUP n.31.073.343-2025/DPC/MS) 

                           Campo Grande, MS, 2 de abril de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

                                                               
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 327, DE 2 DE ABRIL DE 2025.

   O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

              Designar ANDRE LUIZ SILVA DA CRUZ, Investigador de Polícia Judiciária, Classe Especial 
, matrícula nº 131396023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercer 
a função de confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, na Delegacia de Pronto Atendimento Comunitário 
de Campo Grande/MS, vaga prevista no Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006 e alterado pelo Decreto nº 
15.911, de 31 de março de 2022 e Decreto nº 16.520, de 11 de novembro de 2024, com validade a contar da 
data da publicação.(NUP n.31.073.343-2025/DPC/MS) 

                           Campo Grande, MS, 2 de abril de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 328, DE 2 DE ABRIL DE 2025.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                  
        Designar  GABRIEL CARDOSO GONÇALVES BARROSO, Delegado de Polícia, Segunda 
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Classe, matrícula nº 474692023, Delegado Titular na Delegacia de Polícia Civil de Rio Negro/MS, para responder, 
sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da 
Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Rio Verde de Mato Grosso/MS, no 
período 8 a 17 de abril de 2025, em razão de gozo de férias de Danielle Felismino da Silva.(NUP n.31.071.243-
2025/DPI/MS)                                  

        Campo Grande, MS, 2 de abril de 2025.
                          
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 329, DE 2 DE ABRIL DE 2025.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                             
        Designar DERMEVAL INACIO DA CRUZ NETO, Delegado de Polícia, Quarta Classe , 
matrícula nº 495652022, Delegado Adjunto da Primeira Delegacia de Polícia Civil  de Dourados/MS para responder, 
sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da 
Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no  período  de 22 de abril a 1 de maio 
de 2025, em razão de gozo de férias de José Carlos Almussa Junior. (NUP n.31.075.6932025/DPI/MS)                               

       Campo Grande, MS, 2 de abril de 2025.
                          
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 330, DE 3 DE ABRIL DE 2025.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                             
        Designar MATEUS ROCHA RODRIGUES ALVES, Delegado de Polícia, Quarta Classe, 
matrícula nº 495528022, Delegado Adjunto da Delegacia de Pronto Atendimento Comunitário de Dourados/MS 
para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 
127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 9 a 18 
de junho de 2025, em razão de gozo de férias de Gustavo Mussi. (NUP n.31.076.058-2025/DPI/MS)                               

       Campo Grande, MS, 3 de abril de 2025.
                          
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 331,  DE 3 DE ABRIL DE 2025.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                  
        Designar ERASMO BRUNO DE MELLO CUBAS, Delegado de Polícia, Segunda Classe, 
matrícula nº 40040024, Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Laguna Carapã/MS, para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Itaporã/MS, no período de 7 a 16 de 
abril de 2025, em razão de gozo de férias de Jonata Rafael Montenegro Venancio de Morais. (NUP n.31.075.939-
2025/DPI/MS)                                

        Campo Grande, MS, 3 de abril de 2025.
                          
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 332, DE 3 DE ABRIL DE 2025.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
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        Designar MARILIA DE BRITO MARTINS, Delegada de Polícia, Classe Especial, matrícula 
nº 117697023, Coordenadora da Coordenadoria de Assuntos Educacionais/MS, para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da  Coordenadoria de Planejamento e Orientação Pedagógica da Academia da Polícia 
Civil/MS, no período de 22 de abril a 1 de maio de 2025, em razão de gozo de férias de Gustavo de Oliveira Bueno 
(NUP N. 31.075.730-2025/ACADEPOL/MS)                                 

       Campo Grande, MS, 3 de abril de 2025.
                          
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

                                                            
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 333, DE 3 DE ABRIL DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

            Dispensar NILSON PRADO DA SILVA JUNIOR, Escrivão de Polícia Judiciária, Classe Especial, 
matrícula nº 129385026, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função de 
confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, da Delegacia Especializada de Ordem Política e Social/MS, com 
validade a contar de 20 de março de 2025. (NUP n.31.073.931-2025/DPE/MS)

                           Campo Grande, MS, 3 de abril de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

                                                               
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 334, DE 3 DE ABRIL DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

            Dispensar ADRIANE HOLDINA PINHEIRO SEIBEL, Escrivã de Polícia Judiciária, Classe 
Especial, matrícula nº 99487023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função 
de confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, da Delegacia Especializada de Ordem Política e Social/MS, com 
validade a contar de 28 de março de 2025. (NUP n.31.073.931-2025/DPE/MS)

                           Campo Grande, MS, 3 de abril de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 335, DE 3 DE ABRIL DE 2025.

   O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

              Designar WANIA CANUTO DE MORAIS LOPES DOMINGUES, Escrivã de Polícia Judiciária, 
Classe Especial , matrícula nº 424177022, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
para exercer a função de confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, na Delegacia Especializada de Ordem 
Política e Social/MS, vaga prevista no Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006 e alterado pelo Decreto nº 
15.911, de 31 de março de 2022 e Decreto nº 16.520, de 11 de novembro de 2024, com validade a contar de 28 
de março de 2025.(NUP n.31.073.931-2025/DPE/MS) 

                           Campo Grande, MS, 3 de abril de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 336, DE 3 DE ABRIL DE 2025.

   O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

              Designar JOSE ANGELO DE SOUZA FILHO, Investigador de Polícia Judiciária, Classe Especial 
, matrícula nº 52628023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercer a 
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função de confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, na Delegacia Especializada de Ordem Política e Social/
MS, vaga prevista no Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006 e alterado pelo Decreto nº 15.911, de 31 de 
março de 2022 e Decreto nº 16.520, de 11 de novembro de 2024, com validade a contar de 28 de março de 2025.
(NUP n.31.073.931-2025/DPE/MS) 

                           Campo Grande, MS, 3 de abril de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 339, DE 3 DE ABRIL DE 2025.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                  
        Designar FABIO DA SILVA MAGALHAES, Delegado de Polícia, Classe Especial , matrícula 
nº 88261023, Delegado Regional na Delegacia Regional de Polícia Civil de Coxim/MS para responder, sem prejuízo 
de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Alcinópolis/MS, no período de 1 de abril a 31 de agosto 
de 2025, em razão de não haver Delegado Titular lotado na Unidade Policial. (NUP n. 31.068.452-2025/DPI/MS)                                 

       Campo Grande, MS, 3 de abril de 2025.
                          
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

 PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 340, DE 7 DE ABRIL DE 2025.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:                                
                             
        Designar ANALU LACERDA FERRAZ, Delegada de Polícia, Segunda Classe, matrícula nº 
474634023, Delegada Adjunta da Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher de Campo Grande/MS para 
responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, 
inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 16 a 25 de 
abril de 2025, em razão de gozo de férias de Fernanda Barros Piovano.(NUP n.31.077.902-2025/DPE/MS)
                                 
       Campo Grande, MS, 7 de abril de 2025.
                          
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 341, DE 7 DE ABRIL DE 2025.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                  
        Designar PEDRO GUIMARÃES RAMALHO, Delegado de Polícia, Segunda Classe, matrícula 
nº 474663023, Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Bonito/MS, para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Nioaque/MS, no período de 16 a 30 de junho de 2025, 
em razão de gozo de férias de Diego de Queiroz Sátiro Cabral Batista.(NUP n.31.077.566-2025/DPI/MS)                                   

        Campo Grande, MS, 7 de abril de 2025.
                          
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 342, DE 7 DE ABRIL DE 2025.
                      
                                O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                          
      Designar RENATO LIMA FAZZA, Delegado de Polícia, Segunda Classe, matrícula nº 
474596023, Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Bela Vista/MS, para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Guia Lopes da Laguna/MS, no período de 4 a 18 de julho 
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de 2025, em razão de gozo de férias de Gustavo Luiz Ferreira Detoni.(NUP n.31.078.485-2025/DPI/MS)
                                 
      Campo Grande, MS, 7 de abril de 2025.
                          
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 343, DE 7 DE ABRIL DE 2025.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                   
        Designar EUDENIR SOARES DE SOUZA, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 
495603022, Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil  de Porto Murtinho/MS, para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Caracol/MS, no período de 23 de junho a 2 de julho 
de 2025, em razão de gozo de férias de Sidney Pinheiro de Queiroz.(NUP n. 31.077.545-2025/DPI/MS).                                 

        Campo Grande, MS, 7 de abril de 2025.
                          
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 344, DE 7 DE ABRIL DE 2025.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                          
        Designar JOSE LUCIANO TALDIVO, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 
509634022, Delegado Adjunto da Primeira Delegacia de Polícia Civil de Jardim/MS, para responder, sem prejuízo 
de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 31 de março a 6 de abril de 2025, em razão 
de licença para tratamento de saúde de Lucas de Taglialegna Marquez.(NUP n.31.076.059-2025/DPI/MS)
                                  
         Campo Grande, MS, 7 de abril de 2025.
                          
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 345, DE 7 DE ABRIL DE 2025.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                  
        Designar EDSON CAETANO DOS SANTOS, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula 
nº 122831023, Delegado Adjunto da Delegacia de Polícia Civil de Sidrolândia/MS, para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 8 a 17 de abril de 2025, em razão gozo de 
férias de Barbara Fachetti Ribeiro. (NUP n.31.077.773-2025/DPC/MS)                                

        Campo Grande, MS, 7 de abril de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
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Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 398, de 07 de abril de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 1.103, de 05/12/2024, publicada na página 296, do 
DOE nº 11.686, de 06/12/2024, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31.113.620-2024, a contar de 08/04/2025, observando-se o prazo prescricional.

Campo Grande, MS, 07 de abril de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 399, de 07 de abril de 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Publicar a composição dos membros do Conselho de Classificação e Tratamento/CCT, da Agência Estadual 
de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul:

I – Na qualidade de membros natos:
Matrícula Nome do servidor Função

64973022 Rodrigo Rossi Maiorchini
Presidente 
Diretor-Presidente/AGEPEN

74797021 Maria de Lourdes Delgado Alves Diretora de Assistência Penitenciária – DAP
123340022 Flavio Rodrigues Marques Diretor de Operações – DOP

II – Na qualidade de membros designados:
Matrícula Nome do servidor Função

36090022 Dirceu Belmar Monis 1º membro titular - Chefe da Divisão de 
Estabelecimentos Penais – DEP.

93533021 Mari Jane Boleti Carrilho
Membro suplente - Diretora do 
Estabelecimento Penal Feminino -Irmã 
Irma Zorzi”- EPFIIZ

6524021 Marinês Conti Providel Savoia 2º membro titular - Chefe da Divisão de 
Promoção Social

457967022 Lileia Souza Leite Membro suplente - Policial Penal /Área de 
Assistência e Perícia

116386022 Valeska Maria Alves Pires 3º membro titular - Procuradora de 
Entidade Pública

58059022 Luzinete Balan Feitoza Membro suplente - Procuradora de 
Entidade Pública

28966021 Marcos Moises de Sant’Ana Júnior
4º membro titular - Diretor da Unidade 
Assistencial Patronato Penitencário de 
Campo Grande

59353021 Diolandes Pereira de Lima Membro suplente - Policial Penal

467953022 Marcio Jose da Silva Maciel
Secretário Executivo do Conselho de 
Classificação e Tratamento - CCT - 
Policial Penal

Art. 2º. Revoga-se a Portaria Agepen “P” N. 1114, de 07 de dezembro de 2023, publicada no DOE n. Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.346, página 219.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Grande – MS, 07 de abril de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Policial Penal – Matrícula 64973022

Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL 
ASSUNTO: Decisões de deferimentos e indeferimentos dos pedidos de indenização de aperfeiçoamento funcional, 
dos Policiais Penais, considerando a existência de interesse público e o preenchimento dos requisitos exigidos na 
Lei n. 4.490/2014 e Decreto n. 15.507/2020. 
Lotação: AGEPEN/MS 
Situação: Da ativa 
Interessados:
Cargo: Policial Penal
Ord Matricula Servidor Processo Decisão Período

1 104636022 Ana Flavia Soares Nogueira França 31.004.750-2022 Deferido 19/02/25 a 19/08/26
2 67309023 Fabio Lima Pereira 31.017.843-2022 Deferido 07/02/25 a 17/07/26

3 67031022
Marta Abdo Merlone dos Santos 
Courbasssier 31.080.835-2025 Deferido 27/02/25 a 22/07/26

4 477728022 Renato Aparecido de Queiroz 31.006.024-2022 Deferido 12/02/25 a 03/08/26

Campo Grande - MS, 07 de abril de 2025.  

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0400, DE 07 DE ABRIL DE 2025. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora SORAYA SAAD SAYEGH, matrícula n. 44805021, ocupante do cargo de Advogado, símbolo 715/
ES8/6, código 80024, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Procuradoria Geral do Estado, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III e IV, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 20, incisos, I, II, III, e IV, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 15/000806/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0401, DE 07 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, em 
índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora RAMONA 
JORGINA TEIXEIRA DE ARAUJO, matrícula n. 50307023, ocupante do cargo de Gestor de Desenvolvimento Rural, 
classe D, nível 5, código 70287, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, 
inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 
21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
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de 2019 (Processo n. 83/004174/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0402, DE 07 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à 
servidora NAGELA MOUHANNA ABOU GHATTAS, matrícula n. 45314023, ocupante do cargo de Professor, classe 
D2, nível 4, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 43, incisos I, II e IV, art. 76 e art. 77, da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 5.101, de 01 de dezembro de 2017 e art. 40, 
§1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de 
dezembro de 1998, combinado com art. 1º e 15, da Lei Federal n. 10.887, de 18 de junho de 2004 (Processo n. 
29/072774/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE ABRIL DE 2025. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0403, DE 07 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Primeiro Sargento-PM JOSE CARLOS DE MELO, matrícula n. 88446021, 
símbolo 708/1SG/1/6, código 40016, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso 
I, letras “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/266638/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0404, DE 07 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte a JOSELENE DA COSTA RODRIGUES, na condição de Companheira 
de ANTONIO PAULO DIAS, matrícula n. 16350021, aposentado no cargo de Soldado-BM, símbolo 708/SD/5, 
código 40041, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, em 
cumprimento a decisão judicial, conforme Autos n. 0839025-42.2021.8.12.0001, com validade a contar de 1º de 
março de 2025 (Processo n. 15/021726/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/000875/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por ROBERTO DUARTE 
FARIA, matrícula n. 124873025, aposentado no cargo de Delegado de Polícia, a contar de 21 de janeiro de 2025, 
em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.149/2025/DIRB/AGEPREV.
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CAMPO GRANDE-MS, 07 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/000875/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por ROBERTO DUARTE FARIA, matrícula n. 124873025, aposentado no cargo de Delegado de Polícia, 
contar da data da aposentadoria, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.149/2025/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
77/001519/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MARIANGELA CARRILHO 
ANDREATTA SANTOS, matrícula n. 105206030, aposentada no cargo de Analista de Tecnologia da Informação, a 
contar de 07 de fevereiro de 2022, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0767/2025/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001519/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por MARIANGELA CARRILHO ANDREATTA SANTOS, matrícula n. 105206030, aposentada no cargo de 
Analista de Tecnologia da Informação, contar de 01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 0767/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/012150/2024, INDEFERE o pedido de REVISÃO DO BENEFÍCIO, impetrado por LUIS CARLOS PEREZ JUNIOR, 
matrícula n. 11551022, aposentada no cargo de Técnico de Serviços Hospitalares, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 1.327/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 111, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

  REMANEJAR os servidores abaixo relacionados, da Gerência de Tecnologia da informação (GTI) para o 
Setor de Desenvolvimento, Análise de Sistema e Proteção de dados (SDAPD), com validade a contar de 7 de abril 
de 2025.
SERVIDOR MATRÍCULA NUP
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Claudeir Guimaraes Bernardo 70950024 83.018.137-2025
Jacqueline de Oliveira Barros 7631023 83.018.176-2025
Luciano Aparecido de Almeida 111286022 71.600.009-2018

         CAMPO GRANDE-MS, 7 de abril de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 112, DE  7 DE ABRIL DE 2025.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

  REMANEJAR o servidor Richard Gazdzicki Alencar Junior, matrícula n. 816050021, ocupante do cargo 
Agente de Serviços Sócio-Organizacionais, da Gerência de Tecnologia da Informação (GTI) para o Núcleo de 
Inteligência de Dados (NID), a contar de 7 de abril de 2025 (NUP. 83.018.182-2025).

         CAMPO GRANDE-MS, 7 de abril de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 113, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

  REMANEJAR o servidor Mamede Joaquim Borges, matrícula n. 96864021, ocupante do cargo Gestor 
de Desenvolvimento Rural, do Escritório Municipal da AGRAER de Jaraguari para a Setor de Transferência de 
Tecnologia (SETRAF), a contar de 7 de abril de 2025 (NUP. 83.018.387-2025).

         CAMPO GRANDE-MS, 7 de abril de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 434/2025, 07 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
326/2025, Processo 85/002.525/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Lucimar Maldonado Silva, CPF XXX.675.121-XX, vigorará da data de sua assinatura até o final de 
sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de avaliação e seleção de projetos da PNAB.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Melly Fátima Goes Sena
 Matrícula: 133204022
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Katienka Dias Klain
 Matrícula: 123869022  
Cargo: Gestor de Atividades Culturais 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Cristiane Almeida de Araujo Freire
Matrícula: 73748022
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Josiane Fátima Gaboardi
Matrícula: 130047022
Cargo: Gestora de Atividades Culturais

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 
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PORTARIA “P” FCMS/Nº 407/2025, 04 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato 
n° 320/2025, Processo 85/003.337/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul e CONTRATADO: Nidal Abdulahad Nunes Rios ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ  
14.540.646/0001-76, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de espetáculo de dança do ventre.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 406/2025, 04 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato 
n° 322/2025, Processo 85/003.322/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul e CONTRATADO: Lucas Gabriel Nantes Oliveira, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ  
51.642.372/0001-52, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de Show Musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Giancarlo Corrêa Miranda  
Matrícula: 100076023  
Cargo:   Agente de Polícia Judiciaria

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 405/2025, 04 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
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321/2025, Processo 85/003.327/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Thayanne Rosa Acorsi Bontorim, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 42.919.301/0001-63, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 404/2025, 04 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
323/2025, Processo 85/003.324/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Brado Produções E Eventos Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 36.104.246/0001-50, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de SHOW 
MUSICAL.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 
 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 403/2025, 04 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
310/2025, Processo 85/002.520/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Aurora Cecilia Martim da Silva, CPF XXX.989.441-XX, vigorará da data de sua assinatura até o final 
de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de avaliação e seleção de projetos da PNAB.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Melly Fátima Goes Sena
 Matrícula: 133204022
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Katienka Dias Klain
 Matrícula: 123869022  
Cargo: Gestor de Atividades Culturais 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
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Nome: Cristiane Almeida de Araujo Freire
Matrícula: 73748022
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Josiane Fátima Gaboardi
Matrícula: 130047022
Cargo: Gestora de Atividades Culturais

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 401/2025, 04 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
308/2025, Processo 85/003.330/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Instituto Cultural Amigos da Viola, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 29.377.730/0001-98, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de pocket 
shows.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 
 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 432/2025, 04 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
340/2025, Processo 85/003.206/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Aline Macario Padilha, CPF XXX.059.811-XX, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua 
vigência. (Objeto do contrato: Oficina de DRAG QUEEN.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Thereza Christina de Paula e Silva Sposito 
Matricula 36892024
Cargo: Direção Gerência Especial e Assessoramento 

Nome:  Luciene da Silva Bicudo
Matrícula: 134008021
Cargo: Professor

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Rider Luiz Vieira Gomes
 Matrícula: 22240025
 Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Luciana da Silva Martins 
Matricula 5574021
Cargo: Professora 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 
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PORTARIA “P” FCMS/Nº 402/2025, 04 DE ABRIL DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no exercício de 
sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 
6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
309/2025, Processo 85/003.102/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: LUCAS CABRAL DA SILVA-MEI, CNPJ 58.324.285/0001-04, vigorará da data de sua assinatura 
até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: Performance Hip Hop.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Thereza Christina de Paula e Silva Sposito 
Matricula 36892024
Cargo: Direção Gerência Especial e Assessoramento 

Nome:  Luciene da Silva Bicudo
Matrícula: 134008021
Cargo: Professor

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Rider Luiz Vieira Gomes
 Matrícula: 22240025
 Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Luciana da Silva Martins 
Matricula 5574021
Cargo: Professora 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 
 

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” ESCOLAGOV N. 6/2025, de 4 de abril de 2025. 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL 
– ESCOLAGOV/MS, no exercício da competência que lhe confere o art. 9º, inciso III, do Decreto n.16.438/2024, 

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados como fiscal e suplente fiscal do Contrato n. 001/2025 
celebrado entre Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul e CEAT – CENTRO DE ESTUDOS AVANÇADOS 
E TREINAMENTO, Processo n. 77/002.797/2025.

Matrícula n. Nome Unidade 
427544024 GUSTAVO AURELIO MARTINS Fiscal de Contrato
427532023 SEIKI FERNANDES MIAHIRA Suplente Fiscal 

Campo Grande – MS, 4 de abril de 2025.

ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO
Diretora-Presidente da Fundação Escola de Governo

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Edutativa  
de Mato Grosso do Sul 

PORTARIA “P” FERTEL-MS/Nº 010/25, DE 01º DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

Resolve:

DIVULGAR a relação dos servidores com gozo de férias no mês de abril de 2025, com fulcro no art. 123, 
da Lei nº 1.102 de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 2.964, de 23 de dezembro de 2.004.

Nome do Servidor Matrícula Cargo/Função Período 
Aquisitivo

Período de 
gozo

Total de 
dias
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ASTROGILDO 
PEREIRA FAUSTINO

434984024 DIR.EXECUTIVA E 
ASSESSORAMENTO- CCA - 12 
- ASSESSOR VI

01/01/24 a 
31/12/24

07/04/25 a 
06/05/25

30

EMERSON DA SILVA 115909021 TÉCNICO DE ATIVIDADES DE 
COMUNICAÇÃO - OPERADOR 
DE CÂMERA INTERNA E 
EXTERNA

25/06/23 a 
24/06/24

14/04/25 a 
28/04/25

15

JOAO BATISTA 
RODRIGUES JUNIOR

45685025 DIREÇÃO ESP. E 
ASSESSORAMENTO - CCA - 08 
- ASSESSOR II

01/04/24 a 
31/03/25

07/04/25 a 
21/04/25

15

LAUCIDIO MELO 
NOGUEIRA

55311021 PROFISSIONAL ATIVIDADES 
DE COMUNICAÇÃO - 
ENGENHEIRO-ELETRICISTA

03/07/23 a 
02/07/24

22/04/25 a 
01/05/25

10

MAURO HENRIQUE 
MARTINS RESSTEL

96832023 TÉCNICO DE ATIVIDADES DE 
COMUNICAÇÃO - OPERADOR 
DE CÂMERA INTERNA E 
EXTERNA

01/01/24 a 
31/12/24

09/04/25 a 
08/05/25

30

REINALDO ROBERT 
TALAVEIRA

40163023 TÉCNICO DE ATIVIDADES DE 
COMUNICAÇÃO - OPERADOR 
DE CÂMERA INTERNA E 
EXTERNA

09/07/23 a 
08/07/24

07/04/25 a 
16/04/25

10

Campo Grande (MS), 01º de abril de 2025.

ORLANDO BRAZ LOUREIRO JUNIOR
DIRETOR PRESIDENTE 

PORTARIA “P” FERTEL-MS/Nº 011/25, DE 02 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

Resolve:

Designar JUCIMAR LUIZ PEREIRA, matrícula n. 133173029, para desempenhar a função de Gestor de 
Compras da Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa de Mato Grosso do Sul, no período 
de 04/04/2025 a 21/04/2025, em substituição ao titular João Batista Rodrigues júnior, matrícula n. 45685025, 
durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990 (NUP: 51.002.927-2025).

Campo Grande (MS), 02 de abril de 2025.

ORLANDO BRAZ LOUREIRO JUNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.792, de 03 de Abril de 2025, página 118.

PORTARIA “P” FUNSAU N. 107 DE 01 DE ABRIL DE 2025.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, 
de 6 de abril de 2018 e Portaria “N” nº 3, de 15 de fevereiro de 2022, HOMOLOGA o resultado da análise de 
ELEVAÇÃO DE NÍVEL dos servidores constante nos anexos I e II deste Edital.

I – No anexo I, consta a relação dos servidores que tiveram seus pedidos deferidos, por terem 
cumprido os requisitos estabelecidos nos artigos 35 e 36 da Lei Estadual 5.175, de 6 de abril de 2018.

II - No anexo II, consta a relação dos servidores que tiveram seus pedidos indeferidos por não 
terem cumprido os requisitos estabelecidos nos artigos 35 e 36 da Lei Estadual 5.175, de 6 de abril de 2018.

III – Os servidores constantes no anexo II poderão interpor recurso contra o resultado conforme 
formulário apresentado no Anexo IV da Portaria “N” nº 4, de 15 de fevereiro de 2022, publicado no diário oficial 
eletrônico n. 10.765, de 24 de fevereiro de 2022.

IV – O prazo para apresentação do recurso será de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
publicação. 
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Esta Portaria entra em vigor em 1° de Abril de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, DE 01 DE ABRIL DE 2025.

RENATA OLIVEIRA DA SILVA
Presidente da Comissão de Elevação de Nível

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora-Presidente

CARREIRA: GESTÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES

ANEXO I DA PORTARIA 107/2025

Matrícula Servidor Cargo/Função Nível Parecern. Processo

80472021 ELISANGELA SOARES XAVIER Profissional de 
Serviços Hospitalares/ 

Fisioterapeuta
II 632 27/009092/2025

478191021 GILVANETE FERREIRA FILHA Profissional de Serviços 
Hospitalares/ Enfermeiro II 640 27/009756/2025

79048023 MARIA FERNANDA FERREIRA DOS 
SANTOS MUDO

Assistente de Serviços 
Saúde/ Técnico de 

Enfermagem
II 635 27/009094/2025

120547021 RAFAELA DE SOUZA NOGUEIRA Profissional de Serviços 
Hospitalares/ Enfermeiro II 637 27/009229/2025

121454021 ROSANGELA CRISTÓVÃO DA SILVA 
COSTA

Profissional de 
Serviços Hospitalares/ 

Fisioterapeuta
II 638 27/009096/2025

120378021 SILVANIA CORREA GAUNA Profissional de Serviços 
Hospitalares/ Enfermeiro II 639 27/009222/2025

ANEXO II DA PORTARIA 107/2025

Matrícula Servidor Cargo/Função Nível Parecern. Processo

101721021 CIRILO BARBOZA DE SOUZA Técnico de Serviços 
Hospitalares/ Técnico de 

Enfermagem
II 630 27/009334/2025

80072023 ELIENE SOUZA DE ALMEIDA Técnico de Serviços 
Hospitalares/ Agente de 
Serviços Hospitalares

II 631 27/009162/2025

120082022 ISIS CONCEIÇÃO SONE GOMES Assistente de Serviços 
Saúde/ Técnico de 

Enfermagem
II 633 27/009327/2025

46079021 KEILA CRISTINA MARTINS 
PEREIRA

AuxiliarTécnico de Serviços 
Hospitalares/ Técnico de 

Enfermagem
II 641 27/009773/2025

66614022 LUCILENE RIBEIRO Profissional de Serviços 
Hospitalares/ Enfermeiro II 634 27/009225/2025

130977021 NINA KELI DO AMARAL 
RODRIGUES

Profissional de Serviços 
Hospitalares/ Médico – 

36hs
II 636 27/009315/2025

53509021 THAYANA MARIA JORGE 
CAMARGO

Profissional de Serviços 
Hospitalares/ Médico – 

24hs
II 627 27/006525/2025
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Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 35, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

         A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

Conceder, progressão funcional ao servidor Ademir Rocha Menacho, matrícula 80932022, ocupante do 
Cargo de Agente de Ações de Trabalho, Classe C, Nível 7, Código 70312, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para o Nível VIII, com fulcro no art. 37 da Lei nº 4.494 de 03 de abril 
de 2014, combinado com a Decisão PGE/MS/GAB/Nº433/2014, com validade a contar de 08/04/2025. (Processo 
nº 83.017.462-2025).

  CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2025.

MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI
Diretora-Presidente 

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº 435 de 07 de abril de 2024.
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII, do art. 21 do Estatuto, e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Tornar sem efeito o Edital nº 38/2025 – PRODHS/UEMS, publicado no Diário Oficial nº 11.731 de 
29/01/2025, pág. 244, a partir desta data, na parte que descreve:

Seleção: Edital nº 37/2024–PRODHS/PROE – 02/05/2024 – D.O. nº 11.481 – 03/05/2024 – pág. 112 
Homologação: Edital nº 48/2024–UEMS – 13/06/2024 – D.O. nº 11.522 – 17/06/2024 – pág. 97 

CANDIDATO(A) ÁREA CURSO/UNIDADE CH
ADELINE SILVA BARRETO SOUZA – Vaga Pura. 
10/04/2025 a 12/07/2025 Dança / Teatro Dança / Campo Grande 24 h 

Seleção: EDITAL N° 12/2024–PRODHS/PROE – 26/02/2024 – D.O. 11.426 – 27/02/2024 – pág. 164; 
Homologação: EDITAL N° 21/2024–RTR – 25/03/2024 – D.O. 11.448 – 26/03/2024 – pág. 192. 

CANDIDATO(A) ÁREA CURSO/UNIDADE CH
VERONICA DANIELA NAVARRO – Vaga Pura. 
10/04/2025 a 12/07/2025 Teatro Teatro / Campo Grande 24 h 

Tornar sem efeito a PORTARIA “P”/UEMS nº 131, de 04 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial 
nº 11738, de 07 de fevereiro de 2025, página 228, na parte que publicou o extrato de contrato de trabalho por 
tempo determinado abaixo:

Adeline Silva Barreto Souza CPF:
 xxx.237.310-xx 

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura Vigência do Contrato Regime de 

execução Remuneração

77/000145/2025 24h 31/01/2025 10/04/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público R$ 4.342,90 

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 37/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11481 de 

03 de maio de 2024) 

Tornar sem efeito a PORTARIA “P”/UEMS nº 203, de 12 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial 
nº 11745, de 13 de fevereiro de 2025, página 99, na parte que publicou o extrato de contrato de trabalho por 
tempo determinado abaixo:

Veronica Daniela Navarro CPF:
 xxx.409.325-xx 

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura Vigência do Contrato Regime de 

execução Remuneração

77/000258/2025 24h 11/02/2025 10/04/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público R$ 6.120,25 
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Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 12/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11426 de 

27 de fevereiro de 2024) 

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS 

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Apostile-se o edital Nº 125/2025 – PRODHS/UEMS, de 21 de março de 2025, publicado no Diário Oficial nº 
11.781, de 24 de março de 2025, pág. 167, na parte que descreve o motivo e a carga horária.

Onde consta:

Seleção: Edital nº 85/2024–PRODHS/PROE – 02/10/2024 – D.O. nº 11.634 – 03/10/2024 – página 264

Homologação: Edital nº 95/2024–RTR –06/12/2024 – D.O. nº 11.688 – 09/12/2024 – página 162 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

FILIPE AUGUSTO COUTO BARBOSA – Subst.:Daniel 
Pícaro Carlos (afastado para estudo), Sinomar Ferreira 
do Rio (coordenador de curso) e Vaga Pura.

01/04/2025 a 12/07/2025

Ciências Sociais Ciências Sociais / 
Paranaíba 20h

Passe a constar:

Seleção: Edital nº 85/2024–PRODHS/PROE – 02/10/2024 – D.O. nº 11.634 – 03/10/2024 – página 264

Homologação: Edital nº 95/2024–RTR –06/12/2024 – D.O. nº 11.688 – 09/12/2024 – página 162 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

FILIPE AUGUSTO COUTO BARBOSA – Subst.:Daniel 
Pícaro Carlos (afastado para estudo), Sinomar 
Ferreira do Rio (coordenador de curso), Rogério da 
Palma (coordenador de curso), Reoferta de disciplina 
e Vaga Pura.

01/04/2025 a 12/07/2025

Ciências Sociais Ciências Sociais / 
Paranaíba 32h

Em 07 de abril de 2025.

Apostile-se à PORTARIA “P”/UEMS nº 399 de 01 de abril de 2025 que publicou o extrato de contrato no Diário 
Oficial nº 11.791 de 02 de abril de 2025, Página 242, na parte que estabelece a CH e Remuneração: 

Onde consta:

Filipe Augusto Couto Barbosa CPF: 
xxx.752.691-xx 

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do 
Contrato

Regime de 
execução Remuneração

77/000376/2025 20h 01/04/2025 01/04/2025 a 
12/07/2025

Excepcional 
interesse público R$ 5.100,21 

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 85/2024–PRODHS/PROE(publicada no DOE n. 11.634 

de 03 de outubro de 2024) 

Passe a constar:

Filipe Augusto Couto Barbosa CPF: 
xxx.752.691-xx 

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do 
Contrato

Regime de 
execução Remuneração

77/000376/2025 32h 01/04/2025 01/04/2025 a 
12/07/2025

Excepcional 
interesse público R$ 8.160,34 

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 85/2024–PRODHS/PROE(publicada no DOE n. 11.634 

de 03 de outubro de 2024) 
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Em 07 de abril de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
Reitor - UEMS 

PORTARIA “P”/UEMS nº 438, de 07 de abril de 2025. 
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002, TORNA PÚBLICO extratos de contratos de trabalho por 
prazo determinado tendo como objeto “contratação de profissionais para desempenho das atividades relativas 
à função de Professor de Ensino Superior”.

 
CONTRATANTE. 
  Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.364.2217.6023.0002 0150010011 31.90.04.01
 
CONTRATADO. 

Josiane Emilia do Nascimento Wolfart CPF: 
 xxx.951.111-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000384/2025 4h 07/04/2025 07/04/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 723,82

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 36/2024–PROE/PRODHS   (publicada no DOE n.11.481   

de 03 de maio de 2024)
Veronica Daniela Navarro CPF: 

 xxx.409.325-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000385/2025 40h 07/04/2025 10/04/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 10.200,42

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 12/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11426 de 

27 de fevereiro de 2024)
Eliotério Fachin Dias CPF: 

 xxx.702.771-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000386/2025 18h 07/04/2025 07/04/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 4.590,19

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 30/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11480 de 

02 de maio de 2024)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor - UEMS

Republica-se por ter constado erro no original republicado no Diário Oficial nº. 11.795, de 07/04/2025, 
a página 297, publicado no Diário Oficial nº. 11.790, de 01/04/2025, a página 191.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 398, de 31 de março de 2025. 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

RESOLVE:

 Nomear os recursos humanos abaixo relacionados, para exercerem cargo em comissão de Direção, de 
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Gerência e de Assessoramento, símbolo CCA, na Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, com 
base no anexo II da Lei n. 6.036, de 1º de janeiro de 2023, combinado com o art. 1º do Decreto n. 16.080, de 2 
de janeiro de 2023, a contar de 1º de abril de 2025: 

Nome Função Símbolo Lotação Processo n°.
Brenda Barbosa Bronzim 
Dantas Assistente IV CCA 15 Assessoria de Atos 

Correicionais 29.022.592-2025

Elaine Munaro Chaves 
da Silva Assistente IV CCA 15 Assessoria de Eventos da 

Reitoria 29.022.607-2025

Adriana do Carmo 
Capiotto Assistente IV CCA 15 Divisão de Compras/PROAP 29.023.285-2025

Meire Dayane Ferrreira 
de Souza Assistente VI CCA 17 Divisão de Ações Afirmativas e 

Equidade/PROAFE 29.023.292-2025

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor  – UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 436, de 07 de abril de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar a servidora abaixo relacionada, como membro na COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO 
DOCENTE, na Unidade Universitária de Dourados, constituída pela PORTARIA ‘P”/ UEMS nº 122, de 03 de fevereiro 
de 2025, publicada no Diário Oficial nº 11.735, de 04 de fevereiro de 2025, a página 371, a partir da data de publicação. 
Fica facultado ao Presidente convocar servidores para auxiliar nos trabalhos da Comissão.

Nome
Matrícula

Cargo
Classe/ Nível/ Código Função

Andressa Vieira Gomes
430517021 

Assistente Técnico de Nível Médio 
C4/II/60097 Membro

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 437, de 07 de abril de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar a servidora abaixo relacionada, como membro na COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO 
PÚBLICO DOCENTE, constituída pela PORTARIA ‘P”/ UEMS nº 109, de 30 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial 
nº 11.733, de 31 de janeiro de 2025, a página 245, a partir da data de publicação. Fica facultado ao Presidente convocar 
servidores para auxiliar nos trabalhos da Comissão.

Nome
Matrícula

Cargo
Classe/ Nível/ Código Função

Andressa Vieira Gomes
430517021 

Assistente Técnico de Nível Médio 
C4/II/60097 Membro

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 439, de 07 de abril de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
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de 2022,

 RESOLVE:

 Nomear, para exercer em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DO ENSINO SUPERIOR, do Grupo 
Profissional da Educação Superior, do Quadro Permanente de Pessoal da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, o candidato abaixo relacionado, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos, aberto 
e homologado pelos editais mencionados.

Edital de Abertura: 61/2024 – RTR/UEMS, D.O. nº. 11.603, de 04/09/2024, páginas 239-277
Edital de Homologação: 10/2025 – RTR/UEMS, D.O. nº. 11.769, de 12/03/2025, páginas. 104 a 105
ÁREA DE CONHECIMENTO: GEOGRAFIA FÍSICA OU GEOCIÊNCIAS 
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: JARDIM
Candidato Área de Conhecimento Classificação
Deivid Cristian Leal Alves Geografia 1º

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 440, de 07 de abril de 2025.

  O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Exonerar, a pedido, SIDNEY GOMES ALVES, matrícula nº. 62262024, ocupante do Cargo em Comissão de 
Assistente I, símbolo CCA-12, código 130446, da Diretoria de Informática (DINF), designado na Portaria “P” UEMS 
nº 280, de 29 de fevereiro de 2024, republicada no Diário Oficial 11.432, de 04 de março de 2024, às páginas 
175-176, a partir de 07 de abril de 2025.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor-UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 441, de 07 de abril de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,
 
 RESOLVE: 

 Designar SIDNEY GOMES ALVES, matrícula nº. 62262023, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, 
classe C3, nível III, código 60096, na função de confiança de Chefe do Setor de Suporte Técnico, na Diretoria de 
Informática (DINF), código 60111, na Unidade Universitária de Dourados, a partir de 08 de abril de 2025.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor– UEMS.

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” IMASUL N. 66, DE 04 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro 
de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora Roberta Martins Passos Humberg, matrícula 6041021, para, acumulando suas 
funções, desempenhar a função de Chefe de Unidade de Planejamento e Projetos do Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul, no período de 05 de maio de 2025 a 14 de maio de 2025, em substituição a titular Eliane 
Crisóstomo Dias Ribeiro, matrícula n. 54446024, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 
e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.
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CAMPO GRANDE, 04 DE ABRIL DE 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente 

PORTARIA “P” IMASUL Nº 69, DE 04 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER 120 (cento e vinte) dias de gozo de Licença Prêmio não gozada, a servidora JOÃO FERREIRA DA 
ROCHA, matrícula 42670022, ocupante do cargo de Fiscal Ambiental, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada no Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, com 
redação dada pela RESOLUÇÃO PGE/MS/Nº 303, de 27 de agosto de 2020 e com base na Manifestação PROJUR/
IMASUL/Nº125/2022, conforme demonstrativo abaixo:
(Processo n. 83.009.477-2025)

PERÍODO DATA QTD. DIAS
1º período 14/04/2025 a 13/05/2025 30
2º período 23/06/2025 a 22/07/2025 30
3º período 15/09/2025 a 14/10/2025 30
4º período 17/11/2025 a 16/12/2025 30

CAMPO GRANDE, 04 DE ABRIL DE 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente 

PORTARIA “P” IMASUL Nº 70, DE 07 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso XII, do Decreto 14.903, de 27 de 
dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER licença para o trato de interesse particular, em prorrogação, a servidora ANA PAULA 
FELÍCIO, matrícula n. 98204023, ocupante do cargo de Fiscal Ambiental, classe D, Quarta Categoria, código 
70293, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada no Instituto de 
Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, por um período de até 3 anos, sem ônus para o órgão de origem, com 
fulcro no art. 154 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, sendo que compete a servidora o recolhimento das 
contribuições previdenciárias, nos termos do art. 6º, e art. 28 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei n. 3.545, de 17 de julho de 2008 e § 3º do artigo 154 da Lei nº 5.844 de 28 de março de 
2022, que altera a redação e acrescenta dispositivos à Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990, com validade a contar 
de 01 de maio de 2025, para fins de regularização funcional. (Processo n. 83.016.563-2025).

CAMPO GRANDE, 07 DE ABRIL DE 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente 

PORTARIA “P” IMASUL Nº 71, DE 07 DE ABRIL DE 2025.

A DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 2017, 
resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora RAINA SANTOS FERREIRA, matricula n. 815324021, ocupante 
do cargo efetivo de Analista Ambiental, classe A, nível I, código 70294, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada no Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, em Campo 
Grande, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 28 
de março de 2025 (NUP 83.016.602-2025).

CAMPO GRANDE, 07 DE ABRIL DE 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente 
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/000081/2024
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e o Sobral Chaves e 
Carimbos Ltda.
Assunto: Prorrogação de vigência e renovação da Ata de Registro de Preços nº 005/DPGE/2024
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 068/2025/ASSEJUR, 
emitido pela Analista de Defensoria Giovanna Espindola Melgarejo (matrícula 55325701) e, observado o princípio 
da legalidade e preservado o interesse público, com fundamento no artigo 84 da Lei nº 14.133/21, art. 22 do 
Decreto federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, art. 17 da Resolução DPGE nº 357, de 13 de novembro de 
2024, na Cláusula Segunda do Edital referente ao Pregão nº 90008/2024 e no subitem 5.1 da Ata de Registro 
de Preços nº 005/DPGE/2024, AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo n. 001/DPGE/2025 à Ata de Registro de 
Preços nº 005/DPGE/2024, a fim de prorrogar a vigência por mais 12 (doze) meses e de renovar os quantitativos.
Campo Grande, MS, 7 de abril de 2025.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EDITAL DPGE Nº 002/2025 - PROJETO PORTA DE ENTRADA
II PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
A DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições conferidas pelo 
art. 16, incisos I e V da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, com fulcro na Lei Estadual 
n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011, TORNA PÚBLICO o RESULTADO PRELIMINAR da Análise Curricular para 
as funções de Analista Jurídico, Psicólogo (a) e Assistente Social, no âmbito do PROJETO “PORTA DE ENTRADA”, 
referente ao Convênio DEPEN-MJSP – PLATAFORMA + BRASIL nº 931599/2022, celebrado entre a Defensoria Pública-
Geral do Estado de Mato Grosso do Sul e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio do Departamento 
Penitenciário Nacional – DEPEN, de acordo com as regras estabelecidas no EDITAL DPGE Nº 001/2025 - PROJETO PORTA 
DE ENTRADA, publicado no Diário Oficial do Estado n. 11.776, de 19 de março de 2025.
1. DO RESULTADO PRELIMINAR E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1.1. Consta no Anexo I do presente edital a lista das candidatas e dos candidatos que tiveram sua inscrição deferida, 
conforme a função de interesse, contendo a pontuação relativa à fase de análise curricular e a classificação na ampla 
concorrência, nas vagas reservadas a pessoas negras (pretas ou pardas) e a pessoas com deficiência, conforme o caso.
1.1.1. Não houve candidata ou candidato classificado nas vagas reservadas aos indígenas.
1.2. Consta no Anexo II do presente edital a lista das candidatas e dos candidatos eliminados do processo seletivo por 
terem recebido pontuação 0,00 (zero) na avaliação curricular, nos termos do item 8.8. do edital de abertura.
1.3. Do resultado preliminar, caberá a interposição de recurso por meio do envio do formulário eletrônico disponibilizado 
no “Portal de Inscrições”, site https://inscricoes.defensoria.ms.def.br/, e disposto no Anexo III do presente edital.
1.3.1. Após o preenchimento, o formulário deverá ser enviado ao e-mail: seletivoportadeentrada@defensoria.ms.def.
br dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de publicação deste edital.
1.3.2. Os fundamentos do recurso deverão ser redigidos de forma clara, lógica e concisa.
1.3.3. Não serão aceitos novos documentos para a análise curricular, devendo o recorrente fundamentar seu recurso 
com base nos títulos enviados na data da inscrição.
1.3.4. Serão desconsiderados os argumentos digitados no corpo do e-mail ou em formulário diverso.
1.3.5. O formulário deverá ser enviado em formato pdf.
1.4. Os recursos em desacordo com as disposições do presente edital serão indeferidos.
1.5. Os recursos serão analisados pela comissão de seleção, que deliberará como única e última instância na esfera 
administrativa.
1.6. As respostas aos recursos interpostos serão enviadas às candidatas e aos candidatos via e-mail.
1.7. Não caberá pedido de reconsideração ou de revisão da resposta aos recursos.
Campo Grande/MS, 7 de abril de 2025.
 
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

https://inscricoes.defensoria.ms.def.br/
mailto:seletivoportadeentrada@defensoria.ms.def.br
mailto:seletivoportadeentrada@defensoria.ms.def.br
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ANEXO I
CANDIDATAS E CANDIDATOS CLASSIFICADOS (AS)

ANALISTA JURÍDICO

NOME DATA DE 
NASCIMENTO

TÍTULO 
01

TÍTULO 
02

TÍTULO 
03

TÍTULO 
04

TÍTULO 
05

TÍTULO 
06

PONTUAÇÃO 
TOTAL

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(AC)

COTAS

PESSOA 
NEGRA 
(PN)

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

(PCD)
GIOVANI NOVAES 

DE MOURA 02/01/1993 4 0,25 0 0,75 0 0 5 1
RAFAELLA DE 

OLIVEIRA MOURA 
LIMA 15/08/1999 4 0,25 0 0,75 0 0 5 2

TAMYRIS OLIVEIRA 
GONÇALVES 13/11/1987 4 0 0 0,75 0 0 4,75 3

HUGO EDWARD 
LIMA MARTINS 26/01/1995 4 0 0 0,75 0 0 4,75 4

LÍGIA MARIA DE 
FREITAS SIGOLINI 16/11/1997 4 0 0 0,75 0 0 4,75 5
LUCIANO COSTA 

DE MORAIS 14/03/1991 4 0,5 0 0 0 0,25 4,75 6
ALEXANDRE 

MOREIRA CAMPOS 
MENDES 27/07/1979 4 0,5 0 0 0 0 4,5 7

DANIELLE HIROKO 
ASATO KANASIRO 06/02/1995 4 0,25 0 0 0 0,25 4,5 8
ESTHER NAARA 

OLIVEIRA 27/05/1996 4 0,5 0 0 0 0 4,5 9
NATHALIA LAVINIA 
LIMA DE REZENDE 07/11/1999 4 0,25 0 0 0 0,25 4,5 10
AMANDA KAIPER 
CRUZ SÁ ROSA 04/10/1988 3 0 0 0 1,5 0 4,5 11

AMANDA 
GONÇALVES 

MURAD DE JESUS 27/09/1986 4 0 0 0 0 0,25 4,25 12
WILLIAN FELIPE 

ALVES ROSA 08/04/1996 4 0 0 0 0 0,25 4,25 13 1
FERNANDA DA 
SILVA ARAUJO 27/08/1997 4 0,25 0 0 0 0 4,25 14 2
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PÂMELA MORELI 
VERGA 17/01/1999 4 0,25 0 0 0 0 4,25 15

DAYANNY FATIMA 
DE LIMA COSTA 31/12/1988 4 0 0 0 0 0 4 16

CAROLINE PRETO 
SOARES 20/01/1989 4 0 0 0 0 0 4 17
HUGO 

BERNARDINO 
SENA 18/01/1994 4 0 0 0 0 0 4 18

ADE GABRIEL 
PALIERAQUI ALVES 

AZEVEDO 27/12/1995 4 0 0 0 0 0 4 19
GRAZIELLY ROCHA 

GOMES 01/01/1999 4 0 0 0 0 0 4 20
AMANDA MARTINS 

DE MORAES 12/05/1999 4 0 0 0 0 0 4 21
DANIELLY VALDEZ 

DE ARAÚJO 27/07/2000 4 0 0 0 0 0 4 22
EDUARDO BELLINI 

ESPINDOL 19/11/2001 4 0 0 0 0 0 4 23
LARISSA LUGO 

YAMAURA 12/01/1990 3 0,25 0 0 0 0 3,25 24
BYANKA DALA 

ROSA 09/06/1991 3 0,25 0 0 0 0 3,25 25
EDSON SANTANA 
BEZERRA JÚNIOR 30/07/1997 2 0,25 0 0,75 0 0,25 3,25 26
STEFANI LARA DE 

CAMPOS ARCE 
SANTANA 17/01/1990 3 0 0 0 0 0 3 27

SABRINA MORAIS 19/01/1992 3 0 0 0 0 0 3 28
AMANDA MARQUES 

MONÇÃO 29/02/1996 3 0 0 0 0 0 3 29 3
FERNANDA LUÍSA 
BENTO DE SOUZA 13/08/2001 3 0 0 0 0 0 3 30 4

BEATRIZ EGER 
BENITES 15/01/2002 3 0 0 0 0 0 3 31

VANDER DANIEL 
FARIAS DA SILVA 19/06/2006 0 3 0 0 0 0 3 32

MARCOS DOS 
SANTOS BARBOSA 04/05/1987 2 0,5 0 0 0 0 2,5 33 5

LUCAS DE 
CARVALHO 
CONTRERA 22/10/2000 2 0 0 0 0 0,5 2,5 34

NAYARA KARINE 
SILVA 18/07/1994 2 0,25 0 0 0 0 2,25 35
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DOUGLAS DE 
AGUIAR PLAUT 21/06/1997 2 0,25 0 0 0 0 2,25 36

TAYNA ANTUNES 
RIBEIRO 26/01/2001 2 0 0 0 0 0,25 2,25 37

MARCELO DE 
ANDRADE FRUTO 20/09/1990 2 0 0 0 0 0 2 38 6

ISABELLE TALHARI 
DOS SANTOS 20/09/1999 2 0 0 0 0 0 2 39

DAFNE DE 
OLIVEIRA GUENKA 

RAMOS 20/03/1987 1 0,25 0 0,75 0 0 2 40
RAFAELA GOBBO 

MARCONDES 
CARMELLO 22/11/1990 0 0,5 0 1,5 0 0 2 41

MARLON RENATO 
LIMA DA SILVA 12/09/1994 1 0 0 0,75 0 0 1,75 42
LUÍS FILIPE DE 

SANTANA ARAÚJO 
SILVA 22/05/1997 1 0,5 0 0 0 0 1,5 43

ISABELLA KLEIN 
SILVEIRA DA 

SILVEIRA 26/07/1991 0 0 0 1,5 0 0 1,5 44
DAYVER MAGNUN 

VILALVA 
FERNANDES DA 

COSTA 02/11/1996 0 0 0 1,5 0 0 1,5 45
LAURA ELIAS 

BOTELHO 18/09/1997 0 0 0 1,5 0 0 1,5 46
ANA VICTÓRIA 

MAIDANA DANTAS 07/07/2000 0 0 0 1,5 0 1,5 47 1
ALINE FEITOSA 

AZEVEDO 10/09/1979 0 0,25 0,75 0 0 0,5 1,5 48
VITOR FERREIRA 

FEITOSA 31/01/1999 1 0,25 0 0 0 0 1,25 49
NATALIA ADRIAO 
FREITAS DA SILVA 

PREVITERA 29/06/1988 0 0,5 0 0,75 0 0 1,25 50 7

RYÃN BACHA 23/03/1993 0 0,5 0 0,75 0 0 1,25 51
VALBER DOS 

SANTOS ALMEIDA 01/03/1994 0 0,5 0 0,75 0 0 1,25 52
LORENA JORDÃO 
MATOS DE SOUZA 

RODRIGUES 01/05/1996 0 0,5 0 0,75 0 0 1,25 53
BRUNA 

CONCEIÇÃO 
XIMENES DE 

ARAÚJO 26/09/1990 0 0,5 0,75 0 0 0 1,25 54
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GABRIELA COELHO 
NAPPO 11/07/1991 1 0 0 0 0 0 1 55

TAYNARA DA SILVA 
MARQUES 29/03/1997 1 0 0 0 0 0 1 56 8

ANA FLÁVIA ZANIN 05/07/2001 1 0 0 0 0 0 1 57
HEMYLLYN LOUYSE 

BARRETO DE 
SOUZA PÉCORA 

RISSI 13/12/1989 0 0,25 0 0,75 0 0 1 58
AMANDA DAMÁSIO 

DE LIMA DIAS 06/11/1990 0 0,25 0 0,75 0 0 1 59 9
ARTUR FELIPE DE 
MATOS MOULIE 

RODRIGUES 15/01/1993 0 0,25 0 0,75 0 0 1 60
BRUNO BARBOSA 

MACHADO BORGES 06/04/1994 0 0,25 0 0,75 0 0 1 61
LORRAYNE 
SILVEIRA 

FERNANDES 16/05/1994 0 0 0 0,75 0 0,25 1 62 10
THAÍS NAYARA 

PIMENTEL 
MOREIRA 12/02/1995 0 0,25 0 0,75 0 0 1 63
THAMIRYS 

GUILHARVA DA 
COSTA VENÉRIO 04/01/1998 0 0 0 0,75 0 0,25 1 64
DANIELI SILVA 

SEGATTO 09/05/1998 0 0,25 0 0,75 0 0 1 65
JULYA SOUZA 
CARDOSO DE 

FREITAS 18/08/1999 0 0 0 0,75 0 0,25 1 66
LUANA RODRIGUES 

MENESES DE SA 19/03/1995 0 0 0,75 0 0 0,25 1 67
KAMILA DOS 

SANTOS TEIXEIRA 01/10/1998 0 0,25 0 0 0 0,75 1 68
LUCIENE MARY 

LOPES DE 
SANTANA 05/12/1968 0 0 0 0,75 0 0 0,75 69

KATIANE CAMPOS 
FLORES NASS 10/03/1982 0 0 0 0,75 0 0 0,75 70

DANYEL FERREIRA 
DOS SANTOS 

MOURA 23/02/1984 0 0 0 0,75 0 0 0,75 71
PRISCILLA SOUZA 

NEVES PRADO 23/04/1985 0 0 0 0,75 0 0 0,75 72
PATRÍCIA OJEDA 

ROCHA 10/12/1986 0 0 0 0,75 0 0 0,75 73 11
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LISSA ARANHA 
QUEIROZ GADELHA 17/02/1989 0 0 0 0,75 0 0 0,75 74 2
NEILA CACEMIRO 

DE FARIAS 19/08/1989 0 0 0 0,75 0 0 0,75 75
ANA PAULA ROJAS 

PAVÃO 21/09/1992 0 0 0 0,75 0 0 0,75 76
LUIZ AFONSO 

FADUL GONÇALVES 06/09/1993 0 0 0 0,75 0 0 0,75 77
ANA CAROLINA 

DESCIO DOS REIS 08/01/1995 0 0 0 0,75 0 0 0,75 78
MATEUS MARTINS 

DE SOUZA 18/10/1995 0 0 0 0,75 0 0 0,75 79
THAIS MARIANA 

TARDIVO 03/02/1997 0 0 0 0,75 0 0 0,75 80
GÉSSICA NAYARA 

DOS SANTOS 
VALEIRO 09/02/1997 0 0 0 0,75 0 0 0,75 81 12

INGRID PERES DA 
SILVA PIRES 17/03/1997 0 0 0 0,75 0 0 0,75 82
MICHELLA 

MATILDE CAETANO 
BRONDINO 02/12/1997 0 0 0 0,75 0 0 0,75 83

HIGOR DIAS DE 
AGUIAR 18/12/1998 0 0 0 0,75 0 0 0,75 84 13

DJENIFFER 
GABRIELA ROSSO 30/07/1999 0 0 0 0,75 0 0 0,75 85

RAIELY LOPES 
LARA 29/09/1999 0 0 0 0,75 0 0 0,75 86

BIANKA MENEZ 
CRUZ 20/09/2000 0 0 0 0,75 0 0 0,75 87

JAKELYNE DE 
FREITAS FERREIRA 15/08/1984 0 0 0,75 0 0 0 0,75 88

JOANA SARAH 
PIRES STANKO 12/10/1984 0 0 0,75 0 0 0 0,75 89
PRISCILA DE 

FREITAS CHAVE 
MÜLLER 27/02/1989 0 0,5 0 0 0 0,25 0,75 90 3

JULIANA ALEGRE 
DOUEIDAR 06/06/1993 0 0 0,75 0 0 0 0,75 91

ISABELLA LEON 
FERREIRA 17/04/2001 0 0,5 0 0 0 0,25 0,75 92

MARLY GRUBERT 
CHAVES 13/09/1966 0 0,5 0 0 0 0 0,5 93

ALCIONE MIRANDA 
BARBOSA 09/02/1976 0 0,5 0 0 0 0 0,5 94

KELEN STELLA 
SCHNEIDER 11/08/1976 0 0,5 0 0 0 0 0,5 95
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ISABELLA FIALHO 
DE CASTRO 16/07/1981 0 0,5 0 0 0 0 0,5 96

THIAGO FERREIRA 
MENDES 02/08/1984 0 0,5 0 0 0 0 0,5 97

GUILHERME 
MACIEL BASTOS 10/06/1986 0 0,5 0 0 0 0 0,5 98

VAGNER DE SOUZA 
CHAVES 08/03/1987 0 0,5 0 0 0 0 0,5 99

RAFAEL BARBOSA 
PARACAMPOS 28/04/1988 0 0,5 0 0 0 0 0,5 100

CAMILA MILANI DA 
ROCHA 09/06/1988 0 0,5 0 0 0 0 0,5 101

KLARY AMAZILIA 
ANNES FRANCO 26/08/1988 0 0 0 0 0 0,5 0,5 102

DAYANE FERREIRA 
DE SOUZA 12/12/1988 0 0,5 0 0 0 0 0,5 103

LIGIA DE ALMEIDA 
SOUZA 21/09/1989 0 0,5 0 0 0 0 0,5 104

LUIZA SPOSITO 
COUTINHO 06/05/1990 0 0,5 0 0 0 0 0,5 105

CAMILA 
EVANGELISTA 

CUNHA 01/09/1993 0 0,5 0 0 0 0 0,5 106
TAISA PEREIRA 

BUFFULIN 02/04/1994 0 0,5 0 0 0 0 0,5 107
RICHARD SAYMON 
SANTOS DURÃES 03/11/1994 0 0,5 0 0 0 0 0,5 108 4

AMANDA 
NASCIMENTO DA 

SILVA 01/08/1995 0 0,25 0 0 0 0,25 0,5 109
LEONARDO 

NASCIMENTO 
ROLON 21/09/1996 0 0,5 0 0 0 0 0,5 110

ANA CAROLINE 
SANTOS DA SILVA 01/03/1997 0 0,5 0 0 0 0 0,5 111 14
ANA ROSA GÓES 

SOARES 03/10/1997 0 0,25 0 0 0 0,25 0,5 112
LETÍCIA DOS 

SANTOS VITORE 20/10/1997 0 0,5 0 0 0 0 0,5 113
MARIA EDUARDA 
ZANETTI SOUTO 25/05/1998 0 0 0 0 0 0,5 0,5 114

DANIELLE AMARAL 
CEVADA DE SOUZA 05/07/1998 0 0,5 0 0 0 0 0,5 115

CAMILA MIOTTO 
FAGUNDES 09/11/1998 0 0,5 0 0 0 0 0,5 116

KAREN NAKANISHI 15/12/1998 0 0,5 0 0 0 0 0,5 117
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JACQUELINE DE 
SOUSA LISBOA 02/04/1999 0 0 0 0 0 0,5 0,5 118

KAMILA LUIZA DE 
AMORIM 21/12/1999 0 0,25 0 0 0 0,25 0,5 119

BRUNA FRANÇA 
TAVARES 11/07/2001 0 0 0 0 0 0,5 0,5 120

GIHANY EDUARDA 
COSTA PEREIRA 19/07/2002 0 0 0 0 0 0,5 0,5 121 15

TAIRANY DE 
SOUZA PAES 11/12/1997 0,25 0,25 0,5 122

RUDIMAR DAS 
NEVES PEREIRA 15/02/1963 0 0,25 0 0 0 0 0,25 123 16

ROSANGELA 
ALFENA JUVENAL 

ARAKAKI 15/05/1969 0 0,25 0 0 0 0 0,25 124
ADRIANA DE MELO 

LEAL SCAFF 05/06/1975 0 0,25 0 0 0 0 0,25 125
SHEYLA CRISTINA 
DA SILVA BATISTA 

LIMA 17/07/1975 0 0 0 0 0 0,25 0,25 126
LUCIANO BARBOSA 

DE CAMPOS 08/09/1975 0 0,25 0 0 0 S0 0,25 127
LOALA CRISTINA 

JACINTHO 
LARRUBIA 
BARBOSA 19/01/1983 0 0,25 0 0 0 0 0,25 128

CRISTHIAN JORGE 
CANEDO DE 

FREITAS 17/12/1983 0 0,25 0 0 0 0 0,25 129
FRANCYS LOIDE 

LACERDA DA SILVA 29/10/1984 0 0,25 0 0 0 0 0,25 130
CLEONICE 

NEPUMUCENO 
GASPAR 22/09/1985 0 0,25 0 0 0 0 0,25 131

ELIAKIM DOS 
SANTOS DE 
OLIVEIRA 15/02/1986 0 0,25 0 0 0 0 0,25 132

TERESA RAQUEL 
FILLIPI GOMEZ 26/04/1986 0 0,25 0 0 0 0 0,25 133

DEBORA JOANNE 
BORTONE 11/02/1987 0 0,25 0 0 0 0 0,25 134

ALINE DE ARAÚJO 
SANTOS 30/08/1987 0 0,25 0 0 0 0 0,25 135

JESSICA LOPES 
MILANEZI 01/02/1989 0 0,25 0 0 0 0 0,25 136
DAUANY 

SGARAVATTI 22/06/1989 0 0,25 0 0 0 0 0,25 137
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CAMILA MOREIRA 
ROSSETO 20/11/1990 0 0,25 0 0 0 0 0,25 138

JULIANNE NAGLES 
MOSQUEIRA 

SPOTTI 19/02/1990 0 0,25 0 0 0 0 0,25 139
LAURA 

MARGARIDO 
BAPTISTA 28/03/1990 0 0,25 0 0 0 0 0,25 140

ELISANDRA ALVES 
DO NASCIMENTO 07/01/1991 0 0,25 0 0 0 0 0,25 141
LETICIA LACERDA 

DE BARROS 30/09/1991 0 0,25 0 0 0 0 0,25 142

JÉSSICA PORTELA 10/05/1992 0 0,25 0 0 0 0 0,25 143
THAINARA MAYUMI 

NOGUEIRA 
KOHAGURA 

PERTUSSATTI 20/11/1992 0 0,25 0 0 0 0 0,25 144
PAMELA 

CHRISTIELE DOS 
SANTOS COSTA 22/05/1993 0 0,25 0 0 0 0 0,25 145

ANDREIA KARINE 
SILVA MENDES 14/06/1993 0 0,25 0 0 0 0 0,25 146
ÉVERTON JOSÉ 

RIBEIRO DE 
CARVALHO 06/07/1993 0 0,25 0 0 0 0 0,25 147

AGEU RIBEIRO DA 
SILVA 30/07/1993 0 0,25 0 0 0 0 0,25 148

JESSICA 
DOS SANTOS 

CARVALHO LARA 12/02/1994 0 0,25 0 0 0 0 0,25 149 17
STEFANO DE 

ARAUJO PEIXOTO 15/08/1994 0 0,25 0 0 0 0 0,25 150
THAYNARA 

RODRIGUES DA 
SILVA 16/11/1994 0 0,25 0 0 0 0 0,25 151

ALESSON GABRIEL 
BRUM DA SILVA 18/11/1994 0 0 0 0 0 0,25 0,25 152

RAPHAELA 
AZAMBUJA 
MATOSO 29/03/1995 0 0,25 0 0 0 0 0,25 153
LARISSA 

MONTEIRO CLINK 19/04/1995 0 0,25 0 0 0 0 0,25 154
DIANA PAULA 

AJONAS ROCHA 20/05/1995 0 0,25 0 0 0 0 0,25 155
KARINI ELOIZA 

ZANETTI DE 
FRANÇA 24/03/1997 0 0,25 0 0 0 0 0,25 156



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 293

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

GIOVANNA 
ROSALINO DE 

RESENDE 03/07/1997 0 0,25 0 0 0 0 0,25 157
JULIANA SALOMÃO 

ARIAS 08/09/1997 0 0,25 0 0 0 0 0,25 158
RAFAEL SILVA 

GIMENES 31/01/1998 0 0 0 0 0 0,25 0,25 159
CAMILA 

APARECIDA 
DELAVALENTINA 

COIMBRA 
OLIVEIRA 13/10/1998 0 0,25 0 0 0 0 0,25 160
INGRYD 

FERNANDES DA 
SILVA FERRE 23/10/1998 0 0,25 0 0 0 0 0,25 161

MARTA CAROLINE 
PEREIRA LIMA 24/02/1999 0 0,25 0 0 0 0 0,25 162 18
ANA PAULA DE 

SOUZA SAMPAIO 19/03/1999 0 0,25 0 0 0 0 0,25 163 19
LARA COSTA 

OLIVEIRA 23/06/1999 0 0,25 0 0 0 0 0,25 164
DANIELA DA SILVA 

COLBECK 16/08/1999 0 0,25 0 0 0 0 0,25 165
MARIELY 

KATHARINA 
FORTUNATO 

RAMOS 19/08/1999 0 0,25 0 0 0 0 0,25 166
VINICIUS 

AUGUSTO DE 
SOUZA FELIX 13/11/1999 0 0,25 0 0 0 0 0,25 167

BRUNA 
RODRIGUES 

MULLER 08/02/2000 0 0,25 0 0 0 0 0,25 168
ANA CRISTINA 

PEDRO GOMES DE 
SÁ 23/03/2000 0 0,25 0 0 0 0 0,25 169

RAFAELA MELO DE 
ALMEIDA 05/04/2000 0 0,25 0 0 0 0 0,25 170

MÁRCIO REDIGOLO 
JÚNIOR 10/04/2000 0 0,25 0 0 0 0 0,25 171

TAÍS NASCIMENTO 
LOPES 20/10/2000 0 0,25 0 0 0 0 0,25 172

ALANA BASSO 
BARBOSA 30/10/2000 0 0,25 0 0 0 0 0,25 173

RAYANE CASANOVA 
FARIAS DE 
BARROS 23/06/2001 0 0 0 0 0 0,25 0,25 174
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GIOVANA 
FERNANDES 

MARCON 01/11/2002 0 0 0 0 0 0,25 0,25 175

PSICÓLOGO (A)

NOME DATA DE 
NASCIMENTO

TÍTULO 
01

TÍTULO 
02

TÍTULO 
03

TÍTULO 
04

TÍTULO 
05

TÍTULO 
06

PONTUAÇÃO 
TOTAL

CLASSIFICAÇÃO 
- AMPLA 

CONCORRÊNCIA

COTAS

PESSOA 
NEGRA (PN)

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

(PCD)
MARIA CRISTINA 

SOARES DOS REIS 
DE LIMA 03/03/1970 4 0 0 0 0 0 4 1 1

MATHEUS SANTOS 
TEIXEIRA 30/08/1996 4 0 0 0 0 0 4 2 2

FRANCIELY 
NOGUEIRA 
RIBEIRO 23/07/1989 3 0,25 0 0 0 0 3,25 3

ANDRESSA 
CAPISTRANO 

SARAIVA 11/08/1992 2 0 0,75 0 0 0,5 3,25 4
AMANDA MACENA 

REIS 21/05/1998 2 0 0 0 0 0 2 5 3
GISLAINE 

GONÇALVES DE 
ALMEIDA 27/11/1980 1 0,5 0 0 0 0,5 2 6

IARA MAIRA DA 
SILVA VEIGA 15/05/1997 0 0,5 0,75 0 0 0,25 1,5 7 4

AMANDA 
GONÇALVES 

TORRES 19/02/1999 0 0,25 0,75 0 0 0,5 1,5 8
WILDSON 
CARDOSO 
ASSUNÇÃO 28/02/1993 0 0,5 0,75 0 0 0 1,25 9

SHEILA ROBERTA 
DAUZACKER 

ARAÚJO 10/10/1987 0 0,5 0 0 0 0,5 1 10
TALITA TORRES 

TEIXEIRA 01/12/1994 0 0,5 0 0 0 0,5 1 11
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ADRIELY STEFANI 
APARECIDA DA 

SILVA JANUARIO 13/09/1997 0 0,25 0,75 0 0 0 1 12
RENATA CHAVES 

ORTIZ 08/03/1994 0 0 0 0,75 0 0 0,75 13
CHARLENE DUARTE 
MARETO TORRES 15/03/1982 0 0,25 0 0 0 0,5 0,75 14
THIARA BAICERE 

MOREIRA 10/11/1985 0 0,25 0 0 0 0,5 0,75 15
JESSIKA THAINA 
ESTANCIA PERIN 

SONTAG 05/10/1989 0 0,5 0 0 0 0,25 0,75 16
JULIO CESAR 

BARROS DA SILVA 22/08/1991 0 0,5 0 0 0 0,25 0,75 17
LUARA FERREIRA 

DE SOUZA 
QUADROS 01/03/1993 0 0 0,75 0 0 0 0,75 18

DANDARA DOS 
REIS BARBINO 06/01/1996 0 0,25 0 0 0 0,5 0,75 19

LEONARDO ITALO 
PESSOA FERREIRA 

GOMES 25/09/1997 0 0 0,75 0 0 0 0,75 20 5
FABIANA SANTANA 

NASCIMENTO 05/08/1998 0 0,5 0 0 0 0,25 0,75 21
PÃMELLA DA SILVA 

ARANDA 07/12/1998 0 0 0,75 0 0 0 0,75 22
DESIREE DA 

COSTA TAVEIROS 11/03/1962 0 0,5 0 0 0 0 0,5 23
ZILDO DE 

OLIVEIRA BARROS 22/05/1962 0 0,25 0 0 0 0,25 0,5 24
ANA ELIZABETE 
MELO MINUSSI 19/01/1965 0 0,5 0 0 0 0 0,5 25
ANDRÉA LOPES 

FIALHO DOS 
SANTOS MENEZES 07/02/1973 0 0,5 0 0 0 0 0,5 26
RENATA ALAVARSE 

DELFINO DE 
LACERDA 11/04/1977 0 0,5 0 0 0 0 0,5 27
CAMILA 

ZIMMERMANN 28/04/1978 0 0,25 0 0 0 0,25 0,5 28
JANAÍNA DE 

SOUZA BARBOSA 
NEMOTO 26/05/1978 0 0,5 0 0 0 0 0,5 29

MARIA SALETE DA 
FONSECA 20/08/1979 0 0,25 0 0 0 0,25 0,5 30 6

ANA PAULA 
NOGUEIRA DA 

COSTA 14/12/1980 0 0,5 0 0 0 0 0,5 31
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EVELYN 
MIYASHIRO 
CASTILHO 
SADOYAMA 08/11/1981 0 0,5 0 0 0 0 0,5 32

TALITA BONIFÁCIO 
BORGES 

DELMONDES 14/04/1982 0 0,5 0 0 0 0 0,5 33
TALITA FERNANDA 
RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 11/01/1985 0 0,5 0 0 0 0 0,5 34 7
ÁLVARO CÉSAR 

DE BARROS 
HERMOZILLA 09/12/1985 0 0,5 0 0 0 0 0,5 35
CLEIDIANE 
FERNANDES 
MAIDANA 21/07/1986 0 0,5 0 0 0 0 0,5 36 8

ELLEN DA SILVA 
NOVAIS 16/04/1988 0 0,5 0 0 0 0 0,5 37

JOANNA JOYCE 
RIBEIRO SOUSA E 

SILVA 04/06/1990 0 0,5 0 0 0 0 0,5 38
RENATA BRAGA 

GAVILON 04/02/1991 0 0,5 0 0 0 0 0,5 39
ANA ALICE BRITES 

DE BARROS 11/03/1991 0 0,5 0 0 0 0 0,5 40
DALINE VALIENTE 

DE CASTRO 20/02/1993 0 0,5 0 0 0 0 0,5 41
INGRID ANNE DOS 
SANTOS DA LUZ 01/07/1996 0 0,25 0 0 0 0,25 0,5 42
MARIA SILVIA 

BEZERRA DA SILVA 27/05/1997 0 0,5 0 0 0 0 0,5 43
FERNANDA FREIRE 

DE ARAÚJO 
CARVALHO 08/03/1998 0 0,25 0 0 0 0,25 0,5 44

LUCAS DA SILVA 
ANDRADE 08/05/1998 0 0,5 0 0 0 0 0,5 45 9

BRENDA KARINE 
DA SILVA MELO 23/09/1998 0 0 0 0 0 0,5 0,5 46
KARINA DUARTE 

FERREIRA 16/03/1999 0 0,5 0 0 0 0 0,5 47
LOOYS APARECIDA 

DE OLIVEIRA 
MORAES 13/10/1999 0 0 0 0 0 0,5 0,5 48
VIVYAN 

KAROLYNNE 
BOABAID SILVA 
PAIXÃO MATOS 18/07/2000 0 0,5 0 0 0 0 0,5 49
ODETE COSTA 

SILVA 05/04/1960 0 0,25 0 0 0 0 0,25 50
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LUCELIA MENDES 
CORREIA DOS 

SANTOS 24/09/1977 0 0,25 0 0 0 0 0,25 51
MARCK DENIS 

SABINO DE SOUZA 13/01/1980 0 0,25 0 0 0 0 0,25 52 10
MARCELO 

GONÇALVES DA 
SILVA 10/02/1985 0 0,25 0 0 0 0 0,25 53

VANESSA MENDES 
DE SOUZA 07/03/1985 0 0,25 0 0 0 0 0,25 54

PAMELLA BRAGA 
DA SILVA 13/03/1985 0 0,25 0 0 0 0 0,25 55
LUDIANE 

LOCATELLI 
BOSCHETTSI 

BORGES 05/06/1985 0 0,25 0 0 0 0 0,25 56
LAÍS SUELLEN 

LEITE QUINTANA 
DOS REIS DIAS 03/06/1987 0 0,25 0 0 0 0 0,25 57

SYLVIA CRISTINA 
SANTANA SACKS 

PINTO 09/07/1987 0 0,25 0 0 0 0 0,25 58
VANESSA 

BARBOSA BENITES 16/09/1987 0 0,25 0 0 0 0 0,25 59
MARIZETE DINO 
DE MEDEIROS 21/03/1988 0 0,25 0 0 0 0 0,25 60

CARLOS HENRIQUE 
DE OLIVEIRA 

PRADO 27/10/1988 0 0,25 0 0 0 0 0,25 61
TATIANE MARIA 
VILELA LEITE 13/05/1990 0 0,25 0 0 0 0 0,25 62

KAREN PATRICIA 
ROJAS LEITE 22/06/1990 0 0,25 0 0 0 0 0,25 63

AMANDA INEZ DE 
CARVALHO COSTA 29/09/1990 0 0,25 0 0 0 0 0,25 64

ANDRÉIA 
MEDEIROS 

SANTOS ASSIS 21/02/1991 0 0,25 0 0 0 0 0,25 65
DEGIVANE DE 
SOUZA SILVA 16/11/1993 0 0,25 0 0 0 0 0,25 66

MYLLA CHRYSTTIE 
FERNANDES DE 

ARRUDA 03/12/1993 0 0,25 0 0 0 0 0,25 67
MARINA AMETLLA 

DE OLIVEIRA 07/09/1995 0 0,25 0 0 0 0 0,25 68
DIOGO BATISTA 

DE LEÃO 11/09/1995 0 0,25 0 0 0 0 0,25 69
LUIZA VICTÓRIA 
RIBEIRO ARAGÃO 17/11/1995 0 0,25 0 0 0 0 0,25 70
JULLIE CRISTINE 
SILVA FERREIRA 22/11/1995 0 0 0 0 0 0,25 0,25 71
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LEONARA RAFAELA 
SILVA DE PAULA 12/02/1996 0 0,25 0 0 0 0 0,25 72
GLEYCE STEFANY 

ZILLMER 17/11/1996 0 0,25 0 0 0 0 0,25 73
VIVIANNE CRUZ 

SOUZA 22/02/1997 0 0,25 0 0 0 0 0,25 74
FABIANA MARIA 

ALVES DE 
OLIVEIRA 03/01/1998 0 0,25 0 0 0 0 0,25 75
ADRIELLY 
FERNANDA 
ALMEIDA 

RODRIGUES 27/04/1998 0 0 0 0 0 0,25 0,25 76
ANDRESSA IVANEZ 

FREITAS 01/05/1998 0 0,25 0 0 0 0 0,25 77
ISABELLA BELLIO 

BERTINI 25/01/1999 0 0,25 0 0 0 0 0,25 78
PAULA BEATRIZ 

D´OLIVEIRA 
NEVES 17/02/1999 0 0,25 0 0 0 0 0,25 79

CAMILA MORAIS 
CARIAG 08/03/1999 0 0,25 0 0 0 0 0,25 80

LUANA CENDYI 
SILVA SANTOS 11/04/1999 0 0,25 0 0 0 0 0,25 81
JULIA MARIA 

SCHMALZ 
MARTINS 16/08/1999 0 0,25 0 0 0 0 0,25 82

WANESSA RAQUEL 
PINHEIRO DE 

OLIVEIRA 12/11/2001 0 0 0 0 0 0,25 0,25 83

ASSISTENTE SOCIAL

NOME DATA DE 
NASCIMENTO

TÍTULO 
01

TÍTULO 
02

TÍTULO 
03

TÍTULO 
04

TÍTULO 
05

TÍTULO 
06

PONTUAÇÃO 
TOTAL

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(AC)

COTAS

PESSOA 
NEGRA 
(PN)

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

(PCD)
RAMONA 

PEREIRA DE 
SOUZA 06/12/1977 4 0,25 0 1,5 0 0 5,75 1 1

KAREN DE 
OLIVEIRA 
PINHEIRO 07/06/1990 3 0,5 0 0 0 0 3,5 2
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CRISTIANE 
SOUZA DA SILVA 

CENTURIÃO 10/08/1981 2 0 0 0 0 0 2 3
SANDRA DA 

SILVA ARRUDA 13/09/1994 2 0 0 0 0 0 2 4
CARINE 

BRUSCHI 04/10/1983 0 0 0 0,75 0 0,5 1,25 5
CRISTIANE 

FRÓES PEREIRA 
DE CARVALHO 11/10/1980 0 0,5 0 0 0 0,5 1 6

ARIELE 
RODRIGUES 
JERONIMO 05/12/1989 0 0,5 0 0 0 0,5 1 7

AUREA PEREIRA 
DA SILVA 
MADEIRA 29/12/1989 0 0,5 0 0 0 0,5 1 8

ALEXANDRA 
BAZANA DA 

SILVA COSTA 14/02/1979 0 0,5 0 0 0 0,25 0,75 9 2
MAYANE TORRES 

DA SILVA 
MARQUES 16/11/1982 0 0,5 0 0 0 0,25 0,75 10
LUCILENE 

APARECIDA DOS 
SANTOS FRANCO 04/05/1984 0 0,25 0 0 0 0,5 0,75 11

MICHELE 
ANDRESSA 

GABRIEL DOS 
SANTOS GILIOLI 13/02/1988 0 0,5 0 0 0 0,25 0,75 12
ANA CRISTINA 
FERNANDES 

LOPES 13/07/1995 0 0,5 0 0 0 0,25 0,75 13 3
MARCIO 

ALEXANDRE 
NOGALES 13/03/1972 0 0,5 0 0 0 0 0,5 14

MARIA ANTÔNIA 
SOARES 13/06/1973 0 0,5 0 0 0 0 0,5 15

VALDEREIS 
FREITAS DE 

SOUZA 17/11/1973 0 0,5 0 0 0 0 0,5 16
ROSELY DOS 

ANJOS VICTAL 29/05/1974 0 0,25 0 0 0 0,25 0,5 17
GIANY DA 

CONCEIÇÃO 
COSTA 31/08/1976 0 0,5 0 0 0 0 0,5 18 4
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ROSINEIDE 
PEREIRA DE 
OLIVEIRA 30/01/1979 0 0,25 0 0 0 0,25 0,5 19
LUCILENE 
CORREA 22/11/1979 0 0,5 0 0 0 0 0,5 20

MOEMA FARIAS 
FARO 20/05/1983 0 0 0 0 0 0,5 0,5 21

IRACEMA ALES 
HALL FERREIRA 22/01/1986 0 0,5 0 0 0 0 0,5 22

DORA ALINE 
MARQUES 
GOMES 16/04/1987 0 0,5 0 0 0 0 0,5 23

LARISSA CAMIL 
TANNOUS DA 

SILVA 09/06/1987 0 0,5 0 0 0 0 0,5 24
FABIULA 

FERREIRA DA 
SILVA 09/04/1988 0 0,5 0 0 0 0 0,5 25

PANMELA BUENO 
DO NASCIMENTO 16/06/1988 0 0 0 0 0 0,5 0,5 26

KAMILA 
CORREIA MELO 05/09/1990 0 0,25 0 0 0 0,25 0,5 27
KEILA VICENTE 

BENTO 21/11/1991 0 0,5 0 0 0 0 0,5 28
ALINE SANABRIA 

ALVAREZ 
EVANGELISTA 30/03/1993 0 0,5 0 0 0 0 0,5 29

PAOLA NEGRETE 
DE ARRUDA 23/07/1996 0 0,5 0 0 0 0 0,5 30
KARINNE 

MILENA SERRA 
CAVALHERI 21/05/2000 0 0,5 0 0 0 0 0,5 31

SANDRA REGINA 
CANDIDO 02/05/1964 0 0,25 0 0 0 0 0,25 32

NELCI 
APARECIDA 

CAVALCANTE DE 
FREITAS 25/08/1965 0 0,25 0 0 0 0 0,25 33 5

EDNA SELMA 
FERNANDES DE 

ASSIS 02/03/1968 0 0,25 0 0 0 0 0,25 34
SOLANGE 

PANTALEÃO 
FREITAS 
RIBEIRO 16/09/1972 0 0,25 0 0 0 0 0,25 35



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 301

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

SILVANA DE 
APARECIDA 
ANDRADE 10/06/1974 0 0,25 0 0 0 0 0,25 36

ELZA COSTA 
NUNES 18/02/1977 0 0,25 0 0 0 0 0,25 37 6

ANGELA MARIA 
FERREIRA DOS 
SANTOS DUTRA 22/02/1977 0 0,25 0 0 0 0 0,25 38

SOLANGE 
MOREIRA DA 

SILVA 02/07/1977 0 0,25 0 0 0 0 0,25 39
MARLY CRISTINA 

ARAUJO DA 
COSTA 06/03/1979 0 0,25 0 0 0 0 0,25 40

JOZEMARA 
SOCORRO NERI 

AMORIM 09/04/1979 0 0,25 0 0 0 0 0,25 41
MICHELA DE 

CÁCIA GOMES 
RIBEIRO 14/05/1979 0 0,25 0 0 0 0 0,25 42 7
MARLI 

APARECIDA 
SILVA 30/01/1980 0 0,25 0 0 0 0 0,25 43

LUCIANA 
FABRICIA DE 

ARAUJO 17/06/1980 0 0,25 0 0 0 0 0,25 44
VIVIANE SEPP 

DE SOUZA 
BUENO 08/09/1980 0 0,25 0 0 0 0 0,25 45 1

MARIA SOLANGE 
RAMOS COSTA 05/01/1981 0 0,25 0 0 0 0 0,25 46
ALEXANDRA 

LEMOS DE JESUS 20/02/1981 0 0 0 0 0 0,25 0,25 47
DENISE DAS 

GRAÇAS FELIPE 
DUTRA RIBAS 26/01/1983 0 0,25 0 0 0 0 0,25 48

ALINE RIVAROLA 
ARAUJO 08/02/1983 0 0,25 0 0 0 0 0,25 49

LUIS CESAR 
ALMEIDA SILVA 28/03/1983 0 0,25 0 0 0 0 0,25 50

FERNANDA 
APARECIDA 

RIBAS 14/10/1984 0 0,25 0 0 0 0 0,25 51



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 302

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DIGELAINE 
CORTES MORAIS 

FRUHAUF 16/02/1985 0 0,25 0 0 0 0 0,25 52
VIVIANE 

ANDRADE DA 
SILVA 27/05/1985 0 0,25 0 0 0 0 0,25 53

HEID NIZ 
LAGUILHON 
NOSELLA 09/04/1987 0 0 0 0 0 0,25 0,25 54

PRISCILA DE 
SOUZA LIMA 08/07/1989 0 0,25 0 0 0 0 0,25 55
ABEL ACÁCIO 

RODRIGUES DA 
SILVA 28/07/1989 0 0,25 0 0 0 0 0,25 56

MARCELA SOL 15/02/1990 0 0,25 0 0 0 0 0,25 57
VIVIANE ARAUJO 

DE SOUZA 22/12/1990 0 0,25 0 0 0 0 0,25 58 8
RENATA DE 
OLIVEIRA 
SOARES 

ANDRADE 22/12/1991 0 0,25 0 0 0 0 0,25 59

LIU I CHUN 23/12/1991 0 0,25 0 0 0 0 0,25 60
AMANDA LUIZA 

RODRIGUES 
RIVAROLA 08/07/1994 0 0,25 0 0 0 0 0,25 61

LAVINIA DE 
FATIMA GOMES 

MAIA 30/09/1997 0 0,25 0 0 0 0 0,25 62
THAIS SOARES 

LESCANO 14/11/1997 0 0,25 0 0 0 0 0,25 63
MILENA SILVA 

DO NASCIMENTO 09/01/1998 0 0,25 0 0 0 0 0,25 64 9
ALCIONE LEITE 

VARGAS 18/08/2025 0 0,25 0 0 0 0 0,25 65
HELLEN ALVES 

PEREIRA 26/11/1991 0 0,25 0 0 0 0 0,25 66
THAYANE 

HATAKEYAMA 
ALVES 08/03/1993 0 0,25 0 0 0 0 0,25 67
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ANEXO II

CANDIDATAS E CANDIDATOS ELIMINADOS (AS)

ANALISTA JURÍDICO

NOME PONTUAÇÃO TOTAL

AFONSO ROBERTO MARTINS DE ARRUDA 0

AKEMI GIZELLE FUJIWARA 0

ALESSANDRA COSTA MAURO SILVA 0

ALESSANDRA DELFINO PEREIRA DE MORAIS 0

ANA CAROLINA MACIEL DIAS 0

ANA LUÍSA FERNANDES 0

ANA LUÍSA GARCIA BORTOLANZA 0

ANA PAULA TINOCO SANTIAGO 0

ANA VICTÓRIA CASTRO RODRIGUES 0

ANDRE DA SILVA MARTINS 0

ANGÉLICA EMILANE DE OLIVEIRA 0

ANNA CAROLINA MACEDO BRETAS 0

AURELUCIA RODRIGUES DA SILVA 0

BIANCA PENHA RODRIGUES 0

BRUNA CAMARGO DA SILVA 0

BRUNA DANIELA VIANA DE MELO 0

BRUNA FONSECA FARIA PEDROZO 0

BRUNA MACHADO NUNES 0

BRUNNO DOMINGOS OJEDA 0

BRUNO FELIPE ARRUDA BRAGA GOMES 0

BRUNO NASCIMENTO SANTOS 0

CAIO AUGUSTO GRANEMANN AKAMATSU 0

CAIO NIKSON COUTINHO DE SOUZA 0

CAMILA APOLINÁRIO DE LIMA 0

CANDICE BARBOSA SEREJO LEMOS FONTÃO 0

CARLO EMANNUEL DE BRITO DOMINONI 0

CINEIO HELENO MORENO 0

CLECIANE PEREIRA CARVALHO 0

CRISTINA DA COSTA SILVA 0

DAIANE ROCHA SILVA 0

DANIEL ALVES DA SILVA 0

DEBORA PORTILHO DA SILVA MATOSO 0

DEBORAH VIEIRA LEAL YAMAMOTO 0

EDILSON JOSE PETRI JUNIOR 0

EDSON SOUZA PIMENTEL JÚNIOR 0

EDUARDO LUIZ CASTRIOTO DE JESUS 0

EDUARDO OLIVEIRA CASTRO AMELIN DE SOUSA 0

ELLEN ROSE COSTA RIBEIRO 0

ELUMA CORCETT GOLFO 0

EMANUEL BORGES DA SILVA JUNIOR 0

EMILIANE XAVIER DANTAS 0

FELIPE DONEDA FAGUNDES 0
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FERNANDA LARISSA DA SILVA LIMA 0

FERNANDA MEDEIROS BEZERRA 0

GABRIEL DE CESARIS PEREIRA DAVALO 0

GABRIEL GARCIA DA SILVA ORMAY 0

GABRIEL GINEZ DA SILVEIRA 0

GABRIEL TRAVERSSINI CHAGAS 0

GABRIELA BRITO MOREIRA 0

GABRIELA GAMA MARTINS 0

GABRIELLA BARBOZA DE LIMA 0

GABRIELLE NAKASE OTSUBO 0

GEOVANNA NOGUEIRA DA ROCHA 0

GUILHERME HENRIQUE ARAUJO 0

HELLEN MATOS DE GOES 0

HUGO ALEXANDRE AMORIM MARTINS 0

INDYANA RODRIGUES DA SILVA 0

ISABELA DE SENA GUIRADO 0

ISABELA MARIANO MERELES 0

JESSICA DE PAULA GONÇALVES 0

JHEMILLY KETHELYN DE SOUZA MARQUIZA 0

JOÃO PAULO DE OLIVEIRA BARBOSA 0

JOÃO VITOR ALMEIDA DE MELO 0

JONAS FOLLE 0

JOYCE DE ARAUJO ESPINDOLA 0

JULIANA SOARES PIRES 0

JUNIOR DE OLIVEIRA 0

KARINE MARQUES AMADO 0

KARLA GABRIELLY ALMEIDA 0

KETELLEN APARECIDA DA SILVA HOSTIANO 0

LAÍZA SANTOS SÁ 0

LANNARA GONÇALVES FRANCA SANTANA 0

LARISSA CAPILE DOS SANTOS NODA 0

LAURA TIEMI NASU DE SOUZA 0

LAYSSA LOPES DE OLIVEIRA SILVA 0

LEANDRO DIAS MULLER 0

LEDA MARCIA OLIVEIRA MONTEIRO GARCIA 0

LEONARDO GARCIA TERRA FERREIRA DA CUNHA 0

LEONARDO LEON MARTHA 0

LETICIA SOARES DA SILVA 0

LOUIZE DE OLIVEIRA RODRIGUES CAPARELI 0

LUCAS GONÇALVES LONGO DE OLIVEIRA 0

LUCAS SILVA DA ROCHA 0

LUDMILA FLORES 0

LUIS GABRIEL BATISTA MORAIS 0

LUIZ GABRIEL FARIA LUNA 0

MARCELO GOES DOS SANTOS 0

MARCELO MATOS DA SILVA 0

MARCO ANTÔNIO DIAS 0
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MARCUS VINICIUS OJEDA 0

MARIA EDUARDA CARVALHO MENEGAZZO 0

MARIA FERNANDA BARBOSA FERREIRA 0

MARIANA DE BRITO OLIVEIRA DOS SANTOS 0

MARIANA MOREIRA DE OLIVEIRA 0

MARIANA PIGARI ALVES 0

MARINEA DA SILVA ALVES 0

MARYVAINE DIAS MACIEL 0

MATEUS HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES 0

MATHEUS GOMES DE SOUZA 0

MILTON BACHEGA JUNIOR 0

MIRIAM DAVALO PINTO 0

NATHALIA REIS PEDROSA 0

PAULA ARIANE FARIAS INACIO 0

PAULO CESAR LIMA JUNIOR 0

PEDRO HENRIQUE MORAES OLIVEIRA 0

PEDRO HENRIQUE OVANDO FERNANDES 0

PEDRO HENRIQUE SIGNORELLI 0

PEDRO OTÁVIO TENÓRIO DE MOURA 0

RAFAELA CRISTINA BATISTA VIANA 0

RAFAELLA MACHADO DE OLIVEIRA PERALTA 0

RAVENNA GONÇALVES CEDRO 0

RAYANE DE ARAUJO LEITE 0

REBECA MARIA BARROS 0

RENATA DOS SANTOS FERREIRA 0

RICARDO VIEIR MORENO 0

RICARDO VIEIRA DE CASTRO 0

RICHARD GABRIEL ABRANTES DE CARES 0

ROGER ADAMES REGGIORI DOS SANTOS 0

ROSIMEIRE NUNES DE JESUS 0

SABRINA HURTADO RAMOS 0

SAMIRA ALESSANDRA GONÇALVES DA ROCHA 0

SANDRA DE PAIVA GUIMARÃES 0

SANDYA RITA JORGE FERREIRA 0

SAULO SOUZA DOS SANTOS 0

SIBELE LUFT XIMENDES 0

SIMONE MELGAR DE CASTRO DA COSTA 0

SUSANE LOUISE FERNANDES PRADO 0

TANIA DA SILVA RODRIGUES 0

TARISSA IZABELLE DOS SANTOS FERREIRA 0

TAYNARA JACQUES BENITES 0

TAYNARA PEREIRA BRANDÃO 0

TEREZA SOUZA DE ARRUDA 0

THAIS AMELIA FERNANDES DA SILVA WANZELLER ZANELA 0

THAIS DE JESUS COELHO 0

THAYSSA GUIMARAES MOREIRA 0

VANESSA DA COSTA CORREA 0
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VANESSA DA SILVA VILLASANTI ROMERO 0

VANESSA FREITAS PELIZZA 0

VITÓRIA LUIZ ROSA 0

VIVIANE DA CRUZ SILVA 0

WALLEY LIMA MENDONÇA 0

PSICÓLOGO (A)

NOME PONTUAÇÃO TOTAL

ALINE CANTINI IBARRA 0

ALLAN CARVALHO DE ALMEIDA 0

ANA BEATRIZ GOMES SOUZA DINIZ 0

ANDREA DIBO 0

ASHJAN SADIQUE ADI 0

AYRHA ALVES QUEIROZ 0

BARBARA FONTES DA CUNHA PINTO 0

BÁRBARA GOMES NARDINI 0

BARBARAH VELOSO GALHARDO 0

BENEDITO CARLOS DA SILVA FILHO 0

BIANCA MURGI LIMA 0

BRUNA DA CONCEIÇÃO XIMENES 0

BRUNO ISHI BRAGA 0

CAMILA CUELLAR FERREIRA BEURMANN 0

CECILIA DOMINGOS ASSIS DE LIMA 0

CLAUDIA MARIA ANTUNES DE MORAES 0

DANIELE MENEZES DE FREITAS 0

DANIELLE APARECIDA DOS SANTOS SILVA 0

DÉBORA AZEVEDO DE SOUZA 0

EVELYN GILMARA WISHAH SCHERER 0

EVILA CONCEIÇÃO GAJOCO 0

FELIPE AZEREDO COUTINHO RODRIGUES 0

FERNANDA DOS SANTOS FREGADOLLI 0

FLÁVIA DE PAULA MATHEUS 0

FLAVIO DOS SANTOS GARGAN 0

GABRIEL MANTOVANI OSIRO 0

GAL GUILHERME GARCIA 0

GEOVANA ANTUNES DE OLIVEIRA 0

GUILHERME ZACALUSNI FREITAS 0

GUSTAVO DE SOUZA GOMID 0

HELEN ADRIANA PINHEIRO 0

HUDSON CARDOSO DE OLIVEIRA 0

JACKELINE MARTINS TALON 0

JOICE CHIMENES BRITO 0

JULIANA DE OLIVEIRA ARANDA 0

JULIANA DOS SANTOS SANTANA 0

KELLY MOURA DA SILVA SOUZA 0

KETLEN DA SILVA MOREIRA 0

LARA BEATRIZ ALBUQUERQUE SILVA 0
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LAURA SODRÉ DE CAMPOS DA SILVA 0

LIANDRA DE SOUZA BUENO 0

LINDA KAROLINY CASSIANO MOTA 0

LUANA DE JESUS QUINTANA 0

MARIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 0

MARIA EDUARDA LINO BALEST 0

MARIA EDUARDA SALES CABRAL 0

MARIA FERNANDA HAERTER DE MELO 0

NAIÁ CAROLINE SALES MOREIRA 0

NATHALIA CORNELI DE OLIVEIRA 0

NOEMIA LEONE 0

PAMELA PAULA CRUZ DA SILVA 0

PEDRO HENRIQUE DA SILVA GOMIDE 0

PRISCILLA JOYCE VIEIRA DO AMARAL 0

RAFAELA TAVARES RIGUEIRO SOUTO 0

REGIANE APARECIDA MACIEL 0

ROBERTO CHAPARRO LOPES 0

ROSA TERESA LAZCANO SBALCHIERO 0

SIDILENE SILVA E SANTOS COXEV 0

SILVANA CALIXTO DOS SANTOS 0

SUSAMARI CANDIDO POQUIVIQUI 0

THAILISE ANTERO DE OLIVEIRA NUNES 0

THAYSA VICTORIA PORTILHO DOS SANTOS 0

THIERRE DINIZ MONACO 0

VANDREZA MARCON ROCHA 0

VANESSA BEATRIZ IRALA DO SANTOS 0

ASSISTENTE SOCIAL

NOME PONTUAÇÃO TOTAL

ALINE CRISTINA CORREIA 0

ANA CAROLINA RUFINO DE SOUZA 0

ANA CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS 0

ANDREA DA SILVA PEDRA 0

ANGELA MARA BATISTA 0

ARTEMIO MIGUEL VERSOZA 0

AURISTELA DA SILVA LIMA DOS RIOS 0

CARLINDA DAUD DOS SANTOS PEREIRA 0

CLEA RAFAELA MOURATO AJALA BARBOSA 0

CLEMILDA LOURENÇO 0

DAIANY DIAS 0

DANIELI ESTER DE LIMA REZENDE ALMEIDA 0

DILMA ZÁRATE PEREIRA 0

ELAINE APARECIDA SANCHES LIMA 0

ELEANDRA SOLMARIO DA LUZ MARTINS 0

ELIZABETE PAIVA VALIENTE DA SILVA 0
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EXPEDITA ELIAS MARQUES 0

FERNANDA PRATES PEREIRA 0

GABRIELA BRITO MOREIRA 0

GABRIELA GAMA MARTINS 0

GABRIELLA BARBOZA DE LIMA 0

GABRIELLE NAKASE OTSUBO 0

GEOVANNA NOGUEIRA DA ROCHA 0

GUILHERME HENRIQUE ARAUJO 0

HELLEN MATOS DE GOES 0

HUGO ALEXANDRE AMORIM MARTINS 0

INDYANA RODRIGUES DA SILVA 0

ISABELA DE SENA GUIRADO 0

ISABELA MARIANO MERELES 0

JESSICA DE PAULA GONÇALVES 0

JÉSSICA SANTOS DIAS DOS SANTOS 0

JESSICA THAYNARA MARTINS RODRIGUÊS 0

JESSIKA LUIZA MARIO 0

JESSYKA KAROLAINE DA FONSECA ALVARES 0

JHEMILLY KETHELYN DE SOUZA MARQUIZA 0

JOÃO PAULO DE OLIVEIRA BARBOSA 0

JOÃO VITOR ALMEIDA DE MELO 0

JONAS FOLLE 0

JOSANE ROSSATO 0

JOYCE DE ARAUJO ESPINDOLA 0

JULIANA SOARES PIRES 0

JUNIOR DE OLIVEIRA 0

KARINE MARQUES AMADO 0

KARLA GABRIELLY ALMEIDA 0

KEICIANE PINHEIRO PEIXOTO 0

KELREN DA COSTA SANTOS 0

KETELLEN APARECIDA DA SILVA HOSTIANO 0

LAÍZA SANTOS SÁ 0

LANNARA GONÇALVES FRANCA SANTANA 0

LARISSA CAPILE DOS SANTOS NODA 0

LAURA TIEMI NASU DE SOUZA 0

LAYSSA LOPES DE OLIVEIRA SILVA 0

LEANDRO DIAS MULLER 0

LEDA MARCIA OLIVEIRA MONTEIRO GARCIA 0

LEONARDO GARCIA TERRA FERREIRA DA CUNHA 0

LEONARDO LEON MARTHA 0

LETICIA SOARES DA SILVA 0

LOUIZE DE OLIVEIRA RODRIGUES CAPARELI 0

LUCAS GONÇALVES LONGO DE OLIVEIRA 0

LUCAS SILVA DA ROCHA 0

LUDMILA FLORES 0
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LUIS GABRIEL BATISTA MORAIS 0

LUIZ FELIPE COSTA DOS SANTOS BONIFACIO 0

LUIZ GABRIEL FARIA LUNA 0

LUIZ MÁRIO DE CAMPOS SÁ 0

LUIZA SOARES DE AMORIM 0

MARCELO GOES DOS SANTOS 0

MARCELO MATOS DA SILVA 0

MARCO ANTÔNIO DIAS 0

MARCUS VINICIUS OJEDA 0

MARIA CRISTINA MEZA DE QUEIROZ 0

MARIA EDUARDA CARVALHO MENEGAZZO 0

MARIA FERNANDA BARBOSA FERREIRA 0

MARIANA DE BRITO OLIVEIRA DOS SANTOS 0

MARIANA MOREIRA DE OLIVEIRA 0

MARIANA PIGARI ALVES 0

MARINEA DA SILVA ALVES 0

MARLI LOPES MORENO 0

MARYVAINE DIAS MACIEL 0

MATEUS HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES 0

MATHEUS GOMES DE SOUZA 0

MILTON BACHEGA JUNIOR 0

MIRIAM CARDOSO DOS SANTOS 0

MIRIAM DAVALO PINTO 0

MIRIAM FLAVIA DE SOUZA PEREZ 0

NADIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 0

NATHALIA REIS PEDROSA 0

NOEMI AMARAL DE ANDRADE 0

PATRÍCIA ARIANE DA COSTA SILVESTRE 0

PATRICIA FREITAS DE SOUZA 0

PAULA ARIANE FARIAS INACIO 0

PAULO CESAR LIMA JUNIOR 0

PEDRO HENRIQUE MORAES OLIVEIRA 0

PEDRO HENRIQUE OVANDO FERNANDES 0

PEDRO HENRIQUE SIGNORELLI 0

PEDRO OTÁVIO TENÓRIO DE MOURA 0

RAFAELA CRISTINA BATISTA VIANA 0

RAFAELLA MACHADO DE OLIVEIRA PERALTA 0

RAVENNA GONÇALVES CEDRO 0

RAYANE DE ARAUJO LEITE 0

REBECA MARIA BARROS 0

REGIANE DA SILVA OLIVEIRA 0

RENATA DOS SANTOS FERREIRA 0

RENATA HELENA PEQUIM TAVEIRA 0

RICARDO VIEIR MORENO 0

RICARDO VIEIRA DE CASTRO 0
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RICHARD GABRIEL ABRANTES DE CARES 0

ROGER ADAMES REGGIORI DOS SANTOS 0

ROSELAINE DA COSTA SILVA ANTUNES 0

ROSICLEIDE MACHADO CARLOS DE MATOS 0

ROSIMEIRE DA SILVA ARRUA 0

ROSIMEIRE NUNES DE JESUS 0

SABRINA HURTADO RAMOS 0

SAMIRA ALESSANDRA GONÇALVES DA ROCHA 0

SANDRA DE PAIVA GUIMARÃES 0

SANDYA RITA JORGE FERREIRA 0

SARA DE CAMARGO 0

SARA MATOS DO NASCIMENTO 0

SAULO SOUZA DOS SANTOS 0

SHEILA MARIA CAVALHEIRO 0

SIBELE LUFT XIMENDES 0

SIMONE MELGAR DE CASTRO DA COSTA 0

SUSANE LOUISE FERNANDES PRADO 0

SUYANNE ANDRIOLI PADILHA 0

TANIA DA SILVA RODRIGUES 0

TARISSA IZABELLE DOS SANTOS FERREIRA 0

TAYNARA JACQUES BENITES 0

TAYNARA PEREIRA BRANDÃO 0

TELMA MIRIÃ PEREIRA DA SILVA FERREIRA 0

TEREZA SOUZA DE ARRUDA 0

THAIS AMELIA FERNANDES DA SILVA WANZELLER ZANELA 0

THAIS DE JESUS COELHO 0

THAYSSA GUIMARAES MOREIRA 0

VANESSA DA COSTA CORREA 0

VANESSA DA SILVA VILLASANTI ROMERO 0

VANESSA FREITAS PELIZZA 0

VITÓRIA LUIZ ROSA 0

VIVIANE DA CRUZ SILVA 0

WALLEY LIMA MENDONÇA 0

ZUNILDA ZAVALA DE FREITAS 0
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ANEXO III 
 

FORMULÁRIO RECURSO EM FACE DO RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE 
CURRICULAR 

 
 

Nome: CPF: 

Função de Interesse: Pontuação total: 

Título 1 

☐☐ 

Título 2 

☐☐ 

Título 3 

☐☐ 

Título 4 

☐☐ 

Título 5 

☐☐ 

Título 6 

☐☐ 
 

Fundamentos do Recurso: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local/data: _______________________, ____/ ____/ ____. 
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Atos de Licitação

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 001/DPGE/2025
Processo SEI n. 33/002697/2023
Partes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, com recursos do FUNADEP e 
CONCILIE ONLINE INTERMEDIAÇÕES DE ACORDOS E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E TECNOLÓGICA LTDA.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência e repactuação de valores, e data-
base de reajuste do Contrato n. 008/DPGE/2024, que dispõe sobre a contratação de licença de software, com 
objetivo de promover conciliações e mediações de forma remota, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências, atendendo as demandas da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, nos moldes do Termo 
Referencial que acompanha o instrumento contratual.
Da prorrogação da vigência: Fica prorrogada a vigência do Contrato n. 008/DPGE/2024, por mais 12 (doze) 
meses, com início em 07/04/2025 e término em 06/04/2026.
Da Repactuação de Valor e Alteração da Data-Base de Reajuste Contratual: Fica repactuado o 
valor contratado, a contar de 07/04/2025, passando de R$ 624.000,00 (seiscentos e vinte e quatro mil 
reais) para R$ 508.872,00 (quinhentos e oito mil, oitocentos e setenta e dois reais), levando-se em conta o 
aceite da Contratada, após negociação realizada vide Comunicação Interna emitida pela Secretaria de Gestão 
Administrativa. Fica alterada a data-base da Cláusula Sétima – Reajuste do instrumento contratual, em virtude 
da repactuação contida no item 3.1 do Termo Aditivo, passando a ter como referência para reajustamento a data 
do aceite da repactuação pela Contratada, ou seja, 11 de março de 2025.
Fundamentação Legal: O presente Termo Aditivo tem por fundamento o disposto no art. 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e previsão no item 2.1 da cláusula segunda, quanto à prorrogação, e item 16.1 da cláusula décima 
sexta do instrumento contratual, quanto à alteração.
Vinculação e Ratificação: O Termo Aditivo n. 001/DPGE/2025 passa a fazer parte integrante e inseparável do 
Contrato n. 008/DPGE/2024, ficando ratificadas e permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, desde que não tenham sido modificadas pelo presente aditamento.
Assinam: Pedro Paulo Gasparini pela CONTRATANTE e Mariana Galvão Simões - Guilherme Galvão Simões, pela 
CONTRATADA.

EXTRATO DO SALDO E DOS PREÇOS REGISTRADOS
PROCESSO n. 33/005800/2023
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n. 90004/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 002/DPGE/2024
A Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Gestão Administrativa, 
atendendo ao disposto no artigo 15, § 2º da Lei 8.666/93, publica o extrato do saldo da Ata para Sistema de 
Registro de Preço n. 002/DPGE/2024, para eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviços de Confecção de Porta-Documentos com Lapela, Distintivos, e Carteiras de Identidade 
Funcional, sob demanda, incluindo todos os serviços de elaboração de layout, diagramação, 
editoração eletrônica, acabamento, revisão e impressão de dados funcionais e pessoais, conforme 
quantidades, condições e especificações constantes do Edital e seus anexos e tabela abaixo, obtidos através do 
Pregão Eletrônico n. 90004/2024, Processo Administrativo n. 33/005800/2023, conforme fornecedor, itens, e 
valores abaixo relacionados.
Empresa Vencedora: UNIART METAIS E MADEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.482.995/0001-38, com 
sede na Rua Luiza de Carvalho, 378, Bairro Vicente de Carvalho – CEP n. 21.371-250 – Rio de Janeiro/RJ, neste 
ato representada pela Sr. Marcelo Carneiro de Oliveira, brasileiro, inscrito no CPF nº 010.790.127-70, cuja 
proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 

Ord. Especificação Unid. Saldo 
Inicial

Saldo 
Atual

Valor 
Unitário R$

1

PORTA DOCUMENTO: destina-se a acondicionar a cédula 
da identidade funcional e a proporcionar uma apresentação 
adequada aos membros da DPGE/MS – Defensor Público do 
Estado de Mato Grosso do Sul. Será constituído de couro 
verde em formato tipo “livro”, com aba, e deverá seguir 
estritamente o modelo anexo ao Termo de Referência, 
contendo características descritas naquele referencial.

Unid. 100 20 R$ 180,00

 
 
2

CARTEIRA FUNCIONAL: serão fornecidas estritamente 
conforme o modelo previsto no Termo de Referência, que 
contém as características e formatação determinadas no 
Decreto Federal nº 7.360, de 18 de novembro de 2010.

Unid. 100 80 R$ 85,00

Campo Grande, 07 de abril de 2025.

Ana Flávia Miranda Menegati
Diretora da Secretaria de Gestão Administrativa, em exercício
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Atos de Pessoal

PORTARIA “D” DPGE N. 340/2025, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

ALTERAR o gozo de férias concedido ao Defensor Público FABER PEREIRA KAMACHI, na forma constante 
da Portaria “D” DPGE n. 313/2025, de 2 de abril de 2025, publicada no D.O.E n. 11.792, de 3 de abril de 2025, 
páginas 172/173, para o período de 26 de junho a 10 de julho de 2025. (Requerimento n. 00686/2025)

Campo Grande, 7 de abril de 2025

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 341/2025, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI e XIV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da Defensora Pública THAISA RAQUEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE 
DEFANTE, matrícula n. 5500516-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-
25, designada Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos – NUDEDH, 
para, sem prejuízo da função, participar da 1ª Reunião Ordinária da Comissão de Direitos Humanos do 
CONDEGE, a  realizar-se presencialmente em Brasília/DF, incluindo-se os dias necessários ao deslocamento/
retorno para comparecimento aos atos. (Processo SEI n. 33/000636/2025)

Campo Grande, 7 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 342/2025, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência institucional que lhe confere o 
artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença maternidade à Defensora Pública POLLYANA SIQUEIRA DE 
OLIVEIRA, matrícula n. 55173961, integrante da classe de Defensor Público de Primeira Entrância, símbolo DP-
23, lotada na Defensoria Pública da comarca de Anaurilândia, e designada para atuar na 2ª Defensoria Pública 
da comarca de Maracaju, por mais 60 (sessenta) dias, relativo ao período de 9 de abril de 2025 a 7 de junho 
de 2025, concedida pela Portaria “D” DPGE n. 061/2025, de 21   janeiro de 2025, publicada no D.O.E. n. 
11.726 de 22 de janeiro de 2025, página 236, com fundamento no artigo 120, da Lei Complementar n. 111, de 
17 de outubro de 2005, observado a redação dada pela Lei Complementar n. 137, de 20 de julho de 2009. (Nr. 
Requerimento: 00691/2025).

Campo Grande, 7 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 343/2025, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

REVOGAR, a partir de 7 de abril de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 385/2024, de 24 de abril de 2024, 
publicada no D.O.E n. 11.476, de 25 de abril de 2024, página 178, que designou a Defensora Pública JANE INÊS 
DIETRICH, matrícula n. 6961021, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, 
titular da 7ª Defensoria Pública Cível de Segunda Instância, comarca de Campo Grande/MS, para, com prejuízo 
de suas funções, ficar adida ao gabinete do Defensor Público-Geral do Estado.

Campo Grande, 7 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 344/2025, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

INDICAR as Defensoras Públicas nominadas neste ato, para representarem a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais, do Tribunal de Justiça 
do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificado no quadro abaixo: (Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSORAS PÚBLICAS REPRESENTAÇÃO
ENI MARIA SEZERINO DINIZ – Coordenadora do Núcleo de Atenção à Saúde 
- NAS Titular

JANE INÊS DIETRICH – Titular da 7ª Defensoria Pública Cível de Segunda 
Instância Suplente

Campo Grande, 7 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 345/2025, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI e XIV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

INDICAR a Defensora Pública KRICILAINE OLIVEIRA SOUZA OKSMAN, matrícula n. 55117621, integrante 
da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, para representar a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, na condição de titular, na Comissão Julgadora do Selo Social – Empresa 
Amiga da Mulher, vinculada à Secretaria da Cidadania do Estado de Mato Grosso do Sul. (Processo SEI n. 
33/000611/2025)

Campo Grande, 7 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 288/2025, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e tendo em vista o disposto 
na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, resolve:

DESIGNAR a servidora e os servidores nominados neste ato, para nos termos do artigo 117, da Lei 
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c o artigo 57, da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013, 
Regimento Interno da DPE/MS, desempenharem a função de Gestor de Contrato, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, conforme especificações constantes no quadro: (Processo Administrativo n. 33/000833/2025)

EMPENHO EXTRATO DE EMPENHO:  2025NE000231 (Processo SEI n. 33/000195/2025)
FAVORECIDO HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA
ESPECIFICAÇÃO GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
GESTOR DO 
CONTRATO 

EDSON MARCELO CARAMELO Matrícula: 55270803
Cargo: Assessor Administrativo I

FISCAL TÉCNICO RIGOBERTO BERNARDES MATIAS Matrícula: 55270623
Cargo: Assessor Administrativo II

F I S C A L 
ADMINISTRATIVO

FLÁVIA BERTONI MAZZARO Matrícula: 55144983
Cargo: Assessor Técnico

Ficam o Gestor do Contrato e os Fiscais Técnico e Administrativo, designados neste ato, cientes das 
disposições contidas na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, em especial artigos 5º, 6º e 7º, acerca 
das competências e funções pertinentes à fiscalização e gestão contratual. 

Campo Grande, 7 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “S” DPGE n. 289/2025, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere o 
artigo 16, inciso XII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

EXONERAR, a pedido, DANIELA DA COSTA GODOI, matrícula n. 55326421, do cargo efetivo de Analista 
de Defensoria, Área: Direito, Classe A, Nível I, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 7 de abril de 2025. (Processo SEI n. 33/001574/2025)

Campo Grande, 7 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 290/2025, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência institucional que lhe confere o artigo 
16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença maternidade à servidora GABRIELA FABRI PEREIRA LIMA, matrícula n. 
55183683, ocupante do cargo de comissão de Assessor de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DPDA-2, 
do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, por 60 
(sessenta) dias, concedida pelas Portaria “S” DPGE n. 201/2025, de 13 de março de 2025, publicada no D.O.E. n. 11.773 
de 14 de março de 2025, página 41, no período de 7 de julho de 2025 a 4 de setembro de 2025 com fundamento 
no disposto no artigo 1º, da Lei n. 3.855,  de 30 de março de 2010, observado o que estabelece o artigo 33, da Lei n. 
5.761, de 30 de novembro de 2021. (Nr Requerimento: 00673/2025). 

Campo Grande, 7 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 291/2025, 7 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere o 
artigo 16, inciso XXXV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de frequência nos assentamentos funcionais da 
servidora e dos servidores nominados neste ato, integrantes do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com lotação na Secretaria de Tecnologia da Informação – STI, 
conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000961/2024)

MATRÍCULAS SERVIDORES DATA
55291503 ALINE LOPES FRANCISCO

05/04/2025
Sábado

55302663 EDUARDO MARWELL TÓMAZ DE LIMA
55290603 MARCELO ROBERTO MUCCILLO
55319583 PEDRO HENRIQUE LOPES VIEIRA

Campo Grande, 7 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 292/2025, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere o 
artigo 16, inciso XI e XIV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

INDICAR a servidora KÁTIA REGINA NUNES RIBEIRO MOTTI, matrícula n. 55282683, lotada no Gabinete da 
Administração Superior da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para representar a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, na condição de suplente, na Comissão Julgadora do Selo Social – Empresa Amiga 
da Mulher, vinculada à Secretaria da Cidadania do Estado de Mato Grosso do Sul. (Processo SEI n. 33/000611/2025)

Campo Grande, 7 de abril de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Aviso de Licitação. Processo Administrativo n° 038/2025. Concorrência Eletrônica n° 001/2025. O 
Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da Licitação, que será regida nos termos da Legislação em 
vigor e condições constantes no edital: tipo: “menor preço global”. Objeto: contratação de empresa especializada 
para Construção de Estação de Transbordo de Resíduos Sólidos. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 
09h00min horas horário de Brasília do dia 22 de abril de 2025. Local: www.comprasbr.com.br. Edital: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados, no endereço www.comprasbr.com.br, portal de compras e edital no 
endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. Informações: 
Telefone (0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min. Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que 
impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local 
e horário. Água Clara/MS, 07 de abril de 2025.

Guilherme Nascimento Barbosa
Agente de Contratação

Aviso de Licitação. Processo Administrativo n° 066/2025. Concorrência Eletrônica n° 002/2025. O 
Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da Licitação, que será regida nos termos da Legislação 
em vigor e condições constantes no edital: tipo: “menor preço global”. Objeto: Contratação de Empresa para a 
Prestação do Serviço de reconstrução de ponte de madeira sobre o Córrego Pulador próximo a Fazenda Cachoeira. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 09h00min horas horário de Brasília do dia 28 de abril de 2025. 
Local: www.comprasbr.com.br. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço www.
comprasbr.com.br, portal de compras e edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. ou pelo 
e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. Informações: Telefone (0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min. 
Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 07 de abril de 2025.

Guilherme Nascimento Barbosa
Agente de Contratação

Aviso de Republicação de Edital. Pregão Eletrônico n° 014/2025. Processo Administrativo nº 051/2025. 
Registro do TCE/MS: 94DCD66A501CDA6F1989424E9B13A1EE9B2C3FE5. A Prefeitura Municipal Água 
Clara/MS, comunica aos interessados que foram realizadas alterações no Edital do Processo Administrativo nº 
051/2025, na modalidade Pregão Eletrônico nº 014/2025, objetivando o Contratação de empresa especializada 
para Prestação de Serviços de Conexão de Internet via Fibra Óptica, em Link Dedicado de 1 Gbps Full e LAN To LAN 
de 1 Gbps, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, das Secretarias e seus Setores, 
conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. A alteração no Edital refere-se à exclusão do sub item 7.4.4.1 letra “a” do Edital, e alteração do Item 
5.4.1, letra “a”, inciso III do Termo de Referência (Anexo I do Edital). A sessão pública agendada para as 08:00 
horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 08/04/2025, FOI REMARCADA PARA as 08:00 horas (horário 
local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 29/04/2025. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. 
Edital e Informações: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal Compras BR no endereço 
eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/
comprasedital/. Informações: Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na 
Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min 
(horário local), ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que 
impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local 
e horário. Água Clara/MS, 04 de abril de 2025.

Izequias Moreira Dias
Agente de Contratação

Termo de Homologação. Pregão Eletrônico n° 12/2025. Processo Administrativo nº 028/2025. Registro do TCE/
MS: BCE5F20FE6FB4649311763EFD98E30F678354546. OBJETO: Registro de Preços, para futuro eventual 
fornecimento de Medicamentos Pactuados, para suprir as necessidades diárias da Farmácia Municipal Adélia 
Rodrigues da Silva, em atendimento ao Fundo Municipal Saúde de Água Clara/MS, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. Nos termos do Art. 71, 
inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e ainda com base 
no parecer da assessoria jurídica, Homologo, nesta data de 04 de abril de 2025, o Processo Administrativo nº 

http://comprasbr.com.br
http://comprasbr.com.br
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
http://comprasbr.com.br
http://comprasbr.com.br
http://comprasbr.com.br
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 317

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

028/2025, na modalidade Pregão Eletrônico 012/2025, as empresas abaixo relacionadas: Resultado da Licitação: 
Empresa: A.D. Daminelli Ltda, CNPJ/MF nº 10.749.758/0001-80, Valor: R$ 8.153,82 (Oito mil, cento e cinquenta 
e três reais e oitenta e dois centavos). Empresa: Centermedi-Comercio de Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ/
MF nº 03.652.030/0001-70, Valor: R$ 35.600,40 (trinta e cinco mil, seiscentos reais e quarenta centavos). 
Empresa: CG Hospitalar Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 36.121.635/0001-94, Valor: R$ 
24.994,36 (vinte e quatro mil, novecentos e noventa e quatro reais e trinta e seis centavos). Empresa: Comercial 
Cirurgica Rioclarense Ltda, CNPJ/MF nº 67.729.178/0004-91, Valor: R$ 12.288,00 (doze mil, duzentos e oitenta 
e oito reais). Empresa: DIMASTER - Comercio de Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 02.520.829/0001-40, 
Valor: R$ 35.336,32 (trinta e cinco mil, trezentos e trinta e seis reais e trinta e dois centavos). Empresa: Dimeva 
Distribuidora e Importadora Ltda, CNPJ/MF nº 76.386.283/0001-13, Valor: R$ 18.221,80 (dezoito mil, duzentos 
e vinte e um reais e oitenta centavos). Empresa: Distribuidora de Medicamentos Backes Ltda, CNPJ/MF nº 
25.279.552/0001-01, Valor: R$ 12.531,72 (doze mil, quinhentos e trinta e um reais e setenta e dois centavos). 
Empresa: Elo Distribuidora de Medicamentos e Produtos para Saude Ltda, CNPJ/MF nº 11.128.636/0001-30, Valor: 
R$ 6.660,00 (seis mil, seiscentos e sessenta reais). Empresa: Fia Comercio de Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ/
MF nº 40.724.582/0001-73, Valor: R$ 9.795,06 (nove mil, setecentos e noventa e cinco reais e seis centavos). 
Empresa: Goldenplus - Comercio de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 17.472.278/0001-
64, Valor: R$ 19.529,90 (dezenove mil, quinhentos e vinte e nove reais e noventa centavos). Empresa: Inovamed 
Hospitalar Ltda, CNPJ/MF nº 12.889.035/0001-02, Valor: R$ 130.120,90 (cento e trinta mil, cento e vinte reais 
e noventa centavos). Empresa: JT Medicamentos Ltda, CNPJ/MF nº 51.892.897/0001-46, Valor: R$ 37.977,50 
(trinta e sete mil, novecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos). Empresa: Nova Medicamentos Ltda, 
CNPJ/MF nº 41.365.113/0001-78, Valor: R$ 879,90 (oitocentos e setenta e nove reais e noventa centavos). 
Empresa: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 81.706.251/0001-98, Valor: R$ 
62.391,09 (sessenta e dois mil, trezentos e noventa e um reais e nove centavos). Empresa: Sulmedic Comercio 
de Medicamentos Ltda, CNPJ/MF nº 09.944.371/0003-68, Valor: R$ 9.825,30 (nove mil, oitocentos e vinte e cinco 
reais e trinta centavos). Empresa: Vitimed Comercio De Produtos Para Saude Ltda, CNPJ/MF Nº 51.578.226/0001-
05, Valor: R$ 5.433,00 (cinco mil, quatrocentos e trinta e três reais). Valor Total: R$ 429.739,06 (quatrocentos 
e vinte e nove mil, setecentos e trinta e nove reais e seis centavos). O prazo de vigência da Ata de Registro será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação. Água Clara/MS, 04 de abril de 2025.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal

Extrato do Termo Aditivo nº 005/2025 ao Contrato n° 068/2023. Processo Administrativo nº 055/2023. Carona 
nº 002/23. TCE: 68AC77B7EFF4C77F644664380CC58CD942464427. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/
MS e a empresa Centro América Comercio, Serviço, Gestão Tecnológica Ltda. Objeto: Aditiva prorrogação de 
prazo e valor do contrato nº 068/2023. Do Aditivo – O valor deste termo aditivo é de R$ 5.918.478,13 (cinco 
milhões, novecentos e dezoito mil, quatrocentos e setenta e oito reais, treze centavos), a serem pagos de acordo 
com as disposições constantes na Cláusula Quinta, do Instrumento Contratual e com o decréscimo decorrente 
deste termo aditivo, o preço global passará de R$ 11.341.204,16 (onze milhões, trezentos e quarenta e um mil, 
duzentos e quatro reais, dezesseis centavos).para R$ 17.259.682,29 (dezessete milhões, duzentos e cinquenta e 
nove mil, seiscentos e oitenta e dois reais, vinte e nove centavos). Da vigência: O prazo de vigência do Contrato 
será até 04 de abril de 2026, doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 05/04/2025. Vigência 
Final: 04/04/2026. Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com no Art. 57, inciso 
II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores. Data: 01/03/2025. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretario 
Municipal de Infraestrutura – Tarcisio Eder Vasquez de Souza. Secretária Municipal de Finanças – Emilaine Ribeiro 
Zonatto, Secretária Municipal de Educação – Vanessa Nunes Moura dos Santos, Secretária Municipal de Meio 
Ambiente – Leticia Rodrigues Feitosa Santana. Contratada: Centro América Comercio, Serviço, Gestão Tecnológica 
Ltda.- Jânio Correa da Silva.

Extrato do Termo Aditivo nº 003/2025 ao Contrato n° 069/2023. Processo Administrativo nº 055/2023. Carona nº 
0002/23. TCE: B24F620F6A963391FB2B6580165B9DA475CA7BF5. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/
MS, através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Centro América Comercio, Serviço, Gestão Tecnológica 
Ltda. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor do contrato nº 069/2023. Do Valor - O valor deste termo 
aditivo é de R$ 2.215.228,00 (dois milhões, duzentos e quinze mil, duzentos e vinte e oito reais), a serem pagos 
de acordo com as disposições constantes na Cláusula Quinta, do Instrumento Contratual e com o decréscimo 
decorrente deste termo aditivo, o preço global passará de R$ 4.451.840,00 (quatro milhões, quatrocentos e 
cinquenta e um mil, oitocentos e quarenta reais), para R$ 6.667.068,00 (seis milhões seiscentos e sessenta e 
sete reais, sessenta e oito centavos). Da vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 04 de abril de 2026, 
doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 
nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 05/04/2025. Vigência Final: 04/04/2026. 
Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com no Art. 57, inciso II, § 2° da Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores. Data: 01/03/2025. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretario Municipal de Saúde– Alex 
de Oliveira. Contratada: Centro América Comercio, Serviço, Gestão Tecnológica Ltda.- Jânio Correa da Silva.
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Extrato do Termo Aditivo nº 002/2025 ao Contrato n° 070/2023. Processo Administrativo nº 055/2023. Carona 
nº 002/23. TCE: 7299439291C0493514344324E183CA293E02D80E. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/
MS, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Centro América Comercio, Serviço, Gestão 
Tecnológica Ltda. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor do contrato nº 070/2023. Do Aditivo – do Valor 
- O valor deste termo aditivo é de R$ 284.512,00 (duzentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e doze reais), a 
serem pagos de acordo com as disposições constantes na Cláusula Quinta, do Instrumento Contratual e com o 
decréscimo decorrente deste termo aditivo, o preço global passará de $ 569.024,00 (quinhentos e sessenta e nove 
mil, vinte e quatro reais), para R$ 853.536,00 (oitocentos e cinquenta e três mil, quinhentos e trinta e seis reais). 
Da vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 04 de abril de 2026, doravante prorrogada pelo prazo de mais 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Vigência Inicial: 05/04/2025 Vigência Final:  04/04/2026. Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é celebrado 
de acordo com no Art. 57, inciso II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações 
posteriores. Data: 01/03/2025. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves 
- Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Assistência Social– Dayane Rosa Peres. Contratada: Centro América 
Comercio, Serviço, Gestão Tecnológica Ltda.- Jânio Correa da Silva.

Extrato de Termo Aditivo n° 001/2025 a Ata de Registro nª 035/2024. Processo Administrativo n° 153/2024. 
Pregão Eletrônico nº 048/2024. Partes: Município de Água Clara, e a empresa Casa 10 Comercio e Administração 
de Obras Eireli. Objeto: Alteração da Razão Social da detentora da Ata 035/2024. Aditamento: A detentora altera 
a Razão Social de Casa 10 Comercio e Administração de Obras Eireli para Fenix Comércio e Engenharia Ltda, 
conforme a 5ª alteração contratual. A detentora altera a Razão Social De Fenix Comércio e Engenharia Ltda para 
Fenix Comercio e Construções Ltda, conforme 6ª alteração contratual. Fundamento legal: A alteração contratual 
de que trata este instrumento é baseada no Art. 104, inciso I da Lei 14.133/21, com as alterações que lhe foram 
supervenientes. Data: 02/04/2025. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves 
- Prefeita Municipal e Secretario Municipal de Infraestrutura – Tarcísio Eder Vasquez de Souza Secretária Municipal 
de Educação – Vanessa Nunes Moura dos Santos, Secretária Municipal de Assistência Social – Dayane Rosa Peres, 
Secretario Municipal de Saúde – Alex de Oliveira. Empresa: Fênix Comercio  e Construções Ltda. – Paulo Cesar 
Santos Costa

Extrato do Contrato n° 049/2025. Processo Administrativo nº 026/2025. Pregão Eletrônico nº 011/25. Partes: 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa Panificadora Pão do Dia Ltda. Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada em Fornecimento de Pães e Placa de Bolo, em atendimento as necessidades apresentadas pelas 
secretarias do Município de Água Clara/MS, conforme condições, especificações constante no termo de referência 
edital e seus anexos. Valor Total: 14.343,00 quatorze mil, trezentos e quarenta e três reais. Vigência: O prazo de 
vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2025, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/2021. Vigência Inicial: 04/04/2025 Vigência Final: 
31/12/2025. Assinam: Contratante: Ludmila Torres Andrade Bellini Messias - Secretaria Municipal de Cultura e 
Marcos Lucas de Lima. Dutra - Secretaria Municipal de Esporte. Contratada: Panificadora Pão do Dia Ltda - Raul 
Alves Neves.

Extrato do Contrato n° 050/2025. Processo Administrativo nº 026/2025. Pregão Eletrônico nº 011/25. Partes: 
Fundo Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação e a Empresa Panificadora Pao do Dia Ltda. Objeto: 
contratação de empresa especializada em fornecimento de pães e placa de bolo, em atendimento as necessidades 
apresentadas pelas Secretarias do Município de Água Clara/MS, conforme condições, especificações constante no 
termo de referência edital e seus anexos. Valor Total: 49.403,15  quarenta e nove mil, quatrocentos e três reais e 
quinze centavos. Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2025, contados a partir 
da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações. Vigência Inicial: 04/04/2025. Vigência Final: 31/12/2025. Assinam: Contratante: Dayane Rosa Peres - 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. Contratada: Panificadora Pão do Dia Ltda - Raul Alves Neves.

Extrato da Ata de Registro de Preços. Processo Administrativo nº 021/2025. Pregão Eletrônico nº 009/2025. Ata 
nº 005/2025. Objeto: Seleção da Proposta mais vantajosa para a aquisição de gás liquefeito de petróleo (gás de 
cozinha) envasado em botijões de 13 kg e 45 kg, para o atendimento das demandas das diversas secretarias do 
Município de Água Clara/MS, conforme especificações e disposições contidas neste termo de referência. Órgão 
Gerenciador: Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação, Município de 
Agua Clara – MS. Fornecedora Registrada: Empresa: Mercado Pavaneli - Ltda, CNPJ/MF nº 45.099.016/0001-31, 
que apresentou os menores preços para o item: 009.010.001, 014.004.111, do certame, perfazendo o valor global 
de R$ 226.985,22 (duzentos e vinte e seis mil, novecentos e oitenta e cinco reais e vinte e dois centavos). Prazo: 
12 (Doze) Meses. Água Clara - MS, 07 de Abril De 2025.
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Prefeitura Municipal de Anaurilândia

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº.001/2025 
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 526C822FD9E6CB78E3254E8F0FFB5B68E050FCAC 
O Prefeito Municipal de Anaurilândia/MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação, 
nos termos do inciso IV, do artigo 71, da Lei 14.133/2021e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR o objeto da presente licitação ao licitante abaixo:
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de administração, gerenciamento, 
emissão e distribuição de documentos de legitimação na forma de cartões magnéticos ou de tecnologia similar 
destinados à concessão de auxílio, em parcela única, para a aquisição exclusiva de materiais escolares em 
estabelecimentos credenciados localizados no Município de Anaurilândia/MS, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, Anexo II do presente edital do Pregão Presencial nº 001/2025.
Ofertante: SIN CARD CARTÕES LTDA - ME - CNPJ nº. 12.753.920/0001-60 Valor: R$ 160.500,00 (cento e 
sessenta mil e quinhentos reais), conforme proposta de preços da vencedora. 
Anaurilândia/MS, 07 de abril de 2025.
RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2025 
DISPENSA Nº 13/2025

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO II, LEI Nº 14.133/2021
PARTES:
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia.
CONTRATADA: LINDALVA MARTINS DOS SANTOS LTDA
OBJETO: Dispensa de licitação para aquisição de materiais de expediente destinados à composição do Kit 
Pedagógico, para uso dos professores da Rede Municipal de Ensino, vinculados à Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura do município de Anaurilândia/MS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

63 - 01.007.12.361.0008.2016.3.3.90.32.2.550.0000 – FUNDAMENTAL – RECURSOS FEDERAIS 
87 - 01.007.12.365.0008.2017.3.3.90.32.2.550.0000 – CRECHES – RECURSOS FEDERAIS  

96 - 01.007.12.365.0008.2018.3.3.90.32.2.550.0000 – PRÉ – RECURSOS FEDERAIS  
VALOR: R$ 3.125,00 (três mil, cento e vinte e cinco reais).
VIGÊNCIA: 03 (três) meses
DATA DA ASSINATURA:  04 de abril de 2025.
ASSINAM: Sr. RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO - Prefeito Municipal, e a Sra. LINDALVA MARTINS DOS SANTOS – 
representante da empresa LINDALVA MARTINS DOS SANTOS LTDA. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2025 
DISPENSA Nº 13/2025

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO II, LEI Nº 14.133/2021
PARTES:
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia.
CONTRATADA: M. A. DA SILVA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
OBJETO: Dispensa de licitação para aquisição de materiais de expediente destinados à composição do Kit 
Pedagógico, para uso dos professores da Rede Municipal de Ensino, vinculados à Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura do município de Anaurilândia/MS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

63 - 01.007.12.361.0008.2016.3.3.90.32.2.550.0000 – FUNDAMENTAL – RECURSOS FEDERAIS 
87 - 01.007.12.365.0008.2017.3.3.90.32.2.550.0000 – CRECHES – RECURSOS FEDERAIS  

96 - 01.007.12.365.0008.2018.3.3.90.32.2.550.0000 – PRÉ – RECURSOS FEDERAIS  
VALOR: R$ 1.436,25 (um mil, quatrocentos e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 03 (três) meses
DATA DA ASSINATURA:  04 de abril de 2025.
ASSINAM: Sr. RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO - Prefeito Municipal, e o Sr. MARCOS ANTONIO DA SILVA – 
representante da empresa M. A. DA SILVA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 32/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 163/2024
CONTRATANTE: Município de Anaurilândia/MS
CONTRATADO: MARCELA YARA FERRARI ALMEIDA HAZI ME
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Credenciamento nº 163/2024 por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 01/04/2025 até 01/04/2026.
ASSINAM: Rafael Gusmão Hamamoto – Prefeito municipal - p/ contratante   e Marcela Yara Ferrari Almeida 
Hazi, da empresa MARCELA YARA FERRARI ALMEIDA HAZI ME – P/ contratada.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 320

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2025
Autorizo, com fundamento nos pareceres do Agente de Contratação e da Procuradoria Jurídica, bem como 
no art. 31 da Lei Federal nº 13.019/14, a INEXIGIBILIDADE de Chamamento Público para formalização de 
parceria com a entidade INSTITUTO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DE ANAURILÂNDIA/MS, inscrita no CNPJ 
nº07.905.940/0001-79, com sede à Rua São João Calabria nº 1044, Centro, no município de Anaurilândia/MS, 
para “Destinação de recurso financeiro para pagamento do Piso Salarial dos profissionais de Enfermagem do 
Instituto Sagrado Coração de Jesus, para as competências 2025 e 13º de 2024,” no valor total estimado de R$ 
338.477,64 (trezentos e trinta e oito mil, quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), a ser 
pago em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, de acordo com o plano de trabalho apresentado e condições 
constantes nos autos.
Secretaria Municipal de Saúde, 01 de abril de 2025.
GUILHERME GOMES ZANDONADI

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2025
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 14/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA – MS, através do Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, 
torna público aos interessados o seguinte resultado:
Objeto: Dispensa de licitação para aquisição de ovos de chocolate para o SCFV - Projeto Conviver e Projeto 
Eterno Aprendiz, destinado aos idosos/crianças/adolescentes dos Projetos, ação socioassistencial realizada pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social no Município de Anaurilândia/MS, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
Vencedor: MARCOS ROWER LTDA - CNPJ: 41.190.196/0001-01, com valor total de: R$ 14.297,40 (quatorze mil, 
duzentos e noventa e sete reais e quarenta centavos).
Anaurilândia – MS, 07 de abril de 2025.

JOSÉ FONSECA NETO
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Batayporã

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 046/2025
O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ - MS, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA 
sob a forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO”, para o Registro de Preços para futura e eventual a aquisição 
de lava roupas em pó, para atendimento das Secretarias Municipais de: Governo, Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, Obras, Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio Ambiente, Assistência Social e Saúde do município 
de Batayporã-MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no TR e seus anexos , conforme 
processo unificado através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2025/01616, processo administrativo n° 046/2025. 
1.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação nomeado pela Decreto nº 03/2025. 1.2 Regência 
Legal: O procedimento será regido pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto Municipal n.° 
28/2023 e 56/2024.1.3. Referência de tempo: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF). 1.4 Data, horário e local da 
realização: 1.4.1. O período para cadastramento de propostas será das 08h:00min de 08/04/2025 as 08h00min 
de 16/04/2025, através do sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC, no sítio eletrônico: https://bnc.org.br/. 
1.4.2. A sessão de lances será realizada no dia 16 de abril de 2025, das 08:30 horas às 10:30 horas (horário de 
Brasília - DF), através do sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC, no sítio eletrônico: https://bnc.org.br/. 1.5 
O instrumento convocatório completo poderá ser obtido no site do Município de Batayporã - MS, no endereço: 
http://www.bataypora.ms.gov.br ou no sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço: https://bnc.
org.br/.Batayporã - MS, 07 de abril de 2025. LORENA ALVES DOS SANTOS. Agente de Contratação. Decreto nº 
03/2025 

Prefeitura Municipal de Bela Vista

EXTRATO - AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Autorizo na forma do caput do Art. 72, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril 2021, a Inexigibilidade de 
Licitação, para a despesa abaixo especificada.
INEXIGIBILIDADE N° 007/2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, Art. 74, inciso III.
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pesquisa e desenvolvimento de obra literária 
sobre a cultura e história de Bela Vista - MS.
CONTRATADA: ALVES & ANDINO LTDA, CNPJ n. 52.496.161/0001-11 
VALOR: R$ 67.949,12 (sessenta e sete mil, novecentos e quarenta e nove reais e doze centavos).
PRAZO: 90 (noventa) dias.
Dotação Orçamentária: 13.392.109.1040.339039 (ficha 882) Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
Bela Vista/MS, 11 de março de 2025.

GERARDO GABRIEL NUNES BOCCIA
PREFEITO MUNICIPAL



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 321

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EXTRATO TERMO DE CONTRATO 012/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2025
INEXIGIBILIDADE N.º 007/2025
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL e ALVES & ANDINO LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pesquisa e desenvolvimento de obra literária 
sobre a cultura e história de Bela Vista - MS.
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
DATA DA ASSINATURA: 12/03/2025.
VALOR GLOBAL: R$ 67.949,12 (sessenta e sete mil, novecentos e quarenta e nove reais e doze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.392.109.1040.339039 (ficha 882) Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
BELA VISTA - MS, 12 DE MARÇO DE 2025
ASSINAM: GERARDO GABRIEL NUNES BOCCIA (PREFEITO MUNICIPAL), DIEGO MEDINA MACIEL (SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA)
EVELIN ANDINO NEVES (CONTRATADO)

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul

AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025
REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2025 
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do pregoeiro designado 
através da portaria 079/2025, em atenção ao teor dos arts. 53 a 55 da Lei nº 14.133/2021, torna público aos 
interessados, que promoverá Licitação na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM”, visando o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de equipamentos de proteção individual 
(EPI’s), em atendimento às demandas das Secretarias e Fundos Municipais.
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 28 de abril de 2025, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site bll.org.br, em atenção a 
redação do art. 55 da NLLC. 
Código de Registro: 828C8AD6C5A7EFC7229A1919424CD07B8D660997
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações, pelo e-mail licita.
chapadao@outlook.com ou pela página do Portal da Transparência, através do link “Editais de licitação” através 
do endereço http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia. Chapadão do Sul/MS, em 03 de abril de 2025.
Murillo Vargas Lunardi
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Corguinho

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo: 028/025, Pregão Eletrônico: 001/2025. Objeto: Registro de Preços objetivando 
a para aquisição de produtos alimentícios para a merenda escolar da rede municipal de ensino (sede), visando 
manter a rotina nas escolas. Atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da 
Prefeitura Municipal de Corguinho/MS. Vencedoras: COMERCIAL T & C LTDA – EPP, inscrito no CNPJ de 
n.º 03.527.705/0001-50, vencedora dos itens 05, 10, 11, 12, 22, 41, 50, 55, 56, 67, 70 e 106, totalizando o 
valor de R$ 29.933,50 (vinte nove mil, novecentos e trinta e três reais e cinquenta centavos); DJE 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI - ME, inscrito no CNPJ de n.º 22.416.818/0001-22, vencedora dos 
itens 01, 02, 03, 04, 09, 16, 17, 18, 19, 20, 34, 36, 37, 38, 39, 43, 44, 45, 47, 58, 59, 60, 61, 65, 69, 75, 77, 80, 
82, 83, 84, 85, 88, 92, 93, 98, 101, 102 e 105, totalizando o valor de R$ 204.039,20 (duzentos e quatro mil, 
trinta e nove reais e vinte centavos); JG COMERCIAL LTDA – ME, inscrito no CNPJ de n.º 13.425.923/0001-
37, vencedora dos itens 35, 66, 81, 97 e 100, totalizando o valor de R$ 60.611,80 (sessenta mil, seiscentos 
e onze reais, oitenta centavos); MS LICITAÇÕES, COM. E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ de n.º 
54.167.555/0001-51, vencedora dos itens 07, 13, 14, 15, 21, 31, 40, 46, 48, 52, 62, 63, 68, 71, 72, 76, 79, 
87, 95, 99 e 104, totalizando o valor de R$ 40.465,10 (quarenta mil, quatrocentos e sessenta e cinco 
reais e dez centavos); NORBERTO DA SILVA MONDINI – ME, inscrito no CNPJ de n.º 13.745.277/0001-95, 
vencedora dos itens 08, 23, 26, 29, 64, 78 e 90, totalizando o valor de R$ 61.855,00 (sessenta e um mil, 
oitocentos e cinquenta e cinco reais); PONTUAL DIST. DE ALIMENTOS LTDA – EPP, inscrito no CNPJ de 
n.º 56.005.692/0001-15, vencedora dos itens 06, 24, 25, 27, 28, 30, 32, 33, 42, 49, 51, 53, 54, 57, 73, 74, 86, 
89, 91, 94, 96 e 103, totalizando o valor de R$ 85.432,00 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e 
dois reais). Corguinho-MS, 07 de abril de 2025. Flávio Afonso Santos dos Reis - Pregoeiro Oficial.

Prefeitura Municipal de Corumbá

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2025 SEMED – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ.
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Processo: 3505/2025.
Partes: Secretaria Municipal de Educação e a empresa C.L.R COMERCIAL DE MATERIAIS P LIMPEZA.
Cláusula Primeira: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de higiene e limpeza para 
atender a demanda dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Corumbá.
VALOR:R$ 1.123.938,13 (Um milhão cento e vinte e três mil novecentos e trinta e oito reais e treze centavos).
Dotação Orçamentária:
24.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
24.92 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
12.306.0101.2594.0000 – GERENCIAMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
12.306.0101.2595.0000 – APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO;
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
Vigência: 12 (Doze) meses.
Data da Assinatura: 07/04/2025.
Assinam: Sra. MABEL MARINHO SAHIB AGUILAR – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa C.L.R 
COMERCIAL DE MATERIAIS P LIMPEZA.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DA CARTA CONTRATO N° 40/2024 Processo Administrativo nº 6636/2024. 
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto o realinhamento de preço do item 83 (Filezinho Sassami), 
registrados na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2023 – PROCESSO DE ORIGEM N° 31.888/2022 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 09/2023. Fica realinhado o valor unitário do item 83 para R$ 23,00 perfazendo um valor total de 
R$ 91.620,50, correspondente a 3.983,5 kg do produto. 
Fundamento legal: Lei Federal n° 8.666/93, suas atualizações e legislação correlata. 
Corumbá/MS, 07 de abril de 25. 
(a) Mabel Marinho Sahib Aguilar – Secretária Municipal de Educação /M C ROCHA LTDA.
Código E-sfinge: 62B4EB7FF617FD5B387172A65BC6A21AD7E3FFBD

Prefeitura Municipal de Coxim

Resultado de licitação
Processo licitatório Nº 479/2024.Pregão eletrônico N° Nº 047/2024.Edital Nº 063/2024.O Município de Coxim, 
Estado de Mato Grosso do Sul, através de sua PREGOEIRA, Torna público o resultado do processo supra.  Objeto: 
Registro de preços para a contratação de empresas para a prestação de serviços de hotelaria/hospedagem, com 
café da manhã incluso, para atender as demandas das secretarias municipais de Coxim/MS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Empresas vencedoras valor total: R$ 0,00 (Valor 
não suportado pelo sistema.):   Itens fracassados: 1, 2 e 3. Coxim, MS,04 de abril de 2025.Sueli Pereira da Silva. 
Pregoeira.

Prefeitura Municipal de Eldorado

AVISO DE RESULTADO PROCESSO LICITATORIO N° 033/2025
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A Prefeitura do Município de Eldorado/MS, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, torna público aos 
interessados o seguinte resultado:
PROCESSO Nº: 033/2025
MODALIDADE/Nº: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de equipamentos de tecnologia da informação e 
comunicação (TIC), para atender à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Juventude de Eldorado 
– MS, dentro das diretrizes estabelecidas no Convênio n° 000763 – Processo n° 29/042.583/2024-
SED/MS.
Em consonância com a legislação vigente, fica o presente processo ADJUDICADO pelo Pregoeiro Oficial em favor 
da seguinte Empresa:
BRUNO KOJIMA TATEISHI (CNPJ 58.776.870/0001-37), no Anexo IV/Lote 0001 - itens: 1 
totalizando R$ 32.116,00 (trinta e dois mil e cento e dezesseis reais), BOHRER EQUIPAMENTOS 
DE AUDIO E VIDEO (CNPJ 73.465.585/0001-99), no Anexo IV/Lote 0001 - itens: 2 totalizando 
R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais), ADELIO DE OLIVEIRA PEREIRA 54208734191 
(CNPJ31.788.699/0001-20), no Anexo IV/Lote 0001 - itens: 3 totalizando R$ 3.745,00 (três mil 
setecentos e quarenta e cinco reais).
Eldorado/MS, 7 de abril de 2025.
Fabiana Maria Lorenci
Prefeita Municipal de Eldorado
Despacho de Homologação
Em decorrência do exposto no Processo Licitatório n° 033/2025, HOMOLOGO o resultado do julgamento da 
licitação.    
Eldorado/MS, 7 de abril de 2025.
Fabiana Maria Lorenci
Prefeita Municipal de Eldorado
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Prefeitura Municipal de Itaporã

RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2024 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024

O MUNICÍPIO DE ITAPORÃ – MS, por intermédio de seu Agente de Contratação designado através Decreto n° 
046, de 19 de fevereiro de 2025, no uso de suas atribuições, torna público o resultado final do certame licitatório 
em epígrafe. OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para recomposição de 
revestimento em estradas vicinais do município de Itaporã/MS, através do convênio 939076/2022/MAPA/CAIXA. 
EMPRESA(S) VENCEDORA(S): NORTE ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 11.001.307/0001-23, vencedora do item: 
01, no valor total de R$ 3.478.000,00 (três milhões e quatrocentos e setenta e oito mil reais). Itaporã-MS, 08 de 
abril de 2025. ALEXANDER MONDINI PASQUETO - Agente de Contratação.

Prefeitura Municipal de Ivinhema

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025 
Município de Ivinhema/MS através da Secretaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público 
interno, por meio do SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, torna público, o resultado do processo supra. OBJETO: 
Constitui objeto do pregão a Seleção de Empresa Especializada para formar o PREGÃO ELETRONICO Sistema 
Registro de Preços – SRP, para Aquisição de Suplementos Nutricionais e Dietas Líquidas Enterais para 
atender os pacientes de ações judiciais, renais crônicos em tratamento de hemodiálise, pacientes em 
tratamento de C. A. (câncer) e paciente em estado terminal em atendimento a Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ivinhema – MS, BEM COMO ATENDER DEMANDAS DE DIETAS DE PACIENTES 
do Hospital Municipal conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste documento. 
EMPRESAS CLASSIFICADAS: COMERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA, vencedora dos itens: 01, 
02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 11, 13, 14, 18, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 34, 37 no valor total de R$ 453.714,85 
(quatrocentos e cinquenta e três mil setecentos e quatorze reais e oitenta e cinco centavos), IMPERIO COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, vencedora dos itens: 19 e 39 no valor de R$ 19.940,00 (dezenove mil 
novecentos e quarenta reais), MATHEUS COMERCIO ATACADISTA LTDA, vencedora dos itens: 20 e 30 no 
valor de R$ 55.300,00 (cinquenta e cinco mil e trezentos reais), NUTRI CENTER PRODUTOS NUTRICIONAIS 
EIRELI, vencedora dos itens: 10, 12, 15, 16, 17, 22, 28 e 31 no valor de R$ 190.400,00 (cento e noventa mil e 
quatrocentos reais) e NUTRILIFE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, vencedora dos itens: 32, 33 e 38 no 
valor de R$ 44.570,00 (quarenta e quatro mil quinhentos e setenta reais). Totalizando o valor do Processo de R$ 
763.924,85 (setecentos e sessenta e três mil novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos). Os 
itens 9, 35 e 36 ficaram Desertos e o item 29 fora Fracassado. Ivinhema-MS, 08 de abril de 2025. Elizete Santos 
de Lima    “Pregoeira” Tendo em vista a regularidade formal do presente procedimento licitatória, HOMOLOGO 
o presente resultado adjudicado pela pregoeira. Juliano Ferro Barros Donato  “Prefeito Municipal”

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO.PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2024.
INEXIGIBILIDADE Nº 014/2024.CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024.O Município de Ivinhema-MS, 
através dos membros da Comissão Especial de Credenciamento nº 113/2025, TORNA PÚBLICO o resultado do 
processo supra. Objeto: Credenciamento para Prestação de Serviços complementares ao SUS no Município 
de Ivinhema/MS, em Cirurgias Gerais aos usuários do SUS, via Unidade de Regulação Municipal, 
bem como para realizar atendimento médico em regime de plantão médico em sobreaviso 24 horas 
para auxiliar cirurgias (Pessoas Físicas e Jurídicas), objetivando a contratação de serviços e tendo como 
referência o constante no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.CREDENCIADO: A Empresa: SERVIMEDIC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME – CNPJ Nº 11.457.188/0001-18, credenciada no Lote: 04 (ITENS: 21, 
22, 23 e 24).Ivinhema-MS, 07 de Abril de 2024.Lucimara Klohn Boeing-Presidente Comissão.Tendo em vista 
a regularidade formal do presente procedimento licitatório, aliada à necessidade de atender a Secretaria Municipal 
de Saúde, HOMOLOGO o presente resultado.Juliano Ferro Barros Donato“Prefeito Municipal”

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2025.CONTROLE PRÉVIO TC/
MS N. “DA65C72F99D28CEE0AA5719E08D8395D993ECE2B”.AVISO DE LICITAÇÃO.Torna-se público, 
para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE IVINHEMA-MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, por meio do SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, torna público que, realizará procedimento licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. OBJETO: Constitui objeto do pregão Seleção de Empresa Especializada 
para formar o Sistema de Registro de Preços para eventual AQUISIÇÃO DE 02 CORTADORES DE GRAMA 
NOVOS, MOTOR À GASOLINA COM NO MÍNIMO 27 HP DE POTÊNCIA, COM MECANISMO GIRO ZERO, 
DESTINADOS À PODA DE GRAMADOS PARA MANUTENÇÃO, PAISAGISMO E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS 
PÚBLICOS, TAIS COMO ÁREAS VERDES, PRAÇAS, JARDINS E CANTEIROS CENTRAIS NO MUNICÍPIO 
DE IVINHEMA-MS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência. DATA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 24/04/2025.HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).LOCAL/AMBIENTE: 
Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.NOTA: Os interessados 
poderão adquirir o presente Edital, seus anexos e o Termo de Referência, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais no site (www.comprasbr.com.
br,  www.ivinhema.ms.gov.br) e no portal nacional das contratações públicas (PNCP), ou, através do e-mail 
licitacao2025.ivinhema@gmail.com ou ainda, providenciar a cópia que estará à disposição na sala da licitação 

http://www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.ivinhema.ms.gov.br
mailto:licitacao@.ivinhema.ms.gov.br
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localizada nas dependências da Prefeitura Municipal de Ivinhema, Praça dos Poderes, 720, Centro – Ivinhema-
MS. Maiores informações e orientações poderão ser obtidas através do telefone (67) 3442-6150. Publique-se.
Ivinhema-MS, 07 de Abril de 2025.Juliano Ferro Barros Donato-Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2025.PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 021/2025.OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa de Engenharia para obra 
de “REFORMA DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL - CRAS DO MUNICÍPIO DE 
IVINHEMA/MS, Contrato de Repasse n° 946151/2023 - Operação 1088974-59, de 25/10/2023, realizado 
segundo os termos do Programa Proteção Social no Âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) do 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE FOME, conforme projeto 
Executivo, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.”Requerente: Secretaria Municipal 
de Planejamento.Decisão: Tendo em vista a regularidade formal do presente procedimento licitatória, aliada 
à necessidade de atender a Secretaria Municipal de Planejamento e, considerando que não houve recurso das 
decisões da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGO o resultado por ela proclamado e ADJUDICO 
a Empresa PIMENTEL CONSTRUÇÕES LTDA, vencedora com a proposta no valor global de R$ 262.457,88 
(duzentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e oitenta e oito centavos), uma vez que os 
serviços não serão executados de imediato e em razão do disposto na forma como determina a Lei nº 14.133/21, 
no seu art. 94.P.R.I.Ivinhema-MS, 07 de Abril de 2025.Juliano Ferro Barros Donato-Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO para realização do Pregão Eletrônico n° 030/2025 – Processo Nº PM-ADM-2024/04074 
com critério de julgamento (menor preço por lote), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 
virtude de análise das impugnações protocoladas no Pregão.
Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO (GRÁFICOS, COMUNICAÇÃO VISUAL, BRINDES E CONFECÇÕES PERSONALIZADAS E 
MÍDIA DIGITAL, DENTRE OUTROS)., PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS: SEMEC, SEMCIAS, SEMFIN, 
SEMPAD, SEMINFRA, SEMADI, SEMUSP E SAÚDE.
CÓDIGO DE REGISTRO TCE: 2D49C4A036687D3790476813F3E5FEBEFA8E051A
O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: https://transparencia.betha.cloud/#/
xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ . 
NOVA DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS
De 26 de março de 2025 – 07:00 Horas (Horário de Brasília) Até 14 de abril de 2025 – 08:00 Horas (Horário de 
Brasília)
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES
14 de abril de 2025 – 09:00 Horas (Horário de Brasília) 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br. QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA 
CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR (41) 3149-9321.Nova Andradina/MS. 07 de abril de 2025.

RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 131/2024
CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a Empresa JN CONSTRUTORA 
LTDA:
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período com-
preendido entre os dias 02/04/2025 à 01/07/2025 (90 dias) conforme dispõe a clausula sexta, bem como 
manter os valores pactuados no contrato firmado. Tendo em vista o interesse da administração pública na con-
tratação empresa especializada para a execução de Ampliação com Construção de 05 (cinco) salas de aula da 
Escola Luís Claudio Josué - Distrito de Nova Casa Verde, no Município de Nova Andradina –MS, conforme Convênio 
Nº 32.005/2022, - Processo Nº29/042.063/2022, Secretaria de Estado de Educação – SED/MS, Conforme CI 
479/2022, e Slt: 1567/2022,  a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes - SEMEC, com 
fundamento no art. 57, §1º, da Lei 8.666/93. 

Nova Andradina, MS, 31 de março de 2025.

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI
Prefeito Municipal 
Contratante
WAGNER CARLOS PERIGO   JN CONSTRUTORA LTDA 
Secretário Municipal de Educação   Francisco Roberto Sanches Navarro
Cultura e Esportes   Contratado
Ordenadora de despesas
Contratante

https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/dispensa-eletronica-2023/dispensa-eletronica-ndeg-001-2023-servicos-projeto-de-reforma
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://bll.org.br/
http://www.bll.org.br
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AVISO DE SUSPENSÃO
Pregão Eletrônico N° 16/2025.

A Comissão de licitação do Município de Nova Andradina, neste ato representada por Ingrid Gouveia Lima (Agente 
de contratação), vem pela presente decisão, tornar público, a suspensão do certame do P.E nº 16/2025; 
Processo nº PM-ADM-2025/1118, cujo o objeto é seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, visando aquisição de gêneros alimentícios (Perecíveis) para atender as Unidades Educacionais 
Municipais participantes do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar).
Motivo: DECISÃO LIMINAR DLM - G.RC - 30/2025.
Esta Comissão de Licitação, declara SUSPENSO, por tempo indeterminado.
Após realizadas as providências cabíveis, será publicado nos meios de divulgações a retomada do 
presente pregão nº 16/2025.    Nova Andradina – MS, 07 de abril de 2025.

Ingrid Gouveia Lima
Agente de Contratação 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2025 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a realização 
do Pregão Eletrônico n° 29/2025 – Processo Nº PM-ADM-2025/03473, com critério de julgamento (menor 
preço por item),  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E EMBALAGENS PARA ATENDER ÀS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS SEMCIAS, SEMUSP, SEMPAD, SAÚDE E SEMEC.
CÓDIGO E-SFINGE: 28E7008D388E84E3929E5C67D0AEFDDF749B1D37
O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: https://transparencia.betha.cloud/#/
xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ . 
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS
De 08 de abril de 2025 – 08:00 Horas (Horário de Brasília) 
Até 24 de abril  de 2025 – 08:30 Horas (Horário de Brasília)
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES
24 de abril de  2025 – 09:00 Horas (Horário de Brasília) 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br
QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR 
(41) 3149-9321.     Nova Andradina - MS. 08 de abril de 2025.

Katiuscia de Souza Lima
Agente de contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2025

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do 
Pregão Eletrônico n° 024/2025, Processo SIGA HR-ADM-2025/00120. Objeto: Registro de preços para 
eventual aquisição de materiais descartáveis e utensílios de cozinha para atender a demanda da Fundação 
Serviços de Saúde de Nova Andradina, conforme termo de referência e descritivo.
O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br e https://funsau-na.
ms.gov.br/editais. O Pregão será realizado no dia 24/04/2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília) na 
forma Eletrônica, no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - www.
bll.org.br. Qualquer esclarecimento enviar através da plataforma citada. Nova Andradina/MS, 07 de abril de 2025.

Cíntia Rodrigues de Almeida
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
LISTA DOS PROPONENTES HABILITADOS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2023

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 169/2023, referente à licitação modalidade 
Inexigibilidade nº 032/2023, Edital de Chamamento Público nº 002/2023 e nos termos do artigo 43, VI da Lei nº 
8.666/93, HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório, onde sagraram-se credenciados os seguintes 
proponentes habilitados: CLAUDIA GARCIA HOFFMANN – CPF Nº XXX.751.871-XX, credenciada no item 24, 
com o valor unitário de R$ 135,61 (cento e trinta e cinco reais e sessenta e um centavos) p/hora; KATIUSCIA 
BARBOSA DO NASCIMENTO – CPF Nº XXX.016.451-XX, credenciada no item 24, com o valor unitário de 
R$ 135,61 (cento e trinta e cinco reais e sessenta e um centavos) p/hora; LUANA ROHDEN DE SALES - 
CPF Nº XXX.764.541-XX, credenciada no item 24, com o valor unitário de R$ 135,61 (cento e trinta e cinco 
reais e sessenta e um centavos) p/hora; GSC SERVIÇOS MEDICOS LTDA – CNPJ Nº 54.987.186/0001-43, 

https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/dispensa-eletronica-2023/dispensa-eletronica-ndeg-001-2023-servicos-projeto-de-reforma
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://bll.org.br/
http://www.bll.org.br
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
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credenciada no item 24, com o valor unitário de R$ 135,61 (cento e trinta e cinco reais e sessenta e um centavos) 
p/hora; PAOLLA GRUBERT ONOGI LTDA, credenciada no item 24, com o valor unitário de R$ 135,61 (cento e 
trinta e cinco reais e sessenta e um centavos) p/hora. Ficam os proponentes acima convocados para assinatura 
do Termo de Credenciamento conforme item 1.6. do Edital. Rio Brilhante – MS, 07 de abril de 2025. GUSTAVO 
TONELLI PERES - Secretário Municipal de Saúde

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para locação de veículos 
(sem motorista e sem combustível), por quilometragem livre e com sistema de rastreamento via satélite GSM/
GPRS em atendimento às necessidades de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante/MS.Com 
base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 087/2024, referente à licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 038/2024, e considerando que foram observados os prazos recursais, nos termos do art. 
71º, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório. Empresas 
vencedoras valor total: R$ 2.402.636,28 (dois milhões e quatrocentos e dois mil e seiscentos e trinta e seis reais 
e vinte e oito centavos): EDERSON WOJCIK ME (24382931000160) com os itens: 6 e 7 no valor total de R$ 
935.820,00 (novecentos e trinta e cinco mil e oitocentos e vinte reais). C A PADILHA VEICULOS EIRELI EPP 
(03878464000193) com os itens: 1 e 2 no valor total de R$ 550.752,00 (quinhentos e cinquenta mil e setecentos 
e cinquenta e dois reais). FLAVIO VASCONCELOS ALVES E CASTRO - EPP (08714430000187) com os itens: 
3, 4 e 5 no valor total de R$ 916.064,28 (novecentos e dezesseis mil e sessenta e quatro reais e vinte e oito 
centavos).
RIO BRILHANTE - MS, 07 de abril de 2025 TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA - Secretária Municipal 
de Gestão - Decreto nº 33.400/2025

Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso

AVISO DE PREGÃO PROCESSO N° 039/2025 PREGÃO ELETRONICO N° 010/2025 REGISTRO DE PREÇOS N° 
010/2025 Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): DAFC412427659D56861BFADEA617D0FA354F1CE3
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o (a) Município de Rio Verde de Mato Grosso, por meio 
do (a) SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇÕES, sediado (a) Avenida Eurico Sebastião Ferreira, 890, Nhecolândia, 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
ITEM. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00h do dia 24/04/2025. IMPUGNAÇÃO: 72 H ANTES 
INICIO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília – DF. LOCAL: Portal 
https://bllcompras.com/ DO OBJETO - Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Combustíveis (Gasolina Comum, Diesel Comum, Diesel S-10 e Etanol), em atendimento a frota 
de veículos da Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso/MS. Rio Verde de Mato Grosso - MS, 04 de 
abril de 2025. 
Réus Antônio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2025

CÓDIGO TCE N° D47C708910FDB0C98578959F4D03436084D544F4
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (ITEM)”, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “Aquisição de MATERIAIS LABORATORIAIS (INSUMOS) para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Três Lagoas/MS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência.”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 28/04/2025
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.  

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

VANDER SOARES MATOSO
Diretoria de Compras e de Licitação.

https://bllcompras.com/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/04-ABRIL_2025/08.04.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/04-ABRIL_2025/08.04.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/04-ABRIL_2025/08.04.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 034/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° 336/2024

RESULTADO FINAL

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o resultado 
da “fase de habilitação” do processo supracitado.

RAZÃO SOCIAL RESULTADO CLASSIFICAÇÃO FINAL
AGILITÁ PROPAGANDA E MARKETING LTDA HABILITADA 1ª Colocada
OITENTA VINTE MARKETING LTDA HABILITADA 2ª Colocada

NOTA: Fica aberto o prazo legal para interposição de recursos administrativos, conforme disposto no item 13.2 
do Edital, com vista franqueada aos interessados, dos autos do processo, através do link informado abaixo, na 
forma da Lei. Publique-se.
LINK: https://drive.google.com/drive/folders/1llB_k37uiUKctaskoC18fUAPJOTSAVHH

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

(assinado digitalmente)
VANDER SOARES MATOSO

Diretoria de Compras e Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2025

CÓDIGO TCE N° 0A74149A7F3987514E6A46FD00662BD5EA73BAF4
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (ITEM)”, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades das equipes de 
Terraplanagem Rural e Manutenção de Pontes, do Departamento de Serviços Públicos, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Trânsito, do Município de Três Lagoas -MS, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 24/04/2025
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

VANDER SOARES MATOSO
Diretoria de Compras e de Licitação.

CONCORRENCIA PUBLICA N°004/2025
PROCESSO LICITATORIO N°011/2025

CÓDIGO TCE N° 5718DD7230B2C88DE6FC2EC7F1F039EC27637088
RESULTADO FINAL

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto trata de “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS – LOCAL/REGIÃO: JARDIM NOVO ALVORADA E 
JARDIM RODRIGUES, NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS -MS, CONFORME PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO”.
ADJUDICO e HOMOLOGO, pelo Menor Preço Global, conforme segue abaixo:

ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ/MF VALOR DO CONTRATO
1 NOROMIX CONCRETO S/A 10.558.895/0001-38 R$ 5.139.230,72

(assinado digitalmente)
OSMAR DIAS PEREIRA 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Transporte e Trânsito    

Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital.

https://drive.google.com/drive/folders/1llB_k37uiUKctaskoC18fUAPJOTSAVHH
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/04-ABRIL_2025/08.04.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/04-ABRIL_2025/08.04.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/04-ABRIL_2025/08.04.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

CONSTRUTORA INDUSTRIAL SÃO LUIZ S/A
CNPJ N° 03.229.143/0001-68

São convidados os senhores acionistas da Construtora Industrial  São Luiz S/A a se reunirem em assembléia 
geral  ordinária, na sede social, à rua Pirai, n° 301,  nesta capital, às 08:00 horas do dia 11/04/2025 em primeira 
chamada com mais de 1/3 dos acionistas aptos a votarem e as 08:30 horas com qualquer numero de acionistas, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia;

Em Assembléia Geral Ordinária:
I - Leitura, discussão e votação do Relatório da Diretoria, Balanço Geral, Demonstração de Resultados e Parecer 
do Conselho Fiscal relativo ao exercício encerrado em 31 de Dezembro de 2024;
II – Eleição e Posse dos Membros da Administração para o triênio 2025/2028;
III – Eleição dos Membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes para o exercício de 2025;
III – Outros assuntos pertinentes à Assembléia Geral Ordinária.

Encontra-se à disposição dos acionistas:
I – Relatório da Administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do exercício findo;
II – Cópia das demonstrações financeiras;
III – Parecer do Conselho Fiscal.

Campo Grande-MS, 04  de  Abril de 2025.

Diretor Presidente
Luiz Antonio Saad

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
“ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA” 

EMAD - EMPRESA ARMAZENADORA DE DOURADOS S.A
O Presidente do Conselho de Administração da EMAD - Empresa Armazenadora de Dourados S.A., CNPJ 
nº24.655.631/0001-07. no cumprimento do Art. 9º dos Estatutos Sociais, convoca seus 118 (Cento e Dezoito) 
acionistas, para reunirem-se às 18h (dezoito horas) do dia    10 de abril de 2025 (Quinta Feira), em dependências 
do Salão de Eventos do Hotel Grandelli com sede à Avenida Weimar Gonçalves Torres Nº 4067, Vila Maxuel, nesta 
cidade e estado, para em Assembleia Geral Ordinária, deliberarem a seguinte Ordem do Dia:

DA ORDINARIA
1) Prestação de contas do exercício de 2024, compreendendo: Relatório da Administração, Demonstrações 
Contábeis e Pareceres da Auditoria Independente e do Conselho Fiscal;
2) Destinação do Resultado do Exercício de 2024;
3) Eleição do Conselho de Administração;
4) Eleição do Conselho Fiscal;
5) Fixação de cédula de presença para os Conselhos eleitos e verba global       para a Diretoria Executiva;
 6) Outros assuntos de interesse societário.
OBS: 1) Encontram-se a disposição dos Senhores Acionistas na Sede Social da Sociedade, os documentos a que 
se refere ao Artigo 133 da LEI nº 6404/76, relativos ao exercício encerrado em 31/12/2024; 2) Esta AGO será 
realizada fora da sede social por falta de espaço físico para acomodação dos acionistas e convidados.

Dourados (Ms), 03 de abril de 2025.

Edio Neuls – CPF 089.350.841-15
Presidente do Conselho de Administração

Mudança de titularidade.

Milton Garcia Duarte, torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul – 
IMASUL/MS a alteração da titularidade do comunicado de Atividade número 71/401662/2020 de Roberto Itiro 
Takata para Milton Garcia Duarte, localizada no reservatório da usina hidrelétrica, Sergio Mota, município de Três 
Lagoas/MS, válida até 24/02/2026.
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ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL
Conselho Regional do Estado de Mato Grosso do Sul

CNPJ Nº 00.864.611/0001-88
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convocados todos os Profissionais Músicos inscritos no Conselho Regional do Estado de Mato Grosso do 
Sul da Ordem dos Músicos do Brasil, quites e em pleno gozo de seus direitos, a participarem da Assembleia 
Geral Ordinária, a se realizar no dia 23 de abril de 2025, às 19h, em primeira convocação, na Rua Extremosa, 
78 - Coophatrabalho - CEP 79.115-340 - Campo Grande/MS, em conformidade com o Art. 21, incisos: I, II, III, 
IV e V, da Lei Federal nº. 3.857/1960, a fim de discutir e votar o Relatório e Contas da Diretoria, do período 
de 01/01/2024 a 31/12/2024, demais assuntos elencados nos referidos incisos, além de assuntos gerais. Não 
havendo, na hora indicada, número legal de inscritos para instalação dos trabalhos em primeira convocação, a 
Assembleia será realizada uma hora após, no mesmo dia e local, em segunda convocação com qualquer número 
de inscritos. Campo Grande/MS, 07 de abril de 2025. Edilson Aspet de Azambuja –CROMB/MS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 01 DE 2025
O Gerente Geral da Usina Indaiá Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 00.981.001/0001-64, Sr. Claudio Roberto 
Buschmann, usando das atribuições que lhe confere o Contrato Social, convoca os senhores sócios para Assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 16 de abril de 2025, tendo como local o escritório de contabilidade 
AgroController Ltda, no endereço: R. Quatorze, 852 - Centro, Chapadão do Sul - MS, 79560-000, em primeira 
convocação às 07:00 horas, com a presença da 3/4 dos sócios, e em segunda e última convocação, para às 
08:00 horas, com qualquer número de associados, para deliberarem sobre os seguintes assuntos: 1) Ratificar a 
transferência da Cessão de Uso da Usina de Indaiá para Nova Indaiá Energia Ltda; 2) Ratificar Acordo de Cotista 
e Primeira Revisão do Acordo de Cotistas da criação da empresa Nova Indaiá Energia Ltda, da qual a Usina 
Indaiá Ltda é sócia, conforme documento registrado sob o número 7328 no Registro de Títulos e Documentos de 
Chapadão do Sul; 3) Ratificar os amplos poderes dos administradores, explicitando a assinatura de documentos 
exigidos por instituições bancárias, órgãos públicos ou qualquer outra parte, que necessite documentos necessários 
relacionados à Usina Indaiá (também denominada CGH Indaiá), em implantação pela empresa Nova Indaiá 
Energia Ltda; 4) Ratificar a nomeação dos administradores da empresa, Gerente Geral, Sr. Claudio Roberto 
Buschmann e Gerente Administrativo e Financeiro, Sr. Valdir da Silva Lima; 5) Assuntos Gerais. Notas: i) O 
horário mencionado é de Mato Grosso do Sul; ii) Telefone para esclarecimentos, (41) 99906-3860 com Sr. André. 
Chapadão do Sul/MS, 07 de abril de 2025. 

EDITAL
L. R. G. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS ÁGUA CLARA SPE LTDA torna público que requereu a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo de Água Clara/MS a Licença de Instalação e Operação, para 
atividade de LOTEAMENTO URBANO, área até 25 ha “Com intervenção em áreas ambientalmente protegidas”; 
(2.42.3) e SISTEMA DE DRENAGEM URBANA – lançamento ou disposição final das águas coletadas/drenadas 
(2.69.1), na Rua José Bonifácio, S/N, Área Rural, município de Água Clara/MS.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACEUTICAS
DE TRÊS LAGOAS-MS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
AUTORIZAÇÃO DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA DE TRABALHO PARA 2025/2026.

A Presidente da Entidade supra, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca todos os trabalhadores 
da categoria da cidade de Três Lagoas no Estado do Mato Grosso do Sul, sindicalizados ou não, para reunirem-se 
em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia doze de abril de dois mil e vinte e cinco (12/04/2025), 
na sede da entidade situada a Avenida Maria Guilhermina Esteves, nº 2533 Bairro Nova Três Lagoas na primeira 
chamada as 19h00m (dezenove horas) e na segunda chamada as 19h30m (dezenove horas e trinta minutos do 
mesmo dia e local, com qualquer número de presentes, para deliberarem sobre a seguinte “Ordem-do-Dia”. 
1. Autorização com delegação de poderes para a Diretoria do Sindicato, realizar Acordo Coletivo de Trabalho 
abrangente aos trabalhadores das empresas estabelecidas em sua base territorial, a ser negociada com os 
representantes das categorias econômicas, tudo em conformidade com os Termos do Título VI da CLT; 
2. Autorização com delegação de poderes para a Diretoria do Sindicato, promover a instauração de Dissídio 
Coletivo ou para defender seus interesses em Dissídio Coletivo que venha a ser instaurado caso malogrem as 
negociações, tudo em conformidade com os Termos do Título X da CLT e demais legislações; 
3. Analisar, discutir e deliberar sobre a Minuta do Acordo Coletivo de Trabalho a ser negociada com os representantes 
da categoria econômica; 
4.Analisar, discutir e deliberar sobre as Contribuições assistência, fixando-se os percentuais para desconto de 
todos os trabalhadores abrangidos por esta Entidade, assim como sua periodicidade e sua inclusão nos Acordos/
Convenção Coletiva e o percentual de repasse à Entidade de grau superior, para a manutenção do sistema de 
representação sindical.
Dúvida, informações e sugestões serão recebidas através do telefone celular/watts (67) 99977- 9073, e-mail: 
glauciasintraquimica@gmail.com ou no endereço Avenida Maria Guilhermina Esteves, n° 2533 – Bairro Nova Três 
Lagoas, Três Lagoas/MS. Três Lagoas-MS, 08 de abril de 2025.

Glaucia Paula de Nascimento de Paula
Presidente



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.797 8 de abril de 2025 Página 330

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACEUTICAS
DE TRÊS LAGOAS-MS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
AUTORIZAÇÃO DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA DE TRABALHO PARA 2024/2025.

 Presidente da Entidade supra, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca todos os trabalhadores 
da categoria da cidade de Aparecida do Taboado no Estado do Mato Grosso do Sul, sindicalizados ou não, para 
reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia doze de Abril de dois mil e vinte e cinco 
(12/04/2024 à Rua Carlos Alves Ferreira, 928 – Sala A – Bairro: Centro, na cidade de Aparecida do Taboado do 
mesmo dia e local, na primeira chamada as 08h00m (oito horas) e na segunda chamada as 08h30m (oito horas 
e trinta minutos) do mesmo dia e local, com qualquer número de presentes, para deliberarem sobre a seguinte 
“Ordem-do-Dia”. 
1. Autorização com delegação de poderes para a Diretoria do Sindicato, realizar Acordo Coletivo de Trabalho 
abrangente aos trabalhadores das empresas estabelecidas em sua base territorial, a ser negociada com os 
representantes das categorias econômicas, tudo em conformidade com os Termos do Título VI da CLT; 
2. Autorização com delegação de poderes para a Diretoria do Sindicato, promover a instauração de Dissídio 
Coletivo ou para defender seus interesses em Dissídio Coletivo que venha a ser instaurado caso malogrem as 
negociações, tudo em conformidade com os Termos do Título X da CLT e demais legislações; 
3. Analisar, discutir e deliberar sobre a Minuta do Convenção Coletiva de Trabalho a ser negociada com os 
representantes da categoria econômica; 
4.Analisar, discutir e deliberar sobre as Contribuições assistência, fixando-se os percentuais para desconto de 
todos os trabalhadores abrangidos por esta Entidade, assim como sua periodicidade e sua inclusão nos Acordos/
Convenção Coletiva e o percentual de repasse à Entidade de grau superior, para a manutenção do sistema de 
representação sindical.
Dúvida, informações e sugestões serão recebidas através do telefone celular/watts (67) 99977- 9073, e-mail: 
glauciasintraquimica@gmail.com ou no endereço Avenida Maria Guilhermina Esteves, n° 2533 – Bairro Nova Três 
Lagoas, Três Lagoas/MS. 

Três Lagoas-MS, 08 de Abril de 2025.

Glaucia Paula de Nascimento de Paula
Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACEUTICAS
DE TRÊS LAGOAS-MS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
AUTORIZAÇÃO DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA DE TRABALHO PARA 2024/2025.

Presidente da Entidade supra, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca todos os trabalhadores 
da categoria da cidade de Ribas do Rio Pardo no Estado do Mato Grosso do Sul, sindicalizados ou não, para 
reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia doze de Abril de dois mil e vinte e cinco 
(11/04/2024) à Avenida Moura Brandão, 1388 – Bairro: Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo/MS, do mesmo 
dia e local, na primeira chamada as 08h00m (oito horas) e na segunda chamada as 08h30m (oito horas e trinta 
minutos) do mesmo dia e local, com qualquer número de presentes, para deliberarem sobre a seguinte “Ordem-
do-Dia”. 
1. Autorização com delegação de poderes para a Diretoria do Sindicato, realizar Acordo Coletivo de Trabalho 
abrangente aos trabalhadores das empresas estabelecidas em sua base territorial, a ser negociada com os 
representantes das categorias econômicas, tudo em conformidade com os Termos do Título VI da CLT; 
2. Autorização com delegação de poderes para a Diretoria do Sindicato, promover a instauração de Dissídio 
Coletivo ou para defender seus interesses em Dissídio Coletivo que venha a ser instaurado caso malogrem as 
negociações, tudo em conformidade com os Termos do Título X da CLT e demais legislações; 
3. Analisar, discutir e deliberar sobre a Minuta do Convenção Coletiva de Trabalho a ser negociada com os 
representantes da categoria econômica; 
4.Analisar, discutir e deliberar sobre as Contribuições assistência, fixando-se os percentuais para desconto de 
todos os trabalhadores abrangidos por esta Entidade, assim como sua periodicidade e sua inclusão nos Acordos/
Convenção Coletiva e o percentual de repasse à Entidade de grau superior, para a manutenção do sistema de 
representação sindical.
Dúvida, informações e sugestões serão recebidas através do telefone celular/watts (67) 99977- 9073, e-mail: 
glauciasintraquimica@gmail.com ou no endereço Avenida Maria Guilhermina Esteves, n° 2533 – Bairro Nova Três 
Lagoas, Três Lagoas/MS. 

Três Lagoas-MS, 08 de Abril de 2025.

Glaucia Paula de Nascimento de Paula
Presidente
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